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 Edição nº 57/2012 – São Paulo, quinta-feira, 22 de março de 2012

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA nº 6301000020/2012, de 19 de março de 2012 

 

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

CONSIDERANDO que a servidora MARISA SCATENA RAPOSO - RF 5061 - Supervisora da Seção de

Cálculos e Perícias Cíveis - FC 05 - da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciaisestará em férias no período de

26/03 a 04/04/2012,

 

RESOLVE  

 

 

I -ALTERAR os períodos de férias do servidor ANDERSON CAETANO DE MOURA - RF 5365, anteriormente

marcados para 02/07 a 31/07/2012 e 01/08 a 30/08/2012 e fazer constar os períodos de 02/05 a 11/05/2012, 06/08

a 25/08/2012 e 04/03 a 02/04/2013 

 

 

II - ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA DIAS NOGUEIRA - RF 3965, anteriormente

marcado para 09/04 a 18/04/2012 e fazer constar o período de 26/03 a 04/04/2012

 

 

III - ALTERAR o período de férias do servidor MARCELO ACCURSIO - RF 6742, anteriormente marcado para

11/07 a 20/07/2012 e fazer constar o período de 04/07 a 13/07/2012

 

IV - DESIGNARa servidora GISELE SILVESTRE - RF 5047, para substituir a servidora MARISA SCATENA

RAPOSO - RF 5061, no período de férias supra citado.
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V- INTERROMPER a partir de 15/03/2012, o período de férias do servidor RICARDO SOUZA MENDES DE

ARAUJO - RF 5329, anteriormente marcado para 14/03 a 23/03/2012 e fazer constar o saldo de 09 dias para

17/05 a 25/05/2012.

 

 

VI - ALTERAR os períodos de férias da servidora MARIA DE LOURDES SANCHEZ SONVEZZO - RF 4982,

anteriormente marcados para 21/08 a 06/09/2012 e 07/12 a 19/12/2012 e fazer constar os períodos de 30/07 a

08/08/2012, 05/11 a 14/11/2012 e 10/12 a 19/12/2012.

 

 São Paulo, 19 de março de 2012. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 

 

 

 

Documento assinado por JF207-LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CI5.0BIG.0B1A.13CE-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.02.2012

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000076

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos presentes embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

0002997-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042579 -

MARIO CESAR VALENTE (SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012203-66.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042918 - CLEUSA APARECIDA

DE MATTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009509-85.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042574 - ORLANDO MOREIRA

DE PAULA (SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0092533-24.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042571 -

VERA LIGIA FERREIRA BIAZON (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005084-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042577 -

HERMES DA SILVA PRAZERES (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO
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ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012953-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042572 -

RAPHAEL AIELLO FILHO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009007-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042575 -

RENATO MININI (SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010811-52.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042573 -

JOSEFINA DE SOUZA NUNES (SP245237 - NIVALDO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001956-89.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042919 - LIDIA LAUREANO

MIGUEL (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001326-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042580 -

JOSÉ CALDERONI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000602-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042920 -

MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA FERREIRA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA,

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000242-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042581 -

VALDEMAR HENRIQUE (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000237-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042582 -

LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUES (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004326-87.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042578 -

DELY BONFIM (SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0000645-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042075 -

GENI SOARES TEIXEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

0004670-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042917 -

MARIA MOREIRA DE LOURDES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012609-87.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042914 - NADIA PRATES

BATISTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012565-68.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042915 - GILBERTO PUGA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007955-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042576 -

MARILENE NEVES JESUINO (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos presentes embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

0008037-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042804 -

CRISTINA FRANCISCA DE BARROS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES,

SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000187-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042911 -

GETULIO BARRAVIEIRA DE ARAUJO (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006722-25.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042831 - FRANCISCO PAULINO

DA SILVA (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007585-18.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042818 - ADRIANA HAIEK DE

MARI (SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007592-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042817 -

ANTONIO DA LUZ FERREIRA RAMOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007837-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042807 -

NELSON ANTONIO DE ANDRADE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008930-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042801 -

ANTONIO XAVIER DOS PASSOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025076-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042913 -

ILDEBRANDO CARDOSO DA SILVA (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento).

0007891-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042610 -

MOACIR SOARES (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008996-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042609 -

ELCIO MONACO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009379-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042608 -

MARIA DO CEU CAMILO (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021463-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042606 -

SINIBALDO BARBOSA DE MIRANDA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025505-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042605 -

PEDRO BRAGA DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026589-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042604 -

EULALIA APPARECIDA LOBATO (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026809-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042603 -

JOSE CARLOS BERNARDINELI (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027462-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042602 -

TUTOMU FUTATA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029090-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301042601 -

MAURO STACCHINI (SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000077 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos do Recurso Extraordinário nº 580.963/PR e

do Recurso Extraordinário nº. 1.112.557/MG, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto, nesse sentido, colaciono as seguintes ementas: 

 

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO (ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO UTILIZADO PARA AFERIR A

RENDA MENSAL 'PER CAPITA' DA FAMÍLIA DA REQUERENTE. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI N. 10.741/2003. Tema que alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que

ultrapassa os interesses subjetivos da causa. Repercussão geral reconhecida”, (RE 580963/PR, Rel. MIN.

GILMAR MENDES, julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 07-10-2010

PUBLIC 08-10-2010). 

 

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO -

RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior. (RE 567985 RG, Relator(a): Min.

MARCO AURÉLIO, julgado em 08/02/2008, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 EMENT

VOL-02314-08 PP-01661). 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio
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da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002795-97.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445643 - APARECIDA

GONCALVES BALDO (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0000054-55.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445663 - ORLANDA VITO

LOPES (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000158-45.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445662 - SIMONE

BARBOSA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000327-38.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445660 - ANA MARIA

CORREA DA COSTA ABREU (SP262366 - ELVIS NEI VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000475-61.2010.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445659 - MATHILDE VISCARDI EDUARDO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000479-95.2010.4.03.6313 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445658 - MARIA LUIZA CARDOSO MANDOTI

(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000609-04.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445657 - LEANDRO

HENRIQUE SILVA (SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE

ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)

0000657-19.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445656 - MARIA LUIZA

BRAMBILA PETRUZ (MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP309442 - ILMA MARIA DE

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000740-79.2009.4.03.6318 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445654 - MARIA APARECIDA RODRIGUES

COSTA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001031-75.2010.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445653 - MARIA APARECIDA FERREIRA

GIAVARA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005604-97.2008.4.03.6318 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445622 - DULCELENE MARIA DA SILVA

(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001326-25.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445651 - GINA MARIA

GRASSI ESPINDOLA (SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001484-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445650 - ALESSANDRA

LEMES DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001505-40.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445649 - RAFAEL XAVIER

COTRIM (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001666-66.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445648 - JOAO PEREIRA

DOS SANTOS (SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0001729-21.2009.4.03.6307 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445647 - MARIA FRASSETO DE FREITAS

(SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001775-40.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445646 - MARLENE

AUGUSTA DE SOUSA (SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001906-49.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445645 - EVERTON

APARECIDO CANCIO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002681-63.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445644 - MANOEL

NATIVIDADE DA SILVA (SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001273-37.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445652 - PEDRO

GRACINDO (SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000051-46.2010.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445664 - VALDETE BATISTA COSTA (SP244601

- DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004353-55.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445632 - NICOLAS ROBERTO ALVES DE

OLIVEIRA (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002957-19.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445641 - BRUNO MORAES

DE OLIVEIRA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003656-82.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445639 - WALDEMAR

PEDROSO FERRAZ (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003705-47.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445638 - FRANCISCO

JOCEAN DOS SANTOS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003763-33.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445637 - MARIA ODETE

PEREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003791-95.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445636 - MARIANA

ANDRADE DA SILVA (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003809-18.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445635 - JOSIANE ALVES

TAVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003928-59.2008.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445634 - PATRICIA MOREIRA MONTEIRO

(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004123-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445633 - RAUL ALQUILES

MOREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004755-05.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445631 - MOISES

CHRISTIAN DOS SANTOS SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002878-90.2007.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445642 - LUIZ HENRIQUE DIAS (SP155680 -

DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004938-92.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445630 - MAURO DOS SANTOS MORAES

(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004978-89.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445629 - APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA

PAULNO (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005104-21.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445628 - MARIA DO

CARMO PEREIRA (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005109-15.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445627 - MARIA SILVA DE
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JESUS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005415-75.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445626 - FRANCISCA

FERREIRA DA ROCHA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005445-02.2008.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445625 - ANTONIA BENEDITA CAMARGO

ALMEIDA (SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005533-57.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445624 - TEREZA

MONTAGNER GABRIEL (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005591-54.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445623 - NEUZA MORI DA

SILVA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008382-20.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445610 - LUCI CABRAL

SANTOS DE ALMEIDA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008338-11.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445611 - GLAUCY ALVES

CORREIA (SP111863 - SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005832-28.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445620 - LUERCE

RODRIGUES UMBELINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005981-92.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445619 - NEUZA MALAGUESSE (SP085875 -

MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006257-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445618 - AMELIA

BEZERRA FERNANDES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006536-93.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445617 - MAGALI

CARDOSO DE SOUZA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006600-19.2008.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445616 - ANTONIO ALVES BATISTA (SP084623

- MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007411-42.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445614 - FELIPE DA SILVA

ASSIS (SP288190 - DAVID CABRAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007464-16.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445613 - NEUZA MINTO

TOTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008047-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445612 - MARIA PADULA

PICOLI (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005738-27.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445621 - DANIELA

APARECIDA FERREIRA DAS GRACAS (SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES, SP272580 -

ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP206289 - VERONICA MARQUES COLMANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017735-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445600 - WELLINGTON DE

SOUZA SILVA (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009271-74.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445609 - RAONY AMORIM

NERY (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0009946-65.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445608 - MARIA ROSA DE CAMPOS

CONCEICAO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010455-64.2007.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445607 - JAMIL ALBERTO MAFUZ (SP123095 -

SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012053-85.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445606 - MARLENE DINIZ DO NASCIMENTO
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(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0013117-33.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445605 - RODRIGO DE

SOUZA NASCIMENTO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013212-97.2008.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445604 - ERCILIA RAMALHO GIAMPIETRO

(SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016838-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445602 - EWERTON

PEREIRA PAULO (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017575-62.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445601 - LUCELIA MARIA

DE ANDRADE (SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020811-22.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445598 - GERALDO DO

CARMO MARANHAO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019202-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445599 - INACIA GOMES

DA SILVA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024035-36.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445597 - APARECIDA RIOS (SP158018 -

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0028246-18.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445595 - BEATRIZ SANCHES BARBOZA

(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0032203-27.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445594 - ANA PAULA FRANCA DAS NEVES

(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0037235-13.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445592 - BENEDITO

CARLOS DE ANDRADE (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) VERA LUCIA JORDAO DE

ANDRADE- ESPOLIO (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) RENATO DE ANDRADE (SP174572

- LUCIANA MORAES DE FARIAS) HENRIQUE JORDAO DE ANDRADE (SP174572 - LUCIANA

MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038973-65.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445590 - RODOLFO

FERREIRA DA SILVA NETO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040369-77.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445588 - MELISSA

BONATO PIMENTA (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041210-09.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445587 - ALEXSON

HERCULANO COSTA BASTOS (SP131676 - JANETE STELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048288-20.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2011/6301445584 - SUZANA COSTA

VIEIRA (SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0048831-91.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445583 - HELENIRA SANTANA ANDRADE DOS

SANTOS (SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0049492-70.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445582 - LETHICIA MARIA JESUS DOS

SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0053655-93.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445581 - MARIA DE MORAIS SILVA (SP085268 -

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0082532-14.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2011/6301445579 - CLEBIO RODRIGUES DOS SANTOS

(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 -

FERNANDA PASQUALINI, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 
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O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos auto do Recurso Extraordinário 627.190 (Revisão de

benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0010885-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020645 - ALBERTINO

BORGES DE MOURA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058386-35.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020639 - MARIA

APARECIDA LUPIANHES SHIOZUKA (SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057030-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020641 - PAULO DE

SANTANA (SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0056784-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020642 - ADEMIR SILVA

XAVIER (SP189826 - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA

SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056443-80.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020643 - BATISTA

COLOMBO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038030-19.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301020644 - JOAO CARLOS

BORGES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000078 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de

indébito. Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado

miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda

mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício.

art. 29da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos

antes da respectiva vigência, e nº 627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência

ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do

mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001010-06.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048468 - CAMILA

CRISTINA SILVA PESSALACE (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) LUCIANA MARTA DA

SILVA (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001531-02.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048462 - LAIR CASAROTTI

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0001341-51.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048463 - VILMA

DONADELI RAVAGNANI (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001158-17.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048465 - ALTERDES

CARLONI (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001053-20.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048466 - MITUAKI

UEKAMA (SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS,

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006274-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048450 - MAURICIO

MASSARU ITO (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000864-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048469 - SONIA REGINA

SILVA SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000631-39.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048471 - MARIA

APARECIDA BROLLI LOURENÇON (SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000619-25.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048473 - GUILHERME

TEGA (SP211851 - REGIANE SCOCO) JANDYRA PESSOTO TEGA (SP211851 - REGIANE SCOCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000546-33.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048475 - JOSE FRANCISCO

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000215-71.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048477 - MARIA INES

FURLAN GOMES (SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0011872-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048426 - OSWALDO

FERREIRA DA SILVA (SP224134 - CAROLINA BIELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005913-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048451 - FRANCESCO

PANDOLFI (SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005797-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048452 - ANNA MARIA
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MARTINS MINOTTI (SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003450-26.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048453 - MARIA NEUSA

ALVES (SP156696 - VICTOR ROGÉRIO SBRIGHI PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003060-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048454 - JOSE ANTONIO

MARYSSAEL DE CAMPOS (SP077466 - ANA AMELIA MONTEIRO V VIEIRA, SP010020 - JOSE

ANTONIO MARYSSAEL DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002975-82.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048455 - GRACIA

CELESTE VIOTO RODRIGUES (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0001711-81.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048461 - LEONARDO

SOUZA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002765-48.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048457 - ALVARO

MAKOTO SILVEIRA SATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002599-16.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048458 - ARNALDO

BRAGA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002150-50.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048459 - NILZA VIRIGINIA

BRAIT MOMESSO SILVANA BRAIT CORREA LEITE ANTONIO BASILIO BRAIT (SP075739 - CLAUDIO

JESUS DE ALMEIDA) LEDA ISABEL BRAIT MARTINEZ LUIZ RENATO BRAIT ELISABETE BRAIT

LANDULPHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0001970-76.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048460 - ANTONIO

GROTO CHIONHA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002904-31.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048456 - JOSE GERALDO

SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008235-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048443 - MARIA SILVIA

SIMAO (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009080-29.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048439 - IRINA YURI

KAWASHIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009053-80.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048440 - JOAO CARLOS

COELHO DE FARIA (SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) CELSO COELHO

DE FARIA - ESPOLIO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) MARIA

LIDIA DE OLIVEIRA FARIA (SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) LIDIA DE

OLIVEIRA FARIA (SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) JOSE CELSO

COELHO DE FARIA (SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0008993-73.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048441 - MARLENE DA

GRACA MELIM DE FREITAS (SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) BELMONTE MELIM DE

FREITAS (SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) BELMONTE VASCONCELOS DE FREITAS -

ESPÓLIO (SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) MARIA DO NASCIMENTO MELIM (SP227677 -

MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008942-62.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048442 - DOROTHI DA

GRACA PANCICA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) GENUINA DE JESUS CUNHA PANSICA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007288-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048449 - BRENA

PEREIRA (SP059288 - SOLANGE MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008082-61.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048444 - ADILIA AMALIA

NOGUEIRA DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007491-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048445 - VERA LUCIA

VICENTINI POCAI (SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO, SP221380 - GERCILIA

TAVARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007459-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048446 - GENI NATSUYO

IWASAKI (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007446-66.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048447 - CARLOS

ALBERTO TEIXEIRA DIAS - ESPÓLIO (SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA) SUELY

BOTELHO DIAS (SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA, SP182842 - MAURICIO GIANATACIO

BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA RONCAGLIA CORREIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0007403-27.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048448 - JULIO OLIVIERI

JUNIOR (SP224164 - EDSON COSTA ROSA) ANNA MARIA TOGNOLI OLIVIERI (SP224164 - EDSON

COSTA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0010453-95.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048432 - JOSE WILSON DE

MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0011498-37.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048427 - AFONSO

JOAQUIM BORGES NUNES TEIXEIRA (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) MARIA LUCINDA

BORGES NUNES TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0011245-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048428 - MARIA

ELIZABETH YUI (SP036245 - RENATO HENNEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010832-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048429 - FAGNER

MATHEUS BRESCIANI SCHABLATURA (SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR, SP256780 -

VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010657-13.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048430 - ADALBERTO

MOURA MACEDO (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) WANDA TERESINHA DE

LIMA (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010494-96.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048431 - MARIO

AUGUSTO PEREIRA MENDES (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 -

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009598-53.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048438 - MARLY RAMOS

DE CARVALHO (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010220-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048433 - ANALIA JESUS

PEREIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010066-80.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048434 - CARLOS

ALBERTO GOMES CARNEIRO CELIA MARINHO DE AZEVEDO - ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0009717-14.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048436 - JOSE ANTONIO

GUEDES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009710-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048437 - JOANA

BEZERRA DOS SANTOS (SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINSDO COUTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0025518-67.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048409 - CELINA

CALDEIRA FERREIRA (SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) MANOEL FERREIRA NETO

(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) CELINA CALDEIRA FERREIRA (SP158291 - FABIANO

SCHWARTZMANN FOZ) MANOEL FERREIRA NETO (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0016166-85.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048419 - FELIX MARMO

MORALES (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) ELZA MILAN MARMOS (SP147837 -

MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0018282-30.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048415 - MAURICIO

HENRIQUE ROJA (SP268739 - MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0017805-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048416 - MARCIO

COTOMACCI (SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0017577-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048417 - LUCIA NAHON

NASSI (SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO NAKAGAWA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0016309-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048418 - VERA MARIA

PIMENTEL SIMOES DE LIMA (SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0040544-76.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048402 - MARIA LUZIA

MARQUES PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0015236-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048420 - NATALINO

SERINO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) ZELIA CERINO (SP219937 - FABIO SURJUS

GOMES PEREIRA) MARIA APARECIDA CIRINI LUCIO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA)

ZELIA CERINO (SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) NATALINO SERINO (SP281476 - RAFAEL

LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0014362-82.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048421 - FABIANA LUIZA

DE AZEVEDO GONZAGA (SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0013897-39.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048422 - ESPERANCA

LINO RODRIGUES (SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0013337-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048423 - CARMITA

IZABEL RODRIGUES DE AGUIAR (SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL

0013173-35.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048424 - ALESSANDRA

PAULINO NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0012555-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048425 - ARNALDO

GIÁCOMO CHEMIN (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0037513-77.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048403 - GUIOMAR

FERREIRA BENEDICTA MÁXIMA FERREIRA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0036285-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048405 - AMELIA

KAZUE SANOMIYA TAKESHITA (SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0032445-15.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048406 - JOAO CLAUDINO

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0027800-15.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048407 - LAERTE GIL

(SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0026365-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048408 - HARUMI SAITO

(SP062133 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0019241-98.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048414 - DELIO DE SOUZA

(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0024590-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048410 - CELIA MARIA

JORGE (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0021160-59.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048411 - YOLANDA

FOCOSI GARBELINI (SP167877 - JEAN CARLO BATISTA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0019794-82.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048412 - LUIZ GONZAGA

CORDEIRO (SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0019294-79.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048413 - TAVARES

MIGUEL CORREIA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA

CANTONI, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000146-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048478 - NANCI

ELISABETE FRANCO DA SILVA (SP274223 - VAGNER MARCELO DA SILVA) NIVALDO EDIR

FRANCO (SP274223 - VAGNER MARCELO DA SILVA) IZAURA PARUSSOLO FRANCO (SP274223 -

VAGNER MARCELO DA SILVA) MARCIO DONIZETI FRANCO (SP274223 - VAGNER MARCELO DA

SILVA) FABIO LUIS FRANCO (SP274223 - VAGNER MARCELO DA SILVA) JOSE ANTONIO FRANCO

(SP274223 - VAGNER MARCELO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0050047-53.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048395 - ALICE DIAS

ESCALEIRA (SP075824 - ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, SP266292 - PATRICIA PAZERO

ESCALEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0058148-16.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048391 - FRANCISCO

DAFFRE NETO (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) LOURDES SOBRAL DAFFRE (SP197681 - EDVALDO

VOLPONI) CRISTINA DAFFRE (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) GUILHERME DAFFRE (SP197681 -

EDVALDO VOLPONI) ROBERTO DAFFRE (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0055557-47.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048392 - MALVINA

JARDIM MAGNON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0053807-10.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048393 - SEBASTIAO DE

SOUZA FILHO ELISA FRANCISCO DE GODOI SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0053206-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048394 - WALTER

MAGAGNA CLAUDETE IVANEZ RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN

0041723-45.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048401 - ENEIAS PEREIRA

SIMÕES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0048824-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048396 - AMERICO

FAZIO FILHO (SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO) ROSELI FAZIO LEIVA (SP248685 -

MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0044412-62.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048397 - SONIA

ELIZABETH DE PAULA SALGADO (SP222070 - SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S/A (SP245819 - FERNANDO MASSAHIRO ROSA SATO,

SP072722 - WALDEMAR FERNANDES DIAS FILHO)

0043369-90.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048398 - DEMERVAL

CABLOCO DA SILVA GERALDINA BARBOSA DA SILVA (SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0042972-31.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048399 - CLEBSON

ANTONIO NASCIMENTO (SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0042943-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048400 - CECILIA

CABALLERO CUBILLO DE KRUPA (SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0066530-95.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048385 - CARLOS

EDMUNDO LEPORI DIAZ (SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0087580-17.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048380 - ATAYBA VIZIOLI

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0086114-85.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048381 - DEOLINDA DE

CAMPOS MEDEIROS (SP052503 - CLEUSA APARECIDA NONATO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0081140-05.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048382 - ALOIZO

FERNANDES COSTA (SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0074730-28.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048383 - MARIA ODILA

DA SILVA PAES (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0070424-16.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048384 - MARIA ROSA

TRABALLI (SP118602 - MILTON MASSATO KOGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0060056-11.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048390 - JULIA KINUKO

HINOUE (SP158049 - ADRIANA SATO) KASUO HINOUE (SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0066294-46.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048386 - REINALDO

MARCOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0063345-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048387 - ALICE HARUIO

TAKEDA LODI (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0063080-47.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048388 - HELENICE

ABBUD (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) MARIA LUCIA ABBUD (SP080509 -

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0062268-68.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048389 - CLARA INACIA

DO NASCIMENTO (SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA, SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000080 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do

estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação

da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-

benefício. art. 29da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios
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concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de

decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que

tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0045132-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301049224 - SINVAL

MANOEL DE BARROS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009935-08.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048314 - JOSE FERREIRA

DOS SANTOS (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000334-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301049228 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA MARQUES (SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001750-57.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301049227 - EVELYN

GABRIELY CAMARGOS SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002148-77.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301049226 - EMILIA OKANO

(SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006632-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301045794 - VALDOMIRO

SILVA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006769-84.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301045764 - TOMOWO

KITAMURA (SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000224-95.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301045765 - DIANA YAE

KIYOHARA (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA

STEFANONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0024485-42.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048313 - GLORIA DA

CONCEICAO ESTEVAM HERLIN (SP095617 - JOSE CARLOS ESTEVAM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0032811-25.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048725 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034177-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048312 - ELIANE

STREICHER CHATAH (SP184091 - FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0037299-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048724 - LUCIANO

TIAGO DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038505-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048311 - MARIA

NORMELIA DE ARAUJO SOUZA (SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0042895-22.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048310 - LINDALVA

MARIA PEREIRA DE SANTANA (SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP187020 - ALDRIM BUTTNER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0061094-24.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048304 - EDUARDO

NUNES (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) VALERIA TURA NUNES

(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0058120-82.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048305 - LEONARDO

ANTONIO DOS SANTOS (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG, SP247379 - EDELMO

NASCHENWENG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0046627-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048309 - ROBERTO

THOMAZ CORDEIRO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0049091-71.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048308 - ANTONIO

CARLOS SILVA GALVAO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) MARIA DE

LOURDES SILVA GALVAO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) AGENOR

GALVAO DE FRANCA (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) ROSA MARIA

SILVA GALVAO CAVALCA (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) SERGIO

EDUARDO SILVA GALVAO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) JOSE

ROBERTO SILVA GALVAO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) AGENOR

GALVAO DE FRANCA FILHO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) LUIZ

FERNANDO SILVA GALVAO (SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0053851-92.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301049223 - MARIA DA

CONCEICAO SANTOS (SP239399 - TANIA MARIA IGNÁCIO CUEVAS LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054262-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048307 - JANE LUCIA

DIAS (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) ALLAN JONES DA SILVA DIAS (SP209679

- ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) AMANDA PAULA DA SILVA DIAS (SP209679 - ROBSON

MARCELO MANFRÉ MARTINS) JOSE DIAS - ESPÓLIO (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ

MARTINS) JULIA DA SILVA - ESPÓLIO (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) JONES

JOSE DIAS (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) JOSE AMERICO DIAS (SP209679 -

ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) JAYME DIAS (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ

MARTINS) JULIO DIAS (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) JUCIARA DIAS

(SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) JOSE DIAS - ESPÓLIO (SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) JAYME DIAS (SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ) JONES JOSE DIAS (SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) JUCIARA

DIAS (SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) JULIA DA SILVA - ESPÓLIO

(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) JANE LUCIA DIAS (SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) JOSE AMERICO DIAS (SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0056339-88.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048306 - RICARDO JOSE

BORRELLI (SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO,

SP292240 - JULIANADE OLIVEIRA MANTOAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0087469-33.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048299 - IDA MORACCI

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0045451-26.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048723 - TOME SARAIVA

DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0061915-28.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048303 - FAUSTO CARLOS

GARCIA CARDEAL (SP217223 - KARINA CORSI DIB) DEOLINDA VERAGO CARDEAL (SP217223 -

KARINA CORSI DIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0063920-57.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048540 - CELIA

RODRIGUES GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0066465-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048302 - JOAO

AUGUSTO TAFNER (SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0072278-45.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048301 - MARIA MARIN

(SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0081317-66.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301048300 - MARIA

ADELAIDE MOREIRA CRUZ (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000079 - SESSÃO DE 07/02/2012

ACÓRDÃO EM EMBARGOS

0011234-17.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035206 -

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher

parcialmente os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André

Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0000613-58.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035013 - MARIA MERCEDES

PEREIRA DE ALMEIDA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher

parcialmente os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes,

André Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0050525-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035009 -

JUDITE PEREIRA DA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, acrescentando fundamentação, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski

Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0007376-12.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034977 - DIVA DA ROCHA

RODRIGUES (SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024614-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034970 -

DJALMA VICENTE NEVES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038914-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034961 -

JOAO CARLOS PELAGENS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000824-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034995 -

MARIA INES MARSO DO AMARAL (SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001935-35.2009.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034991 - JOSEFA RODRIGUES

PADOVAN (SP141355 - ROBERTO WILSON VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002368-44.2006.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034988 - IRINEO ZUCCARI

(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003624-17.2009.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034984 - ALTAMIRO BATISTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     18/1090



(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002561-24.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035141 - GABRIEL MILANEZ

RAMALHO DE LUCENA (SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) MARIA SOLANGE DE

OLIVEIRA MILANEZ (SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de

julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro

Cavali. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011 (data do julgamento).

0002576-72.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035160 - SERGIO RICARDO

SIMIAO (SP225947 - LEONARDO BORELI PRIZON, SP171639 - RONNY HOSSE GATTO, SP298709 -

JEAN CARLO PALMIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração opostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André

Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0006770-62.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035006 -

ANA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008323-32.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035007 - BENEDITA NEUZA

COELHO CORREA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006056-03.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035031 -

JADIR VENTURA DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0000420-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034997 -

MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004923-97.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034979 - MARIA APARECIDA

FOGACA BULGARELI (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004528-91.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034980 -

IRACI SOARES DO SANTOS (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA, SP086775 -

MAGALI TERESINHA S ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003624-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034985 -

SILVIA PEREIRA DA SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS

LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003261-42.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034986 - GERALDO MAGELA

PINTO (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002742-68.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034987 - EZIEL MARIANO DA

SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001986-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034990 -

ROSA LIDIA PRADO DE OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001820-48.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034992 - CINIRA APARECIDA

DE PAULA CELESTINO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000937-45.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034993 - JULIA CARVALHO

ALBINO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014398-61.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034973 - PRIMAVERA

CRISTINA IZILDA DE PAULA SILVA (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002164-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034989 -

ANA ROSA BATISTA MENDES (SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000073-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034998 -

JOSE PIRES DE CAMARGO (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0028714-16.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034964 - MARIA SOCORRO DE

JESUS FRANCA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026881-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034968 -

AMANTINO APOLONIO MOREIRA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017196-58.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034971 - JOAO PEREIRA

GOMES (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015452-20.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034972 -

JOSE CUSTODIO DA SILVA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010581-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034974 -

JANETE MARCIANO FERRACIOLI (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP229204 -

FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007398-33.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034976 -

JOLIVAR CAETANO DE ARAUJO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006288-70.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301034978 - NELSON BOLSONI

(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO, SP189342 - ROMERO

DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001356-42.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035004 -

NALTILDES ROCHA DA SILVA (SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os
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embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski

Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0005901-55.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035149 - CARLOS APARECIDO

LOURENCO (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher

parcialmente os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes,

André Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

0033062-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035025 -

EDMILSON CALU DA SILVA (SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056092-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035024 -

ANA MARIA DA SILVA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006420-35.2005.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301035158 - GERALDO DONIZETE

ROCHA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter

o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012 (data do julgamento).

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000162 

 

LOTE Nº 29339 

 

 

0027041-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301007806 - ANA MARIA FERRETE

ESTEVES (SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.Concedo prazo suplementar e improrrogável de dez (10) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção.Intime-se.
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0023373-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301007805 - VANDA MARIA ANDRADE

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI,

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.Concedo prazo suplementar e improrrogável de dez (10) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção.Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0027474-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048906 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005357-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301068224 - ADAO APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, pronuncio a PRESCRIÇÃO do pedido formulado na inicial na inicial e extingo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haj vista que o processo apontado no termo de prevenção

tem como objeto a concessão de benefício previdenciário.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o feito com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo

prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.  

 

0008545-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087515 - IVANI DIAS SOARES (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008023-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087523 - DAGMAR DA SILVA SANTANA DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0004059-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083735 - SYNESIO FAGUNDES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005733-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086409 - ESTER MEI (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002205-43.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301086498 - JOSE ALBERTO VATEZECK (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA,

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002762-30.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046384 - VALDIVINO PEREIRA FALCONIRES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001020-67.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048946 - EUCLIDES DE ALMEIDA (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0021657-05.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087187 - IGNACIO DE PAULA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, julgo extinta a execução com fulcro no artigo 794, inciso II do C.P.C.

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, baixa findo e arquivem-se os autos.

 

0027141-98.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086530 - LUZIA FAGUNDES DA SILVA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.312,13 (DOIS MIL

TREZENTOS E DOZE REAISE TREZE CENTAVOS)em 06/03/2012, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual

regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0024943-88.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087249 - GERALDO BATISTA FARDIN (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, manter o benefício de auxílio doença NB 138.382.775-

0, que vem sendo pago em favor de GERALDO BATISTA FARDIN.

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado..

Intime-se.

 

0026486-29.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086531 - IZAIAS LUIZ DE FRANCA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     23/1090



cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 119,42 (CENTO E

DEZENOVE REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS)em 05/03/2012, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual

regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0011379-42.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048358 - NIVALDO JOSE DA ROCHA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS,

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência,

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para que implemente a revisão do benefício, com nova RMI no valor

de R$ 1.876,06 (hum mil, oitocentos e setenta e seis reais e seis centavos), e DIP para 01/04/2011.

Após, expeça-se o competente RPV, no importe de R$ 6.391,80 (seis mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta

centavos), atualizados até 02/2012.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001894-81.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048936 - SILVANA DO AMARAL (SP285568 - CAMILA MACEDO MARTINS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0000554-73.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301005863 - STEFANI LOURENCO DONATO (SP047489 - RAUL DE OLIVEIRA ESPINELA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido

da autora.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021475-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301007870 - LEONIDIO FEBRONIO DOS SANTOS (SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0025743-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048036 - JOAO BRAZ SABINO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de custeio

sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, com resolução de mérito nos termos do

artigo 269, I, CPC, Julgo Improcedente o pedido postulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0015564-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087617 - MIRALDA GUIMARAES DE ELEGANCIA (SP208394 - JONILSON BATISTA
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SAMPAIO) PAULO NILTON DE ELEGANCIA (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, e extingo o feito com resolução

de mérito, nos termos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios porque incabíveis nesta alçada.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001469-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301030870 - ANTONIO CARLOS GONCALVES (SP235837 - JORDANO JORDAN) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0020180-44.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301394373 - CESAR AUGUSTO ALVES DE SOUSA (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H.

P.R.I.

 

0008010-74.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049100 - MARIA HELENA BARBOSA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 -

ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

 

 Sem custas e honorários advocatícios, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

0023374-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050100 - HELENA CONCEICAO GONCALVES (SP102406 - HELENA CONCEICAO

GONCALVES, SP079548 - NAIR MINHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração
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faltante. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0023188-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048553 - MARIA RAMOS DOS SANTOS (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013838-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048555 - AKIRA MIZUTANI (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 -

MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018856-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048554 - ANETE NUSBAUM (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0027958-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048551 - AWAD DAMHA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026074-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048552 - JOSE BISPO DOS SANTOS (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO,

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027877-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049342 - ARLINDO LINO DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0010084-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048875 - GENERALDO FACHIM (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015599-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301471778 - ARIOVALDO FRANCISCO DOS SANTOS (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispositivo:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Reconheço a ocorrência de litigância de má-fé, nos termos da fundamentação, razão pela qual condeno o autor ao

pagamento de multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0027934-42.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048715 - JOSE LUIZ BELLIATO (SP026370 - VERA LUCIA SCHEGERIN ALVES BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e

honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora.

P.R.I.

 

0009342-42.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074176 - BENEDITO JOAO MALAMAN (SP259671 - TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017231-47.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301088028 - MARIA DOLORES RODRIGUES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e

honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.

 

0008718-56.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074156 - GILVAN ALVES DE QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido

da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0009167-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050103 - MOACIR NOGAROTO (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo

improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0014305-93.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074191 - GELSON SOARES (SP278596 - GELSON SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, extinto o processo com resolução do mérito, para julgar IMPROCEDENTES os

pedidos declinados na petição inicial, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção

tem causa de pedir distinta da presente demanda.
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Publique-se, Registre-se. Intime-se

 

0004963-58.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301436223 - KATIA ANGERICA OLIVEIRA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispositivo:

 Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, razão pela qual revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

 Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

 A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007104-16.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087308 - MARIA DAS NEVES FREITAS DE MOURA (SP095377 - UBIRAJARA MANGINI

KUHN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se.

 

0008284-72.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301034178 - MARIA CLEIDE PINEZI DALL ANESE (SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS)

ADELINA BENDILATI PINEZI (SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS) MARIA CLEIDE PINEZI DALL

ANESE (SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA) ADELINA BENDILATI PINEZI (SP247685 -

FRANCISCO DE SOUSA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

P.R.I.

 

0000897-06.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045810 - NELISA SAMIOLI TEMPESTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo a justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

P.R.I.

 

0008762-75.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087027 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil..
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Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no

prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das

09:00 às 12:00H.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios daassistência judiciária gratuita (Lei

1.060/50).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023364-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044471 - JARLY JORGE ZARIF (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0008939-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085892 - JOSE CARLOS BATISTA DE PADUA (SP309179 - FLAVIA RENATA RUFINO,

SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0008567-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085545 - JOSE CARLOS DE CASTRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017898-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042952 - JOAQUIM INACIO DOS SANTOS (SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP223417 -

ISAURA MEDEIROS CARVALHO, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001432-82.2011.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301005702 - KAZUO SASSAKI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

NORIKO NISHIDA SASSAKI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto,
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 a) Com relação aos valores bloqueados durante o Plano Verão e Plano Collor I, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

b)Quanto ao pedido remanescente, JULGO IMPROCEDENTE , nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

P.R.I.

 

0022890-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048031 - APARECIDA MARIA CANTANZARO (SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se.

 

0018766-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066363 - SONIA MARIA DOS SANTOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do

processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006498-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301078960 - NILVA VIEIRA DE CAMPOS (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0018301-36.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044120 - RANUSA DA SILVA SANTOS (SP185604 - ANTONIO NETO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
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parte autora.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se, Registre-se. Intime-se

 

0028288-62.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047896 - ROSANGELA PINHEIRO DOS SANTOS (SP192769 - LUCI CONCEIÇÃO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se.Registre-se. Intime-se o INSS.

 

0025013-08.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083321 - CESAR ROSARIO CALIO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

 

 Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000169-62.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049442 - ROSA LIMA CANDIDA BERNARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0008367-54.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049436 - MASSANOBU CHINEN (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadasas devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0026970-78.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087031 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido de revisão da RMI de seu benefício, com aplicação artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0027107-60.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087036 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do
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CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0008080-23.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086543 - ELIZETE NEVES DE MELO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à

parte autora.

P.R.I.

 

0006721-72.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301068051 - LIAN TOCK (SP156918 - MÔNICA ALMEIDA MENDIZABAL) LORANS TOCK

HANNUN (SP156918 - MÔNICA ALMEIDA MENDIZABAL) ELIAS TOCK (SP156918 - MÔNICA

ALMEIDA MENDIZABAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de

1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial nº 013.00015290-0, da agência 1218.

Por ser oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas

instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - taxa referencial - e não o IPC. Não

havendo qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos

aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0024345-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086103 - MARIA PERANTON BERTHOLO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora MARIA PERANTON BERTHOLO, amparada nos arts.

42 e 59 da lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da justiça gratuita.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.

P. R. I.

 

0023874-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044469 - ANTONIO CAPELATO (SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0005264-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049005 - JORGE LUIZ DE BRITO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.
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0000579-86.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042448 - JOAO SOUZA RIBEIRO (SP204420 - EDILAINE ALVES DA CRUZ, SP234769 -

MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem.  

 

0008827-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087471 - OSMUNDO MENEZES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008989-65.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087510 - MARIA DAS DORES RODRIGUES SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008730-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087516 - ROZA CECILIA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011859-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301443185 - MARIA DE LOURDES FERREIRA RODRIGUES (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispositivo:

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, razão pela qual revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

 Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023213-42.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049120 - MARIA JOSE DOURADO AMORIM (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0008493-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085542 - REINALDO ORLANDO CLEMENTE (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008813-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087508 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do

mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face às razões acima declinadas, extinto o processo com resolução do mérito, para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos declinados na petição inicial, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora

também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

 

0008932-47.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301077676 - DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA (SP168267 - ALEXANDRE LOGETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026850-69.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066337 - HELENO ELIAS DE AGUIAR (SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração

faltante. 

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. 

 

0019667-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048785 - ROLANDO STERZI (SP204107 - ISMAEL ANTONIO LISBOA SANTANA, SP244317 -

FRANCISCO ISRAEL DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023401-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048783 - DOGIVAL MONTEIRO (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021293-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048784 - MARGARIDA SOARES DA SILVA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001325-38.2011.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038237 - NAKUL MEKDSSI MIZIARA (SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Ante o exposto, com relação ao INSS, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 267, VI, do CPC.

Com relação à UNIÃO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com fulcro

no artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0003951-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044439 - LOURDES VIEIRA NABILICE (SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA,

SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0017705-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040597 - MAURICIO BENEDITO BERNARDES (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS,

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027856-43.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301069458 - LUZIA SETTANI DE CARVALHO (SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028241-88.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301068508 - OLGA APARECIDA BETINE ALVES (SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028572-70.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301069293 - RUBENS NASCIMENTO GONCALVES (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0012461-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008604 - EDISON ESTEVAO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012793-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049048 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 -

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021939-43.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074237 - DECIO PAULINO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se..

 

0018298-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048812 - TAKA SAKAI KIMURA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     35/1090



Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014153-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048826 - BENEDITO WALTER RODRIGUES (SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0023093-96.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074301 - SIDNEY SANTOS (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 -

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006770-16.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301065497 - JOSE EDUARDO BICUDO DE ALMEIDA - ESPOLIO (SP187137 - GUSTAVO DA

VEIGA NETO) LIGIA BICUDO DE ALMEIDA MURADIAN (SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na

correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial nº 013.99010283-8, agência 0238.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a herdeira: Irene

Bicudo de Almeida, qualificada às fls.: 30 - pet. inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006435-94.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301001813 - JUCLEUMA FERREIRA SANTOS (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0008653-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085506 - JOAO TERRA DA SILVA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0008340-37.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301034114 - APARECIDA BENEDITA CAMARGO (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X ANA

MARIA VICENTE DE LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.
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0020684-21.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008998 - ILDE SOARES DOS ANJOS (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS)

IRENE KIZYS (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

 

0023871-37.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087028 - IVONETE DA SILVA (SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se.Registre-se.Intime-se.

 

0016234-64.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048106 - ODAIR DEFACIO FERREIRA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA,

SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora.

 

P.R.I.

 

0022360-33.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301376481 - JOSE LUCIO TAVARES DE LIMA (SP291514 - ROSANGELA LABRE DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0028504-57.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008455 - ELIZA TIZUKA GONDO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 8.010,58,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.
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0013369-39.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301464601 - BEATRIZ ANNA ITALIA GALVANESE GOMES QUEIJA (SP073268 - MANUEL VILA

RAMIREZ) ROSA MAKIUCHI GOMES QUEIJA (SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- Conta nº 990214883 - agência 0345 - Santos - - Janeiro de 1989 (42,72%), - Abril de 1990 (44,80%) e - Maio de

1990 - (7,87%);

 

- Conta nº 000289147 - agência 1221 - Butantã - Abril de 1990 (44,80%) e - Maio de 1990 - (7,87%);

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0014517-85.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301464946 - CESAR ANITABLIAN BALTAZAR (SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR)

MARGARIDA ANITABLIAN BALTAZAR (SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR) CESAR

ANITABLIAN BALTAZAR (SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) MARGARIDA

ANITABLIAN BALTAZAR (SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 13990-7, ag. 1603 - Parque São Jorge - janeiro de 1989 (42,72%);

 

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0028615-41.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008454 - MONICA SAURA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 8.126,25,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0015403-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040943 - HERMENEGILDA APARECIDA ZERBINI SITTA (SP149085 - RITA DE CASSIA

PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s)

de poupança indicada(s) na inicial (99010182-5 e 00072231-4, agência 0275) nos meses de abril e maio de 1990

(Plano Collor I).

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de

diferenças referentes as cadernetas de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais

ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento)

ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela

SELIC.

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que as contas deverão ser recompostas como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se

isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0029391-41.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008448 - RENATA BASSO CARVALHEIRO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 2.365,85,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0019388-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301048868 - JOAQUIM LIBERATO DA SILVA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão

da renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/118.194.108-0, com data de início em 26/08/2000,

para R$ 378,33 (TREZENTOS E SETENTA E OITO REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS).

Condeno o INSS ainda a pagar as diferenças vencidas apuradas em R$ 10.140,40 (DEZ MILCENTO E

QUARENTAREAISE QUARENTACENTAVOS), consideradas até janeiro de 2012, com atualização para

fevereiro de 2012.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01.

Intimem-se as partes.

 

0006964-16.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087033 - MATIKO INOUE (SP253297 - GISELE MILANEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto:

I) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, no que se refere ao plano Collor I, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil.

II) Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração

da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 55000-3, ag. 252 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008827-41.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087108 - CELSO KIMIYOSHI NAKAHAMA (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração das contas comprovadas nos autos (petição comum de 10/01/2012), apenas pelos índices do

Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação

dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0007453-24.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301035493 - ARACI CARAZZOLLE (SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA,
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SP251725 - ELIAS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 000053091-2, ag. 0612 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0029147-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048820 - FATIMA APARECIDA MOREIRA EVANGELISTA (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do aposentadoria por invalidez objeto da demanda (32/1289443278), na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da

aposentadoria por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo

do valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0013051-22.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301473403 - JOSEFINA ELISABETE REGACIN (SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES

MOREIRA) JOSE CARLOS REGACIN (SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

conta n. 38470-1, ag. 1017 - Sacomã - Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%.
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0024322-28.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085597 - WAGNER DE ASSIS BARBOSA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, extingo o feito com julgamento do mérito:

i) nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e acolho a prescrição qüinqüenal em relação aos valores devidos

referentes ao B 31/505.053.758-0;

ii) nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para

condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-

doença do autor, B 31/505.053.758-0 e B 31/560.352.203-4, de forma que o valor da renda mensal inicial desses

benefício passem a ser nos valores de R$ 669,69 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE SESSENTA E

NOVE CENTAVOS) e R$ 1.000,40 (UM MILREAISE QUARENTACENTAVOS) , respectivamente.

Condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às diferenças apurados, referente às

parcelas do B 31/560.352.203-4 no montante de R$ 12.922,99 (DOZE MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS

REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até o mês de março/2012. Sobre os atrasados, a partir

da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0025261-76.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301483512 - ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA (SP206882 - ANA PAULA DE SOUSA MOTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso;

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC em relação ao pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária

aplicado a sua conta poupança, referente ao Plano Collor I.

II) JULGOPROCEDENTE, ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Verão nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte

autora, nos seguintes termos:

- contas ns. 31283-0; 31284-9, ag. 236 - janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0008261-58.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087959 - SUELI DOS SANTOS (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

SUELI DOS SANTOS, representada por RUTH VIEIRA ALVES, e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS a concessão do benefício de auxílio-

doença com DIB em 19.11.2010.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER de 19.11.2010, corrigidas

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices

previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da

concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da

condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se

ao INSS para ciência,podendo reavaliar a autora em 14.10.2012.

Providencie a secretaria a retificação do pólo ativo da presente demanda consoante documento anexado em

06.09.2011.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0012309-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083685 - JORGE ANTONIO CANDIDO (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de

poupança da parte autora (agência 0295- caderneta de poupança 013.00032823-2) nos meses de abril e maio de

1990 (Plano Collor I).

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s)

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença.

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais

ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento)

ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela

SELIC.

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998

e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do
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CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020924-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086638 - JOSE MAION (SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019764-76.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086604 - PAULO RODRIGUES MARQUES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006884-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087021 - ALBERTINA GOMES FRANQUEIRO (SP180972 - MÔNICA FRANQUEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto:

I) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, no que se refere ao plano Collor I, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil.

II) Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 68239-0, ag. 605 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016814-94.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087782 - EDNA DE LURDES ALVARES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 20/03/2012 totalizavam R$ 2.410,50,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, já descontados deste valor as parcelas prescritas e

compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente, conforme parecer anexo da Contadoria.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

 

0021899-32.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038371 - ANA MARIA CASTANHEIRA (SP242499 - BRUNO JOÃO BOIDAK JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 00040186-5, ag. 0241 - verão de 1989 (42,72%).

 

- conta n° 00065073-3, ag. 0241 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio
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por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0012987-12.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301473225 - MARIA FIGUEIREDO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto,

 

a) Com relação à conta459879-7 - agência 1656, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do

mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e VI, todos do CPC.

 

 

b) Quanto a conta 00045988-9 - agência 1656, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal

ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora,

nos seguintes termos:

 

00045988-9 - agência 1656, faz jus a parte autora ao seguintes meses: abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990

(7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0013309-32.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301010817 - CARLOS ROBERTO ITO (SP221713 - OLAVO DE OLIVEIRA FOLONI) LUCIA

ANTONIETA ADINOLFI (SP221713 - OLAVO DE OLIVEIRA FOLONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração das contas de poupança 181920-8e200044-0(extratos anexados em 30/07/2010- fls. 10 e 12),

pelo índice do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros
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contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação

dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0018807-75.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087304 - CICERO SOARES DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por CICERO SOARES DOS

SANTOS para:

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, no período de 03/05/1993 a 19/10/1995 e de

01/04/1996 e 02/03/2006 e

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a decisão ora proferida.

P.R.I.

 

0019321-28.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087394 - AMADEU LINO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por AMADEU LINO DA SILVA

para:

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos de 29/01/1963 a 30/11/1966 e de

14/06/1968 a 02/06/1969 e

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a decisão ora proferida.

P.R.I.

 

0020891-49.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301065396 - JOSELITA MARIA NEVES (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, julgo parcialmente procedente opedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 23/11/2011;

 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do
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trânsito em julgado.

 

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0027471-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008457 - MARIA INES REGINATO LOPES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 7.862,51,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0009632-91.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301468762 - THEREZA AMADEU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 00026716-0, ag. 1655 - Silvio Romero - Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0028667-37.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008452 - ROSANGELA TREVISAN (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 3.058,45,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas
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prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0028969-66.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008450 - FLAVIO CICERO DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.617,44,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0015854-12.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301465050 - MARCIA RODRIGUES MELLONE (SP213414 - GISLENE APARECIDA LOPES)

DIRCEU JAIR MELLONE (SP213414 - GISLENE APARECIDA LOPES) MARCIA RODRIGUES MELLONE

(SP211665 - ROBERTA PIMENTEL) DIRCEU JAIR MELLONE (SP211665 - ROBERTA PIMENTEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto:

 

a) Com relação à correção de junho de 1987, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos

seguintes termos:

 

- conta 00026999-6, ag. 1006 - Janeiro de 1989 - 42,72%.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0007902-11.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301028290 - AGNALDO DOS SANTOS BARROS (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para, permitindo a cobrança do valor pago a maior,condenar o INSS a

se abster de efetuar a consignação dos valores apurados no benefício percebido pelo autor.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, concedo a

antecipação de tutela. Oficie-se ao INSS para que se abstenha de proceder à consignação no benefício do autor.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei.

P.R.I.

 

0028215-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049265 - EMERSON MOREIRA LAMAS (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor

EMERSON MOREIRA LAMAS, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-acidente

de qualquer natureza, com início 01/05/2011 (data imediatamente posterior à cessação do NB 31/544.500.969-2),

com renda mensal inicial no valor de R$ 1.492,55 e renda mensal de R$ 1.583,30 (UM MIL QUINHENTOS E

OITENTA E TRêS REAISE TRINTACENTAVOS) , para janeiro de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.234,29 (QUATRO MIL

DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2012,

já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se

ao INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0028635-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008453 - LUIS FERNANDO FERREIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 6.060,56,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0028698-57.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008451 - VANI MOURA SCARPI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 8.390,18,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.
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Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0002021-24.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301472851 - NADIA SAAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- contas números 100792-0, 115617-8, todas da agência. 0255 - janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0013373-08.2010.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301043906 - ANTONIO LUIZ DE SOUSA (SP207036 - FRANCISCO JUCIER TARGINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o

INSS a restabelecer emfavor do autor o benefício de auxílio-doença 31/540.570.149-8, cessado indevidamente em

31/07/2007, mantendo-o ativo, até que o autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (31/07/2010) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, para que o

benefício seja restabelecido no prazo de até 45 dias.Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida

antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0029441-67.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008447 - MANUEL RODRIGUES RODA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4581,99,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0027459-18.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008489 - MARIA LUISA SEPULVEDA COSTA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.506,17,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas
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prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Petição anexada em 22/11/2000: Anote-se o nome do patrono da autora no sistema processual.

P.R.I.

 

0025986-60.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048179 - JOSE TEREZO LEONEL DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e condeno a Autarquia-ré a implantar e a pagar o

benefício previdenciário de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com

acréscimo de 25%. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte

autora para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo

62 da Lei 8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na

via administrativa, a cessação da incapacidade.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá

constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União,

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois

dias).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009456-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008458 - MARGARIDA MARIA CORREA DOMINGOS (SP299060A - IBANEIS ROCHA

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 3.119,53,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0021001-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301043763 - MARCIO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno

a CEF a indenizar o autor Márcio José da Silva apenas pelos danos materiais sofridos, em decorrência dos saques

objeto de impugnação neste feito (fl. 09 da pet.provas), devendo a CEF proceder à sua devolução, com juros de
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mora ecorreção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedido os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

 P.R.I.

 

0029024-17.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008449 - SONIA MARIA VIEIRA CORDEIRO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 10.073,07,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0029244-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301010206 - SINVAL BOMFIM SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor

SINVAL BOMFIM SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença

31/560.343.485-2, a partir da data de sua cessação, em 31.03.2010, devendo ser mantido até reabilitação do autor,

nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (31/03/2010) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.O.

 

0027651-48.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008456 - CLODOMIR LOPES DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 8.417,17,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.
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0024357-51.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301469138 - CARMEM LAZARO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, mantenho a tutela anteriormente concedida e condeno o INSS a implantar e pagar o

benefício previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 26/11/2010, e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez na data da perícia judicial, em 28/07/2011. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo

INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte

autora para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo

62 da Lei 8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na

via administrativa, a cessação da incapacidade.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá

constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União,

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois

dias).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004189-62.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301020325 - RITA DE CASSIA ANTUNES (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X

KAUE HENRIQUE ANTUNES SANTIAGO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Rita de Cássia

Antunes, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão em razão do

óbito de seu companheiro José Carlos Valério Santiago, desde a data do requerimento administrativo

(19/10/2009), incluindo-a como dependente no NB 21/107.137.916-7.

Considerando que o filho da autorarecebe o benefício desde a data do óbito, não há diferenças a serem pagas, pois

os valores são destinados ao mesmo núcleo familiar, desde o requerimento administrativo feito pela autora.

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que a autora seja incluída como dependente no referido benefício, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0012753-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048827 - JOAO CARLOS MARADEI (PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.
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O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0007176-37.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087075 - ANTONIO GARCIA DE MEDEIROS (SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA,

SP243307 - RENATO MANFRINATIDE DEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- conta nº. 198950-9, ag. 238 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para

determinar a União que promova a restituição do IR indevidamente cobrado sobre férias indenizadas e

respectivo 1/3 constitucional, reclamadas na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I.  

 

0016595-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049486 - ROBERTO JOSE RIBEIRO (SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP162201 -

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE

ALCANTARA)

0023897-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049484 - LILIAN DE FATIMA CAMILO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0026475-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049485 - INES ALVES DE OLIVEIRA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o

INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e

comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição

qüinqüenal, se houver. 

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o

competente ofício. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 
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0008869-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087343 - ELIOZARIO MIGUEL DE SANTANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008808-64.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087542 - MARIA JOSE CREPALDI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008938-54.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087552 - MARCIA ANSELMO PEREIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008606-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087556 - LUIZ KLEBER SOUZA LIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008635-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087518 - ANTENOR LOPES DA CRUZ (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003379-11.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301475097 - CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA (SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) LIGIA

MARIA DALLEDONE KOLODY MAMMANA (SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER, SP029498 -

SONIA REGINA SILVA SCHREINER) CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA (SP081326 - VALTER LUIS DE

ANDRADE RIBEIRO, SP029498 - SONIA REGINA SILVA SCHREINER) LIGIA MARIA DALLEDONE

KOLODY MAMMANA (SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

 

- conta nº. 100206554, ag. 1679 - Carlos Sampaio - titular LIGIA MARIA DALLEDONE KOLODY

MAMMANA: abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com

respectivos reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em

renda mensal inicial inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com

atualização e juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

 

0006060-59.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086835 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004400-30.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048326 - JOAO MOREIRA DOS SANTOS (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005703-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086836 - CLAUDECIR JACOB (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005001-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048527 - JANE SILVA DE ASSIS (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006777-08.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086969 - MILLER VIEIRA ALVES (SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 31179-7, ag. 271 - março de 1991 (21,87%).

 

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008657-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042088 - MARIA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo:

 

1- Nos termos do artigo 267, IV, do CPC, extinto o processo, sem julgamento do mérito com relação aos seguintes

vínculos: ORLANDO MANOEL BELEZA DE FRANÇA CARVALHO (01/07/1973 a 30/06/1985)

DOMÉSTICA; ORLANDO MANOEL BELEZA DE FRANÇA CARVALHO (01/06/1986 a 28/02/1989)

DOMÉSTICA; períodos de contribuição previdenciária nas competências 07/2000 a 09/2000; 11/2000 a 12/2002;

06/2008 e 08/2008;

 

2- Nos termos do artigo 269, I, do CPC, procedente o pedido condenar o INSS a:

 

2.1- conceder em favor da autora MARIA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/149.071.713-4, com DIB em 10/10/2008, RMI e RMA no valor

de um salário mínimo, mediante o reconhecimento dos seguintes vínculos: HELENA MARIA BENESI

EMBOABA MOREIRA (01/04/1994 a 31/12/1994) e (01/08/1995 a 18/08/1995) (doméstica); período de

contribuição (contribuinte individual) 10/2000 e MARIA CECILIA FERREIRA VILLELA (06/01/2003

10/10/2008) (doméstica);

 

2.2- pagar à autora os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial,

que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 24.099,10 (VINTE E QUATRO MIL

NOVENTA E NOVE REAISE DEZ CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012.
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3- Nos termos do artigo 269, I, do CPC, improcedente o pedido relativo aos cálculos do benefício com a

sistemática anterior à vigência da Lei 9.876/99.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0022605-65.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301088182 - EDUARDO SANTOS DE ARAUJO (SP028519 - ANTONIO CARLOS ALVES DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade da cobrança de IPI sobre a

importação constante da declaração de importação 10/2169558-2 e determinar a restituição ao autor do valor de

R$ 3.875,33, o qual deverá ser corrigido pela taxa SELIC até a data do efetivo pagamento na forma da Resolução

CJF nº 134/2010.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006970-23.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087038 - ALCIDIO BANDEIRA (SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 44197-4, ag. 1618 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017026-18.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086868 - SANDRA SATIKO TOYODA (SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Verão JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO

a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de

poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- contas nºs. 7117-3 e 48657-8, ag. 1086 - janeiro de 1989 (42,72%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007475-14.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087230 - FERNANDO JOPPERT BOCAYUVA (SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) MARIA

ELENA JOPPERT BOCAYUVA (SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) CARLOS JOPPERT BOCAYUVA

(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) MARIA CARMEN BOCAYUVA CAUDURO (SP163100 - SIMONE

COELHO MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 65446-2, ag. 254 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o

INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e

comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição

qüinqüenal, se houver. 

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o

competente ofício. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008850-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087368 - JOSE RICARDO SANTANA SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008873-59.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087469 - MILENA PINHA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008614-64.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087346 - TEREZINHA MARIA ALVES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019290-42.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301474049 - LUIZ MANTOVANI (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 00003237-2, ag. 0374 (Birigui) - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).
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- conta nº. 00089861-7, ag. 0242 (Brás) - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0013851-50.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301037039 - JOAQUIM CYPRIANO CARNEIRO (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS

FONSECA) ELZIA CARLIN CARNEIRO (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 0013851-50, ag. 1017 - Abril de 1990 - 44,80%; Maio de 1990 - 7,87%.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0003836-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044412 - JOAO CARLOS ALVES DE LIMA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor João Carlos

Alves de Lima, NB 42/149.184.421-0 com o cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com a

empresa Viação Bola Branca Ltda. e Viação Cidade Dutra Ltda. nas competências 01/2002 a 07/2003 e 01/2009,

de modo a majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em R$ 1.349,89 e renda

mensal atual - RMA no valor de R$ 1.642,30 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE

TRINTACENTAVOS)mês de janeiro de 2012;

 

II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 2.378,51 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E
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OITO REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS)atualizados até o mês de fevereiro de 2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0007384-89.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082317 - LUIZ MOREIRA DA SILVA (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso:

 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da

conta 17436-2, do índice do Plano Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

I, do CPC.

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança.

Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da

citação. Fixo juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o

efetivo pagamento. Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0007215-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087352 - GERCINO ANTONIO DE ALMEIDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005081-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047240 - RENILDA LINO ROSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009139-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087532 - MARIA BETANIA SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010451-28.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045790 - BENEDITO LUIZ MOREIRA - ESPÓLIO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

BENEDITO DA SILVA MOREIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) MARIA AMELIA DA SILVA

MOREIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) MARIA DAS GRACAS DA SILVA (SP150469 -

EDVAR SOARES CIRIACO) MARIA JOSE MOREIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 152027-0, agência 0351 -Abril de 1990 - 44,80%; Maio de 1990 - 7,87%.

 

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no
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percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0011811-61.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048064 - VANDERLEI MARIANO FERRAZ (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor VANDERLEI MARIANO

FERRAZ, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença com DIB em 13/04/2011,

RMI de R$ 475,80 e renda mensal de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , para janeiro/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.890,62 (CINCO MIL

OITOCENTOS E NOVENTAREAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2012,

conforme parecer da contadoria judicial.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

O benefício deverá ser mantido por 18 (dezoito) meses, a contar da perícia judicial realizada em 01/06/2011,

quando então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para

aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0007161-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087069 - LEONICE DE CARVALHO ODA (SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 170851-1, ag. 235 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008858-90.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087296 - ADAILTON FLORENTINO DA PAZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito

em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0004035-44.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301088073 - WALKIRIA SIVIERI (SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WALKIRIA SIVIERI, para condenar o INSS revisar a

renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/028.042.454-0 para R$ 512,91, índice

de reposição de teto em 1,2625, o que corresponde à renda mensal atual de R$ 2.878,94 no mês de fevereiro de

2012.

Outrossim, condeno o INSS a pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 420,25 atualizado até março de

2012, já observada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei

nº 10.259/01.

P.R.I.

 

0027291-79.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301071963 - SANDRA CORDEIRO DE NORONHA (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE

OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

P.R.I.

 

0023697-91.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044317 - SUELLEN APARECIDA MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) VANDERLEI DOS SANTOS MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) WESLLEY APARECIDO MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) VANDERSON APARECIDO MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) DRIELE APARECIDA MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

VANDER LUIZ APARECIDO MADEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

VANDERLEI DOS SANTOS MADEIRA JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor dos autores, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) de pensão por

morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias

do trânsito em julgado.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0001713-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301080588 - HENRIQUE RAMIREZ MOLINER (SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à parte autora o montante

correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial,

montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no

prazo de 60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o pedido de Justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos.

 

0029558-24.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049245 - MARGARETE MAYUMI MAEDA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada concedida em 05/12/2011 e julgo procedente o pedido

formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o

réu a implantar obenefício de amparo assistencial em favor de MARGARETE MAYUMI MAEDA, com DIB em

22/05/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18/09/2012 ou alteração das condições financeiras.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a DIB com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de

junho de 2009).

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Oficie-se ao INSS para ciência.

P.R.I.

 

0007448-31.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087170 - AIDA DA SILVA ALVES PEZI (SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 99006730-3, ag. 296 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004269-26.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087735 - JOSE DE SOUZA GOMES (SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -
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MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a Requerida a restituir ao Requerente, conforme

apurado pela contadoria, os montantes indevidamente recolhidos a título de imposto de renda incidente sobre a

suplementação de aposentadoria, dos exercício de 2005, obedecida a prescrição quinquenal, no montante de R$

1.605,99. (MIL SEISCENTOS E CINCOREAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até março de

2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I.

 

0007408-49.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087110 - TEREZINHA BIASOTTO INVANCZYSZYN (SP141964 - EDUARDO MALHEIROS

FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- contas nºs. 10020555-0 e 134232-0, ag. 268 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006754-62.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086964 - DEOLINDA CELESTE GARDIN (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 99005867-0, ag. 235 - março de 1991 (21,87%).

 

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007421-48.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087158 - SONIA MARIA SANDINI TROGIANI (SP219939 - FIDELIX LUIZ ROMANO LOPES

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 36861-5, ag. 236 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0025260-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048030 - EDSON NASCIMENTO DOS SANTOS (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB31/543.691.487-6, em prol

de EDSON NASCIMENTO DOS SANTOS, com DIB em 22/12/2010 e DIP em 01/02/2012, o qual deverá

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada

pelo próprio réu, a partir de 23/05/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

22/12/2010 e 01/02/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 22/12/2010 e

01/02/2012, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu

nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0007052-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087062 - ANTONIO POLIZEL (SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 88477-2, ag. 275 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011102-26.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048726 - MARIA HELLOYSA RIBEIRO GUIMARAES (SP208953 - ANSELMO GROTTO

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, mantenho a tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Maria

Helloysa Ribeiro Guimarães, menor impúbere, representada por sua genitora, Eliane Noronha Ribeiro,

reconhecendo seu direito ao benefício de auxílio-reclusão (em razão do recolhimento de seu genitor, Jonas

Guimarães da Silva, à prisão), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implementá-lo, no prazo

de 45 dias, com DIB em 04/12/2008 (data da prisão), descontando as parcelas recebidas (NB 25-158.303.127-5),

totalizando diferenças no montante de R$ 19.652,76, atualizado até fevereiro de 2012, com renda mensal atual de

R$ 622,00 (janeiro de 2012).

 

0024444-62.2010.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038109 - SERGIO LUIZ ASTRO (SP188236 - SORAIA LEITE DIAFÉRIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por SERGIO LUIZ ASTRO e resolvo o mérito, com

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,para autorizar o levantamento do saldo remanescente em

conta vinculada do FGTS e o levantamento do saldo existente em conta vinculada ao PIS, no prazo de 60

(sessenta) dias, contados do trânsito em julgado. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     65/1090



instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

P.R.I.

 

0007579-06.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046559 - RICARDO NIGRA FISCHETTI (SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por RICARDO NIGRA FISCHETTI, a fim de

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de pensão por morte, com DIB em

08/12/2010 e DIP em 01/02/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do

benefício, em sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetáriae incidência de juros

de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se

na qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato

incompatível com o recebimento do benefício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora a Gratificação de Desempenho de

Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST no período em que esteve vigente, em pontuação

correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 2004 no valor de 40 pontos e, de

maio de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos). 

Deverá a ré proceder aos cálculos na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

obedecida a prescrição quinquenal e descontados os valores referentes à GDASST já recebidos pela parte

autora, nos termos da fundamentação, apresentando, para fins de requisição de pagamento, no prazo de 30

dias a contar do trânsito em julgado, o valor da diferença apurada.Sobre o montante apurado haverá

dedução de PSS de 11%. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

0022804-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087098 - EDITE LOURENCO MOTA (SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0019100-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087103 - MARIA DE LOURDES SILVA (SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0016912-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087106 - IDALINO BRITO DA SILVA (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0005097-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048118 - ELMA DA PAIXAO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao cumprimento

das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.
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0005506-95.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301030078 - WALKER FORNI - ESPOLIO (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) EUNICE

CONCEICAO MARTINS FORNI (SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA)

MARGARETE NICE FORNI SHIBATA (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) WALKER FORNI

- ESPOLIO (SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGOPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 99029867-1, ag. 0344- abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), e considerando o saldo de Cr$

92.6620,80 em abril/90 e Cr$ 93.083,90 maio/90 (consoante extrato -provas fls. 23)

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0016177-46.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049173 - DEBORA DE SOUZA SANTOS (SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/522.990.608-8, cessado indevidamente em

13/06/2008, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da

autora - 12 meses, contados de 10/05/2011, quando então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera

administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (13/06/2008) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0008452-74.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049286 - CAROLINA ARANTES FREATO (ESPÓLIO) ANNA THEREZINHA ARANTES

FREATO (SP192234 - ANDRÉIA BIDIN OZORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No caso dos autos, a parte autora tem direito às diferenças relativas aos seguintes meses (observados os limites do

pedido formulado na inicial):

- conta n. 00025581-9, ag 0254 - janeiro de 1989 (42,72%);
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Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n.15876-1 -

janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência

dos índices Abril de 1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou

remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir

da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo

pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

P.R.I.

 

0000168-77.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301035537 - THEREZA CAMARGO - ESPOLIO JOSE RUBENS DE CAMARGO MIRANDA

(SP084419 - ZITA RODRIGUES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGOPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 13-83973-2, ag. 249 - Janeiro de 1989 - 42,72%

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0005767-89.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086860 - LUIZ GONZAGA DE MOURA (SP143101 - SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de

60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício

previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando

derem origem à pensão por morte.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório.

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da

RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento

e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da

Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da

renda mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da

lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0004267-85.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087235 - LUZIA DE ALMEIDA SCARIN (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008883-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087252 - ANA LUCIA DOS SANTOS SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000558-42.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087257 - JOSE ALVES TENORIO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018610-23.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087865 - MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ,

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre

01/03/1989 a 15/05/1989, 05/11/1990 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 13/03/2009; ii) determinar a conversão de tais

períodos em tempo comum; iii) revisar a RMI do benefício concedido ao autor, com percentual de 100% (cem por

cento) sobre o salário de benefício calculado pelo INSS e cálculo do fator previdenciário levando em conta um

tempo total de serviço de 37 anos, 11 meses e 10 dias, para o valor de R$ 2.159,93 e renda mensal atual no valor

de R$ 2.614,39, para fevereiro de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento das verbas atrasadas, a contar da data de 03/04/2009 (DIB), com incidência de

juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores, no valor de R$

5.556.13, para março de 2012.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício do autor com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0002033-38.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038490 - MARIA CLARA FARGACS TRAVAGLINI (SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 00141136-0, ag. 0256 - janeiro de 1989 (42,72%).

- conta nº. 00141137-8, ag. 0256 - janeiro de 1989 (42,72%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0004148-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044990 - VALDENI PAES LANDIM (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor VAldeni Paes

Landim, NB 42/147.495.588-3, mediante o correto cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com

a empresa E. A. O. Penha São Miguel Ltda., nas competências 01 a 05/1995, 12/1997 a 09/1998, 11 e 12/1999,

06/2002, 01 a 03/2003, 06/2003, 01/2004 a 02/2008, de modo a majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-

Benefício, com a RMI devida em R$ 1.283.80 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.654,36 (UM MIL

SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS), para o mês de janeiro de

2012;

 

II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 7.824,06 (SETE MIL OITOCENTOS E VINTE E

QUATRO REAISE SEIS CENTAVOS), atualizados até o mês de fevereiro de 2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0006750-25.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086963 - MARCIA KIMIKO TAIRA (SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 96356-5, ag. 238 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0020235-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042941 - PEDRO BATISTA DE MELO (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 -

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado por PEDRO BATISTA DE MELO, condenando o INSS a:

 

a) revisar o benefício identificado pelo NB 42/144.432.030-8 (DIB 08.03.2007) de modoque a renda mensal

inicial (RMI) corresponda a 1.024,20 e a renda mensal atual (RMA) passe a R$ 1.391,89 (UM MIL TREZENTOS

E NOVENTA E UM REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) , em janeiro de 2012;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 3.747,05 (TRêS MIL SETECENTOS E

QUARENTA E SETE REAISE CINCO CENTAVOS) até a competência de fevereiro de 2012. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0007587-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087231 - FILIPPO CARRO (SP267918 - MARIANA CARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- contas nº. 37655-7 e 37114-8, ag. 1374 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017688-50.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044131 - NESTOR PEREIRA PINTO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor NESTOR PEREIRA

PINTO e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o

INSS a revisar o benefício de aposentadoria por Idade (NB 41/134.159.999-7)do autor, com DIB em 01.04.2004,

RMI de R$ 1.185,67 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.857,65 (UM MIL OITOCENTOS E

CINQüENTA E SETE REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) competência para o mês de janeiro de

2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco) após o trânsito em julgado. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar os

atrasados no valor de R$ 82.434,40 (OITENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO

REAISE QUARENTACENTAVOS)- competência de fevereiro de 2012.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o

valor que exceder os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de

Pequeno Valor (RPV). No silêncio, expeça-se Ofício Precatório.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme

opção da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.
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OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR

ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.O.

 

0011234-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086842 - MARIA LUISA FOGGIA (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 40584-3, ag. 1601 -março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006196-90.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048857 - CLAUDEMIR TRINCA (SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI, SP210077 - JOSE

ALEXANDRE FERREIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a :

 

a) averbar como tempo de serviço comum e tempo de serviço especial os períodos constantes da tabela supra;

 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento

administrativo (27/10/2009), com coeficiente de cálculo de 80% (oitenta por cento) e renda mensal inicial de R$

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que desenvolvida gerou uma renda mensal atual de R$622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), para o mês de janeiro de 2012;

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$15.806,72 (quinze mil, oitocentos e seis reais e

setenta e dois centavos), atualizados até fevereiro de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.
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Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006793-59.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086971 - VERA GLORIA MARCONDES (SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 63707-2, ag. 251 - março de 1991 (21,87%).

 

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000555-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048832 - MARIO JOAQUIM DE SOUZA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela apresentação de declaração de hipossuficiência sem assinatura, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Por fim, indefiro o pedido de reserva de honorários formulado pela advogada do autor, pois o contrato não foi

subscrito por testemunhas. Ressalto que o pedido poderá ser reapreciado, em momento oportuno, desde que seja

apresentado contrato, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por duas testemunhas

devidamente identificadas, inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro de pessoa física

(CPF).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     73/1090



citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0008859-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087244 - VICENTE DE PAULA LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008786-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087238 - ROBERTO CARLOS SOARES DE CERQUEIRA (SP154213 - ANDREA SPINELLI

MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008874-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087248 - WILSON CAMELO FABRICIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar

a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será

calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de

6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

 

P.R.I.  

 

0008844-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086549 - SILVANA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003340-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087923 - EDNA GOMES DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008904-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086548 - APOLINARIO GERALDO MARTINS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008634-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086550 - LUCIO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000111-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050105 - ANTONIO GALDINO DE LIMA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, e observados os limites do pedido formulado na inicial e dos documentos que com ele guardam

congruência, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional

20/1998.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Este valor

apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as
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causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0002666-44.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048927 - GIVANILDO DE FIGUEIREDO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

 

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6%

ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006732-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086959 - ANTONIO MARCOS DAMAS DE JESUS (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 25101-3, ag. 1597 - março de 1991 (21,87%).

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0014121-40.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301084480 -

BRAZILINO APARECIDO SANCHES (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho em razão do erro dos cálculos, integrando-a para

homologar, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos dos novos

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (calculo (proposta de acordo) 05-03-2012.pdf-15/03/2012 ).

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo

caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

 

0021701-58.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301045699 -

VERA MARIA DA SILVA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos para, reconhecendo a nulidade da publicação de 25/11/2011,

determinar o cancelamento do termo de extinção de 01/02/2012, para regular prosseguimento do feito.

 

Diante do esclarecimento quanto ao único período impugnado ( inclusão do período de 01/06/70 a 31/05/73), à

contadoria judicial para informar se ainda necessária a documentação solicitada no parecer de 18/11/2011, no

prazo de 15 (quinze) dias, tornando conclusos.

 

Int.

 

0018515-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036598 -

MANOEL CORDEIRO LACERDA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no

inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.

 

0016537-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2011/6301476500 -

MANOEL RAYMUNDO DE SOUZA JUNIOR (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Desse modo, ACOLHO os presentes embargos de declaração para:

 

a) reconhecer a nulidade da sentença que extinguiu o feito sem mérito, pois não há litispendência entre os feitos

apontados;

 

b) determinar a citação da União para, querendo, contestar o feito em 30 dias, tornando conclusos para sentença.

 

P.R.I.

 

0004914-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301083870 -

NELSON TIAGO GOUVEIA (SP222429 - CARLOS MARCELO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes parcial provimento a título de

esclarecimentos. Int.

 

0009506-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301049080 -

ABNER PABLO DA SILVA CARVALHO (SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE

MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P.R.I.

 

0029510-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2011/6301480009 -

ELIETE MARIA SALVADOR SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP252167 - VANESSA CARDOSO

XAVIER DA SILVEIRA , SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.
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0028735-21.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301065936 -

MILENE DA SILVA SALES (SP265129 - HENRIQUE CANTOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0028269-61.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036444 -

ALFREDO TRESSMANN (SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO, SP264067 - VAGNER FERRAREZI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No mais, mantenho a sentença eis que conheceu os pedidos de forma exauriente, não sendo dever do magistrado a

manifestação quanto a todos os argumentos trazidos à baila, não há lacuna em sua fundamentação.

Assim, para defender da alegada maior importância de seu argumento, o autor deve recorrer.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, acolhendo-

os parcialmente apenas para a correção de erro material, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0023002-79.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2011/6301480133 -

GILBERTO JOSE BOASCHI (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, devendo constar o despacho nº

6301385296/2011,como decisão.

No mais, mantenho os demais termos da decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0021197-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301015470 -

JEANETE MOREIRA DE OLIVEIRA (SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 -

CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P. R. I.

 

0019708-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036572 -

SEBASTIÃO PEREIRA (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

 

P. R. I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0013868-23.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049320 - ROMILSON LONGO BASTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

incisos IV e VI, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Intimem-se as partes.

 

0008057-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050104 - JOSE SILVESTRE DE ALMEIDA (SP035100 - MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
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Processo Civil.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0008197-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087618 - PAULO FERREIRA DA SILVA LYRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, falecendo a parte autora de interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0024494-33.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082977 - NAIR GENTIL BERTUZZI VANNI (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001531-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086374 - ZILDE BEZERRA VILAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003580-11.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086373 - JOSE FEBRONIO DOS SANTOS (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000872-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086376 - BENONI MAGALHAES (MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000985-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048849 - ISABEL MOREIRA MASCARENHAS ARAUJO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso V do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0000308-09.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301043922 - MANOEL AMERICO DA SILVA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0026794-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038603 - ROSA DE MORAIS TEIXEIRA BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com

fundamento nos artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024134-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044423 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970

- ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Intime-se.

 

0029041-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049095 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a existência de coisa julgada material.

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº

1060/50.

Sem condenação em honorários nesta esfera processual.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0028008-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050098 - LUZIA CITRONI GARGIA TUCCI (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0024468-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082978 - ISRAEL ALEIXO DOS SANTOS (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0012089-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083008 - ODETE DOS SANTOS (SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002391-66.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083011 - DEISE LUIZA TREVIZAN MARTINIANIO DE CARVALHO (SP214572 - LUIZ

ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002205-72.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301078645 - FRANCISCO ASSIS DE PAULA BEZERRA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.

 

0029425-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086315 - DENILSON PUZZI (SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

Defiro justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

Int..

 

0008296-18.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074151 - JOAO MIRANDA DE ARAUJO COELHO (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0004450-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082923 - LEONILDE PIVA BONATI (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0002250-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086960 - DEJANIRA PORCINIA DA SILVA (SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso V do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0009885-45.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087688 - CESAR AUGUSTO DE SIQUEIRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018018-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042950 - LUCIA HELENA ZETTERMANN (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º da lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023955-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048822 - BENEDICTA AUTA DOS SANTOS (SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

0006220-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087916 - OSVALDO GONÇALVES SOUTO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008536-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087950 - MESSIAS MANOEL VIDEIRA (SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008271-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087934 - MARISA DE MELLO AYRES (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008610-95.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301084774 - JOAQUIM BENEDITO DOS REIS (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI,

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008632-56.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301084928 - PAULO MUNHOZ LOPES (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI,

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003982-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046021 - MARIA IVONETE FERREIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (processo nº 00552770820114036301), com o mesmo objeto

(mesma doença e mesma data de restabelecimento), a qual se encontra em trâmite neste Juizado Especial Federal.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004710-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048234 - RICARDO

PFISTER (SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora
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regularize o feito, juntando aos autos cópia legível dos seguintes documentos: 

 1 - Cédula de Identidade (RG); 

 2 - Cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº. do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº. 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e

art. 1º da Portaria nº. 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.  

No mesmo prazo e sob a mesma pena, a parte autora deverá juntar também comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0022274-83.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049094 - OLIVEIRA

TEIXEIRA COSTA (SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0005252-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049252 - OSVALDO

LUIZ PEREIRA RAMOS (SP098045 - NILTON RAMALHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009755-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046838 - BERNADETE

TARGINO DE OLIVEIRA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

0008653-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044995 - IZABEL

PETRONILA DE OLIVEIRA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora se estava exercendo atividade laborativa no período pretendido,

a título de benefício de auxílio doença, porquanto, conforme extrato do CNIS COMPLEMENTO, anexados aos

autos em 14/02/2012, o empregador “LANCHONETE NOVA CAMPO BELO LTDA” vem recolhendo salários

em favor da autora desde Abril/2010.

Apresente a autora, no mesmo prazo, cópia integral de sua CTPS.

Na hipótese de a autora não estar exercendo suas atividades, providencie a juntada de atestado de afastamento

expedido pela empresa, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0029421-76.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301472308 - JULIANA

MOUFARRIGE DE LIMA (SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os documentos necessários para a adequada apreciação do feito.

Concedo o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora regularize o feito juntando:

a) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município

em que a parte autora reside), atual, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

b) cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos

os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente dos meses de janeiro de fevereiro de

1989, e abril, maio e junho de 1990.

Intimem-se.

 

0002790-27.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083701 - LEIKO

KAWATA ZANIN (SP267091 - CINTHIA KAWATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição
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inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0009126-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087904 - EVALDO

MOREIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se o INSS para que apresente contestação ou caso entenda cabível, proposta de acordo, no prazo de 30

(trinta) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0000172-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044334 - ZILDA GOMES

(SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0009965-77.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049925 - CELIA

REGINA PIZANI HELFSTEIN (SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL, SP180884 -

PAULO CESAR OLIVEIRA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o silêncio das partes, intime-se a ré para que efetue o depósito dos valores faltantes em favor da autora, no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o cumprimento da obrigação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor de

Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

 

0004150-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049933 - PAULINO

RODRIGUES DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004108-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049934 - MARIA

GERCINA DE SOBRAL (SP122464 - MARCUS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004038-28.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049935 - ANTONIO

FERREIRA DE LIRA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002463-98.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086645 - CARMINA

DE FATIMA BITENCOURT (RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL
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(AGU)

Manifeste-se a parte autora, especificamente, acerca da petição de 17/11/2011, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo discordância, anexe memória discriminada de cálculos pelo credor e remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência.

Silente, expeça-se o necessário, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

0003578-17.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088117 - MARIA DE

FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA (SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO, SP223603 -

ZULMIRA MOTA VENTURINI, SP198469 - JOELMA SPINA FERTONANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório.

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser

compensado, requisite-se o pagamento.

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão.

 

0000789-69.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046166 - VERA LUCIA

BEZERRA ALVES (SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Esclareça a parte autora, em dez (10) dias, sob pena de extinção, a divergência do endereço constante na última

petição com aquele declinado na inicial.

Após o cumprimento, tornem os autos ao setor de perícias para o agendamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010978-53.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044486 - LUIZ ESPIRITO

SANTO TORRES (SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a

verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é

o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o

prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do

de cujus perante o INSS.

Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação,

sendo certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de

cumprimento. Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS),

situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se manifestação no arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0004986-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050029 - IRACEMA

GONCALVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de Distribuição para cadastrar o NB-31-547.414.147-1 o

cadastro de parte do Sistema do Juizado.

 

Após, ao setor de perícias para que se agende a perícia.

 

Intime-se
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0008406-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087746 - ANTONIO

PEREIRA FILHO (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com o cumprimento do item anterior, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a

realização da perícia.

Intime-se.

 

0000555-58.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087579 - ROGERIO

PEREIRA DOS SANTOS (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se conforme rquerido na petição anexada em 20/03/2012. Intime-se.

 

0018164-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048944 - LENIRA FELIX

DA SILVA DE SOUZA FREITAS (BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS, SP313848 -

DENYS ANTHONY BRANDÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra as seguintes diligências:

 

1 - apresente cópia legível do comprovante de endereço contendo os requisitos do despacho anterior e;

 

2 - providencie a atualização do seu nome no banco de dados da Receita Federal, adequando-o ao nome de casada.

Após, apresente comprovante de situação cadastral obtido no site daquele órgão público demonstrando que sua

qualificação foi regularizada.

 

Com o cumprimento, ao setor de Atendimento para alterar o nome da parte autora no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020816-31.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086590 - MARCIA

VELTRI RODRIGUES (SP089599 - ORLANDO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Trata-se de pedido de alvará para levantamento do saldo de conta vinculada do FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

A ação foi distribuída originariamente à 2ª Vara Cível do Fórum Pedro Lessa. Posteriormente, por declínio de

competência, foi redistribuída a esse Juizado em razão do valor da causa.

É a síntese.

Recebo o feito como pedido de obrigação de fazer.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

Intime-se. Após, cite-se.

 

0026873-44.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301033807 - ALEX SANTOS

LIMA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a informação do falecimento do autor em 10/10/2011 (anexo P12122011.pdf de 13/12/2011),

torno sem efeito o despacho de 16/12/2011.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
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seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Caso seja requerida a habilitação nos autos, são necessários documentos que comprovem a situação de dependente

ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de

(in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3)

carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda

que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço.

Tendo em vista que o art. 265, I do CPC determina a suspensão do processo em caso de falecimento da parte,

suspendo o processo por 10 dias, para que se aguarde eventual habilitação de interessados no prosseguimento do

feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção.

Anote-se no sistema a constituição de advogado: 00268734420114036301 p19.12.11.pdf 11/01/2012 14:38:00

ACLSILVA PAPEL PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO JEF CÍVEL DE SANTOS.

Int.

 

0002471-59.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048882 - AGDA

APARECIDA DE SOUZA DO CARMO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0008766-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087357 - MARIA

MACHADO ROSA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a)

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0013382-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042299 - VANTUIL

RIBEIRO DE SOUZA (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Cumpra-se. 

 

0004266-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044276 - APARECIDA

DE FATIMA RODRIGUES SILVA (SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo à parte autora o prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

1. Adite inicial fazendo constar o número e a DER do benefício objeto da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

2. Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição.

3. Apresente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB.

Intime-se.
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0003732-59.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041290 - VANDERLEI

RODRIGUES OLIVEIRA (SP201611 - PAULO SERGIO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

I. Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

III. Forneça telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica.

 

Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao

setor de Perícias para a designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0004996-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047102 - MARIA DE

LURDES PASCOAL LOPES (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a)

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências cabíveis.

 

Após, ao Setor de Perícias.

 

Intime-se.

 

0026744-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086876 - MARIA

AMELIA CRISTOFANO (SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 -

MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especialmente dos meses de junho e julho de

1987.

Caso não apresentes os extratos deverá comprovar que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de

decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação.

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.

Intimem-se.

 

0022717-47.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301029649 - MIGUEL DE

MELO DOS SANTOS (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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Noticiaa parte autora o descumprimento da obrigação de revisar o benefício conforme determinado na r. sentença,

por parte da Autarquia - Ré.

No entanto, consulta por meio do sistema dataprev - plenusem 02.02.2012 (fl. 5) confirma que o benefício foi

implantado, nos termos do noticiado pelo INSS em 03.08.2011.

Assim, manifeste-se a parte autora sobre as informações supra mencionadas, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso

de não recebimento do benefíco, juntar documento que comprove a informação.

Cumpra-se.

 

0009093-57.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301081746 - MARIA JOSE

PEREIRA (SP268435 - LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Verifico que o número do benefício previdenciário declinado na inicial não corresponde àquele constante dos

documentos apresentados, sendo necessário para a delimitação da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que

conste o número e a DER do benefício, devendo corresponder àquele indicado nos documentos anexados à inicial.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado.

 

2 - Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026232-27.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301462240 - ANTONIO

CARLOS DE CARVALHO BRAGA (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Manifeste-se o exequente sobre o cálculos de execução apresentados, em 05 (cinco) dias.

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o RPV.

Com o pagamento, intime-se o exequente.

Ao final, remetam-se ao arquivo findo.

 

0003137-31.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087555 - AILTON

CARLOS DA SILVA (SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

Cuida-se de ação proposta por AILTON CARLOS DA SILVA em face da União Federal, objetivando a

restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física (IRPF) incidente sobre férias vencidas, não

gozadas e indenizada, com respectivo 1/3 constitucional, verbas pagas em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho na empresa firmado com a Empresa Americano de Farmacoterapia S.A. - FARMASA (demitido em

08/03/2007).

Com o fim de cumprir a determinação de 31/01/2012, a parte autora juntou aos autos (anexo 15/02/2012) cópia da

rescisão do contrato de trabalho. Porém, percebe-se que os documento está ilegível, não sendo possível identificar

precisamente os valores indicados.

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de cópia legível da rescisão do

contrato de trabalho ou documentos que demonstrem a retenção de IRPF na fonte sobre férias vencidas, não

gozadas e indenizada, com respectivo 1/3 constitucional. Prazo: 15 dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     88/1090



 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora forneça referências quanto à localização de sua residência e telefone para contato, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após,

ao setor de Perícias para o agendamento.  

Intime-se. 

 

0004719-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049766 - GIVANILDO

DA SILVA SANTOS (SP300743 - ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004263-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049770 - DAISILI

CANESSO AMANCIO GOMES (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007988-45.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087717 - JOSE LIMA DE

CARVALHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça o pedido tendo em vista que a cessação do benefício se dará apenas em 25/08/2012.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0029434-12.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086056 - MARCIO

OSHIRADUKA (SP037845 - MAURICIO BRAWERMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante das informações da Caixa Econômica Federal, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Intime-se.

 

0001536-53.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088094 - JOAO

BAPTISTA DA SILVA (SP293724 - DANIELE SILVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica

dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.

Int.

 

0004893-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049593 - ALBERTO

LOPES DE ARAUJO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e

CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

 Intime-se.

 

0008724-78.2003.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087953 - BENEDITO

SERGIO MARCELINO (SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do tempo transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força de requisição de pagamento,

sem que houvesse levantamento do montante junto à instituição bancária, foi realizada consulta ao sistema do

INSS no intuito de obtenção de dados sobre o benefíciário, com o qual se constatou o falecimento da parte autora

e a existência de dependentes à pensão por morte.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
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seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso)

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 20 (vinte) dias, se há interesse no prosseguimento do feito.

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem o comprimento desta decisão, oficie-se ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da

requisição de pagamento. Após, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0000291-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049060 - MARINALVA

MARIA DOS SANTOS (SP257330 - CLEIDE FRANCO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracinino 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0010985-11.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050178 - WALDECYR

MOREIRA (SP218021 - RUBENS MARCIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

Tornem os autos à Contadoria para a atualização dos cálculos. Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0008100-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087852 - EDSON DA

CONCEICAO SANTOS (SP300084 - GIOVANA BARRETO ECCHELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro

em geral, datado (atual) e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e na mesma pena, determino o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de

benefício previdenciário objeto da lide.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e ao

setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0023806-13.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042479 - OSVALDO

JOSE DE LIMA (SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da parte autora anexa aos autos

em22.08.2011.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para conferência.

Int.

 

0002764-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050117 - VIVIANE

DENISE CAMPOS (SP275358 - VIVIANE DENISE CAMPOS ABRAMIDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e cartão do CPF ou documento

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome

constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 

Intime-se

 

0012426-66.2002.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087326 - VIRGILIO

RAMON MARIN (SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR, SP153370 - SAMANTHA VYRNA

PALHARES DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ficou constatado pela Contadoria Judicial que o benefício percebido pela parte autora já foi revisto pela ré, nos

termos do julgado, portanto, a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa

definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos

autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se.

 

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048634 - OMAR

GAZZAL BANNOUT (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO

ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 05/12/2011: Anote-se. Deixo de determinar nova citação posto que não houve novação de causa de

pedir ou pedido.

Aguarde-se a realização de audiência designada.

Int.

 

0008663-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088134 - SEVERINO

SATURNINO DE LIRA (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB.

Intime-se.

 

0005241-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048677 - MARIA

DILMA ROCHA NUNES (SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Encaminhe-se ao Setor de Distribuição para cadastro do benefício NB-41-157.697.040-7 no sistema do Juizado.

Após, Cite-se.

Cumpra-se.

 

0021163-43.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048865 - VALDECI

GOMES FERREIRA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 15/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.
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0001272-02.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086802 - MARCOS

ROBERTO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante ao fato da parte autora estar percebendo um benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em junho

de 2011, e levando em consideração o processo em trâmite junto à 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, concedo o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente eventual sentença prolatada no processo

00045362220114036120 , bem como os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial daquele Juízo.

Sem prejuízo, dentro do prazo acima estipulado, deverá a parte autora apresentar cópia integral do procedimento

administrativo NB 546.627.496-4.

Decorrido o prazo, sem manifestação, o feito será extinto sem resolução do mérito.

Int.

 

0026484-35.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087430 - JOAO FABIO

PETTENA DE OLIVEIRA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Tendo em vista que a C.E.F. não apresentou planilha com cálculo conforme determinado no despacho anterior,

manifeste-se a executada no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos juntados pela parte autora em 17/08/2011.

 Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. Após, à

conclusão. Int. 

 

0004364-56.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301022167 - MANOEL

CARLOS ALVES (SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o término do prazo de incapacidade fixado no laudo anexo em 30.06.2010, determino a realização

de nova perícia com especialista em ortopedia no dia 19.03.2012, às 15:30 horas, a ser realizada aos cuidados do

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para constatação do estado de saúde atual do autor.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem acerca dos esclarecimentos prestados

pelo perito médico. Int.  

 

0027685-86.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301082370 - TANIA

VALERIA SCARSO MACHADO (SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS, SP267534 - RENATO VICENTIN

LAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015029-97.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301082371 - MARIA JOSE

MARTINS CAVALCANTE (SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001372-59.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087633 - ANA MARIA

DE SOUZA MARIA FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro, por ora, a remessa dos autos à Contadoria requerida pela Defensoria Pública da União.

 Destarte, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que dê cumprimento integral à sentença proferida em

29/04/2011, no prazo de 30(trinta) dias. Após, à conclusão. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte,

bem como ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização. 
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Intime-se. 

 

0004081-62.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049978 - MARIA JOSE

CORDEIRO DA SILVA (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005024-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049973 - MARIA

CRISTINA R ELIAS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004404-67.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050164 - ALICE

MARTINS SILVA (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia.

Intime-se.

 

0018862-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086829 - FERNANDO

LUIZ BARROSO DE OLIVEIRA (SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP273897 - RENATO

GONCALVES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que as testemunhas arroladas residem em Jales, esclareça o patrono do autor, no prazo de 5 dias,

se pretende ouvir as testemunhas por meio de carta precatória, ou se estas irão comparecer na audiência de

instrução e julgamento agendada, independente de intimação. Com a manifestação, tornem conclusos. Int.

 

0020657-67.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049571 - MANOEL

EURIPEDES DE OLIVEIRA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se as partes acerca do relatório de esclarecimentos anexados aos autos.

Após, tornem conclusos para sentença ou deliberações.

Int.

 

0002796-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086929 - MARIA DO

CARMO DA CONCEICAO LOPES (SP151305B - MARGARIDA SOARES DE PAIVA AUGUSTO, SP283418

- MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 21/04/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Patrícia Braga Cardoso, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0004089-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086655 - ROCHELLE

SIQUEIRA PORTUGAL GOUVEA (SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) MARISA

MARCUCCI PORTUGAL GOUVEA (SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0020299-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086425 - DIRCEU

ADALBERTO VICENTE (SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Prejudicada a apresentação de requerimento ou documentos após a extinção do feito. Certificado o trânsito em

julgado, remetam-se ao arquivo. Int.

 

0018311-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049058 - ANDRELINO

SOUZA RAMOS (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1 - Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00138714819994036100 ali

apontado, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS no

tocante ao mês deabril de 1990(Plano Collor I) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e

pelos documentos anexados aos autos.

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês

citado.

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já está exercendo seu direito de ação em outro processo.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária no mês de abril de 1990, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de aplicação da correção monetária em conta fundiária

em decorrência dos expurgos impostos nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990, tendo em

vista que os demais processos apontados no termo de prevenção têm objetos distintos, não havendo, portanto,

identidade entre os feitos.

2 - Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra o

despacho anterior no tocante à apresentação de instrumento de procuração devidamente assinado e datado por ela,

em favor do subscritor da inicial, conferindo poderes de representação perante o foro em geral.

Intime-se.

 

0000378-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046412 - EDITH ALVES

CANET (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 19/03/2012, às 09h30min, aos cuidados

da perita médica Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0005947-08.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086962 - BEATRICE

PANTALENA (SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Vistos.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, apresentar contestação.

Após, remetam-se os autos à conclusão.

Cumpra-se.

 

0009610-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085569 - DARCILENE

BASILIO DOS SANTOS JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS X ISADORA

DA SILVA SOUSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Cumpra-se a carta precatória nº 071/2012, oriunda do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, servindo o

presente documento como instrumento de mandado.

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual.

 

0008726-09.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085996 - ERMELINDO

PUGA (SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0001704-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087488 - JOAO PAULO

PEREIRA AMBROSIO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS sobre o laudo médico, no prazo de 5 (cinco) dias.Considerando que a parte autora já se

manifestou sobre o exame pericial, venham os autos conclusos decorrido o prazo, com ou sem manifestação do

INSS. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se requer a revisão/concessão de benefício

previdenciário. 

A pretensão deduzida pela parte autora foi julgada procedente. 

Foi expedida requisição de pequeno valor para pagamento do montante apurado a título de atrasados.

Houve juntada de aviso de débito no processo. Os autos foram remetidos ao arquivo.  

Em 02 de junho de 2009, mediante ofício deste Juizado Especial Federal à Caixa Econômica Federal, foi

determinado o bloqueio de contas abertas à ordem da Justiça Federal e não sacadas pelos beneficiários,

bem como a informação das contas bloqueadas. Em resposta, a CEF informou a existência de valores

residuais neste processo. 

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do

numerário residual, sob pena de devolução ao erário.  

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São

Paulo, observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.  

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.  

Cumpra-se. 

 

0002202-35.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087499 - LUCIO

BEDANA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002208-42.2003.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087497 - JOSE BORE DE

CARVALHO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002237-92.2003.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087495 - ANTONIA

AUGUSTA REBESCHINI GADIOLLI (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000613-27.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087511 - HENRIQUE

GUZMAN SOLIZ (SP198958 - DANIELA CALVO ALBA, SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA
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COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos ao setor de cadastro para alteração do pólo ativo da ação, a fim de que passe a constar a

curadora do autor.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0003212-36.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049583 - MARIA

ESTELLA TAVARES BASTOS (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Vistos,

Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se de forma inequívoca se aceita ou não a proposta

de acordo apresentada pela UNIÃO em 13.01.2012.

Decorrido o prazo tornem conclusos.

Int.

 

0003713-24.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087582 - ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS (SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O feito não está pronto para julgamento.

Oficiada a autarquia ré para juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício em questão, até a

presente data não cumpriu a determinação.

Assim, expeça-se mandado de busca e apreensão, em face do INSS com o ojetivo de juntar aos autos cópia

integral do PA NB 42/025.033.733-9.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0008047-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085994 - RITA DE

CASSIA BISPO DOS SANTOS (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos

necessários ao conhecimento e apreciação do pedido, restando a análise do termo de prevenção, que será realizada

no momento da sentença, por se tratar de matéria que não é analisada em lote.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agenda, após tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

0020553-12.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087866 - ALLANA

OLIVEIRA DAMACENO CRUZ (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) ANDREIA OLIVEIRA

DAMASCENO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) HENRIQUE OLIVEIRA DAMACENO CRUX

(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) ANDREIA OLIVEIRA DAMASCENO (SP257869 - EDIVAN DA

SILVA SANTOS) ALLANA OLIVEIRA DAMACENO CRUZ (SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS)

HENRIQUE OLIVEIRA DAMACENO CRUX (SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X KLAYVER

SANDRO CRUZ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ALEXSANDRO DE

SOUZA CRUZ JUNIOR

Vistos, etc..

Ante a certidão negativa da sra. Oficial de justiça, proceda nova diligência para citação, nos termos dos artigos

224 a 229 do CPC, especialmente com hora certa.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Cumpra-se. Int..

 

0001523-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048730 - JAIME

CAVALCANTE DOS SANTOS (SP296050 - CARINA GRAZIELE DA SILVA MUSELLA, SP231416 -

WAGNER CAVALCANTE DOS SANTOS, SP242488 - HILTON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de
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benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao

teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

2 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307 de acordo

com a tabela TUA, bem como para alterar o endereço da parte autora conforme petição anexada em 25.08.11.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0025423-37.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072904 - PAULO

TOSHIE TAKESAKO- ESPÓLIO (SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) RICARDO TOSHINORI

TAKESAKO (SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003420-88.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087539 - OSVALDO

BOCCATO BERTONI (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001087-66.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072946 - ANA KUNIKO

HIRANO HORITA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0005264-10.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301082071 - JOSE AMARO

DA SILVA FILHO (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

0004363-03.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049959 - IRIS

HUTTMANN (SP027864 - ARIEL GONCALVES CARRENHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as

seguintes diligências:

a) Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial fazendo constar o número e DER do benefício.

b) Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou

da situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro

de Pessoas Físicas.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte.

Intime-se.

 

0020293-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086547 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP237480 - CRISTHIANE BESSAS JUSCELINO, SP183529 - ANDRÉA CRISTINA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte

autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da

condenação.

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram

validamente seus interesses.

Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal:

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001.
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Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais,arquive-se o feito.

Int.

 

0000982-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049033 - RUY

MARTINS DA COSTA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 16/03/2012, às 13h30min, aos cuidados

do perito médico Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se.  

 

0010337-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049283 - GILSON LUIZ

SANTOS (SP030302 - JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP228084 - JADER MACIEL DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0014759-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049280 - ROSANGELA

REZENDE (SP121980 - SUELI MATEUS) GIULIA REZENDE DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011493-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049282 - JORGE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP257677 - JOSE SOARES DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0012401-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049281 - ALESSANDRA

EVARISTO PEREIRA (SP250028 - HECTOR LUIZ BORECKI CARRILLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

 

0010014-21.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043527 - MARTA

NORMA CARNEIRO (SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0028682-40.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043379 - EDUARDO

FRANCISCO DE SOUSA (SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA, SP256662 - MARIO

CESAR DE PAULA BERTONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE

ALCANTARA)

0026450-21.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043393 - JOAO

EVANGELISTA FRANCO DA SILVA (SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026808-49.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043391 - MARLENE

MEIRA RODRIGUES (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014156-97.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043486 - JOSE INACIO

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010415-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087264 - ROSA MARIA
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DE SOUZA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

 

0005719-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088037 - MARISA DEL

FRANCO DI NIZO (SP270868 - FLORA AKIKO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005720-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088036 - MANOEL

MIGUEL (SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005350-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088039 - IRALDETE

MEDEIROS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005416-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088038 - IGOR

FEDICZKO SILVA (SP271318 - LUIZ FERNANDO DE CAMARGO PRUDENTE DO AMARAL, SP305351 -

LUIZ FELIPE DA ROCHA AZEVEDO PANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005331-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088040 - PRIMOROSA

LONGANESI (SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006613-09.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088031 - ZILDA

MEDEIRO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0010026-30.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086894 - LUCAS ROSA

DE PAIVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Ademais, compulsando os autos, verifico não constar comprovante de residência em nome da parte autora, assim,

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0002791-17.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050141 - ANITA

GOMES DOS SANTOS (SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as partes para eventual manifestação acerca dos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, silentes, intime-se a ré para que deposite os valores faltantes em favor da parte autora,

comprovando, nos autos, o cumprimento da obrigação.

Int.

 

0002487-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049760 - MARIA JOSE

FERNANDES DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0000963-78.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049159 - RICARDO

JOSE DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 31/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 21/03/2012, às

15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte

autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 28/03/2012, às 15h00min, aos

cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0013113-28.2010.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049180 - ANA MARIA

DE ALMEIDA RODRIGUES (SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/10/2012 às

14 horas.

Intime-se.

 

0000090-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044228 - JOÃO

BAPTISTA TREVISOLI (SP296515 - MATILDE TEODORO DA SILVA, SP296522 - NILDA MARIA DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para a regularização dos autos, devendo o patrono da causa

anexar aos autos procuração da parte autora delegando poderes específicos para sua representação nesse Juízo, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o

artigo 267, inciso I do CPC.

 

Intime-se.

 

0029728-30.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086916 - ALCINO JOSE

FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Diante do transito em julgado da sentença, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades

legais, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000991-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049668 - OCIMAR

RAMOS MONTEIRO (SP150470 - ELAINE CRISTINA PARDI, SP166436 - PAULO DEMÉTRIUS

GOULART DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 20/03/2012, às 13h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0006024-17.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086394 - MARIA

BORGER (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Cite-se.

Cumpra-se.

 

0000128-90.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049473 - WAGNER

BARBOSA DAS NEVES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior, fornecendo documentos

médicos hábeis a confirmar a enfermidade do autor.

 

 Determino, outrossim, que, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, a parte autora forneça telefones (autor/a)

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Após, encaminhem-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s) e,

posteriormente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

Intime-se.

 

0002382-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086545 - ZELIA

MARIA DE CARVALHO RIBEIRO (SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 16/03/2012, defiro a dilação de prazo.

 

0000525-67.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301036169 - ODETE

THEREZA GONÇALO (SP155505 - VÂNIA DA CONCEIÇÃO PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação pela ré. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades de praxe.

 

0026265-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050207 - GENEVAIS

FELICIANO NOGUEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos

acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0004085-02.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049478 - JUIZ FEDERAL

DA VARA E JEF ADJUNTO DE SÃO MIGUEL DO OESTE HELENA REICHERT (SC011807 - ORLANE

REGINA LAZAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Acolho a Carta Precatória e designo a perícia técnica para o dia 23/03/2012, às 10:00 horas, aos cuidados do

engenheiro do trabalho, Sr. Júlio Miclos Júnior, na Sociedade Beneficiente São Camilo, à Av. Pompéia, 1178,

Vila Pompéia, São Paulo,SP, quando deverá ser aferido o desempenho de atividades especiais pelo requerente.

 

 O perito terá 30 (trinta) dias para a anexação do laudo pericial, no qual deverá constar resposta aos quesitos

constantes na Petição Inicial. Após, será designada nova perícia no Hospital Alemão Oswaldo Cruz.

 

 Oficie-se a Sociedade Beneficiente São Camilo, informando sobre a perícia a ser realizada na empresa.
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 Após, à Seção Médico Assistencial para a intimação do perito.

 

 Intimem-se as partes. Oficie-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, juntando o documento

correspondente ao benefício objeto da lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Distribuição para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se.  

 

0003819-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048704 - AREOLINDA

MANGUEIRA REIS (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001975-30.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048705 - CICERA

MARIA PEREIRA DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007887-08.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086803 - MARIA DA

PENHA NAVAS GASTALDO (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça qual dentre os números de benefício mencionados é o objeto desta lide.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0004043-50.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086809 - YARA

FANTAUZZI DE ANDRADE (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se.  

 

0008768-40.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086435 - LUCIANE

LIMA DE CARVALHO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
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ELÉTRICA - ANEEL FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

0011495-69.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086434 - GILMAR

FLORIANO DE LIMA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0017000-41.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086432 - VALQUIRIA

MENEZES DA SILVA (SP272269 - DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS) X ACADEMIA ESPORTE VIDA

LTDA CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP

0005146-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086439 - JOAO DA

LUZ DE SANTANA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005384-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086438 - JOAQUIM

PATRICIO DE OLIVEIRA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005386-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086437 - CARLOS

ROBERTO MACHADO (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004683-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049971 - MARIA DA

GLORIA NOVAIS (SP295746 - SILVIA JANE OLIVEIRA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte.

Intime-se.

 

0008412-58.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049671 - JULIA MARRA

BELLINI (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Verifico queos dados solicitados pelo banco Itaú para localização dos extratos do autor só foram encaminhados

em 24/01/2012.

 

Assim, não transcorreu o prazo de 30(trinta) dias concedido para o envio da documentação necessária ao deslinde

da questão.

Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

P.R.I

 

0008974-33.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086814 - JOSE ROCHA

FILHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Analisando o pedido, verifico ser necessária a juntada aos autos do Processo Administrativo do autor. Desta feita,

oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30

(trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 536.439.947-4. Mantendo-se a autarquia

inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Deverá, no mesmo prazo, informar a qual título estão sendo efetuadas as consignações no benefício da parte

autora.

Tendo em vista se tratar de matéria de direito, dispenso a presença das partes na audiência designada. Cumpra-se.

 

0026925-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084477 - CARLOS

ALBERTO MACHADO FLORENCIO (SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização de cálculos conforme acórdão.

Intime-se.

 

0018838-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042944 - LUIZ

FRANCISCO DE AGUIAR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos documentos anexos em 23.01.2012. Prazo: dez dias.

Após, voltem conclusos. Int.

 

0023159-76.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048858 - EDVAM

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Diante do não comparecimento da autora ao segundo exame médico pericial designado, de natureza

complementar, declaro encerrada a instrução processual.

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham conclusos para a prolação de sentença.

Int.

 

0014232-58.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049391 - GILVAN

MORAIS GAINIMO (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o pedido de apresentação do processo administrativo pelo réu à míngua da comprovação de resistência

imotivada deste.

 Assim, cumpra a parte autora, na íntegra, a decisão de 15/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, ou justifique

documentalmente sua impossibilidade.

 Ressalto que a parte autora está representada por advogado e que, ambos, têm assegurado o direito constitucional

de acesso aos documentos, certidões e procedimentos administrativos, nos termos dos incisos XXXIII e XIV do

artigo 5o da Constituição da República.

 Int.

 

0016328-12.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049893 - VALDECI

RODRIGUES GOMES (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Compulsando os autos, verifico que os requisitos legais foram juntados na petição, instruída com os documentos

necessários ao conhecimento e apreciação do pedido.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se. Cite-se.

 

0000838-47.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048728 - RAUL FRAGA

DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao

teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

2 - Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, fazendo constar o

número e a DER do benefício que pretende ver revisado.

 

3 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307 de acordo

com a tabela TUA e, com o cumprimento do item 2, providenciar o cadastro do NB informado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016330-16.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086883 - CELESTE

FERIAN (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico, a partir dos documentos apresentados pela parte autora e da consulta ao sítio da internet da Justiça

Federal de São Paulo, que o processo de nr. 00019757920014036183 foi extinto sem resolução de mérito e

registrada a baixa definitiva no referido feito; o pedido dos autos de nr. 00034561420004036183 consiste em

revisão da renda mensal de seu benefício de pensão por morte mediante a aplicação do percentual de 100% do

valor do benefício que o segurado instituidor recebia. Tendo em vista que nesta ação a parte autora pleiteia
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inclusão de 13º no período básico de cálculo, não há que se falar em identidade entre as referidas demandas e o

presente feito.

 

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0029625-91.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087185 - WALTER

VISONI (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF a proceder o depósito das verbas sucumbenciais devidas à patrona destes autos, nos termos

determinados pelo v. acórdão.Ressalto que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.

Intimem-se e Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.  

Intime-se. 

 

0004180-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049874 - ALZIMEIRE

FRANCISCO (SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA, SP295574 - EDERSON DA COSTA SERNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004706-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049870 - ETIENE

JANUARIO GONCALVES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009759-29.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049607 - ALZIRO FOGO

- ESPÓLIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Consoante certidão anexada aos autos, a parte autora juntou documentos parcialmente ilegível.

Assim, concedo prazo de trinta dias, para cumprimento integral da decisão anterior, com aapresentação de cópia

legível dos documentos pessoais.

Após, tornem conclusos. Int..

 

0000921-63.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048744 - ANTONIO DOS

SANTOS ROMANO FILHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o endereço da parte autora nos termos da petição anterior.

 

Com o cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se. Cumpra-se.
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0012240-28.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087215 - SOLANGE DE

ARAUJO ANDRADE (SP284259 - MOACYR MEIRELLES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação de prazo de mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0022718-95.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048739 - JOSE

GERALDO ARAUJO DE SOUZA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior no tocante à apresentação do instrumento de procuração hábil a

regularizar a representação processual.

 

2 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307, conforme

tabela TUA.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004852-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048608 - LEONIDIO

JESUS DE ANDRADE (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS, SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consultando os autos do processo 00070384420054036119, verifico ter havido extinção sem resolução do mérito,

com trânsito em julgado já certificado.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0011010-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086317 - VERA LUCIA

RODRIGUES ESTEVAM (SP291823 - RICARDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para eventual manifestação do réu sobre os documentos apresentados.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0006860-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086984 - SHIRLEY DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) FLAVIO BARBOSA (SP058639 -

MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se

pretende revisar.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que Shirley de Oliveira Barbosa regularize o feito juntando cópia legível

do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a

existência e a titularidade da conta da conta objeto desta demanda, já que os documentos mencionam somente o
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nome de Flávio Barbosa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito em relação a ela.

Intimem-se.

 

0029741-29.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301472284 - VIVIAN

CRISTINA VICENTINI (SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se os autores da decisão número 6301223622/2010.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que comprove o

patrono a inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista que a inscrição originária principal é do

Paraná e o advogado tem escritório no bairro da Barra Funda. 

Intime-se. 

 

0008630-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087336 - ANGELO DA

SILVA APPEZZATO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008626-78.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087344 - HOSANA

CRISTINA CHACON (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008908-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087112 - MARCIA

REGINA DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003768-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043120 - ROSANE

HOEFLER (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Com o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007944-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086656 - THIAGO

CAMARGO DE SOUZA (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro

em geral, assinado pela representante da parte autora em favor do subscritor da petição inicial, datado e atual.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. Forneça, ainda, referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia.

Intime-se.

 

0008404-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086074 - MARCOS

ANTONIO BILENK (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual
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em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0008231-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086146 - PAULO

LUCIANO ALVES (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou os respectivos extratos e levantamento dos

valores.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses.

Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal:

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001.

Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda.

Ante o exposto, cumpridas as formalidades legais,arquive-se o feito.

 

0002511-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086555 - NELSON

JOSE DE SOUZA (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Trata-se de ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL postulando a concessão

de aposentadoria por idade.

Requer a parte autora a expedição de ofício junto à empresa Caixa Econômica Federal requisitando extratos de

depósitos da conta vinculada do FGTS a fim de comprovar tempo de serviço não reconhecido pelo Réu.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofício para apresentação dos extratos do FGTS.

Intime-se. Cite-se.

 

0015475-37.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049742 - FRANCISCO

AURELIO DE SOUSA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com a averbação de

tempo comum e especial.

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na

data do ajuizamento do feito, somado a doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à

eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento. Na ausência de

manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0027602-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301022630 - HILDA

RAMOS MONTEIRO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Concedo prazo suplementar e improrrogável de dez (10) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob

pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0013473-26.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048691 - ROSEMEIRE

APARECIDA SERRANO VARRENTI (SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Encaminhe-se ao Setor de Distribuição para cadastro do benefício NB-21-135.782.342-5 no sistema do Juizado.

Após, cite-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do

declarante. 

Intime-se. 

 

0003884-10.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049884 - MARIA DE

LOURDES DE MELO ESTEVES (SP264560 - MARIA JANEIDE DE MELO, SP096685 - GASTAO CESAR

VILLAR DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000424-36.2012.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085162 - FABIO

ESCOREL LELLIS VIEIRA (SP201537 - ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI, SP287464 - ERIKA JAQUETO

DE BARROS PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0002579-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085157 - MARIA DE

LOURDES ALMEIDA SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008391-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087035 - EDNALDO

ALVES DA SILVA (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Adite a parte autora a inicial com o número do benefício previdenciário cessado em 01/03/2009, no prazo de 10

(dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento 

Intime-se.

 

0025480-21.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038831 - AUGUSTO DO

AMARAL MULLER DE OLIVEIRA GOMES (SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO) MARIO AMARAL

MULLER DE OLIVEIRA GOMES (SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO) JOSE AUGUSTO MULLER DE

OLIVEIRA GOMES (SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO) MARIO AMARAL MULLER DE OLIVEIRA

GOMES (SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) JOSE AUGUSTO MULLER DE OLIVEIRA GOMES

(SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) AUGUSTO DO AMARAL MULLER DE OLIVEIRA GOMES

(SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro

(201063010254704, origem nº 20106100000760814)) foi extinto sem resolução do mérito, com sentença
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homologatória do pedido de desistência formulado transitada em julgado e, o segundo nº 20106100000760996 foi

remetido para a Justiça Estadual por declínio de competência, vez que possui o Banco do Brasil como réu,

enquanto o objeto destes autos é a correção monetária de conta-poupança em decorrência dos expurgos

inflacionários do Plano Collor I, meses de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos bancários

necessários ao exame do pedido, salientando que para os períodos pleiteados, devem ser apresentados os extratos

dos meses de abril, maio e junho de 1990, referentes às contas-poupança objeto dos autos.

Intime-se.

 

0009814-09.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086892 - HUMBERTO

GERALDO PEREIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Outrossim, também verifico que na exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil,determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo e sob a mesma pena da

determinação acima.

 Intime-se.

 

0015534-88.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087323 - AIRTON

PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação sobre a informação da CEF de que há divergência de número

do PIS no período determinado no julgado. Nada sendo comprovadamente ou esclarecido ou impugnado, no prazo

de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa

findo. Arquivem-se com baixa findo.

 

0025777-04.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049217 - JOSE

JANUARIO DOS SANTOS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a data de distribuição do presente feito, a fim de conferir celeridade aos cálculos de liquidação de

sentença, incluo o feito na pauta de controle interno.

Com a juntada do parecer contábil, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0020948-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048219 - JORGE

MONACO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes sobre o teor do Parecer da Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

 Intime-se. 

 

0005873-51.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050112 - RAY DOS

SANTOS MENEZES (SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0005061-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049904 - MOISES

SANTOS DE OLIVEIRA (SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005045-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049905 - SEVERINO

FRANCISCO DA SILVA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004337-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049814 - JESUITA DE

SOUZA SILVA (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.

 

0000499-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049054 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 18h00min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Mauro Mengar,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP,

conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003313-39.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087111 - LUIZ CARLOS

DE MACEDO (SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial; e, ainda cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0004277-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046399 - JOSE

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a

realização da perícia.

 Intime-se.

 

0004756-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049608 - MARIA

VANUZIA MARQUES (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o item

“d” da inicial que diz respeito à revisão de benefícios, tendo em vista tratar-se de pedido com procedimento
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diverso do restabelecimento deauxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia. Intime-se.

 

0004707-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050221 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/ indeferimento administrativo do benefício

pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito,

para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, bem como para que adite a inicial

fazendo constar o número e a DER do benefício objeto do pedido.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, forneça telefones (autor/a) para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0000979-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049185 - IZALINO

MENDES DE OLIVEIRA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0025173-33.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301027845 - FRANCISCO

DOMINGUES (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam no JEF,

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 Intime-se.

 

0026937-64.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301063471 - ANTONIO

CARLOS RABACALLO (SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a CEF para se manifestar sobre conclusão da contadoria deste juízo, anexado aos autos em 27/02/2012,

em 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos imediatamente conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

 

0027406-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085367 - ANGELA

MARIA TOMAZONI DALLE PIAGE (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP303036 -
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RAFAEL BORELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0007398-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085459 - HILDA

DALLA PRIA DIAS (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0018151-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085410 - NEUSA

KAZUE IKEDA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019275-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085399 - EVA DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0018393-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085407 - JOAO

BATISTA LOPES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023560-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085384 - LEONARDO

SILVA PEREIRA DE MELO (SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028977-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085354 - GENILZA

PEREIRA SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028921-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085355 - MARIA DAS

DORES SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027812-58.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085363 - GERVASIO

MOREIRA DOS SANTOS (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027696-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085364 - BRAUDILAR

DE SOUZA BASTOS (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024664-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085377 - GERALDA

DE OLIVEIRA ANDRADE (SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002374-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046259 - TEREZA

MARQUES DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Tornem os autos ao setor de perícias para o agendamento. Após, tornem conclusos para análise da tutela.

 

0021302-63.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087833 - JOSE DAS

DORES (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

(00213026320094036301.pdf20/03/2012): remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a

expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados conforme ofício anexado aos autos

(P21112011.pdf22/11/2011).

 Int.

 

0019036-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047980 - ARY

CANDIDO FERREIRA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexa em 16.09.11: Pleiteia o autor a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício de

aposentadoria pela revisão: dos índices utilizados para efeito de reajustamento do valor do benefício, corrigindo-se

o valor do benefício pelo indexador que melhor reflita a perda inflacionária do período.

Verifico porém, que para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é necessária a apresentação da

memória de cálculo, comdiscriminação dos valores de todos os salários de contribuição utilizados pelo INSS

quando da concessão do benefício.

 Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que o autor apresente a referida documentação, sob

pena de preclusão da prova.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o

presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo

(que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0004713-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048263 - MARLENE

COELHO DA SILVA (SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004711-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048264 - MARCO

ANTONIO LOPES DA SILVA (SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017474-25.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087560 - EVANDETH

OLIVEIRA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos

termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.

Após voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000803-19.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088128 - MANOEL

MESSIAS MENDES COSTA (SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0007458-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087227 - FRANCISCO

CHAGAS DE OLIVEIRA (SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Indefiro o pedido da parte autora para expedir ofício à Caixa Econômica Federal - CEF para apresentar os extratos

objeto da lide, uma vez que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a parte autora apresentar todos os extratos referentes as contas

poupanças no período do Plano Collor II - janeiro, fevereiro e março de 1991, ou apresentar documento

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG. e cartão do CPF,

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se. 

 

0019724-18.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086855 - MARIA DO

CARMO ALMEIDA RAMOS (SP134411 - ROGERIO PODKOLINSKI PASQUA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0002643-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086854 - ANA ANGELA

DIAS (SP263417 - ILSE MARIA EDINGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0023745-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086562 - OSVAIR

MOREIRA DA SILVA (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a CEF cumpra integralmente ao determinado na audiência

e junte aos autos extratos da conta do autor referente ao período de 01/01/2008 a 30/12/2008, sendo que o extrato

do dia 08/08/2008 deverá conter o horário e o local das operações efetuadas, sob pena de preclusão.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se.  

 

0007482-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086865 - GILMAR

GINDRO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007519-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086859 - JOSE

FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007170-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086816 - RENATO

PEREIRA SANTIAGO (SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005990-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087389 - VALDELICE

BRAZ DE OLIVEIRA (SP207511 - WALTER EULER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em consulta ao sistema DATAPREV, verifico que o Sr. Argemiro Braz de Oliveira, além de ser instituidor do

benefício de pensão por morte NB 21/063.568.501-9, à Sra. Valdelice Braz de Oliveira, também é instituidor do

benefício de pensão NB 21/101.093.573-6, à Sra. Maria da Penha Valeriote.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, nos termos do artigo

282 do Código de Processo Civil, a fim de adequar os fatos, a fundamentação jurídica e o pedido feito na petição
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inicial com o que se pretende com a presente ação, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

0000818-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049157 - ELVIRA

DALSAN BAROLO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto eventual aceitação à proposta de acordo apresentada

pelo INSS. Int.

 

0007019-30.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086878 - EDDA

CHRISTOF (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0008010-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083730 - WILMAR

MENDES DE OLIVEIRA (SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

 

0019910-41.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049064 - CONDOMINIO

VILA SUICA III (SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X FRANCIELE GIL

PIASSA UESLEI ANDRADE DE MENDONCA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando aprevenção será analisada.

 

Intime-se.

 

0004275-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049787 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, referências

quanto à localização de sua residência e telefone para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente as provas médicas referentes à incapacidade alegada.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor

de Perícias para o agendamento.

Intime-se.

 

0020462-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087334 - ALEXANDRE

JESUS BENEDITO (SP031199 - JUVENAL FERREIRA PERESTRELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

À Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, nos termos do julgado. Com os cálculos, conclusos. Int.

 

0002518-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086430 - MARIA DO

SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA (SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito cumprindo as seguintes diligências:

a) Junte o prévio indeferimento administrativo do benefício pleiteado, acompanhado de cópia integral e legível do

respectivo processo administrativo e de eventuais CTPS e carnês de contribuição.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

b) Adite a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício objeto do pedido.

c) Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

d) Apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para as devidas anotações no cadastro de parte.

Intime-se.

 

0005265-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050106 - MARGARETE

MARTINS DA ROCHA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez, juntando o documento corresponde.

 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências.

 

Após, ao setor de Perícias para designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0025706-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049370 - EDIELSON

CRAVO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

Considerando que consta no polo passivo da presente ação a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho

e Emprego e que este é órgão despersonalizado da Administração Pública Federal, encaminhem-se os autos à

Divisão de Atendimento para que em seu lugar figure a União Federal.

Após, citem-se os réus.

Int.

 

0008738-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087712 - MARTA

RONCOLATO DE ARAUJO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção, a cessação do benefício previdenciário

NB 533.246.788-1, juntando aos autos a tela de pesquisa do INFBEN, CONBAS ou outro documento

comprobatório.

 No mesmo prazo, sob as mesmas penas:

I - Esclareça a parte autora o pedido de revisão dos benefícios previdenciários NB 533.246.788-1 e NB

502.643.948-5, nos termos do art. 282, III do CPC.

II - Junte a parte autora aos autos, cópia legível do RG e de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 
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Intime-se.

 

0005062-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050000 - LUCIA

RODRIGUES EDUARDO (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O feito apontado no termo não gera prevenção com o presente feito. Dê-se baixa no sistema.

 Verifico que o número do benefício previdenciário mencionadopela parte autora como objeto da lide não

corresponde ao constante de documento que instruiu a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do alegado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da

ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor

competente para agendamento da data de perícia.

 Intime-se. 

 

0028545-24.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085497 - VALDINEI

ALVES DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Haja vista a existência de ofício da Autarquia Previdenciária Federal juntado aos autos, bem como expedição de

requisição de pagamento, traga a parte autora prova de suas alegações, no prazo de 10 dias, mais especificamente,

histórico de créditos (HISCRE) detalhado do referido benefício desde a data ali mencionada.

Com a anexação dos documentos comprovado o descumprimento da condenação judicial, voltem conclusos.

No silêncio, ou comprovado o cumprimento da condenação judicial, dou por encerrada a atividade jurisdicional e,

portanto, remetam-se os autos arquivo.

Intime-se.

 

0002115-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050196 - JOSE

FORTUNATO DOS SANTOS FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 20/03/2012, às 12h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Mauro Zyman, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0002674-55.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038817 - LAERCIO JOSE

DE SANTANA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais acostados em 04/01/2012 e

11/01/2012. Após, voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0013625-79.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086588 - CIDIA SOARES

DOS SANTOS (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações acerca da eventual redesingação da Carta Precatória

expedida ao Juízo da Comarca de Cândido Sales/BA, devendo o expediente ser instruído com cópia da petição

anexada em 14/02/2012 (PETIçãO CIDIA SOARES DOS SANTOS.PDF-14/02/2012). Aguarde-se por 30 (trinta)

dias.

Cumpra-se. Int.

 

0004648-93.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050125 - KEITI

CHITARO (SP144981 - CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as

seguintes diligências:

I. Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial fazendo constar o número e DER do benefício.

II. Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou

da situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro

de Pessoas Físicas.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0004810-88.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049986 - JOSE

EDUARDO FAGIOLO (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

 2. Verifico ainda que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo advogado. Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 3. Por fim, recai sobre o autor, que está assistido por advogado, o ônus de fazer prova da constituição de seu

direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos

tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa por meios próprios. 

Assim, indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício aos hospitais para envio de documentos.

 4. O feito apontado no termo não gera prevenção com os presentes autos. Dê-se baixa no sistema.

 Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia. Intime-se.

 

0022707-42.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087259 - LUZINETE

TORRES DA SILVA (SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1) Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS informando o cumprimento da

obrigação.

 

2) Diante do tempo já transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força de requisição de

pagamento e considerando que não houve o levantamento do montante junto à instituição bancária, determino a

intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005011-80.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049572 - CARLOS JOSE

DA SILVA (SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Trata-se de ação proposta por CARLOS JOSE DA SILVA, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando

indenização por danos materiais e morais.

Determino a parte autora a regularizar o feito, no prazo de quinze dias, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

O não cumprimento desta providência implicará a extinção do feito sem resolução de mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e cartão do CPF,

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se. 

 

0010592-76.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086873 - MARGARETH

DAL AROSA (SP083334 - ROSENIR DEZOTTI) SYLVIO CARLOS NERI (SP083334 - ROSENIR DEZOTTI)

ELIZABETH DAL AROSA (SP083334 - ROSENIR DEZOTTI) JONAS CESAR CARIOCA (SP083334 -

ROSENIR DEZOTTI) KATIA DAL AROSA BARBOSA (SP083334 - ROSENIR DEZOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004669-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086862 - JOSE CARLOS

OLIVEIRA COLARES (SP105698 - OSORIO POMPEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002662-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086828 - MARTA

SANCHES GONCALVES (SP271238 - JAMES BEZERRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0005029-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086874 - SONIA

REGINA ORLANDO (SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006134-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087512 - PEDRO

SEVERINO DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

2. Concedo, ainda, à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, a fim de esclarecer a este

Juízo se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial

e especificar os períodos que pretende ver reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, bem como

indique os agentes nocivos a que estava exposto, sob pena de indeferimento da inicial.

3. Não obstante os documentos apresentados, entendo, para o adequado deslinde do feito, que se faz necessária,

ainda, a juntada da cópia integral do processo administrativo do benefício que pretende obter.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar tal documento, sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito.

4. Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Esclareço, por oportuno, consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, que incumbe à parte autora

instruir a petição inicial com a documentação necessária ao conhecimento do pedido. Assim, indefiro o requerido

pela parte autora na petição inicial quanto a expedição de ofício às empresas, considerando que é ônus dela

comprovar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC).
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Cite-se.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0004284-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045945 - GRACE

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da

perícia.

 Intime-se.

 

0005262-98.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050034 - MARIA RITA

DA ROCHA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

3. Por fim, no mesmo prazo, esclareça o signatário da inicial a assinatura da parte autora na procuração anexada

aos autos em razão de constar no seu documento de identidade tratar-se de pessoa não alfabetizada.

 Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia médica.

 Intime-se. 

 

0004687-95.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301459958 - PAULO

ROBERTO STOCCO ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) MARIA LUCIA

STOCCO ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) LUIZ AUGUSTO STOCCO

ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) LUCIA STOCCO ROMANELLI

(SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Embora não muito legíveis os documentos anexados, tanto pela autora quanto pela CEF, verifico possível

identificar as contas e períodos, conforme extratos anexados.

 

Contudo, ainda falta a apresentação dos extratos da conta 23422-0, conforme aditamento anexado em 08/07/2010.

 

Assim,intime-se a CEF para juntar aos autos os extratos da referida conta, no tocante aos Planos Verão, Collor I e

II, no prazo de 30 dias, vindo conclusos para sentença.

 

Int.

 

0000336-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042490 - ESTEFANO

AMARAL (SP082165 - MARIA DO CARMO FRANCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 15/03/2012, às 09h00min, aos cuidados da

perita médica Dra. Larissa Oliva, especialista em infectologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como
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de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0004411-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050143 - ELENICE

ROSA DE OLIVEIRA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/indeferimento administrativo do benefício

pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia.

Intime-se.

 

0019951-21.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087949 - VICENTE

FREITAS VIEIRA (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que na cópia de decisão do Juizado Especial Federal de Registro, anexa ao feito em 08/03/2012,

ficou consignado que o oficial de justiça não conseguiu localizar as testemunhas indicadas na Carta Precatória nº

397/2011 deste Juizado, intime-se a parte autora para esclareça, no prazo de cinco dias,o atual endereço das

testemunhas mencionadas na carta precatória, ora referida.

 

Intime-se.

 

0020214-87.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087914 - JORGE LUCIO

SOARES (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP138847 -

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante dos documentos juntados pela parte autora, aguarde-se a análise pela contadoria judicial. Os autos serão

julgados oportunamente, de acordo com a disponibilidade desta Vara gabinete. Int.

 

0028119-12.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049343 - HONOROSA

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE

RAMALHO DE OLIVEIRA, SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) X NATALIA CARDOSO BONFIM

ALEX CARDOSO BARBOSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consta dos autos a certidão de 17/10/2011 trazendo ao processo a informação de que Alex Cardoso Barbosa

encontra-se recolhido no CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO,

localizado na ESTRADA YAE MASSUMOTO, Nº 800, BAIRRO COOPERATIVA, CEP 09842-160, S.B. DO

CAMPO, SP, raio 1 , cela 3.

 

Destarte, expeça-se mandado com o fito de que seja realizada a citação de Alex Cardoso Barbosa, no endereço

supramencionado.

 

Intime-se.

 

0014836-19.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048158 - JOAO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, conforme disponibilidade em pauta. Intimem-se e cumpra-se.

 

0005229-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049983 - CLAUDIO

PEREIRA DA SILVA (SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora com data atualizada, em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0027545-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086101 - MARIA

APARECIDA CARDOSO DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Verifico da petição inicial que a autora busca, além da concessão de benefício por incapacidade, a revisão da

renda mensal inicial.Porém, não informa o número do benefício que pretende ver revisto, como também não

comprova o alegado erro de cálculo quando da concessão. Desta forma, defiro prazo de dez dias para que a autora

emende à inicial nos termos do artigo 282, III e IV, sob pena de indeferimento deste pedido. Int.

 

0005043-85.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048249 - JOSE

HENRIQUE DA SILVA FILHO (SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, ao setor de perícias para designação de data para realização da perícia.

Intime-se.

 

0003190-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084612 - IZALTINA

RODRIGUES DA COSTA (SP271211 - ENRICO DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0028207-16.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087275 - GUARACI
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MARCOS DOS SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004229-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087276 - MILTON

PUCENA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000107-17.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087279 - MARIA

APARECIDA PINHEIRO LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001997-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087278 - JOAO AMARO

DA MAIA (AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008350-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086552 - CILEIDE

HERMINIO DA SILVA (SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

 No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá a parte autora regularizar a sua qualificação, adequando-a ao nome

constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Pendente a análise da prevenção, cumprido o interior teor da determinação acima, remetam-se os autos ao setor de

perícias para agendamento e após, venham conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se.

 

0019812-35.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086119 - WELLINGTON

MONTEIRO MACHADO (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos anexados aos autos.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação,

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante

dos atrasados.

 

0027226-84.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044441 - YAN CARLOS

DIAS PEREIRA DOS SANTOS (SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A vista do prazo de entrega do laudo médico estar expirado, intime-se a perita em Neurologia, Dra. Cynthia

Altheia Leite dos Santos, ajuntar, no prazo de 05 (cinco) dias,o laudopericial, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC.

 Cumpra-se.

 

0006984-70.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086875 - LETTYCE

MOHRIAK DE AZEVEDO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Verifico também que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo
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Civil,determino o aditamento da exordial, também no mesmo prazo e pena das determinações anteriores.

 Intime-se.

 

0000614-75.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041826 - MARIA DE

ALMEIDA SOFIA (SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide está inconsistente.

 Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se.  

 

0003349-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087721 - ANTONIO

JOSE JUNIOR (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003342-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087647 - ANDERSON

SOUZA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003328-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087254 -

HERMOGENES FRANCISCO LEAL (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005324-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088042 - ELIEZER

GOMES MACEDO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007327-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087081 - CLEMENTE

ALVES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível do RG, do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF e comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0001196-96.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088154 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte.

Intime-se.
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0009609-19.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087191 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE MOURA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP013767 -

FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Ciência à parte autora dos Cálculos apresentados pela União pelo prazo de 10 (dez) dias. No caso de apresentação

de eventual impugnação, esta deverá vir acompanhada de planilha de cálculo. Silente, ao Setor de RPV/Precatório.

Cumpra-se e Intimem-se.

 

0024210-59.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047949 - CONDOMINIO

EDIFICIO CEZARIO MOTTA JUNIOR (SP172512 - MARCIO CAFFALCCHIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista que as partes não indicaram novas provas a produzir, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

0008298-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087895 - SONIA

MARIA RINALDI (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data pararealização da perícia.

 Intime-se.

 

0000562-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044979 - ANTONIO

MACHADO SILVA (SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

Recebo a petição anterior como aditamento à inicial. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para

cadastrar o NB 543.696.360-5.

Após, ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

Cumpra-se.

 

0021799-09.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049638 - ODAIR

OLIVEIRA CORDEIRO (SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o laudo pericial apresentado pela Dr(a). Priscila Martins, em 16/02/2012.

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento da

perita.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(dez) dias, acerca do referido laudo pericial anexado aos

autos.

Intimem-se.

 

0003232-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085571 - HELENA DA

CONCEICAO DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se da exordial que não consta a indicação do réu.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se.

 

0009336-69.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049428 - ANDREA

CICCARELLI (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Para o adequado deslinde do feito, faz-se necessária a apresentação de cópia LEGÍVEL de TODOS os carnês de

contribuição do autor, pelo que concedo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de referida documentação,

sob pena de preclusão da prova.

Publique-se. Intimem-se.

 

0023361-53.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086917 - JOSE

ANTONIO DA LUZ (SP107228 - BENEDITO LAURO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o trânsito em julgado da sentença prolatada, finda a prestação jurisdicional.

Dê-se baixa-findo.

Int.

 

0008706-76.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038832 - FAUSTINA

APARECIDA RODRIGUES BODNAR (SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo acostado em 26/12/2012. Após, voltem

conclusos para sentença.

 P.R.I.

 

0008329-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087830 - DOMINICIO

ALVES TELIS (SP128423 - ANDREA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento da inicial, para que conste o

número de benefício previdenciário objeto da lide.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB no sistema do

Juizado e ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0005426-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049756 - OSVALDO

FERREIRA MARTINS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0002895-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087879 - MONICA

CARLI DE SOUZA (SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 Aditada a inicial, concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
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do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, no que se refere ao compromisso de curatela definitiva.

 Saneado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para correção do nome e inclusão do NB, após

venham conclusos.

 Intime-se. 

 

0002138-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048794 - HELENA

RODRIGUES DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia.

Após, venham conclusos os autos para a apreciação da tutela.

 

0018725-65.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086810 - CLEITON DE

OLIVEIRA (SP078744 - MEIRE DE OLIVEIRA SANTANA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão do CPF ou da

situação cadastral, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

Intime-se.

 

0007195-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086248 - LUCIANO

MOREIRA PEREIRA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos.

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa a Seção de

RPV/Precatório para as providências pertinentes.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial,

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007382-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086493 - MARISA

APARECIDA CORREA MARQUES GRI (SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o fato da parte autora haver relatado que o segurado falecido esta incapacitado para suas atividades laborais

anteriormente ao óbito, agendo a perícia médica INDIRETA na especialidade de CLÍNICA MÉDICA para o dia

18/04/2012, às 14:30 horas, NESTE JUIZADO, nomeando o perito Dr(a). ELCIO RODRIGUES DA SILVA.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida com

todos os documentos do segurado, laudos, prontuário e receituários que dispuser, relativos à moléstia alegada.

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010333-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049070 - PEDRO DE

OLIVEIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0001244-34.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087023 - ORLANDO

FARIA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a idetidade entre as demandas.

Verifico que o benefício da parte autora foi concedido anteriormente a abril de 1991, motivo pelo qual entendo

necessária a elaboração de parecer pela Contadoria Judicial a fim de verificar se a parte autora faz jus,

efetivamente, ao reajuste do benefício pelas EC 20/98 e 41/2003.

Determino o agendamento do julgamento deste processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, as

quais serão intimadas oportunamente.

Int.
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0022315-34.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087675 - WILSON

SUSUMU HAYASHI (SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) KIKUNO MIYAZAWA HAYASHI -

ESPOLIO (SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tenho observado que nem todos os postos do INSS concedem o referido documento, razão pela qual determino

que seja expedido ofício ao INSS para que junte aos autos a "certidão de inexistência de dependentes", no prazo

de 30 dias, sob as penas da lei. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Entendo necessária citação efetiva do INSS, não sendo possível apenas a juntada de contestação

padronizada. É que, no caso, resta necessário conceder oportunidade para o INSS apresentar, também,

proposta de acordo. 

Disso, finalizada análise dos autos pelo setor de iniciais (inclusive, após cumprimento de eventual despacho

para juntada de documentos pessoais e/ou comprovante de endereço), cite-se o INSS, inclusive, para

apresentar proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004786-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049404 - TEREZINHA

CURSINO DA ROCHA (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004502-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049405 - SIDNEY

JORGE FERREIRA DA SILVA (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA

CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001267-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049418 - NILSON

CORREA DE MELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000610-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049423 - LEANDRO

AUGUSTO RODRIGUES NARCISO (SP307186 - SOLANGE PAZ DE JESUS, SP299857 - DÉBORA

GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002588-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049410 - AIDES

ALVES FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001299-82.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049417 - DOVAIL

PEREIRA DE CASTRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001483-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049414 - JEOVANO

EVARISTO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001369-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049416 - ISABEL

CARACA SILVA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005106-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049402 - HONORIA

PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005049-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049602 - ANTONIO

CARLOS GONCALVES (SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível da curadora do autor.
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Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia.

 

 

Intime-se.

 

0003979-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049898 - RENATO DE

OLIVEIRA LIMA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e

a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0004846-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048522 - MARCOS

CRISPIM DE OLIVEIRA (SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000386-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048525 - ELISABETH

GONCALVES BARBOSA LIMA (SP119585 - MARCELO ANTONIO ROBERTO FINK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008281-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087920 - CICERO

CHAGAS (SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C.,não há o que cogitar acerca do instituto da litispendência, todavia para

prosseguimento do feito se faz necessário o aditamento da exordial para que conste o número do benefício

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e

Contraditório sejam respeitados, nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282,

IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil.

 Para o cumprimento da determinação acima concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0012903-45.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087242 - RIADE

HALLAK (SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de pedido de atualização monetária de contas de caderneta de poupança junto à CEF.

Entendo que cabe à instituição financeira o fornecimento dos extratos bancários. Porém, necessário que a parte

autora demonstre, ao menos,a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever

de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue a
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existência desta não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova

sobre fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos

extratos, pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação.

Assim, intime-se a parte autora para apresentar os extratos que comprovem a existência de conta e quenão foram

localizados pela CEF, no prazo de 20(vinte) dias.

Intimem-se.

 

0006987-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087610 - SUELY

GAGLIARDO (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível do documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a

DIB (data de início do benefício) e comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0000253-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049554 - LUIZ GOMES

DE OLIVEIRA (SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

2. Considerando que há páginas dos documentos anexados que estão ilegíveis, regularize o feito a parte autora, no

mesmo prazo de 10 dias e sob a mesmapenalidade.

 Intime-se.

 

0003642-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039559 - CATARINO

DIVINO DE SOUZA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada.

 

 Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia.

 Intime-se.

 

0004000-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039469 - JUAN LUIS

TORRES (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0004633-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049908 - LUIZ BRAGA

DE SOUSA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP121980 - SUELI MATEUS)

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

apresente as provas médicas referentes à incapacidade alegada na inicial.

Com o cumprimento, tornem os autos ao setor de perícias para o agendamento.

Intime-se.

 

0000542-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048908 - JOSE CICERO

DE MELO (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003082-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049294 - JOAO ALVES

DE MACEDO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, e a consulta realizada no sistema

processual deste juizado especial federal, bem como considerando que o processo nº 00617679020044036301

refere-se à averbação de atividade especial laborada no período de 26/06/1971 a 31/12/1980, e sua conversão em

comum, não verifico identidade entre as demandas que seja capaz de configurar litispendência ou coisa julgada

entre aquele processo e o presente.

 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

 Int.

 

0013989-22.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087778 - TADAHIRO

TAKEUCHI (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-

se baixa findo.

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Intime-se.

 

0011545-74.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038263 - LUCI MEIRE

LIBERI (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.
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Intimem-se.

 

0017031-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088051 - JOSE

JOSIVALDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Intime-se a CEF para que, em vinte (20) dias:

a) informe os locais e horários das movimentações financeiras na conta do autor objeto de contestação;

b) informe se o autor jáfez uso dos mesmos terminais de saque ou casas lotéricas das transações impugnadas em

outra oportunidade;

c) informe se o autor utilizou o cartão nos mesmos dias das transações contestadas e, em sendo positiva a resposta,

local e horário;

d) junte aos autos extratos da conta do autor referentes aos meses de agosto de 2010 a fevereiro de 2011.

Com a resposta, tornem conclusos.

 

0012007-65.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087958 - MARLENE

CAMPINO MONTEIRO (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.

 Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação ao

mês de Junho de 1990, conforme pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

 

0004833-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049255 - REGINA

FATIMA DE LIMA LUBKE (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

No mesmo prazo e penalidade, especifique corretamente o número do benefício objeto da lide.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Distribuição para cadastro do NB no Sistema do Juizado.

 

Após, ao setor de Perícias para que se agende a perícia.

 

Intime-se.

 

0000224-29.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049556 - JONATHAN

LIMA DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação proposta por JONATHAN LIMA DA SILVA, representado por JOSIMEIRI MARIA DE LIMA,

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando indenização por danos materiais e morais.

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Cite-se a CEF.

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada.

Int.

 

0008399-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086980 - SHEILA

MIGALIS DE FARIA (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o pedido de expedição ofício para requerimento de prontuários médicos do autor, uma vez que incumbe à
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parte autora, nos termos do art. 333, I do CPC, instruir os autos com os documentos necessários para a

comprovação dos fatos constitutivos do seu direito.

 Tendo em vista a informação de cessação do benefício previdenciário, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias para que comprove que requereu junto ao INSS a prorrogação do benefício previdenciário NB 543.080.596-0,

juntando aos autos o requerimento administrativo indeferido, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante. 

Com o cumprimento dos itens anteriores, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0020122-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042942 - ROSICLEIDE

DOS SANTOS (SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico, que até a presente data , não foi expedida a Carta Precatória para a oitiva de testemunhas arroladas às fl.

15 do arquivo pet provas.pdf, conforme determinado da decisão proferida anteriormente.

Dessa forma, determino à Secretaria que cumpra integralmente a referida decisão, atentando-se para que tal fato

não mais se repita.

Int.

 

0003309-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086872 - CELINA DOS

SANTOS RINOLFI (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe e junte aos autos cópia legível de documento em

que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

Intime-se.

 

0004885-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046829 - SINVAL

PASSOS DA SILVA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0003284-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086806 - YASSUKO

KOSAKA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG do autor.

Intime-se.

 

0002703-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049346 - ROBERTA
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APARECIDA GAGLIARDO (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 27/03/2012, às 13h00min, aos cuidados do perito em

oftalmologia, Dr. Orlando Batich,na Rua Domingos de Moares, 249, Vila Mariana, São Paulo, SP, conforme

agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0011350-60.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086861 - RAPHAEL

ANGELO CAVALHEIRO - ESPÓLIO (SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) MARIA APARECIDA LEME

CAVALHEIRO - ESPÓLIO (SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) RAPHAEL ANGELO CAVALHEIRO -

ESPÓLIO (AC002164 - JOSÉ GUILHERME CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc..

Chamo o feito à ordem.

Não obstante a documentação anexada e a argumentação despendida, estas não teveram o condão de regularizar o

feito como determinado.

Para a apreciação do pedido de correção da conta poupança, é necessário que a parte autora nomeie um a um, da

árvore sucessória, os interessados à sucessão e que devam necessariamente figurar no polo ativo da presente ação,

visto que até o presente momento apenas e tão somente foram apresentados documentos de forma desconexa.

De outro turno, até o momento não foram apresentados extratos da conta poupança que se pretende ver corrigida

monetariamente.

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos

os herdeiros, juntando, cópia legível do cartão ou outro documento que o contenha , RG, comprovante de

endereço com CEP (contemporâneo à propositura da ação), instrumento de procuração, se o caso, bem como,

apresente cópia dos extratos ou qualquer outro documentodas contas poupança objeto desta lide, sob pena de

extinção sem resolução de mérito.

Int...

 

0000011-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050020 - CARMO

ALEIXO IZIDORO (AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 23/03/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito em clínica

médica, Dr. Paulo Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo,

SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0004639-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049974 - FLAVIO

FERREIRA DE SOUSA (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA

JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem

como ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.
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0005623-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083682 - CONCEICAO

PEREIRA E FARO SANTOS (SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se o disposto na certidão de 06/03/2012, expeça-se ofício à Agência da Previdência Social em

Atibaia/SP com a finalidade de que envie, no prazo de cinco dias, cópia integralmente legível do processo

administrativo pertinente ao NB: 21/ 107.984.186-2.

Intime-se.

 

0004863-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049518 - FABIO

JERTCZUK DA SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Encaminhe-se ao Setor de Distribuição para cadastrar o benefício número nb-31-548.868.648-9.

 

Após, ao setor de Perícias para designação de data para sua realização.

 

Cumpra-se.

 

0021909-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049082 - JEREMIAS

RODRIGUES DA SILVA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0017531-43.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045812 - RENATA

GARCIA ASSAD (SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 23/01/2012:Recebo como aditamento à inicial.

 

Ato contínuo, remetam-se os presentes autos ao Setor de Atendimento II, deste Juizado, para inclusão de Davi

Garcia Assad no pólo ativo do feito e cite-se o réu .

 

Ademais, considerando-se que Davi Garcia Assad é menor de idade, intime-se o Ministério Público Federal.

 

Outrossim, no prazo de dez dias, regularize a parte autora, o feito, apresentado cópia legível e assinada da

procuração apresentada juntamente com a petição supramencionada.

Intime-se.

 

0012920-47.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087169 - ANDZIA

LAKS LUDMER (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança proposta em face da CEF com vistas à correção monetária das contas-poupança nº

99002105-9, 036928-3, 036929-1 e 059948-3 decorrente dos expurgos inflacionários impostos pelo Plano Collor

I, meses de abril e maio de 1990, pelos índices indicados na inicial.

 

Oficiada a CEF para apresentar os extratos relativos a todas as contas e períodos, houve o cumprimento conforme

petição anexada em 29.09.11.

 

Contudo, a conta-poupança nº 059948-3 apresentou como titular o senhor Abrahão Ludmer já falecido e marido

da parte autora Andzia, o qual era um terceiro estranho à relação processual.

 

Instada a apresentar comprovação de sua cotitularidade em relação à conta acima indicada ou então certidão de

objeto e pé do processo de inventário ou formal de partilha e, neste caso, os documentos pessoais e respectivas

procurações de todos os sucessores do senhor Abrahão Ludmer, foi anexada petição em 16.01.12 cumprindo tal

determinação.

 

Posto isso, regularizada a legitimidade ativa, encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo ativo
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da demanda conforme petição de 16.01.12, incluindo os demais herdeiros ali mencionados, bem como retifique o

endereço da parte autora Andzia nos termos da fl. 21 da mesma petição.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Após o cumprimento, tornem conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029002-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085812 - EDEVALDO

GOMES (SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos: prejudicada diante do trânsito em julgado da sentença de extinção não recorrida.

Assim, observadas as formalidades legais, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc.. 

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, remeta-se os autos ao juízo competente,

após as formalidades de praxe, dando-se baixa no sistema.  

Cumpra-se. Int.. 

 

0003575-61.2009.4.03.6311 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083172 - MARIA

APARECIDA SIMOES (SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN

0002520-75.2009.4.03.6311 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083175 - IRENE

DUARTE SILVA (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) DIAMANTINO

GONCALVES COSTA DUARTE (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0004864-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049434 - RIAN PEREIRA

DA SILVA (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a)

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências.

 

Após, ao setor de Perícias para designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0025454-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049302 - JOSE

ROMUALDO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reconsidero a decisão de 15/12/2011 em razão de decorrer de equívoco, pois o termo de prevenção não acusa

litispendência.

Por outro lado, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para que a parte autora cumpra a decisão de 10/8/2011.

Intime-se.

 

0000123-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049471 - MARIA DA

HORA DOS SANTOS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao Atendimento para cadastro do endereço e do telefone da parte autora.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.
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0003176-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049948 - MARLENE

FAUSTINA (SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA, SP298787 - ROSELI PEREIRA

SAVIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito cumprindo as seguintes diligências:

I. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

II. Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB.

Intime-se.

 

0001923-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087149 - LUIZ CARLOS

FONSECA ARAUJO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008030-52.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048204 - SANDRA

DIANA FRIED (SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI, SP206438 - GERALDO FONSECA DE BARROS

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que os documentos médicos acostados aos autos afirmam que a autora deve se submeter a um

procedimento médico de "reconstrução de maxila com enxerto ósseo autógeno (Código de Procedimento AMB

54160111)",e do contrato da CEF consta o procedimento médico "Recuperação Funcional de Articulação Tempo

Mandibular", determino o agendamento de perícia médica a realizar-se no 4º andar deste Juizado Especial Federal,

situado na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo - SP, no dia 23/03/2012, às 13:30 horas, com

o Dr. Paulo Sérgio Sachetti, Médico Clínico e Cirurgião Geral, ocasião em que deverá comparecer munida de

todos os documentos médicos que possua, para que o perito constate a necessidade da cirurgia e se este

procedimento seria a cirurgia para "Recuperação Funcional de Articulação Tempo Mandibular - código

25.06.009-0" (fl. 30 arquivo petição despachada em 14/02/2012).

Acostado o laudo médico aos autos, manifestem-se as partes sobre o mesmo no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0025802-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087703 - DECIO

FRANCISCO MOUTINHO -ESPOLIO (SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0027311-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088109 - FRANCISCO

CAMPI (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0015428-34.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087614 - ISABEL

GIMENES DOS SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a

realização da perícia.  

Intime-se. 

 

0008462-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087756 - JUSCILANDO

ALCANTARA PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0008461-31.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088078 - ZENAIDE

ALMEIDA SOUZA (SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008389-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087051 - SIMONE DE

CASTRO (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006827-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087225 - RITA DE

CASSIA DE SOUSA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

E com o mesmo prazo e pena, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o

artigo 10 da Lei nº 8.906/94.

 Intime-se.

 

0004239-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044927 - CELIA MARIA

OLIVEIRA PEDROSO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia.

 Intime-se.

 

0003808-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049625 - ROBERTO

GOMES (SP207728 - RODRIGO UBIRAJARA BETTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO

SANTANDER (BRASIL) S/A

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 

Intime-se.

 

0018298-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301063200 - NATASHA

NAOMI TSUTSUMI (SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) BRUCE TETSUHIRO TSUTSUMI

(SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Tendo em vista o acórdão proferido pela 4ª Turma Recursal nos autos de mandado de segurança nº 0002820-

20.2011.4.03.9301, determino a intimação dos Ministério Público Federal para se manifestar, no prazo de 5 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Ciência às partes acerca do ofício acostado aos autos em 14.11.2011.

 

0004238-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050134 - RITA DE

CASSIA BERTULINA DE OLIVEIRA (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularizado o feito com a petição anexada em 17.2.2012, remetam-se os autos ao setor de perícia para

agendamento de perícia médica. Após, conclusos para apreciação da tutela.

 

0000247-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048853 - IDAVIR

WAISEL ROMERO (SP243999 - PATRICIAROMERO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 23/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 21/03/2012, às

13h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Sonia Maria Ferreira de Oliveira, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0019626-46.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041981 - AURELIO

SAMPAIO DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se que, em petição de 17/01/2012, o autor renunciou ao valor excedente a sessenta salários

mínimos, na data de ajuizamento da ação, aguarde-se julgamento oportuno.

Intime-se.

 

0002161-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048866 - SIN AE KO

KIM (SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao Atendimento para cadastro do número de telefone da parte autora.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

0009824-87.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049996 - JOSE MARIA

TEIXEIRA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do
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CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

Intime-se.

 

0011461-49.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087080 - JOSE NILDO

MARQUES DA SILVA (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS, informando o cumprimento da

obrigação.

Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais, conforme

determinado no despacho de 21/11/2011. Int. Cumpra-se.

 

0028885-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046673 - JOSE DE

SOUZA NETO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se.

 

0005973-40.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084426 - LUIZ

FERNANDO DA SILVA CESAR (SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos,

elaborados pela contadoria judicial.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação,

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante

dos atrasados.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0012001-87.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086908 - MARIA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003814-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086903 - RENATO

BATISTA SANT ANA (SP126657 - ANTONIO DA SILVA CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003826-07.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086909 - KATIA

APARECIDA BATISTA (SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

0005230-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049230 - ROSELY

SAUDE BORGES DOS SANTOS (SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004970-16.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086902 - CARLOS

ANTONIO MORAIS (SP162088 - CHAUI OSMAN ISSA, SP235375 - FABIO LUCIO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009213-58.2011.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049049 - DANIEL

FERREIRA DE SOUZA (SP249128 - APARECIDA RAMALHO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação proposta por Daniel Ferreira de Souza em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a

liberação do saldo de sua conta do FGTS.

A CEF já apresentou contestação.

Manifestem-se as partes acerca do ofício do empregador (anexo P14022012.pdf15/02/2012 16:13:04 CRRIBEIR
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PAPEL OFÍCIO JEF CÍVEL DE SÃO PAULO). Prazo: 10 dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

0011898-51.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049737 - CARLOS

ALBERTO DURAES DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo a dilação do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o

despacho anterior.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor de

Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se.  

 

0003264-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039529 - DENIVAL DE

ALMEIDA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003500-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039527 - SALVADOR

DOVIRGENS DA SILVA (SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004531-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049921 - MICHELE

LEITE DOS SANTOS (SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a autora quanto a evetual caráter acidentário de seu benefício, tendo em vista o narrado na inicial e o

disposto no art. 109, I, da Constituição Federal. Int.

 

0004842-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049573 - ANTONIO

IZIDORO SOARES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Promova a parte autora a juntada de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do

mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Ao final, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento da prova pericial.

 

Intime-se.

 

0004838-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047412 - RAQUEL

MARIA JACINTO (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de
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parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia.

 

Intime-se.

 

0009720-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049529 - GELSOMINA

QUITERIA GOMES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico, a partir de consulta ao sítio da internet da Justiça Federal, que o processo apontado no termo de

prevenção consiste em ação cautelar de protesto - interrupção de prescrição, não há, portanto, identidade entre o

processo ali referido e o presente feito.

Concedo novo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

proceda à juntada aos autos de cópias legíveis dos extratos de todos os períodos e contas correspondentes ao

pedido desta ação.

Intime-se.

 

0009552-30.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048935 - SALETE DE

FATIMA ARAUJO GONCALVES (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(00095523020104036301-1pdf13/02/2012): oficie-se ao INSS, com urgência para que informe acerca da

regularização do pagamento referente ao período desetembro de 2010 até novembro de 2011 conforme termo de

homologação de acordo de n.º 63011459855/2011 firmado em 30.11.2011.

Caso não tenha ocorrido o pagamento, cumpra o INSS, os termos do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as

penalidades legais.

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se.

 

0002820-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086322 - JOSEFA

MARIA FERREIRA DA SILVA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

2 - Tendo em vista a informação constante na fl. 2 da inicial, determino à parte autora que a emende para constar

as menores INGRID e JÉSSICA no polo passivo da demanda, informando o local onde possam ser citadas, no

mesmo prazo e penalidade.

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado e correção do polo passivo da

demanda.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015017-54.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072935 - JOÃO

BARRANCO (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Recebo o recurso de sentença da parte autora no efeito devolutivo.

Dê-se vista para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005081-97.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045680 - VALDOMIR

RODRIGUES LACERDA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0007499-47.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045688 - FEIGA

FISCHER FELLER (SP192751 - HENRY GOTLIEB) MARIO FELLER - ESPOLIO (SP192751 - HENRY

GOTLIEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc..

Chamo o feito à ordem.

Não obstante a documentação anexada, bem como, a argumentação despendida, estas não tem o condão de

regularizar o feito como determinado, visto que está incompleta.

Para a apreciação do pedido de correção da conta poupança, é necessário que a parte autora adite a inicial e

nomeie um a um, os interessados à sucessão e que devam necessariamente figurar no polo ativo da presente ação,

visto que até o presente momento apenas e tão somente foram apresentados documentos de forma desconexa.

De outro turno, dos extratos anexados verifico a expressão “e/ou”, o que denota a presença também de outra

pessoa como titular da conta objeto desta ação, motivo pelo qual deverá promover a integração à lide.

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos

os herdeiros, juntando, cópia legível do cartão ou outro documento que o contenha , RG, comprovante de

endereço com CEP (contemporâneo à propositura da ação), instrumento de procuração, se o caso, bem como,

comprovação de co-titularidade nas contas popança objeto desta lide, sob pena de extinção sem resolução de

mérito.

Int...

 

0025536-54.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086492 - FATIMA

APARECIDA DE OLIVEIRA (PR015728 - JOSE FRANCISCO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010255-87.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049514 - MARTA

CRISTINA GUEDES (SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a divergência existente no número residencial constante na inicial e nos comprovantes de

endereços juntados aos autos, esclareça a parte autora qual a numeração correta da residência, juntando

comprovante de endereço condizente com a numeração informada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

Intime-se.

 

0020523-61.2011.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086332 - MARIA

CAROLINA BRANDAO DE CARVALHO (SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2. Em igual prazo, apresente a parte autora provas hábeis para comprovar os requisitos exigidos pela Lei n.º

8.036/90 para a movimentação da conta vinculada da autora.

3. Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessário submeta-se a genitora da autora à
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avaliação médica com perito na especialidade clínica geral, perícia que fica agendada para o dia 19/04/2012 às

10h00min, com a Dra. Larissa Oliva, devendo a parte autora comparecer munida de toda documentação médica de

que dispuser sobre a doença que a acomete.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, III, do CPC.

Intime-se.

 

0016140-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044944 - MYCHEL

VIDIGAL DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade (20/12/04), no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0007927-58.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087955 - OSCAR

KEIJIRO MASHUDA (SP101666 - MIRIAM ENDO, SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.

 Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas poupanças em relação

ao mês de Junho de 1990, conforme pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0008074-71.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049592 - MARIA ELZA

DE SOUZA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos.

Tendo em vista a escassez de documentação médica apresentada na exordial intime-se a parte autora para que, em

5 (cinco) dias, apresente a devidadocumentação médica que comprove a incapacidade alegada, bem como indique

a especialidadena qual o autor necessita ser submetido.

Intimem-se.

 

0004659-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049758 - DARCI

LOPES CUPERTINO (SP265154 - NEIDE CARNEIRO DA ROCHA PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos:

I. Cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

II. Nova procuração, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil.

III. Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos setor de perícias para o agendamento da perícia.

Intime-se.

 

0003640-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086290 - JACINTO

APARECIDO CORREIA DE ALMEIDA (SP223631 - ADRIANO DE OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

Determino àparte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, que esclareça a divergência de endereços entre aquele

declinado na inicial e o constante dos documentos anexados aos autos. Intime-se.
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0008089-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086629 - MANOEL

MOREIRA LINS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, a divergência

entre o endereço declinado na inicial e o efetivamente comprovado.

 Saneado o processo, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e após conclusos para apreciação

do pedido de tutela

 Intime-se

 

0001701-66.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048834 - MARIA DA

CONCEICAO RODRIGUES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que a parte autora juntou comprovante de residência atual, quando da distribuição da inicial. Entretanto,

além do comprovante de residência atualizado, faz-se necessário que a parte autora forneça referências quanto à

localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

Concedo o prazo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte cumpra integralmente o despacho anterior, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0010841-61.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049353 - ELIANE

APARECIDA GORETTI DOS SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório médico de esclarecimentos.

 Após, voltem os autos conclusos.

 Intimem-se. 

 

0003112-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086849 - JOEL ALVES

GARCIA (SP097799 - JOEL ALVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0021319-31.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048896 - LUIS

SANTOS NASCIMENTO (SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, o

cumprimento das seguintes diligências:

 

1 - emende a inicial para fazer constar o número e a DER do benefício previdenciário objeto dos autos;

 

2 - atualize seu nome no banco de dados da Receita Federal, adequando-o aos documentos pessoais anexados.

Após a regularização, traga aos autos cópia da situação cadastral obtida no site daquele órgão público para

comprovar a atualização efetuada e;

 

3 - apresente comprovante de endereço atual e condizente com o endereço declinado na petição de 22.11.2011

(endereço atual da parte autora).

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB e alteração do nome e endereço da parte
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autora no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008177-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087157 - EUNICE

ALENCAR DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada.

 

Intime-se.

 

0005307-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086484 - FABIO

FAGUNDES MIRANDA (SP235527 - ELIAS FERNANDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ciência à parte autora do depósito efetivado em consonância com a proposta de acordo, o qual poderá ser

levantado diretamente na instituição financeira.

Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0000760-81.2010.4.03.6303 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087670 - ANTONIO DE

ANDRADE FILHO (SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Cuida-se de ação no qual a parte autora pleiteia os expurgos de conta poupança. A ação foi proposta em face do

Banco Central do Brasil, o objeto da presente demanda não é relacionado aos valores bloqueados (para os quais

seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora.

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora emendar a inicial, regularizando o polo passivo da ação.

No mesmo prazo deverá a parte autora comprovar, documentalmente, a recusa da CEF em apresentar os extratos à

parte autora, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que o ônus da prova cabe a quem

alega.

Com a manifestação tornem conclusos. Int.

 

0006582-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083567 - ZUILA

FERREIRA BARBOSA CORDEIRO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora por AR para constituir novo advogado ou buscar a Defensoria Pública da União,

localizada na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação, cep. 01309-030, no prazo de 10(dez) dias, sob

pena de não recebimento do recurso.

Cumpra-se.

 

0008359-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088085 - JOSE PEDRO

DA SILVA (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da

perícia.

 Intime-se.

 

0019379-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086912 - SHITOSHI

YAMOTO (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA, SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES,

SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Concedo o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias, para que apresente aos autos o demonstrativo de cálculo da

RMI, contendo os salários-de-contribuição utilizados quando da concessão do benefício, bem como os

documentos necessários à habilitação dos sucessores, sob pena de extinção do feito sem a resolução do

mérito.Advirto que o demonstrativo de cálculo, por ser documento imprescindível ao deslinde do feito, já deveria

ter sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo,

conclusos para sentença. Int.

 

0024405-10.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049878 - MARINALVA

NERI DA SILVA (SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0009305-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085980 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI - 2º JUIZADO - RJ LIBIA LOPES SHIRATSUCHI (RJ102250 -

ANDREA PERAZOLI) X MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a carta precatória nº 5202.000003-8/2012, oriunda do 2º Juizado Especial Federal de Niterói/RJ,

servindo o presente documento como instrumento de mandado.

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0002759-07.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083703 - TACISIO

FLAVIO DA SILVA CAMPOS (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0007608-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087050 - GILMAR

GINDRO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007637-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087047 - ADALICIO

DOS SANTOS SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007609-07.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087057 - DAMIAO

LUCIANO BARROS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007468-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087056 - JOSE NALDO

DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007638-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087048 - VALDECIR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     148/1090



BARBONI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007238-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087045 - BERNADETE

MARIA DE LUCENA (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007309-45.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087055 - MANOEL

CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007305-08.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087535 - EVANDRO

LUIZ DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG de fl. 20/21 dados constantes na petição inicial e nos

demais documentos, juntando o CPF e RG corretos. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0022506-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085853 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011869-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085862 - TAKACI

TAKIMOTO (SP034269 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0012363-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085860 - MARIA

APARECIDA DE CARVALHO (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003972-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085866 - JAIR

LUQUES LEME (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000161-80.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049539 - HELENA

PEREIRA DA SILVA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0008753-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086110 - DAVID

PEDICINO (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0010968-96.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049559 - JESSE DE LINS

SALVADOR (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação proposta por JESSE DE LINS SALVADOR, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando

indenização por danos materiais e morais.

Cite-se a CEF.

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada.

Int.

 

0002870-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084780 - SIMONE
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SPITZCOVSKY (SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito,

para constar o número e a DER do benefício.

Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB.

Intime-se.

 

0000736-88.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042285 - PERCILIA

CELESTINO DA SILVEIRA (SP210832 - ROSELI CAIRES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, pensão por morte,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil,determino o aditamento da exordial e a juntada junte aos autos cópia legível de

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), em dez

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas determino que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se 

 

0008532-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086059 - ROSELI

ALVES DOS SANTOS SILVA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008870-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087669 - FRANCISCO

ARAUJO DE ALENCAR (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008849-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087623 - ELDA

BUFONI DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022675-82.2011.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086871 - MOACIR

AKIRA NILSSON (SP182052 - MOACIR AKIRA NILSSON) X UNIAO FEDERAL (AGU)

 

Trata-se de ação cautelar de protesto, movida por MOACIR AKIRA NILSSONem face UNIAO FEDERAL.

Distribuído originariamente à 17ª Vara Cível do Fórum Pedro Lessa, o feito foi redistribuído a esse Juizado em

razão do valor da causa e por ter o mesmo objeto dos autos 0055028-57.2011.4.03.6301, em trâmite na 4ª Vara

Gabinete.

Assim, providencie a Divisão de Atendimento a redistribuição dos autos à 4ª Vara Gabinete para análise e

julgamento em conjunto com o processo 0055028-57.2011.4.03.6301. 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0001318-93.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049540 - ANA EDITE DA
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ROCHA (SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) PATRICIA APARECIDA DA ROCHA (SP199034 -

LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a certidão supra, que informa o cadastramento do patrono da autora no sistema informatizado

deste Juizado conforme petição anexada aos autos virtuais em 27/05/2011 (P26052011.PDF 27/05/2011 17:30:48

EPDUARTE PAPEL) somente em 14/02/2012, anulo a r. sentença proferida (termo nº : 6301015712/2012) e, em

conseqüência, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação

de documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência de sua conta de poupança 00140563-3,

agência 248, referente ao período de janeiro e fevereiro de 1989. e possibilitem sua localização, pela instituição-

ré.

 

0010290-86.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086560 - YOSHI

ISHIZUKA DE CASTRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A CEF informa que a conta de FGTS foi devidamente remunerada pela progressividade pelo banco depositário da

conta.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais,arquive-se o feito.

 

0001072-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049015 - TIBERIO

LAZARO BRASILEIRO (SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a

CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após manifestação da CEF, autos conclusos para decisão.

 

0008697-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087624 - REGIANE

BATISTA ALQUEIJA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se o INSS para que apresente contestaçãoou caso entenda cabível, proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0003387-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085774 - ROSELI

APARECIDA DOS SANTOS CRUZ (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Intime-se.

 

0005247-37.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047953 - DULCE

PASSOS GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 30 dias, colacione os extratos abril, maio e junho de 1990

(Plano Collor I), fevereiro e março (Plano Collor II) referentes à conta-poupança nº 013.00035654-6, agência

1598.

No mesmo prazo, esclareça se Dulce Passos Guimarães é co-titular da conta: 1598.00042851-2. Em sendo

positivo, apresente ainda extratos da referida conta, nos períodos supra mencionados, bem como nos períodos de

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão).

Intimem-se e cumpra-se.

 

0000267-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049164 - ELIENE

SOARES MENDES (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 21/03/2012, às 10h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0025987-45.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049026 - PENHA

MARIA PAULINO (SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Proceda a Contadoria deste Juizado a elaboração do cálculo dos valores em atraso a pagos a parte autora, de

acordo com os parâmetros fixados na sentença transitada em julgado. Após, intimem-se as partes para

manifestação sobre os cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. Qualquer discordância deverá vir fuindamentada em

planilha própria. No silêncio ou concordância de ambas as partes, expeça-se RPV. Cumpra-se.

 

0003953-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086898 - ANTONIO

TADEU AMARAL (SP271383 - FABRÍCIO FOSCOLO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

 Determino que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da

causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0003803-61.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049232 - HIDEO

KOHAMA (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido

(00104330720094036183), no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, deve a parte autora regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0013935-51.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049560 - ABRAO

RAZUK HADDAD (SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando os documentos anexados aos autos, bem como a sentença proferida nos autos do processo supra

indicado, entendo necessária a apresentação de cópia integral e legível do processo administrativo que concedeu o

benefício n.º 057.091.649-6 ao autor.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente a documentação supra, sob pena de extinção

do feito sem apreciação do mérito.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0009056-35.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048683 - MITSUYO

KAMIMURA (SP173580 - AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de

dez dias.

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
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0008059-47.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086982 - CARLOS

ALBERTO MARQUES (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA

NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifica-se que o benefício da parte autora foi revisto administrativamente pelo INSS, motivo pelo qual concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste seu interesse no prosseguimento deste feito. Int.

 

0007522-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086318 - MARIA

APARECIDA ROCHA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, regularize o feito, em 10 (dez)

dias, sob pena de extinção, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro

em geral, datado e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor

de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se.  

 

0008464-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086478 - ROSEANA

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008761-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087260 - MARIA JOSE

TORRES SOUSA (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0008759-23.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087239 - AGNALDO

LEMOS CRISTINO (SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008734-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088046 - MARIA DE

LOURDES DE MELO (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017981-20.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087403 - CLEO

EDEGARD BELARDINELLI -------- ESPOLIO (SP187770 - GISELE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de

dez dias.

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Int.

 

0020120-42.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086646 - NOBORU HIRA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Diante da petição da Defensoria Pública informando que não vai atuar mais em defesa da parte autora, determino

a intimação pessoal do autor, a fim de que, tendo interesse no processamento do recurso já protocolado, constitua

novo advogado, concedendo-lheo prazo de 10 dias para tal providência.

Advirto que o não-cumprimento do presente despacho resultará no não prosseguimento do recurso interposto, em

virtude da necessidade de representação processual por advogado ou Defensor na fase recursal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos. Intime-se.

 

0004392-24.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048297 - GLEIDE

MARIA GUERRA ROCHA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de Atendimento para cadastro do nome correto da autora.
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Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

0002319-11.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049152 - GUIOMAR

DE OLIVEIRA CRESCENCIO (SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 18h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucalt Tranchitella, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0005998-11.2010.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043879 - MARCIO

DITSUO SHIMADA (SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Vistos, etc..

Tendo em vista a inércia da empresa "BANCO ITAÚ S/A", determino a expedição de novo ofício, consignando-

se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação

judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá ser

identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportno.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal

e ao Departamento de Polícia Federal, para as providências que entender cabível.

Cumpra-se. Int.

 

0021195-82.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049071 - ELZA

HACAD (SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO) ELIAS HACAD (SP180400 - THAIS CALAZANS

CAMELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Oficie-se a CEF para que apresente os extratos bancários da conta-poupança 23215-4, ag. 0251, de titularidade de

ELIAS HACAD, CPF: 295.478.228-53, em relação aos meses de maio e junho de 1990 (Plano Collor I). Ressalto

que já foi demonstrada nos autos a existência de referida conta.

 

Prazo para cumprimento: 30 dias, ciente de que, na omissão, em sentença será apreciada possibilidade de

arbitramento de condenação.

 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000973-64.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049700 - EUDENICIO

ARAUJO FERREIRA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior, apresentando cópias das peças processuais indispensáveis à análise

da prevenção em relação aos autos nº 200461260061883 apontado no respectivo termo. Intime-se.

 

0001475-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086665 - LUIS CARLOS

DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, de modo que

determino o regular prosseguimento do feito.

No entanto, primeiramente, verifico que a parte requer a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez

concedido judicialmente, inclusive com concessão de tutela antecipada, encontrando-se, atualmente, no Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Outrossim, ante o fato da sentença concedendo a tutela haver sido prolatada em novembro de 2009, à princípio,

entendo que o próprio INSS calculou a RMI do benefício levando em consideração o disposto no artigo 29, inciso
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II, da Lei 8213/91.

Desta feita, necessário averiguação do cálculos dos atrasados do benefício concedido judicialmente, ainda

pendente de julgamento no TRF 3ª Região. Outrossim, entendo necessária a elaboração de cálculos pela

Contadoria Judicial, motivo pelo qual determino o agendamento do julgamento deste feito, ficando dispensado o

comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar certidão de objeto e pé do processo em

tramitação no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de eventuais cálculos de liquidação de

sentença,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0018062-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087612 - KELLY

CRISTINE SANTANA ALMEIDA (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 24/01/2012: Tornem os autos ao perito judicial para que responda aos quesitos da parte autora ( petição

de 27/07/2011), no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, após, a devida intimação das partes, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0026518-34.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048963 - JOSE CARLOS

FRUTUOSO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização

monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos

inflacionários” relativos aos meses de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991, conforme índices descritos

na inicial.

 

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que os autos

ali apontados têm por objeto a reposição das perdas inflacionárias em conta fundiária referentes aos Planos Verão

e Collor I, meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990, não havendo, portanto, litispendência ou coisa

julgada entre os feitos.

 

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que

comprovam a existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os

extratos dos períodos cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

Intime-se.

 

0004472-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086418 - GERALDA

MESSIAS DA SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em que pese a indicação do perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, em seu laudo de 13/03/2012,

para que o(a) autor(a) seja submetido à perícia em clínica médica e psiquiatria, intimem-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade na

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da

prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.

 

0019483-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045053 - MARIO

YOSHIO MATSUDA (SP117503 - SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Considerando a documentação anexada pela parte autora em 09/12/2011, bem como que o prazo para reavaliação

previsto na perícia realizada em 30/06/2010 está expirado, designo perícia na especialidade Ortopedia, a realizar-

se no dia19/03/2012, às 15h30, aos cuidados do Perito, Dr. Sérgio José Nicoletti, na sede deste Juizado Especial

Federal - Avenida Paulista, 1345, 4º andar, ressaltando que o Perito deverá esclarecer a data de início da
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incapacidade da parte autora ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, considerando a incapacidade atestada no

laudo anterior, ainda que a parte autora esteja atualmente capaz.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento pessoal com foto, bem como toda a

documentação médica referente à alegada incapacidade.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

0000183-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049388 - NECI LOPES

DA SILVA (SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 15/03/2012, às 14h00, aos cuidados da perita

médica Dra. Larissa Oliva, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0027236-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048767 - LUCIANE

ANSALDO SCHNEIDER (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da juntada aos autos de cópias ilegíveis de extratos bancários, faz se necessário que a parte autora proceda

à juntada de cópias legíveis dosextratos de todos os períodos e contas correspondentes ao pedido desta ação.

 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

Intime-se.

 

0002848-64.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042010 - JAIR FELICIO

JORGE FELICIO - ESPÓLIO ROSARIA CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos,

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam

comprovar a existência das contas poupança objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Int.

 

0013291-45.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088049 - DAISY ZELIA

GUASTALLA AUGUSTO (SP030227 - JOAO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível de documento que comprove a co-titularidade da Conta nº 0038736-3, Agência 0268 ou,

ainda, extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança indicada em todos os períodos que

constam do pedido formulado na inicial.

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

 

0008530-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088127 - MARIA

ZAMPIERI PEREIRA (SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão do CPF ou da

situação cadastral, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se.

 

0004353-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049590 - MARIA INES

DANGELO (SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0013632-37.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087931 - JAIR

AUGUSTO DOS SANTOS - ESPOLIO (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc..

Defiro o pedido de integração na lide de Neusa Garcia dos Santos, Douglas Augusto dos Santos, Rodrigo Augusto

dos Santos e Ricardo Augusto dos Santos, na qualidade de sucessores do falecido, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0026119-05.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301040823 - IESUS VIEIRA

GANDRA (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui documentos médicos referentes ao alegado quadro clínico

psiquiátrico, como alegado na inicial, comprovando nos autos. Int.

 

0016531-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048692 - NILSON

RAIMUNDO ALVES (SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos anexado aos

autos. Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. Intime-se.

 

0005018-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048749 - MARIA

APARECIDA GARCIA LOUZADA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize
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o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0009980-80.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087190 - GERALDO

VIEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da documentação acostada aos autos, intime-se a CEF a apresentar os extratos da conta vinculada do autor,

comprovando assim o cumprimento da obrigação de fazer correspondente à incidência da progressividade dos

juros, no prazo de 20 (vinte) dias. Cumpra-se e Intimem-se.

 

0003219-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049221 - ABILIO

AUGUSTINHO MENDES NETO (SP310488 - NATHALIA BRAZAN BEGOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali

referid(00064101620094036119), no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 Intime-se.

 

0000214-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049599 - LAUDICEIA

SANDRIM RIBEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

 No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

0010780-06.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048645 - DENIZE

GOMES GONSALVES BERNARDO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91, enquanto o objeto destes autos é o reajustamento

do benefício para manutenção de seu valor real, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

 Intime-se. Cite-se.

 

0002591-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048801 - ERIVALDO

DOS SANTOS (SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte autora, para que junte aos autos comprovante de residência

legível, nos termos do despacho anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0004187-24.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086823 - JOAO CARLOS

GALVAO (SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0004771-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049722 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP144611 - FABIO MARTINS DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0008656-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087747 - LUZILETE DA

SILVA BUENO BAPTISTA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, providencie a parte autora cópias da petição inicial,

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito.

 

 

 2. Em igual prazo e sob mesma penalidade,tendo em vista irregularidade na representação processual, consoante

artigo 15, § 3º da Lei 8.906/94, determino providencie a parte autora a juntada de instrumento de outorga de

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição

inicial. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 
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0008700-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087285 - ANGELICA

BARBOSA DA SILVA (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008459-61.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087472 - EDILSON

OLIVEIRA SILVA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008458-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087404 - HAMILTON

PEREIRA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008451-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087509 - CLAYTON

LACERDA OLIVEIRA DE ANDRADE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008446-62.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087331 - CARLOS

JOSE DE SOUZA (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008445-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087294 - REGIS

OLIVEIRA PACHECO (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008442-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087486 - MIRALDINO

BRISTO ALVES (SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008823-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087580 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007230-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086877 - ORLANDO

DOS SANTOS BARROCA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003823-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087478 - CARLOS

GRZELAK JUNIOR (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) FABRICIO GRZELAK (SP191385A -

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

 Trata-se de ação em que espólio pretende a revisão dos proventos recebidos em vida pelo autor da herança.

 Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro

único.

 Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte.

Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei

civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou

arrolamento.

 Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes

habilitados à pensão por morte e, conseqüentemente, regularize o pólo ativo da demanda para incluir

exclusivamente o(a)(s) pensionista(s). 

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos

CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha.

 Intime-se.

 

0006851-62.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086978 - CLEUSA

MARTINS FASSINA (SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especialmente dos meses de janeiro, fevereiro e

março de 1991

Caso não apresentes os extratos deverá comprovar que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de
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decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação.

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.

Intimem-se.

 

0022537-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086104 - LUIZ JEORGE

CORREIA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Considerando a indicação constante do laudo anexo em 19.09.2011, determino a realização de nova perícia com

especialista em neurologia no dia 26.04.2012, às 15 horas, a ser realizada aos cuidados do Dr. Bechara Mattar

Neto, para constatação do estado de saúde atual da autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0004051-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049816 - JOSE

MAURICIO MIGUEL (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.

 

0013710-31.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050194 - GILDASIO

DE OLIVEIRA SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a sentença do presente feito transitou em julgado em 18/03/2011 e na mesma data foi expedido

ofício ao Réu para que em 30 dias fosse apurado o valor dos atrasados, o que não ocorreu; remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, respeitando-se a devida ordem cronológica dos trabalhos.

Após, ao Setor de RPV. Cumpra-se.

 

0001444-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086058 - BENEDITO

ELOI AVELINO (SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que adite a

inicial fazendo constar de forma clara e precisa o objeto do pedido revisional, ou seja, quais os índices de reajuste

que pretende sejam aplicados e os respectivos períodos.

Intime-se.

 

0010548-57.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048904 - LAZARO

PEREIRA ALVIM NETO (SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0027126-32.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087653 - MARIZITE

DA CONCEICAO BASSI (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

15/03/2012. Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se

 

0005458-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049841 - ALIPIO

ABILIO VALENTE (SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que se requer a concessão de pensão por morte na qualidade de filho maior inválido, porém,

não há nos autos provas suficientes à apreciação do pedido.

Desta forma, intime-se o autor para que apresente documentos que comprovem a qualidade de segurada da

possível instituidora do benefício prentedido. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.

Cumprida a decisão, tornem conclusos para reapreciação do pedido de liminar e agendamento de perícia médica.

Int.

 

0004558-85.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085943 - EDILEUSA

BENVINDA DA CRUZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se.

 

0002795-49.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049379 - HILDA

MARTINS DE JESUS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 31/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 22/03/2012, às

10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001991-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048884 - MARIA

FERREIRA DIAS (SP291694 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 27/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita em

medicina legal, Drª Talita Zerbini,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo,

SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0000968-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049313 - JOSE DO

CARMO DE SOUZA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 26/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 19/03/2012, às

16h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 22/03/2012 , às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Sandra Regina Sirópulos Barbosa Garrido, a ser realizada na residência da parte autora, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016653-84.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044164 - FRANCISCO

ANTONIO DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Em atenção ao termo de prevenção e pesquisas anexadas em 14/02/2012,não observo identidade entre as

demandas: os processos apontados são um Mandado de Segurança extinto sem resolução de mérito e uma ação

ordinária com competência declinada para a Justiça Estadual, em razão de benefício acidentário, ao passo que

neste feito busca o autor o restabelecimento de benefício previdenciário (fl. 58 petição/provas), cessado em

03/03/2011.

 

2. Diante dos documentos anexados com a inicial e resposta do perito ao quesito 18 do juízo, ao setor de perícias

para os agendamentos necessários.

 

Int.

 

0024997-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048959 - RAYMOND

SIMON GOLDSTEIN (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1 - Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00791663020074036301 ali

apontado, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS no

tocante ao mês dejunho de 1990(Plano Collor I) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e

pelos documentos anexados aos autos.

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês

citado.

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já está exercendo seu direito de ação em outro processo.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária no mês de junho de 1990,

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de aplicação da correção monetária em conta fundiária

em decorrência dos expurgos impostos nos meses de janeiro, março e junho de 1991, tendo em vista que os

demais processos apontados no termo de prevenção têm objetos distintos, não havendo, portanto, identidade entre

os feitos.

2 - Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua conta

vinculada que comprovam a existência de saldo em todos os períodos pleiteados.

Intime-se.

 

0002298-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087505 - MARIA

ONEIDE DA COSTA SILVA (SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que a parte autora juntou aos autos cópia de ata de audiência realizada na justiça do trabalho, porém

referido documento não está assinado.

Assim, concedo o prazo de 15 dias para que proceda a juntada de cópia extraída dos autos da justiça trabalhista,

devidamente assinada. Deverá no mesmo prazo informar se pretende ouvir testemunhas a fim de corroborar a

documentação apresentada referente à empresa Blooming.

Com a manifestação, tornem conclusos. Int.

 

0005261-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049269 - RICARDO

HIDEMI FUJITA (SP252734 - ANDERSON LUIZ DIANOSKI) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize
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o feito, juntando aos autos cópia legível dos seguintes documentos:

 1 - Cédula de Identidade (RG);

 2 - Cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº. do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº. 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº. 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, a parte autora deverá juntar também comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0000996-73.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049519 - APARECIDA

PERALTA DE ALMEIDA (SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A ré oficiada para apresentar os extratos referentes aos períodos dos expurgos pleiteados pela parte autora,

somente apresentou aqueles do plano Collor II (petição juntada aos autos virtuais em 21/07/2010).

Assim, oficie-se a ré para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos à conta poupança nº

62363-0, da agência 1618 e de titularidade da autora, referentes aos meses abril, maio e junho de 1990, sob as

penas da lei.

Após, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0006980-33.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086866 - NADIR

LANGONE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Verifico também que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo

Civil,determino o aditamento da exordial, também no mesmo prazo e pena das determinações anteriores.

 Intime-se.

 

0004260-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046242 - SEBASTIAO

OLIVEIRA GOMES (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias médicas para que se agende a perícia.

 Intime-se. 

 

0001814-54.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048698 - JORGE

APARECIDA CINTRA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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1 - Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 00097157820084036301 ali

apontado, possui identidade parcial quanto à revisão de benefício previdenciário pela aplicação do art. 29,

parágrafo 5º, da Lei 8213/91 com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e pelos documentos

anexados aos autos.

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à revisão pelo art. 29, parágrafo 5º, da

Lei 8213/91.

A hipótese é de litispendência em relação ao pedido supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, uma vez que a parte autora está exercendo seu direito de ação em outro processo.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de revisão pelo art. 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91,

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de revisão de benefício pela aplicação do art. 29, II, da

Lei 8213/91.

2 - Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize sua qualificação no banco

de dados da Receita Federal conforme documentos pessoais. Com o cumprimento, apresente cópia da situação

cadastral do CPF obtida no site da Receita Federal.

3 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 303 de acordo

com a tabela TUA.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002252-61.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087494 - JOAO

ROBERTO PERES MARABIM (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário

residual, sob pena de devolução ao erário.

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.

Cumpra-se.

 

0014945-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086426 - CELIA

MARIA DUQUE ESTRADA FIORANTE (SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Prejudicada a apresentação requerimento ou documentos após a extinção do feito. Certificado o trânsito em

julgado, remetam-se ao arquivo. Int.

 

0000916-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049762 - ALICE

FERREIRA BAHIA (SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 20/03/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003559-35.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085576 - ACIR

RODRIGUES (SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.
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 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Guararapes que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Andradina.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Andradina.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Andradina com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0005003-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086900 - MARCOS

AMORIM DA COSTA SANTOS (SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS, SP288158 -

CARLOS HENRIQUE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE

ALCANTARA)

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Marília (SP) que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins(SP).

 Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins.

 Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

 Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo.

 Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se.

 

0002630-36.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049091 - INIVALDO

CARLOS PRATA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão

Preto/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003956-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301078396 - JOAO BATISTA

FATORE (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Registro/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003570-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048901 - FRANCIELE

FERREIRA DE MELO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MARIA JOSE

FERREIRA DE MELO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) FABIO FERREIRA DE

MELO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) FELIPE FERREIRA DE MELO

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que MARIA JOSÉ FERREIRA DE MELO e outros pretendem a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S à revisão da renda mensal inicial do(s) benefício(s) NB/21-

145.751.523-4 (DIB 01/12/2007), para que seja calculada pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n.

8213/91, com pagamento das diferenças dela oriundas.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Sorocaba/SP. Entendo que, em

respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal
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mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba/SP.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba/SP com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000673-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049461 - RUY DE

BARROS DE CARVALHO (SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004805-66.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048573 - MIROVAL

GOMES DE NOVAIS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba que está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0010253-88.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048769 - DENISE LIMA

SEILER (SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA, SP128569 - GILBERTO MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do parecer contábil anexado e manifestação da parte autora de 06/05/2011, impositiva a devolução do feito

ao Juízo da 2ª Vara Previdenciária desta Capital.

Observo que o feito foi remetido a este JEF em razão do valor dado à causa.

Contudo,quando do ajuizamento da ação, a parte autora ainda não tinha em seu poder os documentos necessários

para atribuir valor à causa com precisão.

Anexados os cálculos pelo contador judicial,denota-se que o valor buscado em juízo excede, em muito, o limite de

60 (sessenta) salários mínimos.

 

Assim, retifico de ofício o valor da causa, conforme cálculos anexados, determinando a devolução do feito à 2ª

Vara Federal Previdenciária desta Capital, ante a manifesta incompetência deste juízo para apreciação do feito, de

caráter absoluto, ante o disposto no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

Deixo de suscitar conflito nesta oportunidade, tendo em vista as razões acima expostas.

Int.

 

0006840-96.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086648 - JOAO

LEONDARIDES (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri (SP) que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco (SP).
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco (SP).

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

 Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

0008884-88.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087629 - FRANCISCO

CELIO SIMOES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0006450-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301068230 - TEREZINHA

IDALINA GOMES (SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos/SP que

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP.

Registre-se que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Cancele-se a audiência agendada.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0006081-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049441 - JOAO MIRANDA

(SP154798 - ANILCE MARIA ZORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias

desta capital, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se.

 

0004644-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049528 - JOAO RIBEIRO

DE LIRA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba/SP que está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado
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Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0007963-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087306 - CICERA MARIA

DA SILVA (SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que a parte autora ingressou com ação anterior -

processo 00253121920104036301 , distribuída em janeiro de 2011 à 9ª Vara Gabinete/JEF/SP, e na qual foi

prolatada sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito em 27/07/2011.

 

Desta feita, preventa a 9ª Vara Gabinete/JEF/SP, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para o

processamento e julgamento deste feito em favor da referida Vara, com as homenagens deste Juízo.

 

Int. Cumpra-se.

 

0005044-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048215 - EVA

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando o processo listado no termo de prevenção - processo 00337076320114036301 -, verifico que a parte

autora ingressou com ação anterior com mesmo pedido e causa de pedir, a qual foi distribuída à 9ª Vara

Gabinete/JEF/SP, em 11/07/2001, e na qual foi prolatada sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito em

10/10/2011.

 

Desta feita, preventa a 9ª Vara Gabinete/JEF/SP para o processamento e julgamento deste processo, motivo pelo

qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da referida Vara, com as homenagens deste Juízo.

 

Int. Cumpra-se.

 

0000552-98.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087715 - ALOIZIO DOS

SANTOS (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato/SP que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0007315-52.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087163 - GILBERTO

GOMES DE MOURA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes, o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     169/1090



Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0005867-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086465 - ODAIR

FERREIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal

Cível de Santo André.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004636-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049920 - EDMILSON

NOGUEIRA AGUIAR (SP232860 - TELMA PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.
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- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0008078-87.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301038141 - CARLOS

PORTELA DE OLIVEIRA (SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido da parte autora consistente em renúncia da aposentadoria por tempo de serviço para obtenção

de nova aposentadoria, considerando os salários-de-contribuição dos períodos posteriores à percepção do

benefício.

Foi realizada perícia contábil neste Juizado.

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito.

 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado

procedente tal como formulado na exordial, o valor da renda mensal na data do ajuizamento da ação, em

04.02.2011 seria de R$ 3.691,00, extrapolando a competência deste Juizado Especial Federal, que na época era de

R$ 2.725,00 (valor limite da renda mensal que na data do ajuizamento do processo equivale a cinco salários

mínimos, ou seja, sessenta salários mínimos divididos por 12 meses), consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei

nº 10.259 de 12 de julho de 2001.

 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao

SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital,

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0008402-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086077 - JOACILDO

MENESES IRINEU (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que a parte autora ingressou com ação anterior -

processo 00512378020114036301 , com mesmo pedido e causa de pedir, a qual foi distribuída à 13ª Vara

Gabinete/JEF/SP, em 04/11/2011, e na qual foi prolatada sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito em

12/12/2011.

 

Desta feita, preventa a 13ª Vara Gabinete/JEF/SP, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da

referida Vara para o processamente e julgamento deste feito, com as homenagens deste Juízo.
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Int. Cumpra-se.

 

0005475-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301059311 - MARIO PEREIRA

DE SOUZA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Vistos. 

 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá/SP que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP.

Registre-se que nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Cancele-se a audiência agendada.

 Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0024442-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048888 - APARECIDO

FORTUNATO MATHIAS (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0004535-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086379 - TEREZA DA

CRUZ (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Osasco/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011286-45.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046606 - ANTONIA

LUZETE GUEDES (SP302915 - MARIANA SOARES SCHIMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte

autora.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de moléstia incluída no CID 10 - I 99 (fl.

25),mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008672-67.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049468 - ILIDIO

ARNALDO DOS SANTOS (SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para revisão e majoração da renda mensal do benefício de

aposentadoria recebida pela parte Autora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Por fim, ressalta-se que o Autor já está em gozo de beneficio, que lhe garanta subsistência e afasta o periculum in

mora.

Assim, no momento da sentença poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005032-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044824 - JUDITH

ALMEIDA DOS SANTOS (SP080358 - ROGER LOUREIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime porque a sua dependência econômica em relação ao instituidor

da pensão não é legalmente presumida, não restando plenamente comprovada, neste momento processual, a

comunhão da parte autora com o segurado falecido, na época do óbito. Ademais, o pedido administrativo foi

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0015152-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301043793 - ANTONIA

CLAUDETE RODRIGUES LIMA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra, a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, integralmente, o despacho anterior.

Em igual prazo, junte a autora certidão expedida pelo Governo do Estado de São Paulo, informando se houve

recebimento de salários no período de julho/2007 a janeiro/2008, bem como eventuais licenças no período.

Intime-se.

 

0008041-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087536 - JOACIL

FRANCO DE ARAUJO (SP257330 - CLEIDE FRANCO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, as cópias das memórias de cálculo dos

benefícios por incapacidade que no qual pleiteia a revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, sob pena de

extinção do feito sem a resolução do mérito.

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos solicitados deveriam

ter sido acostados aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo,

conclusos para sentença. Int.

 

0007937-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301083145 - JOSILENE DE

CASTRO SOUSA (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial
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pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0005217-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049008 - VALERIA DOS

SANTOS CAMPOS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005203-13.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049009 - MARIA

ALCANTARA DE ARAUJO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004703-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048236 - MARCELO

CANTISANI SANTOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0008828-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085080 - HERIVAN JESUS

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008788-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085084 - JOSE HOLANDA

CAVALCANTE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008837-17.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085078 - JURACI DA

SILVA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOSSANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008736-77.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085090 - LORINALDO

APARECIDO DE SOUZA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008713-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087145 - MARIA DO

CARMO ALMEIDA (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009187-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085066 - INACIO SOUZA

LIMA (SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Publique-se. Intime-se.

 

0000117-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049866 - ROSELI

APARECIDA SILVANO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias, com urgência, para designação de data para perícia médica.

Após, com a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0004551-93.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049606 - DALVA ROSA

MACHADO (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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1 -Trata-se de ação em que DALVA ROSA MACHADO pleiteia a retroação da DIB do benefício de

aposentadoria NB 152.618.057-7 para 18/09/2008, data de indeferimento do pedido administrativo NB

146.666.051-9.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, eis que a parte não demonstrou efetivamente haver cumprido a carência

necessária para a concessão da aposentadoria por idade, havendo necessidade de parecer contábil para verificação.

Ademais, como narrado na própria exordial, o pedido administrativo NB 146.666.051-9 (DER 18/09/2008) foi

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

2 - Apresente a parte autora:

a) cópia da CTPS em sua total integralidade;

b) cópia integral dos procedimentos administrativos NB 146.666.051-9 (DER 18/09/2008) e NB 152.618.057-7

c) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até noventa dias anteriores à data da propositura

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Concedo para tanto no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010247-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087061 - LUCIDALVA

FREDERICK FERREIRA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X AMANDA DA SILVA

SOARES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Mantenho a determinação anterior quanto à citação da corré.

 

Entretanto, com vistas à adequação da pauta de audiências desta Vara, altero a data de audiência de instrução para

o dia 20/06/2012, às 15h.

 

Cumpra-se.

 

0010614-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086934 - JULIA

EMANUELLE SANTOS OLIVEIRA SOUZA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista petição anexada em 13/04/2011 e a contestação apresentada pelo réu, dê-se vista ao Ministério

Público Federal, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0021418-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049950 - HELCIO TOTH

RENDA (SP140477 - SILVIA NELI DOS ANJOS PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE

SÃO PAULO (SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI , SP235049 - MARCELO REINA FILHO, SP130623 -

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) 

Em razão dos preparativos para o Seminário da Comemoração dos 10 Anos do Juizado Especial, redesigno a

audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2012, às 14:00 horas.

Traga o Autor os originais de todos os documentos juntados na petição inicial.

Intimem-se com urgência.

 

0018255-18.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087766 - CICERA

MARIA CORREIA MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A validade ou execução do acordo nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 não é objeto destes autos e,

portanto, sua discussão deve ser feita em ação autônoma, conforme já expresso na decisão de 12/08/2011.

 

Arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.
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0008717-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087143 - MARIA STELA

CANTIL ROSA (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 12 de abril próximo, salutar aguardar o seu resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

 

0008712-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087146 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004667-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049012 - MARIA

ZULEIDE DE BITTENCOURT (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005394-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049848 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005390-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049850 - ANTONIO

SILVA DA MOTA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005222-19.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046613 - ADEILDO

PEREIRA DA SILVA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Intimem-se.

 

0015601-53.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301045198 - CLAUDEVAN

PEREIRA MAIA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os atos da vida

civil, intime-se para que seja juntado aosautos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou

decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente.

 

Nomeio como curador especial a patrona- ANA CRISTINA DE JESUS DONDA, OAB/SP234153.

 

Determino o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, ou até que sobrevenha notícias acerca da apresentação

da curatela.

 

Int. Cumpra-se.

 

0001086-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085129 - EDEMILSON DA

SILVA (SP246502 - MÁRCIO LOBO PETINATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Assim sendo, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.

Cite-se.

Aguarde-se a realização da audiência.

Int.
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0003238-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049013 - CLEIDE

PEIXOTO DE OLIVEIRA SILVA (SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de pensão por morte de companheiro.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, sendo

necessária a instrução do feito para verificação da união estável entre a autora e o falecido, sua dependência

econômica em relação ao segurado falecido e a qualidade de segurado deste.

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

Junte a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia legível da certidão de óbito do “de cujus” Rinaldo Agostinho em

razão da ilegibilidade dacertidão acostada aos autos às fls. 35 da petição inicial.

 

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que

viviam em união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de

bens móveis com endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros.

 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo, no prazo de 45 dias, sob

pena de busca e apreensão.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0012263-37.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085061 - ADAIL

GONCALVES DO NASCIMENTO (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004837-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044839 - CLAUDIONOR

ALMEIDA SOBRINHO (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004866-24.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046632 - JOSE ROBERTO

DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027260-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087066 - SANDRA

REGINA DAVI VERZANI (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X MARIANA SILVA VERZANI

MARIA DA GUIA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Mantenho a determinação anterior quanto à inclusão das atuais pensionistas no polo passivo da demanda, quanto à

sua citação e quanto à intimação do MPF.

 

Entretanto, com vistas à adequação da pauta de audiências desta Vara, altero a data de audiência de instrução para

o dia 20/06/2012, às 16h.

 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial

pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0004520-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301040501 - VLADEMIR

BAZILIO DE SAO JOSE (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004642-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301043038 - PATRICIA

REGINA DA SILVA ROCHA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004664-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301043034 - ELISEU

EDUARDO DA SILVA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004012-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301038026 - MARIA DE

FATIMA ANDRADE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021604-16.2009.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049900 - TIAGO

VELLENICH (SP161977 - ADRIANA DAIDONE) X UNIAO FEDERAL (AGU) GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Vistos em decisão.

Em complemento à decisão proferida em 16/02/2012, designo perícia médica na especialidade clínica geral para o

dia 21/03/2012, às 15:00 hs, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na sede deste Juizado Especial Federal, situado

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP. O objeto da perícia, fundamentalmente, será

analisar a condição clínica do autor e apurar se o tratamento que pleiteia na inicial é efetivamente indispensável ou

se o tratamento fornecido por intermédio do sistema único de saúde governamental atende, com grau de eficácia

semelhante, o objetivo colimado.

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso

exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas.

Após anexação dos laudos periciais, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos

mesmos.

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se com urgência.

 

0001420-13.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087151 - MARIA DA

PENHA CAMPOS SOBRINHA (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença.

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora informe se renuncia eventual valor excedente a 60 salários

mínimos no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC.

Tendo em vista se tratar de matéria unicamente de direito, ficam as partes dispensadas de comparecimento em

audiência.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de
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urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja

conclusão demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando

a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de

modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação

na ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008452-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085105 - ESPERANCA

FERREIRA DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008415-42.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085109 - JOAO DE DEUS

ALVES SA (SP128423 - ANDREA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008351-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085112 - BENANI

BEZERRA DA SILVA (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008750-61.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085086 - EVA PAIXAO

FERNANDES DA SILVA (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil,

superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal,parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco)

dias, se renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas,

superam o limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de

valores. Na ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do

artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, seráproferida sentença. 

 Intimem-se, com urgência. 

 

0000488-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048765 - MARIA

APARECIDA LIMA ROSA (SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) ANDRESSA LIMA ROSA

(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) ALINE LIMA ROSA (SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007901-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048764 - ROMUALDO

BERNARDO (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012960-16.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048763 - EDIFICIO

ICARAI (SP056217 - LAERTE MIGUEL DELENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0023054-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048762 - LUIZ DIAS

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005530-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046608 - JOSE GOMES

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a suspensão dos valores consignados pelo INSS em seu

benefício, ao argumento de que desconhece o contrato que teria gerado tais descontos.

Aduz o autor que terceira pessoa firmou um contrato de empréstimo com a ré, contrato nº 104130658120301, no

valor de R$ 1.693,00, para pagamento em dez parcelas, com início em 16.03.2009, em virtude do quê vem

sofrendo descontos de R$ 84,69 em seu benefício de aposentadoria por invalidez.

Preliminarmente, considero prudente a oitiva da parte contrária a fim de que se possa conhecer a real natureza dos

descontos sofridos pelo autor, até porque, a crer que a impugnada consignação deriva do contrato mencionado, há

muito já deveria ter cessado, pois já se passaram muito mais do que dez meses desde a data do início dos
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descontos informados pelo autor.

Por tais razões, oficie-se à ré para que, no prazo de cinco dias, esclareça ao juízo qual a causa da consignação no

valor de R$ 84,69 lançada no benefício do autor, devendo, ainda, juntar cópias do contrato acima mencionado.

Por tais razões, indefiro, nessa análise preliminar, a tutela requerida.

Quanto ao pedido de prioridade, defiro-o, nos termos da legislação em vigor, com a ressalva de que, em razão da

particular demanda dos Juizados Especiais, deve ser, em princípio, mantida a data de julgamento lançada por

ocasião da distribuição do processo, com a observância da ordem de entrada dos processos, uma vez que a grande

maioria dos feitos que aqui tramitam correspondem a pedidos de idosos e pessoas que pleiteiam benefício,

previdenciário ou assistencial, para sua subsistência.

Cite-se. Intimem-se.

 

0004244-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048112 - ANDRE LIMA

(SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA, SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int.

 

0004834-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046839 - ANTERO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao Setor de Perícias para agendamento de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004912-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049856 - ANALIA

MARIA PEREIRA DA CUNHA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade.

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido.

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2006, incidindo,

portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para

aqueles que implementarem, no ano de 2006, os requisitos para o benefício é de 150 meses.

A parte autora, que completou 60 anos em 05.02.2006, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 14,

petprovas - DER em 04.10.2011 ) apenas 119 contribuições.

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança

da alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int.

 

0020906-91.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301045169 - JOAQUIM

ZANDOMENIGHI (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que até o momento não consta dos autos notícia do cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao

INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que, em

5 dias, sob pena de adoção de todas as medidas cabíveis, demonstre o cumprimento da obrigação de fazer contida

na sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

0005135-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046622 - DILSON

CLEMENTE (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0005082-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046624 - MARINES SENA

FELIX DE LIMA (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005202-28.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049010 - MAUREN

ELAINE FERNANDES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004855-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044838 - GILMARA

CARIANI (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010437-71.2011.4.03.6119 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046607 - LUIS ANTONIO

NOLASCO (SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004013-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301045934 - CARLINDA

FARIA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003320-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049647 - REGINA

APARECIDA ROSSETTI HECK (SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA

NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o mencionado no termo de

prevenção eis que os benefícios e períodos requeridos são distintos.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à

concessão de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Designo perícia médica com especialista em psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes de Silva, no dia 28/03/12 às

12:30 hs, oportunidade em que deverá comparecer no setor de perícias deste juizado (4o andar), munida de

documento de identificação pessoal com foto e todos os documentos médicos de que possui.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017011-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087837 - MARIA JOSE

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a petição da CEF, informando a liberação da conta para saque, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0008715-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087144 - MARIA DE

JESUS BARBOSA DA SILVA (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010778-02.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087307 - VANDA

APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA (SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM

BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011427-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087720 - OSVALDO

TIBURTINO DE LIMA (SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO
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MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado que condenou a CEF a creditar na conta vinculada ao

FGTS da parte autora os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990).

 

Conforme fls. 03 e 09 a 11 da petição juntada em 29/03/2011, a CEF comprovou que os créditos referentes aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 já foram efetuados por meio dos processos nºs 93.0004667-5, da 17ª

Vara Federal Cível e 98.0022116-6, da 11ª Vara Federal Cível.

 

Assim, dou por cumprida a obrigação e determino o arquivamento dos autos.

 

Intimem-se.

 

0006498-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049614 - ALAIS DIAS

(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência

designada.

 

Intime-se o INSS para que conteste no prazo de trinta dias.

 

Intime-se a parte autora.

 

0008145-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087729 - JUDITE SA

TELLES DE SOUZA (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 20/03/2012: reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de dez dias, sob

pena de aplicação das sanções cabíveis.

 

0017646-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301050024 - MARIA

CELESTE MAYOLINO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Concedo à parte autora prazo de trinta dias para juntada da cópia integral e legível do procedimento administrativo

da aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo instituidor da pensão, bem como de todas as carteiras de

trabalho.

 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0001597-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044047 - ANTONIO

RONCHESI (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Assim, comfulcro no art. 253, II do Código de Processo Civil, o presente feito deverá ser redistribuídoà 6ª Vara

Gabinete deste JEF.

Int. Cumpra-se.

 

0003938-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301042975 - BERENILSON

COSTA CURAU (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão do

auxílio-doença NB 502.563.983-9 com DIB = 15.08.05e DCB = 01.11.08, enquanto o objeto destes autos é o

restabelecimento do auxílio-doença NB 545.231.507-8 com DIB = 02.03.11 e DCB = 09.06.11, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas.

 

Passo a análise do pedido de tutela antecipada.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0010448-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087058 - MARIA LUCIA

DE CAMARGO (SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA, SP278205 - MARIA CAMILA

TEIXEIRA DA SILVA) X ISABELE MONTEIRO DE CAMARGO LUCIETE DE LIMA MONTEIRO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Mantenho a determinação anterior quanto à inclusão das atuais pensionistas no polo passivo da demanda e quanto

à sua citação.

 

Entretanto, com vistas à adequação da pauta de audiências desta Vara, altero a data de audiência de instrução para

o dia 20/06/2012, às 14h.

 

Cumpra-se.

 

0000396-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049864 - SILVIA DE

OLIVEIRA ASSUMPCAO (SP295121 - SANSHAIN CONDE DE ARAÚJO DE FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Assim sendo, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.

Intime-se a CEF para que apresente planilha de evolução do cumprimento do contrato, bem como se manifeste

acerca do pedido de antecipação dos efetos da tutela. Prazo: 5 dias.

Cite-se e Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

 

0007202-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087167 - DOUGLAS DA

SILVA CORDEIRO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) ELENILDA CECILIA MARCAL DA SILVA

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) DIEGO FELIPE DA SILVA CORDEIRO (SP215808 - NAILE DE

BRITO MAMEDE) THAYNA DA SILVA CORDEIRO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho anterior.

 

Com vistas à adequação da agenda desta Vara, antecipo a audiência para o dia 19/06/2012, às 14h.

 

Intimem-se.

 

0028647-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049182 - AVANI MARIA

DE OLIVEIRA (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Diante da desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência anteriormente designada.

 

Intime-se o INSS para que no prazo de trinta dias apresente contestação e cópia dos autos do processo

administrativo.

 

Com a juntada do parecer contábil, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se a parte autora.

 

0001781-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049620 - TELMA MEIRE

DE ALMEIDA SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal

inicial - RMI.

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados

referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005151-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049855 - PEDRO YDEO

YASHIRO (SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de

serviço exige análise aprofundada de documentos técnicos e instrução probatória, com a participação do réu, o que

não cabe em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0005610-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086973 - JOSE NIVALDO

DE MEDEIROS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vista às partes das cópias dos processos administrativos anexados em 19/09/2011 e 03/11/2011, pelo prazo de 10

(dez) dias.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de maio de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0005269-90.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049002 - BENEDITO

GALVAO DE FREITAS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O pedido do autor não encontra previsão em lei, havendo consideráveis debates na doutrina e jurisprudência

acerca do tema, com muitas controvérsias, o que exige amplo exame dos argumentos expendidos, incabível em

sede de cognição sumária.

Não há, também, que se falar em perigo de dano irreparável ou difícilreparação, pois já está aposentado.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0005004-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044829 - FABIO RUFFINI

(SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0025369-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048932 - TATIANA

BERGMANN YOUJIKOFF HENRIQUE BORIS YOUJIKOFF (SP258483 - GILBERTO DA SILVA RAMOS)

CLAUDIA BERGMANN YOUJIKOFF MARA BERGMANN YOUJIKOFF X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo de cinco (05) dias.

 

Após, venham conclusos para julgamento.

 

0005060-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046625 - CLAUDIA

MARIA DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0014038-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049312 - JOSE

BENEDITO PUCCI (SP259564 - JURANDIR PUCCI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência

designada.

 

Sem prejuízo, concedo à parte autora prazo de trinta dias para juntada de cópia integral da CTPS que contenha o

vínculo aqui discutido.

 

Intime-se o INSS para que conteste no prazo de trinta dias.

 

Intime-se o autor.

 

0028058-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049212 - MATTEO

PACILETTI (SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência anteriormente designada.

 

Intime-se o INSS para que no prazo de trinta dias apresente contestação.

 

Com a juntada do parecer contábil, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se a parte autora.

 

0014254-19.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049692 - MARISTELA

SANTOS ALMEIDA (SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para melhor organização dos trabalhos, redesigno a audiência para o dia 06/03/2012, às 15 horas (pauta extra).

Intimem-se por oficial de justiça as testemunhas ERICA ALMEIDA DE OLIVEIRA, residente na RUA SÃO

JOÃO DAS DUAS BARRAS, 48, VILA CARMOSINA, SAO PAULO/SP - CEP 008270-080 e MARIA

DULCINEIA DA SILVA ALMEIDA, residente na RUA BARÃO DE ITAMARACÁ, 11, VILA CARRÃO, SAO

PAULO/SP - CEP 003448-040.
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Intimem-se as partes comurgência.

 

0023546-28.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6301484249 - DONIZETE

FLORENCIO DE PAULA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

De conseguinte, para melhor instrução do feito e considerando que o ônus da prova compete à parte autora e para

que se evite qualquer cerceamento do direito da parte autora de produzir provas, concedo o prazo de 45 dias para

que junte aos autos cópia do ofício expedido em10/07/2008 (conf, certidão constante de fls. 31 do anexo

P.14.07.2010.PDF 14/07/2010 16:31:56 RCARDOSO PAPEL PETIÇÃO COMUM JEF CÍVEL DE OSASCO),

bem como documento que demonstre que o INSS recebeu referido ofício, pois somente a partir dele será possível

verificar quando o INSS teve ciência do acordo celebrado e da alteração dos parâmetros.

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo NB nº 104.701.639-4,prazo de

45 dias, sob pena de busca e apreensão.

No mesmo prazo as partes poderão se manifestar sobre tudo o que consta dos autos.

Sem prejuízo e para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 13/06/2012, às 14 horas, para reanálise do

feito e eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência.

 

0004857-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048614 - LEONCIO DA

SILVA (SP271951 - KELLY CORREIA DO CANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que no processo apontado foi requerida a conversão de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Houve perícia judicial em 19/09/2005, apontando pela

incapacidade do autor em caráter temporário, o que levou à improcedência do feito, com trânsito em julgado.

Nesta ação, o autor busca o restabelecimento de auxílio-doença, havendonovos benefícios concedidos após a

perícia relizada no processo anterior, o que configura nova causa de pedir.

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação

de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

DECIDO.

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Int.

 

0003650-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301088151 - ANA CLAUDIA

FERREIRA DE SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Petição de 22/11/2011: defiro a produção da prova testemunhal e determino a intimação da testemunha arrolada

pela ré, Sra. Ana Paula Freitas da Silva, com endereço na Rua Costa Barros, 246, Vila Alpina, São Paulo/SP, para

comparecimento à audiência designada para o dia 13/09/2012, às 14h. Cumpra-se.

 

0023227-26.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048919 - DEJANIR

DONIZETTI AGUIAR (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito o despacho nº 6301048618/2012 proferido em 15/02/2012.

 Cumpra o autor o despacho proferido aos 16/11/2011, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de o processo ser

julgado no estado em que se encontra. 

 

0011355-82.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301041140 - NEUSA MITSUMI

NISHITANI TSUCHIYA (SP299506 - MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Acerca da petição da CEF juntada em 14/12/2011, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

 

0007924-35.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085124 - JOSE AMARO

SALES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,
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do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Pretende o autor, em antecipação de tutela, a desconstituição do ato administrativo de concessão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, com a imediata concessão de nova aposentadoria, com o recálculo de

sua renda mensal inicial, mediante inclusão das contribuições realizadas depois de sua aposentadoria.

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações.

A desconstituição de um ato administrativo cuja regularidade sequer se questiona, é medida que requer a

instauração do contraditório, além de ser incompatível com o caráter provisório das decisões proferidas em

antecipação de tutela.

Além disso, para revisão da renda mensal inicial do benefício, é necessária também a oitiva da parte contrária e

apurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o

tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para eventual revisão do valor do benefício.

Verifico que também está ausente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o autor já está

devidamente assistido pela Previdência Social, pois recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

 

0009115-18.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049001 - CLEMILDA DA

CRUZ VIEIRA (SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias.

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia a ser realizada.

Intime-se.

 

0008336-63.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085117 - MARIA AURORA

ARAUJO (SP267882 - GABRIELA RUIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intimem-se.

 

0000465-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046254 - MARCOS

MONTEIRO ARAUJO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo os documentos apresentados pela parte autora.

Tendo o advogado subscritor da petição inicial afirmado que a parte autora está incapacitada para os atos da vida

civil, por ora, apenas para fins processuais neste feito, vislumbro consentânea, até que o autor passe por avaliação

médica, a nomeação de curador especial deste, nos termos do art. 9º, I, do CPC. Dessa forma, nomeio a genitora

do autor, EUNICE MONTEIRO ARAUJO (CPF/MF 679.058.898-15), curadora especial do autor.

Além disso:

 

a) designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 28.03.2012, às 16:00 horas, a ser realizada pela

Dr. THATIANE FERNANDES DA SILVA, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com

a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior;

 

b) designo, também, perícia social para o dia 22.03.2012, às 13h00min, aos cuidados do(a) perito(a) Assistente

Social, Sr(a). SONIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, a ser realizada na residência da parte autora,
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conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar ao(à) perito(a) os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos, ocasião em que será deliberado acerca da necessidade

de suspensão do processo para medidas de interdição da parte autora e de manutenção da curatela especial.

Intimem-se as partes.

 

0024371-69.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301024153 - JAIME PEREIRA

DOS SANTOS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que o processo, apontado no termo de prevenção, foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo

transitado em julgado, conforme certidão nos autos.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Cite-se o INSS.

 

0001403-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049860 - MARIA

AMELIA DOS SANTOS ANALLA (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cite-se.

 

0004982-30.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044832 - FRANCISCO

GENTIL DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0028341-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301050050 - MARIA

PASTORA DA SILVA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a parte autora é qualificado como “não alfabetizada” em seu documento de identidade,

concedo-lhe o prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que regularize sua representação processual. Para

tanto, deverá apresentar procuração outorgada por instrumento público ou comparecer pessoalmente à Secretaria

deste Juizado e manifestar expressamente a intenção de ser representada em juízo, declinando nominalmente seus

procuradores.

Decorrido o prazo fixado no primeiro parágrafo sem manifestação, tornem conclusos para julgamento.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0005254-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049007 - JOSE DONATO

NUNES (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de

serviço da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial.

Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço não está suficientemente provada nesse momento

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Sem embargo, concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora adite a inicial especificando os agentes nocivos

a que estava exposto, sob pena de indeferimento da inicial.

Em igual prazo, traga aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício que pretende obter, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a
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audiência designada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em dez (10) dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades legais, arquivem-se. 

 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na

CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

 

Intimem-se. 

 

0013864-54.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086928 - JOAO

RODRIGUES CORREA (SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0014008-91.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087741 - LUCILA

TERESINHA MIGLIAVACCA (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0016908-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086985 - DANIEL

FRANCISCO ROSSI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0005625-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048837 - MARGARETE

RIPANI TERZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,

 

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos

autos documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo

FGTS e do depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário

converter o julgamento em diligência.

 

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de

vinte (20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a

opção pelo FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o

vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados,por meio de petição no setor de

protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem.

 

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05)

dias.

 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Int.

 

0008931-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085074 - CELIA MARIA

DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pleito de antecipação dos efeitos da tutela em ação de concessão de pensão por morte (em

25/08/2010). Não restou provado que a parte autora possuísse qualidade de segurado na data do óbito. Portanto,

não há verossimilhança nas alegações da parte.Remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de
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audiência. Int. 

 

0004545-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087593 - JOSE ROBERTO

RODRIGUES CARNEIRO (SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Concedo dilação de dez dias. Int.

 

0004721-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046289 - LOURDES DAS

GRACAS BRAS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Int.

 

0006104-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049469 - CLORINDA

AGUADO VALIANTE (SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Isto posto, antecipo os efeitos da tutela para determinar à União Federal que forneça gratuitamente À AutorA

Nutrição Enteral Normocalórica - Normoproteica, conforme prescrito no Laudo para Avaliação de Solicitação

Administrativa firmado pela médica Dra. Graziela Moreto - CRM101.077, na posologia de 1.500 Calorias por dia,

por um prazo de 1 (um) ano, a partir de 09 de janeiro de 2012,sob pena de multa de R$ 500,00 por dia de atraso.

Oficie-se IMEDIATAMENTE ao Delegado Regional do Ministério da Saúde no Estado de São Paulo, para

cumprimento da presente ordem judicial, encaminhando cópia da inicial e de todos os demais documentos que a

acompanham.

Intime-se, com urgência.

Citem-se.

Suspendo o feito por 90 (noventa) dias a fim de que seja promovida a interdição da autora perante o juízo

competente a fim de regularizar a representação processual do pólo ativo na presente lide.

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

0011495-48.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048528 - HAMILTON

CAMPOS (SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos.

Apresente a parte autora, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, planilha detalhada dos valores devidos, conforme

requerido em r. decisão de 14.06.2011, isto é, planilha de cálculo que demonstre a evolução dos cálculos que

levaram ao valor da causa informado, sob pena de extinção do feito.

Após, à Contadoria para cálculos e voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0011289-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087581 - ALVARO

PINHAS (SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado que condenou a CEF a creditar na conta vinculada ao

FGTS da parte autora o índice de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989.

 

A sentença também determinou a atualização monetária dos valores desde as datas em que deveriam ter sido

creditados, aplicando-se os índices e juros mensais do FGTS no período, bem como juros moratórios de 1% ao

mês.

 

Embora na planilha de cálculos conste o percentual de 0,5 ao mês com relação aos juros moratórios, verifico que

no valor total foi utilizado o percentual correto, conforme fl. 05, da petição juntada em 14/06/2011 (39%).

 

Assim, ante o cumprimento da obrigação arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.
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0002847-45.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049694 - CLARISSE

JACOTE FELIPE (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

1 - Trata-se de ação em que CLARISSE JACOTE FELIPE pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS à revisão do benefício NB/42-085.043.450-5 (DIB 02/04/1989), mediante a

incidência dos tetos previdenciários fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03

 

2 - Na exordial, formulou-se pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a revisão de seu benefício

previdenciário.

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada,

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o

abuso do direito de defesa.

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. É que não há que se falar em perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que a autora vem recebendo seu benefício previdenciário

regularmente. A extensão do "quantum" a ser pago como venho entendendo nas hipóteses em que a DIB se situa

no período do "buraco negro", como no caso dos presentes autos, depende de cálculo a ser efetuado pela Perícia

contábil deste Juizado, oportunamente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da

sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.

 

3 - A parte ré já está citada, tendo sido anexada contestação depositada em Secretaria.

 

Desta feita, aguarde-se julgamento.

 

0000400-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046647 - ELAINE

FERNANDES DO NASCIMENTO (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00071535720114036183 distribuído

perante a 5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIOtem como objeto a revisão dos benefícios

previdenciários NB 80 / 144.268.665-8 e NB 31 / 560.851.215-0; enquanto o objeto destes autos refere-se à

concessão de benefício previdenciário de nº 31/547.197.238-0, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

Antes de apreciar o pedido de tutela, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para aditar à inicial,

informando o número do benefício indeferido, tendo em vista que do extrato dataprev acostado aos autos, o

benefício 31 / 547.197.238-0, objeto do pedido, restou indeferido administrativamente por não comparecimento

da parte autora para realização do exame pericial.

Com os esclarecimentos, tornem conclusos para deliberações.

Int.

 

0008456-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085101 - EVANIZE

ROLDAN JACK DE SOUZA (SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

0020720-97.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087945 - PEDRO DE

BRITO BRAGA (SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) MARILIA ALEXANDRE DE ABREU

CAMPANARIO (SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A menção aos expurgos inflacionários constantes no V. Acórdão adotado como razão de decidir refere-se à

aplicação dos índices no saldo da conta-poupança correspondente ao mês (pedido principal) e não à aplicação de

tais índices na execução do julgado.

 

Assim, correto o cálculo efetuado pela Contadoria Judicial.

 

Conforme decisão de 03/02/2012, a parte autora poderá levantar o valor correspondente ao montante apurado pela

contadoria e a ré está autorizada a levantar a diferença depositada a maior.
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Ante o cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

0027549-89.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087140 - LUIS FERNANDO

BARBOZA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Desta feita, ante o fato da assistente social haver sido intimada por duas vezes, não tendo cumprido a

determinação judicial, determino, primeiramente, comunicação deste fato ao(à) Juiz(a) Federal deste JEF,

responsável pelo departamento de perícia, para que tome as providências que entender cabíveis em relação à

assistente social FABIOLA MARIA COSTA.

 

Sem prejuízo, determino nova realização de perícia sócio-econômica a ser realizada no dia 19/04/2012, às 13

horas, pela assistente social VERA MARIA DE SA BARRETO.

 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0027538-60.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301038012 - RAPHAEL

RODRIGUES CONCEICAO (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o decurso do prazo determinado em decisão de 01.02.2012.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova

análise quando da prolação de sentença. 

Intimem-se.  

 

0008812-04.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085081 - MARIA

RAIMUNDA FERREIRA LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008295-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085123 - FRANCISCO DE

ASSIS SANTANA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0008743-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085087 - ANISIO

ALMEIDA SANTOS (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0011662-65.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048531 - JOSE BATISTA

DE OLIVEIRA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista o detalhado Parecer da Contadoria Judicial, anexado a estes autos virtuais em 10.02.2012,

concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao autor para que apresente cópia integral do processo administrativo, sem o

qual, será impossível a elaboração dos cálculos.

Após, à Contadoria para cálculos e voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0029023-95.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049474 - ROSENITA

MARIA DA SILVA (SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos
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requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

0008768-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085085 - CIBELE

APARECIDA ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008313-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085121 - CLEIDE

CASTELUCI DE OLIVEIRA (SP296680 - BRUNA DI RENZO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008331-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085120 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS DIAS (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008416-27.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085108 - CARLOS

ROBERTO GAGLIONE DOS SANTOS (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022523-47.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301009378 - CRISTINA

CREMM (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a resposta do Hospital São Paulo, intimem-se as partes, com urgência, para que apresentem

alegações finais escritas até 01/03/2012.

 Designoo dia 02/03/2012 para prolatação de sentença, dispensado o comparecimento das partes.

 

0000260-26.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087867 - ROSALIA

GRAINT SOBOSLAI (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios.

 

Entretanto, tendo em vista:

 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução,

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade

somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um,

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais

para com seu advogado,

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo

certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação e

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida

pelo advogado.

 

Intimem-se.

 

0002862-19.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087764 - SILVANO

BONIFACIO LOPES (SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, no sentido de ser apresentada nova proposta de acordo pelo

INSS.

A parte autora foi intimada a comparecer neste Juizado para se manifestar acerca da proposta de acordo e

discordou da mesma, conforme manifestação devidamente assinada em5.4.2010.

Diante da negativa da parte autora em transacionar com a ré, foi proferida sentença concedendo o benefício de

auxílio-doença referente ao período de 2.12.2008 a 2.9.2010.Não é possível pleitear nova proposta de acordo após

a sentença.

Com efeito, é possível ao Magistrado, com base no art. 463, I, corrigir a sentença de ofício pela ocorrrência de

inexatidão material ou para retificar erros de cálculo. Assim, chamo o feito à ordem a fim de que o dispositivo da

sentença seja proferido nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     193/1090



"Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora SILVANO BONIFÁCIO

LOPES, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie

o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 2.12.2008 a 2.9.2010, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 29.025,44 (VINTE E NOVE MIL VINTE E CINCO

REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)- competência de janeiro de 2011. Após o trânsito em julgado

expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.".

Por fim, informe a parte autora se possui interesse no prosseguimento do recurso apresentado.

Int.

 

0008339-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085115 - YARA NADJA

BEZERRA SERENO NAGEM FROTA (SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso:

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de cópia integral do processo administrativo NB NB

21/ 1110181.894-8, bem como dos procedimentos por ela adotados, com relação ao comunicado de irregularidade

no recebimento do benefício em questão,constante das fls. 14 da petição inicial.

b) Indefiro o pedido de tutela antecipada, eis que, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos

suficientes a demonstrar os motivos pelos quais o INSS suspendeu o benefício. Com a juntada dos documentos

pleiteados no item (a), poderá ser revisto o indeferimento da tutela.

c) Decorrido in albis, tornem conclusos para extinção.

Int. Cumpra-se.

 

0008058-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087256 - SILVANA DOS

SANTOS GOMES DE LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC, distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza

quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda.

Assim, ante o ajuizamento anterior do processo 00000474420124036301, distribuído à 4ª Vara Gabinete em

09/01/2012 e extinto sem resolução de mérito, redistribuam-se os autos àquele juízo.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0008719-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085092 - URANIO

PEREIRA DE ALMEIDA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à

concessão do auxílio-doença.

DECIDO.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da

informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar,
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em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo

de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos

JAM. 

Int. Cumpra-se. 

 

0002137-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049393 - KASUMA

HORIKAWA - FALECIDO LEDA RODRIGUES HORIKAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001676-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049270 - ANTONIO

FIRMINO DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005010-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048613 - CICERO

SANTINO DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os processos apontados no termo de prevenção e o

presente eis que o processo no. 00172753720094036301 tem NB distindo do discutido nesta demanda, ao passo

que o processo 00278901820114036301 foi extinto sem resolução do mérito.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à

concessão de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003359-04.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6301480098 - LEVINO

RIBEIRO DA SILVA (SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Desta sorte, velando pelos princípios da informalidade e da celeridade processual, determino que, no prazo de 30

(trinta) dias, o patrono informe se há dependentes habilitados à pensão por morte ou herdeiros do autor e, em caso

positivo, para que apresente a documentação necessária para a habilitação destes, sob pena de extinção do feito

(Lei 9.099/95, art. 51, VI).

Int.

 

0005447-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049842 - MARIA LUCIA

DE MELO DOS SANTOS (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito do seu filho.

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

O requerimento administrativo foi negado em virtude da falta de comprovação de dependência econômica.

Porém, nesse juízo de cognição sumária, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários a

concessão do benefício pleiteado, sem a instrução probatória para seaferir a dependência econômica da autora em

relação ao falecido à época do óbito.

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida.

Int.
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0008933-47.2008.4.03.6309 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087236 - VALDECI

SOARES DA SILVA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de abril de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

 

0003898-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044418 - JOSE CARLOS

DE LIRA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, informando

necessidade de juntada de cópias da declaração de ajuste do ano-calendário 2008, exercício 2009.

Assim, determino à parte autora que providencie a aludida documentação, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

extinção do feito, sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado

Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido

contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 14 de março próximo, salutar

aguardar o seu resultado.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela

parte autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

 

0005319-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049853 - MARIA

BETANIA GOMES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005377-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049852 - SEVERINO

JORGE SOARES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005196-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049011 - SUELI

LIBERINA DA SILVA (SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

 

0009000-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085070 - JADER BRITO

DE ARAUJO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

 

0004867-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046631 - ORMINIO DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0022498-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301045811 - ANTONIO

ARAUJO DOS SANTOS (SP260693 - JOSE NIVALDO SOUZA AZEVEDO, SP250071 - LINDOMAR

FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, ausente a incapacidade do autor, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

 

Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da

incapacidade do autor, constantes na petição anexada em 15/12/2011.

 

 

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0028681-21.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301084304 -

LUIZ ROBERTO DE PAIVA (SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, determino a expedição de ofício para referida empresa para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se o

autor foi seu empregado e em qual período (data de admissão e demissão), encaminhando cópia da Ficha de

Registros de Empregados, contrato de trabalho, termo de rescisão contratual, comprovantes de pagamento de

salários e concessão de férias, entre outros.

Sem prejuízo, tendo em vista que a Contadoria Judicial constatou que o autor é beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição desde 20/06/2011 (NB 42/157.424.653-1), esclareça o autor se deseja a revisão do referido

benefício ou retroação da DIB para 18/02/2010, emendando a inicial se for o caso.

Incluo o feito em pauta de audiência em data futura apenas para organização dos trabalhos, dispensado o

comparecimento das partes.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0027089-39.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301087039 -

INEZ CLARINDA DOS SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

Diante do parecer anexado, junte a parte autora o demonstrativo de cálculo elaborado pelo INSS que resultou no

montante de R$ 91.775,27, com os valores discriminados mês a mês, e declaração de ajuste anual dos exercícios

de 2000, 2001, 2003 e 2007/2008.

Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0008339-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301085543 -

DOMINGOS BISPO DOS SANTOS (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, determino seja a parte autora intimada para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o pedido, inclusive com indicação dos valores que teriam sido

computados erroneamente e aqueles que entende corretos, sob pena de extinção sem exame do mérito.

Concedo ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte cópia das relações de salário expedidas pelos

expregadores, e ou, cópia de todos os carnês de contribuição e guias de recolhimento previdenciário, conforme

pedido.

Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação.

Emendada a inicial, cite-se o INSS acerca da emenda.

Publique-se. Intime-se.

 

0008549-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301085541 -

HERLENE SANTORO MARQUES (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os
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documentos necessários ao deslinde do feito.

 

Assim, faz-se necessária a juntada do discriminativo das diferenças recebidas, mês a mês, totalizando o montante

mencionado; bem como, de cópia de todas as declarações de ajuste anual do IR para o período a que se refere o

montante, para que a contadoria possa efetuar os cálculos.

 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada das cópias, sob pena de julgamento do processo no

estado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0008337-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301085544 -

HERMINIO PEREZ ALVAREZ (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, determino seja a parte autora intimada para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o pedido, sob pena de extinção sem exame do mérito.

Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação.

Emendada a inicial, cite-se o INSS acerca da emenda.

Publique-se. Intime-se.

 

0011608-02.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301038128 -

PEDRO CAMOLESI (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação que visa a desaposentação.

 

DECIDO.

 

Conforme parecer da contadoria judicial, entendo necessária a apresentação do Procedimento administrativo, em

especial a contagem de tempo apurada pelo INSS.

 

Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30

(trinta) dias, apresente cópiaintegral do processo administrativo (NB 42/108.030.421-2), sob as penas da lei.

Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Após, tornem conclusos o processo para oportuno julgamento do feito.

 

Int.

 

0011720-05.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301000294 -

VERONEIDE DE ANDRADE FOLHA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Alguns períodos foram excluídos pelo INSS quando do cálculo da aposentadoria por idade da parte autora (NB

41/142.356.644-8), em razão da CTC apresentada, conforme fls. 55 e 60, 41/49 do processo administrativo

anexado em 11.01.12.

Assim, esclareça a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, se recebe aposentadoria em regime próprio e se foi

utilizado o período excluído pelo INSS. 

No mesmo prazo apresente a parte autora cópia da CTC.

Ainda, oficie-se ao HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADEDE

SÃO PAULO, Av. Dr. Eneas de Carvalho Aguiar, 155 - São Paulo, 05403-000, para que esclareça qual a natureza

do vínculo referente à autora (estatutário ou celetista), bem como se a autora é aposentada em regime próprio,com

prazo de 20 (vinte) dias para atendimento.

Após, aguarde-se julgamento.

P.R.I.O.

 

0024117-96.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301020321 -

VERA ANNA HOFMEISTER (PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS, PR034677 -
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LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS

DE ALCANTARA)

Oficie-se à Universidade do Sul de Santa Catarina para que envie a este juízo os comprovantes do pagamento a

maior e dos descontos subsequentes, conforme alegado na declaração de fl. 26. (instrua-se o ofício com cópia da

referida declaração).

Prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

Anexada a documentação, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Int.

 

0011537-34.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301050027 -

MARIA DE LOURDES SANTOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO, SP146147 -

CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que o advogado da parte autora não compareceu à presente audiência e que a autora faleceu em

22.11.2011 (301.pdf 07/12/2011 16:57:39 LSCARVAL), concedo o prazo de trinta dias para que os interessados

apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos, inclusive para verificação da necessidade de designação

de nova audiência, ocasião em que as testemunhas serão novamente intimadas.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000163 

 

LOTE Nº 29344 

 

 

0055007-18.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301007808 - MARCELO CESAR JUSTO DA

ROCHA (SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) GISLENE DE BARROS MOURA DA ROCHA

(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Marcelo César Justo da Rocha e Gislene de Barros Moura da Rocha solicitam a declaração de inexistência de

cartões de crédito fraudulentos emitidos em seu nome e a condenação da CEF em danos morais. Tendo em vista

que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada,

mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.A parte autora deverá

informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se caso o valor da causa na

data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o

limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que,

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que

optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos

autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à

audiência, sob pena de preclusão.A CEF deverá apresentar os processos administrativos de emissão dos cartões,

SOB PENA DE PRECLUSÃO.É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o

Largo São Francisco, tendo em vista que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo

hábil na data da audiência.Int. Após, à Contadoria.

 

0050151-74.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301007810 - ANTONIO CARLOS

SYLVESTRE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.Concedo, pela derradeira vez, à parte autora o prazo suplementar de 30(trinta) dias para que cumpra na sua

integralidade o despacho de 08/11/2011, para que junte aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e

certidão de objeto e pé do processo referido no termo de prevenção(Proc. Nº 00007368720004036114 - Origem:
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1a VARA - FORUM FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO).Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0050453-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048939 - JOAO ROSSETTI NETO (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063500-18.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083598 - CLARINDA DIAS SAN MIGUEL (SP260206 - MARCIO SAN MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, extingo o feito com a resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, reconhecendo prescrita a

pretensão da parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

P.R.I.

 

0060315-69.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049427 - MOACYR GUIMARAES FAGUNDES (SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES

LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte

autora, nos termos do artigo 269, IV, c.c. 285-A, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja

assistida por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02

(dois dias).

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0058763-69.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046386 - VERA LUCIA REZEK (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047385-48.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087071 - DIRCE CHRISTENSEN FERREIRA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036681-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085711 - IZABEL TEODORA DE LIMA ROBERTO (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos
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atrasados é de R$ 5.636,22 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAISE VINTE E DOIS

CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do

Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a)

autor(a).

 

P.R.I.

 

0040463-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048817 - JOAO PEREIRA (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0041195-69.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087340 - JULIO MARQUES SANTOS (SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de JULIO MARQUES SANTOS

do benefício de auxílio doença a partir de 01/08/2009, com renda mensal inicial de R$ 529,17 (RMI) e renda

mensal atual correspondente a R$ 630,58 (RMA), para a competência de janeiro de 2012. Prazo: 45 dias.

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados que hoje corresponde a R$

15.373,16, atualizadas até março de 2012, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Intimem-se.

 

0032114-96.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086529 - CARMO BUENO RIBEIRO (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Remetam-se á contadoria para apuração do montante devido a título de atrasados.

P.R.I.

 

0036651-38.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085171 - EDNA APARECIDA CHAGAS DA SILVA (SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES

DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-doença com RMI de R$

540,00 e RMA de R$ 622,00 nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados

no importe de R$ 5.783,89 (cinco mil setecentos e oitenta e três reais a oitenta e nove centavos), atualizados até
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março de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.

 

0045301-74.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085500 - RODOLFO APARECIDO MESQUITA CARDOSO (SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-acidente com RMIe RMA no

valor de R$ 438,74 em 01.12.2011 nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos

atrasados no importe de R$ 3.393,44 (três mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos),

atualizados até março de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.

 

0045649-92.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085792 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (SP267446 - GENIVALDO ALVES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos

atrasados é de R$ 5.583,84 (CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAISE OITENTA E QUATRO

CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do

Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a)

autor(a).

 

P.R.I.

 

0039544-02.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086521 - EDGAR MARQUES NETO (SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.114,68 (QUATRO

MIL CENTO E QUATORZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) em 08/03/2012, limitado ao teto de

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0036730-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085188 - OLIVIO VIEIRA DE MORAES (SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência,

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0054166-86.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087178 - EDUARDO CARLOS VERNILHO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a CEF acostou aos autos extratos da conta vinculada da parte autora demonstrando a

incidência da taxa de juros progressivos à razão de 3%, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794 do

CPC.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,dê-se baixa definitiva e arquivem-se

autos, independentemente de nova conclusão..

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037266-28.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086526 - MARICELMA PILER DA SILVA AMORIM (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.303,72 (QUATRO

MIL TREZENTOS E TRêS REAISE SETENTA E DOIS CENTAVOS)em 06/03/2012, limitado ao teto de

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0355504-32.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087173 - HITOME MIYAMOTO MATSUKAWA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a CEF acostou aos autos extratos da conta vinculada da parte autora demonstrando a

incidência da taxa de juros progressivos à razão de 5%, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794 do

CPC.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se baixa definitiva e arquivem-se autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0294169-12.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086014 - CHRISTINA MONTEIRO PIAI (SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO,

SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0053770-12.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087179 - MARIA DOLORES PENSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, julgo extinta a execução com fulcro no artigo 794, inciso II do C.P.C.

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, baixa findo e arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para

que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e
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cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis.  

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por

parte do(a) autor(a).  

 

P.R.I.  

 

0042292-07.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087320 - GENIVALDO DE SOUZA SANTOS (SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042281-75.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087302 - ESDRAS MARCELINO ALVES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053352-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087274 - JOSE GERALDO MARTINS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA,

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034622-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086527 - GERSON EDUARDO LOPES DA SILVA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.026,55 (CINCO MIL

VINTE E SEIS REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS)em 06/03/2012, limitado ao teto de sessenta

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual

regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0039672-22.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086520 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante deR$ 10.247,15 (DEZ MIL

DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAISE QUINZE CENTAVOS)em 08/06/2012, limitado ao teto de

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0050602-02.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085868 - ELIZETE DE SOUZA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-doença com RMA no valor

de R$ 1.090,62 em 01.03.2012 nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos

atrasados no importe de R$ 10.263,82 (dez mil duzentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos),

atualizados até março de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.
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P.R.I.Oficie-se.

 

0030422-62.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087300 - JOSE ALVES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, manter o benefício de auxílio doença NB 545.729.201-

7, que vem sendo pago em favor de JOSE ALVES DA SILVA.

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado..

Intime-se.

 

0041975-09.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085795 - ANDERSON MATTEI XAVIER (SP147592 - ALEXANDRE PATERA ZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos

atrasados é de . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do

Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a)

autor(a).

 

P.R.I.

 

0053471-35.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087350 - NOEMY DE OLIVEIRA MARQUES (SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, manter o benefício de auxílio doença NB 531.789.850-

8 por pelo menos até 12 meses a partir de 12.01.2012 (reavaliação administrativa), que vem sendo pago em favor

de NOEMY DE OLIVEIRA MARQUES.

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado..

Intime-se.

 

0048463-77.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085731 - ADERMAN FERREIRA DOS SANTOS (SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, restabeleça o benefício de auxílio-doença com RMA no

valor de R$ 775,76 em 01.02.2012 nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos

atrasados no importe de R$ 5.191,99 (cinco mil cento e noventa e um reais e noventa e nove centavos),

atualizados até março de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.
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0051533-05.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085777 - CLAUDIA DA SILVA PLACIDO (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA,

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-doença com RMA no valor

de R$ 1.028,03 em 01.02.2012 nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos

atrasados no importe de R$ 1.399,90 (um mil trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos), atualizados até

março de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.

 

0033723-17.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086528 - CLAUDEMIR OLIVEIRA BAIA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 22.638,08 (VINTE E

DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAISE OITO CENTAVOS)em 06/03/2012, limitado ao teto de

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

P.R.I.

 

0055211-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048039 - MANOEL FERREIRA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de custeio

sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, com resolução de mérito nos termos do

artigo 269, I, CPC, Julgo Improcedente o pedido postulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0032150-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048819 - CELSO PEREIRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0074585-69.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301471063 - LUCIA ARAKI HOLANDA DE SOUSA (SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES,

SP044589 - SONIA MARIA M BUENO DE C SALVADOR, SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.
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0053867-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048132 - MARIA ELENA CORDEIRO DA SILVA (SP219082 - MARCIA CAMPOS BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício da parte autora, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na

inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0048624-87.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049374 - DALCY PORCINA DOS SANTOS SANTANA (SP263912 - JOEL MORAES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração

faltante. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0037558-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048549 - MANOEL SOARES (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 -

MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 -

MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0042004-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048548 - DIRCEU PEDRERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043004-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048546 - INISIA BUBNA MESQUITA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034020-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048550 - MARIA SALLAS DIB (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 -

MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040847-51.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044002 - JOSE AIRTON DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

 

0039020-39.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087902 - TUNEO TIOSSI (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para

recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado

advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à

Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital

- Estado de São Paulo. 

 

 

P. R. I. 

 

0041755-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049155 - ELEUZA MELO DE BARROS (SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048999-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049090 - GLAUCIA MARIA VAZ DE CARVALHO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042928-70.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066613 - GERSON PINTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0038783-68.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049284 - TANIA REGINA DA SILVA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com relação ao pedido de restabelecimento do auxílio doença NB 535.079.970-0 ou sua

conversão em aposentadoria por invalidez ou em auxílio acidente, a partir de 07/10/2009 e até a data da prolação

da sentença no processo nº 00055589120104036301 (14/09/2011), reconheço a existência de coisa julgada e

extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.

No tocante aos demais pedidos, julgo-os improcedentes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.
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0045653-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038448 - MARIA ADBA JORGE (SP216065 - LUCIA HELENA LESSI, SP116685 - ROSANA

MARIA NOVAES F SOBRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

P.R.I.

 

0052460-05.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087527 - MARIA DO CARMO JESUS DA SILVA (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0033979-57.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301043975 - JAIRO COUTINHO DO CARMO (SP118167 - SONIA BOSSA, SP187156 - RENATA DO

CARMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do

CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0032575-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301081989 - JOSE ADAILTON CORDEIRO DOS SANTOS (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSE ADAILTON CORDEIRO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse

último que implemente em favor da parte Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição

da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I.

 

0050546-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044462 - SEBASTIAO MESSIAS FERNANDES (SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. 

 

0051105-23.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050227 - LILIANE TORRES LIBERATO DE FREITAS (SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA

ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050781-67.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050218 - SILVANA FURQUIM DE MORAIS (SP083104 - EDUARDO MACARU AKIMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão

dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.  

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

0050539-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045566 - GILVAN SANTANA ALMEIDA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA,

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041924-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048019 - CARLITO TEODORO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041908-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048020 - JOSE HUMBERTO CAMPANA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043386-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048016 - ENCARNACAO GIANEZI (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043712-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048014 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045398-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048002 - JOSE SILVESTRE DE OLIVEIRA (SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045326-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048003 - VANDA MARIA PEREIRA DE ABREU (RS060842 - RUBENS RICCIOLI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048952-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047987 - ROSINETE MONTEIRO TORRES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047184-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047995 - MARIA SUELI PEREIRA (SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048022-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047992 - SANDRA REGINA DO NASCIMENTO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038491-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301081983 - LUCILEIA DE SOUZA MARIA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

Ante o exposto, julgo o feito extinto sem resolução de mérito em relação a UNIÃO FEDERAL, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Lucilea de Souza Maria em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que restabeleça em favor da parte Autora o

benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e

sem custas processuais. P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

0039921-70.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301071887 - MARIA LUCIA MENDES BATISTA (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0037665-57.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074329 - JORGE EVARISTO MIRANDA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034554-02.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038099 - ANTONIO OSMAR PINHEIRO (SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito quanto ao pedido de conversão dos períodos laborados

em atividade especial, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta,

superveniente, de interesse processual e julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora quanto a aplicação do

13ºsalário no PBC, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046155-05.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049183 - FATIMA CAZORINO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP220531 -

ELISABETE SANTOS BARBOSA, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido,

em face da perda da qualidade de segurado do falecido na época do óbito.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

0055064-36.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082100 - JURACY FRANCISCA FREIRIA (SP189961 - ANDREA TORRENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

 

 Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

 

P.R.I. 

 

0042508-02.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041027 - ROSA RIBEIRO GOLIN (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA, SP155457 -

ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO, SP273281 - ANA BEATRIZ PUSTIGLIONE DE ANDRADE, SP220333 -

PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048011-67.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074302 - MARIO RUFINO DE PAULA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052459-20.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038163 - NELSON APARECIDO MORELATO (SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     211/1090



intimados.

 

P.R.I.

 

0042864-60.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087136 - MIOKO YAMAGUTI (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, não restou configurado o requisito de miserabilidade disposto pelo artigo 20, caput e § 1º da L. 8.742/93.

Uma vez não demonstrado o preenchimento de todos os requisitos, não procede ao pleito para concessão do

benefício.

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da autora.

Custas “ex lege”.

Fixo a verba honorária devida pela autora em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do CPC,

cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0050882-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050092 - AVELINO VIEIRA MARTINS (SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051686-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044461 - MOISES MARTINS (SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049977-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050093 - ROQUE VIEIRA DA SILVA (SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036085-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050094 - ANTONIO CHAIM (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044294-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048012 - ANTONIO RUFINO NERES (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053881-30.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301013976 - NAIR ANA DE AGUIAR BRITO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispositivo:

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, razão pela qual revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

 

Ciência ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei n. 8.742/93.
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Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0037561-02.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301067376 - CLAUDIA DORISDEI COSTA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Ao Setor Competente para cadastro do curador provisório da parte autora Claudia Dorisdei Costa , Sra. Maria da

Cássia Costa.

 

 

P.R.I., inclusive o MPF.

 

0036441-84.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301072836 - TOSHIAKI TAMURA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda e extingo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269 do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância

judicial.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou

procurar a Defensoria Pública da União, situada à R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050125-13.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050089 - MARLENE CORDEIRO DOS REIS (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I,

do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

 

0047580-67.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301024895 - BENEDITA PEREIRA DE SOUZA DA SILVA (SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE

AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0038997-59.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087447 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS (SP170820 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035289-98.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048881 - ELIZEU COSME DE MIRANDA (SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 -

TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas

e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0033230-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301036778 - JANETE DE OLIVEIRA (SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o benefício

assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República.

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.

P.R.I.

 

0036938-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047888 - NEUSA ALBINO MORENO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.

P.R.I.

 

0053444-86.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048173 - ELISETE CARNEIRO ALIOTTI (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I c.c. 285-A, ambos do CPC, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade de Elisete Carneiro Aliotti.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários.

Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS.

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.

P.R.I.

 

0031448-95.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074333 - RAIMUNDO ROBERTO BARBOSA (SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN

GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido

da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo pontado no termo de prevenção

tem causa de pedir e pedido distintos da presente ação.

 

Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0047709-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048782 - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0048423-95.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082139 - LILIA RIBEIRO COLAS (SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, não sendo devida revisão do benefício

previdenciário do autor.
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 Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95).

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias.

 P.R.I. 

 

0031021-98.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048664 - JOAO TARCY DE CARVALHO (SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0042190-82.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041839 - EDUARDO RODRIGUES DA SILVA (SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030446-90.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040723 - PAULO JORGE ABIB (SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036632-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040838 - ANDREIA DOS SANTOS LIMA (SP254619 - ALEXANDRA NAKATA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041210-38.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041829 - DEUSLIRA HENRIQUE DE JESUS (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041305-68.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041832 - MILTON SILVA SOARES (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040721-98.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041327 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043972-27.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041905 - SUELI PINHEIRO UTSUNI DE ANDRADE (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045923-56.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041970 - IRENE RAMOS BLANDINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046446-68.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041973 - GERVASIO JESUS DOS SANTOS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038437-20.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040940 - RAIMUNDO DOMINGOS DOS SANTOS (SP073296 - VANILDA CAMPOS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036998-71.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040924 - ANA DE ARAUJO FREITAS (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO,

SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0039646-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041201 - MARIA IEDA DE SOUZA (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038916-13.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040962 - JOSE NILSON DA SILVA EVANGELISTA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0039064-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041149 - MARIA DE JESUS SOUSA LIMA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA,

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP177517 - SANDRA GUIRAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054567-85.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042931 - MARIA HELENA DE LIMA CARRARO (SP217155 - EDUARDO ALVES TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0043435-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049248 - MARIZETE CARDOSO DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0037538-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087405 - RONALDO MARCOS DA SILVA (SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial e extingo o processo com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0041959-55.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301067169 - LUCI MESSIAS DA CUNHA (SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032867-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050095 - ANTONIO RIANI FILHO (SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo

improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0044766-53.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066332 - WILSON ORLANDO MAZIERO (SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO

LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido

da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, posto que desacompanhado da declaração de hipossuficiência, nos

termos da lei. 
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Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0041976-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301039150 - JOSE LEITE SANTOS (SP075780 - RAPHAEL GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.

Sem condenação em honorários.

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta

sentença.

P.R.I.

 

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ”

 

0050480-86.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050210 - GABRIELA CORREIA LEITE (SP189687 - SANDRO MAZARIN LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, demonstrada a inexistência da qualidade de segurado do de cujus na data de seu óbito, não possui

a autora direito à percepção da pensão por morte, razão pela qual JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0040046-38.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066328 - JOEL PEREIRA DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontados no termo de prevenção

nº: 0158503820104036301, têm por objeto a prorrogação do benefício nº: 539.571.541-6, cessado em 19/02/2010;

e o objeto destes autos visa a concessão do benefício nº 546.664.942-9, com DER em 17/06/2011.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

P.R.I.

 

0056832-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045121 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP244830 - LUIZ GUSTAVO PIRES GUIMARÃES CUNHA, SP142283 - LEILA APARECIDA

SALVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032382-53.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048164 - LAERCIO DOS SANTOS BORZANI (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância
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judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035460-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044466 - JOSE RENATO MAZARIOLLI (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 -

PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º da lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0038157-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048957 - SIDNEY ALTOMAR (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035573-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048818 - HELENITA PACHECO COIMBRA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036765-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049708 - DANILO LOZANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0035390-38.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045868 - ANTONIO MARCOS BOLINELLI JUNIOR (SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0033648-12.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044357 - ALBERTO MALVA FILHO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

P.R.I

 

0052270-42.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301084229 - MARIA DE FATIMA ESTRELA GOMES (SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Publicada em audiência, registre-se. Saem os presentes intimados. NADA MAIS.

 

0044861-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048816 - JOANA MIRANDA DE BRITO (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTEobjeto da demanda (21/3002684327), na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO

POR MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0044798-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048009 - VALDEMIR APARECIDO MOREIRA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença identificado pelo

NB31/126.382.428-2, em prol de VALDEMIR APARECIDO MOREIRA, com DIB em 30/10/2005 e DIP em

01/02/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 21/05/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

30/10/2005 e 01/02/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 30/10/2005 e

01/01/2012, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu

nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0039853-57.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301020311 - ERENI MARIA DOS SANTOS (SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora ERENI

MARIA DOS SANTOS, condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB 42/134.162.532-7, DIB

16/06/2004), o que resulta, diante dos salários-de-contribuição comprovados nos autos, em uma RMI de R$

861,47 e renda mensal de R$ 1.339,39 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAISE TRINTA E NOVE

CENTAVOS), para janeiro de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, a partir do ajuizamento da ação, no importe de R$

1.344,56 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS),

para fevereiro de 2012.
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Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050659-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049349 - MARIA DO CARMO HYPOLITO DE SOUZA (SP237412 - VANISSE PAULINO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou

originário, apenas para reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN,

ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as

diferenças daí apuradas desde o início do benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição

qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento da ação.

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do

benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório, nocasode o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009.Caso o

ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício

atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos

administrativamente, comocomplemento positivo.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do

ofício requisitório.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário, o que

afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser considerada, ainda, a

celeridade do rito do Juizado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Sem custas e honorários nessa instância, conforme determinação legal.

Defiro a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0030397-49.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049135 - OZANA DA SILVA SOUZA (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido da autora

OZANA DA SILVA SOUZA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença

31/505.344.187-8 (DIB 14/09/2004), com RMI fixada em R$ 348,64 e renda atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS

E VINTE E DOIS REAIS) - para janeiro/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.709,88 (DEZ MIL

SETECENTOS E NOVE REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até fevereiro de 2012, conforme

parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente e por força da tutela.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se

ao INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 22/08/2011, quando

então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.
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0055871-27.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044219 - MARIA NEY DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Posto isso;

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em relação aos planos Bresser e Verão e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC em relação a eles.

II) Julgo PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pagamento das

diferenças decorrentes do plano Collor I CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- conta n. 15305-2, ag. 1229 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049784-84.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008445 - SILVIA HELENA RUIZ MARTINEZ (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 7.760,75,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0038128-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049551 - MARGARIDA DOS SANTOS RIBEIRO KARINA APARECIDA RIBEIRO CARLOS

ALBERTO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal

a remunerar a conta de FGTS de titularidade de ANTÔNIO RIBEIRO, inscrição PIS nº 10895570766 em janeiro

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.

 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das

hipóteses previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90, restando indeferida a expedição do alvará, conforme

explicitado acima.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044603-10.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301029891 - SIDNEI JARDIM MARCHIORE (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA)

SILENE APARECIDA MARCHIORE (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,
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do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 000244496-0, ag. 0347 - junho de 1987 (26,06%).

- conta nº.00072347-8, ag. 0347 - junho de 1987 (26,06%),

- conta nº. 00097503-5, ag. 0347 - verão de 1989 (42,72%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo a Justiça Gratuita.

 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

 

P.R.I.

 

0055257-85.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086920 - VALDEMAR DE ASSUNCAO (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE O PEDIDO formulado porVALDEMAR DE

ASSUNÇÃOpara reconhecer os períodos especiais de 12/09/1977 a 08/07/1987 e04/01/1988 a 19/09/1998, e

determinando a conversãoem comum e implantação de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente de

94%, com sendo a RMI fixada em R$ 1.028,94 e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.231,25 (UM MIL

DUZENTOS E TRINTA E UM REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS)para a competência de fevereiro de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 42.835,97 (QUARENTA E

DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até

março de 2012,conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0072625-78.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301013791 - JOSE CORBERA CITERO (SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Posto issoIsto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do

plano Verão JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- contas números 9127-8, 90999-7, 91093-3, todas da agência. 0347 - janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os
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expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82 do Código de

Processo Civil - CPC.

 

0036374-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301019837 - LIGIA FERREIRA DE MAGALHAES (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s)

de poupança da parte autora (agência nº 0238, conta poupança nº 013-00135747-2) nos meses de abril e maio de

1990 (Plano Collor I).

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s)

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença.

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal.

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0067327-71.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049109 - MARIA LEONARDA ARRUDA BOTELHO LASCALLA ACACIO GERALDO DE LIMA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Verão JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração

da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- contas números 26819-6 e 26599-5, todas da agência 136 - janeiro de 1989 (42,72%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0056176-06.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301067031 - NIVALDO JOSE DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE EM PARTEa demanda em favor da parte

autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença NB 518978196-4, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio

doençarespeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias

do trânsito em julgado.

 

Por outro lado, o benefício NB 504270218-7 foi cessado em 28.09.2006, e a presente ação foi ajuizada apenas em
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12.12.2011, posteriormente, portanto, ao prazo de 5 anos estabelecido pelo artigo 103 § único da Lei 8213/1991,

sendo de rigor o reconhecimento da prescrição em relação a ele.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção

tem objeto distinto da presente demanda.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0051505-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050209 - CREUSA FARIAS LIMA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 12.06.2010, data do requerimento administrativo do

auxílio-doença.

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de

outro benefício inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Confirmo a medida liminar concedida.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0067423-86.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301016134 - SUELI MERCES DE LIMA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Verão JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração

da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- conta n. 22617-8, ag. 1217 - janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998

e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a
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limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do

CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039109-28.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086601 - VALDEMIRO PINHEIRO DE SANTANA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040541-82.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086637 - MARIA IVANI GINI MANIERI (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035154-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086602 - ALDA LEONI BAPTISTA MARINO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030226-92.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086603 - GERCINO EMILIANO DOS SANTOS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048560-77.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086636 - APARECIDA BERTOLI DE ALMEIDA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045098-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087786 - PAULO ANTUNES REIS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especial o período

laborado entre 08/05/1972 a 20/12/1977; ii) determinar a conversão de tal período em tempo comum; iii) revisar a

RMI do benefício concedido ao autor, com percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário de benefício

calculado pelo INSS e cálculo do fator previdenciário levando em conta um tempo total de serviço de 36 (trinta e

seis) anos.

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, a contar da data do ajuizamento da ação (20/09/2011), com

incidência de juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício do autor com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0042185-65.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301464375 - PEDRO GASPARETTO ARNALDO GASPARETTO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Isto posto,

 

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A

PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 00044698-2, ag. 0252 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0047180-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301047996 - SILENE APARECIDA DE SOUZA (SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-doença no período de 19/04/2011 a 17/10/2011, bem como a

manutenção do auxílio-doença - NB31/548.462.852-7 - até 23/05/2012, consoante fundamentação.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

19/04/2011 a 17/10/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 19/04/2011 e

17/10/2011, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu

nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/548.462.852-7até 23/05/2012.

 

0040066-29.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301063785 - CARLOS PEREIRA GAMEIRO (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 19/10/2011;

 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.
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Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida, observando-se a data do início da concessão do benefício.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0047725-26.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301071899 - CARLA SECANECHIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar a CEF a pagar ao autor indenização decorrente de

dano moral no valor de R$ 1.500,00 (UM MIL QUINHENTOSREAIS), a serem corrigidos monetariamente a

partir da data desta sentença, acrescidos de juros de mora calculados em 6% (seis por cento) ao ano desde a data

do evento danoso.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0043675-20.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087710 - OVIDIO ALVES DE SOUZA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especial o período

laborado entre 20/01/1986 a 22/12/1997, limitado na DER (08/09/1995); ii) determinar a conversão de tal período

em tempo comum; iii) revisar a RMI do benefício concedido ao autor, com percentual de 94% (noventa e quatro

por cento) sobre o salário de benefício calculado pelo INSS.

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, a contar da data do ajuizamento da ação (09/09/2011), com

incidência de juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício do autor com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0048347-71.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049347 - MARCIA LOURENCO DOS SANTOS CORDEIRO (SP107875 - ANTONIO APARECIDO

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

apenas para afastar a cobrança dos valores pagos em favor da autora, como administrada de boa-fé.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária.

Nos termos do artigo 273, do CPC, CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA para que seja suspensa a

exigibilidade dos valores cobrados da autora. Para tanto, oficie-se o INSS.

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/02/2012, ficando as partes desde já

intimadas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0044555-51.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301032038 - RISOMA CHAVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL

- BACEN

Isto posto,

 

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A

PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do
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Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 013.00033499-6, ag. 1003 - abril de 1990 (44,80%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0038909-21.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301065706 - ROBERTO LUIZ BARBIERI (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/536.347.959-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria

por invalidez, com data de início (DIB) no dia 19/10/2010.

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0031192-89.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301006914 - CLOVIS ARLINDO RIBEIRO (SP188275 - VIVIEN LADY GONÇALVES, SP258009 -

RAQUEL BERTOLASO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para determinar a averbação do

período urbano de 01/04/74 a 28/02/77, bem como a revisão da RMI do benefício da autora, conforme cálculos da

Contadoria Judicial, de modo que a renda mensal atual seja majorada para R$ 2.689,97 (DOIS MIL

SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS), competência de janeiro de

2012.

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 192,09 (CENTO E NOVENTA

E DOIS REAISE NOVE CENTAVOS) , atualizadas até fevereiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria

Judicial.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao
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INSS para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os

atrasados deverão ser pagos por requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0047933-10.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301051983 - FABIANA DA SILVA CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$

649,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS), correspondentes aos valores dos saques indevidos e

não compensados pela CEF, devidamente atualizados pelos índices oficiais desde a data de cada saque indevido.

Os juros legais devem incidir desde a citação.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0034078-27.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301051356 - AUGUSTA MARIA DOS SANTOS (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO,

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio

doença com DIB em 16/09/2011 até 15/09/2012, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11960/09.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se. 

 

0050286-23.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008444 - MARILENA MUNHOZ DE LIMA CASTRO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 6.501,16,

montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.
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Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0039246-10.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301054935 - JAIRO RODRIGUES DOS SANTOS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, a partir de 06/01/2010 (DIB) até 17/04/2012 (DCB), bem como calcular e pagar o montante dos

valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontando-se os valores pagos administrativamente.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Deixo de antecipar os efeitos da tutela, diante da data limite do benefício fixado em 17 de abril, próximo-futuro.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0047347-70.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049273 - PATRICIA DE FATIMA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno

a CEF a indenizar a autora PATRÍCIA DE FATIMA FERNANDES apenas pelos danos materiais sofridos, em

decorrência dos saques objeto de impugnação neste feito(fl. 17 da pet.provas), no valor deR$510,00, devendo a

CEF proceder à sua devolução, com juros de mora ecorreção monetária de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedido os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

 Diante do teor do depoimento da autora, no tocante a valores referentes à sua remuneração, decreto o sigilo dos

autos, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias.

 P.R.I.

 

0056883-76.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044236 - LAIR CECILIO ANDRIOLO (SP150085 - VALTER FERNANDES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Posto isso;

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em relação ao Plano Collor I (Abril de 1990) e

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

II) Julgo JULGOPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pagamento

das diferenças decorrentes do Plano Verão CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- conta n. 146595-4, ag. 237 - janeiro de 1989 (42,72%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do
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Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049999-26.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301474810 - YUMIKO OTA (SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 00010817-1 - agência 1003 - Vital Brasil-titular: Yumiko Ota - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990

(7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0060588-82.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301024977 - MARIA DA CONCEICAO VIEGAS DE OLIVEIRA (SP220853 - ANDRE MAIRENA

SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 55096-0, AG. 236 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.
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P.R.I.

 

0039828-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301064512 - GUSTAVO CELESTINO DINIZ (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE EM PARTEa demanda em favor da parte

autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio doença NB 535015898-4; NB.520475781-0; NB

530439757-2;NB 518824059-5,na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em

renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio

doençarespeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias

do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0032191-42.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301475293 - ANTONIO WILSON DOS SANTOS (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determino a cassação da

tutela anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno a Autarquia-ré a implantar e a

pagar o benefício previdenciário de auxílio-doença, com início em 04/10/2010 e cessação em 04/10/2011. A renda

mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte

autora para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo

62 da Lei 8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na

via administrativa, a cessação da incapacidade.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá

constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União,

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois

dias).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039659-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045611 - DJALMA FERREIRA DOS ANJOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 dias, restabelecer

o benefício de auxílio-doença (NB31/502.906.705-8), em prol de DJALMA FERREIRA DOS ANJOS, com DIB

em 29/03/2009 e DIP em 01/02/2012, o qual deverá perdurar até a reabilitação do Autor para o desempenho de
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outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

29/03/2009 e 01/02/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 29/03/2009 e

01/02/2012, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu

nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0045863-54.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301467238 - VALDEMAR ROBERTO LIMA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 00063007-0 - agência 0275 Vila Prudente - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0088405-58.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301040982 - VERA LUCIA DA SILVA (SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n° 00015702-4, ag. 1654 - junho de 1987 (26,06%), fevereiro de 1989 (42,72%) abril de 1990 (44,80%) e

maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Concedo a justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0053293-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048815 - ROBERTA CARMEM MIRANDA MELLO LUIZ (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI

SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez objeto da demanda (32/5025070259), na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da

aposentadoria por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo

do valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0047245-48.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044187 - ALEKSSANDRE ALVES DE SOUZA (SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Face às razões acima declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 06/06/2011, bem como ao

adicional de 25 % (vinte e cinco por cento) previsto no art. 45 da Lei nº 8.231/91.

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida antecipatória

deferida, sob as penas da lei.

 

0044345-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050111 - JOAO PEREIRA DE PAIVA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/544.317.834-9 a partir de 16.11.2011;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte

autora ostenta salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0064724-25.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301036101 - RESTITUTO SORIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Isto posto,

 

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A

PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 013-63542-9, ag. 0268 - Janeiro de 1989 - 42,72% abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

- conta n. 013-63717-0, ag. 0262 - Janeiro de 1989 - 42,72% abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0034641-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087858 - MIGUEL CARVALHO BRANDAO (SP192760 - JOSE ARAUJO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Miguel Carvalho Brandão,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar o período de 20/05/1970 a 31/12/1977

comotempo de serviço rural.

 

 Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050421-35.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301084212 - WILSON TANNURI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Posto isso, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento do montante de R$ 1.443,04 (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE QUATRO CENTAVOS), atualizado até março de 2012,

consoante cálculos da contadoria judicial que ficam fazendo parte integrante da sentença.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

 

0031352-17.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049016 - ISAIAS CHAGAS DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as

anotações necessárias para averbar o tempo de serviço laborado em condição especial, quais sejam, entre 01/09/86

a 10/06/87; 13/06/87 a 21/08/90; 24/08/90 a 21/08/95; 01/09/95 a 21/01/02 e 01/02/02 a 31/12/03 (todos laborados

na empresa AUTO VIAÇÃO BRASIL LUXO LTDA.) e 02/02/04 a 03/06/09(COM. SAMBAIBA DE

VEÍCULOS LTDA.), com valor da renda mensal do benefício de aposentadoria de R$ 1.030,66 (HUM MIL E

TRINTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), relativo ao mês de janeiro de 2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 30.221,25 (TRINTA MIL,

DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), valores atualizados até fevereiro de

2012, tudo após o trânsito em julgado da presente ação.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os pressupostos legais autorizadores, CONCEDO A

LIMINAR para que o INSS implemente em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos ora fixados. Para tanto, oficie-se o INSS.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0050282-83.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301084213 - ADAUTO MATIAS CARDOSO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Posto isso, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não

havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento do montante de R$ 2.156,54 (DOIS

MILCENTO E CINQüENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até março de

2012, consoante cálculos da contadoria judicial que ficam fazendo parte integrante da sentença.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.
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0060025-88.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301045191 - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Posto isso;

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC em relação ao pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária

aplicado a sua conta poupança, referente ao Plano Collor I.

II) JULGOPROCEDENTE, ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano

Collor II nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte

autora, nos seguintes termos:

- conta n. 27989-2, ag. 1355 - março de 1991 (21,87%).

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, mediante a utilização do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem, contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os

expressamente fixados na presente sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0048167-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049092 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para

condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/541.785.301-8, cessado

indevidamente em 23/09/2011, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial

para reavaliação da autora - 18 meses, contados de 25/11/2011, quando então a autora deverá ser reavaliada, já na

esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidasdesde a cessação indevida (23/09/2011) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0063512-32.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301008706 - IRENE MARIA COELHO (SP279034 - ANDREIA FERNANDA MARCOLINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela autora IRENE MARIA

COELHO, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade a partir de 7.4.2008, renda

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS)- valor de janeiro de 2012. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os

atrasados desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER), em 7.4.2008, no total de R$ 18.213,17

(DEZOITO MIL DUZENTOS E TREZE REAISE DEZESSETE CENTAVOS) - valor de janeiro de 2012, já

descontados os valores recebidos nos benefícios 31/522.261.857-5, 31/542.283.173-6, 31/545.003.245-1 e

41/156.722.717-9 .

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de

gratuidade de justiça formulado pela parte autora.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA ALTERAÇÃO IMEDIATA DA RENDA MENSAL ATUAL
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DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.

 

0038360-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049304 - CAMILLA DE OLIVEIRA SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, , e

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o

conceda o benefício auxílio-doença com DIB (data do início do benefício) em 14.03.2011.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde 14.03.2011 do benefício auxílio-doença,

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo

os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda,

da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da

condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a

liminar concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 11.10.2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0055531-78.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301076998 - EURIDES DA SILVA SANTOS (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE

CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré a pagar à autora as diferenças referentes à Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de março de 2008 no valor de

80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional dos servidores que

fazem jus à GDPST.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, respeitada a prescrição

quinquenal e o limite de alçada deste juízo, podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao

PSS.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0042413-35.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087164 - JOSÉ GEA PALASET (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 -

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,
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limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038004-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050169 - JOSE HELENO FERREIRA LIMA (SP295607 - AILTON CESAR DA SILVA, SP298355 -

ROBERTO SOARES MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$

3.000,00 (três mil reais) referente à indenização por danos morais, nos termos acima explicitados, que deverá ser

corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora, nos termos da Resolução

nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010.

 

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado

Especial.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com

respectivos reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em

renda mensal inicial inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com

atualização e juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

 

0055744-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086832 - JOSE PEDRO DOS SANTOS FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055772-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086831 - SONIA MARIA DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055630-48.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086833 - IRINEU GONZAGA DE SANTANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037846-58.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048325 - EDGAR ROMERO DO NASCIMENTO (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO,

SP292356 - WLADIMIR PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0041143-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048526 - JOSEFINA BELO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034508-76.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086834 - JOSE CARLOS TEIXEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040596-33.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066899 - CASTORINA DE SOUZA (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0049747-57.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301036974 - ANNA SENSIANI CALDEIRA (SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGOPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 00032487-2, ag. 0260 - junho de 1987 (26,06%).

- conta nº. 00032487-2, ag. 0260 - verão de 1989 (42,72%).

- conta nº. 001515319, ag. 0256 - junho de 1987 (26,06%).

- conta nº. 001515319, ag. 0256- verão de 1989 (42,72%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0030171-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301042199 - MARINA ALVES DE OLIVEIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora Marina Alves de

Oliveira, NB 42/152.423.819-5, com a correção no período base de cálculo dos salários-de-contribuição, mediante

o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais junto à empresa Polimentos Schaeffler do Brasil

Ltda. (11/07/1978 a 01/06/1986), de modo a majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício, com a

RMI devida em R$ 1.000,20 e a renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.119,79 (UM MILCENTO E

DEZENOVE REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , para o mês de janeiro de 2012;

II) pagar à autora os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial,
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que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 7.114,21 (SETE MILCENTO E

QUATORZE REAISE VINTE E UM CENTAVOS)atualizados até o mês de dezembro de 2011.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0051432-36.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301421295 - RAQUEL DE LAZARI GALASSI (SP035579 - VALTER FARID ANTONIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº. 99020675.3, ag. 0252 - abril de 1990 (44,80%)

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0051393-05.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083500 - DAVID SABELMAN (SP273688 - RAPHAEL ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGOPROCEDENTE o pedido formulado por DAVID SABELMANpara o fim de condenaro INSS a:

 

a) pagar indenização por danos materiais equivalente a R$4.000,00 (quatro mil reais) que, no momento do

cumprimento da sentença, deverá ser atualizado pela taxa SELIC desde o seu pagamento (Resolução 561/07 do

CJF e da Súmula nº 54 do STJ);

 

b) pagar indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à INSSpara que cumpra a presente decisão.

Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

 

0052056-51.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087651 - MARIA JOSE DA CRUZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte à autora

MARIA JOSE DA CRUZ, com DIB (data de início do benefício) na data do óbito, e DER (data do requerimento

administrativo) em 08.04.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a liminar ora deferida, com renda

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 703,77 (SETECENTOS E TRêS REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS)

, e renda mensal atual (RMA) de R$ 991,50 (NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAISE
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CINQüENTACENTAVOS) , competência de fevereiro de 2012. Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados

desde a DER (data da entrada do requerimento administrativo), em 08.04.2010, no valor de R$ 23.134,99 (VINTE

E TRêS MILCENTO E TRINTA E QUATRO REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , competência de

março de 2012. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem custas e honorários nesta

instância. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A

LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.O.

 

0040848-36.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049364 - RINALDO LEANDRO MONTEIRO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, , e

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o

restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em 25.05.2011, com DIB (data do início

do benefício) em 07.05.2010.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença

(NB 540.813.867-0), em 25.05.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros

de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei

11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da

renda mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a

liminar concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 24.10.2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0051575-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301068452 - JOSÉ MARIA MIRANDA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas

da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. No caso de benefício concedido após EC 20/98, tal

procedimento deverá ser feito apenas com mira no teto da EC 41/2003. Em qualquer caso, respeitada a prescrição
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qüinqüenal.

 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034604-28.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086983 - ALMIR BATISTA CARDEAL (SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de

01/04/92 a 15/01/2009, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e implantar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DER, em 15/01/2009, com o tempo de

36 anos, 11 meses e 27 dias, tendo como RMIo valor de R$ 1.843,82 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E

TRêS REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS) ,e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 2.257,58

(DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , para fevereiro

de 2.010.

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava

sob condições especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos os períodos

laborados sobcondições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo

suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vistao caráter

alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao

INSS que implante,nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora,

no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras

cominações legais.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento (03/08/2010), no importe

de R$ 46.574,91 (QUARENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E

UM CENTAVOS) , atualizadas até março de 2.012, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF.A execução deverá se

dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0046854-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087395 - JORGE DE ARAUJO FELIX (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de

previdenciário percebido pela parte autora (NB42/025.435.917-5), mediante a aplicação da alteração do teto

trazida pela Emendas Constitucionais de nº. 20/1998 e 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 3.150,46

(TRêS MILCENTO E CINQüENTAREAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS),para fevereiro de 2012.

 

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 25.560,71 (VINTE E CINCO MIL

QUINHENTOS E SESSENTAREAISE SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada em março de 2012,

obedecida à prescrição qüinqüenal. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de

nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Com o trânsito em julgado,expeça-se

o competente ofício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040514-02.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301085058 - FRANCISCO GUILLERMO SANCHEZ (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada formulado por FRANCISCO GUILLERMO SANCHEZ, devidamente representado por sua genitora,

Neuza Aparecida Camacho, e extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no

valor de um salário mínimo, em favor do autor, com data de início (DIB) em 13.12.2010 (data do requerimento

administrativo NB 544049059-7), bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB, em 13.12.2010, corrigidas

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para

fins de expedição de ofício requisitório / precatório em nome da curadora do autor, NEUZA APARECIDA

CAMACHO, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

mantida neste ato.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0034555-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301088056 - ARLINDO MACEDO DE LIMA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado Arlindo Macedo de Lima, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a:

 

a) reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 15/02/2008, nos termos acima explicitados;

 

b) converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ao autor, desde a

data de entrada do requerimento administrativo (15/02/2008), com renda mensal inicial de R$ 2.547,46 (dois mil,

quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) que evoluída resulta em uma renda mensal atual de

R$ 3.299,50 (três mil, duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos) para fevereiro de 2012;

 

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 43.341,27 (quarenta e três mil, trezentos e

quarenta e um reais e vinte e sete centavos) atualizado até março de 2012, já descontados os valores percebidos

pelo autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição e considerada a renúncia ao valor excedente ao

limite de alçada na data do ajuizamento.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou

requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0055048-48.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074341 - DOROTEIA CELESTINA COLIN (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e determino ao INSS que inclua no cálculo de

atualização dos salários de contribuição, relativos ao período básico de cálculo, o IRSM de fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67%, recalculando a renda mensal inicial, a qual deverá ser acrescida dos diversos reajustes

legais e atualizada até efetiva revisão. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde data do

início do benefício da autora até primeiro pagamento do benefício revisado, corrigidas monetariamente, com juros

moratórios desde data da citação, observando-se prescrição qüinqüenal e pagamentos administrativos.

 

 O INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da sentença, indicando e justificando o novo valor, bem como

a data do primeiro pagamento do benefício já revisado. 

 

Transitada em julgado, apresente o INSS cálculo do montante devido em 30 (trinta) dias. Retornando os autos,

intime-se a parte autora para dizer se concorda ou não com os valores apresentados pela parte ré e se for o caso, se

renuncia, ou não, aos valores que excedem o limite deste Juizado (60 salários mínimos) para receber por meio de

RPV, ou se prefere receber a quantia total por meio de precatório. Prazo: 15 (quinze) dias. Eventual discordância

deverá ser fundamentada, demonstrando objetivamente o equívoco na elaboração dos cálculos e apontando os

valores tidos como corretos. 

 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, diante de eventual benefício mínimo (ou hipótese de revisão já efetuada administrativamente, com

pagamentos em atraso), não haver diferenças a pagar.

 

 Cumprida a presente, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0029880-44.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046605 - MARCIA DE MELO ALVIM (SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a prestar o benefício de prestação continuada ao deficiente, no valor de um salário mínimo mensal,

à autora, a partir da data do requerimento administrativo do benefício.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, sendo acrescidas de juros de mora e correção

monetária, amobs nos moldes da REsolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nesse diapasão, saliento que, nos termos do enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ, a

fixação na r. sentença dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução do julgado atende à exigência da

liquidez, formulada pela lei n. 9099/95.

Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, antecipo a tutela para

determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma,

oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da

requerente.

Como trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos de execução.

Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

 

0044958-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048007 - KATIA VERONICA DA SILVA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB31/502.377.219-1, em prol
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de KATIA VERONICA DA SILVA, com DIB em 02/08/2011 e DIP em 01/02/2012, o qual deverá perdurar até

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo

próprio réu, a partir de 16/05/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

02/08/2011 e 01/02/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 02/08/2011 e

01/02/2012, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu

nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0052252-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087910 - FABIANA DO NASCIMENTO ANDRADE (SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (baixa renda para a

subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente de Fernando Sampaio Ramos,

bem como à implantação da pensão por morte em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco)

dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Por estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para reconhecer a qualidade de dependente de Fabiana do Nascimento

Andrade em relação ao segurado Fernando Sampaio Ramos. Assim, determino ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS que proceda à inclusão da autora na classe de dependente e conceda, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, o benefício de pensão por morte NB 21/154.966.392-2, a contar da data do requerimento

administrativo (25/05/2009), cuja renda mensal atual é de R$ 816,11, para fevereiro de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 28.137,94, atualizado

em março de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, em nome exclusivo da autora .

 

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

 

0035227-58.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087541 - DOMICIO JOSE DA SILVA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 -

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especial o período

laborado entre 07/08/1979 a 31/03/1983; ii) determinar a conversão de tal período em tempo comum; iii) revisar a

RMI do benefício concedido ao autor, com cálculo do fator previdenciário levando em conta um tempo total de
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serviço de 38 (trinta e oito) anos.

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, a contar da data do ajuizamento da ação (15/07/2011), com

incidência de juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício do autor com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0034609-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049432 - EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o

benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 12/04/2010 e DIP em 01/02/2012, cuja renda mensal inicial

fixo em R$ 947,71 (novecentos e quarenta e sete reais, setenta e um centavos) conforme cálculo da renda mensal

inicial sem fator previdenciário, anexado em 05/12/2011.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 24.198,42 (vinte

e quatro mil, cento e noventa e oito reais, quarenta e dois centavos - cálculo anexado em 16/02/2012), atualizado

até fevereiro de 2012, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, em nome da autora.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051891-04.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301084551 - MARIA ARNALDO DA SILVA (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ARNALDO DA SILVA, condenando a

União Federal que ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas) devidos à autora no período de 02 de maio

de 2001 a 10 de setembro de 2003.

 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, o Ministério dos Transportes deverá ser oficiado para elaboração de cálculos em

30 dias. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010

do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

 

P.R.I.
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0055723-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048335 - JOAQUIM ELPIDIO MAURICIO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei

8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0054285-81.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087779 - MARCIO TRINDADE DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a observar o direito de Márcio Trindade da Silva ao recebimento de aposentadoria por

invalidez no período de 27/07/2010 a 25/08/2011, e a pagar à parte autora o valor de R$ R$ 22.720,74 (VINTE E

DOIS MIL SETECENTOS E VINTEREAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até março de

2012. Os atrasados serão partilhados igualmente entre os seis sucessores habilitados por esta sentença.

Promova a Secretaria a retificação do polo ativo, substituindo o de cujus pelos seus sucessores habilitados.

Sem condenação em custas e honorários. Concedo o benefício da justiça gratuita.

 

0033471-14.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049147 - LUCIENE GOMES LEITE (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 537768675-

2(DIB em 07/10/2009), que vinha sendo pago em favor de LUCIENE GOMES LEITE, desde sua cessação, o qual

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu, a partir de 14/09/2012.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0042331-72.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049350 - BRIAMAR DE SANT ANNA RIBEIRO - ESPOLIO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA

CAÇÃO) AIDA DA SILVA RIBEIRO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para

reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses

em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o

início do benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente

do ajuizamento da ação.

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do
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benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009.Caso o

ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício

atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos

administrativamente, comocomplemento positivo.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do

ofício requisitório.

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0037396-18.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301074194 - ISABEL RODRIGUES DE PAIVA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) no dia 19/05/2011;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I., inclusive o MPF.

 

0032260-40.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301039324 - MAURILIO GONCALVES DE MACEDO (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO,

SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Desta forma, presentes os requisitos legais mínimos para a concessão do benefício de amparo social ao deficiente,

é de se reconhecer a procedência do pleito a partir da data da efetiva constatação da incapacidade laborativa, em

cotejo com a data da realização da perícia social. Neste caso, há de ser atribuir como data de início do benefício a

data da realização da perícia social por ser efetivamente constatada durante a visita da assistente social, levada a

efeito em 10/10/2011, eis que a incapacidade laborativa foi fixada anteriormente.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício

assistencial em favor de MAURILIO GONÇALVES DE MACEDO no valor de um salário mínimo, com início

em 10/10/2011 (data da constatação da perícia sócio-econômica) e renda mensal atual do valor de um salário

mínimo.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da

sentença. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantação do benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com

urgência.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.
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11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Sem custas e honorários advocatícios.

 Ciência ao Ministério Público Federal.

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0047274-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048370 - MARIA BEZERRA DE SOUZA (SP192841 - WILLIAM SARAN DOS SANTOS) X LUCI

LIGEIRO DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente em

efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Maria Bezerra de Souza, o qual deverá

decorrer da substituição da atual beneficiária do NB-152.700.127-7 pela Autora desta ação.

Não há incidência de valores em atraso a serem pagos pelo Réu, haja vista que a efetiva comprovação de

dependência econômica da Autora somente restou demonstrada em audiência.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL transfira o mencionado benefício para a Autora, no prazo máximo de 15 (quarenta e cinco)

dias.

Diante do requerimento apresentado pelo INSS, defiro a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, com

encaminhamento de cópia integral do presente processo, bem como das gravações realizadas em audiência, a fim

de que se possa apurar eventual prática delituosa na obtenção do benefício por parte da Corré Luci Ligeiro de

Souza.

Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0030423-47.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087878 - JOSE ILTON LOIOLA DE SANTANA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de

Aposentadoria por Invalidez a partir de 27/04/2006(data do início da incapacidade total e permanente).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0033650-45.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087019 - ANTONIA MARLI MARTINS DA SILVA XAVIER (SP214927 - JESSICA DE FREITAS

NOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para

determinar ao INSS a implantação em favor da autora do benefício de pensão por morte, com data de início (DIB)

na data do óbito em 07/04/2011 (tendo em vista que o requerimento administrativo se deu dentro do prazo de

trinta dias a partir do óbito), com RMI de R$ 861,60 e RMA de R$ 913,98 (novecentos e treze reais e noventa e

oito centavos), para fevereiro de 2012, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte

integrante desta sentença.
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Condeno ainda o INSS a pagar os valores devidos em atraso que, segundo apurado pela Contadoria Judicial,

totalizam R$ 10.304,11.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.I.

 

0039440-10.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087402 - JANDIRA RODRIGUES RAPOSO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre

18/12/1968 a 06/04/1974 e 21/08/2000 a 20/09/2002; ii) determinar a conversão de tais períodos em tempo

comum; iii) revisar a RMI do benefício concedido à autora, com percentual de 90% (noventa por cento) sobre o

salário de benefício calculado pelo INSS e cálculo do fator previdenciário levando em conta um tempo total de

serviço de 29 (vinte e nove) anos.

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, a contar da data do ajuizamento da ação (10/08/2011), com

incidência de juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício da autora com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0047332-04.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048575 - VALDECI LEANDRA DE SOUZA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte à autora

VALDECI LEANDRA DE SOUZA, com DIB (data de início do benefício) na data do óbito, e DER (data do

requerimento administrativo) em 25.02.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a liminar ora deferida,

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 490,66, e renda mensal atual (RMA) de R$ 720,13

(SETECENTOS E VINTEREAISE TREZE CENTAVOS) , competência de janeiro de 2012. Condeno-o, ainda,

ao pagamento dos atrasados desde a DER (data da entrada do requerimento administrativo), no valor de R$

17.508,17 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITO REAISE DEZESSETE CENTAVOS) , competência de

fevereiro de 2012. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem custas e honorários nesta

instância. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A

LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.O.

 

0050489-82.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049299 - SUZANA MAGNANI LOPES (SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

i) implantar em favor de SUZANA MAGNANI LOPES o benefício de aposentadoria por idade, com data de

início (DIB) no dia do requerimento administrativo (DER em 27/06/2010), devendo a RMI ser calculada nos

termos dos arts. 29, I, e 50, da Lei 8.213/91, e art. 3º, § 2º, da Lei 10.666/03.

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,
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atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias

do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com DIP

em 01/02/2012. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida.

P.R.I.

 

0044111-13.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301015632 - ROSELI PEREIRA GUILHERME IVANILDO FERREIRA GUILHERME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a R$774,00, corrigido pela

Selic (juros e correção monetária) desde a data do depósito.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão e comprove nos autos o

cumprimento. Prazo: 15 dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se..

 

0079848-82.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301033663 - SONIA PEREIRA DE PADUA (SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) ANA

LUCIA DE PADUA BAPTISTA (SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

- conta n° 00044334-3, ag. 0612- abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

- conta n° 00044831-0, ag. 0612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

- conta n° 00043934-6, ag. 0612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

0038234-58.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301073099 - AZENILDA SOARES DA SILVA (SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP293698 -

ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio

doença NB 539.611.253-7 em aposentadoria por invalidez, a partir de 21/10/2010 (DIB) em favor de AZENILDA

SOARES DA SILVA, com DIP em 01/03/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

21/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,
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bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas,

respeitada a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros:

cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até

a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao

pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício

será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se

apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

 

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de

cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei

11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios

nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035020-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048168 - JOSE DINALDO DE OLIVEIRA (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035640-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048169 - JUVENAL PEREIRA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046872-80.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087856 - LAUDICEIA ALVES DE AVELAR (SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especial o período laborado entre

06/03/1997 a 29/09/1999; ii) determinar a conversão de tal período em tempo comum; iii) revisar a RMI do

benefício concedido à autora, com percentual de 80% (oitenta por cento) sobre o salário de benefício calculado

pelo INSS.

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, a contar da data do ajuizamento da ação (29/09/2011), com

incidência de juros e correção monetária nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício da autora com

base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para o cálculo dos atrasados.

 

0054468-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048926 - MARIA JOSE DE MELO SILVA (SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o

benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 23/01/2009 e DIP em 01/02/2012.
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A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo

mais favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de

82% (oitenta e dois por cento).

 

Respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o Instituto

Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol

da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público

Federal para apuração de responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0064109-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036278 -

RUBENS FERNANDES FRAJUCA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento

aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para torná-la sem efeito.

Determino, assim, o prosseguimento do feito com o encaminhamento à Contadoria deste Juizado Especial Federal,

a fim de que se proceda ao cálculo da RMI do benefício da parte Autora para 02/09/1989, caso em tal época já

tenha ela preenchido os requisitos para obtenção do benefício previdenciário pretendido.

Em seguida deverão os autos voltar à conclusão.

P. R. I.

 

0045389-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301015345 -

CELESTE NATALIA MAZZONI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Posto isso, julgo improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos, com fundamento no art. 269, inciso

I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

0032335-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301065908 -

JOSE ROBERTO DE LIMA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP265080 -

MARCELO MARTINS FRANCISCO)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.
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0039672-90.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301087679 -

RACHEL MARQUES DOS SANTOS (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

 

0049889-27.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301083788 -

GILSON SOUZA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031020-16.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036418 -

JEREMIAS COELHO DA SILVA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0055077-98.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301065744 -

KENICHI MIZUGUCHI (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038672-21.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301054415 -

ISABELLA AKEMI KOGA NISHIHATA (SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) ISABEL KIMIE KOGA

(SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0039829-97.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301045000 -

JOSE JAMELI - ESPOLIO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) HELENA IZILDA LUIZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da sentença o

seguinte:

 

“(...)

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, ou, ainda, de benefício assistencial - prestação continuada.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos, e presentes as condições da ação, sendo este Juízo competente para a apreciação do feito, nos termos

da Lei n. 10259/01, c.c. artigo 260 do Código de Processo Civil.

Passo, assim à análise do mérito.

Visando maior inteligibilidade da presente decisão, analisarei separadamente os pedidos de concessão de

benefícios previdenciários e assistencial.

 

1. Benefícios previdenciários - auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado (que deve estar presente na data de início da incapacidade); b) preenchimento do

período de carência (exceto para determinadas doenças, que dispensam o cumprimento de carência); c)

incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).
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Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial anexado aos autos (elaborado por médico de

confiança deste Juízo, vale lembrar), a parte autora está incapacitada, de modo total e temporário, desde 2004.

Entretanto, e nada obstante a incapacidade acima, verifico que a parte autora não preenche o requisito da

qualidade de segurado, eis que em 2004 já havia se esgotado o período de graça a que tinha direito, conforme

documentos anexados aos autos virtuais.

Em depoimento pessoal, a sucessora do autor, Sra. Helena informou que o esposo falecido trabalhou na Oficina

Mecânica Jameli, o dono da empresa era o primo dele Paulo Jameli. O seu José não tinha participação na

sociedade, só trabalhava, entrava de manhã e saia à noite. Disse que o sócio Robertinho já morreu, também tem o

Nelsinho e o Paulo com o filho. São dois salões de esquina, onde o seu esposo trabalhava era na Antônio Previato.

O Seu José recebia o salário semanalmente, mas não consegue dizer quanto ganhava. Ultimamente era o Nelsinho

quem pagava a ele, não era mais o Paulo - pois agora estava na outra oficina com o filho, não sabe se continuava

dono desta. O Sr. José nunca foi registrado, também não assinou recibos de salários. Abria a oficina às 7 da manhã

e a noite não tinha hora para sair: 7 ou 8 horas. O Nelsinho era empregado do Paulo e depois passou a ser

responsável pelo local. O Nelsinho não tinha grau de parentesco com o Sr. Paulo. O Nelsinho está até hoje na

oficina. O seu José saiu da oficina porque começou a passar mal com a garganta, foi piorando e descobriram que

estava com tumor. Não resolveu pendências com a empresa, ele simplesmente parou de trabalhar. Disse que o

único dos sócios que se preocupou foi o Robertinho - que já faleceu. Na época, o Zé só queria um salário para

sobreviver, já que trabalhou lá muito tempo, mas só reconheceram o vínculo de dois anos, não sabe porque não

entraram com a ação trabalhista pedindo o tempo integral do trabalho. Os responsáveis pela empresa na época era

o Roberto e Nelson, não sabe quem foi na audiência trabalhista onde teve um acordo. Acredita que quem dava

ordens ao Seu José era o Nelsinho, mas ele sabia de todo o serviço, deixava tudo pronto para a montagem do

motor, comprava peças.

A testemunha Sra. Domingas Faria Cardoso da Silva afirmou que conhecia o Seu José há anos, mais de 25 anos

por morar na Rua Antonio Previato, n° 265, quando ela se mudou o Sr. José já morava ali. Não sabe quem morava

com o Sr. José, confirmou que a Sra. Helena morava com ele, tiveram duas filhas que moravam junto. O Sr. José

trabalhava em uma oficina, mas não sabe o tipo de serviço. Há 26 anos, quando ela se mudou para rua, não sabe se

ele já trabalhava na oficina. Disse que o via sempre com as roupas sujas devido ao trabalho na oficina que ficava

na rua que eles moram. Já viu ele trabalhando na oficina, pois sempre passava ali. Acha que a oficina é do Sr.

Paulo, não sabe se ele era parente do Sr. José. Além do sr. José tinha mais gente trabalhando lá, mas não conhece

pelo nome, daquela rua só trabalhava o sr. José. Não sabe se tem uma oficina perto daquela. Não sabe como José

recebia o salário, nem se trabalhava todos os dias, como arranjou o emprego, nem o porquê saiu do serviço, não

sabe o nome da oficina. Não se lembra do Nelson, nem do José Roberto. Não se lembra da última vez que viu o

Sr. José na oficina e não sabe quando parou de trabalhar. Não sabe se ele entrou com processo na Justiça do

trabalho.

A testemunha Sra. Margarida Maria da Silva relatou que conhecia o Sr. José há 20 anos por morar na mesma rua

em que ele. Na mesma casa que ele morava a esposa e duas filhas. Ele trabalhava em uma mecânica, sabe disso

porque a mecânica fica uma quadra abaixo da sua casa. Não se recorda de placa com o nome da mecânica.

Passava por lá, o cumprimentava, mas nunca entrou. Sempre via ele e o proprietário, mas não se lembra o nome

dele. Disse que o dono mora em cima da mesma oficina, não sabe se ele tem outra na mesma região. Não sabe

quando o Sr. José começou a trabalhar nessa oficina. A testemunha não sabe se quando conheceu o Sr. José ele já

trabalhava na oficina, mas faz sete anos que ela se mudou de lá e nunca mais passou por ela.Nunca usou os

serviços da oficina.

A testemunha Sr. Mario Aparecido Baptista disse que é vizinho do Sr. José há 26 anos na Rua Previato, quando a

testemunha foi para lá, eles já moravam no local. A Sra. Helena e as duas filhas também moravam com ele. O Sr.

José era motorista de caminhão, depois trabalhou em uma oficina localizada na esquina da rua que pertence ao Sr.

Paulo - parente do Sr. José. Não sabe quando ele começou a trabalhar na oficina ou como arranjou este emprego.

O Paulo - dono da oficina - mora em cima da oficina, que até hoje existe. Não sabe se o Paulo tem outra oficina.

Conversava bastante com o Sr. Paulo e se cruzavam sempre na rua, já o viu dentro da oficina trabalhando, mas

não sabe sobre seus horários de serviço ou como ele recebia seu salário. Além do sr. José também há mais uns

quatro ou cinco empregados. Não conheceu o Nelson, nem o José Roberto. Apesar de conhecer o Sr. Paulo, ele

nunca contou nada acerca da situação do Sr. José.

Consta dos esclarecimentos de Paulo Jameli que (anexo P18112011.pdf 21/11/2011 13:34:28 EPDUARTE

PAPEL OFÍCIO JEF CÍVEL DE SÃO PAULO):
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Verifica-se que não existe qualquer documento da época da prestação dos serviços.

Ademais, em que pese o Sr. Paulo Jameli, parente do falecido, ter feito acordo em ação trabalhista, a própria

esposa do autor informou que “o Nelsinho era empregado do Paulo e depois passou a ser responsável pelo

local”,ou seja, há até dúvidas se o falecido prestava realmente serviço para o Sr. Paulo.

Tal fato é corroborado pelas alegações feitas pela parte autora em alegações finais, “reitero os termos da inicial.

Como o Sr. Paulo esteve no escritório, ele esclareceu que a oficina é arrendada a outras pessoas, acredita que ai

está a divergência, ele continua como dono na documentação (cadastro do CNPJ e outros documentos), porém a

oficina está em responsabilidade de outros, não sei informar os nomes” (anexo audiência redesignada.doc

29/11/2011 16:25:20 JESSISAN AUDIÊNCIA REDESIGNADA).

As testemunhas também não souberam dar detalhes da relação de emprego.

Dessa forma, o vínculo empregatício não restou comprovado.

Assim, em razão da ausência de qualidade de segurado na data de início da incapacidade, não há que se falar na

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora.

 

2. Benefício assistencial.

Indo adiante, passo a analisar o pedido alternativo de concessão de benefício assistencial.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

regulamentado na Lei 8.742/93, nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º. Para efeitos do disposto no caput entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

(...)".

 

Verifica-se portanto, que para que seja concedido o benefício ora pleiteado o interessado deve comprovar o

preenchimento dos requisitos legais, quais sejam:

1. ser idoso ou portador de deficiência (aquele que está incapacitado para a vida independente e para o trabalho);

E

2. não ter condições de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (aquela cuja família

tem renda per capita inferior a ¼ de salário mínimo).

No caso em tela, verifico que estão presentes os dois requisitos, já que devidamente comprovada a deficiência da

parte autora (conforme laudo médico pericial realizado neste Juízo, que informa sua incapacidade permanente e

total, em razão da neoplasia maligna que a acometeu), bem como sua situação precária (conforme laudo sócio-

econômico, anexo aos autos virtuais).

A situação da parte autora é efetivamente precária - basta uma leitura rápida da descrição da casa aonde mora, e

do restante de suas condições de vida para se chegar a esta conclusão.

Neste ponto, importante ser mencionado que o limite de ¼ do salário mínimo como renda per capita (critério

considerado constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade - ADIN 1232) não impede a concessão do benefício, por si só, eis que representa ele uma

presunção de miserabilidade, miserabilidade esta que, entretanto, nada obstante não presente a presunção, pode ser
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comprovada por outros meios.

Em outras palavras, a renda per capita inferior ao limite de ¼ do salário mínimo implica na presunção de

miserabilidade do beneficiário. Assim, estando presente, não é necessária a análise de outros elementos, pelo

Juízo. Por outro lado, em não estando presente (em sendo a renda per capita superior ao limite de ¼ do salário

mínimo), deve ser comprovada a miserabilidade do beneficiário e de sua família, por outros elementos.

O que ocorre no caso em tela, em que se verifica que a situação da família da parte autora é efetivamente precária

- basta uma leitura rápida da descrição da casa aonde mora, com seus familiares, e do restante de suas condições

de vida para se chegar a esta conclusão.

Assim, de rigor a concessão do benefício pleiteado. A data de início do benefício, porém, deve ser aquela da

realização do laudo sócio-econômico, que informou a situação precária e necessitada da parte autora -

confirmando a presença dos dois requisitos para a concessão do benefício.

Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do

direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a

natureza alimentar do benefício.

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em

favor de José Jameli, com DIB para o dia 10/07/2010 e DIP em 01/12/2010, no valor de um salário mínimo (R$

510,00, para novembro de 2010).

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

10/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF,

e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/12/2010.

Cumpra-se.

P.R.I."

 

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

 

0048240-27.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301083790 -

ROBSON RAMOS DA SILVA (SP298285 - ROBSON RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Posto isso, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os ACOLHO para anular a sentença prolatada,

determinando, de ofício, a inclusão da União Federal no pólo passivo desta demanda, a qual deverá ser citada para

apresentar sua contestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se

 

0092812-44.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2011/6301480127 -

RAIMUNDO JACINTO DA SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, devendo constar o despacho nº

6301359423/2011,como decisão.

No mais, mantenho os demais termos da decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0038410-37.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049390 - TADAMI ARIKI (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
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P.R.I.

 

0051849-18.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086932 - MARCOS ROBERTO LINO (SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA,

SP170450 - JOSELHA ALVES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos, etc.

 Trata-se de Ação em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez.

 Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 16/03/2012, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo(a) autor(a) e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII

e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I..

 

0031130-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050096 - AMERICO SIMAO (SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0032151-26.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049394 - PEDRO NASCIMENTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052850-38.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049446 - ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051328-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049431 - GIUSEPPE RUSALEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0067137-11.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049083 - HERONDINA CIONGOLI (SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) LUIZA

PICCOLI- ESPOLIO (SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029802-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050097 - LUIZ CARLOS DE AGOSTINHO (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES,

SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0031399-54.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048844 - MARIA DE FATIMA SOUZA RIACHO (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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SENTENÇA

 

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes.

 

0045230-72.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048851 - REGINALDO MOURA DE SANTANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

SENTENÇA

 

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade e não justificou a ausência. Diante disso, configurou-se o

abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0055308-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086369 - SUELI CANESHIRO MAIBASHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054258-64.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046266 - ANGELA MARIA CINTRA XAVIER (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037617-98.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087378 - MARTA LUCIA DE SOUSA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035479-61.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087380 - RAIMUNDO DO AMOR DIVINO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040280-20.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046269 - CLAIR NUNES QUEVEDO (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055336-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301086367 - NANCY TEIXEIRA FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0049846-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082970 - ODAIR FRANCISCO LIBANIO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Concedo a justiça gratuita. 

 

P.R.I. 

 

0053653-21.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301066622 - REDIGLEIVE SANTOS DA COSTA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046493-76.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301079251 - MARIA JOSE COSTA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051125-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301046232 - MARINA DOS SANTOS PRATES (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso V do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0350167-96.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301043081 - JOSE SIQUEIRA (SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

0050708-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082938 - CLAY LOPES (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029784-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301082975 - ARISTEU ROSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045370-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301083000 - SILVIA DE SOUZA PAMPLONA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0053397-78.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087363 - ALAN DE SOUZA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0039308-84.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087947 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem

condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.

 

0047361-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301044074 - MAY HARRIS & MUNY ASSOCIADOS (SP244796 - BORGUE E SANTOS FILHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0046465-11.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301073403 - CECILIA ZEMUNER DE MENDONCA (SP104795 - MARILDA GONCALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0037002-11.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301048876 - ANA LOPES DOS SANTOS (SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes.

 

0034649-32.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038183 - MARIA MOURA PINTO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I.

 

0035431-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049144 - CLAUDINEI BRAZ (SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA, SP146642 - LUCIANO

MANOEL DA SILVA, SP160373 - AILTON CARLOS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do
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Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0055836-96.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301088058 - MAURICIO TELLES (SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) DULCE

HELENA NUNES (SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ante a noticia do autor que a pretensão deduzida em juízo foi satisfeita extrajudicialmente, extingo o feito sem

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0055921-82.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087869 - ANA DE JESUS MARTIMIANO MARQUES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso V do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0052055-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301087282 - JURACI GODOY DE OLIVEIRA (SP256671 - ROMILDA DONDONI, SP096718 -

MARCELO RIGBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO EXTINTO o feito com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita.

 

0044463-34.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301049110 - MARIA RITA SILVA MARINHO (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A autora foi intimada para emendar a petição inicial, quedando-se silente.

Porém, não podendo o feito aguardar eternamente sua regularização, até mesmo em razão do procedimento

prescrito pelo Código de Processo Civil, tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento

no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I,

do mesmo diploma.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Após o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0044364-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050004 - VIRGINIA

NEUBER VICENTINI (PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos

do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 Remeta-se ao setor de atendimento para a correção do pólo ativo.

Intime-se.

 

0040689-93.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049316 - NAILDE LIMA

DA SILVA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora,sob pena de extinção sem julgamento do mérito, no prazo de 10 dias, a divergência entre

o endereçoinformado na inicial e o efetivamente comprovado.Intime-se
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0044103-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048235 - CLIDENOR

ALVES DE ARAUJO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a memória de cálculo de seu benefício

previdenciário, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Advirto que a parte autora encontra-se

representada por advogado, portanto, o documento solicitado deveria ter sido acostado aos autos quando do

ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se.  

 

0038593-08.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049074 - NATSUMI

KOIZUMI (SP111639 - MARILENA APARECIDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038646-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045043 - AILTON

AUGUSTO VIEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES

CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046991-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085564 - MARIA JOSE

DE JESUS (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047162-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301040928 - ELANIA

ROCHA DOS SANTOS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se a certidão anexa em09.02.2012, intime-se a autora para que cumpra integralmente a decisão

proferida em 18.10.2011 (ítem 1). Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Int.

 

0044383-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049438 - APARECIDA

THADEU DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência atual em nome próprio ( datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se o INSS para que apresente contestação ou caso entenda cabível, proposta de acordo, no prazo de 30

(trinta) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

0056105-04.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087883 - SEVERINO

RAMOS DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056380-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087755 - DEIVES

ASEVEDO DE SOUZA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055628-78.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087871 - ODAILTON

DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0056038-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087886 - EDMILSON

VENANCIO NOGUEIRA (SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0056046-16.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087743 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054728-95.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049785 - MARI CLEUSA

BOZZO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, junte aos autos cópia legível do cartão

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0064029-37.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086922 - MIRIAN

MARINS (SP271522 - BRUNO MARINS DE ARAUJO) X IDALINA BENEDITA DE OLIVEIRA (SP299548 -

ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Prejudicada anexação diante da sentença de extinção. Certificado o trânsito dê-se baixa findo.

 

0051214-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048541 - JORGE DOS

SANTOS (SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra o item 2

da decisão anexada em 06.07.2011. Intime-se.

 

0044144-66.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049445 - JUDITH ALVES

DA SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

À vista do laudo pericial e documentação médica apresentada, designo perícia médica para odia 20/03/2012, às

11h00, aos cuidados do(a) neurologista Dr(a). Renato Anghinah Anghinah -Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o Processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0065964-49.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049031 - MARIA LUCIA

NARDY BELLICIERI (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) KATHIA

GIUGLIANO DE SOUZA BONNA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL)

MARIA CLARA NARDY (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) HELIO

GIUGLIANO DE SOUZA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) ROSA

ANNA GIUGLIANO VOGEL (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL)

CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA

CABRAL) KATHIA GIUGLIANO DE SOUZA BONNA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL)

MARIA LUCIA NARDY BELLICIERI (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) HELIO GIUGLIANO

DE SOUZA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) ROSA ANNA GIUGLIANO VOGEL (SP097378

- CARLOS ALEXANDRE CABRAL) MARIA CLARA NARDY (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE

CABRAL) CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista as alegações da parte autora, bem como os documentos juntados aos autos virtuais em 06/12/2010,

oficie-se a ré para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos às contas poupança nºs 4098-8 e

4097-0, ambas da agência 657, bem como da conta poupança nº. 60227-5, da agência 252-1, e de titularidade da

Chiara Silva Giugliano, referente ao mês de janeiro de 1989, sob as penas da lei.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0055826-18.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049673 - DIRCE ALVES
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DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 20/03/2012, às 10h30min,aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto

(ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema

do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053644-98.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086461 - JOSE

BARBOSA DA SILVA FILHO (SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório.

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser

compensado, requisite-se o pagamento.

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão.

 

0040449-41.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048997 - PEDRO

RODRIGUES DE ALENCAR (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 07/02/2012: aguarde-se o julgamento, quando será reexaminado o pedido de antecipação da

tutela. Int.

 

0038678-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048095 - AMAURI

HERMINIO DA SILVA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se 

 

0034897-61.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049494 - MERCIA

VALENTONI DE CARVALHO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada.

 Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas

alegações, sob pena de preclusão.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, bem como eventual proposta de acordo.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049169-94.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049258 - ANANIAS

CESAR (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada ao Juizado

Federal Cível de Registro/SP, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando

informações sobre o seu cumprimento.

 

0066052-87.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049039 - ANTONIO
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FEDRIGO FILHO (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se à parte autora sobre a petição da ré, juntada aos autos virtuais em 29.09.2010, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 

0047987-73.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086366 - MARIA

FRANCISCA DE JESUS (SP208460 - CATARINA NETO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face dos documentos acostados aos autos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestar-se no prazo de

05 ( cinco) dias.

 Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

 Intime-se.

 

0049829-54.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049751 - FRANCISCO

CARLOS DA SILVA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior

juntando aos autos cópia legível e integral do processo administrativo referente ao benefício objeto da lide, bem

como da carteira de trabalho (CTPS) ou carnê de recolhimentos.

Intime-se.

 

0051319-14.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049127 - HONORINA

FAUSTINA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior integralmente,

emendando a exordial para a regularização do pólo ativo da ação e da representação processual.

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0043364-29.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044978 - NELSON

BENTO HERNANDES ESPOLIO (SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Restando a análise dos autos nº 00011045520114036100 apontado no termo de prevenção, verifico que se trata do

feito de origem, redistribuído neste Juizado após declínio de competência, não havendo, portanto, identidade entre

as demandas.

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo ativo nos termos da petição anterior.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0052139-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048798 - MARIA

EVANILDE ISGARBOSE SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva (clínico geral), que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/03/2012, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Cynthia

Altheia Leite dos Santos (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus
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demais termos.Intimem-se as partes.

 

0052867-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086381 - LUCIANO

AOYAMA ALVES (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 26/04/2012, às 14h00, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0198889-48.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087936 - FRANCISCO

DE ASSIS (SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do tempo já transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força derequisição de pagamento e

considerando que até o momento não houve o cumprimento do quanto determinado na decisão proferida em

20/01/2011, Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para que os requerentes juntem aos

autos os documentos solicitados por este juízo para análise e deferimento do pedido de habilitação, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

Com o cumprimento, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem o comprimento desta decisão, oficie-se ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da

requisição de pagamento.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo. 

Intime-se.  

 

0052265-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046097 - RAMIRO

BARAUNA DA SILVA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056942-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045877 - TEREZA DOS

ANJOS ROSA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0041665-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049177 - YOOKO ISHII

STEFANINI (SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA, SP273583 - JULIANA GONÇALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/11/2012 às

15 horas.

Intime-se.

 

0095230-18.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049888 - JORGE

WALLACE SIMONSEN - ESPOLIO (SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) LEO WALLACE COCHRANE

JUNIOR (SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) JORGE WALLACE SIMONSEN JUNIOR (SP105701 -

MIGUEL PEREIRA NETO) LEO WALLACE COCHRANE (SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) LEO

WALLACE COCHRANE JUNIOR (SP184090 - FERNANDA BOTELHO DE OLIVEIRA DIXO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças

decorrentes da atualização monetária de conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários,

nos planos “Verão”, Collor I e Collor II”.

Em face da petição despachada, verifico que assiste razão à parte autora, eis que a CEF já integra o pólo passivo

da presente demanda e já foi devidamente citada, apresentando Contestação nos autos.
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 Verifico também que a CEF apresentou os extratos vinculados às contas de FGTS a partir de 07 de maio de 1992,

comprovando igualmente sua diligência na obtenção dos demais extratos necessários.

 Posto isso, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos todos os extratos

bancários das contas vinculadas ao FGTSreferentes ao período de janeiro de 1989 a março de 1991 em nome de

Leo Wallace Cochrane, falecido, representado por Leo Wallace Cochrane Júnior; Leo Wallace Cochrane Júnior e

Jorge Wallace Simonsen.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque

fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.  

Int. 

 

0039590-25.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088092 - DIONISIO

PIRES RIBEIRO (SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP220217 - ELIO RICO, SP273657 -

NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039640-51.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088091 - ROBERTO

FRANCISCO DE ARAUJO (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042406-77.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088090 - JOAO GOMES

FILHO (SP275446 - DALMO ANTONIO GUSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042534-97.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088089 - JOHNSON

ALBERTO SILVA (SP271636 - CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035398-49.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088093 - MANOEL

AMANCIO ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043724-61.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088088 - JOSE

MAROSTICA (SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049696-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048273 - ELZA

BERNARDO DA SILVA LEITE (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA

COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 16/03/2012, às 18h30min, aos cuidados do Dr. Márcio da

Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Cite-se.  

 

0035172-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041074 - ANTONIO

FRANCISCO LEMES (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0031920-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043889 - ANTONIO

NONATO SANTOS VALE (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0039447-36.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086081 - MARIA LUCIA

TOLEDO DAS DORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Cumprido o determinado na sentença prolatada, finda a prestação jurisdicional, de modo que dê-se baixa findo.

Int.

 

0036710-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049032 - CARLA

AMARO DE LUCENA (SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista dos autos ao MPF, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0041207-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048909 - MARIA

MADALENA PINTO BATINA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado teve por objeto a revisão de benefício

previdenciário pela aplicação dos índices decorrentes dos critérios de conversão para URV, reajustamento pelos

índices INPC e IGP-DI, equivalência salarial e preservação do valor real do benefício, enquanto o objeto destes

autos é a revisão pela aplicação do art. 20, parágrafo 1º e art. 28, parágrafo 5º, da Lei 8212/91, com aplicação dos

índices de 10,96 % em 12/98, 0,91 % em 12/03 e 27,23 % em 01/04, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

Outrossim, o artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na

ausência da comunicação."

Considerando-se que é dever da parte manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro, pela última vez, o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe seu endereço atual, apresentando comprovante de endereço

contendo os requisitos do despacho anterior.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0032200-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301078010 - VITOR

MANOEL GOMES RAMALHO (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE

GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc..

Petição da parte autora - Indefiro o pedido de redistribuição do feito para outra comarca.

A fixação da competência nos Juizado Especial Federal, em regra é realizada na data do ajuizamento da ação,

consoante endereço declinado na inicial, visto ser competência absoluta.

O fato de o autor posteriormente alterar o seu domicílio, não desloca a competência para o juízo desta nova

localidade.

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior, sob pena de julgamento

conforme estado do processo.

Ao Atendimento 2 para alteração do endereço da parte, conforme petição datada de 16/09/2011.

Após, aguarde-se audiência designada.

Int..

 

0031692-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086485 - CARLOS

AUGUSTO FOGAGNOLI (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao Grupo Itaú, determino

a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para

deliberações.

Int..

 

0041928-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301037956 - MARCIA
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REGINA BUZONE DE ALMEIDA (SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua conta

vinculada que comprovem a existência de saldo em todos os períodos pleiteados.

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do PIS informado na petição anterior.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0047448-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086911 - ROGERIO

APARECIDO DA SILVA (PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a incapacidade acometida a parte autora a incapacita para a prática dos atos da vida civil,

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente aos autos a Certidão de Curatela, ainda que provisória,

sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Decorrido o prazo, conclusos para sentença, ocasião na

qual será apreciado o pedido de tutela antecipada. Int.

 

0052262-31.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049964 - MARIO CESAR

CORREA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Determino perícia médica na especialidade dePsiquiatria para o dia 29/03/2012, às 12h00, aos cuidados da perita,

Drª Licia Milena De Oliveira., na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do

metrô) sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0056268-81.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049679 - ANA MARIA

NASCIMENTO REIS (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Designo perícia médica para o dia 28/03/2012, às 17h30min,aos cuidados da perita, Dra. Thatiane Fernandes da

Silva (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0054248-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048342 - HUMBERTO

VANI FILHO (SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, providencie o Autor cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) apontado -

00121349820094036119, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.
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0051878-68.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049254 - NEUSA DE

ALMEIDA CHADA (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0046297-72.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049156 - TEREZINHA

CORDEIRO DA SILVA LIMA (SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário.

Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento.

 

0040293-19.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049171 - CAMILO

PEDROSO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Primeiramente, ao setor de Atendimento para que promova a inclusão do pedido de liberação de saldo da conta

vinculada de FGTS do Bar Peppino Lanches, pedido este que consta do arquivo pet. provas.pdf e não da inicial

redigida pelo referido setor.

 

Tendo em vista que a parte autora afirma que perdeu sua carteira de trabalho, fixo o prazo de 10 (dez) dias para

que ela acoste aos autos documento comprobatório do encerramento do vínculo empregatício firmado com o "Bar

Peppino Lanches".

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de

obrigação de fazer e posterior remessa a Seção de RPV/Precatório para as providências pertinentes.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria

Judicial, mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0053035-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086535 - EDIMILSON

BATISTA DE SOUZA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038882-43.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084324 - MARIA DE

LOURDES ARAUJO DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046681-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086536 - MARISETE

PINTO (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035918-77.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044041 - RICARDO

MINUSSI (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Rejeito a impugnação dos cálculos apresentada pela parte autora. Com efeito, os critérios para realização dos

cálculos de liquidação foram fixados em sentença, e, portanto, deveriam ter sido impugnados através da

interposição do recurso competente, no prazo legal, não cabendo discussão acerca deles neste momento

processual.

Assim, homologo os cálculos apresentados e reputo cumprida a determinação judicial.

Proceda-se ao desbloqueio dos valores oriundos da RPV expedida nestes autos, intimando-se a parte autora para

levantamento, observadas as formalidades legais.

Nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo.

Intime-se.

 

0051873-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048774 - INES

BENEDITA DE OLIVEIRA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa (psiquiatria), que salientou a necessidade da parte
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autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/03/2012, às 10h30min, aos cuidados da Dra. Cynthia

Altheia Leite dos Santos (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0305345-85.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045706 - ANTONIO DO

CARMO (SP242874 - RODRIGO KAWAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se o OFÍCIO ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, revise a renda mensal da parte autora a fim de

que passe a constar R$ 2.314,24 (DOIS MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E QUATRO

CENTAVOS) para novembro de 2010. Ato contínuo expeça-se ÓFICIO PRECATÓRIO em favor da parte autora

no valor de R$ 97.442,70 (NOVENTE E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REIAS E

SETENTA CENTAVOS), para novembro de 2010. Cumpra-se e intimem-se.

 

0044469-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050035 - RAIMUNDO

GOMES DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 Reitero a determinação no sentido da emenda da inicial para constar o número do benefício previdenciário objeto

da lide.

 Para tanto concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento da decisão anterior.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

 

0051660-40.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049887 - LUCAS

MARCONE ALMEIDA DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo, por ora, perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 21/03/12, às 11h00, aos cuidados do

Dr. Elcio Rodrigues Da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do

metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado paraverificar a necessidade de o autor

ser avaliado em outras especialidades.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0038756-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085034 - MARIA DAS

DORES CALIXTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que a declaração médica datada de 09/03/2012, expedida por médico neurologista atesta incapacidade em

psiquiatria, mas é insuficiente para subsidiar a perícia médica na especialidade requerida. Intime-se a parte autora,

a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, prontuário ou documentos médicos que atestem o tratamento

psiquiátrico pregresso à perícia médica em otorrinolaringologia, sob pena de preclusão da prova.

Com o cumprimento, voltem conclusos.
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Intimem-se.

 

0054457-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049062 - CESAR

AUGUSTO TRALLI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que

não tramitam nos Juizados Especiais Federais, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos

arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

Caso os arquivos superem o limite de 100 kb por página, requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

0041456-34.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049213 - MARILZA DE

OLIVEIRA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pelo INSS, anexada aos autos. Decorrido prazo, tornem os autos conclusos. P.R.I.

 

0046618-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046156 - DANIEL

COVELLI (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012 às 12h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0056205-56.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048938 - IVONETE

ROSA DE LIMA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. José Henrique  

Valejo e Prado,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme

agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0046184-89.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087181 - JOSEFA

GOMES DA SILVA (SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao Ministério Público Federal, para as providências cabíveis.

Ato contínuo, dê-se baixa findo e arquive-se os autos,independentemente de nova conclusão, tendo em vista

que:já há sentença transitada em julgado e que houve manifestação da parte autora, sem contudo impugnar o

quanto processado.
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Cumpra-se.

 

0042383-97.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049562 - MIGUELINA

DORA VARGAS DE SHIMAZU (SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Cite-se. 

 

0042714-16.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046834 - SIDNEY

PEREIRA RANGEL (SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, determino o agendamento do julgamento deste

processo, ficando dispensada a presença das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Outrossim, analisando a documentação apresentada, primeiramente, determino a expedição de novo ofício à

JUCESP, eis que, embora conste no ofício anexado em 17/06/2011 (ofício jucesp.pdf 17/06/2011) que este veio

instruído com comprovação da devolução dos documentos ao autor, tal comprovante não foi apresentado, de

modo que, concedo o prazo de 10 (dez) dias para sua apresentação.

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que apresente em cópia

TODOS os procedimentos administrativo instaurados em face do autor/contribuinte - CPF 143.485.058-70. Prazo:

10 (dez) dias.

Int.

 

0053371-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044849 - RONALDO

MARQUES (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

Diante das petições de 19.01.2012 e 06.02.2012, reconsidero a decisão anterior.

Tornem os autos ao Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de Perícias para o agendamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0048305-61.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086456 - FRANCISCO

HONORIO PINHEIRO DANTAS (SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0052764-04.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049584 - MARIA JULIA

TERCEIRO DOS SANTOS (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos,

Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se de forma inequívoca se aceita ou não a proposta

de acordo apresentada pela UNIÃO em 13.01.2012.

Decorrido o prazo tornem conclusos.

Int.

 

0055582-89.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048107 - ALGERNON

MARCUS VIEIRA (SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante a certidão anexada aos autos em 13/02/2012, intime-se a arte autora para dar cumprimento adequado à

decisão anterior, informando o NB correto do benefício objeto dos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, ao setor de perícias.

Intime-se.

 

0041013-83.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049179 - HOSANA
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GERTRUDES ALENCAR (SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/10/2012 às

16 horas.

Intime-se.

 

0056502-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048898 - PAULO

AMERICO DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s)

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais

Federais). 

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página),

requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

 2.Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, uma vez que a procuração

está incompleta. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora

em favor do subscritor da petição inicial, devidamente preenchido. 

 Intime-se. 

 

0054450-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049089 - DESIRA

SARTORI MENDONCA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0054451-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049088 - LAURA

YUMIKO HANDA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0054462-11.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049087 - JOSE CARLOS

LOPES LEGNAME (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0054470-85.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049086 - ELIANA DEL

NEGRO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0034975-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048166 - CLEMENTE

FERREIRA SANTANA (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0040982-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043619 - MIRLENE

TEIXEIRA DA SILVA (SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Acolho o laudo pericial apresentado pela Dra. Kátia Kaori Yoza, em 31/01/2012.

 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

perito.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(dez) dias, acerca do referido laudo pericial anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0035734-53.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049552 - ORLANDO

PERINI SOBRINHO (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico, a partir de consulta ao sítio da Justiça Federal de São Paulo, que o processo apontado no termo de

prevenção foi extinto sem resolução do mérito e registrada baixa definitiva do referido processo, sendo assim, não

há identidade entre a referida demanda e o presente feito.

 

 Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento, 

 Cite-se 

 

0042690-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049594 - ANA DIAS

DA SILVA NASCIMENTO (SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040951-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049444 - FRANCISCA

IRANETE DA SILVA (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041358-49.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049470 - ADEMAR

MOREIRA DA SILVA (SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054634-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045882 - ADA ZAIA

(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Concedo a dilação de prazo em quinze dias.
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Oficie-se ao réu para juntada de cópia do processo administrativo em trinta dias.

 

Cite-se o INSS, intimando-o para contestar em trinta dias.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência.

 

Decorridos todos os prazos, venham conlusos para sentença.

 

Intime-se a parte autora.

 

0054820-73.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049072 - ALDENIR

FRANCISCO DA SILVA (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 14h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0060734-89.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072873 - CLEIDE

ALLEGRETTI (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053910-85.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083658 - MANUEL DA

CONCEICAO CALADO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050819-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086544 - GABRIEL

CHOUERI (SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte

autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da

condenação.

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram

validamente seus interesses.

Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal:

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001.

Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais,arquive-se o feito.

Int.
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0041501-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049278 - JAIME

SILVERIO TOSTA (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se.

 

0046514-18.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048787 - ROSEMEIRE

SUELI DA SILVA RAMOS (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 15h00min, aos cuidados

do perito médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

 

0050884-74.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043204 - DIRCEU

ALVES VIANA (SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056932-83.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043167 - IAGUE

BAPTISTA DOS SANTOS (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039536-30.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043299 - MILTON JOSE

RIBEIRO (SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042164-84.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043277 - LUIZ JOSE DA

SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035168-41.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043337 - ANTONIO

JOSE JEKL (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044766-82.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043247 - EDIGARDE

JOSE RODRIGUES DA SILVA (SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046387-80.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049023 - JOAQUINA

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como

intime-se o INSS a manifestar eventual interesse na conciliação.

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0037086-12.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047562 - WITTENBERG

CABOS (SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) ULDINEI CABOS (SP272383 - VERA

LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias, acerca da divergência entre o endereço descrito na

inicial e no instrumento de procuração e o endereço efetivamente comprovado pelo Sr. Uldinei Cabos
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intime-se.

 

0043402-41.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049646 - LEILA DINIZ

RODRIGUES (SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se normal prosseguimento,

 Cite-se

 

0053697-40.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049231 - UBIRATAN

RAMOS DA SILVA (SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 15/03/2012, às 13h30min, aos cuidados da perita em clínica

médica, Drª Nancy Segalla Rosa Channas,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Anexado o laudo, tornem os autos conclusos para a apreciação da tutela.

Intimem-se as partes.

 

0041486-69.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048934 - SILVIO

LAURENTINO DOS SANTOS (SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do NB (91) 519.444.981-6, conforme documento

juntado na petição de 18/10/2011.

Cumpra-se.

 

0042967-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045668 - MARCUS

AURELIUS SOARES SILVA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolhopedidodo patrono daparte autora, acostado aos autosem 26/01/12, e determino prazo de 15 (quinze)

diasparaque se manifestem acerca do Ofício da Santa Casa de Misericórdia de Santos anexo aos autos em

12.12.2011. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. Cumpra-se.

 

0056531-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048943 - MARIA DE

FATIMA INACIO BARBOSA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 28/03/2012, às 17h30min, aos cuidados da

perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0052385-29.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048850 - MARIA

APARECIDA PINHO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao
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regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 28/03/2012, às 13h30min, aos cuidados da Dra.

Thatiane Fernandes da Silva (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0061392-84.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042473 - CARLOS

ARANTES (SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DEFIRO a habilitação de IVETE DOS SANTOS ARANTES, uma vez que a documentação necessária para tanto

está completa, baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991.

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimentopara alteração do pólo ativo desta demanda.

Sem prejuízo, considerando-se o parecer contábil anexo aos autos em 26.05.2011, intime-se a parte autora para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente Carta de Concessão e memória de cálculo com a relação dos salários

de contribuição correspondentes ao período básico de cálculo do benefício de aposentadoria (NB 078.777.547-9).

Int.

 

0052100-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049216 - JOSE CARLOS

AFONSO ALVES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação).

Intime-se.

 

0055634-85.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087646 - OVIDIO

RIBEIRO CARLOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Conforme documento anexado, aquele processo

tem como objeto Averbação/computo/conversão de tempo de serviço/ alteração do coeficiente de cálculo e o

presente cuida de revisão com fundamento no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

 

0053168-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049153 - ILDNER

BAISTER DANTAS DE SOUZA (SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do laudo pericial anexo aos autos. Prazo: dez dias. Após,

voltem conclusos.

 

0036538-84.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049053 - MARCOS

MOREIRA DOS SANTOS (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Ante a comprovação de interdição pela certidão de curador em caráter definitivo provida no processo 0010337-

56.2011.8.26.0004, nomeio como curadora do autor Marcos Moreira dos Santos à lide a Sr.ª Josefa Avelino da

Silva Santos, RG 297.104.74, para fins de validade dos atos processuais e para que ela receba as intimações do

processo (art. 9º do CPC), sendo possível o pagamento, em caso de procedência.

 Assim, intime-se o advogado cadastrado nos autos a regularizar a representação processual do autor, juntando,

para tanto, procuração outorgada pela curadora nomeada judicialmente, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
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Outrossim, intime-se o Ministério Público, conforme preceitua o art. 82, I, do CPC.

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada.

Int.

 

0089910-21.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087176 - ROBERTO

RUIZ (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Comprove a CEF cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando a incidência da

taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta vinculada do autor no período correspondente à progressividade

dos juros. Cumpra-se e Intimem-se.

 

0070882-67.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087481 - RAIMUNDO

RODRIGUES AGUIAR (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista que a parte autora impugnou os cálculos judiciais em 26/07/2011, defiro a remessa dos autos à

Contadoria para análise e elaboração denovo parecer. Após, à conclusão. Int.

 

0050394-18.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049467 - ARNALDO

TORRES DOS SANTOS (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito. Int.

 

0039102-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085908 - CLEUZA

MARIANO BEZERRA (SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o perito médico para que no prazo de 10 (dez) dias, ratifique ou retifique sua conclusão quanto ao início

da incapacidade do autor, observando os novos documentos apresentados.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

0050926-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085921 - ADRIANA

GUEDES MOTTA (SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) JULIANA GUEDES MOTTA (SP266489

- ROSANA LEANDRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Considerando que a parte autora não foi devidamente intimada para a perícia de 06/03/2012 e para evitar prejuízo

à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 10/04/2012, às 16h15min,

aos cuidados do perito Dr. José Otávio de Felice Júnior,na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de

agenda noSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes com urgência. 

 

0050368-20.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048752 - MARIA

GERALDA D ASSUMPCAO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o comunicado acostado aos autos e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do

JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo(a) perito(a) Dr(a). Cynthia Altheia Leite dos Santos em

12/02/2012. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao

pagamento do referido laudo. Cumpra-se.

 

0055648-69.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049944 - JOSELMA
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MARIA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0056104-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045075 - EDINALVA

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Da análise da peça exordial, verifica-se que a parte autora requer a revisão da pensão por morte, na forma do art.

75º da lei 8.213/91. Contudo, consta na pesquisa DATAPREV (anexa em 27.01.2012), que não houve concessão

de pensão por morte no nome de Kleber Almeida de Oliveira.

Sendo assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora emende a inicial, para que esclareça o pedido do

presente feito, nos termos do art. 282 do CPC, sob pena de indeferimento.

Após a emenda, voltem para a análise de prevenção.

Intimem-se.

 

0042959-90.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086913 - PITAGORAS

DE ALBUQUERQUE ROCHA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Prejudicada anexação diante da sentença de extinção irrecorrida; certificado o trânsito dê-se baixa findo.

 

0287415-88.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086275 - LAZINHO

PIRES (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante a r.sentença prolatada em 29/10/2009 (sentença.doc-29/10/2009), nada há a ser decidido neste processo.

Dê-se baixa-findo.

Int.

 

0055403-58.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049810 - GIVONALDO

ANTONIO DA SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, e a consulta realizada no sistema

processual deste juizado especial federal, bem como considerando que o processo 00080214220064036108 refere-

se a concessão de aposentadoria por invalidez, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Int.

 

0041672-34.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049587 - ALICE

MICHEL GABRIEL CURY GHAFARI (SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as partes para eventual manifestação acerca do parecer da contadoria judicial, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Decorrido o prazo, silentes as partes, intimem-se a ré para que efetue o depósito dos valores faltantes em favor da

parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o cumprimento da obrigação nos autos.

Int.

 

0041228-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048191 - MARIA

ZINAURA CORDEIRO (SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-

se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de

comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números

destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.
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 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0047056-07.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050179 - JOSE SOLA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição de 27/01/2012, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de preclusão de prova, cópia das guias de recolhimento e relação de empregados a fim de possibilitar

novas buscas pelo banco depositário.

Int.

 

0056540-75.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301037873 - FILOMENA

MARIA DO CARMO (SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI, SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA

TERUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 12/03/2012, às 10h30min, aos cuidados

do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0039349-17.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048327 - ODETTE

GOMES DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, improrrogável, para cumprimento dos seguintes itens da decisão

anterior:

 

 I - Envio de cópia da ata de assembléia de eleição atualizada, nos termos dos artigos 41 e 44, I do seu estatuto; 

 

II - Emenda da inicial para fazer constar os índices e meses do pleito, reiterando nesta oportunidade que tal

ausência evidencia falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.

 

 Por último alerto que a inércia resultará na extinção do feito sem resolução do mérito

 

Intime-se.

 

0040928-97.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049369 - MANOEL

MECIAS PINTO (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitero a determinação no sentido da regularização no Cadastro de Pessoas Físicas pela parte autora.

 Para tanto concedo prazo suplementar improrrogável de (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito. 

Intime-se

 

0031022-83.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044064 - WILLIAM

BASTOS CRISPINIANO (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos

acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.
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0045284-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087131 - FRANCISCO

JEAN CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Petição anexa em 19.03.2012: Trata-se de pedido de tutela antecipada para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme decisão proferida em 09.03.2012. Assim, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos.

 

Int.

 

0088158-14.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087237 - JOSE

EPIFANIO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF sobre a documentação anexada pela parte autora, bem como para que cumpra e comprove o

cumprimento do julgado no prazo de 10 dias.

Com anexação de documento de cumprimento pela ré, havendo interesse, manifeste-se a demandante em 10 dias e

nada por este(a) impugnado com planilha de cálculos, dê-se baixa findo.

 

0036829-21.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049300 - DORALICE

MARQUES PEREIRA POLASTRO (SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X JOAO DUCAS

POLASTRO LUCIANA AMARO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) PRISCILA PEREIRA POLASTRO

Pelo artigo 18 da Lei 9.099/95 não há citação por edital ou hora certa nos Juizados.

Considerando a informação apresentada pela parte autora, determino que se expeça carta precatória para o

endereço apresentado na petição de 16/02/2012 para fins de citação de Luciana Amaro da Silva e João Lucas

Polastro. Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0036884-35.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048891 - JOSE CARLOS

GRAZIANO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO

GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036897-34.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048942 - PAULO

MAMORO FUKUSHIMA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053675-79.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050011 - TEREZINHA

DE JESUS DUCATI (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 17/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 17/03/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Andrea Cristina Garcia, a ser realizada na residência da

parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051290-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049115 - ARIOVALDO
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BRIDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior integralmente,

emendando a exordial para a regularização do pólo ativo da ação e da representação processual.

Intime-se.

 

0034673-60.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088071 - LUIZ CARLOS

SILVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O feito não se encontra em termos para o julgamento.

O autor trouxe diversos documentos a fim de demonstrar o exercício de atividade sujeita a condição especial no

período de 08/09/71 a 22/07/82, porém estes apresentam divergências quanto à intensidade do ruído a que o autor

estava exposto.

Nesse sentido, determino a expedição de ofício à empresa LIMASA S/A, com endereço àMarginal Direita da Via

Anchieta, Km 17,5, São Bernardo do Campo - SP, para que apresente a este Juízo, no prazo de 30 dias, Perfil

Profissiográfico Previdenciário relativo ao período no qual o autor trabalhou na empresa, devendo ser

apresentado, ainda, toda a prova relativa aos levantamento ambientais que justificam os dados constantes do PPP

que será enviado. Prazo: 30 dias.

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/07/2012, às 14 horas, dispensado o

comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0054762-70.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048810 - CLAUDIONOR

ALVES PINA (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 09/12/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 20/03/2012, às

15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maristela Inez Paloschi, a ser realizada na residência da

parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0037189-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049633 - JOSE ALVES

RAMOS (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a justificativa apresentada e para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente

prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia

23/03/2012, às 13h00, aos cuidados do clínico geral/cardiologista Dr. Roberto Antonio Fiore- Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação),

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as

partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12,

§2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em28/08/2009. O não comparecimento

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do

CPC.

Intimem-se as partes.

 

0047379-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301461232 - DAGMAR

GERTRUD WILLAMOWIUS MUNIZ (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da matéria discutida, verifico a necessidade de juntar aos autos cópia da carta de concessão do benefício,

com a relação dos salários de contribuição.

Assim, concedo à parte autora prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

juntada do referido documento. Intime-se.

 

0060712-65.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048685 - EDISON

VIEIRA BATISTA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de

dez dias.
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Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Int.

 

0056501-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049713 - LUZIANA DE

SOUZA MIRANDA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 20/03/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0045934-85.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087182 - IRENE DE

CASTRO BARCELLOS GUIMARAES (SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP261866 -

ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Expeça-se novamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento

do obrigação de fazer fixada no título ou então para que justifique a impossibilidade de cumprimento da referida

ordem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena das medidas legais cabíveis, inclusive, caso se mantenha a inércia, da

ulterior apuração de responsabilidade penal e administrativa.

Cumpra-se com urgência e Intimem-se.

 

0055924-03.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038830 - JICENITA

OLIVEIRA DE MELO SA (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 2. Verifico, ainda, que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 

 

0056541-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050163 -

WELLINGTON RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 14/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Deborah Crstiane de Jesus Santos, a ser realizada na residência da parte autora, conforme

agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 21/03/2012, às 16h30min,aos

cuidados da Dra. Carla Cristina Guariglia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0052498-80.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048862 - LUCIA

CAVALCANTE PORANGABA BARROS (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/03/2012, às 12:00, aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius

Pinheiro Zugliani (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0050516-31.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049181 - JOAO

RAIMUNDO FERREIRA FILHO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF,

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 Silente, venham os autos conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0063401-82.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049723 - CHARIFE

SAID (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o alegado no parecer complementar da contadoria judicial, intime-se a ré para que apresente no

prazo de 05 (cinco) dias, o extrato de janeiro de 1989, relativo a conta poupança nº 106204-1, bem como os

extratos de abril e maio de 1990, referentes a conta poupança nº 116312-3, a fim de viabilizar a elaboração dos

cálculos e apuração de eventuais diferenças existentes em favor da parte autora.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria.

Int.

 

0047391-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049065 - JAQUELINE

DE OLIVEIRA CAMARGO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica

Intime-se.

 

0043938-86.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049081 - NATANAEL

MIGUEL DA SILVA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença proferida.

Após, cumpra-se a r. sentença, oficiando-se o executado para que cumpra a obrigação de fazer.

Por fim, remetam-se ao setor de RPV, para expedição do competente requisitório com base nos cálculos

elaborados pela contadoria judicial.

Int.
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0054491-66.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048689 - FABIO DA

CONCEICAO SANTOS (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez

dias.

Findo o prazo sem manifestação, ou na hipótese de haver concordância, expeça(m) ofício(s) requisitório(s).

 

0056849-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048841 - ANA CELIA DE

ARAUJO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 23/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 21/03/2012, às

09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte

autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 28/03/2012, às 12h30min, aos

cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0049941-23.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087713 - FRANCISCA

GONCALA DE SALES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0072733-44.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087354 - MERCEDES

SEVERINO DOS SANTOS (SP088025 - ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO, SP080829 -

CRISTINA LEITE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS informando o cumprimento da

obrigação.

Decorrido o prazo e já constando o levantamento do montante depositado, ao arquivo, após as cautelas de praxe.

Int.

 

0055598-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049923 - AMARILDO

NASCIMENTO DE SOUSA (SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Oftalmologia, no dia 28/03/2012, às 13h00min, aos cuidados do

perito médico Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0045885-44.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086111 - SOLANGE
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APARECIDA TEIXEIRA TREVISAN (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou os respectivos extratos e levantamento dos

valores.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses.

Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal:

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001.

Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda.

Ante o exposto, cumpridas as formalidades legais,arquive-se o feito.

 

0052846-98.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049662 - IRENILSON

BASTOS DE CASTRO (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 22/03/2012, às 14:00,aos cuidados do perito, Dr. Roberto Antônio Fiore

(clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema

do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0073456-34.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086072 - DIONIZIO

FAVERO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) IVANILDA FAVERO FACCION (SP123226 -

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) CARLOS ALBERTO FAVERO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que até a presente data não foi cumprida pelo réu, a determinação proferida anteriormente ,

intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço do Posto do INSS Central, paraINSS para que no prazo de 10 (dez)

dias apresente cálculos referentes à revisão pretendida relativa ao NB 46/070.710.908-6, , sob pena de multa

pessoal no valor de 20% do valor da causa e responsabilidade por descumprimento de ordem judicial. Int.

 

0057864-47.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044003 - CECILIA

BUTKEVICIUS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Rejeito a impugnação ofertada pela parte autora, eis que desacompanhada de planilha de cálculos, tratando-se de

mera reprodução dos argumentos já afastados por este Juízo em decisão anterior.

 À secretaria para expedição da competente RPV .

 

0257935-31.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086464 - ALICIO

VIEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ao arquivo, conforme determinado no despacho de 02/09/2011. Int.

 

0046834-68.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087603 - PEDRO

BARREIRA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF,

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0329360-55.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046131 - JOSE MARIA

DE OLIVEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Petição anexa aos autos em 03.08.2011: Reitere-se os termos do ofício nº 1992, expedido em 04.04.2011, para que

o INSS cumpra a obrigação de fazer, tendo em vista o Acórdão transitado em julgado em 08.02.2011.

 

Intime-se.

 

0050019-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049102 - HUMBERTO

BURCHIETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e nada sendo comprovadamente

impugnado, pela parte autora, no prazo de 10 dias, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado.

Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, mediante

apresentação de documento de identificação pessoal, bem como, o número do PIS, sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial, por este juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0087475-40.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049340 - JOSE

WANDERLEY DE JESUS (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 30 dias para que a parte autora junte documentos, tais como petição

inicial e sentença, que esclareçam, com exatidão, o pedido do processo nº 9300104993, sob pena de extinção do

feito, vez que os documentos juntados pela parte não são hábeis para afastar possibilidade de litispendência ou

coisa julgada.

 Intime-se.

 

0046624-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049749 - NATALIA

CRISTINE ALVES SUMAN (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o aditamento à inicial acostado aos autos em 30/01/2012.

 Diante do despacho de 11/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/03/2012, às

13h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Celina Kinuko Uchida, a ser realizada na residência da

parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 20/03/2012, às 12h00min, aos

cuidados da Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050441-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050167 - ANTONIO

JOSE DA SILVA BATISTA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 15/03/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Bechara Mattar Neto, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0047333-28.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087314 - CLAUDIA

OLIVEIRA SILVA LIMA (SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora foi intimada, por meio de seu advogado, para ciência do depósito dos valores referentes à

requisição de pequeno valor expedida no bojo da presente demanda.

Até o presente momento, contudo, não consta das fases do processo notícia de levantamento do montante

depositado, providência necessária para o arquivamento do feito e para a satisfação do crédito da parte autora.

Sendo assim, determino a intimação da parte autora, por meio de carta, para ciência do depósito dos valores

decorrentes da condenação transitada em julgado nesses autos, junto ao Banco do Brasil, bem como para ciência

do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação.

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, o

pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo.

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, esta intimação poderá ser

desconsiderada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054507-15.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049672 - FABIANA

MONTEIRO DE ARRUDA (SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, que salientou a necessidade de a

autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/03/2012, às 17h00, aos cuidados da Dra. Thatiane

Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0050959-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049363 - EDMILSON

TREVIZAN (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 15/03/2012, às 18h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Jose Otávio de Felice Júnior, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.
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 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0043069-26.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049287 - EDNA DOS

SANTOS (SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração contemporânea de que possui vínculo ativo com a

empresa DI VAIANO E VAIANO LTDA - ME.

Em seguida, tornem conclusos.

Int.

 

0058040-21.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049901 - CHRISTIANA

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA (SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0039028-79.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048600 - JOAO BOSCO

PITA SANTOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade do fator previdenciário, bem como sua exclusão do cálculo do valor do benefício, enquanto

o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

 Intime-se.

 

0052170-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047947 - ANTONIO

DAMIAO CRISTIANO (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo, por ora, perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 19/03/12, às 11h30, aos cuidados da

Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (Estação Trianon-Masp do

metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor

ser avaliado em outras especialidades.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 
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0034138-34.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085334 - KATIA

REGINA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) AUREA REGINA DA SILVA (SP070756 -

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) SANDRA REGINA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

ERIKA REGINA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) SUSAMARA REGINA DA SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) ROBSON BATISTA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL

SOLOMCA JUNIOR) ANDERSON BATISTA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

ADRIANA REGINA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043817-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085294 - BENEDITO

LEME (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) ANIDERCE DE LOURDES MORAES LEME

(SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

BENEDITO LEME (SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0046737-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085283 - JOSE ROSA

DA SILVA (SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032817-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085339 - MARIA DO

SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030801-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085350 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0034567-64.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085332 - JOSE

APARECIDO MARQUES (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034393-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085333 - CARLOS

PEREIRA DE CARVALHO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057851-72.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085215 - JOSE SODRE

DE SOUZA (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0033759-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085336 - ALVARO

LUIZ TELLES COELHO (SP156879 - ALVARO LUIZ TELLES COELHO) X CAIXA DE ASSISTENCIA

DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO (SP125739 - ANDRE ARANHA ROSSIGNOLI, SP262222 - ELIANE

YARA ZANIBONI)

0034628-22.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085331 - MARGARIDA

RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

0055310-03.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085226 - JEOVA DE

ALBUQUERQUE CAVALCANTI (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055940-25.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085221 - IRACILMA

LIMA BARBOSA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064796-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085207 - MARIA

THEREZA DO CARMO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0090559-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085193 - NIVALDA DA

COSTA OLIVEIRA (SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X COLINA PAULISTA S/A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0043136-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049055 - MARIA

IVANIR DA SILVA MOURA (SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR, SP295574 - EDERSON

DA COSTA SERNA, SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora, em 15 (quinze) dias documentos exames ou atestados médicos que comprovem a

incapacidade alegada em Psiquiatria, tendo em vista a indicação apontada pela perita em Neurologia, Drª Cynthia

Altheia Leite Dos Santos, em seu laudo de 08/01/1012.

Intimem-se.

 

0042239-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050161 - MARIA
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HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da juntada aos autos de cópia de comprovante de endereço que contem informação de que parte autora

reside no município de Ferraz de Vasconcelos, endereço diverso do descrito na exordial, faz se necessário que a

parte autora esclareça o município em que residia quando do ingresso com esta ação, apresentando documentos

hábeis a comprovar os fatos alegados.

Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Intime-se.

 

0039564-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085510 - SANDRA

REGINA IZZO MENGHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição anexada em 19/05/2011: a CEF anexou petição informando o cumprimento da obrigação de fazer contida

no julgado.

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, sem necessidade de

expedição de alvará judicial, dirigindo-se diretamente à instituição bancária.

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência no valor informado pela ré na

conta, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

Int..

 

0063674-61.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048597 - ZULEIKA

PAIXAO DI FONZO CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO (SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO

SANTO FERRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, concedo o prazo de 45 dias para

que se comprove nos autos a cotitularidade de Zuleika Paixão Di Fonzo em relação à conta poupança objeto da

demanda.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0054588-61.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048339 - JOAO FAVARO

SOBRINHO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Intime-se.

 

0047063-28.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049187 - DALVA

PEREIRA DA SILVA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Esclareça a autora, em 20 (vinte) dias, se houve a habilitação da ex esposa ao benefício de pensão por morte,

trazend oaos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados expedida pelo INSS.

No caso de existência de dependentes percebendo o benefício, providencie-se a sua inclusão no pólo passivo da

ação, na qualidade de litisconsorte passivo necessário (artigo 47, do CPC).

Int.

 

0051365-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049289 - MANOEL

SAYON NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando
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instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor

do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Intime-se.

 

0038110-12.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050150 - EDVALDO

CANDIDO FERREIRA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para manifestação acerca da petição de 16/01/12, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

0051425-78.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048248 - MARIA DE

FATIMA VITORINO PINHEIRO (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior.

 

0046379-11.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043082 - MARIA DO

ROSARIO DE SOUZA FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) WILLIANS DE

SOUZA OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) MARIA DO ROSARIO DE SOUZA

FERREIRA (SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA, SP221945 -

CINTIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Considerando o alcance da data informada pelo patrono na petição juntada, providencie-se derradeira intimação

da parte autora para que confira integral cumprimento à decisão de 11/01/2012, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

0053047-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049429 - IRACEMA

ARF MARQUES (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 05/12/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 22/03/2012, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte

autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0038684-35.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039966 - HELIL

PELEGRINO ZOLA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior.

Intime-se.

 

0048185-76.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050036 - MAURO

ANDRE DIAS DOS SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 17/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 22/03/2012, às

08h30min, na especialidade Otorrinolaringologia, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, a ser realizada

na Alameda Santos, 212 - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (23/03/2012) , às 10h00min, aos cuidados da perita
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Assistente Social, Sra. Priscila Lemos Lira, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050869-71.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049191 - CANDIDO

RODRIGUES FERREIRA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior integralmente.

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Intime-se.

 

0055573-64.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048716 - JOSE

ROBERTO SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão pela

aplicação do art. 201, parágrafo 3º, da CF, art. 58 do ADCTe art. 144 da Lei 8213/91, enquanto o objeto destes

autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2 - Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, fazendo constar o

número e a DER do benefício previdenciário que pretende ver revisado, bem como apresente a respectiva carta de

concessão e memória de cálculo.

 

3 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307 e, com o

cumprimento do item 2, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0086562-58.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087194 - AMARO

CAETANO DE SANTANA (SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Diante das informações da ré sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se

baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por

este juízo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0048020-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047907 - JOSINA

FLAUZINA LUIZA DA SILVA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César,

São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0060050-67.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087941 - KIMIE

NOMURA - ESPÓLIO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) TETSUO NOMURA - ESPOLIO

(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) OSWALDO YOSHIAKI NOMURA (SP182845 - MICHELE

PETROSINO JUNIOR) LUIZ KAZUO NOMURA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) KIYOKO

NOMURA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.

 

 Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas poupanças em

referência, relação ao mês de Junho de 1990, conforme consta do pedido formulado na inicial. 

 

Intime-se. 

 

0040454-29.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046292 - SYMONE

BENEDITA MOREIRA DE MACEDO BAUMAN (SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, anexada aos autos em 06/12/2011, intime-se o perito para que, em

20 dias, manifeste-se sobre os termos da impugnação da parte autora, esclarecendo se retifica ou ratifica suas

conclusões.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos para prolação de sentença.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0056218-55.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048962 - MARCOS

VINICIUS DE OLIVEIRA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 12h00min, aos cuidados do perito em clínica

médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0051829-27.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049389 - SEVERINA

MARIA DA CONCEICAO (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 28/03/2012, às 16h00min, aos cuidados da perita em

psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo,

SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0049414-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039078 - DONATO

FERELI DA SILVA (SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até

o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de

sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na

ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida.

Int.

 

0089481-20.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087475 - ELISABETE

PARISOTTO (SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Considerando que o pedido foi julgado improcedente, na forma do art. 269, IV, do CPC, bem como que

transcorreu in albis o prazo recursal da parte autora, entendo que a eventual irregularidade na intimação da ré não

lhe acarreta qualquer prejuízo, pois não foi sucumbente. Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado e,

após, arquive-se o feito.

 

0559999-72.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086967 - JOEL DOS

SANTOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ciência às partes sobre o teor do Parecer da Contadoria Judicial para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0052703-12.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087611 - JANIO ALVES

DA SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Conforme os documentos anexados, aquele

processo tem como objeto auxílio-doença e o presente cuida de correção dos salários-de-contribuição do benefício

conforme o artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

 

0043226-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046870 - MARIA DEL

CARMEN LIZARZABURU (SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, determino o agendamento do julgamento deste

processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Int.

 

0043854-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048536 - EUCLIDES

RAMOS DE ANDRADE (SP071480 - EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior,

informando se pretende a revisão pela adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, tendo em vista posicionamento recente do STF sobre o assunto. Intime-

se.

 

0052038-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043595 - MARIA DOS

REMEDIOS DA SILVA JESUS (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 18/01/2012: Defiro o pedido da autora e determino a realização de nova perícia médica para o dia

23/03/2012, às 11h30min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, no 4º andar deste

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do

JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0049605-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087117 - DAUANE

APARECIDA FERREIRA ALCANTARA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 19/04/2012, às

10h00min,aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira,na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César -

São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0043188-50.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301018306 - VANILDE

MARIA DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Justique a parte autora, no prazo de cinco, a ausência na perícia designada para dia 08/11/2011, às 11:00 horas,

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

0038054-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044109 - EVERALDO

BEZERRA DE SENA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 15/03/2012, às 10h30min, aos cuidados da

perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0055456-39.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039648 - TEODOLINA

GONÇALVES DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Tendo em vista a Portaria n.º 1771 de 14/02/2012 que suspendeu o expediente deste Juizado no dia 17/02/2012, a

partir das 13 horas, cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para esta data, redesignando-apara o

dia13/03/2012 , às 15:00 horas.

Intimem-se.

 

0058013-67.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086069 - REJANE

RODRIGUES GONZAGA (SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se CEF para manifestar-se sobre diferença pedida pela parte autoram, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0041573-25.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049178 - PEDRO

INTREBARTOLI DIRCE MINGORANCE INTREBARTOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/11/2012 às

14 horas.

Intime-se.

 

0056272-21.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049359 - JACQUELINE

DE OLIVEIRA PAVAO RAMOS (SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 27/03/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito em
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oftalmologia, Dr. Orlando Batich,na Rua Domingos de Moraes, 249, Vila Mariana, São Paulo, SP, conforme

agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0052919-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049667 - ONOFRE DOS

SANTOS TOBIAS (SP266917 - BENEDITO MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 26/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 19/03/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Adriana Oliveira do Espírito Santo, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0055961-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072835 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se para defesa no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0044314-38.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301032510 - CARMEN

SORIA DIAS (SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até

o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de

sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na

ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida.

 

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias integrais e legíveis das

CTPSs do falecido segurado.

 

Int.

 

0047102-25.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041364 - JAIR LUNHANI

DE MELO (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria,no dia 23/03/2012às 10h00, aos cuidados da perita

médica Dra. Lícia Milena de Oliveira, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0350347-78.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085725 - SYLVIA

TOJAR PEZZUTO (SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

Ciência às partes acerca do parecer contábil anexado aos autos em 19/03/2012, com prazo de 5 (cinco) dias para

eventual manifestação. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da possibilidade prevenção informada no Termo anexado aos autos, proceda a secretaria a

solicitação de informações, via correio eletrônico de cópia da inicial, sentença e eventual acórdão dos

processos lá referidos. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à

Secretaria do Juízo solicitado o envio de cópias impressas. 

Após, tornem os autos à conclusão. 

 

0053832-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043772 - JOSE

BARBADO NETO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055804-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043645 - SEBASTIAO

GONCALVES FERREIRA (SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054704-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301043766 - IGNACIO

ALLUE GUILLAMON (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

0033059-83.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087627 - THOMAZ

HUMBERTO SALETTI FILHO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade Ortopedia, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 19/04/2012, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0044109-09.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049167 - VICENTE

HIGINO DE FREITAS (SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição comum de 27/10/2011 - Informo à parte que o número do benefício previdenciário objeto da lide é o

indeferido pela Autarquia-Ré. Esclareça a autora se houve outros pedidos administrativos em dez dias; após,

conclusos.

 

0030724-62.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048176 - ALAIDES

SOUZA SILVA (SP078563 - EDNA REGINA BARIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o Banco Itaú S/A, agência 497952 - 6328, para que informe no prazo de 30 (trinta) dias se os valores

depositados pelo INSS referentes ao pagamento do benefício NB 5316780317, efetuados no período de

21/08/2008 até 31/10/2011, foram levantados e quem os recebeu. Cumpra-se.

 

0044822-81.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048674 - VERALUCIA

CORREIA LIMA PINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos

necessários ao conhecimento e apreciação do pedido, restando a análise do termo de prevenção, que será realizada

no momento da sentença, por se tratar de matéria que não é analisada em lote.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     302/1090



 

0047488-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049797 - BEATRIZ

GUIMARAES LEITE (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por

objeto a revisão de benefício previdenciário pela manutenção do seu valor real e, o segundo, a revisão pela

variação do índice ORTN/OTN, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício

previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade

entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho

anterior. 

Intime-se. 

 

0054206-68.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049298 - AUREA

MARIA DOS SANTOS (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054399-83.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049314 - HONORINA

DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0054023-97.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049440 - VICENTE

ANTONIO COSTA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que o comprova de endereço apresentado possui data anterior a 180 dias do ingresso com esta ação,

sendo assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0046474-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050055 -

ARQUIMEDES RIBEIRO DE SANTANA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da decisão judicial de11/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 24/03/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0033063-49.2008.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046774 - JOAO

FERNANDES NETO (SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, o despacho proferido em 28/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, ante a

apresentação de comprovante referente ao ano de 2008.
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Intimem-se.

 

0048494-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087637 - OSCAR

RIBEIRO COLAS (SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para odia 19/04/2012, às 11h00, aos cuidados da Dra. Marta Candido, na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0049398-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044779 - JOSIMAR

DAMACENA MARQUES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Preliminarmente, considerando-se a certidão anexa em 13.02.2012, como também a contradição entre os ítens "b"

e "c", da inicial em relação aos documentos anexos a fls. 10, 11, 16 e 17, petprovas, intime-se a parte autora para

emende à inicial e apresente o número válido do benefício que pretende restabelecer. Prazo: dez dias, sob pena de

indeferimento.Int.

 

0051042-32.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050044 - ALASSANA

DJALO (SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos etc..

Recebo os autos no estado em que se encontra.

Exclua-se a União do pólo passivo do feito, uma vez que não se trata de procedimento de jurisdição contenciosa.

Mantenho a r. decisão que indeferiu a liminar por seus próprios fundamentos.

Intime-se o MPF para que se manifeste sobre o requerimento formulado.

Após, venham conclusos para julgamento oportuno.

Int. Cumpra-se.

 

0056953-88.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048053 - HERMANDO

MENDES DE JESUS (SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

 

 Intime-se.

 

0043774-87.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041036 - SONIA TELES

DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o autor indique e

comprove os motivos que o levaram a ausentar-se da perícia designada.

 

 Após, conclusos.

 

 Int.

 

0053908-13.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048871 - TEREZA

MARIA DE JESUS (SP094320 - WILSON MONTEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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1 - Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão

anterior, apresentando as peças processuais necessárias à análise da prevenção, referentes aos autos nº

19946110090261189 da 2ª Vara Federal de Sorocaba.

 

2 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar o NB informado na petição de 03.06.2011.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0055392-29.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048494 - CRISTINA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da juntada de cópia ilegível do documento fornecido pelo INSS, faz se necessário que a parte autora junte

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de

início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0031043-59.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045854 - IVANILDO

ALVES BARBOSA (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca doLaudo Pericial anexado aos autos em 30/01/12.

 

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0048448-16.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087281 - JANE DOS

SANTOS - ESPOLIO (SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) ALEX DOS SANTOS (SP046568 -

EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo

Tribunal Federal.

Dê-se ciência de que questões relativas à validade ou execução do acordo firmado ou quanto ao levantamento do

saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Ante o exposto, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo .

Intime-se.

 

0041443-35.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087269 - TEREZINHA

VIEIRA BARCELLOS (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

13/03/2012. Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se

 

0038708-29.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086395 - MARIA LUIZA

SALES ALVES (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA

CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumprida a determinação anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito.

Aguarde-se o julgamento do processo. As partes serão intimadas da sentença prolatada oportunamente.

Cite-se. Int.

 

0055937-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048856 - JAIRO

JUVENAL DE LIMA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao Atendimento para cadastro do novo endereço do autor.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

0049265-46.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085952 - NORIVAL

SANTOS (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se as partes sobre declaração e documentos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão de produção de provas.

 

0055823-63.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048893 - IONICE SOUZA

DE JESUS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 19/12/2011, ressalto que este Juizado Especial Federal não dispõe da especialidade

Pneumologia no seu quadro de peritos. Dessa forma, determino o agendamento de perícia médica para o dia

20/03/2012, às 09h30min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados da Dra. Lígia Célia Leme Forte

Gonçalves,na Av Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (21/03/2012) , às 14h00min, aos cuidados da perita

Assistente Social, Sra. Maria das Dores Viana Santos, a ser realizada na residência da parte autora, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056956-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048212 - FABIANE

FERNANDA JARDIM SCABORA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora ou de documento oficial que contenha o número do

referido documento.

 Intime-se.

 

0053922-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049253 - ELAINE

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP283589 - PAULA APARECIDA DA ROCHA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior integralmente.

Intime-se.

 

0040592-93.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048859 - MARIA

EVANGELINA DE ARRUDA BOTELHO LASZLO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que o número do benefício previdenciário asseverado como objeto da lide não corresponde ao constante

de documento que instrui a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial.

 

Por fim, concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior, apresentando, desta feita, documentos legíveis.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0038594-27.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049738 - GERALDINA

PEREIRA DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial acostado aos autos. Int.

 

0030684-12.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048852 - EDILEUZA

MARIA DE OLIVEIRA (SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em psiquiatria, Dr. Sergio Rachman, em 15/02/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE.

 Intimem-se.Cumpra-se.

 

0052885-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049318 - EUNICE

FERREIRA DE ABREU GOMES (SP293467 - RODRIGO SELLE, SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 28/03/2012, às 15h30min, aos cuidados da perita em

psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo,

SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0043156-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085590 - AUGUSTO

CESAR BARBOSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova-se vista às partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 19.03.2012.

Prazo: 10 (dez) dias.

 Após, conclusos.

 Intimem-se.

 

0040845-18.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301051387 - FRANCISCO

CHAGAS DE SOUZA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que há pedido de atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS, que a parte autora apresentou

CTPS - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos para execução, na hipótese de

procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar

extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos

nesta demanda.
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No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações

pertinentes.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047539-66.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086116 - JOSE AMARO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos anexados aos autos.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação,

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante

dos atrasados.

 

0048394-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049357 - MARIA

RIBEIRO PRATES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 02/02/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 22/03/2012, às

09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Giselle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044253-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048879 - JOSE

GERALDO SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão

anterior, apresentando as peças processuais necessárias à análise da prevenção, referentes aos autos nº

00041119720114036183 apontado no respectivo termos.

 

2 - Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar o NB informado na petição anterior.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0056271-36.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046109 - IGLEIBER

SENA DE SOUZA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038403-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048048 - JUARES

FERREIRA DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030154-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301037595 - CARLOS

ALBERTO LISBOA (SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que o autor CARLOS ALBERTO LISBOA requer a concessão de benefício por

incapacidade.

Considerando-se que a certidão de curador provisório, anexa em 11.11.2011, não aponta o prazo de sua validade,

nem a data do Compromisso, esclarecendo tão somente que a Sra. Elisabete de Souza Lisboa encontrava-se no

exercício do cargo na data de emissão, em 04.11.2011, intime o autor para que reapresente a certidão de curatela

da qual devem constar referidas informações. Prazo: dez dias. Após, voltem conclusos.

Int.

 

0052132-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087533 - CINTIA
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MARIA DA COSTA SILVA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição juntada em 19/03/2012. Intime-se a parte autora a cumprir, integralmente, a Portaria 6301000095/2009-

JEF/SP.

 

0048505-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048709 - VALDIR

OVIDIO MARI (SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação dos

“expurgos inflacionários” sobre saldo da (s) conta(s)-poupança indicada (s) na inicial, referente ao mês de

fevereiro de 1991 (Plano Collor II).

 

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade

entre os feitos apontados, tendo em vista que:

 

a) processo nº 00461374720114036301: teve a sua distribuição cancelada;

b) processo nº 00019100320054036100: teve por objeto a correção monetária de conta-poupança em decorrência

dos expurgos do Plano Verão e;

c) processo nº 00012223120114036100: trata-se do feito de origem, redistribuído a esse Juizado onde recebeu

nova numeração.

 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas.

 

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos das contas-poupança em nome da parte autora que

comprovem a existência de saldo nos meses de janeiro e fevereiro de 1991 indispensáveis à apreciação do pedido.

Determino que sejam carreados aos autos os extratos referentes a estes períodos e com relação a todas as contas

objeto dos autos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

3 - No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Intime-se.

 

0034962-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085704 - RODRIGO

FERNANDO BASTOS (SP093565 - SHIGUER SASAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Prejudicada anexação. Diante da sentença de improcedência irrecorrida, certificado o trânsito dê-se baixa findo.

 

0048828-34.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050030 - MARIA DE

LURDES CAETANO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 19/01/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0067517-34.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049154 - DYONISIA

BULLENTINI FRANCISCO BULLENTINI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN

A autora postula, na verdade, correção de saldo de conta ou contas que tinham como titular seu filho falecido. Não

há comprovação de que a autora era a outra titular dessas contas e nem de que ela é a inventariante.

Ademais na certidão de óbito consta que Francisco Bullentini deixou três filhos.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora

regularize o feito, em relação ao polo ativo incluindo todos os herdeiros do falecido ou comprovando que é

inventariante ou cotitular da conta objeto da lide.

Em caso de habilitação dos sucessores, se faz necessário:

a) a devida formalização do pedido de habilitação do requerente (nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91), que

deve estar devidamente representado;
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b) na hipótese de representação por advogado, deverá haver a apresentação do competente instrumento de

mandato contendo poderes outorgados pelos interessados (subscrito, em se tratando de interessado incapaz, pelo

representante legal);

c) caso outros interessados venham a ser representados por um ou mais legitimados, também deverá ser

apresentada a devida procuração nesse sentido;

Outrossim, para a análise do pedido de habilitação também são necessários os seguintes documentos :

1) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF;

2) comprovante de endereço com CEP;

3) certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0036972-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048222 - IVANILDO

NERES DOS SANTOS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior,

sob pena de extinção do feito.

 

0038997-93.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049114 - ADAILTON DA

CRUZ SANTANA (SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob

pena de extinção do feito.

 

0042177-83.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301068800 - MAGDA

REDNA FERREIRA BATISTA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para melhor análise do requerimento de perícias em outras especialidades, intime-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos médicos que comprovem sua incapacidade nas

especialidades pleiteadas, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão

da prova.

 No prazo de 20 dias, intime-se o perito judicial - que, a despeito de qualquer especialização, é antes de tudo

médico - esclareça se observou alterações cardiológicas, ortopédicas, nefrológicas e psiquiátricas, durante o

exame pericial, quais as repercussões identificadas e, conforme o caso, confirme (ou não) se mantém a resposta

dada ao quesito 18 do juízo, bem como manifeste-se sobre a impugnação ao laudo pericial, esclarecendo se

retifica ou ratifica suas conclusões.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos para prolação de sentença.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0035293-38.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049295 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo o aditamento à petição inicial. Aguarde-se o julgamento. Int.

 

0051144-20.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048770 - VALDEMIR

DOS SANTOS RIBEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/03/2012, às 10h30min, aos

cuidados do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0054795-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087522 - TEREZINHA

ANTONIA LUNA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-

se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 26/04/2012, às 16h30min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0041940-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301040930 - MANOEL

PEREIRA DE ANDRADE (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Preliminarmente, intime-se o autor para que regularize sua representação processual e apresente certidão de

curatela atualizada. Prazo: 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Int.

 

0052368-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049022 - JOSE DOS

SANTOS TEIXEIRA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial, bem como intime-se o INSS para,

caso queira, apresente eventual proposta de acordo.

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0047171-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050018 - WALTER

RODRIGUES (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 12/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 23/03/2012, às

10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do oficio do INSS anexado aos autos. Em nada sendo

requerido, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Int. 

 

0049752-50.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301073192 - ESTANISLAU

RODRIGUES (SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0062224-49.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301073191 - VERA LUCIA

DA CRUZ MONTEIRO (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048171-92.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086918 - ALCIDES

GONCALVES DE EIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Considerando o Comunicado Social da Assistente Social Sra. Adriana Oliveira do Espírito Santo, que informa o

equívoco quando da designação da avaliação social em endereço fora da sua área de cobertura, determino o

cancelamento da perícia socioeconômica anteriormente agendada, redesignando-a para o dia 19/04/2012, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Sonia Maria Ferreira de Oliveira, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Intimem-se as partes e a Defensoria Pública da União.

 

0040246-79.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044429 - LAZARO

ANTUNES (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 13/02/2012. Após, voltem

conclusos para sentença.

 

 Intimem-se com urgência tendo em vista a proximidade da data da audiência.

 

0037349-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087067 - CARLOS

ANTONIO FERREIRA DE PAULA FILHO (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro, por ora, a petição acostada aos autos em 05/03/2012.

Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o motivo do não-comparecimento à perícia agendada.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0045758-43.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087719 - WILSON

MARQUES DA SILVA (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do informado pela parte autora na petição de

19.3.2012, informando como foi realizado o cálculo de revisão do benefício previdenciário da parte autora e

apresentando planilha de cálculos, caso entenda devido. Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s)

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais

Federais). 

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página),

requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0044825-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049681 - MIGUEL

PAPA (SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0046002-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049271 - MARIO

MARODER (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042012-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048681 - JOVINIANO

CORIOLANO DA SILVA NETO (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos. Após, tornem os

autos conclusos. Intimem-se.

 

0047688-67.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086070 - JUAN DAVID

SEGUEL ALVEAR (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos.

Int.

 

0050968-41.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049168 - CICERA

JOSEFA DE LIMA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de a autora submeter-se

à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 28/03/2012, às 15h30m, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0056935-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048806 - SUELEM

MARIA SILVEIRA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0045790-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044230 - VERANICE

HENRIQUE SOARES (SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a necessidade

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 23/03/2012, às 10h30min, aos cuidados do(a)

Dr(a). Sérgio Rachman -Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo

peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

95/2009, publicada em28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova,

prosseguindo o Processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0057302-62.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048813 - FAUSTO

PESSOA SANTOS (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

15/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para aguardar a audiência.
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 Intimem-se.

 

0047441-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049763 - EDITH

FERNANDES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0051251-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049116 - TEODORO

GOMES DE AMORIM (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção, esclareça a parte autora o informado na petição anexada aos autos

em 08/02/2012, uma vez que consta às fls. 2 da inicial, um requerimento administrativo de benefício

previdenciário de mesma natureza do pleiteado nos presentes autos.

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, cumpra o despacho anterior, com a prestação dos devidos

esclarecimentos requeridos acima.

Intime-se.

 

0044663-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049542 - ADERALDO

ALVES DE OLIVEIRA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, conforme requerido, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0054265-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086238 - MARCIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) MOISES RICARDO CORREIA

FILHO (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos.

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa a Seção de

RPV/Precatório para as providências pertinentes.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial,

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030383-65.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049626 - VALDECI

BARBOSA DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 11/11/2011 -Determino a realização de perícia médica em Ortopediano dia 20/03/2012às 13h30min,

aos cuidados do perito médico Dr. Fabiano de Araújo Frade, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0052267-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049439 - ZELIA

HELENA DE MAGALHAES PAVAN (SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade. Da análise dos autos verifico que a parte autora pleiteia o

deferimento do pedido a partir de 02/03/2009, data do primeiro requerimento administrativo, em que restou

indeferido por ter o INSS reconhecido somente 160 contribuições (fls. 46 do arquivo petprovas.pdf).

Contudo em segundo requerimento formulado em 26/11/2009a autarquia novamente indeferiu o pedido da parte
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agora reconhecendo somente 153 contribuições (fls 74 do arquivo petprovas.pdf).

Assim, considerando que não consta dos autos a contagem de tempo apurada pelo Inss por ocasião do primeiro

indeferimento (02/03/2009), e tratando-se de documento indispensável ao prosseguimento da demanda, concedo

prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos referido documento.

Após, remetam-se à contadoria para elaboração de parecer.

Int.

 

0050273-87.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045844 - WAGNER DIAS

DOS SANTOS (MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 15/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Bechara Mattar Neto, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0050442-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049143 - ALEXANDRE

JOSE MENUSIER (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação).

No mesmo prazo e penalidade, comprove o patrono a inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista que a

inscrição originária principal é do Paraná e o advogado tem escritório no bairro da Barra Funda.

Intime-se.

 

0035153-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045892 - MARIA DO

CARMO SOUSA LERENO (SP276389 - JAILTON MARQUES DE SANTANA, SP214078 - ALIETE

MOREIRA ALVES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Ao setor de atendimento para atualização do nome da autora.

 Após, dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0036509-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083271 - KRISSULA

DE MATTOS MINEIRO (SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Desentranhe-se a petição protocolada em 05/09/2011 e distribua-se como recurso sumário.

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta,

considerando-se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição.

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0046448-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046360 - MARINEUZA

GOMES DE OLIVEIRA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto (neurologista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 16/03/2012, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Marcio da

Silva Tinós (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0055338-63.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046841 - MARIA

ADELAIDE DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 16/03/2012, às 18h00, aos cuidados do perito

Dr. Paulo Sergio Sachetti,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0065250-89.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048635 - PEDRO PARISI

(SP274295 - ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO) EMMA LOURENÇO PARISI (SP274295 - ERIKA

PARISI DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, concedo o prazo de 45 dias para

que se comprove nos autos a cotitularidade de Emma Lourenço Parisi em relação à conta poupança objeto da

demanda.

Intimem-se.

 

0056815-24.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049395 - INES DA

SILVA PEREIRA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Entendo necessária citação efetiva do INSS, não sendo possível apenas a juntada de contestação padronizada. É

que, no caso, resta necessário conceder oportunidade para o INSS apresentar, também, proposta de acordo.

Disso, finalizada análise dos autos pelo setor de iniciais (inclusive, após cumprimento de eventual despacho para

juntada de documentos pessoais e/ou comprovante de endereço), cite-se o INSS, inclusive, para apresentar

proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0046056-35.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049352 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação de revisão do benefício previdenciário NB 32/148.503.404-0, com DIB em 10/01/2009, pela

elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 41/2003.

 Os autos noticiados em pesquisa de prevenção referem-se à causa de pedir distinta, qual seja, a da aplicação da

Súmula 260 do extinto TFR (revisão do benefício pelo índice integral no primeiro reajustamento).

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Int.

 

0037736-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045694 - ALZIRA

MARIA DE JESUS (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0055156-14.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048742 - FLAVIO

GIOVANETTI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307 de acordo com
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a tabela TUA, bem como para providenciar o cadastro do NB informado na petição de 03.10.2011.

 

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0053610-84.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049711 - MARIA INES

TOFFOLO (SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 20/03/2012, às 09h30min, aos cuidados da Dra. Priscila

Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0040007-41.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049566 - WAGNER

RODRIGUES (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para odia 19/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Sérgio José Nicoletti - Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10

(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos

termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em28/08/2009. O

não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o Processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0046430-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086324 - REJIANE

ARAUJO DOS REIS (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-

se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 25/04/2012, às 17h30min, aos cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0039873-48.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087183 - MARIA

TERESA LA PADULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência à parte autora da petição acostada aos autos pela CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. No caso de

apresentação de eventual impugnação, esta deverá vir acompanhada de planilha de cálculos. Silente, dê-se baixa

findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.
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0052104-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048778 - LUISA

PEREIRA SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 19/03/2012, às 11h30min,aos cuidados do perito, Dr. Paulo Vinicius Pinheiro

Zugliani (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0056021-03.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048960 - MAURO DA

SILVA SABINO (SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 12/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 19/03/2012, às

12h00min, na especialidade Neurologia, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos,na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 21/03/2012 , às 15h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Maria Aparecida dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0034754-72.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086556 - JOAQUIM

AURELIANO DE SANTANA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação exarada em agosto de 2011,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0052062-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049755 - EUNICE

RODRIGUES PEREIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca doLaudo Pericial anexado aos autos em 15/02/12.

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052999-34.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046409 - MARIA

CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60
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(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se.

 

0048834-75.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086915 - NIVALDO

MEDINA DE SOUZA (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Anote-se.

Esgotada a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0040003-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086899 - ROBERTO

FREGNI (SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora acoste aos autos mémoria discriminada de cálculo

de seu benefício NB 1466193759, sob pena de julgameto do processo no estado que se encontra.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

 

0049351-46.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038257 - SEVERINO

JOAO DE LIMA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052764-67.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046656 - EVASSI

PEREIRA PORTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050346-59.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049747 - JOSE

LOURENCO DA SILVA NUNES (SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO, SP149729 - LUCIANA CRISTINA

QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050244-37.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046659 - MARIA DAS

DORES DA SILVA FERNANDES (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052862-52.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049752 - MARLINDA

ALMEIDA KAPAMADJIAN (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042227-12.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038260 - JOSE DINIZ

VIANA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0041250-20.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038262 - VITOR LUIZ

FERNANDES PRETO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

0041635-65.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038261 - ISAEL JOSE

PEREIRA (SP105149 - ACIMARA CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047590-77.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038259 - LEONARDO

CARDENA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0045916-64.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049044 - ROSA MARIA

MATIAS BEZERRA (SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0045131-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301018224 - MARIA

ANGELA DE ALMEIDA (SP081307 - MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, para eventuais manifestações sobre o ofício anexado. Sem prejuízo e

no mesmo prazo, vista ao réu dos documentos anexados pela autora.

Após, retornem conclusos para esta Magistrada.

Intimem-se.

 

0158245-29.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087175 - ORLANDO

GUIDA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a informação acostada aos autos, determino que se oficie a Receita Federal para fins de que seja

esclarecido qual o endereço do herdeiro de Antônio Guida, no prazo de 20 (vinte) dias. Cumpra-se e Intimem-se.

 

0036037-33.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301072066 - EDIVANDRO

BISPO SALES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Recebo o recurso de sentença da parte autora no efeito devolutivo.

Dê-se vista ao INSS para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037853-50.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049266 - PEDRO

LUCARELLI (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que os documentos e peças processuais apresentados pela parte autora são insuficientes para uma análise

completa e segura da prevenção. Assim, concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção,

para que a parte autora apresente as demais peças processuais indicadas no despacho anterior, em especial, a

certidão de inteiro teor do processo indicado no termo. Intime-se.

 

0051425-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049246 - LEONARDO

BARBOSA DE NOVAIS (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 11/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 14/03/2012, às

11h30min, na especialidade Clínica Geral/Cardiologia, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser

realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema

do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 22/03/2012 , às 08h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0100994-53.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087355 - JOSE NELSON

GONÇALVES - ESPOLIO (SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) VALDICEIA BERGAMASCHI

GONCALES (SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que os valores referentes a este feito encontram-se depositados na Caixa Econômica Federal,

determino a expedição de ofício a CEF para que libere os valores requisitados em nome do autor falecido, JOSE
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NELSON GONÇALVES, para sua herdeira habilitada, VALDICEIA BERGAMASCHI GONCALES, conforme

despacho em 04/10/2010.

Cumpra-se.

 

0049438-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086452 - SIZENANDO

DA HORA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao Atendimento para cadastro do endereço correto da parte autora.

Após, venham conclusos os autos para a apreciação da tutela.

 

0055321-27.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086368 - MARIA

APARECIDA PINHEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reconsidero a decisão anterior que determinou a juntada de comprovante de residência. Consta dos autos

comprovante recente de residência, em nome da parte autora. Prossiga-se. int

 

0048906-28.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049995 - ALBINA DE

PAULA SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o aditatamento à inicial acostado aos autos em 12/12/2012.

 Diante do despacho de 09/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 23/03/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte

autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0058336-09.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088098 - ADEILDA

SILVEIRA BRITO (SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc..

Defiro o pedido de integração na lide de ALDINEIA SILVEIRA BRITO PERES, ALDICEIA SILVEIRA BRITO

SILVA e ADRIANA SILVEIRA BRITO, na qualidade de sucessores dos falecidos genitores, conforme requerido

em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0056746-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049979 - JACQUELINE

LEMOS (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo o aditamento.

Providencie a Serventia a alteração do cadastro do presente feito.

Cite-se o INSS.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Converto o julgamento em diligência. 

Para que o cálculo da renda mensal inicial seja realizado nos termos do pedido, é necessária a contagem do

tempo de serviço elaborada pelo INSS e cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) da

parte autora.  

Portanto, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que providencie a cópia integral e legível do processo

administrativo referente ao benefício cuja revisão postula, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito. 

Por cautela,incluo o feito em pauta de controle interno, para organização dos trabalhos internos. 

Intimem-se. 
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0060682-93.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042293 - BENEDITO

EVANGELISTA BENTO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045376-84.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042185 - OTACILIO

FIRMINO GOMES (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0053602-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301034199 - NEULE

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA, SP214471 - BRUNO FLEURY DA

COSTA PERCHIAVALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a divergência do CPF apresentado com o RG e demais documentos constantes dos autos, concedo

prazo suplementar de 15 dias para que a parte proceda a regularização de seus documentos pessoais, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e penalidade, a parte autora deverá dar integral cumprimento à decisão anterior, aditando a

inicial para indicação do número do benefício objeto dos autos.

Intime-se.

 

0055408-80.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086557 - IVONE

BOTASINI DE SOUZA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 18/04/2012 às 10h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0056290-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049205 -

CLEMENTINO LOURENCO (SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucalt Tranchitella, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0037985-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046860 - VANDILZA

SALES DE AGUIAR (SP142980 - LUCIANA HISSA PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. Cite-se.

 

0049520-67.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087180 - WILSON

ARAUJO DE NOVAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora da petição acostada aos autos pela CEF pelo prazo de 10 (dez) dias, juntando-se, em caso de

impugnação, planilha discriminada de cálculos.

Silente, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046065-60.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049699 - SAMUEL

MOREIRA DA SILVA (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia médica para o dia 20/03/2012, às 14h30min, na especialidade Neurologia,

aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.
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 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 22/03/2012 , às 15h00min, aos cuidados do perito Assistente

Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044688-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050130 - JEAN

CARLOS BATISTA DE MATOS (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se

 

0045592-74.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049068 - LUIZ CARLOS

ALVES RIMENES (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo à parte autora prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se.

 

0033001-17.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086313 - RAQUEL DE

AGUIAR E SILVA (SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X GERSELI DE ALMEIDA

FELICIANO JULIANA DE AGUIAR E SILVA LUCAS DE AGUIAR E SILVA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da petição datada de 26/10/2011, defiro o pedido de revogação de poderes. Assim, providencie a Secretaria

a exclusão dos nomes dos advogados que representavam a autora.

 Outrossim, tendo em vista o teor da petição dos corréus datada de 12/03/2012, intime-se pessoalmente a autora

para que, no prazo de 30(trinta) dias, pague os honorários advocatícios, a multa de 1% do valor da causa e o

reembolso às partes contrárias das despesas efetuadas ao longo do processo, conforme determinado na sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0056170-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049051 - CLAIR

VACILLOTO FREGONESI (SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0043850-14.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048912 - MAURILIO

ALMEIDA CARMEZIN (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041823-58.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049175 - ELIZETE

FRANCA SANTOS DIAS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/11/2012 às

16 horas.

Intime-se.

 

0042633-33.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049580 - MANOEL

AUGUSTO REGO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual,quando do substabelecimento. Assim,

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de
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instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor

do subscritor da petição inicial. 

Intime-se.

 

0036910-33.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046677 - MILTON DE

SOUSA (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em 20 dias, manifeste-se o perito sobre a impugnação apresentada pela parte autora.

Sem prejuízo do determinado acima e no mesmo prazo, tendo em vista a divergência da discussão e quesitos do

juízo em relação à conclusão do laudo, esclareça tais divergências. Em caso de acolhimento da conclusão, todas as

respostas aos quesitos deverão ser refeitas.

Caso o perito judicial entenda necessária a apresentação de outros documentos ou de perícia complementar,

deverá comunicar essa necessidade nos autos.

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações.

Por fim, voltem conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0054467-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049105 - JOAO PIRES

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

0046964-58.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086858 - MARILDA

FRANCISCA DE FARIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se a parte autora para se manifestar acerca do Comunicado Social juntado em 12/03/2012, no prazo de 10

(dez) dias.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0030105-64.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301088072 - GERONIMO

FELIX DE MELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficiem-se aos estabelecimentos abaixo relacionados, para que encaminhem a este Juízo, cópia completa do

prontuário médico do autor, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

 

a) UBS - Jardim Vera Cruz

c) UBS República

b) Centro de Referência em Saúde do Trabalho (Rua Frederico Alvarenga, 259,

 5º Andar, São Paulo-SP)

 

Int. Oficiem-se.

 

0045959-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301082964 - JOSE LOPES

RIBEIRO SOBRINHO (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo a petição anexa em 09.11.2011 como aditamento à inicial. Esclareço que o pedido de tutela antecipada

será apreciado no momento de prolação da sentença. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int.
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0037694-10.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046573 - MARLI

URATANI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60

dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então,

surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário,

aguarde-se o decurso do prazo.

Sem prejuízo do determinado acima e no mesmo prazo, providencie a parte autora declaração de hipossuficiência.

Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

0040387-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086565 - MURILO

FURTADO DE MENDONCA JUNIOR (SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A CEF anexou documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS para correção dos expurgos

inflacionários nos termos da condenação.

Decido.

A parte autora concordou.

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular,

administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº

8.036/90, sem necessidade de alvará.

Obedecida as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046330-62.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048847 - AUGUSTA

VIEIRA MARQUES (AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 17/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 21/03/2012, às

09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Giselle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da apresentação dos cálculos pela parte ré, conforme condenação em sentença, manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento.  

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos,retornem

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0051706-63.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085929 - CLODOALDO

GUALDA MORENO (SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044179-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085936 - CAMILA

RAMOS DA SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034264-21.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087123 - MARCOS

MIGUEL DA SILVA (SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Anulo o termo 6301082350/2012, uma vez que foi assinado sem o dispositivo. Seguenova decisão:

 

 

A princípio, não há vedação na LBPS ao recebimento conjunto de auxílio-acidente e auxílio-doença. A lógica do
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sistema, contudo, extraída do 86, par. 2, é que o auxílio-acidente e o auxílio-doença não sejam cumuláveis em

relação ao mesmo trauma decorrente de acidente, sendo o primeiro benefício concedido a partir da data da

cessação do segundo.Com base nisso, considerando que o autorestá, atualmente, em gozo de auxílio-acidente e

auxílio-doença em decorrência do mesmo trauma, conforme relatório médico de esclarecimentos, oficie-se ao

INSS comunicando que, no período em que o autor estiver em gozo de auxílio-doença, não deverá receber de

forma acumulada o auxílio-acidente deferido nestes autos. No ofício, deve restar ressalvado que caso o auxílio-

doença tenha sido cessado, mantém-se a tutela antecipada que concedeu o auxílio-acidente em todos seus termos.

 

Expedido o ofício, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Int.

 

0048682-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085047 - FELIPE DA

SILVA RODRIGUES (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035657-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086413 -

CARMELINDO LOPES DE ARAUJO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

 Consta dos autos informação de que a audiência para a oitiva de testemunhas, mencionadas na carta precatória nº

65/2012, ficou marcada para 10/04/2012 às 14 horas, consoante mensagem e cópia de despacho do Juizado

Especial Federal de Santos André anexas em 19/03/2012. 

 

Destarte, determino o cancelamento da audiência designada para 28/03/2012 e redesigno data de audiência para o

dia 02/08/2012, às 14h00.

 

 Outrossim, tendo em vista que não consta dosautos a resposta da Carta Precatórianº 57/2012, expeça-se ofício ao

juízo da Comarca de Pindamonhangaba, solicitando informações acerca do cumprimento de tal carta precatória. 

 

Intime-se. 

 

0038988-34.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087184 - MARGOT

WENDELMEYER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ciência à parte autora da petição acostada aos autos pela CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. No caso de

apresentação de eventual impugnação, esta deverá vir acompanhada de planilha de cálculos. Silente, dê-se baixa

findo e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0045078-24.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048748 - NILO

FONSECA FILHO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a justificativa e documentação apresentadas, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica,

a qual fica designada para o dia 21/03/2012, às 10h00, aos cuidados do clínic geral Dr. Élcio Rodrigues da Silva -

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de

10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos

termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em28/08/2009. O

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos
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do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0052683-21.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087787 - MARIA NILDA

FERRARI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0038985-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048143 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036488-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046702 - OTACILIO

FLAUZINO DE OLIVEIRA (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051435-20.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048773 - ARTUR

RIBEIRO PEGO (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 20/03/2012, às 13:00,aos cuidados da perita, Dra. Talita Zerbini ( medicina

legal), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036453-69.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087835 - ALESSANDRA

POFFO (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL SUPORTE

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0030517-63.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048137 - MAURICIO

RAMOS SAAD (SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA, SP257465 - MARCO ANTONIO

THEODORO NASCIMENTO, SP204631 - JUAN ALBERTO HAQUIN PASQUIER) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Tendo em vista o teor do parecer da contadoria judicial, determino oficie-se ao fundo VISÃO PREV, para que

informe, no prazo de 15 (quinze) dias, a forma como calculou o imposto de renda retido de R$ 370,90 em 02/2005

incidente sobre o resgate de benefício de R$ 10.654,22, sob pena de incidir no crime de desobediência. Cumpra-

se. As partes serão intimadas oportunamente da sentença. Int.

 

0056295-64.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049165 - IVO PAES DE

LIMA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem para retificar o penúltimo parágrafo da decisão anterior para fazer constar:

"Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 3ª Vara Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em

seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente".
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No mais, mantenho integralmente os termos da decisão proferida.

Cumpra-se e Intimem-se.

 

0053905-24.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049041 - DARCI

FERREIRA DE ASSIS (SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora o despacho anterior integralmente.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos, instrumento de outorga de poderes, para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial, observando os

termos dos arts. 595 e 692 do Código Civil, se o caso.

Intime-se

 

0036710-94.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038654 - ARACY

RODRIGUES (SP266555 - LEILA SACCO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA)

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0056927-90.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049687 - MANOEL

PINHEIRO SOBRINHO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 20/03/2012, às 11:00,aos cuidados do perito,Dr. Ismael Vivacqua Neto

(ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema

do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036972-44.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086923 - BENEDITO

SEVERINO DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Prejudicada anexação diante da sentença de extinção irrecorrida. Certificado o trânsito dê-se baixa findo.

 

0038764-62.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048274 - HENRIQUE DE

OLIVEIRA SOARES SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60

dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então,

surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário,

aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se. Ciência ao MPF.
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0037938-36.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049267 - VANICE

PEREIRA MULLER (SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou subsidiariamente, concessão de aposentadoria por

invalidez.

Para o deslinde do feito entendo ser necessário a efetiva comprovação, por meio documental ou por depoimento

testemunhal, que o autor estava laborando nos períodos em que houve o recolhimento da contribuição

previdenciário ao RGPS como contribuinte individual.

Desta feita, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente documentos que possuir em seu

poder e que comprovem o alegado trabalho. Deverá, na ausência dos documentos, informar se possui testemunhas

que poderiam comprovar o fato.

Após a manifestação, tornem os autos conclusos a este Magistrado. Int.

 

0055970-26.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087864 - IRENE MARIA

BEZERRA (SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se as testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada em 02.03.2012, para que compareçam na

audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada.

Cumpra-se.

 

0050271-20.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087022 - SEVERINA

SILVA FIGUEIREDO (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 19/04/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no

Sistema do Juizado.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Outrossim, forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, mapa, telefone para contato (da autora), indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia

agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0040603-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048885 - VERA LUCIA

MARIA DE LIMA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031005-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049256 - ED FABIO

CONFESSOR (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046243-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047880 - PAULO

RAFAEL GOMES DE MELLO (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034954-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049782 - CRISTINO

REGO GUIMARAES (SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos

necessários ao conhecimento e apreciação do pedido.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se. Cite-se.

 

0052478-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086867 - ADELAIDE

TONON CHAGAS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo novo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior, apresentando cópias legíveis

de todos os documentos ali referidos, acerca dos autos apontados no termo de prevenção.

 

Intime-se.

 

0051902-96.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049162 - CICERO

TIAGO GOMES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

Intime-se.

 

0045656-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046356 - SANDRA

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos (neurologista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 16/03/2012, às 10h30min, aos

cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0040944-51.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049433 - HIROSHI ITO

(SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se.

 

0035174-14.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301038097 - ELIAS

ARAUJO DE SANTANA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proximidade da audiência já designada, deverá a parte autora comparecer na audiência

juntamente com as testemunhas arroladas, independentemente de intimação. Caso não possa, informe este Juízo

para que redesigne a audiência de conciliação, instrução e julgamento, no prazo de 02 (dois) dias.

Intime-se com urgência.

 

0050036-53.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049149 - FRANCISCA

DE ASSIS ALENCAR (SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Intime-se.
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0054698-60.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048930 - WESLEY

SOUSA DIAS COSTA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 21/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no

Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 28/03/2012, às 14h30min,aos

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, no prazo de 10 dias, a

divergência entre o endereço informado na inicial e o efetivamente comprovado. 

 Intime-se  

 

0040876-04.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049344 - MARLY

APARECIDA PENHA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042374-38.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049555 - HELENO

GOMES DA SILVA (SP262799 - CLAUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043267-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049629 - ALICE NUNES

BARATA DE SOUZA (SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033024-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048700 - YASMIM DE

SANTANA MEDEIROS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexa em 07.02.2012: Defiro prazo de dez dias para que a Autora manifeste-se acerca da prova produzida

nestes autos. Após, tornem conclusos. Int.

 

0052258-91.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048839 - MARIA

AUGUSTA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 20/03/2012, às 9:00, aos cuidados da Dra. Ligia

Célia Leme Forte Gonçalves (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus
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demais termos.Intimem-se as partes.

 

0045786-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048479 - NORMA

NOEMIA MARIA CRISTINA CHIORBOLI MULLER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se.

 

0053043-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049677 - MARIA DEL

CARMEN CANON LOPEZ (SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR, SP255678 -

ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 28/03/2012, às 17h00min, aos cuidados da perita

médica Dra. Leika Garcia Sumi, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 Cite-se.  

 

0042084-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049530 - ALAN

KARDEC ALVARADO (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045753-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046258 - LEONICE DA

SILVA COSTA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0047381-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049603 - ANTONIO

JOVINO CANDIDO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão da DIB de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Consultando os autos, verifico que a ação foi ajuizada em nome de Antônio Jovino Candido, porém, os

documentos pessoais apresentados (Comprovante de residência, RG e CPF), bem como a procuração outorgada à

patrona da causa, estão todos em nome de pessoa diversa, o sr. Antonino Jovino Cândido.

 

Verifico, outrossim, que parte dos documentos apresentados, a saber, os extratos do CNIS de fls. 14 a 19; os

extratos de indeferimento de benefícios previdenciários (Conind) de fls. 12, 13 e de 25 a 33 e os documentos

médicos que instruem a inicial, estão em nome de Antonino Jovino cândido, enquanto queos extratos do sistema

de informação básica sobre benefícios (Infben) de fls. 20 a 24 estão em nome de Antônio Jovino Cândido.

 

Por outro lado, verifico através dos extratos do sistema CNIS que o senhor Antonino Jovino Cândido nunca foi

titular de benefício previdenciário e que o NB expressamente informado pela advogadapor ocasião do aditamento

à inicial (NB 1243604090) está em nome de Antônio Jovino Cândido.

 

Sem embargo, foi o senhor Antonino quem compareceu à perícia médica designada, conforme certidão anexada

aos autos em 16/02/2012. 

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que adite a inicial, a fim de esclarecer o pedido formulado,

bem como indicaro real autor da ação, juntando a documentação pertinente, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.
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No mesmo prazo, ante a existência de indícios de tentativa de fraude, a advogada da parte autora deverá esclarecer

o motivo do ajuizamento de ação de revisão de DIB de benefício titularizado por Antônio Jovino Cândido, a

apresentação de documentos referentes a Antonino Jovino Cândido e o comparecimento de Antonino para

realização de perícia Médica, sob pena de responsabilização profissional e penal.

 

Intime-se

 

0052443-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048854 - MARIA

REGILANE NASCIMENTO DE SOUSA (SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 26/03/2012, às 13h30min, aos cuidados do Dr.

Orlando Batich (oftalmologista), no consultório situado na rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0048391-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050176 - EDUARDO

PEREIRA DA SILVA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da decisão judicial de 16/12/2011, determino o agendamento de perícia médica para o dia 21/03/2012, às

16h30min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 23/03/2012 , às 13h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Elma de Oliveira Aguiar, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056289-28.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086028 - ODAIR

MENEZES DE MELO (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Esgotada a prestação jurisdicional, ao arquivo. Ciente, parte autora, de que eventual levantamento dar-se-á

diretamente na CEF. Int.

 

0042782-63.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049653 - JOSE

AVELINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Aguarde-se o decurso de prazo para juntada da documentação pela CEF.

Após, conclusos.
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Int.

 

0089637-42.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085949 - SEVERINO

RODRIGUES SALOMAO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, acerca do teor da petição do autor datada de

04/08/2011. Após, à conclusão. Int.

 

0046028-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044814 - EVILAZIO

FELIX DOS SANTOS (SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se a data de início da incapacidade fixada pelo Dr. Perito (06.05.2008), e a consulta ao CNIS anexa

aos autos em 14.02.2012, intime-se o autor para que apresente cópia integral de todas as suas Carteiras de

Trabalho, como também do termo de rescisão dos vínculos empregatícios mantidos junto a "Jabaquara

Equipamentos Elétricos e Iluminação Ltda." e "ManoVidro Comércio de Espelhos Ltda. ME", caso não conste a

anotação de baixa na CTPS em relação a esses dois contratos de trabalho. Prazo: dez dias, sob pena de preclusão

da prova.

Com a vinda destes documentos, dê-se vista ao INSS pelo prazo de dez dias e após tornem conclusos.

Int.

 

0054413-67.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048910 - MARIA

MADALENA DE MATTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

 Intime-se. 

 

0040079-28.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048718 - MARCIA

FILOMENA FRANCO DE OLIVEIRA CARVALHO (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040404-03.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048754 - MARIA LUIZA

ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039918-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048711 - WALTER

AUGUSTO DE CARVALHO (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051455-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049611 - SANDRA

APARECIDA MEIRA DO NASCIMENTO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 -

GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 5 dias para que as partes se manifestem acerca do laudo pericial anexado aos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se

 

0082973-92.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087609 - CELIA MARIA

ALMEIDA MAÇON (SP212029 - LUCIANA SPERIA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição da autora datada de 17/07/2011: Indefiro a execução de multa diária, tendo em vista que a C.E.F.
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depositou em 13/07/2007, no prazo fixado na sentença, o valor que entendia devido, e o autor apresentou a sua

impugnação muito tempo depois, sendo que, após a contadoria ter definido o valor correto, a devedora

prontamente complementou o depósito, isso em 17/03/2011. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0056212-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044495 - ANDERSON

LUIZ UMBELINO DE SOUZA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 23/03/2012, às 12h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Sérgio Rachman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0352555-35.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086651 - CHRISTIAN

JOSE BRYK DA SILVA (SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) SAMIRA STREFEZZI

KHOURI (SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação, conforme petição anexada em

15/06/2011.

Analisando a procuração anexada aos autos em 19/12/2005, observo que o patrono da causa não tem poderes para

proceder ao levantamento dos valores depositados.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para a juntada de instrumento de outorga de poderes para o levantamento

dos valores depositados, assinado pela parte autora, ou manifeste a opção pela expedição de alvará em nome da

parte autora.

Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0041077-30.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049637 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLAUDINEI NUNES RIBEIRO

Ante a inércia da Caixa Econômica Federal, aguarde-se o resultado do conflito de competência em arquivo.

Cancele-se a audiência designada.

 

0054408-45.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050045 - MARIA ANITA

BISPO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 20/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Fabiano de Araújo Frade, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0076141-09.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087554 - ARY

GAVRILIUK (SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que não há mais nada a decidir no presente feito, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos

autos. Int.

 

0055407-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049670 - MARIA

BERENICE DA SILVA (SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 27/03/2012, às 12:00,aos cuidados da perita, Dra. Talita Zerbini ( medicina

legal), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055095-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048835 - MARINALVA

DIAS MENDES GONZAGA (SP252601 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 16/03/2012, às 13h00min, aos cuidados

do perito médico Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0033994-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087903 - ANDRE LUIZ

BORGES (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo adicional de 5 dias para o cumprimento integral do despacho proferido anteriormente, devendo a

declarante Adriana Borges informar há quanto tempo, aproximadamente, sua mãe tem domicílio em sua

residência. Int.

 

0041696-28.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050154 - OPHELIO

JOSE BOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da execução,

cópia integral do processo administrativo NB 41/088.295.053-3, contendo carta de concessão, memória de

cálculo, relação dos salários de contribuição e contagem de tempo de serviço e remunerações.

Int.

 

0052280-52.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048899 - MARIVAN

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Jose Henrique Valejo e Prado,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César,

São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos
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termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055112-58.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048869 - HOMERO

FERNANDES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 09/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 19/03/2012, às

12h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira,na Av Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 21/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051879-53.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049247 - JOSE ARAUJO

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está expirado, intime-se a perita Dra. Carla Cristina

Guariglia a apresentar o resultado da Perícia Médica e a justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0037505-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085839 - MAURO

ORIGUELLA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos

da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.

Após voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0056085-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049517 - MARIA

VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA (SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 Cite-se  

 

0040616-24.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048766 - THEREZA

MARIA DOS SANTOS (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039700-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048570 - LENI DE

LAZARA ALBIERO CZYMOCH (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049437-17.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049957 - RITA CASSIA
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DE OLIVEIRA (SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0033343-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049623 - PAULO

FERREIRA DE MORAES (SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc..

Cite-se.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0349429-74.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086533 - JOSE CARLOS

ALVES DOS SANTOS (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 09/12/2011: Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int.

 

0037315-06.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086151 - LAELSON

CAETANO DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Cumprida a determinação contida na sentença prolatada, finda a prestação jurisdicional, motivo pelo qual dê-se

baixa findo.

Int.

 

0039319-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087770 - JUDITE

FERREIRA DE SA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP194960 - CARLOS ALBERTO

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Procuração, substabelecimento defiro. Em razão do transito em julgado da sentença de extinção não recorrida, dou

por entregue prestação jurisdicional. Observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

0036325-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301024412 - MARIA JOSE

MARTINS (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

No prazo de cinco dias, intime-se a parte autora a justificar a ausência na perícia designada para o dia 30/09/2011,

às 15:00 horas, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

0048599-74.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049361 - FLORIANA

FERREIRA DA SILVA (SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Intime-se a autora a esclarecer a qual título era desempenhada a atividade rural do falecido nos períodos

mencionados: como empregado (art. 11, I, da lei n. 8213/91), como contribuinte individual (art. 11, V, da lei n.

8213/91) ou como segurado especial (art. 11, VII, da lei n. 8213/91).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

Int.

 

0042269-61.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087520 - JOSEFA

ALVES DE SOUSA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0053691-33.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046574 - MARIA ALICE

DO NASCIMENTO (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP299981 - PEDRO PRUDENTE

ALBUQUERQUE DE BARROS CÔRREA, SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, no dia 27/03/12, às 12h00, aos cuidados do Dr. Jaime

Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô), conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0044205-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083228 - SHEILA DIAS

DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em

13/03/2012. Após, voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0060030-13.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086460 - ADOLFO JOSE

DE SANTANA (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório.

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser

compensado, requisite-se o pagamento.

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036634-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046681 - ELIO

TODESCO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Aguarde-se oportuno julgamento. Intime-se.

 

0061808-18.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301083902 - ALICE MARIA

SERRANO (SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a habilitação dos herdeiros Roseli Serrano Montesani e Roberto Timóteo Serrano, devendo-se a serventia

proceder a retificação do cadastro informatizado deste Juizado e dar regular prosseguimento ao feito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054111-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087631 - EDILDE

MARIA CAPATO (SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que restou a emenda da inicial para incluir o número do benefício

objeto da lide e sua DER.

 Intime-se. 

 

0043083-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049038 - ROBERTO

DOS SANTOS SANTIAGO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 28/03/2012, às 14h30, aos cuidados da perita,

Drª Leika Garcia Sumi, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô) sede

deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0054456-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048341 - NELSON

NAPOLI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, providencie o Autor cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) apontados, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Intime-se.

 

0062552-13.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049215 - CLEONICE

ANDRADE BARRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Reiterando o Ofício n.º 5100/2011-KAS-SUEP, oficie-se, bem como, encaminhe-se via correio eletrônico, à 17ª

vara Cível da Justiça Federal - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, a fim de que informe o número das contas

de poupança, de titularidade da Sra. Cleonice Andrade Barreto, autora no processo nº 9500257610.

 Cumpra-se.

 

0048619-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087711 - AUREA

ZENOVELI DE ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Cunpridas as determinações, passo à análise do pedido de tutela.

 

 Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

 É que o pedido administrativo foi indeferido, por não haver incapacidade para vida independente ou para o

trabalho . Assim, necessária perícia médica.

 Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.

 

 Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento das perícias médica e sócioeconômica.

 

 Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0039023-91.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049371 - CIBELE

APARECIDA BENEDITO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) CLEITON

APARECIDO FERNANDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

LARISSA APARECIDA FERNANDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) CIBELE APARECIDA BENEDITO (SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP271975

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da sentença, transitada em julgado, notadamente no tocante ao

correto valor da renda mensal do benefício, com prazo de 10 (dez) dias para atendimento. Int.

 

0041880-13.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086845 - MANOEL

TEODORO RAMOS NETO (SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período

exercido em atividade rural.

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos no

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC, na hipótese de eventual procedência da ação. Deverá

informar, no mesmo prazo, se pretende produzir prova testemunhal em audiência.

Int.

 

0054310-60.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301039626 - ANTONIO DOS

SANTOS LORDELO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 14/03/2012, às 13h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Sônia Maria Ferreira de Oliveira, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento

automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0059464-30.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2011/6301463656 - FILEMON

CONCEICAO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o parecer contábil, concedo o prazo de 60(sessenta dias)dias, sob pena de extinção, para que o

autor junte aos autos cópias integrais dos processos administrativos dos benefícios identificado pelo

NB31/505.043.432-3; 31/505.068.966-6 e 32/505.540.200-4, contendo os demonstrativos de cálculos da RMI,

bem como as revisões ocorridas.

 

 Designo audiência para conhecimento de sentença(pauta extra) para o dia29/05/2012 às 14:00 horas, dispensada a

presença das partes.

 

 P.R.I

 

0051924-57.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048776 - AGUINALDO

DE JESUS (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Otávio de Felice Junior (clínico geral), que salientou a necessidade

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 28/03/2012, às 13:00, aos cuidados da Dra.

Thatiane Fernandes da Silva (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0061720-19.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087114 - ANA LUIZA

RODRIGUES SILVEIRA (SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 15/03/2012: reitere-se ofício ao INSS, intimando-se pessoalmente o Gerente da Agência de

Demandas Judiciais (ADJ), para que cumpra a obrigação de fazer contida no julgado, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena das medidas legais cabíveis, inclusive, caso se mantenha a inércia, da ulterior apuração de

responsabilidade penal e administrativa.

Int.

 

0036525-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046389 - ANTONIO

AURELIANO MILTON (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Considerando que as pesquisas no CNIS revelam que a parte autora recebeu salário pelo menos até outubro de

2011, oficie-se a Empresa Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos - PROGUARU, para que esclareça ao

juízo, no prazo de dez (10) dias, se a parte autora estava efetivamente trabalhando nesses meses, em qual função, e
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se esta está sendo exercida a contento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054793-90.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049132 - NICOLAU

SIMOES DE ARAUJO FILHO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucalt Tranchitella, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0041435-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049967 - EDNALDO

DA SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o benefício pleiteado pela parte autora é auxílio acidente, remetam-se os autos ao setor de

perícia para que o perito esclareça se houve redução da capacidade do autor, bem como responda aos quesitos

apresentandos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada do relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0053516-39.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086966 - JUIZ DE

DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE ITAPETININGA - SP KATIA MENDES DE AGUIAR (SP256718

- HELLEN CRISTINA DO LAGO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Considerando que a parte autora não foi devidamente intimada para a perícia de 08/02/2012 e, para evitar prejuízo

à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 25/04/2012, às 16h30min,

aos cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme disponibilidade de agenda noSistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Expeça-se ofício ao Juízo Deprecante informando da designação da perícia médica.

Determino, ainda, a intimação da autora KATIA MENDES DE AGUIAR no seguinte endereço: Rua Marieta Lara

de Faria, 100, CEP 08260-125, Jardim Novo Horizonte - Itaquera - São Paulo - SP.

Com a vinda do laudo pericial, devolva-se a carta precatória à 4ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga, com as

homenagens de praxe.

Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0088075-95.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087526 - ILDA CARLOS

DA COSTA CAVALCANTE (SP228099 - JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é

imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo

de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição

com o arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

Intime-se.
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0043111-75.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049695 - TEREZINHA

BRIELE JOHANSON (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que até a presente data a parte autora não informou o endereço da testemunha, cancelo a audiência

designada.

Concedo o prazo derradeiro de 10 dias para que a parte autora informe se pretende produzir outras provas.

Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 08/05/2012, às 14 horas para reapreciação do feito e

eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois nesta data não será instalada

audiência.

Transcorrido o prazo "in albis", tornem conclusos.

Int.

 

0055625-26.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049915 - JOSE MANOEL

DE ARAUJO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha

o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

Também no mesmo prazo e penalidade, comprove o patrono a inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista

que a inscrição originária principal é do Paraná e o advogado tem escritório no bairro da Barra Funda.

Intime-se.

 

0051678-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048772 - JOAO

BERNARDO FERREIRA (SP234841 - OSWALDO DEVIENNE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 19/03/2012, às 10h00min, aos cuidados

do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0031892-65.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049057 - ADELAIDE

FRANCISCO (SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X VALDOMIRA

LEANDRO RIBEIRO (SP167739 - JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, acerca da petição anexada pela corré em 27/10/2011.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remeta-se ao setor de atendimento para as correções necessárias. 

 Após, dê-se normal prosseguimento, 

 Cite-se 

 

0045446-33.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046310 - SONIA

SEVERO DE FREITAS FILHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0043730-68.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049649 - ALICE

DANTAS DA SILVA (SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0039188-07.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048211 - LAURINDO

FRANCISCO PEREIRA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se

 

0048806-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049042 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 17h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055577-67.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049728 - HELIELSON

JOSE DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível ddo cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e penalidade, comprove o patrono a inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista que a

inscrição originária principal é do Paraná e o advogado tem escritório no bairro da Barra Funda.

Intime-se.

 

0033633-43.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044411 - ANTONIO

BERGAMASCO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s)

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.

 

0031707-90.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049578 - ANTONIO

FERNANDES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos, etc..

Compulsando os autos, verifico que a CEF deu cumprimento parcial a r. decisão anterior.

Assim, concedo prazo suplementar de dez dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, no tocante

a esclarecer o motivo da inclusão do nome do autor no cadastro de inadimplentes, sob pena de desobediência.

Após, se em termos, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0049585-33.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301019171 - MARIA

IMPERATRIZ DOS SANTOS (SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo no prazo recursal à parte autora a ser contado da publicação deste despacho. Recebo o recurso do réu no

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0041484-02.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049793 - JOSIAS

GONCALVES (SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB.

Intime-se.

 

0058004-13.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046135 - KLARA

MOZES - ESPOLIO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) ISTVAN MOZES (SP198158 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se e intime-se o INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove documentalmente o cumprimento

da obrigação de fazer, inclusive o pagamento do complemento positivo. Após, a conclusão. Int.

 

0051770-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048807 - BENEDITO

CARLOS DE SOUZA (SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Carla Cristina Guariglia no qual apesar de concluir que o autor está

incapaz temporariamente salientou a necessidade de submetê-lo à avaliação na especialidade Clínica

Geral/Cardiologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica

para odia 21/03/2012, às 09h00, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0055500-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049261 - EUNICE

MARIA OLIVEIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ao setor de Perícias para agendamento.

Após, venham conclusos os autos para a análise da tutela.

 

0056328-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301045022 - RAFAEL

GONZALES ARRABAL (SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO, SP151109 - ANA CLAUDIA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que à parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide,
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fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, mo mesmo prazo, sob pena de extinção da

ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0043550-52.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049725 - VALDEVINO

CAMPELLO (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao

teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

 

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar, no sistema do Juizado, o NB informado na petição anterior.

 

Após, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0041821-88.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049176 - JOAO DA

SILVA LIMA (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do pedido formulado, junte a parte autora cópia integral do procedimento administrativo do benefício

indeferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

No caso de cumprimento da determinação acima e tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de

instrução e julgamento para o dia 09/11/2012 às 16 horas.

 

Cite-seo INSS.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se.  

 

0056090-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044912 - FLORIVALDO

MENDES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0039091-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049954 - RENATO

VITALE (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038206-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049970 - CLOVIS

MANTOVANI (SP283589 - PAULA APARECIDA DA ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048107-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085533 - QUITERIA

SILVA DA VEIGA (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0032166-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301042961 - ODMIR

ANTONIO MARTINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos a divisão de atendimento para o cadastro do NB.
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Após, tornem-se conclusos.

 

0084681-46.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087263 - JOSEFA

RODRIGUES DA SILVA (SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes remetam-se os autos a contadoria para análise e

parecer.

Anexados os documentos pela contadoria, havendo interesse manifestem-se as partes, comprovadamente, com

planilha de cálculos, em prazo comum de 10 dias.

Intimem-se as partes desta decisão.

Cumpra-se.

 

0041594-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046348 - FRANCISCO

ALVACY FERREIRA FROTA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a petição acostada aos autos em 16/12/2011, designo perícia médica, para o dia 16/03/2012, às

9h30min,aos cuidados do perito, Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053914-83.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050114 - ELIZABETE

MENDES RODRIGUES ALEIXO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 21/03/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito em clínica

médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Anexado o laudo, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Intimem-se as partes.

 

0068010-11.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049317 - EVA MARIA

DE SOUZA LOBO (SP139270B - LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição juntada aos autos virtuais em 29/07/2010 como aditamento à inicial.

Tendo em vista as alegações da parte autora, bem como os documentos juntados aos autos virtuais em 22/09/2010,

oficie-se novamente a ré para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos à conta poupança nº

115121-2, da agência 273 e de titularidade da autora, referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e

fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, sob as penas da lei.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0051892-52.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047876 - MILTON

PIMENTEL DE ANDRADE (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 17/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 20/03/2012, às
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10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0046001-50.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049867 - CLEYD

FERREIRA NOVAIS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido do(a) autor(a), em petição acostada aos autos em 13/02/2012, para que tão somente um dos

médicos ali indicados possa acompanhá-lo, na qualidade de assistente técnico, na perícia do dia 29/02/2012, às

13:00, cabendo ao r. advogado da parteautora dar ciência ao assistente escolhido da referida designação.

 

Caberá à parte autora providenciar a juntada aos autos virtuais, de cópia da identidade profissional do assistente,

com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, sob pena

de incorrer o indicado, a parte autora e procurador nas sanções administrativas, civis e criminais; esta última pela

prática do tipo penal de exercício ilegal da medicina, nos termos da Portaria 95/2009 - JEF/SP.

 

Intimem-se.

 

0055868-67.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049768 - JOAO DA

SILVA LIMA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior juntando cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha

o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

 Também no mesmo prazo e penalidade, comprove o patrono a inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista

que a inscrição originária principal é do Paraná e o advogado tem escritório no bairro da Barra Funda.

 Intime-se.

 

0031271-34.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049643 - WLANDIR

VIEIRA DO NASCIMENTO (SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

 No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

0041879-91.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301046351 - LILIAN

MAGALHAES DOS SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 27/03/2012, às 9:00, aos cuidados do Dr. Jaime

Degenszajn (psiquiatra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do
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Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0047024-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086896 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que o pedido do processo de nr. 00027258120014036183, apontado no termo de prevenção consiste em

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994

e nesta ação a parte autora tem por escopo a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo. Não há,

portanto, identidade entre as demandas.

 

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0050194-45.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048911 - SILVIA MARIA

SIQUEIRA DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ISAAC

SIQUEIRA DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) IRAN

RIBEIRO SIQUEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) MARIANA

SIQUEIRA SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ISAAC

SIQUEIRA DE SOUSA (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) SILVIA MARIA SIQUEIRA DE SOUSA

(SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) IRAN RIBEIRO SIQUEIRA (SP209692 - TATIANA ZONATO

ROGATI) MARIANA SIQUEIRA SOUSA (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, fica mantida a audiência de conciliação, instrução e julgamento

designadapara o dia 07/03/2012 às 16:00horas, facultado à parte autora a apresentação de testemunhas em

audiência.

Aguarde-se a realização da audiência.

Intimem-se.

 

0055618-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085802 - CLARA

BEATRIZ CERON LASTRA (SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos: prejudicada diante do trânsito em julgado da sentença de extinção não recorrida.

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0041890-23.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301041028 - EDVALDO

DIAS DE SOUZA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia,para o dia 13/03/2012, às

16h00,aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0051916-80.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044893 - MARIA DE

LOURDES SILVA DOS ANJOS (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica para o dia 15/03/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito em

neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São

Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderãoformular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0200966-93.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086319 - DARCY

VARGAS BARBOSA DE MORAIS (SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Determino o desentranhamento da petição anexada em 26/09/2011 (P23092011.pdf 26/09/2011) por ser estranho

ao processo, certificando-se.

Dê-se baixa findo.

Cumpra-se.

 

0044939-72.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049137 - ELIZABETH

TAVIAN (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Intime-se a autora para trazer aosd autos cópia integral do processo administrativo, como documento

indispensável ao ajuizamento da ação, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito.

Int.

 

0039536-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085801 - MARIA JOSE

SIPRIANO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que não há mais nada a decidir no presente feito, providencie a Secretaria a certificação do

trânsito em julgado, se o caso,e a baixa definitiva nos autos. Int.

 

0043335-47.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085525 - DJELSA

ALBUQUERQUE (SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista a petição comum da parte autora, oficie-se novamente a CEF para que esclareça a não

apresentação da movimentação que levou a conta da autora de um saldo de 619.812,84 para 0,00 ( de março para

abril de 1990). Intime-se

 

0040149-45.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048607 - EDVALDO
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RUFINO SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão pelo

reconhecimento de tempo especial e subseqüente conversão em tempo comum com a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo feito em 07.05.03, enquanto o objeto

destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se.

 

0034794-25.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301044435 - MOACIR

VALEIRO (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em

10/02/2012. Após, voltem conclusos para sentença.

 

 Intimem-se com urgência tendo em vista a proximidade da data da audiência.

 

0040411-92.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048755 - EVA

OLIVEIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0056735-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086481 - MARIA

TEREZA DE CARVALHO SILVA (SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Medicina Legal, no dia 08/05/2012 às 10h00, aos cuidados da perita

médica Dra.Talita Zerbini, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0464533-51.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301084469 - ALBERTO

MARTINS DOS REIS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar e IMPRORROGÁVEL de 30

(trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida, sob pena de

indeferimento do pedido de desbloqueio, tendo em vista os diversos pedidos de dilação de prazo sendo que

nenhum deles foi cumprido pelo patrono.

Intime-se.

 

0052205-13.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050181 - ALZIRA

PIEDADE DIONISIO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 30/03/2012às 09h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Sérgio Rachman, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF
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6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0050366-21.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301087946 - OLIVO

PUCCI (SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

vistos, etc..

Não obstante a argumentação da parte autora, necessário a integração à lide, apresentando cópia dos documentos

CPF, RG, comprovante de endereço e procuração de todos os herdeiros, considerando-se o encerramento do

processo de inventário/arrolamento, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Int..

 

0043380-17.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086479 - WELLINGTON

BATISTA DE AGUILAR X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a ANATEL, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para

deliberações.

Int..

 

0045307-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048892 - TIAGO

MOREIRA FIUZA (SP270057 - ALEXANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora explique a divergência existente no comprovante de endereço em relação ao declinado na petição

inicial.

Intime-se.

 

0053472-20.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301047930 - FRANCISCO

SANDRO RODRIGUES DE LIMA (SP075913 - CARMEN JANE DOS SANTOS, SP107412 - SIMONE THAIS

FUSARI FERNANDES BAIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 20/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 14/03/2012, às

15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Valkiria Martins de Oliveira, a ser realizada na

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 28/03/2012, às 10h00min, aos

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044591-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049750 - ARGEMIRO

BRITO RODRIGUES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho a justificativa apresentada pelaperita em ortopedia, Drª Priscila Martins, em 16/02/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do
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laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0044572-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301085945 - LAERTE

PEREIRA DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-

se baixa findo.

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Intime-se.

 

0053457-51.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301050005 - FATIMA

MARIA DE SOUZA SOTERO (SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 29/03/2012, às 13h00, aos cuidados do Dr. Orlando

Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo - SP., conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0054512-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049141 - MARLENE

BATISTA DOS SANTOS RANGEL (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0041529-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049515 - ADEMIR

CARMO CARDOSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito a decisão de seguir com o feito, considerando a necessidade de saneamento do feito, já que resta

regularizar a representação processual, com a informação pela advogada do nº. de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº. 8.906/94.

 Para tanto, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     353/1090



Intime-se.

 

0056054-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301049189 - JULIO CESAR

DE LIMA (SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do despacho de 10/01/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 20/03/2012, às

09h00min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah,na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (21/03/2012) , às 16h00min, aos cuidados da perita

Assistente Social, Sra. Maísa Ferreira dos Santos Jandrey, a ser realizada na residência da parte autora, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Finalmente, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10(dez)dias, telefones para contato, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Prejudicada a apresentação requerimento ou documentos após a extinção do feito. Certificado o trânsito

em julgado, remetam-se ao arquivo. Int. 

 

0061063-04.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086420 - JOSE

EPITACIO BARROS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0037270-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301086422 - MARIA

LUIZA DE LIRA (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040296-71.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301048751 - LUZANIRA

ROLA BEZERRA (SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

 Considerando a alteração do Estado civil da autora, a mesma passou a chamar-se LUZANIRA BEZERRA

MOREIRA, restando, todavia, providenciar as alterações de praxe junto ao Cadastro de Pessoas Físicas.

 Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a atualização do nome

junto à Secretaria da Receita Federal, comprovando-se ao menos o requerimento,sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

 Intime-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0041097-21.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048947 - PENHA

VALENTINA CAMPOS (SP231406 - RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa

para R$ 34.431,63, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta

que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade

no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá como razões em eventual conflito de competência. Eventual manutenção no requerimento de oitiva da

testemunha arrolada será apreciado pelo juízo competente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     354/1090



Sem custas e honorários, nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0034526-34.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087221 - ANTONIO

VIEIRA SOBRINHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais

Previdenciárias desta Capital.

Intimada a autora. Intime-se o INSS. Cumpra-se.

 

0054701-15.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049310 - NICOLA

LABATE (SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO, SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para o conhecimento da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída à 15ª Vara Federal desta

Capital.

Registre-se. Intime-se. NADA MAIS.

 

0039265-50.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087926 - DENIRA

RODRIGUES RUIZ (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se.

 

0047134-30.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049206 - LUCIA MARIA

DA SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Para a comprovação da alegada incapacidade laboral do falecido quando ainda mantinha a qualidade de segurado,

reputo imprescindível a realização de prova pericial médica indireta.

Para tanto, remetam-se ao setor de perícias para agendamento, ficando a autora alertada, desde já, que o seu não

comparecimento à perícia resultará na extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int. Cumpra-se.

 

0036467-19.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048793 - JOSE GENUINO

DA ROCHA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

José Genuíno solicita a averbação de período urbano e especial, bem como de recolhimentos apontados na inicial

para concessão de aposentadoria.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Int. Após, à Contadoria.
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0052128-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044810 - ADAILSON

CARDOSO COSTA (SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional

credenciado pelo juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0056296-49.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301083086 - JOSE VIEIRA

DOS SANTOS (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 15.03.2012: Em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de

tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao

princípio do contraditório

Assim, aguarde-se a manifestação da parte ré acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados

aos autos ou eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0047574-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049148 - VICENTINA

NICODRA (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, SP235337 -

RICARDO DIAS) X MARIA DE LOURDES RAMALHO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do quanto certificado e em complementação ao despacho anterior, determino que a corré Maria Lourdes

Ramalho dos Santos seja citada em qualquer dos endereços em que possa ser encontrada, especialmente:

 

1. Rua Dorizon, nº 21 - Chácara Belenzinho - São Paulo/SP, CEP: 03376-040.

 

2. Rua Rabelo da Cruz, nº 111, apto. 12, Vila Nivi, São Paulo/SP, CEP 02255-000.

 

Cumpra-se.

 

0043317-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048266 - MARIA DO

CARMO REIS (SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que conforme informação da autora e extratos do PLENUS, o falecido deixou dois dependentes para fins de

pensão, além da autora, à época do óbito, os filhos ADRIANO DOS REIS LIMA (menor à época do óbito) e

EDUARDO DOS REIS LIMA.

 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial para incluir no pólo passivo do feito

os pensionistas ADRIANO DOS REIS LIMA e EDUARDO DOS REIS LIMA.

 

Com o aditamento, voltem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0034535-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087034 - EDUARDO

OSTROWSKI (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a ausência de resposta aos vários requerimentos da CEF, expeça-se oficio ao Banco Santander S/A, sito na

av. Interlagos, 3501 - Bl. 10 - 1º andar - Setor F - Interlagos - São Paulo - SP - CEP 04661-904 para enviar à CEF
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os extratos das contas vinculadas do autor Eduardo Ostrowski, no prazo de quinze (15) dias.

 

O ofício deverá ser cumprido por oficial de justiça e instruído com cópias de fls. 24 a 44 da petição inicial (CTPS)

e fl. 02 da petição juntada em 24/02/2012 (ofício da CEF).

 

O banco deverá enviar os extratos diretamente à CEF - Gerência de Filial Fundo de Garantia - São Paulo - SP -

rua São Joaquim, 69 - 8º andar - São Paulo - SP - CEP 01508-001.

 

Com o recebimento dos extratos, a CEF deverá cumprir a obrigação no prazo de quinze (15) dias.

 

Intimem-se.

 

0048975-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087351 - REGENILSON

JOSE DA SILVA (SP180916 - PRISCILA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante da juntada de laudo médico, manifestem-se as partes em cinco dias. Int.

 

0299541-39.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087287 - IARA BARONE

ADANS (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Homologo os cálculos apresentados pela ré, eis que de acordo com o julgado, consoante informação da

Contadoria Judicial. Ao setor competente para expedição de ofício requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0052246-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087124 - ANDREA

APARECIDA NAPOLITANO DOS SANTOS (SP262295 - ROBERTO ALVES VICENTE, SP281888 -

MICHELLE APARECIDA PENA RAMOS DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int

 

0052762-34.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048706 - ANA MARIA

PEREIRA DA SILVA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

VISTOS EM CONCLUSÃO - manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, quanto à proposta de acordo

apresentada, bem como quanto aos processos constantes do termo de prevenção anexado. Com o decurso, voltem

conclusos.

 

0044760-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049968 - JOSE

SEVERINO DE ARRUDA (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo ao autor, concedo prazo de trinta dias para a juntada da cópia integral e legível do Processo

Administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Registre-se e intimem-se.

 

0054161-64.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048985 - TATIANE

MELGACO NONATO DO NASCIMENTO (SP212058 - VANESSA DI CESSA, SP192828 - SIMONE

FONTÃO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias.

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia a ser realizada.

Ao setor de perícias para designação de data para a sua realização.

Intime-se.

 

0054101-91.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046597 - MARCOS DE

OLIVEIRA RAMOS (SP227939 - ADRIANA GOMES DOS SANTOS) X TAM LINHAS AEREAS S/A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE

OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

Mantenho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos.

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que indique a origem o valor e o

vencimento dos débitos que ensejaram a inscrição do nome da autora em cadastro de inadimplentes, apresentando

os respectivos títulos, no prazo de 15 dias.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal com urgência.

Intime-se.Cite-se.

 

0054234-75.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087400 - ROBERTO

SERAPIONI (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, conforme petição juntada em

06/12/2010, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em dez (10) dias, com

planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

 

Intimem-se.

 

0036294-92.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048809 - JOSE NILSO DE

SOUZA LIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

José Nilso de Souza Lima solicita a averbação de períodos especiais para concessão de aposentadoria.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Int. Após, à Contadoria.

 

0045394-71.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044359 - GENIVAL

EGIDIO FARIAS (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste quanto a petição da CEF, anexada aos autos

em 03/02/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil,

superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal,parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco)

dias, se renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas,
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superam o limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de

valores. Na ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do

artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, seráproferida sentença. 

 Intimem-se, com urgência. 

 

0042957-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048757 - NILSON

GOMES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043995-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048756 - DAVID

FERREIRA DA CONCEICAO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041218-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048758 - DOLORES

FERRIOLI GODOY (SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041147-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048759 - JOAO

FERREIRA NASCIMENTO (SP231406 - RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041119-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048760 - MARIA

ANGELA ESTIVAM MORELATTO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039930-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048761 - JOSE SOUZA

DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035267-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301022634 - CARLOS

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de dez (10) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob

pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0032710-80.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044817 - MARIA

CARMELITA GONZAGA SILVA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, presentes os requisitos legais de fumus boni iuris e periculum in mora, este consubstanciado no caráter

alimentar da verba e estigma social, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o

Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da

Constituição da República, em favor de MARIA CARMELITA GONZAGA SILVA, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

Manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais e relatórios médicos anexados aos autos no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Oficie-se com urgência.

 

0064278-85.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049581 - ANTONIO INES

PACHECO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

VISTOS EM CONCLUSÃO - Tendo em vista as disposições da Portaria n. 1.771/2012, que determinou a

suspensão do expediente dos Fóruns Federais e áreas vinculadas à Diretoria de Foro da 1ª Subseção Judiciária no

dia 17.02.12, das 13 horas em diante, cancelo a audiência designada para tal data, redesignando-a para ao dia

18.04.2012, às 16:00 horas, quando o autor deverá comparecer acompanhado de até três testemunhas e de todos os

documentos que pretende para prova de suas alegações, sob pena de preclusão. Int.
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0043710-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046601 - DIRCEU

VASSAO SILVA (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Desta forma, tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça até que momento o autor esteve

totalmente incapacitado ao trabalho, e a partir de que data esta incapacidade passou a ser parcial, devendo

justificar sua resposta com base nos documentos anexos, como também na evolução do quadro clínico que comete

o autor.

 

Anexado o relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias e tornem conclusos

para reapreciação do pedido e tutela.

 

Int. Cumpra-se.

 

0056678-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048984 - PERCIO

ZAMLUTTI (SP158060 - CÁSSIO FELIPPO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal em que se pretende a reparação de danos e,

liminarmente, a exclusão de inscrição em serviço de proteção ao crédito.

 

Alega a parte autora ter celebrado contrato de penhor com a ré, tendo entregado em garantia bem de sua

propriedade. Em razão do inadimplemento, o bem foi levado à leilão que sem que sem que tenha havido, contudo,

arrematação e liquidação do contrato. Em decorrência, como o débito não houvera sido adimplido, houve a

inscrição do nome da parte autora em serviço de proteção ao crédito.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil. No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor

e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Entretanto, em uma primeira e superficial análise, as alegações do autor não encontram qualquer respaldo nos

documentos juntados.

 

Com efeito, como o próprio autor admite, o débito não foi pago, havendo, em uma primeira análise, legitimidade

na cobrança efetuada pela ré.

 

Por outro lado, o autor não demonstrou sequer a guerreada inscrição. Também não demonstrou a realização do

suposto leilão, nem sua frustração.

 

Insubsistente a verossimilhança das alegações, a medida de urgência não pode ser deferida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.

Cite-se. Intime-se.

 

0089557-78.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087391 - WALTER

ROBLES CORRAL (SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF sobre a proposta da parte autora, no prazo de cinco (05) dias.

 

Intimem-se.

 

0050986-62.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301037991 - CRISTINA

XAVIER DA SILVA BISPO (SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, DEFIRO A

MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB a partir de 07.01.2011 (data do requerimento administrativo)

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte CRISTINA XAVIER DA SILVA BISPO, sob pena das

medidas legais cabíveis

 

A presente medida não inclui o pagamento de valores em atraso.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos.No

mesmo prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo.

 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

0339240-71.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048144 - CARMEN

KRAFT (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

1. Concedo prazo suplementar para:

 

a) anexação dos cálculos para viabilizar o cumprimento da obrigação de pagar via RPV/PREC e

b) anexação do HISCRE /DATAPREV para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, de forma a permitir

análise e conferência pela parte.

 

Fixo prazo de 30 dias sob pena de responsabilidade, civil, administrativa e criminal por desobediência do

funcionário responsável.

2. Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias.

3. Com a vinda dos cálculos, remetam-se ao setor competente para expedição de oficio requisitório/precatório.

 

 Intimem-se as partes desta decisão.

 

 Cumpra-se.

 

0052418-19.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087521 - INACIO

FRANCISCO DE AZEVEDO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observo que o comprovante de residência anexado não corresponde ao nome do locador, que declarou ser a parte

autora sua inquilina. Desta feita, determino que junte a parte autora o comprovante de residência, nos moldes já

determinados, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0055829-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087619 - MARISA LOPES

FREIRE (SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI, SP129888 - ANA SILVIA REGO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca dos cálculos elaborados, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá a parte autora optar pelo

pagamento através de ofício requisitório ou precatório

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se o ofício competente de pagamento

conforme apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS.

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos.

 

0050697-66.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049076 - SIDNEI

VERGACAS SQUERDO MARIA APARECIDA TOSTES SQUERDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sidnei Vergaças Squerdo eMaria Aparecida Tostes Squerdo solicitam desconto de juros ante adiantamento de

parcelas de quitação de financiamento de SFH com a utilização de FGTS, em dezembro/03, e devolução dos

valores pagos a mais.
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A CEF apresentou contestação.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

Na hipótese de os autores comparecerem ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecida a

desnecessidade de comparecimento à audiência ante cancelamento, tendo em vista que o feito será julgado

internamente com os respectivos cálculos que serão anexados.

Int.

 

0051601-23.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6301479940 - AMADOR

BATISTA SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a alegação de que a sentença prolatada é omissa no tocante ao pedido de aplicação da Súmula 260

TFR, remetam-se os autos à contadoria, paracálculos.

Após, cls.

Int.

 

0048957-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049958 - ANTONIO

ROSALINO XAVIER SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Em razão do Seminário de Comemoração dos 10 Anos do Juizado Especial Federal, redesigno audiência de

instrução e julgamento para o dia 12/03/2012, às 16:00 horas.

Intimem-se com urgência.

 

0037175-35.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048271 - SERGIO LUIZ

RODRIGUES (SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA, SP290279 - LEOMAR SARANTI DE NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio

doença NB 516.154.411-9, cessado em 06/01/2011, no prazo de 45 dias.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos conforme a proposta de acordo. Após,

voltem conclusos.

Oficie-se ao INSS e intime-se.

 

0051780-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086926 - ROSINEIDE

FELIX QUINTINO (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1- Conforme se verifica a fl. 20 do documento “pet.provas”, consta da certidão de óbito a existência de

dependente do falecido, menor, de nome Núbia, devendo a parte autora providenciar a integração desta no pólo

ativo, no prazo de 15 (quinze) dias;

2- Com a emenda à inicial, proceda a Secretaria:

2.1- A intimação do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil;

2.2- Nova citação do INSS;

3- No presente caso, ainda, entendo necessária realização de perícia, em razão do que determino a realização de

perícia médica indireta, para o dia 19 de abril de 2012, às 10:00 horas, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido

Borracini, quando a parte autora deverá comparecer, munida de todos os documentos médicos do falecido, que

possuir. O não comparecimento implicará na preclusão da prova;

4- Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de setembro de 2012, às 16:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0051845-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301001736 - ENILDO

FERREIRA PINTO (SP101191 - JOEL FERREIRA DE SOUZA, SP305400 - SANDRA LIVIA DE ASSIS
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Expeça-se ofício ao INSS, para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício de

Aposentadoria por Invalidez do Autor, NB 32/055.651.251-0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

expedição de mandado de busca e apreensão.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de junho de 2012, às 14:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0035226-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049613 - PEDRO

ANTONIO DE ALMEIDA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência

designada.

 

Intime-se o INSS para que conteste no prazo de trinta dias.

 

Intime-se a parte autora.

 

0049580-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049830 - JORGE LUIZ

PELIZZARI TEODORO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos comprova a existência de incapacidade laborativa,

mantenho a decisão proferida em 26.10.2011. Ainda, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e, em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, intime-se o INSS para que,

em dez dias, manifeste-se acerca da prova pericial e esclareça se tem interesse em apresentar proposta de acordo.

No mesmo prazo, a parte autora também deverá se manifestar sobre o laudo anexo em 12.12.2011.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

 

Int.

 

0044928-43.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301047892 - ELIAS

SEVERINO JOSE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre as alegações concedidas pela CEF em petição juntada aos

autos em 12/12/2011, decorrido o prazo, voltem conclusos.

 Int

 

0055032-31.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048838 - AGRIPINO

OLIVEIRA GONCALVES (SP058741 - JOSE ROBERTO SILVESTRE, SP268559 - TALITA SILVESTRE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Agripino Oliveira Gonçalves solicita a condenação da ré em danos morais e materiais por saque indevido em sua

conta por clonagem de cartão verificado após a utilização do mesmo em Posto de gasolina.

Cadastrada advogada conforme petição do dia 23.08.11, decido.

Para melhor organização dos trabalhos desta Vara, altero o horário da audiência já designada para o dia 11.04.12

das 13:00 para as 14:00 horas, quando o autor deverá comparecer com as testemunhas para prova dos períodos,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova.

O horário permanecerá o mesmo no sistema para organização dos trabalhos da contadoria, alterado o horário para

instalação de audiência pela magistrada, para melhor organização dos trabalhos desta Vara.

A CEF deverá apresentar cópias integrais do procedimento de contestação de saque, sob pena de preclusão.

Int. Cumpra-se.

 

0050446-14.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044748 - ELLEN EVELIN

APARECIDA SILVA SOUSA (SP106021 - OZENIR CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, INDEFIROo pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se o MPF.

 

Cite-se na forma da lei. Int.

 

0047912-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301047993 - CLOTILDE

SANTINA DE MOURA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição acostada aos autos em 27/01/2011. Ao perito médico para esclarecimentos. Prazo: 05 (cinco) dias. Com a

vinda dos esclarecimentos, no mesmo prazo, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação.

Após, conclusos para sentença. Cumpra-se.

 

0091407-36.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087502 - ODETTE DOS

SANTOS RAUL DOS SANTOS JUNIOR RAUL DOS SANTOS SONIA MARIA DOS SANTOS

ESTEVANTORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, conforme petição juntada em

02/09/2011, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em dez (10) dias, com

planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

 

Intimem-se.

 

0054296-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087322 - MARLENE DA

SILVA XAVIER (SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da juntada de laudo médico, manifestem-se as partes em cinco dias. Int.

 

0050132-68.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301047646 - NEIDE ROCHA

DIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Em acréscimo, o perito psiquiatra, em resposta ao quesito que consiste em avaliar se a autora deverá passar por

perícia em outra especialidade, respondeu que não.

Intimem-se as partes.

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0204580-09.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087073 - JOSE

VITORINO (SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a ausência de resposta aos vários requerimentos da CEF, expeça-se oficio ao Banco Santander S/A, sito na

av. Interlagos, 3501 - Bl. 10 - 1º andar - Setor F - Interlagos - São Paulo - SP - CEP 04661-904 para enviar à CEF

os extratos das contas vinculadas do autor José Vitorino, no prazo de quinze (15) dias.

 

O ofício deverá ser cumprido por oficial de justiça e instruído com cópias de fls. 10 a 12 da petição inicial (CTPS)

e fl. 02 da petição juntada em 09/03/2012 (ofício da CEF).

 

O banco deverá enviar os extratos diretamente à CEF - Gerência de Filial Fundo de Garantia - São Paulo - SP -

rua São Joaquim, 69 - 8º andar - São Paulo - SP - CEP 01508-001.

 

Com o recebimento dos extratos, a CEF deverá cumprir a obrigação no prazo de quinze (15) dias.

 

Intimem-se.

 

0055281-79.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048843 - LIDIA MENDES
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DA SILVA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Lídia Mendes da Silva solicita pensão por morte na qualidade de genitora do filho falecido (Abraão Hilberto

Silva).

Para melhor organização dos trabalhos desta Vara, altero o horário da audiência já designada para o dia 11.04.12

das 13:00 para as 15:00 horas, quando o autor deverá comparecer com as testemunhas para prova dos períodos,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova.

O horário permanecerá o mesmo no sistema para organização dos trabalhos da contadoria, alterado o horário para

instalação de audiência pela magistrada, para melhor organização dos trabalhos desta Vara.

A autora deverá apresentar cópias integrais do processo administrativo, sob pena de preclusão.

Int. Cumpra-se.

 

0030818-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046836 - ILDA DAINEIS

VARGAS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da

autora, em que postula a revisão dos salários-de-contribuição considerados pelo INSS nos períodos de julho/94 a

outubro/94, de janeiro/95 a março/98 e de janeiro/99 a outubro/00.

No entanto, conforme parecer contábil, a autora acostou aos autos somente a relação de salários do período de

1994 a 1996.

Assim, concedo à autora o prazo de 30 dias para que traga aos autos a cópia de todos os salários-de-contribuição

referentes aos meses questionados nesta ação.

Incluo o feito em pauta apenas para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que não há

necessidade de comparecimento.

Intimem-se.

 

0052003-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049610 - JOSE CAITANO

DOS SANTOS (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência

designada.

 

Sem prejuízo, concedo à parte autora prazo de trinta dias para juntada de cópias legíveis dos holerites referentes às

contribuições aqui discutidas.

 

Intime-se o INSS para que conteste no prazo de trinta dias.

 

Intime-se o autor.

 

0049195-29.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048668 - SEBASTIAO

LENICIO DE SOUSA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Determino que o autor apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a juntada de cópia integral de sua

CTPS, contendo as folhas de anotações salariais, bem como de documento que comprove uma das hipótese de

saque previstas pelo art. 20 da Lei n. 8.036/90 e, ainda, cópias integrais do processo anteriormente proposto

perante a 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA para aproveitamento das provas dele constantes

(extratos de conta vinculada).

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0030092-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044746 - JOSEFA SENA

MENDES (SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a Portaria nº 1.771, de 14.02.2012, que suspende o expediente forense desta Subseção no dia

17.02.2012, redesignoaudiência de instrução e julgamento para o dia 27.02.2012, às 15:00 horas, no 3º andar.

Ressalto que o horário anterior será mantido no sistema processual apenas para organização dos trabalhos deste
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juízo.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0031999-75.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044031 - REINALDO LEAL

DE CARVALHO (SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO, SP183440 - MARIA CRISTINA MICHELAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Primeiramente, cite-se.

Após, intimem-se as partes da juntada do laudo, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, se o caso.

 

0050092-86.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048989 - SOLANGE

BARBOSA DA SILVA AIZZA (SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos.

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será apreciado o pedido de tutela.

Int.

 

0035803-51.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087489 - VALTER PESSOA

DE OLIVEIRA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Verifico que o único período controvertido nestes autos é aquele supostamente laborado como mecânico entre

01/07/1960 e 12/02/1963, já que os demais períodos já foram reconhecidos pelo INSS como especiais.

Assim, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias, para que traga aos autos os documentos comprobatórios da

função exercida e da exposição a agentes agressivos (CTPS, formulário, dentre outros).

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int. 

 

0052313-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301085045 - EDNA CORREA

DA SILVA (SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS, SP258435 - BRUNO CLEMENTE PAZZINI

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dessa forma, indefiro a concessão de tutela antecipada.

 

Intimem-se. Cite-se.

 

0041407-90.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048995 - JOSE BENEDITO

DO NASCIMENTO (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Realizada perícia medica em 24.01.2012 na especialidade ortopedia, o perito judicial chegou a conclusão que há

incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 17.05.2011 e sugeriu a reavaliação em 12

meses contados a partir da realização da perícia.

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado.

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora verteu contribuições individuais ao regime de previdência Social de

05/2002 a 04/2003 e 06/2003 a 10/2004. Após recebeu o benefício previdenciário NB 505486973-1 com DIB em

10.11.2004 e DCB em 28.01.2006 e NB 143930387-5 com DIB em 12.02.2007 e DCB em 30.10.2007. Voltou a

verter contribuições individuais de 01/2010 a 04/2010 e 01/2011 a 01/2012, possuindo qualidade de segurado

quando do início da incapacidade, bem como a carência, em virtude do recolhimento de mais de 12 contribuições.

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a

implantação de auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida

não inclui os atrasados.

O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 12 (doze) meses, a contar de 24.01.2012 (data da

perícia médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo.

Manifeste-seo INSS, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0052589-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044797 - MARYLZA

APARECIDA XAVIER FORTES (SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) XFUNDO DE SAÚDE DO

EXÉRCITO - FUSEX
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Desta forma, por manterem-se presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, mantenho a liminar

anteriormente dada, mas com dilação de prazo, a pedido do próprio FUSEX.

Isto posto, mantenho a liminar anteriormente dada, no sentido de deferir parcialmente a antecipação dos efeitos da

tutela, para determinar que a ré forneça o medicamento REVLIMID 5G (Lenalidomida) na dose de 5g, conforme e

enquanto houver prescrição médica, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor do pedido,

devendo ainda ser este Juízo informado de seu cumprimento.

Sem prejuízo, determino seja oficiada à ANVISA para que prestes informações a este Juízo acerca do mérito da

liberação do medicamento REVLIMID(Lenalidomida).

Ainda com relação do tratamento, cumpra a autora o determinado anteriormente, especificando quais as despesas

que entende devam ser custeadas pelo respectivo plano de saúde.

Cumpra-se incontinenti.

Intime-se e oficie-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF ao ressarcimento de valores devidos a título de juros

progressivos.  

 

Conforme extratos juntados, a CEF comprova que a taxa progressiva dos juros já foi aplicada na conta

vinculada da parte autora. 

 

Intimem-se as partes e, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. 

 

0047844-21.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086974 - VLADIMIR

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0049146-85.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086981 - LUCIO LEMBO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0056960-80.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049020 - FRANCISCO

FRANCELINO DO NASCIMENTO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0048161-48.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087127 - ROSA ALVES DA

SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF ao ressarcimento de valores devidos a título de juros

progressivos.  

 

Conforme extratos juntados, a CEF comprova que a taxa progressiva dos juros já foi aplicada na conta

vinculada da parte autora. 

 

Assim, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 
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0047852-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086977 - MAURO

BILTOVENI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0032872-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086939 - FLAVIO

HUMBERTO CANASSA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0043874-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086970 - ERNANE

LOPES DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em dez (10) dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades legais, arquivem-se. 

 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na

CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

 

Intimem-se. 

 

0041560-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301086968 - NADEIA

NUNES CASTRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0046057-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087795 - GUENJI

YAMAZOE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0045263-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087789 - NELSON EIJI

YAMATO (SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0034635-48.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301084232 - SELMA ALLE

EMED GERES (SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pretende a autora a averbação de tempo de serviço para efeito de futoro requerimento de aposentadoria perante o

INSS.

Preliminarmente, não vislumbro a existência de requerimento administrativo para averbação do tempo trabalhado,

o que se afigura imprescindível para a configuração da lide.

Desse modo, comprove a parte autora a existência de prévio requerimento administrativo para averbação do

tempo de serviço, bem como o indeferimento de seu pedido. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, caso se afigure o interesse processual, esclareça se pretende produzir prova testemunhal, a fim

de que seja redesignada nova data de audiência.

 

0079760-15.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048270 - PAULO LUIZ

FAGGIANO (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Annita Faggiani de Souza (irmã do autor), Maria Ignes Faggiano Crespan e Luiz Brasil da Costa Faggiano (filhos

do irmão herdeiro falecido), formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora, ocorrido em 17/12/2004.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de herdeiros do autor,

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram

percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Annita Faggiani de Souza, Maria Ignes Faggiano Crespan e Luiz

Brasil da Costa Faggiano, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petições acostadas aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Intime-se. Cumpra-se.
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0037767-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046843 - JACI LOUSADA

DANTAS (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro prazo adicional de 45 dias para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob pena de

preclusão.

Designo audiência no sistema eletrônico deste juízo apenas para a organização dos trabalhos da contadoria

judicial, sendo desnecessário o comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0486341-15.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049067 - FERNANDO

CRISTOVAO DE OLIVEIRA (SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI,

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos.

Ciência à parte autora.

 

0053088-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044809 - ADELICIO

BATISTA SILVA (SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça

econverta em aposentadoria por invalidezo beneficio de auxílio-doença NB 31/541.454.584-3 (DIB 04.06.2010 e

DCB 31.10.2010),no prazo de 45 dias.

 

Oficie-se para cumprimento.

 

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, em dez dias,se manifestem acerca do laudo pericial anexo em

16.01.2012. No mesmo prazo, fica facultado ao INSS ofertar proposta de acordo, se entender oportuno. Após,

voltem conclusos para prolação da sentença.

 

Int.

 

0048602-63.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048777 - ELTON

FERREIRA FILHO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Elton Ferreira Filho solicita a averbação do período especial de 09.04.76 a 06.10.92 para concessão de

aposentadoria.

Afasto o termo de prevenção neste caso ante diversidade de matéria e, ainda, pelo fato de o processo anterior ter

sido extinto sem resolução de mérito.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Int. Após, à Contadoria.

 

0056434-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044075 - MARIA DE

LOURDES CARRASCO FERNANDES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista o termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, verifico que não há

identidade de causa de pedir entre as ações (autos nº 00941544719924036183), de modo que não está

caracterizada a litispendência ou a coisa julgada.
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Intimem-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, determino a intimação da ré para que apresente os extratos da conta vinculada ao FGTS de

titularidade do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Determino, ainda, que a parte autora, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, promova a juntada de cópia

integral de sua CTPS, contendo as folhas de anotações salariais, com vistas à possibilitar a realização de

cálculos dos valores depositados, acaso não apresentados os extratos pela ré. 

A parte autora também deverá apresentar documento que comprove uma das hipótese de saque previstas

pelo art. 20 da Lei n. 8.036/90. 

Após, dê-se vista dos autos à Contadoria do Juízo para que apure os valores depositados na conta vinculada

ao FGTS devidamente atualizados, se necessário (e possível) utilizando os dados da CTPS do autor. 

Ao controle interno de acompanhamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0049613-64.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048675 - CANDIDA

CANSANCAO MARINHO FILHA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0049177-08.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048639 - ROGERIO

ROBERTO MAFRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0037600-62.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087139 - HELENA

CARDOSO NEVES DE SOUZA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por ora, esclareça a parte autora se exerceu atividade laboral, entre julho e outubro de 2011. Após, voltem

conclusos. Int

 

0045554-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048990 - RODRIGO DA

COSTA ANTUNES MACIEL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde julho de 2009,

época em que estava empregado e que lhe foi concedido o gozo de benefício de auxílio doença na via

administrativa.

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data

de início da incapacidade fixada.

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado.

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência.

Int.

 

0047759-40.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048933 - JORGE LUIZ

NOGALI (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante a informação do advogado do autor de que pretendia obter a validação de sua senha para consulta dos autos

pela Internet no dia 05/08/2011, concedo-lhe novo prazo de 5 dias para que requeira o que de direito.

Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.

Intimem-se.

 

0062579-59.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049575 - JOSE JUAREZ

FERREIRA DE ARRUDA (SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA

RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

VISTOS EM CONCLUSÃO - Tendo em vista as disposições da Portaria n. 1.771/2012, que determinou a

suspensão do expediente dos Fóruns Federais e áreas vinculadas à Diretoria de Foro da 1ª Subseção Judiciária no

dia 17.02.12, das 13 horas em diante, cancelo a audiência designada para tal data, redesignando-a para ao dia

26.04.2012, às 14:00 horas, quando a parte autora deverá comparecer acompanhada de até três testemunhas e de

todos os documentos que pretende para prova de suas alegações, sob pena de preclusão. Int.
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0041409-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301050166 - RUBENS

RODRIGUES VIANA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo dilação de 48h para integral cumprimento.

 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos.

 

Int.

 

0044462-49.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087133 - KAUA MELO DA

SILVA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO, SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição juntada aos autos virtuais em 02/02/2012: mantenho a decisão nº. 6301023890/2012 por seus próprios

fundamentos.

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se as partes.

 

0035977-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301025774 - CLECIA MARIA

NEVES (SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Verifico que o Laudo Pericial contém informações contraditórias, uma vez que indica em determinada

oportunidade que a profissão exercida pela parte autora necessita de visão binocular, e que a parte está incapaz

para a atividade habitual, ao passo que noutras informa o contrário.

Assim, retornem os autos ao Perito Judicial responsável pela perícia para que, no prazo de dez (10) dias, esclareça

a contradição, indicando, precisamente, se a parte autora pode continuar desemprenhando sua atividade habitual.

Após, intimem-se as partes para manifestação quanto aos esclarecimentos prestados no prazo de dez (10) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0046955-67.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044792 - CLEIDE

ANDRADE DE SOUZA (SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor da certidão anexada aos autos pelo Setor de Perícia Médica, bem como asentença em

embargos proferida em 04/08/2011, determino realização de perícia médica na especialidade ortopedia, a ser

realizada no dia15/03/2012, às 10:00 h, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado Especial

Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a parte autora está incapacitada para o

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada.

 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão de prova.

 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia

designada.

 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo.

Int.

 

0054649-53.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048803 - IGO JOSE DA

CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Igo José da Conceição solicita seja liberado saldo de FGTS alegando que inatividade da empresa.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de
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Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecida a

desnecessidade de comparecimento à audiência ante cancelamento, tendo em vista que o feito será julgado

internamente com os respectivos cálculos que serão anexados.

Int.

 

0036850-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087689 - SUSILAINE

PEREIRA PINA (SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que se trata de litisconsórcio ativo necessário, intime-se o advogado da autora para que, no prazo de

05 (cinco) dias, regularize a petição inicial, incluindo o segundo contratante no pólo ativo, devendo apresentar a

procuração respectiva e demais documentos pessoais, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Findo o prazo, voltem conclusos.

 

0050945-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301044812 - ANTONIA

MARIA DE OLIVEIRA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Cite-se. 

 

Intime-se.

 

0045954-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046136 - ANTONIO

PINHEIRO NETO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que o autor objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria com reconhecimento de

tempo de serviço especial e, consequentemente, a alteração do coeficiente de cálculo do referido benefício.

 

Em 17.03.2011, foi prolatada sentença de parcial procedência para condenar o INSS a revisar o benefício do autor,

com o pagamento das parcelas em atraso decorrentes da revisão, cujo trânsito em julgado ocorreu em 27.04.2011.

 

 

Verifico que já houve requisição de pagamento do valor da condenação por RPV, nº 20110009358R, havendo o

referido depósito e levantamento.

 

No entanto, o INSS peticionou nos autos para informar que a sentença prolatada contém erro material em seu

dispositivo, uma vez que determinou o pagamento do valor de R$ 27.784,00, quando o montante correto apurado

pela Contadoria Judicial ficou em R$ 277,84.

 

 

De fato, verifico, que a sentença relativa ao termo de audiência nº 74809, prolatada em 17/03/2011, contém erro

material em seu dispositivo, consistente na incorreta digitação do montante apurado pela Contadoria Judicial, pois

constou como R$ 27.784,00, quando o correto seria o valor de R$ 277,84, conforme cálculo do Contador Judicial

anexo aos autos, o qual serviude parâmetro para julgamento do feito.

 

 

Saliento, que o autor teve acesso aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial com possibilidade de verificar o

erro de digitação existente no valor da Condenação constante na referida sentença e o montanteapurado pelo

Contador Judicial, o que pode caracterizar que o mesmo agiu de má-fé quando do levantamento do requisitório.

 

 

Assim, determino ao o autor que proceda a devolução do valor indevidamente recibo nestes autos, no prazo de 05
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(cinco) dias, ficando indeferido por ora o pagamento do complemento positivo.

 

 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, fica o INSS autorizado a proceder à atualização do valor

indevidamente levantado e proceder ao desconto administrativo no benefício da parte autora, conforme autorizado

na Lei n. 8.213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando a este juízo o início do desconto.

 

 

Sem prejuízo, corrijo o erro material constante no dispositivo da sentença, conforme acima mencionado, no

termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para o fim de fazer constar como R$ 277,84, o valor da

condenação das parcelas em atraso referente à revisão do benefício de aposentadoria do autor.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao INSS para ciência desta decisão.

 

0263779-59.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048966 - PASCHOAL

DARIO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de ALZIRA GERARDIN DARIO, na qualidade de sucessora do

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

 Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0053178-65.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301040452 - LEA CAETANO

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA

LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB a partir de 18.08.2010 (DER - fls 12, arquivo petprovas) no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte LEA CAETANO, sob pena das medidas legais cabíveis

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexo aos

autos. No mesmo prazo e caso entenda pertinente, deverá o INSS apresentar proposta de acordo.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

P.R. I. Oficie-se.

 

0044154-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087134 - OTACILIO

BORGES QUEIROZ (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para revisão e majoração da renda mensal do benefício de

aposentadoria recebida pela parte Autora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Por fim, ressalta-se que o Autora já está em gozo de beneficio, que lhe garanta subsistência e afasta o periculum in

mora.

Assim, no momento da sentença poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0297911-45.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048915 - JOAO PAES

(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo adicional de 45 dias para que o autor cumpra a decisão anterior, trazendo a cópia da ação judicial

que tramitou na 2ª Vara Federal de Sorocaba.

Com a juntada dos documentos remetam-se os autos à contadoria judicial.

Intimem-se.

 

0038225-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049570 - RITA DE CASSIA

ALVES DA SILVA SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

VISTOS EM CONCLUSÃO - Tendo em vista as disposições da Portaria n. 1.771/2012, que determinou a

suspensão do expediente dos Fóruns Federais e áreas vinculadas à Diretoria de Foro da 1ª Subseção Judiciária no

dia 17.02.12, das 13 horas em diante, cancelo a audiência designada para tal data, redesignando-a para ao dia

28/02/2012, às 16:00 horas, quando a autora deverá comparecer acompanhada de até três testemunhas e de todos

os documentos que pretende para prova de suas alegações, sob pena de preclusão. Int. com urgência.

 

0054959-25.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049290 - MARINO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta.

 Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da

informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada

caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta)

dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM.

 Int. Cumpra-se.

 

0044040-74.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301038000 - MARIA DO

CARMO FERREIRA DE JESUS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA

DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo sócio econômico pelo profissional

credenciado pelo juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o decurso do prazo para juntada do laudo social, após tornem os autos conclusos para reapreciação do

pedido de tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0039316-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087271 - FRANCISCO

CARVALHO GOMES (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista as questões levantadas pela parte autora, bem como em decorrência da expiração do laudo

anteriormente elaborado, designo nova perícia médica, com médico neurologista, a ser realizada em 03/05/2012,

às 13:00 horas, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milan, no 4º andar deste Juizado Especial Federal,

oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da

sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

Deverá o Sr. Perito Judicial informar a persistência da incapacidade após o término do prazo da perícia judicial

anterior (06/10/2010) e, em caso de capacidade atual do autor, em que data houve o término da incapacidade

verificada no laudo precedente. Deverá apontar também se há elementos para descaracterizar a natureza

acidentária da incapacidade que acomete o autor.

 

Após, venham os autos conclusos. Int.
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0043428-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301046602 - HELENA DAS

CHAGAS (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Petição anexa em 14.02.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme decisão proferida em 01.02.2012. Assim, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos.

 

Int.

 

0043176-36.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301048991 - CARLOS

ALBERTO GOMES (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde outubro de 2009.

Consta dos autos, por outro lado, que o autor estava empregado na ocasião, por tempo suficiente para o

cumprimento da carência do benefício, o que atende aos demais requisitos.

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado.

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência.

Int.

 

0036167-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301049632 - ELIAS BISPO

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência às partes das informações prestadas pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de

Assis/SP, para eventual manifestação em 10 dias.

A parte autora fica também ciente do teor das manifestações da CEF constantes das petições juntadas em 09 e

10.01.2012.

Após, conclusos.

 

0047059-64.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087884 - FELIPE ABBUD

TAHAN (SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando sobre a correção da conta-poupança nos

termos da condenação e cálculos efetuados pela Contadoria Judicial.

 

Dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante

depositado.

 

Ante o cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

0054239-58.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301045905 - ANTONIO

CARLOS AZANHA (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA, SP215345 - JOSÉ CARLOS

NOGUEIRA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.Cite-se

 

0035778-38.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301087507 - MAURICIO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     375/1090



PAULA (SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Traga o autor cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício, ou ao menos a contagem de

tempo de serviço utilizada pelo INSS na concessão, com o reconhecimento dos 34 anos, 7 meses e 5 dias, como

documentos indispensáveis ao ajuizamento.

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Com a juntada, aguarde-se julgamento oportuno.

Int. 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0052257-43.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301087026 -

MARIA DE LOURDES BARBOSA (SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Venham os autos conclusos para sentença.

 

0043770-21.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301050009 -

ORQUIDEA CHIC PAES E DOCES LTDA EPP (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA) CENTRAIS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

Verifico que não constam dos autos documento comprobatório dos recolhimentos compulsórios, indicando,

principalmente, a data dos efetivos recolhimentos.

Assim, junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, as contas de luz com o efetivo tributo e devidamente quitadas

ouas cartulas emitidas pela eletrobrás. Intimem-se.

 

0034623-34.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301038184 -

LIVIO DIAS EL SARLI (SP112515 - JOAO DOS SANTOS DE MOURA, SP253999 - WELLINGTON NUNES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista os cálculos

apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo.

Prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo

competente.

Int.

 

0052067-80.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301087286 -

ARIANE DE LIMA CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) MARIA DAS DORES

PEREIRA LIMA CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) ADRIANA DE LIMA

CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) MACIEL DE LIMA CAVALCANTE

(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Com base em tais razões, ANTECIPO A TUTELA para que sejaimplantado o benefício de pensão por morte a

favor dos autores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o necessário.

No mais, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que seja expedido ofício à empresa

RODAFORT Rodas e Rodízios, com endereço à Rua Manoel Vilalobos, 142, Jd. Dona Sinha, CEP 03924-050,

para que esta, mediante documento expedido e assinado por seu representante legal, informe a este Juízo, sob as

penas da lei:

(i) Se o Sr. PAULO MACHADO CAVALCANTE foi funcionário da empresa e em qual período;

(ii) Como os vencimentos do Sr. Paulo eram pagos? Se em dinheiro, remetam documentos comprobatórios de

aludidos pagamentos, como, por exemplo, recibos de pagamento. Se por outro meio, forneçam documentos

comprobatórios compatíveis.

(iii) Encaminhe ficha de registro de empregados e outros documentos que comprovem o vínculo do Sr. Paulo

Machado Cavalvante com a empresa.

Por fim, redesigno a audiência para o dia 14/09/2012, às 15:00 horas, ocasião em que a autora deverá trazer

testemunhase quaisquer outros documentos que sirvam à comprovação dos fatos constitutivos de seu direito.

Juntem-se aos autos os documentos apresentados pela autora em audiência.
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Cumpra-se a tutela antecipada, expeça-se o necessário e intime-se o INSS

 

0038455-75.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301088079 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARANELLO (SP098302 - MARIO CESAR FONSI) X ROBERTA CAIRES

DE OLIVEIRA MAURICIO FERNANDES FERREIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se CEF do acordo firmado pelas demais partes, manifestando-se, em 10 (dez) dias, se concorda com sua

exclusão deste feito. Concordando, venham os autos conclusos para decisão, declinando da competência, com

devolução dos autos à Justiça Estadual.

 

0038190-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301020534 -

BRAZ LUZIA DA SILVA (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Trata-se de ação de repetição de indébito, proposta por BRAZ LUZIA DA SILVA contra a UNIÃO e o INSS.

 

Anoto que não foram anexadas aos autos as declarações de imposto de renda relativas aos anos 1999 exercício

1998 a 2009 exercício 2008, documentos essenciais ao deslinde do feito, eis que indicam os valores recebidos pela

parte autora mês a mês, durante o período compreendido pelas parcelas atrasadas do benefício.

 

Diante do exposto concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação das declarações de renda

indicadas e para a demonstração de requerimento administrativo da restituição, sob pena de extinção sem exame

do mérito.

 

0038127-48.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301086847 -

ETELVIDES DUARTE DA SILVA BARBOSA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP158069 - EDSON

LOPES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se autora a trazer extrato de conta vinculada ao FGTS que pretende revisar; ainda, informe quando

promoveu o levantamento da conta de FGTS após falecimento do marido. Tudo, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

conclusos para sentença.

 

0051983-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301085538 -

AUREA FERREIRA SILVA (SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a Autora apresentar as alegações finais, bem como a juntada do

substabelecimento e outros documentos que entender cabíveis para a comprovação do alegado, como por

exemplo, a cópia do Processo Administrativo de benefício da Autora.

2. Após, venham conclusos para esta Magistrada.

3. Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

0034637-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301085539 -

MARIA APARECIDA DA COSTA HERREIRO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos em decisão.

 

Em face do parecer do contador judicial. manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem

interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, venham os autos para extinção.

Publique-se. Intime-se.

 

0049877-47.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301084214 -

CARLOS SUSSUMU OKU (SP132806 - MARIA EMILIA ALVAREZ DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Reitere-se o ofício expedido à PREVI para apresentar planilha com os valores recolhidos pelo Sr. Carlos Sussumu

Oku no período de 01/1989 a 12/1995, com prazo de 30 dias. Saliento ao autor, contudo, que sendo seu o ônus de

comprovar todos os elementos necessários à apreciação do pedido, fica-lhe facultado diligenciar pela obtenção e

apresentação do mesmo documento.

Inclua-se oportunamente em pauta de julgamento, sendo desnecessária a designação de audiência e o

comparecimento das partes, dada a desnecessiadade de produção de provas em audiência.
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0031729-22.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301087776 -

NAZARETH MATTIELLO (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA)

Defiro a dilação de prazo requerida pela União. Decorrido o prazo, a sentença será publicada oportunamente.

 

0052057-36.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301084230 -

MARIA LUZINETE FERREIRA FRANCA BENEVIDES (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da notícia obtida nesta audiência de que a pessoa que recolhe as contribuições individuais em nome da

autora é sua antiga empregadora, defiro o pedido da advogada, redesignando a audiência para sua oitiva

para24.04.2012, às 15 horas, devendo a autora trazê-la independentemente de intimação e fazer a juntada da cópia

de sua carteira de trabalho até a data da audiência.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000081

ACÓRDÃO-6

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0003544-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068081 - MARIA LUCIA

COSTA PALHANO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012478-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068079 - APARECIDA DAS

DORES SANTOS DIAS (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002260-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068082 - MARIA

APPARECIDA GOMES (SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA

DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95. 

1.No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2.Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como existente a incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade laboral . 

3.Em recurso, a autarquia-ré reclama o não preenchimento dos requisitos necessários pela parte autora.  

4.Provimento do recurso uma vez não constatada a incapacidade laboral pela perícia médica. 

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi
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Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0006227-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072457 - GERALDO

FERREIRA DE SOUZA (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001561-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072451 - JOAO BATISTA

ARTUR (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000600-06.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069203 - CLAUDIO

BOMBACH (SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA, VERIFICADA POR PERÍCIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Nem sempre a existência de doença coincide com a incapacidade. Esta se encontra relacionada com as

limitações funcionais no tocante às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está

qualificado ou para qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência. Sempre que tais restrições impedirem

o desempenho da atividade laborativa, estará caracterizada a incapacidade.  

3. A perícia constatou que a parte autora apresenta incapacidade parcial e temporária, que não atende ao requisito

para a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Recurso do INSS provido.  

5. Revogação da tutela antecipada, devido ausência de pressupostos legais necessários às sua concessão. 

6. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

# IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0352565-79.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069251 - MARIA LENIEJE SILVA (SP137688 -

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO.

REVOGADA A TUTELA CONCEDIDA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. Dois peritos médicos concluíram pela capacidade para o exercício de atividade laborativa pela parte autora. 

4. Recurso da parte autora desprovido. Recurso do INSS provido. 

5. Revogação de tutela antecipada concedida, sem necessidade de devolução dos valores. 

5. Condenação da parte autora em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora e dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0022913-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069242 - MARIA
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APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). PREENCHIMENTO DO REQUISITO DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. RECURSO DA PARTE

AUTORA PROVIDO. CONDENADO O INSS AO PAGAMENTO E RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa pela

parte autora. 

4. A incapacidade física constatada, aliada com os históricos pessoal e laboral da autora, são suficientes para a

concessão de auxílio-doença 

5. Recurso da parte autora provido. 

6. Condenação do INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e pagamento dos valores atrasados,

desde a cessação administrativa. 

7. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a previsão do artigo 55 da Lei federal nº

9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso

da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0048852-83.2011.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071927 - UNIAO FEDERAL (PFN) X GERALDO

ANTONIO CARLOS JANUARIO (SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É

APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A

PARTIR DE 09.06.2005. CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré SENDO VEDADO

PORÉM O PAGAMENTO DIRETO NA VIA ADMINISTRATIVA DOS VALORES EM ATRASO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0015969-67.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067173 - CLAUDEMIR

VELOSO RIBEIRO (SP220462 - LILIANE ANTUNES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0025701-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067171 - ELZA

BRUZULATO TEIXEIRA (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0026839-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067170 - ELIANA PIRES

(SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  
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0018774-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067172 - PAULO ANTONIO

DE FARIA ROSA (SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000750-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067175 - MARCOS

ROBERTO LAURENTI (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO

DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO

DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º

9.876/1999. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º

9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

3. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e,

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei

n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

4. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora

Verbo Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no

inciso II do artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º,

caput, desta mesma lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença

nunca vigorou aquela exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por

cento de contribuições correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o

benefício calculado desta forma têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu

poder regulamentador.' 

5. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

6. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

7. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios

que se utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos

entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

8. Recurso provido.”

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0001760-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070050 - PATRICIA

SILVERIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP271130 - KÁTIA

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)  

0001489-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070053 - ANA CLELIA

CASTELO BARBOSA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0001527-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070052 - LUIS ALFREDO DE

OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)  

0001536-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070051 - JANETE

ARVELINO BORGES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0004307-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070049 - LIDIA PIRES
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MUNHOZ (SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011112-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072386 - CLARICE DA

SILVA COLUCCI (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE

GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA

HABITUAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença. 

3.Demonstrada a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual.  

4.Concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data de entrada do requerimento. 

5.Provimento do recurso de sentença.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0310810-75.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068216 - MEYER SANCHES (SP086824 -

EDVALDO CARNEIRO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

IV- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0009054-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068243 - JOSELI SABRINA

INACIO DE MOURA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008718-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068244 - CAMILA

GONCALVES CANDIDO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO

MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001712-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068248 - MAURINA

OLIVEIRA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002337-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068247 - ELVIRA BORGES

FERREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000361-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068249 - LUZIA DA SILVA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003276-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068245 - EDNA CALBELLO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Por todo o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença, condenando o réu a

revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício que titulariza, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, observada a prescrição qüinqüenal quanto ao valor dos atrasados.

Os eventuais valores das diferenças serão calculados até a data do acórdão, acrescidos de correção monetária e

juros, nos termos da Resolução nº 134/10 do CJF e posteriores alterações.

Por fim, consigno que o acórdão contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da

Lei nº 9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, reformar a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0007329-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071178 - SAIVEN MOETTI

OLIVEIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007358-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071177 - ANA PAULA

BARBOSA LIMA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006612-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071179 - MARISLENE

SOUSA ALVES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010320-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068236 - MARCIA REGINA

DA SILVA ANCESCHI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

IV- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.  

1. Em que pese a regra seja que a perícia judicial constitua-se como a prova principal e determinante para análise

de concessão dos benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade do segurado, o Juízo nem sempre está

adstrito às conclusões do expert do Juízo, podendo aceitá-las ou rejeitá-las, no todo ou em parte, conforme

disposição contida no art. 182 do Código de Processo Civil. 

2. Outrossim, o Juízo poderá analisar os elementos técnicos colhidos durante a realização da prova pericial, bem

como as respostas do perito judicial aos quesitos formulados pelo próprio Juízo ou pela partes, e conjugá-los com

a letra e a finalidade das disposições contidas na Lei, a fim de chegar a uma conclusão acerca do grau de

incapacidade do segurado, que poderá ser diversa da conclusão técnica do perito judicial, pois fatores sócio-

econômicos pertinentes, como idade, escolaridade, atividade habitual, possibilidade de desenvolvimento de outras

atividades profissionais e de inserção do segurado no mercado de trabalho, são variantes que podem ser

considerados para a concessão dos benefícios por incapacidade, de acordo com a interpretação finalística das

normas previdenciárias da Lei de Benefícios. 

3. No caso in concreto, embora o perito judicial conclua pela incapacidade parcial e permanente do segurado(a),

que a princípio não permitiria a concessão de qualquer benefício por incapacidade, já que os artigos 42 e 59 da Lei
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exigem a incapacidade total, permanente ou temporária, para a concessão dos benefício de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença respectivamente, considerando que o próprio expert judicial restringiu o exercício

de atividades que demandem esforços físicos em razão das doenças que acometem a parte autora, e os fatores

sociais pertinentes ao caso, como o fato da atividade habitual do segurado(a) demandar o uso de força física, o

grau de escolaridade que impede o desenvolvimento de outras atividades profissionais, até mesmo aquelas

elencadas pelo perito, e sua inserção no mercado de trabalho, e a idade em relação às doenças que acomete o

segurado(a), que ainda permitem a possibilidade de tratamento médico e retorno ao trabalho habitual, entendo que

resta caracterizada a incapacidade total e temporária. 

4. Ademais, não obstante a incapacidade apontada pelo perito seja apenas parcial e não total, a própria Advocacia-

Geral da União, representante do INSS, mediante o Enunciado nº 25, de 9 de junho de 2008, do Advogado-Geral

da União, reconhece a concessão do benefício de auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente

incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais,

entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.  

5. Assim, caracterizada a incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade laborativa habitual, e

comprovada a qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos,

entendo que o autor(a) faz jus à concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde

a data de início da incapacidade apontada pelo perito/ a data da realização da perícia judicial/ a data da cessão

indevida do benefício, até que a autarquia federal promova nova avaliação médico-pericial.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0005734-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067753 - ADAIR ANJO

FELIX (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001926-30.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067758 - MARCIA DE

FATIMA TOSCANO (SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002233-18.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067757 - ROSANA

APARECIDA MIRANDA (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000714-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067759 - TIAGO SANTOS

XAVIER DA SILVA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004017-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067756 - LUISA

APARECIDA BELARMINA CARDOSO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004028-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067755 - REGINALVA DA

COSTA FIENGO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO

BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

IV- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

TerceiraTurma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0012120-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067762 - APARECIDA

AUGUSTA DA SILVA DUARTE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001361-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067769 - ROSANGELA

ALVES DO NASCIMENTO MENDES (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 -

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002417-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067767 - LUCIA

APARECIDA COSTA AFONSO (SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002128-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067768 - ALZIRA ALVES

CARDOSO IZAIAS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000168-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067770 - JOSE BENEDITO

MANHA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005378-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067763 - RENY MARIA

GABRIEL (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004814-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067764 - MARIA DOS REIS

DELPHINO BERNARDO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003502-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067765 - SONIA DO

AMARAL MACHADO SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003090-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067766 - APARECIDA DE

FATIMA DAMASCENO SOUSA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008628-60.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072488 - CRISTIANO

GONCALVES DOS SANTOS (SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REFORMA DO JULGAMENTO. PROVIMENTO. 

1.Pedido de benefício assistencial de prestação continuada. 

2.Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3.Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4.No mérito, preenchido o requisito subjetivo, atinente à incapacidade para o exercício de atividade laboral que

permita a provisão do sustento, ante o teor do laudo médico pericial. 

5.Segundo a melhor interpretação da norma constitucional, a incapacidade para o trabalho é motivo suficiente para

a concessão de benefício de prestação continuada. Súmula nº 29 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

6.Perícia socioeconômica demonstra situação de hipossuficiência econômica da parte, em razão da ausência de

meios para prover sua manutenção. 

7.Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

8.Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o art. 55 da Lei nº

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0010586-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068206 - VALDETE

GONCALVES DE ALMEIDA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0059943-57.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069338 - JACIRA PESSOA

DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. PEDIDO PROCEDENTE. CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA

LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DA

AUTARQUIA.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.  

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0000209-70.2007.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069438 - EDSON DE JESUS (SP220411A - FLAVIO

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)  

0000666-05.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069437 - DACIO MORAIS

DOMINGUES (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0006973-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068064 - JOAO BATISTA

RODRIGUES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0117798-96.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068132 - THEREZINHA NUNES DE SOUZA

(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0020457-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068133 - CLER LINO

TOZATI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000012-09.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068135 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ

(SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001395-02.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068066 - SONIA ALVES SOUZA SANTOS

(SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004900-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068134 - EDUARDO RUZZA

(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MÉRITO: APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI FEDERAL Nº
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8.213/1991. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO 46 DA LEI

FEDERAL Nº 9.099/1995. CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA

LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0014193-61.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069460 - GENIVALDO

SENHOR DO NASCIMENTO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053642-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069476 - FRANCISCO

ALVES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042621-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069459 - ANTONIO

CARLOS FARIA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001637-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069477 - CEZIMAR DE

SOUZA NOGUEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005034-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069461 - NELSON DOS

SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE RÉ..  

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora. 

3.Declaração de procedência do pedido. 

4.Recurso da parte ré. 

5.Juros de mora e correção monetária pelo art. 1º-f da lei nº. 9.494/1997 (redação dada pela lei nº. 11.960/09).

Resolução nº. 134/2010 do CJF.  

6.Provimento parcial do recurso interposto pelo Inss para a reforma parcial da sentença..

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da

autarquia, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0030682-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070203 - SADAO UEDA

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002890-79.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070207 - THOMAZ

MOREIRA RIZZO (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0027819-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067336 - GERSON

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005239-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067346 - MARIA DAS

GRACAS GOMES NASCIMENTO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003981-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067347 - HENNE LEN

MACHADO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000730-02.2008.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067348 - CIRSE MOREIRA (SP204683 - BRUNA

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000546-84.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067349 - MEIRE MACIEL

MOREIRA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000375-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067350 - ISABEL SILVA

SANTOS DO NASCIMENTO (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020743-09.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067339 - CELIA MARIA

SILVA MARCHIORI (SP090028 - ANTONIO APARECIDO SILVA, SP286439 - ANA MARIA SIMOES LUIS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008697-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067344 - JOSUE SALVIANO

(SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0055888-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067332 - RICARDO

LADISLAU RODRIGUES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044781-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067334 - MARLETE DE

JESUS (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050286-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067333 - ANTONIO INACIO

BARBOSA FILHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012715-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067341 - ANTONIO

RODRIGUES DO CARMO (SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI, SP298861 - BEATRIZ FELICIANO

MENDES VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011978-78.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067342 - MARIA ELVA

FERREIRA DOS SANTOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015633-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067340 - ANTONIO VIANA

DE SIQUEIRA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008277-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067345 - ROSA MARIA

MELGES GAETA (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO, SP105144 - SILVIO DOS

SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001214-96.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069323 - NAIR RUSSI

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. EMPREGADO DOMÉSTICO. SEGURADO OBRIGATÓRIO. ÔNUS DO RECOLHIMENTO DO

EMPREGADOR. CÔMPUTO DO PERÍODO INTEGRAL DO(S) VÍNCULO(S) PARA FINS DE CARÊNCIA.

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA

LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.
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IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0000977-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071760 - DJAIR RODRIGUES

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PARCIAL PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Parcial provimento ao recurso de sentença apenas para alterar a data de início do benefício para a data do

requerimento administrativo. Mantida, no mais, a decisão tal como lançada. 

4.Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte dos pedidos, o pagamento dos honorários

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença,

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, vigente na data da execução

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia previdenciária, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi

de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº.

9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA

SENTENÇA.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0037968-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070039 - ELIANA DOS

SANTOS BASILIO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GABRIELA FERNANDES

GODOY (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) GEAN LUIS FERNANDES GODOY

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040604-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070038 - ORLANDO LOPES

TEIXEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0041608-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070037 - CARMELITA

CANDIDA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0028929-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070041 - ELEN CRISTINA

OLIVEIRA COAXI (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028996-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070040 - ROSEMARY

SALES DA CRUZ CARDOSO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001604-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070042 - VALMIR BISPO

DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0015217-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072618 - OSNI SOUZA DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO

FONAJEF. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELA VIA ADMINISTRATIVA. LEGALIDADE. REVISÃO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ APÓS O ADVENTO DA

LEI Nº 9876/99. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 91% PARA 100%. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº.

9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA

SENTENÇA.  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0015197-38.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069943 - ANTONIO CLODINO DA SILVA

(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015384-46.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069942 - APARECIDA DONIZETE JACOB

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007125-28.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069945 - ALEXANDRE DA SILVA (SP176725 -

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003041-18.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069948 - VITOR GOMES DE OLIVEIRA (SP150596

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004393-38.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069946 - LUIZ QUINTO (SP219331 - ELISANDRA

DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0006148-64.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070898 - CLAUDIO GOBBO (SP162958 - TÂNIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA MANTIDA PELOS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora. 

3.Declaração de procedência do pedido. 

4.Recurso da parte ré. 

5.Negado provimento ao recurso.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da

autarquia, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0027398-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070502 - LEO IVAN

CARPIGIANI RODRIGUES (SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0005437-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070372 - DIONISIO

VARDALAS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004331-32.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070375 - ALDO FALCAO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000672-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070376 - VIRGILIO

GONZALEZ RUBIO (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035518-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070785 - MARLENE

RIBEIRO BRASILEIRO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029968-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070088 - OSMAR JOSE DA

COSTA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0028515-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070368 - MARLI AUGUSTO

PEREIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019262-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070837 - MIGUEL

ORLANDO HEILBORN (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009681-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070796 - AILTON DO

CARMO HILARIO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026875-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070790 - BRAULIO ZAMAI

(SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026592-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070370 - SEBASTIAO

GOMES BARBOSA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021841-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070792 - ADEMIR PERES

DA SILVA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0022001-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070836 - GEBRAEL

GEBRAEL (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0016671-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070794 - CLOVIS SALLES

(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0053831-04.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070361 - HELIO BULHOES

DE OLIVEIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  
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0043401-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070860 - APARECIDO

EUGENIO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0049539-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070366 - GERINALDO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042524-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071382 - DOMINGOS DARIO

SILVA DE SA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL COM APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA

AUTARQUIA-RÉ. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pedido de revisão da renda mensal inicial com aplicação do art. 29, II da Lei 8.213/91. 

2.Sentença de procedência. 

3.A autarquia previdenciária elabora razões de recurso completamente dissociadas da decisão atacada.  

4.Não conhecimento do recurso. 

5.Razões dissociadas. 

6.Incidência do art. 514, do Código de Processo Civil.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0000551-71.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072602 - DIRCE MARIA CASTILHO LOPES

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. PARECER MINISTERIAL RECEBIDO COMO O AGRAVO PREVISTO

NA LEI FEDERAL nº 12016/2009. CONHECIMENTO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

PARA O JULGAMENTO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPROVIMENTO DO

AGRAVO.  

1. Manifestação ministerial recebida como agravo tendo em vista os princípios da fungibilidade, da economia

processual e da instrumentalidade das formas, bem como o disposto no artigo 10, § 1º, da Lei 12.016/2009. 

2. Todavia, a Lei federal nº 10.259/2001, que disciplina os Juizados Especiais Federais, é taxativa ao excluir da

competência qualquer mandado de segurança, conforme a expressa dicção do artigo 3º, § 1º, inciso I. 

3. A ausência de recurso específico para impugnar a decisão do MM. Juízo Federal a quo não autoriza o

ajuizamento de mandado de segurança substitutivo, por força da limitação imposta pela norma especial. 

4. Não há incompatibilidade vertical entre o artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal nº 10.259/2001 e o artigo 5º,

inciso LXIX, da Constituição Federal, na medida em que as questões processuais não foram impostas pela norma

hierarquicamente superior, podendo ser reguladas pela de grau inferior, como de fato ocorreu, em observância ao

preceito do artigo 22, inciso I, do Texto Maior.  

5. Ausência de um dos pressupostos de constituição válida para o processo, qual seja, a competência. 

6. Agravo a que se nega provimento.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, conhecer da manifestação ministerial como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0006413-82.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070870 - ADALBERTO FELISMINO DA COSTA

(SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso. 

6.Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0013436-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067362 - MARCIO

ROBERTO MADUREIRA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019176-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067361 - LISETE DE JESUS

RIBEIRO (SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0037877-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067360 - CARLOS ALBERTO

DANTAS (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).
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0014694-68.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069996 - ANTONIO PIRES FERREIRA (SP141872 -

MARCIA YUKIE KAVAZU, SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0090287-55.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069992 - GILMAR CALIXTO (SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058288-84.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069993 - APARECIDO

RODRIGUES DE CAMARGO (PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034675-35.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069995 - MARIA DE FATIMA ALVES DE MELO

(SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013130-76.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069238 - MILTON CESAR

DE JESUS COSTA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO DE INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA.

RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa pela

parte autora. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r.

sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0001676-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069500 - PAULO PIMENTA

NOGUEIRA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003589-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069498 - ADEMIR JOSE

MOIOLE (SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004748-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069495 - MARIA ALCE

LEAO COZUMBA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003692-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069497 - ANTONIO

MARCOS GONCALVES LEITE (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004640-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069496 - JOAQUIM

APARECIDO FLAUSINO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  
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0000711-80.2005.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069428 - SUZANA APARECIDA PEREIRA

(SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0000709-13.2005.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069429 - LUCY ELAINE ALVES DE LIMA

SOARES (SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0000233-89.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069414 - MARIA APARECIDA DA CRUZ

JANUZZI (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001679-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069499 - EDSON JOSE DA

CUNHA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008261-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069484 - CANDIDA DA

SILVA NICACIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006677-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069487 - ADEMIR EUZEBIO

(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006636-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069488 - ANTONIO CARLOS

DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006608-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069489 - SEBASTIAO

PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006597-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069490 - JAIR SANTANA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007355-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069486 - SEBASTIAO

ALVES FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005547-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069494 - MILTON JOSE DOS

SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006457-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069491 - MARIA

APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006338-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069493 - RODRIGO

APARECIDO DA SILVA (SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007366-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069485 - FRANCISCO

CAETANO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014218-11.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067773 - CLEVERSON ARANTES (SP254774 -

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e decretar a

extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro

Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0046978-81.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069418 - SEVERINO GOMES DE MACENA
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(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0085790-95.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069416 - CICERO FELIX DA SILVA (SP201276 -

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001391-02.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069417 - AUGUSTO GUSTAVO FELIPE (SP213340

- VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0006294-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069456 - ANTONIO

RIBAMAR PEREIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018412-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069473 - JOAO ALVES

GOMES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0038475-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069464 - ANTONIO CESAR

DUARTE SEDRAO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039673-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069455 - JAILTON

ALCANTARA DOS SANTOS (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040394-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069472 - EDINALDO

PEREIRA DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040613-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069454 - LUIZ FERNANDO

DA CUNHA NABAO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005440-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069465 - ZELIA ALVES DE

CAMPOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0001710-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067779 - NARALISA

AMELIA DE LIMA (SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000584-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067780 - CLEITON JULIO

DO CARMO ROCHA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0006808-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068259 - MARIA

BERNADETE TAKAHASHI (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0028335-75.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068255 - ALEXANDRINA

CANDIDA PEREIRA (SP149266 - CELMA DUARTE, SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055519-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068181 - VIVIAN HAGE

CHAHIN (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso interposto nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0000565-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069185 - TEREZA SIMAO

MARCHI (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE LABORATIVA. DOENÇA

PREEXISTENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.  

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa pela

parte autora desde agosto de 2007. Todavia, somente houve o retorno ao RGPS em janeiro de 2008, configurando

a preexistência da doença, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei federal nº 8.213/1991. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.  

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0013832-07.2007.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071367 - MANOEL MISSIAS DOS SANTOS

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.
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São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0013591-48.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069987 - DOMICIO FELIX RODRIGUES (SP101789

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015725-48.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069985 - ANTENOR BORGUETE (SP126022 -

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001706-80.2006.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069952 - JOSE CARLOS PIRAS (SP075015 -

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001422-72.2006.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069953 - JOSE DE CARA GOMES (SP110874 -

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000599-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069504 - MARIA

MADALENA AFONSO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo

Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de
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Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0052848-10.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069932 - JOEL CORREA SANTOS (SP069851 -

PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001695-53.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069936 - ANTONIO MILAN FILHO (SP172889 -

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001847-04.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069935 - ABEDAL SALES (SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003799-15.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069933 - EDSON REBELO (SP177563 - RENATA

RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0000923-73.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067165 - DARCI FERREIRA SAMPAIO (SP216562 -

ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005148-71.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067164 - ARMANDO DE OLIVEIRA FILHO

(SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r.

sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0007603-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069507 - ERICK RENAN

MARTINS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046562-11.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069521 - VIVIANE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033028-68.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069522 - JOSE JESUS DE SOUZA (SP091726 -

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002099-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069526 - JUSELI

TERESINHA DA SILVA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002108-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069525 - ADRIANO

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE

ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002350-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069524 - LUCAS FABIANO

DE SOUZA MUSSOLIN (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000319-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069508 - PLINIO DE FARIA

SOUZA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

FUNDO DE SAÚDE DAS FORÇAS ARMADAS (FUSEX, FUNSA, FUSMA) - NATUREZA TRIBUTÁRIA

DA EXAÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0074075-90.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067016 - ADALGISO ALBUQUERQUE ROCHA

JUNIOR (SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0074161-61.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067014 - MOACIR MALAGOLI JUNIOR (SP228638

- JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0075037-16.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067013 - SILVIO APARECIDO LEME (SP228638 -

JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0070869-68.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067017 - ALESSANDRO QUEIROZ DE OLIVEIRA

(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0017934-17.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067020 - FRANCISCO JORGE BASILIO (SC014314

- MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0017974-96.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067019 - MOISES MACEDO DOS ANJOS

(SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0028518-46.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067018 - WILSON VALENÇUELA DA SILVA

(SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença. 

3.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4.Desprovimento ao recurso de sentença. 

5.Imposição de pagamento de honorários advocatícios.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0004599-66.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068106 - SANTO

ANASTACIO (SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000168-87.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068126 - APRIGIO

SEBASTIAO ZUZA (SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001131-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068118 - MARIA JOSE

PEREIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X MARCIA HELENA HERMINIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001030-70.2008.4.03.6305 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068119 - CLEY SEIXAS /REPRES. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA MONTEIRO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000794-47.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068122 - ANTONIA

SILVEIRA DOS SANTOS (SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000863-16.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068121 - JOSEFA JESUINO DA SILVA (SP257404 -

JOSE ADAILTON DOS SANTOS, SP254031 - MARTA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA SILVA, SP267023

- GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004434-88.2006.4.03.6309 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068107 - HELENA

FERREIRA DA SILVA SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES, SP236423 - MÁRCIA

APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004224-85.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068108 - SALVADOR TRUJILLE (SP058417 -
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FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000276-04.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068125 - BENEDITO JOSE

DE SOUZA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) DIVINA MARIA DE SOUZA BENEDITO

JOSE DE SOUZA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003766-83.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068112 - JOAO CARLOS

VIEIRA DA ROCHA (MENOR) (SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) LUCAS ROBERTO

VIEIRA DA ROCHA (MENOR) (SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003805-52.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068111 - RITA DE CASSIA SEROTINI BRAGA

(SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003915-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068110 - MARIA CARDOSO

DE OLIVEIRA (SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003919-19.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068109 - ANA MARIA DE

SOUZA (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005250-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068103 - MARIA SILVA DE

BRITO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP276348 - RITA

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE

RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005270-27.2007.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068102 - JOSE DA SILVA - REPR. (SP207359 -

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005365-33.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068101 - CLARICE DAS DORES OLIVEIRA

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004907-32.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068105 - ALICE FRUTUOSO

MARCASSA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008743-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068093 - ELIANA FERREIRA

GOMES (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006988-64.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068100 - DIVINA MARCOLIMO PEREIRA

(SP193121 - CARLA CASELINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009057-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068092 - MARIA ROSELI

RODRIGUES (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009390-10.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068091 - EMILIA ESPOSITO ESTEVES (SP157197 -

ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007408-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068098 - IRACI VIANA IVO

(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007534-32.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068097 - ANA EDWIGES DE OLIVEIRA (SP277941

- MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008375-62.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068094 - IGNEZ CALOI DE BRITO (SP228568 -

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008062-89.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068096 - LAURA AYACO ITO PIRES (SP194042 -

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP216971 - ANDRÉIA CARRASCO MARTINEZ PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008210-88.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068095 - DIOMAR BRANT

DE SOUSA (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000070-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068127 - MARIA BARBOSA

(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007146-32.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068099 - BENEDITA MARTINS DE OLIVEIRA

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) GRAZIELE FAVARETO (SP251836 -
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MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) GABRIELA FAVARETO (SP251836 - MARIA ROSA

DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0077532-33.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068088 - MARIA IRENE DE

OLIVEIRA (SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0017795-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068090 - GERTRUDES

WECK (SP261449 - ROBERTA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0034228-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068089 - MARILENE

GUIMARAES DE SOUZA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001368-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068117 - MARIA HELENA

ROCHA DA SILVA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP233636 -

MELLINA ROJAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001630-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068115 - ALESANDRA

CHIZZOLA MARTINS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

CRISTINA CHIZZOLA MARTINS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) ALESANDRA CHIZZOLA MARTINS (SP251276 - FERNANDA PARRINI) CRISTINA

CHIZZOLA MARTINS (SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002941-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068113 - MARIA BETANIA

DE SANTANA ARRUDA (SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000493-41.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068124 - MARIA DE SOUZA (SP264415 - CARLA

M. A. ALMEIDA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP202730 - JOSE OSVALDO DIAS MESTRENER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de

alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da

execução. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0001227-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069753 - PAULO ROGERIO

DE SOUZA CARDOSO (SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

0002150-31.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069926 - APARECIDA

CELSO CASAQUE (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002097-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069927 - VERA LUCIA

GARCIA RODRIGUES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000420-73.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069898 - NANCI LOPES DA
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CONCEIÇÃO (SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000564-47.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069931 - EVERSON DE

OLIVEIRA PRADO (SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000579-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069756 - IVONE MARIA DA

SILVA (SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000031-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069757 - SARA MARQUES

(SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000051-79.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069707 - CREUZA

FRANCISCA DIAS SIQUEIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001116-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069895 - GILDASIO LOPES

DA SILVA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001134-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069754 - ROSANA DE

SOUZA CARVALHO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001865-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069705 - ANA PAULA

PEDROSO MANCIO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000846-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069896 - ILDA ROSA

FERREIRA MACIENTE (SP229430 - EDUARDO ALENCAR LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004331-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069703 - LUCAS DA SILVA

MARTINS (SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004474-28.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069924 - EVERSON

DAMIAO PIRES (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004509-88.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069894 - HILDA SANTOS DE

SANTANA (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003799-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069748 - PEDRO

BERNADINO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003925-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069747 - ANTONIO NEVES

DE LUCENA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO

MALAVASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005175-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069922 - ELCI DA SILVA

LEIBAL (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005177-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069746 - FATIMA CRISTINA

NALINI MARCON (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005031-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069923 - MARIA

MARGARIDA GRACIANO GOMES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003214-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069749 - MARIA JOSE DA

SILVA DIAS (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008442-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069740 - ODAIR JOSE DOS

SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006870-78.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069743 - JOSE LEANDRO

IRMAO (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0010401-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069739 - APARECIDA DE

FATIMA FUZI CUSTODIO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA

SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE

SOUZA FILHO, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL A.

ANDRADE ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015003-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069737 - CLAUDINEI DE

SOUZA (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012630-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069919 - ADNA SANTOS

OLIVEIRA (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006253-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069920 - PEDRO

ALEXANDRE BARBON (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP230241 - MAYRA

RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006303-62.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069702 - PEDRINA

BORATINO ESTEVES (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005559-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069921 - GIOVANNA

APARECIDA SAMPAIO DAVELA (SP089449 - DONIZETTI CARVALHO DE S F LIGIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006043-67.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069745 - MARIA BEATRIZ

DA SILVA CERVEGEIRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006889-55.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069742 - RITA NUNES DE

SOUZA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007075-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069701 - TERESA ELVIRA

GOMEZ DE TAVARES (SP299662 - LEONARDO CAMPELLO DA SILVA, SP300764 - DANIEL CARDOSO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002969-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069750 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006704-46.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069893 - LUIZ GONSAGA

SOARES SILVA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP277730 - FERNANDA MARTINS DE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052187-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069699 - THIAGO AGUIAR

DE OLIVEIRA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) ROSANA DA SILVA AGUIAR

(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001651-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069752 - EDIWILSON

LOIOLA DA SILVA (SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001662-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069929 - EDIMEIA

JERONIMA NETO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001751-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069928 - FATIMA MARIA

CARDOSO DO NASCIMENTO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001776-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069706 - ANNA PAULA

MOURA DE FREITAS (SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001564-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069930 - FERNANDO MORO

RODRIGUES (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO

CERVIGLIERI, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002636-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069704 - ROSELI

APOLINARIO DA SILVA VIEIRA SANTOS (SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002521-07.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069925 - BERTA VINAGRE

DOS SANTOS (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP086006 - MARIA RITA

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002785-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069751 - MARISOL

PEREIRA PINTO (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0038408-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070018 - FLAVIO

APARECIDO DE MORAES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022700-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070064 - CECILIA

APARECIDA DA ROCHA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

FERNANDA OLGA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024564-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070063 - JAQUELINE DA

SILVA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017455-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070019 - MARIA DA SILVA

SENA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0040031-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070075 - OTONIEL SOARES

NUNES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0062688-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070070 - AMELIA CHAVES

FAGUNDES (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039604-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070062 - SHEILA DE

FATIMA DA CONCEICAO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040387-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070017 - MARIA GILDA

ALMEIDA ROCHA DE SOUSA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041132-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070073 - VANIA MARIA

CAVALCANTI SPINELLI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041705-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070061 - MARCOS FEITOSA

DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0032199-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070023 - MARTA REGINA

DIAS RAMOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005667-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070066 - JURANDIR DA

COSTA RAMALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044635-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070072 - ISABEL MARIA

ALVES NERY (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005701-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070065 - ANTONIO CARLOS

PEREIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007036-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070076 - NILSON

FERNANDES (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047567-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070057 - ROSANA ESTEVES

DA ROCHA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053175-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070056 - MARIA PEREIRA

DE GORGO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046224-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070021 - MARINA MARIA

DE JESUS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0042821-26.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070060 - PEDRO SANTOS

SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043828-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070059 - MARIA JOSE

ALVES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044782-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070058 - ROBSON

CAPPUTI BORGES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045013-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070071 - EDSON FERREIRA

DE VASCONCELOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045273-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070022 - MARIVALDO

MENDES DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001339-58.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071303 - LUIZ ROBERTO ANGELOTTI (SP131395

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência/parcial procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0018993-25.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069435 - MANOEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA

(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS EM PARCELA ÚNICA. CISÃO EM

PARCELAS CORRESPONDENTES AOS MESES RESPECTIVOS. TABELA DE INCIDÊNCIA DO IRPF. LEI

FEDERAL Nº 11.119/2005. FAIXA DE ISENÇÃO DAS PARCELAS CINDIDAS. RESTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL (PFN) IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais
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Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados

Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença. 

3.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4.Desprovimento ao recurso de sentença. 

5.Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6.Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0010349-08.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068331 - ELAINE RODRIGUES BICALHO

(SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0010671-35.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068330 - BENEDICTO PINHEIRO (SP093821 -

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP151165 - KARINA RODRIGUES, SP258153 - GUILHERME SZAFIR

CERQUEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000394-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068292 - MARIA FELIPE DA

COSTA DOS SANTOS (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, SP263425 - HUGO

RIBEIRO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o juiz federal Dr.

Marcelo Costenaro Cavali. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa

Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência/parcial procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0008713-49.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069967 - IRANILDA
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ARAUJO (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0053645-83.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069964 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP033792 -

ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0078534-04.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069962 - LUIZ MENDES DE SOUSA (SP236873 -

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019008-09.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069966 - JOSE MANOEL DA SILVA (SP174359 -

PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033141-56.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069965 - JOSE DE

OLIVEIRA CARVALHO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001505-29.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069969 - ADJAMIL ANTONIO BIANCHINI

(SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002550-87.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069968 - CARLOS ROBERTO

CESAR (SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000743-13.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069970 - SONIA MARIA MENDES GOMES

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032023-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069406 - FRANCISCO

ANDRADE DE FARIA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0005709-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069481 - JOAO INACIO

DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043651-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069479 - CRISTIANE

APARECIDA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038681-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069480 - JOSE PEREIRA DA

SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013110-12.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071270 - FRANCISCO DE SOUZA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - VOTO 

Trata-se de ação de conversão e averbação de períodos laborados em condições especiais, bem como de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

No que se refere ao reconhecimento dos períodos de atividade especial, constato que a r. sentença atacada

enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece

ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei nº 9.099/95. 

Quanto a data do início do benefício, deve ser aquela estabelecida na sentença.  

Isto porque os documentos anexados ao procedimento administrativo eram insuficientes para caracterização do

caráter especial do período reconhecido na sentença - o qual somente pode ser reconhecido como tal em razão do

laudo pericial judicial. 

Assim, como o INSS não poderia ter reconhecido como especial tal período, não há que se falar no pagamento das

diferenças desde a DER.  

Assim, não há como acolher o recurso da parte autora. 
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos,

nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95.

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora e pela autarquia, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0005073-38.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069404 - JOSE MOISES DO

NASCIMENTO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos pelas partes, nos

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0053937-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068221 - NANCI TEIXEIRA

LIMA (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONVERTIDO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, converter

o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0001264-46.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072535 - LUIZ CARLOS FERNANDES (SP140004 -

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO PREVISTO NA LEI FEDERAL nº 12016/2009.

CONHECIMENTO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS PARA O JULGAMENTO DO

REMÉDIO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPROVIMENTO DO AGRAVO.  

1. Conhecimento do agravo, tendo em vista a disposição contida no artigo 10, § 1º, da Lei 12.016/2009. 

2. Todavia, a Lei federal nº 10.259/2001, que disciplina os Juizados Especiais Federais, é taxativa ao excluir da

competência qualquer mandado de segurança, conforme a expressa dicção do artigo 3º, § 1º, inciso I. 

3. A ausência de recurso específico para impugnar a decisão do MM. Juízo Federal a quo não autoriza o

ajuizamento de mandado de segurança substitutivo, por força da limitação imposta pela norma especial. 

4. Não há incompatibilidade vertical entre o artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal nº 10.259/2001 e o artigo 5º,

inciso LXIX, da Constituição Federal, na medida em que as questões processuais não foram impostas pela norma

hierarquicamente superior, podendo ser reguladas pela de grau inferior, como de fato ocorreu, em observância ao

preceito do artigo 22, inciso I, do Texto Maior.  

5. Ausência de um dos pressupostos de constituição válida para o processo, qual seja, a competência. 

6. Agravo a que se nega provimento.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interposto, nos termos

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0000081-13.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070866 - ANTONIO SUZUKI (SP061730 -

ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.
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MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0077375-26.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069425 - MICHELLE ELIS MENDES SANTOS

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000943-79.2006.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069422 - CLOVIS JAIR CRESPAN (SP143911 -

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033832-36.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069246 - EDMA CHULAPA

(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. REDUÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA DEVIDO A

ACIDENTE DE TRÂNSITO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela ausência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa pela parte

autora. 

4. Recurso da parte autora improvido. 

5. Condenação em honorários advocatícios.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0012895-36.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071290 - JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA

(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por maioria, nos termos do voto do Juiz Federal Relatoro denegar a ordem,

vencido o Dr. Danilo Almasi Vieira Santos, que julgava extinto o processo sem julgamento do mérito.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi

de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0001344-10.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301074339 - SONIA DEOLINDA FURTADO (SP128366

- JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

0000474-62.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301074331 - SANDRA REGINA DA SILVA COSTA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0041551-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066921 - JEOVA DE

ARANDAS COSTA (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004698-03.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068235 - AURENILDA

GONCALVES DOS SANTOS (SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004678-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066924 - LAERCIO DO

ESPIRITO SANTO (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004428-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066925 - JOAO ALVES DOS

SANTOS (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000792-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066928 - SHIGUERU

TAKAHAMA (SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA, SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001255-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066927 - JOEL RODRIGUES

DE SA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  
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0002923-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066926 - IRINEU CRUZES

BARBEIRO (SP115683 - NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA, SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES,

SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)  

0001446-13.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068209 - MARIA DE JESUS DE SOUZA

RODRIGUES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007492-31.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068234 - MANOEL VIEIRA

DOS SANTOS (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0027938-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068227 - FLAVIO DOS

SANTOS MOREIRA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023799-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066922 - MELQUIADES

GANZAROLI (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050239-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068222 - HELENA

BARBOSA DE LACERDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048530-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068223 - MANOEL

FRANCISCO DA SILVA (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047039-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068225 - DELIAN ROSAN

CONCEICAO SOUSA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006893-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301066923 - JOAO DA CRUZ

FILHO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005678-28.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068220 - ANA DE

CARVALHO SEVERIANO (SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007498-04.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068228 - TADEU TEODORO

DA SILVA (SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0036523-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068406 - DONIZETE

ROSENDO DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002337-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068407 - JURACI PEREIRA

DOS SANTOS (SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001731-26.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069503 - MAMEDE

PINHEIRO NETTO (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO.

ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. 

2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  
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4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo

55 da Lei federal nº 9.099/1995. Pagamento suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei

Federal nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0003088-79.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069696 - LUCAS ADRIANO

ORTIZ GOMES (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

por maioria, declarar a procedência do pedido de concessão do benefício de auxílio-reclusão, formulado pela parte

autora, e, assim, negar provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal

Substituto Relator, vencido o Dr. Fábio Rubem David Müzel. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Fábio Rubem David Müzel e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso. 

6.Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo Costenaro Cavali, Fábio Rubem David Muzel e Danilo

Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0009639-49.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070004 - JUSTINO DE

SOUZA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014962-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070003 - GILSON ROBERTO

PIRES (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0006262-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070005 - CICLEIDE

DANTAS DOS SANTOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045257-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071393 - EMISAEL DOS

SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018909-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070002 - SEBASTIAO

BERNARDINO DA SILVA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE SALDO DE CONTA DE PIS/PASEP. DECRETO FEDERAL Nº

20.910/1932. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0002911-81.2005.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069449 - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA

(SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0003485-87.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069448 - JULIO CESAR C DUMARCO (SP120338 -

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIAO

FEDERAL (AGU)  

0004843-20.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069447 - JOSE LINDEMBERG GERVASIO DE

OLIVEIRA (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000909-82.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069451 - FRANCISCO BONFIM (SP204049 -

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000931-43.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069443 - ELIZABETE AUGUSTO MARTINS

(SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0003011-77.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069442 - ROQUE ALVES DOS SANTOS (SP217342

- LUCIANE CRISTINA REA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0007509-61.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069445 - ANSELMO AUGUSTO CRAVEIRO

JUNIOR (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL, SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL

CORREA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0001786-63.2005.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069450 - JAIME FERREIRA NEVES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0021981-96.2005.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069444 - NAIR VASCONCELOS QUINTANILHA

(SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0071985-12.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069441 - JOSE ANASTACIO RODRIGUES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0071999-93.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069440 - MARIA NAZARETH DE MORAIS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0072203-40.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069439 - MARIO GALEGO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0005580-85.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069446 - GILBERTO FERREIRA DE SOUZA

(SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0008603-84.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068257 - MARIA HERMILIA

DA SILVA (SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007139-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068258 - SONIA

APARECIDA SILVA SANAVIO (SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051313-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068253 - MARILEIDE

ALVES DE ALMEIDA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065907-65.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068252 - SEVERINA DA

SILVA PAULINO (SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016835-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068256 - RAFAEL BRAGA

SANTOS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0034910-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068254 - ELVIRA DE JESUS

OLIVEIRA (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002472-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068264 - EMILIO BONADIO
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(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002588-12.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068263 - GERALDA DE

OLIVEIRA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000746-79.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068266 - SIVALDO JOSE DE

MELO (SP198403 - DARCI BENEDITO VIEIRA) KARINA ERNESTO DE MELO (SP198403 - DARCI

BENEDITO VIEIRA) ALEX ERNESTO DE MELO (SP198403 - DARCI BENEDITO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004670-53.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068260 - JOSEFINA

PERCILIANA DA SILVA (SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3.Manutenção da sentença. 

4.Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.Desprovimento ao recurso. 

6.Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0000190-67.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071613 - MARIA

APARECIDA BARBOSA DE SOUZA (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005087-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070029 - MARLI VICENTE

DA CRUZ (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005082-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070030 - CONCEICAO

APARECIDA CAMPAROTI (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO

COSTA DE ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005428-40.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070069 - ANTONIO MOACIR

BELLON (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005503-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070028 - MARIA GERALDA

DA SILVA DOS SANTOS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001030-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069725 - MARIA DONIETI

ZAMPRONI (SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA

TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006237-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070027 - KLEBER CAMARA

(SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP220312 -

LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002265-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069724 - ILSON DIAS

FERREIRA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023171-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070068 - VALDEZIA

NASCIMENTO BISPO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054035-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071569 - ROBSON DE

SOUZA MATOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MARIA ISABEL PEREIRA DE

SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA

DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042596-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071603 - DAIANE KATIELE

APARECIDA COSTA MARIA DANUZA DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) DENISE APARECIDA ANDRADE COSTA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) CARLOS APARECIDO COSTA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006463-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070026 - MARIA ONITA DE

SOUZA (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei;

e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigida pela lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela capacidade para o exercício de atividade laborativa pela parte autora. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi

de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0007963-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069257 - MARA

APARECIDA LEOCADIO PIZZO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043119-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069254 - JOSELITA DA

SILVA DIAS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0027064-94.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069255 - MARIA

MADALENA FERREIRA DE ARAUJO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP237297 -

CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005434-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069258 - ANDERSON SILVA

MARTIMIANO (SP147597 - GIULIANO ROSA SALES, SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003420-61.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069259 - RITA APARECIDA

DOS SANTOS CACERE FERNANDES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003883-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069335 - BENTO MOREIRA

(SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. RECURSO IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. 

1. Os artigos 48 e 142 da Lei federal nº 8.213/1991 prevêem os requisitos necessários para a concessão da

aposentadoria por idade, a saber: a) idade mínima; b) carência; e c) manutenção da qualidade de segurado. 

2. A Lei federal nº 10.666/2003, em seu artigo 3º, § 1º, relevou o requisito da qualidade de segurado para a

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Quanto à carência, deve ser aplicada a regra do artigo 142 da Lei federal nº 8.213/1991, conforme já

reconheceu o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4. Na época do implemento da idade de 65 (sessenta e cinco anos), em 10/10/2002, o autor contava com 206

(duzentas e seis) contribuições mensais vertidas para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), acima das

126 (cento e vinte e seis) exigidas (artigo 142 da Lei federal nº 8.213/1991). 

5. Recurso do INSS improvido. 

9. Condenação em honorários de advogado, conforme o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0000242-23.2008.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071386 - MOACIR DE OLIVEIRA (SP131395 -

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1.Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Sentença de procedência do pedido. 

3.Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4.A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5.Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.Manutenção integral da sentença. 

7.Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0000267-49.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067262 - MARIA

APARECIDA PIRES PINTO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002246-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067255 - LUANA GARCIA

SILVEIRA (SP256731 - JOSE ROBERTO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000543-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068291 - SUELY

BREDARIOL CARVALHO (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000532-74.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067775 - MARCOS ROBERTO FRANCO (SP251836
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- MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000662-41.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067261 - JOSE CARLOS

GOMES DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000041-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068294 - LIDIA MARIA

BARBOSA (SP095917 - ROBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000064-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067265 - ADALBERTO

POCCI (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000084-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067214 - CELSO GOMES DE

SOUZA (SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000170-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067263 - JOÃO MARIA

CARNEIRO DA SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000216-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068293 - ELZA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002239-37.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067143 - MONICA JORGE TELES PAULINO

(SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001336-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068404 - JOSE PEREIRA DA

SILVA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001001-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068288 - ROSANA DE

CASSIA SANTORO (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) ROBERTO CARLOS SANTORO-

ESPOLIO (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) RICARDO SALVADOR SANTORO

(SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) RONEI APARECIDO SANTORO (SP202518 -

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001206-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068387 - THEREZINHA

BARBOSA SILVINO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001238-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068386 - FRANCISCO DE

ASSIS PEREIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001251-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068368 - EDNALVA SOUZA

NASCIMENTO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000867-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068289 - LIDIA ALVOLEDO

LOPES DO PRADO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000764-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067260 - MARTHA MENDES

CERRUTI (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000771-89.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068290 - CLAUDIO

ANTONIO PAINA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) IVANETTE BATISTA PAINA (SP118621 - JOSE DINIZ

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000778-25.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068151 - SELMA GERTRUDES DE CASTRO

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0000794-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067860 - ANA LAURA DE

OLIVEIRA CARVALHO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001733-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067144 - LILIAN MAZUCO

MONTEIRO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017930-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067228 - EMERSON LAERTE
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REIS DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019011-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068153 - ADÃO LUIZ PINTO

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019523-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067226 - JOSE EDUARDO

MORAS JANEIRO (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019812-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068398 - MARIA TEREZA

STEFANO (SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0037604-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067210 - FERNANDO

ANTONIO GASPARETTO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0037386-13.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068275 - MERCEDES LUCAS EVANGELISTA

CASTILHO (SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0033949-90.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067211 - CELSO MOMBELLI

(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT)  

0035157-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067222 - MARIA EVILANIA

MAIA DE ALENCAR (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, SP269141 - LUÍS JOSÉ DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002204-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067256 - NELSON ROBERTO

COPOLA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001758-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067257 - VERA LUCIA DE

SOUZA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001482-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068367 - DULCIDIO

MARTINELI (SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA, SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0001339-17.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067259 - NILSON

APARECIDO ARILDO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002456-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067859 - LEIA DOS SANTOS

CUSTODIO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002567-45.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067253 - MARIA DE

LOURDES BRITO GAGLIARDI (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0002374-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067254 - ALAN PIERRE

GRANERO (SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002974-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068366 - SERGIO STIMAS

DE CARVALHO (SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002051-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068287 - ERCILIA MARIA

MARTINS LIMA (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP256343 - KELLY

DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002100-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067863 - JOAO VITOR

FERREIRA CAMPOS (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023536-52.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067212 - SEBASTIAO LIMA

NETO (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT)  

0003448-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067298 - GILDECI PEREIRA

SOUZA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004707-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068362 - AUGUSTO
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FERNANDES DA ROCHA NETTO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004733-41.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068381 - ODETE NAOMI

MITSUSE SIMOHARA (SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004820-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067244 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005125-14.2006.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068147 - NEUZA DE CARVALHO ALMEIDA

(SP111216 - JOSE CARLOS ROBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005110-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068361 - JOSE WILSON

CABRAL PRIMANI (SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ

CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003210-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067252 - SATIE CHUHA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003374-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067251 - CYBELE ALZIRA

DA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003168-24.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068286 - DOMINGOS

MONOEL DE PROENCA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005329-20.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067140 - LUCIANE ORAGGIO (SP176360 -

SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003611-57.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068285 - EVA MARIANO DE

JESUS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003522-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067297 - VANESSA XAVIER

GONZAGA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003571-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067296 - ROBERTO CARLOS

RAMOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003510-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068159 - FRANCISCO

BRAGA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003502-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067249 - MARIA ADELINA

DE ANDRADE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003450-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067250 - ISABEL VIEIRA DE

AQUINO SA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003678-81.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067248 - ALVARINO

FERREIRA HOSTALACIO JUNIOR (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003619-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068385 - NADIR PANCIONI

MARTINS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003611-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067142 - ANA PAULA

PEREIRA DOS SANTOS (SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004271-21.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068283 - EDINALVA

MENEZES SANTOS (SP146905 - RENATA SEMENSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003699-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068365 - ANA MARIA

LOPES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004383-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068383 - BENEDICTO
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FERNANDO DE OLIVEIRA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004415-80.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067247 - ALZIRA CHAVIER

CARVALHO ANTONIO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004477-80.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067246 - CLEODETE DA

SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004491-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067245 - MARIA LUIZA

SOARES ROMANO (SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004612-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068364 - MARINALDO DE

ALMEIDA CAMARGO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004639-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068363 - JEFERSON

PIERONI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004644-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068382 - PEDRO ESTEVÃO

ALVES (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003903-46.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068149 - JESSICA MAYARA DA SILVA GOMES

(SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005261-69.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067292 - JOSE JESUSETO

MEIRA SERTAO (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003705-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067295 - ADÃO FERREIRA

(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004219-73.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067294 - TERESA

ANDRADE NILO DA SILVA (SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP186299 - ANGELA

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP237097 - JANDERSON

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004062-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067141 - REGIANE

MICHELLI FERREIRA BOSSIONI (SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA, SP263265 -

TATIANE RICCI SPERETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004088-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068284 - ZECILDA

PETRONILIA DA SILVA (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005155-68.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068146 - FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

(SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005156-36.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068158 - ANTONIO IBRAIM FURLAN (SP162766 -

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005214-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068360 - ELIZABETE

MARIA DOS SANTOS CANDIDO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO

GÓIS ALMEIDA, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES FILHO, SP304782 - AUGUSTO

DE OLIVEIRA GALVÃO SOBRINHO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005233-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067242 - SANTA RAMOS

FLORIANO DE OLIVEIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005239-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067293 - PAULO CESAR DA

SILVA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008877-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067857 - SILVANA ALVES

VILELA (SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006543-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068353 - JOSE AMBROSIO

DA SILVA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006260-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068358 - ALICE DA SILVA

RATO DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006275-79.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067289 - EDIMILTON DE

OLIVEIRA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006462-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068357 - ANTONIA

ALEXANDRE DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006470-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068155 - LUIZA DA CUNHA

RAMOS (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006489-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068356 - LAURICE CELIA

BRICHI POLO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006527-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068355 - JOANA CARDOSO

DA SILVA COUTINHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006542-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068354 - IVANI APARECIDA

FELICIO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006543-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067288 - JOSEFA DO

CARMO SOARES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006249-02.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067139 - ELAINE BATISTA

POZZA DE LIMA (SP262754 - ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES, SP216501 - CESAR AUGUSTO

DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005724-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067290 - CICERO

MACHADO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005638-31.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067291 - ZILDA CLARA DA

SILVA (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005828-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067240 - FREDSON SANTOS

SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005918-59.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068144 - SEVERINO PORFIRIO DO NASCIMENTO

(SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006087-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068157 - ANTONIO

NICODEMOS DOS SANTOS (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006120-13.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068282 - ZENILDE MARIA

ALVES DA SILVA REIS (SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006208-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068156 - RAIMUNDO

TEIXEIRA DE CARVALHO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007364-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068342 - MARTHA

APARECIDA BOMFIM (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MONICA EDUARDA

RIBEIRO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006947-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067286 - CARLOS ANTONIO

MARTINS BARBOSA (SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007111-52.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067285 - ROSANGELA

GREGORIA DA SILVA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013509-10.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067230 - MARIA JOSE DA
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SILVA (SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009592-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067233 - POSSIDIO DIAS

FEITOSA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009820-26.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068278 - JOSE RODRIGUES

DE MELO (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0007380-76.2005.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067236 - APARECIDO DA COSTA BRAGA

(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007393-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067235 - ELIZABETH

NAZARETH MENCK (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007402-86.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068281 - ANTONIO

GUIMARAES DE JESUS (SP226284 - SILVIA REGINA M GONÇALVES M CARVALHO PINTO, SP245992

- CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007825-30.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068280 - PEDRO ANTONIO

MORETTI (SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007888-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068341 - ELCIRLEI SANTOS

DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) CASSIA KARULINE SANTOS DE SOUZA KECIA

VIVIANNE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007900-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068279 - DENISE

ELIZABETH ARRUDA (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012967-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067283 - FRANCISCA

PINHEIRO DE CARVALHO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013814-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068277 - MARIA

FRANCISCA DE MORAES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013992-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067229 - DIRCE MARIA

DOS SANTOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015472-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068276 - ANALIA DA

ASSUNCAO DE SOUZA FERNANDES ABREU (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA,

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010543-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067774 - LAIZE DE SOUZA

AMA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0012263-05.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067856 - ABILIO DE

ANDRADE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012106-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067284 - VALMIRA

GERMANO DE SOUZA COELHO (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012171-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068340 - RAQUEL SANHES

SARAO (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0012330-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067232 - ETELVINA MARIA

MARCONDES DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI,

SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012939-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067231 - ELIENE OLIVEIRA

SANTANA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022748-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067225 - HUMBERTO DA

SILVA VILANOVA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0181952-26.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068138 - MARIA ANTONIA TESSARI

FERNANDEZ (SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044337-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067220 - NAIRO NA

MASCARENHAS SOUZA (SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046253-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067281 - JOSE ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0044777-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067219 - LAERCIO

MARQUES DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP177517 - SANDRA GUIRAO,

SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045351-76.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068143 - RENATO ALVARO EUGENIO SERVOS

(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0076556-89.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068141 - CLARICE ALVES VISCAINO (SP189072 -

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0085138-15.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068140 - NADIR SENHORETO (SP144514 -

WAGNER STABELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0090082-26.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067776 - ARMANDO

PEREIRA CORREIA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0094955-69.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068139 - LETICIA GONCALVES DE OLIVEIRA

(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0043165-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067221 - JOAO

GUILHERMINO DE PAULA (SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0311708-88.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068137 - FRUTUOSO RIBEIRO DA CRUZ

(SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054925-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067277 - FRANCISCO

FERNANDO COSTA (SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054998-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067276 - PAULO GARCIA

PERES (SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055822-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067275 - JOANA DA SILVA

CARDOSO DIAS (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0056169-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067274 - NATANAEL

CARDOSO (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0061638-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068338 - MARCOS

ROBERTO GIORCHINO (SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA

AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA (SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA, SP119477 - CID PEREIRA

STARLING, SP181374 - DENISE RODRIGUES)  

0061712-66.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068378 - DANIELLA APPOLINARIO NEVES

(SP251878 - ANDRESA APPOLINÁRIO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS)  

0067091-56.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068218 - ANTONIO COUTINHO DOS SANTOS

(SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022662-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068380 - CLELIO PEREIRA

DA SILVA (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007146-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067862 - LUIZ GUILHERME
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DE SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006645-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068345 - LUIS MARQUES

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007217-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067237 - FATIMA GOVEIA

DO NASCIMENTO OLIVEIRA (SP289538 - IEDA SANTOS MATSUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007317-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068343 - MATILDES

ROSENO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006566-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068351 - ALEXSANDRO

ALVES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MARIA GORETH

ALVES MOREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) DEBORA MOREIRA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LARISSA MOREIRA SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006638-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067858 - RENATO DA

SILVA PEREIRA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006573-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068350 - ANTONIO BORGES

MACHADO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006579-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068348 - PATRICIA

VIVIANE DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) BIANCA REGINA DE

SOUZA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) THAIS CRISTINA DE

SOUZA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006601-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068347 - IVONE ELOI DA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006604-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068346 - ZILDA RIBEIRO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053604-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068397 - MARIA DE

SIQUEIRA MACEDO (SP141725 - EURIPEDES EMANOEL ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006645-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068154 - MAURO

DONIZETE SANTANA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006664-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067239 - HILDA HELENA

DA SILVA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006725-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068344 - REINALDO

NARCIZO DA COSTA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006725-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067287 - EDJANE MARIA

DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006750-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067213 - SUELI DA SILVA

RUA TIEGHI (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0005532-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068359 - GILBERTO

AVELINO SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049773-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067280 - LUIS FERREIRA

DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050544-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067279 - SILVANA MATOS

DE SOUSA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
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ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050887-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301067278 - TEREZA DOS

SANTOS ROCHA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010830-37.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069424 - NEWTON DAVID FERRARI (SP232348 -

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira

Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0002585-51.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068191 - VALDEMIRAN

VENANCIO DE SOUSA (SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA, SP160585 - ADRIANA PEREIRA E

SILVA, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES, SP160275 - CARLA FABIANA GEREMIAS

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONVERTIDO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0003072-81.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071268 - RICARDO EURICO DE OLIVEIRA E

SILVA (SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Tendo em vista que a parte autora apresentou, em suas razões recursais, os valores que considera como devidos

para o cálculos da RMI, observo que, para a adequada análise do mérito do recurso, é necessária a prévia

manifestação do órgão técnico sobre os argumentos lançados na peça de irresignação.

Ante o exposto, converto o feito em diligência, para determinar à Contadoria que se manifeste sobre as alegações

deduzidas no recurso, inclusive elaborando os cálculos pertinentes se for o caso. 

Após a apresentação de novo parecer da Contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de

cinco dias.  

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em

diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0001631-82.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070902 - ANTONIO ELIAS LOPES DA ROCHA

(SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de

Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.
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São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0001759-31.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070942 - MARILENE DE CARVALHO (SP230544D

- MARCOS FRANCISCO MILANO, SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Tendo em vista que a parte autora apresentou, em suas razões recursais, os valores que considera como devidos

para o cálculos da RMI, observo que, para a adequada análise do mérito do recurso, é necessária a prévia

manifestação do órgão técnico sobre os argumentos lançados na peça de irresignação.

Ante o exposto, converto o feito em diligência, para determinar à Contadoria que se manifeste sobre as alegações

deduzidas no recurso, inclusive elaborando os cálculos pertinentes se for o caso. 

Após a apresentação de novo parecer da Contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de

cinco dias.  

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em

diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0008673-95.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069434 - CELIA REGINA COMUNALLE ZAGUI

(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0012584-79.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070954 - VICENTE VIEIRA MALHEIROS

(SP247873 - SEBASTIAO FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Tendo em vista que a parte ré apontou, em suas razões recursais, erro material no cálculo dos atrasados de acordo

com o determinado na sentença quanto a data do início do benefício, observo que, para a adequada análise do

mérito do recurso, é necessária a prévia manifestação do órgão técnico sobre os argumentos lançados na peça de

irresignação.

Ante o exposto, converto o feito em diligência, para determinar à Contadoria que se manifeste sobre as alegações

deduzidas no recurso, inclusive elaborando os cálculos pertinentes se for o caso. 

Informe-se à Contadoria que a conversão do tempo de atividade deve levar em conta a tabela prevista no artigo 70

do Decreto n. 4.827, de 3 de setembro (conforme entendimento do STJ no REsp 1151363/MG, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011), reproduzida abaixo:

TEMPO A CONVERTERMULTIPLICADORES 

 MULHER (PARA 30)HOMEM (PARA 35)  

DE 15 ANOS2,002,33 

 DE 20 ANOS1,501,75 

 DE 25 ANOS1,201,40

 

Após a apresentação de novo parecer da Contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de

cinco dias.  

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em

diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.
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São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0003546-41.2005.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069419 - ANTONIO ESTEVAN DA SILVA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data de julgamento).

0000496-23.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072509 - SOLANGE APARECIDA PERIN

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora,

vencido o Dr. Danilo Almasi Vieira Santos, que julgava extinto o processo sem julgamento do mérito.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

0023697-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071277 -

JOSE DA SILVA BARBOSA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0002209-77.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301069708 - DAVID XAVIER

(SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. OMISSÃO.PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de

Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0004210-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070704 -

VANER BATISTA DE CARVALHO (SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0043318-45.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071186 -
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/91. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0001893-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074304 -

EDNO APARECIDO VANTINI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001574-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074305 -

TERESINHA DE JESUS GENTILE MARANGONI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001320-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074306 -

NIDA BUCHALLA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001127-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074307 -

ADELSON MARQUES DE OLIVEIRA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0005328-98.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071260 - ANTONIO PEDRO DOS

SANTOS FRANCISCO FILHO (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006770-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071259 -

EVA FERREIRA DA SILVA MELLO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004096-51.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071261 - AUTA MARTINS DOS

SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR RECEBIDO AOS TETOS ESTIPULADOS PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E/OU Nº 41/2003. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do
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voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0002487-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071220 -

AVIEMAR RODRIGUES REIS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003405-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071227 -

MARIA LUIZA TURQUI PIVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002889-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071219 -

ARNALDO CECCONI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003986-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071218 -

OLIVINO RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0006514-53.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073073 - ANTÔNIO DE

OLIVEIRA (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA VERSANDO SOBRE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS. REITERAÇÃO. PROPÓSITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com aplicação de

multa, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0007405-59.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301072623 - ISMAEL HONORATO

ROSA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU A SUA CONVERSÃO/CONCESSÃO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.

PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0000438-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070896 -

ANGELA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO NO QUE TANGE AO

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA  

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um

indevido reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº

356, firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como

violados e as matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a

quo” se recuse a suprir a omissão. 

- Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos

de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo

nítido caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão no que tange ao cálculo dos juros de mora.
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IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/91. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0055349-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071120 -

SEBASTIANA VIANA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045847-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071136 -

DJALMA SALES (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017953-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071152 -

JOAO OTAVIO SAMPAIO (SP266740 - NELSON LACERDA DA SILVA, SP271072 - RAFAEL

FERNANDES GRANATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044321-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071139 -

RENE BENEDITO DA SILVA (SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER

DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001993-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071174 -

BALBINA RODRIGUES FLOR (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007350-45.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071195 - JESUINA CANDIDA

FINARDI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010628-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071163 -

IRACI DE SOUZA CAVALCANTE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052713-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071126 -

FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055281-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071184 -

GERALDO DE JESUS CANDIDO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 -

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054897-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071123 -

FILOMENA MARIA PESTANA KALIL (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012639-93.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071304 - LEONILDO DOS

SANTOS (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013183-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071160 -

NEIDE CONCEICAO SILVA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ, SP092073 -

ORLANDO CORDEIRO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015569-84.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071156 - ANA RITA DA SILVA

VICTORINO (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016185-28.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071155 -
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DEUCLIDES DOTTE (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010325-77.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071191 - DEVANIR APARECIDO

JORGE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000238-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074208 -

SUELY FERREIRA DE ALMEIDA GUEDES (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo Costenaro

Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0001052-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070077 -

SANDRA FERREIRA LOPES (SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0076674-65.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070946 -

PIEDAD MARTIN MORO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 48 DA LEI Nº 9.099/95.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS.

MULTA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver

obscuridade, omissão, contradição ou dúvida.  

- inexistência de vício na decisão impugnada.  

- embargos protelatórios.  

- aplicação de multa.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, condenando a parte embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor

da causa devidamente atualizado, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro

Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0048876-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071275 -

ERONI GASPAR (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0014473-85.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071278 - AMBROZINA JESUINA

DE OLIVEIRA (SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008096-64.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071279 -

BARBARA APARECIDA DE SOUZA (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO

MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034908-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071276 -

ONDINA DO AMARAL PAIXAO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/91. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0044750-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071185 -

MARIA PEREIRA DOS SANTOS (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007352-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071193 -

TEREZINHA GELOTI AMBAR (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF

BARREIRA, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020471-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071151 -

ROSANA PEREIRA DE CARVALHO (SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002018-79.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071198 -

MARIA DONIZETE DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002042-29.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071306 - MARCIO APARECIDO

XAVIER (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004091-74.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071305 -

CLAUDINA RODRIGUES MATHIAS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 -

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026422-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071149 -

ELISABETE CARDOSO DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023942-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071150 -

MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003720-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071197 -

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029129-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071148 -

JOSE ROBERTO GOMES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035193-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071145 -

JADILSON MOREIRA CARDOSO (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044664-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071138 -

MARLI DA SILVA RODRIGUES (SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004449-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071168 -

JOSE TADEU BESERRA DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016868-96.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071398 - HELIO FERREIRA

CAMARGO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046357-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071133 -

MARIA DIRCE RAMALHO (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004206-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071196 -

NEIDE ALEXANDRINO CASCARANO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040267-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071141 -

MADALENA MARIA LAIA (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041030-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071188 -

SANDRA REGINA FARIA (SP167693 - OSVANOR GOMES CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001134-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071175 -

MARIA APARECIDA PEREIRA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042043-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071187 -

EDVALDO ALVINO MOREIRA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053110-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071125 -

MARIA AMALIA DA CRUZ FRANCO LOURENCO (SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011909-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071162 -

IEDA MARIA FARINA CAMPOS DE MELLO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014681-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071159 -

FRANCISCO VERLY (SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015506-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071157 -

ROSANA APARECIDA GOMES (SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016331-98.2010.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071154 - ALEXANDRE

LOURENCO DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003424-64.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071170 -

JOAO SANTINO DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002356-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071172 -

BENEDITO BATISTA SODATE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050513-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071130 -

JOSE BEZERRA DA SILVA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010180-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071164 -

AILTON VIANA DIAS (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0051474-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071128 -

ZILDA MARIA DO NASCIMENTO BORGES (SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006093-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071167 -

MARIA GONCALVES DE AGUIAR SILVA (SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003600-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071169 -

EDNEY DE SOUSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000134-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071399 -
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JOAO RODRIGUES DA SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011958-26.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071161 - ZILDA CLEONICE

MORAES (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003017-58.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071171 -

ISRAEL BERALDO ROSSINI (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000527-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071392 -

THEREZA NUNES BRITO (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055522-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071118 -

ANDRE FERNANDO LENZI (SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059653-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071183 -

SANDRA REGINA DA SILVA (SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013444-44.2010.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071190 - EDNALDA RAMOS DA

SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008564-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071165 -

FRANCISCO FERREIRA GOMES (SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - ROSEMEIRE

APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035053-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071146 -

FRANCISCO RAIMUNDO DE SALES (SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010458-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074182 -

ANA MARIA ZAMPRONIO URBINATI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III -ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0046740-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070290 -

WALMIR LOPEZ LIMA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0031607-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301070000 -

NEIDE ELIAS (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).
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0003326-50.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073240 - MARIA APARECIDA

MAZZUCO DOS SANTOS (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

IMPROVIMENTO.

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo Costenaro

Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.  

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0050258-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301069961 -

MARIA LUCIA RODRIGUES (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002976-57.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301069902 - ANTONIA MAFRA DOS

SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003989-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071262 -

MARIA DA PENHA GOMES DA SILVA DOS SANTOS (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE

PREVIDENCIÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ART. 29, INC. II, DA LEI Nº. 8.213/91. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO.

VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0006601-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073026 -

VALDI ANTONIO DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001744-59.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073001 -
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WALDIR PEREIRA LEMOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020913-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071225 -

IVO GERMANO SAGLIA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR RECEBIDO AOS TETOS ESTIPULADOS PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E/OU Nº 41/2003. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo Costenaro

Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0004447-45.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074205 -

ANTONIO CESAR RAMOS (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003722-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074265 -

ANA MARIA FIORAVANTI FELISBERTO (SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003833-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074225 -

PAULO HENRIQUE SOARES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001612-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074207 -

JOSEMILTON ALVES ROCHA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043724-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074224 -

VANILDA BORGES MACIEL (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002161-31.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074245 -

SALVADOR ZANCCHINI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003707-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074226 -

DAGMAR LIMA ORTIZ (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000850-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074263 -

PEDRO BISPO DOS SANTOS (SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009418-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074203 -

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002059-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074206 -

JOSEFA SOARES DA SILVA OLIVEIRA (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007086-31.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074244 - LUIZ GONZAGA DE

OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0008636-61.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074242 - JOAQUIM BENEDITO

MATIAS DE PAULA (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003535-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074227 -

JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010288-19.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074192 - LUIZ VICENTE GOMES

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005229-96.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074204 - REINALDO DE

OLIVEIRA CAMARGO (SP230303 - ANA CLAUDIA HERNANDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006467-43.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074155 -

JARBAS TEIXEIRA BORGES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004919-56.2009.4.03.6318 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074193 - ELIZETE HELENA

ZEFERINO (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002399-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074240 -

NELSON GONZAGA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055629-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074202 -

MARIA CARMELA CALABRIA RABELO (SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 -

PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003154-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074228 -

CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 -

DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001753-27.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074262 -

ANTONIO MECCHI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000126-45.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074241 -

EDUARDO NOGUEIRA GOBBO (PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ

DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002522-74.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074152 - SEBASTIÃO FERREIRA

BATISTA (SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061120-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074201 -

ANA PAULA DE JESUS CARNEIRO (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001465-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074168 -

FERNANDO RIBEIRO COSTA GONDIN GUIMARAES (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0033333-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074264 -

JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007814-72.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074243 - NADIR PIMENTA DE

OLIVEIRA (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA VERSANDO SOBRE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS. REITERAÇÃO. PROPÓSITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com aplicação de
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multa, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0000175-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301072974 -

JOSE APPARECIDO NOVAES (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)  

0007012-18.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073072 - ALFEU ISAU

SANTANA (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/91. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rosa Maria

Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0003258-59.2006.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071383 - ANGELO RODRIGUES

ALVAREZ FILHO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0002774-44.2006.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071384 - LEONILDO TALHETI

(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO, SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0006423-87.2005.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301072667 - SARAPIAO ALVES

CHAVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA VERSANDO SOBRE

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL MEDIANTE A CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. PRECLUSÃO. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO EM RELAÇÃO AO CÁLCULO

DOS JUROS DE MORA. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um

indevido reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº

356, firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como

violados e as matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a

quo” se recuse a suprir a omissão. 

- Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos

de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo

nítido caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão em relação ao cálculo dos juros de mora.

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal
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Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marcelo

Costenaro Cavali, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

0015323-25.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074213 - JOAO GOMES CABRAL

(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000264-26.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074218 - REINALDO MONTEIRO

(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006187-77.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074215 - JAIR FARIA (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI, SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007446-10.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074214 - VIVALDO VALDEMIR

BATAGIN (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001147-34.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074216 -

ESTEVAM ESPERANDIO NETO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001075-59.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301074217 -

ESTEVAO SEBRIAN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009001-76.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301073057 - JANE BERNADETE

BOTELHO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E/OU CONVERSÃO/CONCESSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO

JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Danilo Almasi

Vieira Santos, Marcelo Costenaro Cavali e Rosa Maria Pedrassi de Souza.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data de julgamento).

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 08/03/2012.

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000082

 

ACÓRDÃO-6

0045311-42.2011.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072401 - EDEVALDO PEREIRA DA SILVA

(SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

 

III - EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

ENTRE A DATA DOS CÁCULOS E O TRANSITO EM JULGADO. NÃO INSIDÊNCIA. NÃO CABIMENTO

DO “MANDAMUS” COMO SUSCEDÂNEO RECURSAL. INICIAL INDEFERIDA.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade indeferir a inicial nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler

Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).
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0045309-72.2011.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072443 - JOAO FRANCISCO DE CARVALHO

(SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

 

III - EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

ENTRE A DATA DOS CÁCULOS E O TRANSITO EM JULGADO. NÃO INSIDÊNCIA. NÃO CABIMENTO

DO “MANDAMUS” COMO SUSCEDÂNEO RECURSAL. INICIAL INDEFERIDA.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, indeferir a inicial, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler

Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA

VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DA

EMENDA CONSTITUCIONAL. REVISÃO PROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0021462-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071395 - GISELE FABOSSI

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003135-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071378 - ROBERTINA

MENEGOLI RIGOLDI (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001552-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071379 - APARECIDA

GOMES DE CARVALHO (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001316-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071380 - SONIA MARIA

PEREIRA DA SILVA FASANELLI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0007653-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071396 - SYBIL SOUZA

PINTO (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0088680-07.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072219 - ANTONIO CARLOS ZACARIAS

MILLUZZI (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002063-12.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072220 - ANTONIO CARLOS CASTILHO

PIMENTEL (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001601-05.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072221 - DAVID MARANHO (SP212891 -

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013338-55.2005.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072455 - MARIA IMACULADA PILLA ALVAREZ

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO

EXTINTO TFR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA, AMBOS

CONCEDIDOS ANTES DA CF/1988. DIFERENÇAS EXISTENTES ATÉ OS DIAS DE HOJE. ART. 58

ADCT. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0003916-05.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072474 - OTAVIANO SOUZA (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO

EXTINTO TFR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINÁRIA DE AUXÍLIO-DOENÇA, AMBOS

CONCEDIDOS ANTES DA CF/1988. DIFERENÇAS EXISTENTES ATÉ OS DIAS DE HOJE. ART. 58

ADCT. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002407-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070982 - MARINALVA

DOMINGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE OU PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO

ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO EM

PARTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000971-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072369 - VERA LUCIA

CANALE (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PRIMEIRO REAJUSTE. INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO DE BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE JULGOU

PROCEDENTE PEDIDO DE READEQUAÇÃO DO VALOR RECEBIDO AOS TETOS ESTIPULADOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/1988 E Nº 41/2003. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

ANULAÇÃO DE OFÍCIO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO. RECURSO

DA PARTE RÉ PREJUDICADO. 

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da
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4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular de ofício a sentença e

determinar o retorno dos autos à origem para novo julgamento, ficando prejudicado, por conseguinte, o recurso

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0003852-89.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071406 - NELSON

ASTORGA DPS SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU PENSÃO

POR MORTE ORIGINÁRIAS PRECEDIDAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPUTADO O SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29, §

5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 36, §7º DO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO

PELO DECRETO Nº 3.048/99. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE OU PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO

ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0001163-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070939 - JOAQUIM BISPO

DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001547-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070932 - MARCOS BRASIL

SARAIVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001516-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070933 - SONIA DE FATIMA

DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) JULIA CRISTINA DE

OLIVEIRA SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001506-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070934 - FABIO CAMPOS

MONTEIRO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001502-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070935 - IZILDA BENEDITA

CABRAL MOYSES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000171-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070940 - CIBELLE

APARECIDA CHAGAS GOMES (SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001380-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070938 - GUILHERME DE

ALBUQUERQUE PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001450-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070936 - MARIA DE

FATIMA GOMES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001400-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070937 - SEBASTIAO

GOMES NOGUEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003971-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070925 - RAIMUNDO

FRANCISCO CEZAR (SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004052-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070924 - DENILSON

SOARES GASPAR (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010900-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070919 - FRANCISCO JOSE

DOS SANTOS REIGOTA JUNIOR (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003268-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070927 - MARIA AVENIR

MAZINI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003341-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070926 - BENEDITO

PEREIRA NETO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002930-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070928 - ADAO

MASCARENHAS CARVALHO (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP303448A -

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001925-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070930 - APARECIDO

BERNARDO (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001906-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070931 - ROSA MARCIA DA

CUNHA (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002131-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070929 - LEODENES

SOARES DE BARROS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009119-81.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070922 - JOSE BENEDITO

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008264-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070923 - NATANAEL

RIBEIRO DA SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010000-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070921 - AUREA DE

FATIMA GONÇALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010357-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070920 - VASTE DO VALLE

BENANTE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060437-53.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072394 - MARIA ANNA DE VITA MELLO

(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. UTILIZAÇÃO DA ORTN/OTN COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS 24

PRIMEIROS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58, DO ADCT. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0012545-77.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071206 - NEUSA PERINA BERTOCCO DE SOUZA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO.

SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE PEDIDO DE REVISÃO, COM AMPARO NO ART. 29, § 5º,
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DA LEI Nº 8.213/91. JULGAMENTO EXTRA PETITA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO PARA

ANULAR A SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO

COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao

recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de

janeiro de 1989 e Abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a

matéria seria tema infraconstucional.  

2. Recurso de sentença provido.

IV- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e

Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0051049-92.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070286 - BENEDICTA

HUBER VICENTE (SP236798 - FRANCISCO CALUZA MACHADO, SP261821 - THIAGO LUIS HUBER

VICENTE, SP261824 - THIAGO JOSE RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0050182-02.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070223 - ESTEFANIA DOS

SANTOS (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO.

OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU

A PROCEDER À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO

DIREITO. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros

progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá provimento.

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento

diverso da Dra. Raecler Baldresca. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0093280-71.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069949 - MAGDALENA KRAMMEL ESTEVES

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006155-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069947 - APARECIDA

SOUZA CAVALCANTE (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0009043-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072106 - LUIZ ANTONIO

MONTECLARO CESAR DE MEDEIROS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043390-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071567 - CARLOS ROBERTO

PINTO DE FARIA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002846-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071317 - AVELINA VIEIRA

(TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002713-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071321 - JOAO AUGUSTO

PONTIN (SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001123-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071323 - NOBUO ABE

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0005104-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071313 - JOSE DO CARMO

CAVALCANTE (SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004714-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071316 - OSVALDO

BERNARDO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003727-10.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071387 - DENIR ALVES BENEDICTO (SP233482 -

RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

1. Além do requisito idade, o art. 48 da Lei nº 8.123/91 impõe como condição para a obtenção do benefício a

qualidade de segurado e a carência exigida por lei. 

2. No que toca à carência, consistente no número de contribuições necessárias para a implementação do benefício,

o art. 25, inciso II, da Lei nº 8312/91, exige o número de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para os

segurados inscritos no Regime Geral de Previdência Social após a entrada em vigor da Lei nº 8.2138/91, ocorrida

em 24 de julho de 2001, havendo para os segurados inscritos anteriormente a esta data, a regra de transição

prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.032/95, que estabelece prazos de carência

levando em consideração o ano em que foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

3. Quanto à qualidade de segurado, o artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 10.666/2003 estatuiu que sua comprovação não

será mais considerada como requisito para a concessão da aposentadoria por idade. 

4. A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão

do benefício, pois este é o único requisito exigível além da própria carência.  

5. Conforme o documento de identidade acostado aos autos, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de

idade em 07/05/2001, quando, segundo a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, exigia-se do segurado o número

mínimo de 120 (sessenta) meses de contribuição. Segundo o laudo da Contadoria, verificou-se que a autora possui
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129 (cento e vinte e nove) de meses de contribuição. 

6. Assim sendo, considerando que a autora implementou a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos e conta com 129

(cento e vinte e nove) contribuições mensais, portanto muito acima do número de contribuições exigido pelo

artigo 142 da Lei nº 8.213/1991, tenho por preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

7. A data de início do benefício deverá ser fixada na data do requerimento administrativo em 18/12/2003. 

8. Recurso provido.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - RENDA DO SEGURADO PRESO - IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000104-85.2005.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076287 - ANA PAULA PRUDENCIO (SP120901 -

MARIA CRISTINA SORBO MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004311-24.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076286 - ANA MARIA RICARDO TEIXEIRA

(SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

EM FACE DE ACÓRDÃO QUE ADMITE REVISÃO DE BENEFÍCIO NOS TERMOS DO ART. 29, §5º, DA

LEI 8.213/91 - EXERCIDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, exercer juízo de retratação e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora: Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da

Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0017817-11.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068945 - MARCELO APARECIDO PAIVA SOARES

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019990-08.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068944 - VALDEMIR MESSIAS DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001990-66.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068946 - ALBERTO GUERREIRO FILHO

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À
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SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0001913-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072285 - JOSE FIRMO DA

SILVA (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP248188 - JULIANA CRISTINA

FABIANO, SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002540-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072284 - APARECIDO

MACHIAVELE (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004010-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072282 - DIRCEU VITORIO

MARCATTO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003968-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072283 - JOSE BERLITO

FEDEL (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA, SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004137-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072281 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO,

SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0087421-74.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069178 - NATALICIO

MUNIZ DE ARAUJO (SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

III - EMENTA 

FGTS - DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO GESTORA

RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane

Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002229-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071612 - VALTER BATISTA

DOS SANTOS (SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003527-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071611 - ELAINE RAIA DE

SANTANNA (SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI, SP271795 - MARCELO GOLPE AGUERRI,

SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. ADEQUAÇÃO. REFORMA DO JULGADO

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0034087-62.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076318 - DIOMAR DIVINO NEVES (SP201346 -

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043835-21.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076319 - HILDA ALVES DE MATTOS (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003563-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072294 - BRAZ DOMINGOS

DA LUZ (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA.

APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO,

ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.

REVISÃO PROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU PENSÃO

POR MORTE ORIGINÁRIAS PRECEDIDAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPUTADO O SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29, §

5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 36, §7º DO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO

PELO DECRETO Nº 3.048/99. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0003332-32.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071530 - JOAO VITORINO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001814-27.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071543 - HELENA MENDES

MUSSARELI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001938-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071541 - ANGELINA

APARECIDA AVANSINI MARCELINO (SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001935-55.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071542 - ANTONIO

MARCOS SPOLIDORIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002995-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071533 - HELENA ROSA DA

SILVA DE OLIVEIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002899-35.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071534 - VALTER LUIZ DO

CARMO (SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002898-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071535 - MARIA FIRMINO
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SAMPAIO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002864-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071536 - JOAQUIM JESUS

DE OLIVEIRA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002319-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071539 - CARLA

FERNANDA DE SOUZA GANDELINI (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003182-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071531 - ANTONIO PRADO

JUNIOR (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003105-33.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071532 - MARIO VIVALDINI (SP242730 - ANA

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002522-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071537 - JOAO CAMARGO

(SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000709-15.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071557 - ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000705-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071558 - JOSE FERNANDES

DA SILVA (SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS

BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000609-40.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071559 - IZIDRO BENEDITO

DE BRITTO (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000879-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071555 - RITA DA SILVA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000814-60.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071556 - MARIA APARECIDA GOMES DO

CARMO (SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046348-25.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071461 - VALDECI

PEREIRA SANTOS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039025-95.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071469 - JOAO APARECIDO SAUNITE (SP212718

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037554-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071470 - MARIA VALMIRA

RIBEIRO BENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037262-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071472 - DIVA

APARECIDA FERRARI CUNHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052437-64.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071453 - SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0055156-82.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071451 - VALDEMAR

FRANCISCO ALVES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047346-90.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071460 - DAVINA SOUZA DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002415-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071538 - RAULINDO

PERCILIO DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046323-12.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071462 - JOSE DA SILVA NASCIMENTO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0049544-03.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071455 - LINCOLN

IGNACIO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049139-30.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071456 - JURACI PEREIRA DOS SANTOS

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0049115-02.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071457 - LAURO SERGIO LACORTE

MILANTONIO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048571-48.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071458 - SERAFIM NOBREGA DA FONTE

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0048544-65.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071459 - EDISON ELIAS DA SILVA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002146-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071540 - ANTONIO

AVANCINI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0039196-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071468 - MARIA DA

CONSOLACAO LANA DE ALMEIDA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003864-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071527 - ALCEU DA VERSA

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006376-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071515 - ORLANDO

NOCERA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006259-25.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071516 - DANTON

CONCEICAO VIANA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005637-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071519 - FERNANDO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, SP032421A - JANAINA BAPTISTA

TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005310-98.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071520 - ANTONIO

DAMIAO PRATA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006601-16.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071513 - ANTONIO CARLOS

BENJAMIN (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003910-49.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071526 - ELISABETE

COELHO DOS REIS FRANCISQUINI (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006413-43.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071514 - IVANILDE DE

JESUS DE CAMARGO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003553-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071528 - DALILA FACCIO

MARINELLI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003404-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071529 - NATALINA

APARECIDA PETRACHIN PIVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004774-87.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071522 - FORTUNATO

BERNARDI (SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005142-45.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071521 - NADIA

SUCHOREBRI ACCIOLI (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004488-53.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071524 - ANDRE ANTONIO CRUZ (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 -

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)  
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0004368-03.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071525 - BENEDITO ALVARINO DE ARAUJO

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004616-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071523 - EDVALDO

FIRMIANO DE JESUS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000518-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071560 - SAMUEL

SILVERIO DE CAMPOS (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001561-71.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071546 - DEBORAH ELIANE DA SILVA

(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000504-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071561 - AGDA MARIA

RIBEIRO SOARES (SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000481-23.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071562 - CLOVIS

AUGUSTAITIS (SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000473-96.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071563 - ZILDA FERREIRA

(SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001510-74.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071548 - ALBINO

FRANCISCO DA SILVA (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001543-51.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071547 - ROBERTO CARLOS

LEME (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001751-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071545 - CARMELINDO

APARECIDO MARTINS (SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE, SP252163 - SANDRO LUIS

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005878-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071518 - SERGIO

LOURENCO TOGNI (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001120-07.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071553 - LEOPOLDO

ANTONIO OLIVEIRA MACHADO (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001130-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071552 - JULIO CAETANO

DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001088-02.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071554 - CARLOS CESAR BAPTISTA (SP283045 -

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001430-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071549 - JOSE DONIZETE

BENJAMIM (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001378-33.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071550 - APARECIDA DE

LOURDES CALLERO (SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001303-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071551 - LEONISIA DE

MELIS TANAKA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006153-63.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071517 - JUAREZ

BINDILATTI (SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI, SP177761 - OTÁVIO

AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0026383-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071495 - ANTONIO LOPES

DE FARIA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030734-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071487 - EROTEDES

ALVES DE SOUSA (SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0029516-14.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071491 - REGINA CLAUDIA DA SILVA (SP083426

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029414-89.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071492 - REINALDO BARBOSA DE SOUSA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029361-11.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071493 - OLIVALDO FELIPE BARBOSA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0028541-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071494 - MANOEL PINTO

SIQUEIRA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030897-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071486 - EDMUNDO DE

SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030709-64.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071488 - MARINO MARQUES PEREIRA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029531-80.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071490 - NICOLAU WLADIMIR FARAH

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0030244-55.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071489 - IRENE BARBOSA DE ARAUJO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008523-61.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071509 - MARINA ANTONIA

DA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008556-26.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071508 - MARIA

MARGARIDA DA SILVA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017592-06.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071503 - MILTON DA SILVA (SP034721 -

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018597-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071502 - VILTON

SEBASTIAO DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012830-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071507 - JOAO TEODORO

NETO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016702-67.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071504 - EDEZIO SANTANA DE ALMEIDA

(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016680-09.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071505 - JOSE ANTONIO PEREIRA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0032398-46.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071481 - PAULO SERGIO DA SILVA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0026038-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071496 - AMARO

CAETANO DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023161-85.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071497 - JOSE MILTON DA TRINDADE (SP052797

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023024-06.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071498 - EVA MARIA

SOARES DE SOUZA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022704-53.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071499 - RUI GUEDES

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0022696-76.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071500 - MANOEL EMILIANO RIBEIRO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0022673-33.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071501 - MARIA PEREIRA NOVAES DE BARROS

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0032992-60.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071478 - FRANCISCO FIDENCIO CRUZ (SP247022

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0032957-03.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071479 - JOSE MAURICIO FERREIRA ALVES

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031710-84.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071482 - JOSE AMINTAS DA SILVA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0031662-28.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071483 - ADALGISA

ARAUJO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031400-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071484 - WAGNER PEDRO

BALZAN (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031324-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071485 - JOSE VIEIRA DE

CARVALHO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034474-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071476 - RINALDO

BATISTA DA SILVA (SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034152-86.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071477 - ROGER MARZANO DALL AGNOL

(SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0045063-94.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071463 - JOSE HENRIQUE PEREIRA DE MATOS

(SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0072214-35.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071427 - MARIA DE LOURDES SOUZA (SP083426

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0084564-55.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071418 - JOSE ADAILTON SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0081343-64.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071420 - DILSON AUGUSTO DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0081234-50.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071421 - VITORINO ALVES CARDOSO (SP083426

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0081150-49.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071422 - BENEDITO MANOEL DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0072677-74.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071425 - ROBERTO LUIZ COSTA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072316-57.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071426 - BENEDITA

PEREIRA DA CONCEIÇAO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0086411-92.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071417 - JOSEFA GOMES VIEIRA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072169-31.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071428 - LUIZ CARLOS DE

SOUZA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0072728-85.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071424 - DOMINGOS LIMA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0067568-45.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071429 - NIVALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0067360-61.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071430 - ANTENOR GOMES DOS SANTOS

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0075902-05.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071423 - ANTONIO GUEDES DE SOUZA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0039987-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071467 - WILMA MARIA DA

COSTA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044051-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071464 - DORIVAL COLETTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016668-92.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071506 - EDUARDO GOMES VALE (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0062750-84.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071436 - DIOGENES SILVA (SP046152 - EDSON

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060259-07.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071441 - JOSEFA LUCIENE DOS SANTOS

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0060210-63.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071442 - AYLTON FONTOURA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0060142-16.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071443 - MARIA DAS DORES DA GRAÇA

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0060077-21.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071445 - DEUCLECIO DE SALES (SP163436 -

FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0064670-59.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071432 - WALTER MARCELINO (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064636-84.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071433 - ENOQUE DOS SANTOS (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056543-69.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071450 - GILBERTO VIEIRA DE SOUSA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0062618-27.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071437 - MIGUEL ALMEIDA PINHEIRO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0062347-18.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071438 - MARIA

CLEONIECE DA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061955-44.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071439 - LILIANA TOUS ALMEIDA (SP210122B -

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0056612-04.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071447 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP083426

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056673-59.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071446 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056562-75.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071448 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056561-90.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071449 - JOSE DOS REIS ALVES (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026849-21.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069960 - JOAO BONINI

FILHO (SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

III - EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO.

OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU

A PROCEDER À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Considerando que a ação foi proposta após o prazo de 30 (trinta) anos do encerramento do vínculo empregatício

com início até 22 de setembro de 1971, entendo que as parcelas em relação às quais a parte autora teria direito à
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aplicação de juros progressivos encontram-se atingidas pela prescrição. 

2. Recurso da Caixa Econômica Federal a que se dá provimento.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento

diverso da Dra. Raecler Baldresca. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0006686-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069580 - DEUSDETE REIS

DOS SANTOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004746-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069593 - VIVIANI CRISTINA

LOPES (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE

OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005081-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069592 - VLADIMIR

CANADEO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006549-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069586 - ENRICO MACIEL

PALMA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006556-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069585 - ANTONIO CARLOS

GALE (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006581-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069584 - JENNIFER DA

SILVA MARQUES OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006589-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069583 - ANTONIO DOS

REIS NOGUEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006606-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069582 - GERCINA MARIA

DA CONCEICAO DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006646-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069581 - VALDECIR

ARAUJO CUNHA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034711-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069576 - FATIMA MARIA

BRITO DE ANDRADE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007334-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069578 - MARLI

CARVALHO OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007351-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069577 - ISMAR CALDEIRA

DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007307-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069579 - ADEILSON

PEREIRA SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005527-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069591 - ROQUE EDNO DA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006175-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069588 - KLEBER SILVA

SANTOS (SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006468-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069587 - EUNICE ALVES DE

CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006043-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069590 - COSME DA SILVA

PINTO (SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006070-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069589 - VICENTE DOS

SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. RECURSO PROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0011043-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072182 - JORGE PEDRO

PEREIRA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005653-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072176 - ADENOR

SANTELLO (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006487-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072175 - LUCIA AMELIA

GONZAGA (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005146-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072178 - CELSO LUIZ

STURARO FARIA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005164-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072177 - EDVAN PAULO

NOBRE (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 05/04/1991. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPOSIÇÃO

DO RESÍDUO EXTIRPADO POR OCASIÃO DA CONCESSÃO. REVISÃO IMPROCEDENTE. RECURSO

DA PARTE RÉ PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0026530-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072212 - MASSANAO

SASSAKI (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002212-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072216 - VALDEMAR DE

MELO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001887-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072217 - SHIGUERU
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MURAOKA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002473-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072215 - ROSMARY

MERENDA OBALDINI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001491-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072218 - ANTONIO PEDRO

DOS REIS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005288-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072214 - DIRCEU

GONÇALVES (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE OU PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO

ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000929-12.2008.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070014 - JOAO BATISTA RODRIGUES (SC009399

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001745-91.2008.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070013 - BENEDITO CAMPANINI (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005559-05.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070012 - JULIO CESAR RODRIGUES (SP125441 -

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 134, DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO EM PARTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do

INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0008595-33.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071287 - BENVINDO

FRANCISCO DIAS (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA, SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE

SOUSA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005494-85.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071288 - OSVALDO

CARDOSO DA COSTA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006653-68.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072381 - EDUARDO CAMPOS (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERÍODO DE APLICAÇÃO

DO ART. 58 DO ADCT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

AUSÊNCIA DA JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE, NO

CASO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO IMPROCEDENTE.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da
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4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0007784-44.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072385 - JOSEFA LIGIA TELES DE OLIVEIRA

(SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO

ADCT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITISPENDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO

IMPROCEDENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane

Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0035829-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072104 - JOSE GERALDO

DA SILVA (SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002525-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072105 - HELENA DE

SOUZA PEREIRA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001541-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071408 - JOSÉ CARLOS

GAZZETA (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0007565-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072186 - GILBERTO UBIALI

(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007008-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071407 - SONIA MARIA

ALARCON (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTA VINCULADA - ÍNDICES EXPURGADOS. 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0085480-89.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069109 - NELSON BETARELI (SP070074 -

RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0093796-91.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069106 - MARIA ULDA

ALCANTARA PASSOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0093813-30.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069105 - NELSON EDUARDO DE CICCO

(SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0092628-54.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069107 - VANDERLEI ALVES DA MATA

(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0092602-56.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069108 - AGUINALDO

GABARRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
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0076293-57.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069110 - ISILDA BARBIERI

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0037559-37.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069111 - VALTER BULZICO (SP114809 - WILSON

DONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0283031-48.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069727 - JOSE MARTINHO

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

III - EMENTA

FGTS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA CITAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

IV- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0291887-98.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072447 - NAIR DE BARRPOS SANTOS (SP161129 -

JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. UTILIZAÇÃO DA ORTN/OTN COMO FATOR DE

ATUALIZAÇÃO DOS 24 PRIMEIROS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58, DO ADCT. POSSIBILIDADE.

MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do

INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0042247-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072196 - PAULINA DE

OLIVEIRA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000242-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072202 - JOAO NADIR

GUIMARAES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045313-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069974 - ANTONIO

CARLOS ROCHA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047185-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069973 - PEDRO DE JESUS

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045295-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069975 - ADAO SANTOS

MAGALHAES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053752-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072192 - FELINHO JOSE

DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055759-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072191 - JOSE JOAO DE

SANTANA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055816-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072190 - LUIZ ANTONIO

GRASSANO MURTA (PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO

SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051723-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072193 - FRANCISCO

SEBASTIAO DA SILVA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043705-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069976 - GABRIELA

MOTTA CORREA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025542-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072197 - ARISMAR

CAMPION (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0043211-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069977 - ALESSANDRO

PEIXOTO SOARES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017294-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069984 - MARIA DIRCE

MASSUCCI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0017818-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072199 - PAULO LUIZ DE

JESUS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022660-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069983 - LAIANE

SANTANA MAIA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030051-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069980 - EDMUNDO JOSE

BORGES (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030749-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069978 - IZILDA

APARECIDA DA SILVA CARVALHO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022877-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072198 - JOSE PEREIRA DE

SOUZA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0023602-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069981 - NILZA MARIA

DOS SANTOS LEMOS DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023181-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069982 - MARCELO

FERREIRA DAS NEVES JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DECORRENTE DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO APLICÁVEL O

ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91 - JULGADO DO STF NO RE 583.834

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0025119-09.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068990 - ADELIO NUNES

DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0032289-32.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068988 - JOSIVAN DA

SILVA FERREIRA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031685-71.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068989 - ANA MARIA

SCIENCIA PEDRONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018857-43.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068991 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014383-02.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068993 - ELIAS FERREIRA

SA SILVA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016726-95.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068992 - MARIA VIRGENS DOS SANTOS

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0060092-87.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068987 - PEDRINA RODRIGUES DE MORAES

(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0082337-92.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068986 - ALVINA MARIA VICENTINI PEREIRA

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. REVISÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DA

PARTE AUTORA PROVIDO EM PARTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0016876-76.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072232 - JORGE GASULLA MIR (SP056372 -

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070900-54.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072231 - IZAIAS MUNIZ PEREIRA (SP065444 -

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

FGTS - DIFERENÇAS DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CONSECTÁRIOS - NÃO É

POSSÍVEL CUMULAR JUROS DE MORA/CORREÇÃO MONETÁRIA COM SELIC

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes

Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0009181-71.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069908 - JOSE BISPO DE O FILHO (SP178237 -

SHEILA GUEDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0000112-15.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069916 - ARCINEU RODRIGUES DO AMARAL

(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0001321-19.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069915 - MARCELO

GONZAGA (SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0002489-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072203 - LUIZ ROMANO

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 05/04/1991. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPOSIÇÃO
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DO RESÍDUO EXTIRPADO POR OCASIÃO DA CONCESSÃO. REVISÃO IMPROCEDENTE. RECURSO

DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000680-78.2005.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076289 - JOSEFINA GONÇALVES DE SOUZA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ADEQUAÇÃO DO JULGADO AO

DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU PENSÃO

POR MORTE ORIGINÁRIAS PRECEDIDAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPUTADO O SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29, §

5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 36, §7º DO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO

PELO DECRETO Nº 3.048/99. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0000338-51.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071564 - LUIZ CARLOS

MOREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000335-96.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071565 - APARECIDO

VERSUTTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004311-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072403 - DURVALINO

GARCIA (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA QUE

PRONUNCIOU A DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PEDIDO INICIAL DE MODIFICAÇÃO DOS

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM

LEI. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO EM PARTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À
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SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0027322-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071297 - GLENEI PEREZ

(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0024968-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071298 - SEBASTIAO

LINDOLFO DO NASCIMENTO (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020993-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071299 - JOSE BARBOSA

DOS SANTOS (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012678-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071300 - LAURO KENITI

OKUYAMA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035298-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071296 - MARIA

APARECIDA SANTOS (SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA

HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0052129-28.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072222 - JOEL TURINO (SP056372 - ADNAN EL

KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001644-28.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072224 - JAIME GONÇALVES (SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001176-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072225 - ARNALDO

TAKAMATSU (SP050115 - ARNALDO TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0005962-50.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072223 - MARIZA APARECIDA ZAGO (SP056372 -

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0011331-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072103 - DEVANIR DOS

SANTOS GERMANO (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035626-58.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072102 - ZILTE RAMOS DA
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CUNHA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006472-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072108 - JOSE ROBERTO DE

CASTRO (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003985-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072101 - MARIA DE

LURDES GUARINO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP118660 - NOEMIA

ZANGUETIN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0042842-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072107 - ADOLPHO FABRI

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0043808-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069795 - ESTER SANTOS

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037987-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069848 - MARIA

AUXILIADORA DA COSTA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) MIRELLA

DA COSTA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043874-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069794 - ELIFAS LEVI

PORTELA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044430-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069792 - GENECEUDA

MACHADO LEMOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044468-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069791 - ZEILDES SOUZA

DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038851-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069800 - ROSANGELA

SILVA DIAS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) EZEQUIEL DIAS DE MOURA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) NATANAEL DIAS DE MOURA (SP289096A -

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044737-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069789 - JOAO JOSE

GONCALVES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045018-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069846 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039786-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069799 - SANDRA SUELI

ALEXANDRE DE FREITAS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040166-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069797 - AUREA FIRMINO

ALVES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0041700-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069796 - DELSON GOMES

SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0034876-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069802 - JADIR FONSECA

(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0038063-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069801 - MICHELE DEL

ANGELO BARACHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055248-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069781 - JOAO DE DEUS

SOARES DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047522-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069786 - DARIVALDO

PEREIRA DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049414-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069783 - DIOMAR

FERREIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049958-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069845 - OTELO BOCCIA

JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003001-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069826 - AMARILDO

ADMILSON BRAZ DE MELLO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003191-46.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069825 - REGINALDO PEREIRA DE LIMA

(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006306-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069823 - EDNA APARECIDA

DE FRANCA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005705-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069824 - JOSE RAIMUNDO

SOARES FILHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007710-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069822 - MARIA EDINEIDE

SILVA VIEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026556-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071390 - ODAIR NOVAIS

DE CARVALHO (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025309-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069809 - CLAYTON DA

SILVA SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0033140-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069803 - ANTONIO CARLOS

VIEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024137-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069813 - GILMA BASTOS

PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024577-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069811 - MARIA LUCIA DE

SOUZA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024796-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069810 - LETICIA CRISTINA

DO AMARAL MARQUES (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029144-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069804 - LUCAS DE JESUS

ANDRADE (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025337-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069808 - JUCILEIDE

MOURA DE SOUSA (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023074-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069815 - NOELMA RAMOS

DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0023820-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069814 - JOAO HUMBERTO

SOLA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027214-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069806 - EUVALDO ASSIS

DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0025737-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069807 - DIEGO RAFAEL

DOS SANTOS (SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059416-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069779 - AMILTON

JOAQUIM DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011036-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069819 - MILTON BATISTA

DA CRUZ (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008178-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069821 - ARLETE

APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009081-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069820 - DAMIAO TOMAZ

RODRIGUES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0018369-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069816 - PASCOAL

ANTONIO DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017703-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069817 - JOSE DOS ANJOS

(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016925-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069818 - ERONIDES ALVES

DE FRANCA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016487-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071400 - ROQUE RIBEIRO

SOBRINHO (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064267-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069775 - JOSE PEDRO DA

SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0061492-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069778 - ROSILEIDE

PEREIRA DOS SANTOS (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062745-91.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069776 - CARLOS

AUGUSTO PAIXAO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018607-12.2004.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301081809 - JOSE CLESIO MATIOLI (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

 São Paulo, 08 de março de 2012.

0001743-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071158 - JOSE FERNANDES

DA COSTA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

RECURSOS DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO DA PARTE RÉ NÃO CONHECIDO.
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IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte

autora e não conhecer do recurso interposto pela parte ré, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane

Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento

diverso da Dra. Raecler Baldresca. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0002618-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070851 - JOSE AILTON DE

MELO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002588-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070853 - ANTONIO DEJAIR

ZANCHETA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002792-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070847 - ELOISA DE

OLIVEIRA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002607-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070852 - AUREA EUNICE

DE MELO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002676-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070848 - TEREZA

BRANCALION DOS SANTOS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002649-37.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070849 - LUIS AUGUSTO

FELIPE (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002644-15.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070850 - CLOVIS

NICOLLETI (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002432-91.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070854 - APARECIDO LIMA

CAZOLI (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0001583-34.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070914 - GERALDINO DA CRUZ MARINHO

(SP121851 - SOLEMAR NIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0007109-39.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071053 - JOÃO JOSE DE SOUZA (SP162958 -

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0003379-82.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070844 - CEMIA JORGE

CALIL (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0003374-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070845 - DIRCE

APARECIDA MENDONÇA (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0003355-54.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070846 - MARIA RITA DE

CAMPOS (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0003599-80.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070843 - RITA DE CASSIA

ARAUJO CASTILHO (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)  

0029024-85.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070910 - JUSTINIANO

ELIAS DA SILVA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0013210-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070840 - JOAO ROBERTO
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DAL AVA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0010741-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070841 - JOAO PEREIRA DA

SILVA FILHO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0010452-41.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070842 - ABRAO ANTONIO EDUVIRGEN

(SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0017181-26.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070911 - ADAO GASPAR

NEVES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0013359-29.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070912 - LAURINDA DA

CONCEICAO MENDES DE SA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)  

0013219-92.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070913 - ELENA SOLER

TELLO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)  

0002329-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070858 - LEO BALTAZAR

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)  

0012936-54.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071055 - FERNANDO SANTANA DA SILVA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL  

0048083-59.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070909 - JAIR OSMAR DE

OLIVEIRA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0002026-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070859 - MARTA LUCIA

ALONSO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002395-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070855 - REGINALDO

APARECIDO DOS SANTOS DE SOUZA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002351-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070856 - MARLI DE SOUZA

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)  

0002341-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070857 - CLAUDINEI

PACHECO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0005462-78.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076670 - ANTONIA APARECIDA DIAS DE

SOUZA (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

FGTS. ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA

JUSTIÇA FEDERAL. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

IV- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da

Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).
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0029598-11.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069784 - HENRIQUE DOUGLAS AURELIO

(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL  

0029611-10.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069782 - EDNA MARIANO DA SILVA (SP061851 -

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0028957-23.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069785 - MANOEL

ANTONIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0028381-30.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069788 - JOSE ROBERTO MENDES (SP061851 -

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0030215-68.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069780 - PAULO TARSO

RIBEIRO AMAT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0010052-04.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069790 - ZULMIRA DE SOUZA DIAS DA SILVA

(SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) ROBERTO DA SILVA (SP215437 - BERNARDO LOPES

CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0047209-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069777 - JULIO FABIO DA

SILVA LEITAO (SP015004 - JULIO FABIO DA SILVA LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0008045-39.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069793 - JOSE LOPES (SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0005967-47.2009.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069735 - THEREZA MARANA BOSCARTELI

(SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. PRIMEIRO REAJUSTE. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO

DE BENEFÍCIO SEM A LIMITAÇÃO AO TETO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0009194-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071257 - MARIA CARDOSO

FUMEIRO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000345-05.2009.4.03.6313 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071258 - ELIZEU TEIXEIRA (SP191005 - MARCUS

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DO

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0005919-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072444 - OSWALDO

PEREIRA FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005105-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072445 - MANOEL

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane

Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0001877-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072100 - MARIA

ANTONIETA DELLA LIBERA (SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX ANTONIO

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0002492-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072099 - PAULO LEMOS DE

ANDRADE FILHO (SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0016007-69.2005.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071291 - CARLOS ALBERTO DIAS

BENTO/REPRES. (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) KENNY ROGERS DOS SANTOS

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) RAINNY DOS SANTOS DIAS

BENTO/MENOR/REPRES/PAI (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DA FALECIDA.  

1. No que toca à qualidade de segurado do “de cujus”, analisando os documentos acostados à petição inicial,

verifico que o último vínculo empregatício encerrou-se em 30/12/2000, tendo a autora permanecido em auxílio-

doença no período de 21/09/2001 a 09/10/2002. Realizada perícia médica indireta pelo perito do Juízo, constatou-

se que o “de cujus” era portadora de neoplasia maligna, tendo fixado a a data de início da doença em 2001, e

quanto ao período de incapacidade de 17/07/2001 até pelo menos em 25/05/2002 (2 meses após o término da

quimioterapia), e outro desde o diagnóstico da recorrência da doença, em 31/03/2004 até o seu óbito (16/04/2005).

 

2. Com efeito, conforme bem frisado pelo Juízo “a quo”, interpretando-se o art. 42, § 2º e o art. 59 parágrafo

único, ambos da Lei nº 8.213/91, com os princípios constitucionais da seletividade e da distributividade dos

benefícios previstos no art. 194 da Constituição Federal de 1988, é de que o segurado que adoece filiado ao

Regime Geral de Previdência Social e não obtêm cura não perde a condição de qualidade de segurado.  

3. Dessa forma, comprovada a qualidade de segurado e a qualidade de dependente da autora, menor na forma do

Código Civil, esta faz jus à concessão do benefício desde a data do óbito do segurado instituidor, nos termos do

art. 74, inciso I, combinado com o art. 103, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. Recurso de sentença do INSS improvido. 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DA PARTE AUTORA. SENTENÇA DE

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO ANTE O NÃO CUMPRIMENTO DE

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

VI - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos
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termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002786-96.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072363 - JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR

(SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000255-90.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071121 - AUREO FURLAN (SP187942 - ADRIANO

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007504-39.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072361 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES, SP214663 - VANESSA FARIA ALVES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA

MARQUES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005116-53.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072362 - JOAO ALVES (SP039925 - ADONAI

ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE

REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0008366-81.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072440 - ADRIANO MARTINS (SP174759 -

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008349-45.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072441 - ANTONIA VALÇENTINA CUNHA

MAGRIN (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008314-85.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072442 - DONIZETI ROSA APARECIDO (SP174759

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PRIMEIRO REAJUSTE. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002942-12.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072370 - DIRCE GIMENES MOLINA (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002941-27.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072371 - JULIO GONÇALVES CORREA FILHO

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002910-32.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072372 - DERSO PELEGRINI FAVARO (SP085809

- ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002500-80.2006.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072373 - ZULMIDES BIAGIONI RIBEIRO

(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)  

0000950-07.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072377 - FRANCISCO MINGORANCE PARRA

(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000809-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072378 - EURIPEDES SILVA

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000987-10.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072376 - WANDERLEY CAMARGO (SP061851 -

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000257-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072379 - MAARA

MARTINHA MARANA (SP114809 - WILSON DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001756-76.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072374 - LUIS CARLOS FELDE (SP085809 -

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001083-25.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072375 - EDSON GONÇALVES DA SILVA

(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2011.

0005517-97.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072332 - ISRAEL MASSUCO

(SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007246-46.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072324 - PEDRO BURCOVSHI (SP200511 -

SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007302-86.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072323 - VLADEMIR CANOAS (SP279999 - JOAO

OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007307-11.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072322 - JAIME PEREIRA DA SILVA (SP279999 -

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005799-23.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072331 - JOEL FERRAZ (SP219243 - SONIA

CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005866-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072330 - SERGIO

VALDECIR MASSANETTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005368-04.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072333 - ORLANDO GOMES

DA SILVA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007981-86.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072319 - VITOR RIBEIRO (SP268785 -

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006210-81.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072328 - ADAO CAETANO

DA SILVA (SP181316 - FABIANA CRISTINA TAMBOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006214-13.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072327 - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA

(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006303-44.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072326 - JOSE PEREIRA DA

SILVA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005969-10.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072329 - NILTON GARCIA

(SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001090-57.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072352 - LAUDIR JOSE MARIA VICTORIANO

(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001141-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072351 - ARLINDO
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SARRACINI (SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000830-43.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072353 - ADEMIR HASS

GACHET (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004829-23.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072337 - APARECIDA FERREIRA DE PAULA

(SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004686-83.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072341 - ANTONIO SANCHES (SP257674 - JOÃO

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004740-49.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072340 - CACILDA PANFILIO ALMEIDA

(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005207-76.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072334 - EUSTAQUIO

BASTOS PIMENTEL (SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004753-48.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072339 - SEBASTIAO ESTEVES GOMES

(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004825-56.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072338 - MINERVINO DE MORAES NETO

(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007923-62.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072320 - JOSE ENEAS

BARBIERI (SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004969-09.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072335 - APARECIDO DOS SANTOS (SP142717 -

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004892-48.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072336 - JOSE ROBERTO DE FREITAS NOVAES

(SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004112-94.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072343 - ANTONIO

RODRIGUES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004243-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072342 - ISABEL DE SOUZA

BERNAZAN (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007096-17.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072325 - JOAO AMARANTE FILHO (SP257674 -

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007686-42.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072321 - SÉRGIO DOS SANTOS ROSA (SP260613 -

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0027815-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072306 - GENILDO ELIAS

DA SILVA (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011107-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072313 - OZELIA DA SILVA

PASQUALINI (SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020704-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072307 - JAIME DOS

SANTOS PIRES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO, SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA, SP267918 - MARIANA

CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016889-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072308 - ATHOS

PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR (SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008612-30.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072316 - FLAVIO COUTO (SP279999 - JOAO

OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008799-17.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072315 - LUIZ MENEGHEL

(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0008079-64.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072318 - ELI LOBO

PITALUGA (SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008156-80.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072317 - SILVANA LUCIA PIRES DE CAMPOS

SILVA (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014566-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072310 - MARIANA JOSE

MARTINS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011147-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072312 - BENEDITO

APARECIDO FERNANDES (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS

EDUARDO FARIA DANTAS, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011177-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072311 - ANTONIO DE

MATOS (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009699-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072314 - PAULO ROBERTO

BARBASSA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030739-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072305 - ARLINDO ALVES

DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0030788-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072304 - VALDIR LOPES

DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032900-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072303 - GERLANDO

TABONE (SP113484 - JAIME DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000579-44.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072355 - MIGUEL ISIDORO AMORIM (SP218805 -

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002234-03.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072345 - JOSE SEGURA FILHO (SP257674 - JOÃO

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000604-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072354 - GILDO ZACHEO

TONIN (SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003209-13.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072344 - JOÃO PEREIRA

AGOSTINHO PIRES (SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001962-09.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072349 - ALTAIR FURLAN (SP257674 - JOÃO

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001974-23.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072348 - ATAIDE DE PAULA (SP257674 - JOÃO

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001960-70.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072350 - ALAMIR GOMES

LIMA (SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014993-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072309 - GERALDO JOSE

DA SILVA (SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002090-80.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072347 - EDSON DE

OLIVEIRA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002135-33.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072346 - ANTONIO QUINTAL NETO (SP257674 -

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0050251-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072300 - APARECIDO

GUATURA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0053300-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072299 - EDVALDO JESUS

DOS SANTOS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037789-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072302 - SEVERINO

ALVES DE SOUZA (SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059138-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072298 - PEDRO

FERNANDES DE SOUZA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - SENTENÇA DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA OBSERVADAS AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 583.834 JULGADO EM 21.09.2011 - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0070618-16.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068967 - RAIMUNDO SEVERO NETO (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003960-74.2007.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068978 - AUGUSTO FREATO NETO (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007764-74.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068977 - BENEDITA HILARIO ASSUNCAO

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001907-95.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068980 - JOSE COSTA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002335-84.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068979 - OREPIA TEODORO MORAIS (SP206257 -

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0052988-44.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068971 - ANTONIO

CARLOS PINTO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053531-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068970 - GIULIO LUZZI

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0036384-08.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068972 - ANGELA JOSEFA DE OLIVEIRA

MOURA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027977-13.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068974 - TARCISIO DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070944-73.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068966 - SIDNEY HORACIO AZZOLINI (SP068349

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0095317-71.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068965 - EDILIO ARAUJO

DE ALMEIDA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056771-44.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068969 - EDELVIRGENS ALTINO DE OLIVEIRA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0065718-87.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068968 - APARECIDA DE SOUZA COELHO

BRAGA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016432-43.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068976 - LUIZ JOAQUIM DO NASCIMENTO

(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     476/1090



0034296-94.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068973 - ANTONIO LUIS

VIOLA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024188-06.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068975 - WANTUIL PESSIN (SP247022 - VICTOR

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

IV. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0008141-87.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069036 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

MAGALHÃES (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA

FIGUEIREDO ROCHA, SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL  

0086229-09.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069034 - SILVINO BARRETO DA SILVA

(SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0084482-24.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069035 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ABREU

(SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0013560-28.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076334 - ANGELIN JAIR

ZORZIN (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003089-08.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076333 - JOAO PERES BRITO (SP110545 -

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005884-50.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076335 - ADEMIR VALE (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002484-38.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072359 - REINALDO MORAIS OLIVEIRA

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À ANÁLISE da adequação

ao rito simplificado dos Juizados Especiais. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0027973-75.2004.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301081811 - RUBENS JOSE ALONSO (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

- ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

 São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0012508-50.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071231 - EURICO PINTO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012488-59.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071232 - INACINO DA COSTA BORGES

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012572-60.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071230 - AGENOR HONÓRIO DA SILVA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012624-56.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071229 - JOSE MACEDO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002133-53.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071234 - CLOTILDE GABRIEL MONTE (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002652-69.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071233 - ADERVAL CEZARIO (SP204287 - FÁBIO

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001087-29.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071235 - HILDA ALVES DOS SANTOS (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO artigo 26, da Lei nº 8.870/1994.

IMPOSSIBILIDADE. média dos salários-de-contribuição não superior ao teto. RECURSO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0006086-66.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072398 - SANDOVAL BALBINO ESTEVAO

(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003573-28.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072400 - GERALDO CARLOS CARNEIRO

(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005061-18.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072399 - NELSON RECUSANI (SP204287 - FÁBIO

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - AUTOS ENCAMINHADOS PARA

ANÁLISE DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE A MATÉRIA APRECIADA PELA TURMA RECURSAL E O

ENTENDIMENTO SEDIMENTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO Nº 564.354.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0032344-17.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068954 - JOAO PINHEIRO NETO (SP218069 -

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0339804-16.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068953 - DIORAMA MARTINS (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000216-47.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068957 - JEFERSON EDDY RABELO (SP218069 -

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001528-58.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068955 - JOAO AGUIAR BRITO (SP201346 -

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001500-90.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068956 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSO CIVIL. NÃO CABIMENTO DE RECURSO EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA NO CURSO

DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e

Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0005148-08.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070615 - ARIOVALDO DOS SANTOS (SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0004658-54.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070623 - RONALDO LOPES

DE CAMPOS (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004667-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070621 - ANTONIO DA

COSTA ANTERO (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004563-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070626 - EMILIO DE

AZEVEDO (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004423-87.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070630 - RUBENS CANDIDO

DA SILVA (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004431-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070628 - SEBASTIANA

DULASTRO DE SENA (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0008603-15.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070612 - ROLANDO LOPES FERREIRA (SP104967

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0004872-45.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070619 - PEDRO ROCHA DA

SILVA (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317

- JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004886-29.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070617 - JOAQUIM JOSE DA

SILVA (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317

- JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0003797-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070634 - OSMAIR RIBEIRO

VIANA (SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -
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JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0004218-58.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070632 - LUCILENE ALVES

ORTIZ (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317

- JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0003241-66.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070638 - MAGDA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0003259-87.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070636 - MARCOS

ANTONIO PASSARINHO (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

0003917-02.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072448 - ONOFRA CORREA ALVES (SP215478 -

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LAUDO CONTÁBIL. BENEFÍCIO

CORRETAMENTE CALCULADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

VI - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS. RECURSO IMPROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha

Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0006047-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072143 - ARMANDO CONTI

(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005375-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072150 - ANTONIO

OSVALDO TANGANELI (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005438-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072149 - LUIZ AUGUSTO

GABRIEL (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005450-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072148 - JOAO CANDIDO

DA SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005970-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072145 - VITOR JOSE

QUAIO (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005994-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072144 - ORLINDO

AUGUSTO ORTOLANI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005330-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072151 - JOSE ADELCIO

DEL BIANCO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002562-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072161 - WILSON VILAR

FULTON SCHIMIT (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0002177-81.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072162 - CLAUDIO

GONCALVES SERRAO (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS

THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048795-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072118 - OSVALDO FONTE

BASSO (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0055557-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072110 - ANTONIO DE

FREITAS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050399-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072117 - SIDNEY NOVAES

FILHO (PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0052362-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072115 - CARLOS PIRES

DE AVILA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004864-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072156 - JOSE PAULO

SANCHES (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004583-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072160 - NELSON

FRANCISCO PEREIRA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004746-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072159 - ROSA MARIA

TARDIO SARTORI (SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP199477 - ROBERTA REGINA

FILIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005217-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072152 - ARMANDO

RODRIGUES DE MAGALHAES (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004823-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072158 - JORGE ALVES

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005824-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072146 - JOSE SILVA DE

MELO (SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004886-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072155 - MARCOS TADEU

DIAS CASACA (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004899-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072154 - ARIOVALDO VIDO

(SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004908-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072153 - JOAO DA SILVA

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006635-95.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072142 - MIGUEL NAMIUTI

(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005687-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072147 - JAIR APARECIDO

DE MORAIS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0026836-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072167 - ANTONIO

SALDANHA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0032353-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072128 - CLAUDEMISO

ARTUR BIAS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028876-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072166 - CARLOS

HAMILTON ZELANTE MAZZEO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034388-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072125 - ROBERTO

VALERIO DE SOUZA (SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0031532-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072130 - CLAUDIO

PINHEIRO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0032331-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072129 - BENEDITO CRUZ

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028581-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072132 - GILBERTO GROSSI

MARTINS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028118-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072133 - JOSE LUIZ

FEVEREIRO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025516-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072137 - MARIA DAS

DORES DOS SANTOS LOPES (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026446-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072136 - JOSE MESSIAS

PIRES VIEIRA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026661-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072135 - INACIO LOIOLA

RIBEIRO (SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0026733-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072134 - JOAQUIM DOS

SANTOS RIBEIRO (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052411-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072114 - IRENE TERESINHA

DIONISIO DE BARROS (PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044640-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072164 - CARLOS ALBERTO

DA COSTA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052412-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072113 - IRINEU CABRAL

(PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0052452-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072112 - FRANCISCO

IGNACIO DE OLIVERIA (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035121-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072124 - AILTON DOS

SANTOS LEAL (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035596-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072123 - OSMAR ANTONIO

MENUSSI (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0030628-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072165 - BASILIO MOROTTI

NETO (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0061467-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072109 - CARLOS OSORIO

COELHO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015629-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072140 - PEDRO PISCINATO

(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP170043 - DÁVIO ANTONIO PRADO

ZARZANA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018704-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072139 - SANDRA MARIA

PAHIM CAVALCANTI (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022645-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072138 - GIL

GHIRARDELLO (SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008889-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072169 - SOHRAB SHAYANI

(SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0000837-82.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072357 - GILBERTO DA SILVA (SP165499 -

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS AO RGPS APÓS A

APOSENTAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AJUIZAMENTO

DA AÇÃO APÓS DECORRIDO A VACATIO LEGIS DE 120 DIAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA

MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0010196-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071638 - PAUL BAKKER

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043542-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069729 - GENI AUREA

CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037057-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071617 - JONATAN DA

SILVA RAMOS (SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0008897-07.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301081810 - MILTON LAGAR (SP198643 - CRISTINA

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

 São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0001753-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072265 - ALVINO LUIZ

WOLK (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA, SP253317 - JOAO PEREIRA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002756-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072256 - WILSON

FONTOLAN (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001768-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072263 - ANTENOR PONTEL

(SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0001524-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072266 - NAIR CELIA

BEDENDO (SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001489-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072267 - PEDRO GOMES

CARDOSO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001761-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072264 - MASSAHARU

IVASHIMA SEO (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002825-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072255 - LEONILDA

APARECIDA NEGRI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005457-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072248 - LUIZ ALEXANDRE

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003894-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072251 - JOSE CARLOS DA

SILVA ROSA (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004165-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072250 - VALDELIS

MACHADO DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA

MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003587-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072252 - AMADEU

TARDIOLI NERY (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004583-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072249 - RODOLFO

GUEDES SENE NETO (SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002148-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072287 - SONIA

VALDIRENE DELAMURA MARCOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002003-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072259 - VALDECIR

VITORIO CANOVA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002171-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072258 - JOSE DIVINO

MATHEUS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002407-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072257 - JOSE ALBERTO

MENESES MARQUES (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001894-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072261 - JOSÉ EDISON

CALOU (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001888-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072289 - SOLANGE

ROMANINI SUBI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003129-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072253 - LUIZ ROBERTO

BENEDETTI (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001998-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072288 - LUIZ CARLOS DE

LIMA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001933-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072260 - MARIA JOSE

GOMES (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001772-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072262 - JOSE AURELIO

PIRIA (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA, SP253317 - JOAO PEREIRA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002970-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072286 - VALTER

VOJVODIC (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID)  

0002835-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072254 - EDUARDO YOJIRO

KOIZUMI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0043611-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072358 - VANIA REGINA DE

FREITAS (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS AO RGPS APÓS A APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA SOLIDARIEDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

VI - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0059787-40.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072476 - JORGE DE FRANCA (SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057397-97.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072477 - DOMINGOS ANSELMO (SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU PENSÃO

POR MORTE ORIGINÁRIAS PRECEDIDAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPUTADO O SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29, §

5º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 36, §7º DO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO

PELO DECRETO Nº 3.048/99. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DE SENTENÇA IMPROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0002911-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071846 - ANTONIO

APARECIDO GONCALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 -

LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)  

0003346-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071840 - GILDA PEREIRA

SOARES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002762-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071847 - MARCELO

AMARAL MATTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH

DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002812-36.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071589 - RICARDO
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DONIZETE GONCALVES PEGO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP168906 -

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)  

0002448-45.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071590 - MILTON AROSTEGUY DE SOUZA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003197-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071842 - HELOISA HELENA

LOPES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP168906 - EDNIR APARECIDO

VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0003256-84.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071588 - MARIA ELI RIBEIRO SIMOES (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003278-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071841 - HILDA MARIA DE

LIMA JUVINO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000800-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071874 - IVAMA GOMES DE

QUEIROZ (SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0003057-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071843 - ARTUR DE

LORENA (SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003014-76.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071844 - JOAO PEREIRA

(SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0002937-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071845 - FERMINO

PELEGRINO LOPES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)  

0001927-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071855 - WASHINGTON

JOSE DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001933-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071854 - JOSE VALENTIM

DE FARIAS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001986-25.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071853 - JOAO DIAS (SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0001788-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071858 - JOSE DA SILVA

RIBEIRO IRMAO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001801-50.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071857 - BENEVIDES FALEIROS FERNANDES

(SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000830-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071873 - LUIZ VICENTE

(SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000517-56.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071877 - ANTONIO FERRAZ FONSECA (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, SP155766 - ANDRÉ

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000403-68.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071596 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000050-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071884 - OSMAR DIAS

CORREA (SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE

TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  
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0000057-05.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071883 - VANDA

APARECIDA MARTINEZ (SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000142-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071597 - IZIDIO ALVES DA

ROZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL

PEDRO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000198-85.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071882 - MARIA IZABEL DA SILVA ROSA

(SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000212-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071881 - BENEDICTO

NUNES DE GODOY FILHO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 -

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000794-38.2010.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071593 - FREDERICO JORGE DE SANTANA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000841-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071872 - JOLIMAR

GUIMARAES DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000911-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071871 - GUERINO PINI

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000966-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071870 - SIVALDO GOMES

RIBEIRO (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0000555-04.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071595 - GERSON PEREIRA

DE MOURA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO

VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000580-41.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071876 - SERGIO LUIS DE LIMA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000671-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071594 - CATHARINA

PAULO CAJUEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)  

0000789-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071875 - CLAUDIA DAS

DORES HONORATO DA COSTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000433-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071878 - NATALIA DE

FRANCA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0052497-37.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071676 - ORNESTINA DE

ANDRADE GOMES (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056049-10.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071673 - SIDNEY SABBAG

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056168-34.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071672 - MARIANO

SOARES DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056178-78.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071671 - RAIMOND YOUSSEF BOU HANA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0056224-67.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071670 - JACO FRANCISCO DE FREITAS

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051016-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071679 - ROQUE EMILIO

KRAEMER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051104-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071678 - DALIA MACHADO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051118-90.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071677 - MANOEL

ANTONIO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056007-58.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071674 - JOSE MARQUES

DE LIMA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037623-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071713 - ROBERTO DE

ASSIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037736-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071712 - ADEMARIO

QUIRINO SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037918-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071710 - NELSON DEL

VALLE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038976-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071709 - JOAO BATISTA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0039263-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071708 - RAIMUNDO DOS

SANTOS SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039300-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071707 - EDNOELSON

OLIVEIRA SERQUEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035036-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071717 - CELIO GOMES

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001899-20.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071856 - PEDRO SOUZA DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA,

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0048532-51.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071681 - JOÁS DA SILVA (SP247022 - VICTOR

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002426-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071848 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS GALLIS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0002241-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071850 - DOMINGOS

PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE

CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0002405-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071849 - JOSE CARLOS

CARDOZO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002223-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071851 - EDSON

RAIMUNDO SANTOS DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002220-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071852 - JOAO MILANI

(SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP108107 -

LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  
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0000009-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071885 - SEVERINO RAMOS

DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053276-89.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071675 - ANGELINA ALVES

DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049436-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071680 - GERSON DA

COSTA (SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0045558-07.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071690 - JOSE FERREIRA DA SILVA (SP158044 -

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045691-49.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071688 - PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO

(SP218582 - EDUARDO DILEVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0048518-67.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071682 - BELMIRO DELMANDO FILHO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0047850-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071686 - CARLOS ALVES

DOS SANTOS (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047881-19.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071685 - GERALDO DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047884-71.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071684 - JOSE SEVERINO DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035047-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071716 - TANIA VIEIRA SA

BARRETTO (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004188-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071828 - SEBASTIAO

FERMIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA,

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0003423-86.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071838 - APARECIDO

DONIZETE RIBEIRO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP265423 - MARIO SERGIO

GONCALVES TRAMBAIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109

- BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)  

0003556-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071837 - JOSE AUGUSTO

DA SILVA FILHO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004259-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071825 - ANTONIO

APARECIDO FERREIRA (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004101-19.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071830 - LUIZ PELIZZARI (SP111981 - FABIO

ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004149-75.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071829 - VALDECIR CAETANO (SP180341 -

FABIANE MICHELE DA CUNHA, SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004153-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071585 - MAURILIO

BATISTA RAMOS (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004166-89.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071584 - REGINA GIROTE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003392-77.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071839 - JOSE MARINHO

DA NOBREGA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004232-48.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071827 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA
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(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004236-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071826 - JOAO CARLOS

CEZAR FERREIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003854-68.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071832 - ALDECIR FERREIRA CARDOSO DA

SILVA (SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003883-88.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071587 - LUIZ ROSSI (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004016-33.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071831 - CLEIDE MARIA MARGUTTI SANCHES

(SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0003952-23.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071586 - JOSE ROBERTO FANTONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0006946-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071807 - AGNALDO

CABRAL (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007014-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071806 - MARIA EUGENIA

MENDES PEREIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005177-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071816 - ELPIDIO SOARES

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004699-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071820 - FRANCISCO ASSIS

FILHO (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004302-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071824 - ISAIAS

FERNANDES DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004448-28.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071822 - MANOEL

RAIMUNDO VIANA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004484-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071821 - SUELI SANTA

BALDO (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004504-97.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071583 - DECIO DIAS DO PRADO JUNIOR

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004423-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071823 - AGENOR RIBEIRO

DAS NEVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0005057-89.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071817 - ELISA CARLOS PINTO DE FREITAS

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003827-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071834 - SEBASTIAO

GONCALVES DE LIMA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005182-85.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071582 - MARIA DAS

DORES FERNANDES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0005190-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071815 - CIRO DOMINGUES

DE CAMPOS JUNIOR (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005268-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071814 - JOSE CICERO DA

SILVA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0004801-58.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071819 - SONIA BATISTA

COUTINHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004848-65.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071818 - MARIA CÉLIA GONÇALVES BARRETO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003660-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071836 - BERTOLDO

PINHEIRO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003769-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071835 - WILSON

FERREIRA LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000429-71.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071879 - VALDIR GUTIERREZ (SP101352 - JAIR

CESAR NATTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0001244-48.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071866 - JOANA ODETTE

ALVES DIORIO (SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0005927-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071809 - OFELIA GALLATI

DE MIRANDA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006149-67.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071808 - SIXTO ARCIDES

DIAZ SANCHEZ (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP133436 - MEIRY LEAL DE

OLIVEIRA PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (PE023691

- RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0001279-23.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071592 - APARECIDO FERNANDES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001415-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071865 - EURICO FERRO

ANSELMA (SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001433-26.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071864 - CLARICE

MARTINS ESTEVES (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0001436-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071863 - GILVALDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - LEONARDO MIALICHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0001038-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071869 - RITA DA LUZ

VENANCIO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005553-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071813 - LAURO DE RAMOS

(SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001127-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071867 - CIRINEU

RODRIGUES DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001570-23.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071591 - BENEDITO RODRIGUES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001658-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071861 - OTACILIO BRAZ

DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001726-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071859 - ANGELA MARIA

VILMA AMBROSIO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 -

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 -

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0001697-35.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071860 - ALOISIO

TOMASAUSKAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001488-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071862 - JANDYRA COSSA

RODRIGUES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000258-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071880 - EVA DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP168102 - VICTOR AMBROSIO, SP234065 -

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007124-85.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071805 - SIDNEY

APARECIDO BATISTA DO NASCIMENTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007142-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071803 - CLAUDIONOR

BENEDITO CASAROTO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007134-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071804 - GILDASIO

BARBOSA DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007724-77.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071798 - JAPIASSU SALES

SIQUEIRA (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007818-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071797 - ERIVALDO

APARECIDO DE SOUZA COSTA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007854-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071796 - JOSE APOLINARIO

DOS SANTOS (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007942-37.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071580 - JOSE MARCOS CARDOSO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008010-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071795 - SILVANIA MARIA

DOS SANTOS QUEIROZ (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005784-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071581 - MARIA

APARECIDA LEONCIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 -

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0007237-23.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071802 - VALDEMAR

PAGOTO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP295002 - CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007241-37.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071801 - ARNALDO

PEREIRA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007486-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071800 - DIMAR CANDIDO

BARBOZA LIMA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007491-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071799 - PEDRO DA SILVA

OLIVEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005563-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071812 - HUMBERTO

TEIXEIRA DE CARVALHO FILHO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005673-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071811 - HELIO JORGE DOS

SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005763-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071810 - RODOLFO DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026631-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071748 - JULIO DA SILVA

LIMA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029777-42.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071734 - NILSON LIMA DE

SOUZA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009932-84.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071788 - ADRIANO EDER VITTA ZORATTI

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP147560E -

FERNANDA PERCI PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP254950 - RICARDO

SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010007-63.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071787 - RAIMUNDO

FELIPE LEANDRO (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010126-84.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071786 - SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

(SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010263-66.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071579 - OSCAR CANDIDO RIBEIRO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010387-20.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071785 - ISABEL APARECIDA NALLA

ALVARENGA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030449-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071733 - RUBENS CELSO

CUCCAVIA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030684-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071575 - MARIA DA

SOLEDADE DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009930-17.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071789 - JOAO FRANCISCO DOS PASSOS

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP102567E - FABIANA PERCI PASTORI, SP175155 -

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030732-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071732 - JOAO GOMES DE

SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030765-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071574 - TERESINHA DE

JESUS LOBATO RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030845-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071731 - MORAILDE

GUIMARAES DE MESQUITA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028331-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071576 - DAILTON BISPO

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029089-12.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071736 - ANTONIO

BESERRA DOS ANJOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033031-57.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071725 - CICERO MAURICIO DA SILVA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0033226-42.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071724 - SABINO ANTONIO

DE BRITO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0033293-07.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071723 - LOURISVALDO SOUSA DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0017125-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071772 - VITO GUGLIELMI

NETTO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012766-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071781 - ABIMAEL ALVES
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DE LIMA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019509-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071769 - MARINETE LOPES

SOARES CAETANO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019807-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071768 - JOSEFA PEREIRA

DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020682-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071766 - MARIO

FRANCISCO DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021218-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071763 - ROSIMEIRE DOS

SANTOS (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0017104-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071774 - HERENY DE

SOUSA DIAS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017107-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071773 - PEDRO LIBERATO

DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011266-56.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071784 - DEJANES BARBOSA DA SILVA

(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017306-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071771 - JOSE OLIVEIRA

LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0018307-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071770 - OSMAR AMANCIO

TRISTAO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008955-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071792 - JOAO BARBOZA

DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0009261-98.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071791 - PAULO CORREIA

LIMA (SP253085 - ANA MAGALY BARTUCIOTTI VILALTA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO

NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009295-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071790 - MARIA HELENA

JACINTHO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008133-06.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071794 - RONALDO FRANCISCO DA SILVA

(SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008370-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071793 - VALDETE ONELIA

DE OLIVEIRA PRETO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012640-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071783 - LEA FERRARI

BOLLA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027053-31.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071746 - LAUDELINO

LORENA DA ALMEIDA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023312-80.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071761 - DAMIÃO

CORDEIRO DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023685-82.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071759 - ANTONIO BENEDITO DA ROSA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028269-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071577 - ARLINDO PAULO

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027653-23.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071744 - EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS
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(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0027733-84.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071743 - CLARICE PAIVA LANDIN (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027879-28.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071742 - TELMA DA COSTA MACHADO

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0027921-77.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071741 - EDISON FRANCISCO DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0023297-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071762 - ADEMAR

TAVARES SARDEIRO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027993-64.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071739 - EDSON DE ALMEIDA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028017-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071738 - LANDUALDO

LOPES DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028268-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071578 - JAIR CONSTANCIO

DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027939-98.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071740 - ORLANDO

LOURENÇO RIBEIRO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026373-46.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071750 - HAMILTON

WALDECY LEITE (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026941-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071747 - JOSE AMARO DA

SILVA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0026579-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071749 - ALTAMIRO

PEREIRA DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033638-70.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071722 - SEBASTIANA DE SOUZA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031376-50.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071728 - RICARDO HAZIME HISADA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0033691-80.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071721 - JOANA ROSA DE

SOUZA OLIVEIRA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033716-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071720 - JOAO DOS

SANTOS (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0033889-88.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071718 - NEUSA CARMO DO NASCIMENTO

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0033751-87.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071719 - ANTONIO

PEREIRA DE LIMA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031323-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071730 - VANILDA DE

ALMEIDA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031349-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071729 - GERALDA

FERREIRA DA SILVA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024599-49.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071755 - AGENOR ALVES

DO PRADO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0032913-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071726 - MARIA MENINA
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VIEIRA (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024015-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071758 - CANTILIO

MADUREIRO (SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024157-83.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071757 - LAURINDA

NOVAES DE PAULA (SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024529-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071756 - FLAVIANO SOUZA

FONSECA (SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024833-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071754 - ARNALDO

MARTINS BIBIANO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025085-34.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071753 - ADERMANO

PAULO DE MIRANDA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025161-58.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071751 - CICERO CAETANO

DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0036111-58.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071715 - ANTONIO

FRANCISCO VERISSIMO (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059241-77.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071658 - JAIRO RODRIGUES

DE OLIVEIRA CORTES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0071237-43.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071624 - CARLOS DOS SANTOS GOMES

(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066819-62.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071628 - CAROLINA GOMES GAGLIARDI

(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0092884-94.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071623 - SUSETE DA SILVA

HERREIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0092932-53.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071622 - ESMERALDA DE

LIMA SOARES (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0094083-54.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071621 - JESUINO DA

COSTA DIAS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058572-92.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071660 - MANOEL SINESIO

PEREIRA CORREIA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058627-43.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071659 - LUIZ ANTONIO DA

SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070631-15.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071626 - LAURENTINO CASTRO MELO

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0059291-74.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071657 - JOAO FERREIRA DE SOUZA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) MARIA FERREIRA DE SOUZA (SP247022 - VICTOR HUGO

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059294-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071656 - THEREZA MARIA

LINO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059323-45.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071655 - NEIDE

FORTUNATO DORGAN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058217-82.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071661 - ROBERTO
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VICTORINO DE MATOS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059456-24.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071653 - ANTONIO JOSE MIRANDA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0059559-31.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071651 - MARIA MERCEDES DE MORAES

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059576-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071650 - JOSE BENEDITO

GRILO (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059671-97.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071649 - JOSE SEVERINO DA SILVA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044489-71.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071694 - SERGIO MURZONI (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036172-16.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071714 - VALDIR LOPES

CARVALHAL (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044073-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071696 - LUIZ ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044472-35.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071695 - JOSE GREGORIO DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044544-22.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071693 - MANOEL LOPES DE ALENCAR

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044614-39.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071692 - FRANCISCO RIBEIRO CIDRAO

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044773-45.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071691 - GERSON MACIEL PEREIRA DOS

SANTOS (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066901-93.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071627 - AMBROZIA MARIA DE JESUS

(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040044-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071705 - AVELINO

PELLISSON (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040065-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071704 - MARIA JOSE

LISBOA PINHEIRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040067-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071703 - JOAO BATISTA DA

SILVA TAVARES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040125-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071702 - DENEISE DO

CARMO SOARES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA,

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0041185-30.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071700 - SANDRO

RODRIGUES SIQUEIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041282-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071699 - JOSE MARINHO

FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041610-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071698 - SILMARA

CONSTANTE VIEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016564-03.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071775 - SILVIO ALVES VIEIRA (SP175546 -
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REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0060551-55.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071636 - JOSE ANTONIO XAVIER HULEM

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0059747-24.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071645 - JOSE ALDO

ZANIN (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059769-82.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071644 - VALDELICE FRANCA ALMEIDA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059852-98.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071643 - HENRIQUE DA COSTA FERNANDES

NETO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059891-95.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071642 - CARLOS ALBERTO ARAUJO DOS

SANTOS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059946-46.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071641 - ANTONIO PEREIRA DINO (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0060297-82.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071639 - JOSE MARIA ALBADLEJO SANCHES

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0060529-94.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071637 - JOSE CARLOS FERREIRA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064008-32.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071631 - VALDETE

ONORIO RODRIGUES (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060621-72.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071634 - GONCALINA RIBEIRO (SP188223 -

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060148-86.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071640 - BENEVIDES

JACINTO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015018-10.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071780 - IRENE MOREIRA BRAGA (SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015283-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071779 - IRINEU PIRES DOS

SANTOS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015298-78.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071778 - LEONILDO AMARO CORREIA

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016392-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071777 - MOACIR BIAZOTTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016539-87.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071776 - MASAO TANAKA (SP175546 - REGINA

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059706-57.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071648 - TEODORIO BARBOZA DE OLIVEIRA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0058186-62.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071662 - JOSE BENTO DE

OLIVEIRA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059718-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071647 - CLOVIS CARDOSO

DOS SANTOS (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059371-38.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071654 - EVERALDO FRANCISCO GOMES

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059720-41.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071646 - JOAO LUIZ DE ARAUJO (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0056412-60.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071669 - MARIA

GONCALVES DA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056415-49.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071668 - FERNANDO

ALVAREZ LADEIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056461-04.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071667 - ANERSIO JOSE CORREIA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065290-08.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071629 - VALDEMAR LUIZ VIEIRA FILHO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056763-67.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071666 - SERGIO ANDRE RAUCCI (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0057152-52.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071665 - JOSE AILTON SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057354-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071664 - ANÁSTACIA DE

CASTRO (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057369-61.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071663 - MAGALY RODRIGUES (SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0062743-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071633 - PAULO ROBERTO

REZENDE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0063133-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071632 - JOSE JACINTO DA

SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065163-70.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071630 - MARIA D AJUDA MEDINA RODRIGUES

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DA PARTE AUTORA -

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

IV. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0035105-84.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069017 - ANTONIO

FERREIRA LOPES (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0076255-45.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069007 - EDGAR SIMIONI

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0076221-70.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069009 - SEBASTIAO

SIQUEIRA LIMA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0076084-88.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069010 - NEIDE

GONCALVES ALVARENGA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0076075-29.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069011 - JOSE ANTONIO

DURANTE (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0076016-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069012 - RUTH MARIA

SCORSAFAVA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0075969-67.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069013 - ORLANDO

SILVEIRA FILHO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0072996-76.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069014 - JOSE VALENTIN DA SILVA (SP125436 -
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ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0076281-43.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069006 - LUIZ CARLOS DA

SILVA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0049979-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069016 - JANETE

OLIVEIRA ALVES (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0002025-80.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069025 - JULIANA RAIMUNDA DA HAVASSI

(SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0001999-82.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069026 - ARMANDO BORGES BATISTA

(SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0003163-34.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069023 - BENEDITO

FRANCO DE OLIVEIRA (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002778-35.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069024 - NATAL CAETANO (SP206257 - CELSO

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001375-79.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069027 - JOSE ALBERTO CINTRA DE LIMA

(SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005876-31.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069021 - APARECIDO FAUSTINO GIMENEZ

(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0028152-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069019 - VANDERLEI

BERTOLAZZI (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0091871-94.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068996 - TIBURCIO

FERREIRA DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP151823 - MARIA HELENA

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028300-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069018 - RUTE OLIVEIRA

DO VALE (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0008223-89.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069020 - MARIA HELENA DINIZ DOS SANTOS

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0087595-83.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068997 - MARIA ANTONIETTA CUONO

GENNARI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0079655-67.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068998 - NAIR SUMIE MORI

(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0079232-10.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068999 - JOSE

GUILHERMINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0079152-46.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069000 - ARISTEO

DAMACENO DA MOTTA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL  

0078141-79.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069001 - LINDOMAR DE

ALMEIDA COSTA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0076371-51.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069005 - VILMA LUCIA

CRUZ DE PAIVA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0092561-89.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068994 - DJALMA PINTO DE

OLIVEIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0092522-92.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068995 - IVAN EDUARDO

DA SILVA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0071068-90.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069015 - ANTENOGINES ANTONIO LEMOS

(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0076252-90.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069008 - GERALDO

MANZARO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0078024-88.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069002 - JULIETA JOSE PEDRO FRANCISCO

IACOVONE (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0077832-58.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069003 - DESDEMONA
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YAMAMOTO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0076655-59.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069004 - ADERBAL DE

ANDRADE (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

EM FACE DE ACÓRDÃO QUE ADMITE REVISÃO DE BENEFÍCIO NOS TERMOS DO ART. 29, §5º, DA

LEI 8.213/91 - EXERCIDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, exercer juízo de retratação e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora: Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da

Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002571-91.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068951 - GERALDO BISPO (SP052797 - ONEIDE

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005477-47.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068949 - ANTONIO TEIXEIRA (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005445-42.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068950 - SEBASTIAO BRETAS DE QUEIROZ

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005763-19.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301068948 - EDSON DE SOUZA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0007474-88.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070992 - ODAIR JOSE AVILA (SP146298 - ERAZÊ

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007601-26.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070990 - ALZIRA TRINCHINATO (SP225168 -

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007273-96.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070995 - LAZARO MARQUES (SP146298 - ERAZÊ

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007280-88.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070994 - ANTONIO BENEDITO APARECIDO

CARDOSO (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007434-09.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070993 - EDIMILSON JOSE FERREIRA (SP146298

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006625-19.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071005 - ANTONIO CARLOS BALLESTERO

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007497-34.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070991 - ANTONIO DE SOUZA (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005657-41.2009.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071007 - GENNY FERNEDA GARCIA (SP175034 -

KENNYTI DAIJÓ, SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0005482-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071009 - THEREZINHA

ROSSI VALENTIN (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005513-15.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071008 - WALDEMAR PEREIRA E SILVA

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0001327-64.2010.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071023 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP083710

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001433-74.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071022 - MARGARIDA RODRIGUES (SP187942 -

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006700-58.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071004 - ADEMIR SEREM (SP146298 - ERAZÊ

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006712-72.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071003 - EDISON APARECIDO PIRIA (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006547-25.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071006 - LAZARO FIDELIS MARQUES (SP146298

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007115-41.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070996 - GILBERTO SALVADOR RODRIGUES

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007085-06.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070997 - ADMIR DIAS

AFONSO (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006988-06.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070998 - MARIA APARECIDA MARQUES

REZENDE (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006887-66.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070999 - WALDIR DA COSTA LIMA (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006867-75.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071001 - NIVALDO SCALLE (SP146298 - ERAZÊ

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006831-33.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071002 - JOSE CARLOS MANUEL (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004264-67.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071010 - ANTONIO SALVADOR PIACENZO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0026924-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070988 - JULIMAR

ASSUNCAO MARCELINO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002544-93.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071013 - JOSE BARBOSA

(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000808-16.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071025 - AMADEU LOPES LOUSADA (SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000787-40.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071026 - WALTER FELIX DA SILVA (SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002726-82.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071011 - MATHEUS APARECIDO VICENTE

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002479-95.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071014 - MAURO BALDASSO (SP201140 -

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000910-38.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071024 - DORA DE PAIVA INACIO (SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001825-63.2010.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071018 - JOVALDO DOS SANTOS (SP083710 -

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001850-76.2010.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071017 - JOEL COSTA (SP083710 - JOAO DUTRA

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 -

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002244-31.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071015 - JOAO MOISES DA COSTA (SP201140 -

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002086-67.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071016 - JUSTINIANO

FERNANDES MOURA (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008976-41.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070989 - OSVALDO RAMOS DE OLIVEIRA

(SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO, SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001631-11.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071019 - MAURICIO BARBOZA (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000151-74.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071032 - ADUA GILBERTA FRANZONI DE

PAIVA MAGALHAES (SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000172-50.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071031 - CARLOS ALBERTO SOARES BRACCO

(SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000130-98.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071033 - AIRTON VIEIRA SOBRINHO (SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000112-77.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071034 - NELSON SILVIO RAMOS (SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000511-30.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071027 - ANTONIO

GILBERTO FERNANDES DA GRAÇA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000379-70.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071028 - ARISTINO MOREIRA DE OLIVEIRA

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000336-36.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071029 - ANTONIO CANDELORI NETO (SP146298

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000294-84.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071030 - LURDES LORENTE XAVIER (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001531-56.2010.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071020 - PEDRO JOSE FERRARI (SP201140 -

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001478-78.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071021 - VALFRIDO VILLADRES RODRIGUES

GODOY (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002152-53.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071274 - JOSE APARECIDO CANAVER (SP175838

- ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado

com a Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE APLICADO AO LIMITE-TETO DOS
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SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E Nº 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTES DEFINIDOS EM LEI. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

VI - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0010041-13.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072237 - ENIO DE OLIVEIRA (SP033693 -

MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008168-78.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072238 - ANTONIO LUIZ BETIN (SP141104 -

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008161-86.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072239 - ENIO DOMINGUES ESCHER (SP141104 -

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008145-35.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072240 - MARCOS EDUARDO SILVA (SP141104 -

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006468-12.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072241 - FLAVIO LUIZ

MATTIAZZO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006272-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072242 - LOURENÇO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006264-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072243 - LAURIBERTO

TEIXEIRA PENTEADO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001115-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076340 - MARIA IZABEL

RIBEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação

e negar provimento ao recurso, para manter a improcedência do pedido formulado na inicial, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000770-89.2005.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072293 - FRANCISCO FANTINI (SP195270 -

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001485-34.2005.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072292 - NELSON CINTI (SP195270 - YRAMAIA

APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por
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unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento

diverso da Dra. Raecler Baldresca. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0011185-68.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072205 - BOAVENTURA DE JESUS RIBEIRO

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)  

0021591-30.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072188 - JOSE DAVID

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL  

0072135-90.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072187 - ANTONIO CARLOS BARBIERI

(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0001159-89.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072189 - PEDRO

THEODORO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DO

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0000593-61.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072439 - MARIO JOSE DA FONSECA (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001908-11.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072432 - BENEDITO BASTOS (SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001945-15.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072430 - SEVERINO JOAO DA SILVA (SP210946 -

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003044-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072424 - MARIA JOAQUINA

DA COSTA DENANI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002580-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072427 - JAIR ABATE

(SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002735-38.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072425 - EUGENIO ALVES PLACIDO (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002685-12.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072426 - WILSON BRITO DE CARVALHO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000624-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072438 - LAERCIO JOAO

BERTI (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002178-31.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072429 - MARTA SOUZA DO CARMO (SP122362 -

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000977-24.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072436 - ANTONIO CARLOS

GUEDES DE OLIVEIRA (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001013-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072435 - JUAREZ PEREIRA

CARDOSO (SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001471-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072433 - OVIVALDO DA

SILVA (SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001303-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072434 - MANOEL

RAIMUNDO DE SOUZA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006747-16.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072420 - CARLOS LOPES FERNANDES (SP197979

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003989-64.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072421 - LOURDES OLIVEIRA RIBEIRO

(SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003631-02.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072422 - ZILDA ALBERTI DE AZEVEDO

(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003610-26.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072423 - JOSE BOAVENTURA BOAS (SP099927 -

SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025543-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072413 - DAMARES ALVES

MATA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021743-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072416 - JOSE CARLOS

PELEIAS (SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0023187-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072415 - MARIA SUZETE

NEVES (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024293-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072414 - ELISABETH

BROSSI SABIA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029226-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072412 - PAULO CESAR

MADEIRA (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029845-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072411 - TSUGUYUKI

TOMA (SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010881-86.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072419 - EDIVALDO ALVES BEZERRA (SP042501

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010917-31.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072418 - MANOEL NATALINO SILVA (SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010920-83.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072417 - PAULO COSTA DA SILVA (SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002221-25.2005.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072428 - JOSE MIGUEL DE MEDEIROS (SP198740

- FABIANO GUSMAO PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0079517-03.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072404 - NEUZA LAMBERTI DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0072802-42.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072405 - EUSTAQUIO SOARES COUTINHO

(SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0035296-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072410 - MANOEL PEREIRA

MALTA (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051733-51.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072407 - MARCELO VIEIRA (SP122362 - JOSE

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052186-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072406 - JOVINO GOMES

DE ARAUJO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050860-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072408 - MANOEL MECIAS

FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0049943-32.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072409 - EPAMINONDAS GONÇALVES DA

SILVA (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0012247-46.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072356 - WILSON RIBEIRO

DA SILVA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0009330-37.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071263 - LUIZ SIMÃO DOS SANTOS (SP073493 -

CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002019-45.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071264 - LAERCIO POLLI (SP275072 - VERA INES

BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007660-27.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071200 - NEUSA RODRIGUES DE SOUZA

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

PREJUDICADA A ANÁLISE DO PEDIDO CONSEQUENTE DE INCIDÊNCIA DOS REAJUSTES SOBRE O

SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM LIMITAÇÃO AO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0002292-42.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072367 - REGINA CELI RAMOS HERRERA

(SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) FABIO RAMOS HERRERA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DA MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSAO POR

MORTE DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.032/1995. RECURSO DA PARTE RÉ. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0004658-78.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072296 - VERA ZVEIGELT (SP147997 - RACHEL

HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO artigo 26, da Lei nº 8.870/1994.

IMPOSSIBILIDADE. média dos salários-de-contribuição não superior ao teto. APLICAÇÃO DO “TETO”

PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO

QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NÃO LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE

BENEFÍCIO AO TETO PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO

DO “TETO” PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO

AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0023965-19.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072229 - DONATO LEAO VEIGA (SP267563 -

THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0035737-13.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072227 - ARNALDO RODRIGUES DE GODOI

(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035215-49.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072228 - LEONOR DIAS DA SILVA (SP266112 -

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0037125-48.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072226 - LUCIO

FERNANDES MACIEL (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERÍODO DE APLICAÇÃO

DO ART. 58 DO ADCT. SENTENÇA MANTIDA.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0064938-16.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072387 - SIDNEY KALINSKI (SP174898 -

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001812-59.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072390 - MILTON BONIFACIO FRAGOSO

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001940-45.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072389 - CECILIA OLIVA (SP156166 - CARLOS

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0000537-41.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072391 - WALDEMAR DOS SANTOS (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004789-24.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072388 - VILMA DA SILVA PEREIRA (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009635-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072368 - JOSE CASTILIONE

(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA

QUE PRONUNCIOU A DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. RAZÕES DISSOCIADAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0021254-07.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071381 - BARTOLOMEU RAMOS PEREIRA

(SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

III - EMENTA

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações

entre o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.  

3. O pressuposto maior para se começar a analisar a responsabilidade da ré é a existência de ausência total de

culpa por parte do autor, o que ocorreu nos presentes autos.  

4. O autor pede indenização por danos morais, em razão desses dissabores pelos quais teve que passar, e também

porque, no momento em que assina o contrato de abertura de conta-corrente ou conta-poupança em determinado

banco está confiando nesta instituição - guardiã de seu numerário e sua senha secreta - e tem a normal expectativa

de que não ocorram indevidos saques de sua conta-corrente, já que é da responsabilidade do banco a segurança

dos equipamentos e sistemas de saques, transferência de valores, etc.  

5. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência

ou imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

6. Não venha, portanto, a ré escorar-se no fato de não ter agido voluntariamente para o ocorrido, pois, conforme

visto basta a ação ou omissão culposa para que haja a possibilidade de indenização por danos morais. 

7. A pretensão do autor encontra amparo ainda no art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor, que prevê a

proteção contra práticas abusivas, diante da hipossuficiência do consumidor na relação de consumo, nos termos do

inciso VIII, bem como a inversão do ônus da prova, além da reparação dos danos causados pelo evento, “ex vi” do

art. 6º, VI, do mesmo diploma legal. 

8. A condenação por danos morais nessas hipóteses, independe da comprovação efetiva de danos morais, bastando

o fato dos saques indevidos a configurar o dano. Precedentes STJ.  

9. Recurso de sentença improvido.

 

IV- ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 05/04/1991. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPOSIÇÃO

DO RESÍDUO EXTIRPADO POR OCASIÃO DA CONCESSÃO. REVISÃO IMPROCEDENTE. RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0012067-81.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072210 - LUIZ ANTONIO RUFANO (SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021666-06.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072206 - NEIDE VERNIER FACCINI (SP065444 -

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014863-69.2005.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072207 - EUCLIDES PIRES DE ASSIS JUNIOR

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014862-84.2005.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072208 - GUILHERME FARINA HARTUNG

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014859-32.2005.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072209 - LEONARDO CURY (SP175546 - REGINA

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0318077-98.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072204 - ARILDO JESUS DALFOVO (SP163436 -

FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - MANUTENÇÃO DO

JULGADO

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0034716-02.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076573 - HILDA DE JESUS DE PAULA (SP163552 -

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0017690-22.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076579 - RICARDO RAPHAEL DA SILVA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014867-75.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076576 - LUIZ AUGUSTO RAMASSA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0078028-62.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076578 - ANTONIO CARLOS FERRO (SP123545A -
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VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001584-82.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076575 - JOSE CARLOS MORATO (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005332-43.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076577 - MARIA DE FATIMA FERNANDES

(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007036-12.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076572 - GLYCERIO

PIMENTA CAMARGO NETTO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004070-06.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076571 - ARQUIMEDES DA SILVA (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004619-16.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076574 - JOAO PASCOAL GOBBI (SP163381 -

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski

Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0023968-71.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072395 - IVO BARONE (SP232348 - JULIO CESAR

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012274-80.2005.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072396 - SYLVIO PRADO (SP178945 - CLAUDIA

ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0004670-50.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071181 - JOSE TOZATO

GALEOTI (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

PRIMEIRO REAJUSTE. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM A LIMITAÇÃO AO

TETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0003574-69.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071249 - SEBASTIÃO RAFAEL LEITE (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004637-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071241 - JOAO PENTEADO

LIBERATO (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004541-87.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071242 - DONALDO POTASIO (SP190829 -

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005023-62.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071240 - JOSE CESCATE (SP052711 - WILLIAM

MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003578-09.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071247 - IDAIR ALAO DA CRUZ (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003590-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071246 - JOSE RUI

SILVEIRA PUPO (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003627-23.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071245 - JOSEFA DA SILVA PINTO (SP190829 -

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003577-24.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071248 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003642-89.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071244 - REGINA MARCIA OSORIO DA

FONSECA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008126-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071238 - JAIR GALVAO

ZUQUERMALIO (SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003561-70.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071250 - LAERCIO FERNANDES TOMAZ

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003858-26.2010.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071243 - LYRIO FERREIRA GODINHO (SP083710

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0003349-95.2010.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071251 - JOSE BERNINI FILHO (SP083710 - JOAO

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0006374-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071239 - JOSE MARCIO

PINTO DE ABREU (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001021-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071252 - ROBERTO TOMAS

DE AQUINO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000937-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071254 - ALCIDES PAZIN

(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR, SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002294-91.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071222 - TALES MIRANDA

(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008047-32.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301071221 - ANA ABIGAIL

FERREIRA (SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004064-66.2007.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301076325 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP180501 -

OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO JULGADO

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler
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Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0004190-62.2006.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072446 - EUNICE GUSMATTI (SP243363 - LUIZ

ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0022826-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301070900 - CAROLINE THEML

PINTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE OU PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE RÉ

IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e

Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0023888-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069907 - ADERSON NUNES

DE REZENDE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0000863-38.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069882 - DARCI

RODRIGUES (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0005949-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069912 - VALDEMAR

GERALDO DA SILVA (SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

0005946-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069913 - BRASILINO

GOMES DE MELO (SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0006310-55.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069911 - ANTONIA CAETANO DE ANDRADE

(SP189362 - TELMO TARCITANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA)  

0006678-19.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069909 - MAMORU MURASUGI (SP177197 -

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0006663-50.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069910 - EXPEDITO CANDIDO DE OLIVEIRA

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III. ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência,

nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 08 de março de 2012.
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0005813-53.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072470 - ALVARO DOS SANTOS PEREIRA

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004325-78.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072473 - ALEXO MASTROCESARE (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004391-43.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072472 - ANGELO NICOLA TAURO (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006828-57.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072469 - LUIZ NUNES RAIMUNDO (SP299126 -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0007000-05.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072468 - SEBASTIÃO

MARIANO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007632-31.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072467 - ANTONIO

FRANCISCO DE PAULA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005666-33.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072471 - ELIAS DE OLIVEIRA CAJUEIRO

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011765-40.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072466 - HELIA MARIA GOBBO (SP299126 -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0051582-17.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072462 - AGNALDO GOMES

DA SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056336-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072461 - ARGEU PEREIRA

DE CASTRO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038615-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072464 - MATHILDE

MARTINS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036435-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072465 - ANTONIO

TABATIANO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044749-80.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072463 - LUIZ BENTO DE

SOUZA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0071220-07.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072460 - JOSEFINA MEROTI GUELERI (SP036063

- EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021568-84.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069867 - JOSE RAFAEL

PEREIRA REIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e

Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Tathiane Menezes da Rocha Pinto e André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012.

0032255-57.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069047 - OSMAR ELOY

CORRAL (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
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0015764-45.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069048 - JOAQUIM SILVA

PEREIRA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0065036-35.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069041 - VALTER FERREIRA DE MOURA

(SP051315 - MARIA TERESA BANZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0056597-35.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069042 - JOAO BATISTA VERDIANI (SP246462 -

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0048644-20.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069043 - AFONSO DE SOUZA PINTO (SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000363-19.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301069044 - INES BACIN MORETTO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CÔMPUTO DE JUROS E CORREÇÃO ENTRE DA DATA DO CÁLCULO

DE LIQUIDAÇÃO E O TRÂNSITO EM JULGADO. RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENO NO ART. 267, INCISO VI, CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento

do mérito, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

0003413-15.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072452 - MARIA JOSE TERUEL DE OLIVEIRA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

0003404-53.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072453 - JOAO BANIN (SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE AVARE  

0003398-46.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072454 - GENI GOMES (SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE AVARE  

0050105-09.2011.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301072393 - NEREU GRIGOLI (SP197543 - TEREZA

TARTALIONI, SP261055 - KÁTIA PERASSI WANG) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO  

III - EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTABELEMENTO DE BENEFÍCIO E MAJORAÇÃO DA

RMI. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENO NO ART. 267,

INCISO VI, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento

do mérito, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. ACOLHIDO PARA

CORRIGIR A IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. ALTERADO O RESULTADO DO JULGADO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes
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Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0005228-88.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071208 - IRENE SECHINATO

ROSA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008030-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071202 -

LOURIVAL COSTA SANTOS (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005252-19.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071207 - HELIO DONIZETE

FORTUNATO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007685-93.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071203 -

JUAREZ REIS SANTANA (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007185-27.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071204 -

MALCILOM ALVES DA COSTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002441-10.2006.4.03.6309 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301071147 - SATIRO NERINO DE

MORAIS (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da ausência de habitualidade e permanência à exposição

de agentes químicos em razão das diversas atividades exercidas pela parte autora ao ex-empregador, nas quais não

manuseava combustível, foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e

decididas pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Raecler Baldresca e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de março de 2012 (data do julgamento).

0077702-68.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301072235 -

GILDA SANTANA GARCIA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL  

III - EMENTA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou

manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e

decididas pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 
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4. Embargos de Declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais André Wasilewski Duszczak, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto.

São Paulo, 08 de março de 2012. (data do julgamento).

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000083 

 

 

0023286-58.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301007812 - ILDA DE JESUS GONÇALVES

(SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas as partes,dos cálculos anexados aos autos

virtuais em epígrafe

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 17/2012

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal

 

RESOLVE 

 

ALTERAR por absoluta necessidade de serviço, na Portaria 083/2011 o período de férias, exercício 2012, do

servidor Jose Carlos Hoffmann Palmieri, RF 6171 anteriormente marcada de 10/07/2012 a 08/08/2012 para o

período de 10/07/2012 a 27/07/2012 (18 dias) e, 07/01/2013 a 18/01/2013 (12 dias).

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.

 

Campinas, 20 de março de 2012.

 

 

 VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente do

Juizado Especial Federal Cível de Campinas
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001854-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO LEMOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001855-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001856-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL WOLF 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001857-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA GREGORIO DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001859-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA MARCELO 

ADVOGADO: SP237573-JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/05/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001861-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA BARROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156793-MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001863-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEZENITA OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP291628-SOLANGE FAZION COSTA DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001869-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO ABONISSIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001870-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULINO 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;

SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001872-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001874-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001878-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIO NUNES COELHO 

ADVOGADO: SP239006-EDMÉA DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001879-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA GONCALVES JESUINO PAES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     519/1090



ADVOGADO: SP286931-BRUNO WASHINGTON SBRAGIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001880-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DONIZETI MANGOLIN 

ADVOGADO: SP216501-CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001881-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIAS FERREIRA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001882-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE CAIXETA MURCIA 

ADVOGADO: SP286931-BRUNO WASHINGTON SBRAGIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001883-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/04/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001884-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001885-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS MENDES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001886-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CORREA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001887-83.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE SILVA SOUZA MENDES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001888-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PINHEIRO FELIS 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:40:00

PROCESSO: 0001889-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP276277-CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:00:00

PROCESSO: 0001890-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEODORO LANSA 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001891-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO ZANINI 

ADVOGADO: SP283759-JULIANA SIMÕES DA FONSECA PAGANUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/03/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001858-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZITO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142835-ROSE MARY DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001860-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CECCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA
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JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001862-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA NUNES LEITE 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001864-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FERREIRA QUILES 

ADVOGADO: SP159933-ALVARO DA SILVA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001865-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORGIVAL VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001866-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDE RODRIGUES PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP188711-EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001867-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MASSENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198477-JOSE MARIA RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001868-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÉLIA BRAZ DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP294027-DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.
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PROCESSO: 0001871-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDECIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001892-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001893-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LUIZ PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001894-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DIAS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001895-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001896-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001897-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001902-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR JOSE LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001904-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/05/2012 14:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001910-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MARTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001913-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO NICACIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001914-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001915-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ ROCHA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001873-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO HEMENEGILDO SACARDO 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001875-69.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAMAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001876-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SARMENTO 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001877-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001898-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO PEGO 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001899-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR VAZ 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001900-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ARANHA JUNIOR 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001901-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA GERMANO TONIETTO 

ADVOGADO: SP192927-MARCELO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001903-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VIRGINIA BARATELA BUENO 

ADVOGADO: SP113843-NORBERTO PRADO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001905-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO APARECIDA 

ADVOGADO: SP189691-SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:30:00

PROCESSO: 0001906-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA VIRGINIA PRADO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:30:00

PROCESSO: 0001907-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 16:30:00

PROCESSO: 0001908-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO BATISTA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001909-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HADJINE FONSECA VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001911-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA ZELLANTE MORELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001912-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP257762-VAILSOM VENUTO STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001916-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001917-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE AMORIM ALVES DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001918-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GUIO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001919-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANGELINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001920-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CHITA 
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ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001921-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAVIAN 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001922-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001923-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PASCOETTO MEDRANO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001924-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001925-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001926-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CANOBEL 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001927-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SMANIOTO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001928-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENÇO NERIS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001930-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP253174-ALEX APARECIDO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001933-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO MORAIS CAMARGO 
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ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001935-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO QUALHA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001936-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001937-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001941-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001942-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001943-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE OLIVEIRA RUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001944-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZANITA GONCALVES FERRI 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001945-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RAMOS LAGO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001946-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FIDELIS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001947-56.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS MENDES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001948-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE SOARES DE JESUS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001949-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MASTIGUIN MANHA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001829-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE CRISTINA DE GODOY SANTOS 

ADVOGADO: SP168135-DEBORA CRISTINA ALTHEMAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001929-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262648-GILSON BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001931-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MATHIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001932-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO BUENO 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001934-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BENTO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001938-94.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231028-DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001939-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON PACHECO 

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001940-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE CARDOZO BEZERRA 

ADVOGADO: SP200505-RODRIGO ROSOLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001950-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE BORBA VAZ GOMES 

ADVOGADO: SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001951-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA EDNA FAHL TERALLO 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001952-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR ROCHA 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001953-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR DEADEME 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001954-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FORNA ZIERI 

ADVOGADO: SP288853-REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001955-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HADJINE FONSECA VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001956-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE ROMANINI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001957-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS DO PRADO 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001959-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001960-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001961-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NUNES BRUNHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001962-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NUNES BRUNHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001963-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO CASSANGE ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001964-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAHYR FATIMA LINO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001977-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO ZANONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001979-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 15:00:00

PROCESSO: 0001980-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;

SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001981-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MOISES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225356-TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 15:30:00

PROCESSO: 0001982-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCOPARO CANDIDO 

ADVOGADO: PR042559-JOSE HENRIQUE FRANÇA SORRILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000693-60.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP251841-NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0011994-38.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BASILIO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: MG095595-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014211-88.2010.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251816-IVANA CAROLINE DA SILVA ROCHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018205-90.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128984-VERA LUCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001965-77.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA FERREIA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001966-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001967-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001968-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANFRISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247823-PAMELA VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001969-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MOREIRA MONCAO 

ADVOGADO: SP286931-BRUNO WASHINGTON SBRAGIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001970-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TORMIN LOPES LIMA 

ADVOGADO: SP299171-MARIA LUIZA NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001971-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTE DE MELO 

ADVOGADO: SP251293-HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001972-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERLITA VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001973-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA REIS 

ADVOGADO: SP269178-CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001974-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/04/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA

DOUTOR MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001986-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS ALVES 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001987-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES CRISTINA DA SILVA GINDRO 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001988-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001989-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANE DE SOUSA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001990-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP296447-ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001991-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001993-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAR SOARES BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/04/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001994-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001995-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBIA DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO: SP299544-ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001996-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO SACHETTO VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002000-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE JESUS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002001-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HENRIQUE PEREZ MEIRELES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002002-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERICO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002003-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002004-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0002005-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA POLSAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002006-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002007-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANA PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002008-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL INFER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002009-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCONE 

ADVOGADO: SP128973-DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/05/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002010-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002011-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER HENRIQUE DAMASCENO 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002012-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GLOOR 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002013-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO NOGUEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ

DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002014-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     537/1090



ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002016-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 15:00:00

PROCESSO: 0002017-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL WARNER NASCIMENTO SANTOS MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:40:00

PROCESSO: 0002024-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002035-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINOELSON DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002038-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONISETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 14:10 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002039-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO TEODORO GOMES 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002040-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP272169-MAURICIO ONOFRE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 14:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     538/1090



LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002041-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA MONTEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP250383-CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002042-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DE FATIMA DE PAULO 

ADVOGADO: SP231843-ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP

13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0002043-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CARMA DE MORAIS FHAL 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002044-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CRISTIANI RAFAEL 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002045-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA ALCANTARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283837-VANIA ROSA DOS SANTOS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000164-41.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CANABRAVA PRIMO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001191-59.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CEZAR AMADEOS 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003601-58.2011.4.03.6127 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON LUIZ SIMOES 

ADVOGADO: SP136129-SONIA MARIA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016072-75.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016673-81.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FORTPET INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO: SP208831-TIAGO LUVISON CARVALHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º29/2012

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CAMPINAS/SP

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

 

DECIDO. 

 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal

previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para

haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados

os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

 

“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes

ou dos ausentes.” 
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A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada

como MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de

decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único

pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não

reclamadas na época própria: 

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998,

reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103,

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: 

 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art.

103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido

lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004948-88.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007685 - ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS

NEVES, SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000481-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303007686 - NELSON ANDRIETTA (SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0010502-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007684 - LAZARO AUGUSTO RODRIGUES (SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

 Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

 Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006923-77.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007703 - EUNICE FERREIRA DA CRUZ (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0002189-49.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007637 - ISRAEL PEREIRA NEVES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005732-94.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007623 - ADECI ANTONIO DE SOUZA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem

pagos à parte autora. 

 Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

 Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016734-73.2010.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007565 - GERALDO DE SOUZA PINTO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0005776-79.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007567 - MESSIAS ANTONIO DA SILVA (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ,

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005226-84.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007568 - ATILIO FAIT (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005934-37.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007566 - LUIZ ANTONIO BRITO PRADO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO,

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000284-09.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007569 - GILBERTO AMORIM BATTAGINI (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0008188-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006639 - LAIS VITORIA LIBANO MARTINS (SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES,

SP265693 - MARIA ESTELA CONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Vistos.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, proposta por Lais Vitória Libano

Martins, neste ato representado por sua genitora, Cinthia Libano dos Santos, todas já qualificadas na inicial, em
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face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

No caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que

manda somar as doze prestações vincendas, razão pela qual este Juizado é competente para o julgamento da

presente demanda.

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.

No mérito propriamente dito, pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em decorrência

do recolhimento à prisão de seu genitor, Senhor Robson Rodrigues Martins, ocorrido em 20.01.2011.

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o

seguinte:

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.”

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei a:

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998)

“Artigo 116 do Decreto 3.048/91. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 429,00” (Valor correspondente ao ano de 2002).

R$ 360,00, a partir de 15.12.98 (EC nº 20/98);

R$ 398,48, a partir de 1º.06.00 (Portaria MPAS nº 6.211);

R$ 429,00, a partir de 1º.06.01 (Portaria MPAS nº 1.987);

R$ 468,47, a partir de 1º.06.02 (Portarias MPAS nº 525/02 e 348/03);

R$ 560,81, a partir de 1º.06.03 (Portaria MPS nº 727/03);

R$ 586,19, a partir de 1º.05.04 (Portaria MPS 479/04);

R$ 623,44, a partir de 1°.05.05 (Portaria MPS 822/05);

R$ 654,61, a partir de 1º 04.06 (Portaria MPS 119/06);

R$ 676,27, a partir de 1º.04.2007 (Portaria MPS 142/2007);

R$ 710,08,a partir de 1º.03.2008 (Portaria MPS 77/2008);

R$ 752,12, a partir de 1º.02.2009 (Portaria MPS 48/2009);

R$ 810,18, a partir de 01.01.2010 (Portaria MPS 333/2010);

R$ 862,11, a partir de 01.01.2011 (Portaria MPS 568/2010);

R$ 915,05, a partir de 01.01.2012 (Portaria MPS n. 02/2012).

 

 

A partir de 01.01.2011 o referido valor passou a ser R$ 862,11 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

ONZE CENTAVOS) conforme PORTARIA do MPS Nº 568/2010.

 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos seguintes requisitos necessários à fruição do benefício pleiteado:

a) a qualidade de segurado do instituidor;

b) o recolhimento deste junto à Instituição Prisional;

c) a condição de dependente da autora e;

d) estar caracterizada a condição de baixa renda do segurado.

Restou comprovado nos autos ser a parte autora filha do segurado recluso, estando incluída como beneficiário

preferencial, de primeira classe, não necessitando da comprovação de dependência econômica.

O recolhimento à prisão em 20.01.2011, está devidamente corroborado pelo documento de fl. 25 dos documentos

que instruem a petição inicial.

A condição de segurado está devidamente comprovada através de consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais ao Trabalhador - CNIS, sendo que estava laborando junto ao empregador “FARIAS E

ARAÚJO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.”, com remuneração de R$ 993,80 (NOVECENTOS E NOVENTA E

TRêS REAISE OITENTACENTAVOS) para a competência dezembro/2010, o que supera o previsto na
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legislação.

A cópia da CTPS da parte autora, acostada à fl. 32 dos documentos que instruem a petição inicial, demonstra que

o segurado foi admitido pela referida empresa em 01.06.2010 com salário de R$ 990,88.

Observo que em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos

extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada para a concessão de auxílio-

reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente.

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

RE/587365 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

 

Origem: SC - SANTA CATARINA 

Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S) PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S) PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA 

ADV.(A/S) FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

 

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

 

Como, na hipótese dos autos, a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para

o pagamento do benefício de auxílio reclusão, impõe-se a improcedência do pleito.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Intime-se o douto Ministério Público Federal em virtude da presença de menor no pólo ativo.

 

 Registrada eletronicamente.

 

0007071-54.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007728 - SIRIA NASCIMENTO DE ANDRADE (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou,

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas
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de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.

 

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, após cumprida, quando for o caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991:

 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer

incapaz.”

 

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença no período de 02.08.2009 a 30.08.2009. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.
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No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para

outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que a parte autora apresenta pós-operatório de

liberação do nervo ulnar esquerdo (síndrome do cubital).

 

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte autora esteve incapacitada para exercer

qualquer atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e temporária somente no período de

60 dias após à data da cirurgia realizada em 03.06.2011.

 

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito necessário à concessão do benefício

de auxílio-doença no período da incapacidade.

 

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos.

 

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, a autora não é portadora de doença

que isente do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte

autora é contribuinte individual, segurada facultativa, tendo como últimos recolhimentos o período de 05.2006 a

07.2009. Percebeu auxílio-doença de 02.08.2009 a 30.08.2009, mantendo a qualidade de segurado até 15.04.2010

(art. 15, VI da Lei 8.213/91).

 

O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 03.06.2011.

 

Na data de início da incapacidade, em 03.06.2011, é o momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos

requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a

parte autora já não possuía a qualidade de segurada, conforme disposto no art. 15, VI da Lei 8.213/91.

 

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido

formulado deve ser rejeitado.

 

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido formulado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009574-48.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006642 - ELISABETE CRISTINA BALDAN MACHADO (SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Vistos.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, proposta por Elisabete Cristina

Baldan Machado, Kaiqui Luiz Baldan Machado, Thaiane Cristina Baldan Machado e Thamires Cristina Baldan

Machado, os menores neste ato representados por sua genitora, todos já qualificadas na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Inicialmente, defiro aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos
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legais.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

No caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que

manda somar as doze prestações vincendas, razão pela qual este Juizado é competente para o julgamento da

presente demanda.

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.

No mérito propriamente dito, pretendem os autores a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em decorrência

do recolhimento à prisão de seu cônjuge e genitor, Senhor André Luiz Machado, ocorrido em 08.04.2011.

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o

seguinte:

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.”

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei a:

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998)

“Artigo 116 do Decreto 3.048/91. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 429,00” (Valor correspondente ao ano de 2002).

R$ 360,00, a partir de 15.12.98 (EC nº 20/98);

R$ 398,48, a partir de 1º.06.00 (Portaria MPAS nº 6.211);

R$ 429,00, a partir de 1º.06.01 (Portaria MPAS nº 1.987);

R$ 468,47, a partir de 1º.06.02 (Portarias MPAS nº 525/02 e 348/03);

R$ 560,81, a partir de 1º.06.03 (Portaria MPS nº 727/03);

R$ 586,19, a partir de 1º.05.04 (Portaria MPS 479/04);

R$ 623,44, a partir de 1°.05.05 (Portaria MPS 822/05);

R$ 654,61, a partir de 1º 04.06 (Portaria MPS 119/06);

R$ 676,27, a partir de 1º.04.2007 (Portaria MPS 142/2007);

R$ 710,08,a partir de 1º.03.2008 (Portaria MPS 77/2008);

R$ 752,12, a partir de 1º.02.2009 (Portaria MPS 48/2009);

R$ 810,18, a partir de 01.01.2010 (Portaria MPS 333/2010);

R$ 862,11, a partir de 01.01.2011 (Portaria MPS 568/2010);

R$ 915,05, a partir de 01.01.2012 (Portaria MPS n. 02/2012).

 

 

A partir de 01.01.2011 o referido valor passou a ser R$ 862,11 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

ONZE CENTAVOS) conforme PORTARIA do MPS Nº 568/2010.

 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos seguintes requisitos necessários à fruição do benefício pleiteado:

a) a qualidade de segurado do instituidor;

b) o recolhimento deste junto à Instituição Prisional;

c) a condição de dependente da autora e;

d) estar caracterizada a condição de baixa renda do segurado.

Restou comprovado nos autos ser a parte autora filha do segurado recluso, estando incluída como beneficiário

preferencial, de primeira classe, não necessitando da comprovação de dependência econômica.

O recolhimento à prisão em 08.04.2011, está devidamente corroborado pelo documento de fl. 27 dos documentos

que instruem a petição inicial.

A condição de segurado está devidamente comprovada através de consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais ao Trabalhador - CNIS, sendo que estava laborando junto ao empregador “IUGAS

MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA”, com remuneração de R$ 1.052,00 (UM MIL CINQüENTA E DOIS

REAIS) para a competência agosto/2010, o que supera o previsto na legislação.

As cópias da CTPS da parte autora, acostadas às fls. 36/10 dos documentos que instruem a petição inicial,

demonstram que o segurado foi admitido pela referida empresa em 01.07.2009 com salário de R$ 965,14, o qual
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foi aumentado para R$1.052,00 em 01.05.2010.

Observo que em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos

extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada para a concessão de auxílio-

reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente.

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

RE/587365 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

 

Origem: SC - SANTA CATARINA 

Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S) PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S) PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA 

ADV.(A/S) FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

 

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

 

Como, na hipótese dos autos, a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para

o pagamento do benefício de auxílio reclusão, impõe-se a improcedência do pleito.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Intime-se o douto Ministério Público Federal em virtude da presença de menores no pólo ativo.

 

 Registrada eletronicamente.

 

0007302-81.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006726 - BENEDITO ANTONIO MARTINS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos
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previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensada a citação, na forma da lei (Artigo 285-A, caput, do CPC).

 

DECIDO.

 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte autora.

 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:

 

[...] Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada [...].

 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio.

 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais.

 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária

ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja

contrariedade com seus princípios norteadores.

 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo

em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu

efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos

mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário.

 

Passo a analisar o mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição Federal.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: i) possuir qualidade de segurado; ii) cumprir o prazo de carência; iii) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC nº

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.
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De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC nº 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de

idade, se mulher; ii) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se

mulher; iii) cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de

35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC nº 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; ii) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e iii) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo

de 30 ou de 25 anos.

 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia.

 

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.

 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria.

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo

181, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, in verbis:

 

[...] Art. 18 [...]

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei)

 

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...].

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo

tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não

podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial.

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).

 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria:

 

[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO.

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito
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personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008)

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

suspensão liminar da exigibilidade e o cancelamento posterior da contribuição social incidente sobre a

parcela inferior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, Regime Geral da Previdência

Social, de que trata o art. 201, e nos termos do art. 40, § 18 da Constituição, bem como da restituição dos

recolhimentos que atingiram esse montante, efetuados com base na legislação infraconstitucional, Lei n.

3.765/60, Lei n. 8.237/91, e Medida Provisória n. 2.215- 10/01, a fim de que as contribuições de 1,5% e 7,5%

somente incidam sobre a parcela das prestações dos proventos e pensões dos militares inativos que exceda o

referido teto constitucional. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a prejudicial da prescrição e, quanto ao mérito da causa,

pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional, para a restituição de índole tributária, é de cinco anos, contados a partir da extinção

do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção tida por indevida. 

A Emenda Constitucional n. 41/03, cuidou da seguridade social do servidor público da União e estabeleceu

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição dos servidores ativos e

inativos e dos pensionistas. 

Foi acrescentado ao art. 40 da Constituição o texto seguinte:  

"§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que

trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares

de cargos efetivos". 

Resta, então, detectar, se a disposição abrange ou não os militares. 

A parte ré argumenta com a distinção entre as remunerações, proventos e pensões dos servidores civis e dos

militares. 

A Emenda Constitucional n. 18/98 excluiu os militares do gênero "servidores públicos", que até então

abrangia as espécies servidores civis e militares. Dessa maneira, os militares passaram a constituir um

conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142, § 3º) e

militares dos demais entes federados (art. 42). 

A pretensão da parte autora, de que, após a EC n.º 41/2003, os percentuais de contribuição aos proventos

ou à pensão militar incidam apenas sobre o montante que exceder o teto do regime geral de previdência,

esbarra na distinção dada pela própria Constituição aos militares e aos servidores públicos.  

A Constituição passou a disciplinar expressamente acerca da aplicação de normas dos servidores públicos

aos militares, como consta do art. 142, VIII. Por este motivo, não cabe exegese extensiva ou analógica. É

que a própria Constituição dá o tratamento isonômico ao caso em exame, mediante aplicação desigual na

proporção da desigualdade que ela própria estabeleceu. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais

Federais.  

 

0006234-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006719 - NELSON DANTAS (SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE

QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

0006238-36.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006721 - ADAIR DAMÁZIO DE MORAES (SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA

DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

0007594-66.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006722 - PEDRO NORBERTO DE OLIVEIRA (SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA

FONSECA DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE

MATOS)

0000412-29.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303004795 - ANTONIO CELSO DA CRUZ ANDRADE (SP275975 - ALEXANDRE DA CRUZ

ANDRADE, SP291059 - FERNANDA DA CRUZ ANDRADE DE GODOI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição

previdenciáriaincidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por empregador rural

individual pessoa física, bem como na qualidade de pessoa jurídica.

Na contestação apresentada, a parte ré argui preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito

alegado; alega a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido.

Para os fins do presente feito, tratando-se de contribuinte que não tem a responsabilidade do efetivo recolhimento,

basta a comprovação da retenção, na fonte, mediante notas fiscais.

Quanto à prescrição, o prazo prescricional, para a restituição de índole tributária, é de cinco anos, contados a partir

da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção tida por indevida.

O exame em apreço diz respeito à eficácia 'ex tunc' ou 'ex nunc' das normas que veiculam disciplina jurídica

quanto à prescrição e à decadência. As disposições legais que tratam de prescrição e decadência são normas de

ordem pública, aplicáveis, ao menos em tese, desde sua entrada em vigor. É certo que tais normas não podem

afetar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XL e XXXVI); mas também o é que não há direito

adquirido a normas de efeitos futuros ou a regime jurídico. O preceito “tempus regit actum” diz respeito à

aplicação da legislação vigente à época do acontecimento de ato ou fato, mas não à perene continuidade perpétua

de normas de efeitos futuros.

Não era, todavia, a orientação jurisprudencial do STJ, Superior Tribunal de Justiça, que afastava da eficácia

retroativa norma de cunho interpretativo, veiculada, na seara tributária, pela Lei Complementar n. 118/2005 (art.

3º). Com esse posicionamento, deu-se sustentação à tese da restituição ou compensação tributária no prazo de

cinco mais cinco anos, nos casos de lançamento por homologação (que se refere a prazo para a Fazenda Pública e,

ao mesmo tempo, garantia para o contribuinte), diga-se de passagem, estendido a situações em que não seria

desarrazoado considerar-se caso típico de lançamento de ofício ou por declaração, e em circunstâncias em que a

antecipação do pagamento trazia ao contribuinte todos os efeitos da quitação efetuada, inclusive a de repetir em

espécie ou por compensação a partir do recolhimento, antecipado ou não. Ou seja, o STJ obstou a aplicação da lei,

para afastar períodos anteriores à sua vigência, que é interpretativa de dispositivo legal cuja interpretação idêntica,

antes de sua edição, era bastante razoável, e fora adotada por vários julgados antes da definição sistematizada pela

técnica do julgamento de recursos repetitivos.

Sendo assim, a prescrição (da exigibilidade decorrente) do direito de pleitear a restituição só ocorreria depois de

escoado o prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da

data em que se deu a homologação tácita. Tal entendimento não se modificava com o advento da Lei

Complementar 118/05, desde que o fato gerador tivesse ocorrido antes da vigência da nova norma.

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS

MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de

5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

(....)

4- Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da
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lei 9250/95. 

5- Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário. 

6- Recurso Especial parcialmente provido. 

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310.

E, ainda:

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1- Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo esta

expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos

de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em

24/03/2004). 

2- Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a arguição de inconstitucionalidade da expressão

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”,

constante do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki),

de modo que a inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a 'vacatio legis'de

120 dias. 

3- Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em

25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o

artigo 543-C do CPC. 

4- A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto

sem julgamento do mérito. 

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010).

É de se observar, no entanto, que o teor do acórdão publicado pelo STF, Supremo Tribunal Federal, proferido no

RE 566.621/RS, a que se refere decisão proferida no RE 566.621, veicula, por sua vez, decisão que, embora tenha,

por maioria de votos do Plenário, negado provimento a recurso da União - FN, disciplina a questão de modo

diverso da que vinha sendo adotada pelo STJ, mediante o que o critério dos dez anos (cinco mais cinco) passou a

ser aplicado aos contribuintes que ingressaram em Juízo pleiteando restituição/compensação de tributos até

9.6.2005, apenas. Dessa maneira, os contribuintes que tenham ingressado em Juízo depois dessa data, submetem-

se à sistemática da prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito propriamente dito, as contribuições especiais sociais, dentre as quais a previdenciária,

comungam da natureza tributária dos impostos, taxas e contribuições de melhoria, e, por tal razão, a incidência da

contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a respectiva hipótese,

cuja previsão encontra-se na Constituição, artigos 195 e 201, e nas leis de regência da Previdência Social

aplicáveis à espécie.

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. A contribuição para a seguridade

social independe, portanto, de qualquer contraprestação ao contribuinte.No caso de aposentado que volta a

trabalhar, há, inclusive, alguma contraprestação, já que lhe são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, §

2º da Lei n. 8.213/91.

Note-se que a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria.

O STJ, Superior Tribunal de Justiça, pautava-se pela orientação segundo a qual “a contribuição ao FUNRURAL

sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 8.213/91, que passou a

viger em novembro de 1991”, e que, “no caso de pessoa física empregadora rural, tal contribuição voltou a ser

devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92”, conforme os precedentes seguintes: AgRg no REsp

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de

12.5.2008. 2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de

segurança buscando a restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o

período compreendido como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não

provido.” (STJ, 2ª T, AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010).

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma, nos mesmos moldes, pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA

RURAL. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei

7.787/89 não suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu

inciso II, a saber, a contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a
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comercialização de produto rural fora extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural,

especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em

atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição incidente sobre a comercialização de

produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no período entre as Leis n.

8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o recorrente, produtor

rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores recolhidos

indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009,DJE DATA:25/11/2009).

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada como FUNRURAL, que foi extinta pela Lei nº

7.787/89, tendo o seu art. 3º, § 1º estabelecido que a partir daquela data, a referida contribuição estaria englobada

pela alíquota de 20% devidas pelas empresas em geral, incidente sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas aos segurados empregados, autônomos e avulsos, sendo que, pela uniformização da Previdência Social,

a exação referida foi substituída pela contribuição da Lei n. 8.212/91, incidente sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei

8.540/92, tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93.

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009,publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-

RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a

substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que

a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3.

Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem

como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89

extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a

comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor

comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91,

nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei

Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos,

com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição

do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em

sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada,

verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que

exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas

jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem,

art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94,

respectivamente. 8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre

a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas

físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25

da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e

exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91,

acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para

o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a

comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da

Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à

empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o

incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser

exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art.

138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º

356, de 07/12/1991, verbis: “Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas,

majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência

novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de

1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido

entendimento o RESP n.º 332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL,
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incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento

da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme

claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos

rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL

sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, os

recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido (fls. 164/167), limitaram

a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 8.540/92 (23/03/93),

que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão pela qual não

merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”.

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado

no referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º

DA LEI 8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº

8.212/91. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o

produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no

art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a

redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no

julgamento do STF acima transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha

de pagamento, superando o fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado

daquela Colenda Corte máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não

instruiu o recurso com documentos que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto

é, se ele atuava como "empresário empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de

economia familiar, bem como tendo e vista que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida

como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001,

deve permanecer suspensa a exigibilidade da contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei

n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer

inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para

reestabelecer a exigibilidade das contribuições correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256,

de 2001. 7. Prejudicado o agravo regimental de fls. 52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter

transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC,

não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de

instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 -

Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.).

O argumento de que a Lei n. 10.256/01 reintroduziu de modo vicioso a antiga contribuição rural, deixando a

descoberto parte dos elementos da hipótese de incidência, foi afastado pelo TRF3:

“AC 201061070019995 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1579087 - Relator(a)

JUIZ JOSÉ LUNARDELLI - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 423

Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autora, para

reconhecer a sua legitimidade para postular em juízo a matéria em análise, bem como para autorizar a

compensação relativamente ao período anterior à Lei n° 10.256/2001, contudo, determinando que tal

compensação seja feita em encontro de contas com a contribuição da autora sobre a folha de salários, nos termos

do artigo 22, da Lei n° 8.212/91, restabelecida face à declaração de inconstitucionalidade, em controle difuso, pelo

Supremo Tribunal Federal, das Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

Ementa - PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA

COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. LEGITIMIDADE PARA POSTULAR EM JUÍZO. EXIGIBILIDADE.
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CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI N° 8.212/91 E COMPENSAÇÃO OBSERVADA A LIMITAÇÃO DO QUE

DEVERIA SER RECOLHIDO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 1. A legitimidade para postular em juízo a

restituição de valores indevidamente recolhidos é do sujeito passivo da obrigação tributária. 2. O produtor rural

pessoa física tem legitimidade para postular em juízo a inexigibilidade a repetição da contribuição prevista no

artigo 25, da Lei n° 8.212/91, I e II, pois, além de ser o contribuinte, ele é quem sofre a repercussão jurídica da

contribuição, com o desconto sobre o valor da venda. 3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de

Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a

contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia

familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física

contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado

especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de

2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de

acidentes de trabalho. 5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para

2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para

financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua

contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 6. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 7. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 10. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II,

do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não houve

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à

ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do

empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma

legal ventilada. 11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a

cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 12. Em

face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 15. Com a modificação do Caput

pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física. 16. O empregador

rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa jurídica

pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer

sobreposição. 17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria

obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 18. Nos termos do artigo 30,
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III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, consumidora ou

consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 8.212/91

até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 19. São devidas as

contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural

pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 20. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal

de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação. 21. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo

declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada

Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro

Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08;

EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 22. Desnecessária a submissão do exame da matéria

constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em observância à regra contida no artigo 97 da

Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 -

PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 23. Aqueles

que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à repetição

das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo

de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos efetuados

após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. (...)”. Data da Decisão - 06/09/2011 - Data da

Publicação 16/09/2011”.

O custeio da seguridade social é de responsabilidade de toda a sociedade (CF, ou seja, Constituição, art. 195) e o

sistema previdenciário é contributivo (art. 201, CF).

A contribuição para a seguridade social comunga da natureza das figuras tributárias do sistema jurídico, por

expressa disposição constitucional do art. 149. Mas não é, não obstante o que se faz correntemente, a mesma

coisa, já que, para as contribuições sociais, ao contrário do que reza o art. 4º, II, do CTN, Código Tributário

Nacional, a destinação da arrecadação não é irrelevante para qualificá-la, apesar de ser esta a realidade observada

na prática. A par do equilíbrio financeiro e atuarial (art. 195, § 5º, CF), a equidade e a isonomia impuseram

tratamento diferenciado para diversas situações, que vão desde o contribuinte especial (art. 195, § 8º, CF), passam

pela 'imunidade isentiva' das entidades beneficentes de assistência social (art. 195, § 7º, CF), e, também,

realidades específicas como indústrias simples, mas com grande aporte e utilização de massiva mão de obra;

indústria complexa, mas altamente informatizada eletronicamente, com pouco pessoal contratado; produtores

rurais pessoa física, com utilização de empregados, sociedades empresárias da área rural, de pequeno e médio

porte; agroindústria de grande porte; cooperativas; instituições financeiras; além de outras situações e

circunstâncias específicas e diferenciadas, o que inclui os conceitos inseridos na Constituição pelos §§ 12 e 13 do

art. 195.

Além do segurado especial, o ordenamento abrange, na área da produção rural, o produtor rural pessoa física e o

pessoa jurídica, tratados como contribuintes individuais, além da agroindústria, cuja atividade sofre incidência

contributiva sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, definida por meio da Lei n. 10.256/01,

apenas aparentemente inconstitucional, já que cria incidência semelhante à que foi anteriormente excluída do

ordenamento jurídico, mas que tem sua validade sustentada pelo § 9º da Constituição, inserido pela EC, Emenda

Constitucional, n. 20/98. A cobrança mensal do segmento rural provocaria instabilidade, razão por que o sistema

contributivo social previdenciário dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade

rural.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais.

 

0001694-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303005005 - MERCI APARECIDA CARRA (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA,

SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA

AGUIAR DANTAS DE MATOS)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

restituição de contribuições previdenciárias vertidas à Seguridade da Previdência Social, relativas ao vínculo de

trabalho decorrente de atividade exercida após sua aposentação, ante a referibilidade e desproporção

contraprestacional.

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido.

O art. 81 da Lei n. 8.213/91 previa em sua redação original:

“Art. 81. Serão devidos pecúlio:

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;
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II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que

voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho.”

Mas antes da revogação deste dispositivo pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995, o inciso II fora revogado pelo art. 29

da Lei nº 8.870, de 15/04/1994:

“Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do art. 12, com a redação dada pela Lei nº

8.861, de 25 de março de 1994, e o § 9º do art. 29, ambos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea i, do

inciso I do art. 18; o inciso II do art. 81; o art. 87 e parágrafo único, todos da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.”

 

As contribuições vertidas a partir de 29/04/1995 são efetivamente devidas, à luz do § 3º ao art. 11 da Lei n.

8.213/91, acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995, que institui a hipótese de incidência para a situação do

aposentado que voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS.

No caso dos autos, a parte autora, após a aposentadoria, voltou a trabalhar e continuou a exercer atividades

abrangidas pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

As contribuições especiais sociais, dentre as quais a previdenciária, comungam da natureza tributária dos

impostos, taxas e contribuições de melhoria, e, por tal razão, a incidência da contribuição para a seguridade social

ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a respectiva hipótese, cuja previsão encontra-se na

Constituição, artigos 195 e 201, e nas leis de regência da Previdência Social aplicáveis à espécie.

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. A contribuição para a seguridade

social independe, portanto, de qualquer contraprestação ao contribuinte.No caso de aposentado que volta a

trabalhar, há, inclusive, alguma contraprestação, já que lhe são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, §

2º da Lei n. 8.213/91.

Note-se que a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.

Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO

QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 -

ART. 2º DA LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não

ofende o disposto no art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a

Seguridade Social, mas está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do

referido dispositivo constitucional. 2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando

ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e

contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 3. A atual

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade,

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º,

veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte

de custeio, mas não o contrário. 4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da

seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os

riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 6. Não há que se

falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 7. Recurso improvido. Sentença

mantida.

(AC 1165219, de 26/03/07, 5ª T, TRF 3, Rel. Ramza Tartuce)

 

O trabalhador financia não a sua Previdência, mas a seguridade social como um todo, o que compreende um

conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos, visando, nos termos do art. 195 da Constituição,

ao financiamento solidário da Previdência Social, por meio da solidariedade contributiva, pela qual a

responsabilidade pela manutenção financeira do respectivo custeio não só é atribuída ao Estado, mas, também, ao

grupo social e aos seus membros.

Observe-se, a respeito, a ementa seguinte:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI

Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     558/1090



SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE INTERPRETADA

RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À SEGURIDADE

SOCIAL. - O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por

este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta

Lei, para fins de custeio da Seguridade Social". - A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios

constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade Social. - Em primeiro lugar, de se destacar que

tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos termos do artigo 195,

caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a contribuir

para o custeio da Seguridade Social. - Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da

capacidade contributiva especificamente em seara previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao

que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza". - Esse

preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico.

Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a

igualdade material em nossa ordem social. - E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma

desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar, reenquadrando-se na qualidade de

segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na inatividade e,

porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que

se falar em violação ao princípio da isonomia. - Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da

Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e pensões já concedidas nos moldes do RGPS. -

Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as

aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras

situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios

previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação profissional e os demais serviços

prestados pela Seguridade Social. - Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, §

4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição

Federal. - A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo:

a filiação é obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e

em paralelo, para que se implemente essa estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social

é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam para a manutenção e custeio do regime. - Não há que

se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. - A posição ora esposada, ademais,

encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento doutrinário. - Apelação do

INSS e remessa oficial a que se dá provimento para o fim de, reformando a sentença, julgar improcedente o

pedido inicial e condenar o autor, ora apelado, ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% sobre o valor

da causa em favor do INSS.”. (TRF3 - AC 200361210030060 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1170364 - Relator

JUIZ MARCO FALAVINHA - Data da Decisão 26/03/2007 - Data da Publicação 18/04/2007 - QUINTA

TURMA - DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 419.); e, também, a ementa que segue:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O pecúlio

instituído pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei n. 8.870,

de 15.04.94, art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o Regime

Geral da Previdência Social (RGPS). Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de contribuições

previdenciárias do aposentado: o segurado aposentado tornou-se isento de contribuições previdenciárias na

hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 24

da Lei n. 8.870, de 15.04.94. A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido restabelecido o pecúlio, a

Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual o aposentado

pelo RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por esse regime é segurado

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições para custeio da Seguridade Social.

Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de contribuições

previdenciárias, cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno, cujo valor deve

ser apurado na forma estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. 3. No que se refere à

exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, incluído pelo

art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado constitucional pelo

Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.
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9.528/97, dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo assim, não se sustenta

a tese de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação referível ao sujeito passível,

pois prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da Previdência Social. 4. Embora

tivesse a agravante direito à restituição da quantia recolhida no período compreendido entre 15.04.94 e 28.04.95,

tendo em vista que ação foi ajuizada em 05.08.08, estão prescritos os valores. 5. Agravo legal não provido.”

(TRF3R, 5ª T - AC 200861000189558 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1525846 - REL. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - DATA DA DECISÃO 14/02/2011 - DATA DA PUBLICAÇÃO

22/02/2011 - DJF3 CJ1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473).

Sendo assim, não há, no caso, razão jurídica capaz de afastar a validade da legislação aplicável à espécie, e, por

conseguinte, não há pagamento indevido a título de contribuição previdenciária. Em consequência disso, não

possui a parte autora direito à restituição das contribuições previdenciárias requeridas na petição inicial.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais.

 

0006907-89.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007707 - GERALDO NICOLETTI (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez,

proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em

razão do valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.

 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

Do Mérito.

 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

...

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas

por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.
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No caso dos autos, o médico perito deste Juizado atestou ser a parte autora portadora de moléstia incapacitante.

 

No entanto, malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos,

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta

dúvidas de que a incapacidade da autora é anterior ao reingresso ao regime geral de previdência social.

 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é

filiada ao regime geral de previdência social desde 09/1976, na condição de empregada, contando com outros

vínculos empregatícios até 07/2002, tendo deixado de contribuir desde então.

 

No entanto, em seu laudo pericial, o médico perito fixou a data de início da doença em junho de 2010, sendo que,

por seu turno, o início da incapacidade foi fixado no mês de setembro de 2010, data esta em que a parte autora

ainda não contribuía mais com o RGPS.

 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que a autora, após estar acometida de moléstia incapacitante

desde 09/2010 e já não possuir a qualidade de segurada, efetuou o pagamento das contribuições com o único

objetivo de perceber benefício por incapacidade.

 

A parte autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos

cofres da autarquia, cuja legislação previdenciária visa manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e

pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em

dissonância com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato

jurídico nulo, em decorrência do princípio administrativo da autotutela.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10259/2001.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado

há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua

atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de
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plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0009552-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006582 - FRANCISCO JESUS LOPES (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0006862-85.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007573 - FLORA PEREIRA BARBOSA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0010210-14.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006579 - MARCIO SPOSITO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0009544-13.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006589 - MAURICIO WAGNER JORGE (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0009053-06.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006590 - MARIA LUIZA DA SILVA (SP262590 - CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0009052-21.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006591 - MARIA NEIDE SOARES SILVA (SP262590 - CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0009720-89.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006588 - FABIO DE JESUS NASCIMENTO (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0007085-38.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007572 - ABILIO INACIO ALVES BEZERRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0010529-79.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006578 - OLGA ANDREEV (SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0009770-18.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006581 - LILIA MARIA ALVES AIRES (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)
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0010206-74.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006580 - APARECIDA OLIVEIRA DE NOVAES RODRIGUES (SP229158 - NASCERE DELLA

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0001870-81.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303004799 - JOAO CARAZZATO NETTO (SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA) ISABEL

TERESA LANGONI CARAZZATO JOAO CARAZZATO NETTO (SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição

previdenciáriaincidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por empregador rural

individual pessoa física ou produtor rural pessoa jurídica.

Na contestação apresentada, a parte ré argui preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito

alegado; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido.

Para os fins do presente feito, tratando-se de contribuinte que não tem a responsabilidade do efetivo recolhimento,

basta a comprovação da retenção, na fonte, mediante notas fiscais.

A parte autora, porém, não comprova as retenções e tampouco a existência de empregados.

Tendo em conta, no entanto, os critérios que orientam os processos dos Juizados Especiais, a comprovação, em

caso de reconhecimento da pretensão alegada e consequente acolhimento do pedido formulado na petição inicial,

poderá ser providenciada no prazo legal, mas em sede de cumprimento do julgado.

O prazo prescricional, para a restituição de índole tributária, é de cinco anos, contados a partir da extinção do

crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção tida por indevida.

O exame em apreço diz respeito à eficácia 'ex tunc' ou 'ex nunc' das normas que veiculam disciplina jurídica

quanto à prescrição e à decadência. As disposições legais que tratam de prescrição e decadência são normas de

ordem pública, aplicáveis, ao menos em tese, desde sua entrada em vigor. É certo que tais normas não podem

afetar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XL e XXXVI); mas também o é que não há direito

adquirido a normas de efeitos futuros ou a regime jurídico. O preceito “tempus regit actum” diz respeito à

aplicação da legislação vigente à época do acontecimento de ato ou fato, mas não à perene continuidade perpétua

de normas de efeitos futuros.

Não era, todavia, a orientação jurisprudencial do STJ, Superior Tribunal de Justiça, que afastava da eficácia

retroativa norma de cunho interpretativo, veiculada, na seara tributária, pela Lei Complementar n. 118/2005 (art.

3º). Com esse posicionamento, deu-se sustentação à tese da restituição ou compensação tributária no prazo de

cinco mais cinco anos, nos casos de lançamento por homologação (que se refere a prazo para a Fazenda Pública e,

ao mesmo tempo, garantia para o contribuinte), diga-se de passagem, estendido a situações em que não seria

desarrazoado considerar-se caso típico de lançamento de ofício ou por declaração, e em circunstâncias em que a

antecipação do pagamento trazia ao contribuinte todos os efeitos da quitação efetuada, inclusive a de repetir em

espécie ou por compensação a partir do recolhimento, antecipado ou não. Ou seja, o STJ obstou a aplicação da lei,

para afastar períodos anteriores à sua vigência, que é interpretativa de dispositivo legal cuja interpretação idêntica,

antes de sua edição, era bastante razoável, e fora adotada por vários julgados antes da definição sistematizada pela

técnica do julgamento de recursos repetitivos.

Sendo assim, a prescrição (da exigibilidade decorrente) do direito de pleitear a restituição só ocorreria depois de

escoado o prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da

data em que se deu a homologação tácita. Tal entendimento não se modificava com o advento da Lei

Complementar 118/05, desde que o fato gerador tivesse ocorrido antes da vigência da nova norma.

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS

MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de

5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

(....)

4- Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da

lei 9250/95. 

5- Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário. 

6- Recurso Especial parcialmente provido. 

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310.

E, ainda:

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
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OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1- Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo esta

expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos

de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em

24/03/2004). 

2- Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a arguição de inconstitucionalidade da expressão

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”,

constante do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki),

de modo que a inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a 'vacatio legis'de

120 dias. 

3- Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em

25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o

artigo 543-C do CPC. 

4- A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto

sem julgamento do mérito. 

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010).

É de se observar, no entanto, que o teor do acórdão publicado pelo STF, Supremo Tribunal Federal, proferido no

RE 566.621/RS, a que se refere decisão proferida no RE 566.621, veicula, por sua vez, decisão que, embora tenha,

por maioria de votos do Plenário, negado provimento a recurso da União - FN, disciplina a questão de modo

diverso da que vinha sendo adotada pelo STJ, mediante o que o critério dos dez anos (cinco mais cinco) passou a

ser aplicado aos contribuintes que ingressaram em Juízo pleiteando restituição/compensação de tributos até

9.6.2005, apenas. Dessa maneira, os contribuintes que tenham ingressado em Juízo depois dessa data, submetem-

se à sistemática da prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito da causa, as contribuições especiais sociais, dentre as quais a previdenciária, comungam da

natureza tributária dos impostos, taxas e contribuições de melhoria, e, por tal razão, a incidência da contribuição

para a seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a respectiva hipótese, cuja previsão

encontra-se na Constituição, artigos 195 e 201, e nas leis de regência da Previdência Social aplicáveis à espécie.

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. A contribuição para a seguridade

social independe, portanto, de qualquer contraprestação ao contribuinte.No caso de aposentado que volta a

trabalhar, há, inclusive, alguma contraprestação, já que lhe são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, §

2º da Lei n. 8.213/91.

Note-se que a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria.

O STJ, Superior Tribunal de Justiça, pautava-se pela orientação segundo a qual “a contribuição ao FUNRURAL

sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 8.213/91, que passou a

viger em novembro de 1991”, e que, “no caso de pessoa física empregadora rural, tal contribuição voltou a ser

devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92”, conforme os precedentes seguintes: AgRg no REsp

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de

12.5.2008. 2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de

segurança buscando a restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o

período compreendido como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não

provido.” (STJ, 2ª T, AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010).

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma, nos mesmos moldes, pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA

RURAL. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei

7.787/89 não suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu

inciso II, a saber, a contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a

comercialização de produto rural fora extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural,

especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em

atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição incidente sobre a comercialização de

produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no período entre as Leis n.

8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o recorrente, produtor

rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores recolhidos

indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo
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Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009,DJE DATA:25/11/2009).

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada como FUNRURAL, que foi extinta pela Lei nº

7.787/89, tendo o seu art. 3º, § 1º estabelecido que a partir daquela data, a referida contribuição estaria englobada

pela alíquota de 20% devidas pelas empresas em geral, incidente sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas aos segurados empregados, autônomos e avulsos, sendo que, pela uniformização da Previdência Social,

a exação referida foi substituída pela contribuição da Lei n. 8.212/91, incidente sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei

8.540/92, tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93.

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009,publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-

RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a

substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que

a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3.

Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem

como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89

extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a

comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor

comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91,

nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei

Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos,

com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição

do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em

sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada,

verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que

exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas

jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem,

art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94,

respectivamente. 8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre

a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas

físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25

da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e

exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91,

acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para

o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a

comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da

Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à

empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o

incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser

exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art.

138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º

356, de 07/12/1991, verbis: “Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas,

majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência

novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de

1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido

entendimento o RESP n.º 332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL,

incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento

da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme

claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos

rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL

sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, os

recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido (fls. 164/167), limitaram

a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 8.540/92 (23/03/93),
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que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão pela qual não

merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”.

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado

no referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º

DA LEI 8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº

8.212/91. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o

produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no

art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a

redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no

julgamento do STF acima transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha

de pagamento, superando o fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado

daquela Colenda Corte máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não

instruiu o recurso com documentos que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto

é, se ele atuava como "empresário empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de

economia familiar, bem como tendo e vista que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida

como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001,

deve permanecer suspensa a exigibilidade da contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei

n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer

inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para

reestabelecer a exigibilidade das contribuições correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256,

de 2001. 7. Prejudicado o agravo regimental de fls. 52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter

transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC,

não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de

instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 -

Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.).

O argumento de que a Lei n. 10.256/01 reintroduziu de modo vicioso a antiga contribuição rural, deixando a

descoberto parte dos elementos da hipótese de incidência, foi afastado pelo TRF3:

“AC 201061070019995 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1579087 - Relator(a)

JUIZ JOSÉ LUNARDELLI - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 423

Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autora, para

reconhecer a sua legitimidade para postular em juízo a matéria em análise, bem como para autorizar a

compensação relativamente ao período anterior à Lei n° 10.256/2001, contudo, determinando que tal

compensação seja feita em encontro de contas com a contribuição da autora sobre a folha de salários, nos termos

do artigo 22, da Lei n° 8.212/91, restabelecida face à declaração de inconstitucionalidade, em controle difuso, pelo

Supremo Tribunal Federal, das Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

Ementa - PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA

COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. LEGITIMIDADE PARA POSTULAR EM JUÍZO. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI N° 8.212/91 E COMPENSAÇÃO OBSERVADA A LIMITAÇÃO DO QUE

DEVERIA SER RECOLHIDO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 1. A legitimidade para postular em juízo a

restituição de valores indevidamente recolhidos é do sujeito passivo da obrigação tributária. 2. O produtor rural

pessoa física tem legitimidade para postular em juízo a inexigibilidade a repetição da contribuição prevista no
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artigo 25, da Lei n° 8.212/91, I e II, pois, além de ser o contribuinte, ele é quem sofre a repercussão jurídica da

contribuição, com o desconto sobre o valor da venda. 3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de

Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a

contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia

familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física

contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado

especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de

2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de

acidentes de trabalho. 5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para

2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para

financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua

contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 6. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 7. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 10. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II,

do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não houve

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à

ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do

empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma

legal ventilada. 11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a

cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 12. Em

face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 15. Com a modificação do Caput

pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física. 16. O empregador

rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa jurídica

pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer

sobreposição. 17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria

obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 18. Nos termos do artigo 30,

III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, consumidora ou

consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 8.212/91

até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 19. São devidas as

contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural

pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 20. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal

de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5
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anos referentes à prescrição da ação. 21. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo

declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada

Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro

Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08;

EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 22. Desnecessária a submissão do exame da matéria

constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em observância à regra contida no artigo 97 da

Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 -

PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 23. Aqueles

que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à repetição

das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo

de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos efetuados

após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. (...)”. Data da Decisão - 06/09/2011 - Data da

Publicação 16/09/2011”.

O custeio da seguridade social é de responsabilidade de toda a sociedade (CF, ou seja, Constituição, art. 195) e o

sistema previdenciário é contributivo (art. 201, CF).

A contribuição para a seguridade social comunga da natureza das figuras tributárias do sistema jurídico, por

expressa disposição constitucional do art. 149. Mas não é, não obstante o que se faz correntemente, a mesma

coisa, já que, para as contribuições sociais, ao contrário do que reza o art. 4º, II, do CTN, Código Tributário

Nacional, a destinação da arrecadação não é irrelevante para qualificá-la, apesar de ser esta a realidade observada

na prática. A par do equilíbrio financeiro e atuarial (art. 195, § 5º, CF), a equidade e a isonomia impuseram

tratamento diferenciado para diversas situações, que vão desde o contribuinte especial (art. 195, § 8º, CF), passam

pela 'imunidade isentiva' das entidades beneficentes de assistência social (art. 195, § 7º, CF), e, também,

realidades específicas como indústrias simples, mas com grande aporte e utilização de massiva mão de obra;

indústria complexa, mas altamente informatizada eletronicamente, com pouco pessoal contratado; produtores

rurais pessoa física, com utilização de empregados, sociedades empresárias da área rural, de pequeno e médio

porte; agroindústria de grande porte; cooperativas; instituições financeiras; além de outras situações e

circunstâncias específicas e diferenciadas, o que inclui os conceitos inseridos na Constituição pelos §§ 12 e 13 do

art. 195.

Além do segurado especial, o ordenamento abrange, na área da produção rural, o produtor rural pessoa física e o

pessoa jurídica, tratados como contribuintes individuais, além da agroindústria, cuja atividade sofre incidência

contributiva sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, definida por meio da Lei n. 10.256/01,

apenas aparentemente inconstitucional, já que cria incidência semelhante à que foi anteriormente excluída do

ordenamento jurídico, mas que tem sua validade sustentada pelo § 9º da Constituição, inserido pela EC, Emenda

Constitucional, n. 20/98. A cobrança mensal do segmento rural provocaria instabilidade, razão por que o sistema

contributivo social previdenciário dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade

rural.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais.

 

0008097-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007705 - EDSON PEREIRA LIMA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

A preliminar alegada pelo INSS em sua contestação se confunde com o mérito, o que será analisado adiante.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     569/1090



de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

 

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou necrose avascular da cabeça femoral

bilateral.

 

Ainda, o médico perito ponderou que a parte autora está parcial e permanentemente incapaz para atividades com

sobrecarga do quadril esquerdo, como se abaixar, subir e descer escadas, andar em terrenos acidentados.

 

Muito embora tal realidade não legitime a concessão dos benefícios originalmente pleiteados na exordial

(aposentadoria por invalidez ou auxílio doença), porquanto a incapacidade é parcial e permanente, faz surgir, por

outro lado, o direito à possível implementação de auxílio-acidente, que desponta como um minus em relação ao

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Mas, através de consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora já está em gozo do benefício de auxílio

acidente (NB: 548.934.304-0). Assim, a própria Autarquia Previdenciária, em sede administrativa, já analisou a

questão da parcial e permanente incapacidade da parte autora, por ter verificado a consolidação das lesões que a

acometem, bem como a redução da sua capacidade.

 

Portanto, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

Ausente o requisito da incapacidade total, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença,

sequer ao de aposentadoria por invalidez.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.
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0007916-23.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006715 - JOSEFA RUBIO (SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Trata-se de ação ajuizada por JOSEFA RUBIO, atualmente com 51 anos de idade, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data do requerimento administrativo, em 10/09/2010.

Declara ter formulado pedido administrativo junto ao INSS, tendo a autarquia previdenciária concedido o

benefício de aposentadoria proporcional, com o coeficiente de cálculo de 90% (noventa por cento), tendo apurado

o tempo de 29 anos, 08 meses e 25 dias, com o que não concordou a segurada, tendo desistido da implantação.

Discorda a requerente do tempo de serviço apurado pelo INSS, visto que deixou esta de reconhecer como de

natureza especial os períodos requeridos na petição inicial, quais sejam:

 

18/11/1975 01/03/1981 PASTIFICIO ROMANINI S.A 

27/04/1981 24/07/1981 TOSHIBA DO BRASIL S.A 

01/09/1981 30/06/1984 SANTA BRANCA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

06/03/1997 14/12/1998 SOGEFI INDÚSTRIA DE AUTOR PEÇAS LTDA. 

 

Requer a condenação do INSS ao reconhecimento como de natureza especial dos períodos acima indicados, com a

conversão em tempo de serviço comum, somando-se aos períodos já computados pela autarquia previdenciária,

levando à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral e ao pagamento das diferenças devidas

desde a formulação do pedido administrativo.

Insta salientar terem sido reconhecidos como de natureza especial os interregnos laborados junto aos

empregadores TERMOMECÂNICA SÃO PAULO, de 08/08/1984 a 31/03/1992 e SOGEFI INDÚSTRIA DE

AUTO PEÇAS, de 15/03/1993 a 05/03/1997, estando, portanto, incontroversos.

Citado, o INSS contestou a ação, onde alega que não restaram comprovadas as alegações do autor, e que o mesmo

não faz jus ao benefício pleiteado. Por fim, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Passo a Decidir.

 

II-FUNDAMENTO.

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao

julgamento da lide.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao
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dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente o formulário DIRBEN 8030, antigo

SB 40, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida,

acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria

do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial,

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva

exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria

profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os

supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos.

Em relação ao interregno de 18/11/1975 a 01/03/1981, laborado junto ao empregador PASTIFICIO ROMANINI

S.A, deixo de considerá-lo como de natureza especial, ante a ausência de laudo técnico de condições ambientais,

documento este indispensável para enquadramento como de natureza especial nas hipóteses de agente agressivo

ruído.
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Em relação aos períodos de 27/04/1981 a 24/07/1981, laborado na empresa TOSHIBA DO BRASIL S.A e de

01/09/1981 a 30/06/1984 na empresa SANTA BRANCA INDÚSTRAI DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, a

autora, dentre as prova acostadas aos autos, não apresentou qualquer documentação relativa a agentes agressivos

nos quais teria permanecido exposta.

Reputo como de natureza especial apenas o período 6/3/1997 a 31/7/1997, laborado junto ao empregador SOGEFI

FILTRATION DO BRASIL LTDA, quando esteve exposta a agente agressivo ruído superior a 85 decibéis.

Desta forma, realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, o tempo de serviço do autor perfaz 29 anos, 09

meses e 15 dias, tempo este suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, com o coeficiente de cálculo de 90% (noventa por cento), com o que parte autora não concorda.

Assentado isto, deixo de acolher o pedido formulado pela parte autora, visto não ter atingido o tempo mimo para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, JOSEFA RUBIO.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0006788-31.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303006609 - LAIZ DA SILVA DIAS SERRÃO (SP213832 - GUSTAVO HENRIQUE AFONSO

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Vistos.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, proposta por Laiz da Silva Dias

Serrão, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

No caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que

manda somar as doze prestações vincendas, razão pela qual este Juizado é competente para o julgamento da

presente demanda.

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.

No mérito propriamente dito, pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em decorrência

do recolhimento à prisão de seu genitor, Senhor Jailson Cezar Diniz Serrão, ocorrido em 04.09.2010.

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o

seguinte:

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.”

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei a:

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998)

“Artigo 116 do Decreto 3.048/91. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 429,00” (Valor correspondente ao ano de 2002).

R$ 360,00, a partir de 15.12.98 (EC nº 20/98);

R$ 398,48, a partir de 1º.06.00 (Portaria MPAS nº 6.211);

R$ 429,00, a partir de 1º.06.01 (Portaria MPAS nº 1.987);

R$ 468,47, a partir de 1º.06.02 (Portarias MPAS nº 525/02 e 348/03);

R$ 560,81, a partir de 1º.06.03 (Portaria MPS nº 727/03);

R$ 586,19, a partir de 1º.05.04 (Portaria MPS 479/04);

R$ 623,44, a partir de 1°.05.05 (Portaria MPS 822/05);

R$ 654,61, a partir de 1º 04.06 (Portaria MPS 119/06);
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R$ 676,27, a partir de 1º.04.2007 (Portaria MPS 142/2007);

R$ 710,08,a partir de 1º.03.2008 (Portaria MPS 77/2008);

R$ 752,12, a partir de 1º.02.2009 (Portaria MPS 48/2009);

R$ 810,18, a partir de 01.01.2010 (Portaria MPS 333/2010);

R$ 862,11, a partir de 01.01.2011 (Portaria MPS 568/2010);

R$ 915,05, a partir de 01.01.2012 (Portaria MPS n. 02/2012).

 

 

A partir de 01.01.2010 o referido valor passou a ser R$ 810,18 (OITOCENTOS E DEZ REAISE DEZOITO

CENTAVOS)conforme PORTARIA do MPS Nº 333/2010.

 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos seguintes requisitos necessários à fruição do benefício pleiteado:

a) a qualidade de segurado do instituidor;

b) o recolhimento deste junto à Instituição Prisional;

c) a condição de dependente da autora e;

d) estar caracterizada a condição de baixa renda do segurado.

Restou comprovado nos autos ser a parte autora filha do segurado recluso, estando incluída como beneficiário

preferencial, de primeira classe, não necessitando da comprovação de dependência econômica.

O recolhimento à prisão em 04.09.2010, está devidamente corroborado pelo documento de fl. 05 do processo

administrativo.

A condição de segurado está devidamente comprovada através de consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais ao Trabalhador - CNIS, sendo que manteve vínculo junto ao empregador “CASSOL PRE-

FABRICADOS LTDA.”, no período de 11.03.2009 a 19.07.2010, tendo como última remuneração o valor de R$

922,00 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS)para a competência junho/2010, o que supera o previsto na

legislação. A cópia da CTPS do segurado, à fl. 27 dos documentos que instruem a petição inicial, demonstra que,

de fato, seu salário mensal foi aumentado em 01.05.2010, passando a corresponder a R$ 922,00 (NOVECENTOS

E VINTE E DOIS REAIS) .

Observo que em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos

extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada para a concessão de auxílio-

reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente.

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

RE/587365 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

 

Origem: SC - SANTA CATARINA 

Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S) PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S) PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA 

ADV.(A/S) FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

 

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo
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Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

 

Como, na hipótese dos autos, a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para

o pagamento do benefício de auxílio reclusão, impõe-se a improcedência do pleito.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Intime-se o douto Ministério Público Federal em virtude da presença de menores no pólo ativo.

 

 Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, mediante aplicação dos critérios fixados no art. 29, inciso II, e

§5º, ambos da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária

e de juros moratórios. 

 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o

ajuizamento da ação. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

DA REVISÃO PELO ARTIGO 29, §5º, DA LEI 8.213/91. 

 

A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

 

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

 

A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples
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dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.” 

 

O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes

a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

 

O § 5º continuou com a redação original: 

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente

aposentadoria por invalidez. 

 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo

Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o

afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem

caráter contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de

interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição. 

 

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque,

segundo o Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em

que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho. 

 

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29

da Lei n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput

do art. 29, que também passou a se referir a período contributivo. 

 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a

Corte considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez

que realizar contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial,

porquanto se não houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de

benefício. 

 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade,

entendeu que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de

labor. 

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da

República, incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas

liminarmente. 
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Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser

considerado para calcular a aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

 

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

 

DA REVISÃO PELO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença da parte autora, desde que o benefício seja concedido em data posterior ao advento do

referido dispositivo legal. 

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 
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Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora,

condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o

valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação

do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99), para os benefícios concedidos na vigência da Lei 9.876/99.

Outrossim, julgo improcedente o pedido relativo à revisão do benefício pela aplicação do disposto no art.

29, §5º, da Lei 8.213/91. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a

ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do

Conselho da Justiça Federal). 

 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado

do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo

de 30 (trinta) dias. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0007093-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007682 - JOILSON SANTOS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     578/1090



0006299-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007683 - DJANIRA FRANCISCO DOMINGUES (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0001315-76.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007556 - IZILINA DE JESUS (SP279300 - JOHNNY WILLIAM BRADLEY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão

de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos

econômicos denominados “expurgos inflacionários“.

 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

 

Analiso as preliminares.

 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO.

 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei

nº 10.259/01.

 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.

 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia

ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da

requisição do pagamento.

 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução

e análise do pedido formulado na exordial.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema

financeiro nacional.

 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas.

 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).

 

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal,

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica
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Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio

das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos

autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003.

 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito.

 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal.

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes

do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se

submete ao prazo prescricional comum.

 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o

novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos,

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade

do tempo estabelecido na lei revogada”.

 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter

sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003),

já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição.

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação

retroativa, que é vedada.

 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal:

 

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da

vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se

considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei.

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.)

 

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA -

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida,

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário.

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     580/1090



 

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e Collor I.

 

Passo, agora, ao exame do mérito.

 

DO MÉRITO.

 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990.

 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em

13/04/1990, e que estabeleceu:

 

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta

mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil

os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”

 

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em

duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma

segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e

mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com

atualização monetária pelo BTN Fiscal.

 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor.

 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a)

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf

(e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim

é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do referido

índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas em

cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas.

 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros.

 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança:
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“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”

 

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as

mencionadas alterações.

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990),

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP

nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º):

 

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período

de rendimento.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de

depósito de poupança.”

 

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184?

 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia

foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação

original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada

solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que

se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”.

 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária implicaria

em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com força de lei.

Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, as relações

jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas por estas

regidas, durante o período em que vigoraram.

 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.

 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991.

 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que:

 

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia
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do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo

apresentado em cada período de rendimento.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de

aniversário da conta de depósito de poupança;

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a

data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte;

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado:

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins

lucrativos;

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de

1991, inclusive.

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e

os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do

BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991,

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”

 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo

apresentado em cada período de rendimento.

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de

aniversário da conta de depósito de poupança;

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a

data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte.

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado:

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins

lucrativos; e,

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de

1991, inclusive.

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais -

e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991,

e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”

 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de

1991.

 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO.

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da
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instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os

declaratórios em seus efeitos modificativos.

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança.

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas

pela mesma.

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição".

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.”

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 -

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182).

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II.

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO

ADQUIRIDO.

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores

não bloqueados.

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua

vigência.

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.”

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).

 

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II".

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO DESACOLHIDO.

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança.

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as

contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas

pela mesma.

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude

da aplicação das normas concernentes a planos econômicos.

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição".

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS

"VERÃO" E "COLLOR I E II".

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o poupador

e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor.

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco

Central do Brasil".

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização,

não pode retroagir para alcançá-lo.”

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).
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Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito

da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer

surpresa ao investidor-aplicador.

 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério de

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.

 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no

ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º,

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente

ao tempo em que se efetuou”.

 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo,

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional.

É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada

pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração

na legislação.

 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação

da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o

investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro

depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança

dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram

de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico

tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência

de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas

que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que

tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante

a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam

normas de ordem pública.Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do

Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da

existência de dolo ou culpa.

 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual.

 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da

citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1%
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ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo

pagamento.

 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os

critérios supra especificados.

 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato

de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base

na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-

base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim

corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que

era devido.

 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada

a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a

data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em

questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base,

isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses:

 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento

dos índices relativos ao Plano Bresser;

 

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação daré ao pagamento

dos índices relativos ao Plano Verão;

 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices referentes ao Plano Collor I.

 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em caderneta de

poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava

em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de

1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do

contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais

de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo

comprovada co-titularidade.

 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido

oportunamente.

 

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     586/1090



 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s)

na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

DAS PRELIMINARES. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não

ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 

 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do

ato de concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os

"tetos" estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que

precedeu à propositura desta ação. 

 

NO MÉRITO. 

 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal

Federal, relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora

Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação

imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua

aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da

Constituição) ou ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter

seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força
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desses reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela

Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado

no voto condutor do acórdão recorrido: 

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o

salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição.

Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado

o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá

direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a

aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a

definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia

inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os

mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado.

Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos

benefícios do RGPS.” (fl. 74) 

 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez

com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de

benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ

23.5.2005: 

 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto

é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras

palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor.

Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir

da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que

ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a

ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos

iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais

mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo

a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data

anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o

segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento

a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como

veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo

norteado pela organicidade.” 

 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros

Grau, 2ª Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007,

455.466, Relator o Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe

25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la,

posto não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário

mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 
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“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes

da aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar

a receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o

pedido do autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da

Emenda Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os

arts. 5º, inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98,

ao permitir a utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para

que a decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o

seguinte: conheço do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional

41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária,

que restou assim ementado: 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO

DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião

da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia

sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo

teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

 

DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a

revisão do benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à
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parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação

dos tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas

emendas, 20/98 e 41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá

jus, se for o caso, tão-somente à aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0022745-78.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007585 - JOSE CARLOS RESENDE (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000936-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007587 - AILTON DE SOUZA MOTA (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000935-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007588 - JOAO ANTONIO BARDIALLE (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0015836-26.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007586 - ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA (SP249461 - MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0007396-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007529 - RITA DE CASSIA SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários
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mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que

excedessem, há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Data de início da doença (DID): 01/01/1998

 

Data de início da incapacidade (DII): 21/06/2010
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença NB. 544.986.216-0, a contar de 24.02.2011, com

DIP em 01.04.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 24.02.2011 a 31.03.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009196-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007592 - RAFAEL PESTANA (SP243082 - WESLEY ANTONIASSI ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-acidente, com o

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.
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O benefício de auxílio-acidente, que possui natureza indenizatória, diante da ocorrência de redução da capacidade

laboral, está regulado no art. 86, da Lei n. 8.213/91.

 

Para a obtenção de auxílio-acidente, deve o requerente atender às seguintes exigências: a) figurar como segurado

do Regime Geral da Previdência Social; b) ter sido vitimado por acidente de qualquer natureza; c) ter sofrido

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia; d) apresentar seqüelas resultantes de lesões

provenientes do acidente; e e) consolidação das lesões constatadas.

 

A prestação de auxílio-acidente independe de carência, consoante o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91.

 

A parte autora percebeu benefício de auxílio doença (NB 505.774.977-0) no período de 17.10.2005 a 30.10.2008.

 

 

No caso concreto dos autos, o perito judicial concluiu que a parte autora é portadora de perda total de dois dedos e

perda parcial de polegar anular, tendo sido atingidas as falanges distal e média, constatada redução substancial da

capacidade para o exercício da profissão habitual pela parte requerente.

 

Acrescentou o expert que a lesão é enquadrável nas letras b, c e d do Quadro n. 5 do Anexo III do Decreto n.

3.048/1999.

 

Isso evidencia que o autor atende aos requisitos para a concessão de auxílio-acidente, que possui natureza

indenizatória diante da ocorrência de redução da capacidade laboral, estando regulado no art. 86, da Lei n.

8.213/91.

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente, deve tal benefício ser

concedido ao autor, desde a data da cessação do auxílio-doença (NB 505.774.977-0), ocorrida em 30.10.2008.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010

do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-acidente, desde a

data de cessação do auxílio-doença (NB 505.774.977-0), ocorrida em 30.10.2008, DIB 01.11.2008, DIP

01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01.11.2008 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro a medida cautelar pleiteada, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a redução permanente da

capacidade laboral da parte autora, o que dificulta sua inserção ou manutenção no mercado de trabalho.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s)

na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

DAS PRELIMINARES. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não

ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 

 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do

ato de concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os

"tetos" estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que

precedeu à propositura desta ação. 

 

NO MÉRITO. 

 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 
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Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal

Federal, relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora

Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação

imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua

aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da

Constituição) ou ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter

seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força

desses reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela

Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado

no voto condutor do acórdão recorrido: 

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o

salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição.

Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado

o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá

direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a

aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a

definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia

inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os

mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado.

Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos

benefícios do RGPS.” (fl. 74) 

 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez

com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de

benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ

23.5.2005: 

 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto

é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras

palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor.

Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir

da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que

ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a

ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos

iniciais. 
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Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais

mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo

a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data

anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o

segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento

a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como

veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo

norteado pela organicidade.” 

 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros

Grau, 2ª Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007,

455.466, Relator o Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe

25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la,

posto não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário

mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes

da aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar

a receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o

pedido do autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da

Emenda Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os

arts. 5º, inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98,

ao permitir a utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para

que a decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o

seguinte: conheço do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional

41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária,

que restou assim ementado: 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO

DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião

da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia

sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo

teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

 

DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a

revisão do benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação

dos tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas

emendas, 20/98 e 41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá

jus, se for o caso, tão-somente à aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0000765-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007695 - DENIR ROMERA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0009445-43.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007688 - WALTER ILIOVITZ (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 -

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000783-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007694 - GEREMIAS COELHO DE SOUSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)
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0000375-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007699 - EDUARDO FERNANDO AGUIAR (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI, SP143882 -

ELIANE CRISTINI ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000763-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007696 - JAIRO GOIS DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000633-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007697 - DOUGLAS RODRIGUES PIRES (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000790-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007691 - IRACEMA DE OLIVEIRA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0000785-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007693 - JOSE APARECIDO SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000789-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007692 - JOSE ALBERTO LEOPOLDINO (SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA, SP267590 -

ALBERTO FIDEYOSHI IHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000632-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007698 - JOSE PEREIRA DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0006785-76.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007689 - MANOEL AGUIDO GARCEZ (SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008603-63.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007709 - NEUSA MARIA SILVA DE SOUZA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez
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e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 19.08.2011, com DIP em

01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até a véspera da

DIP, ou seja, de 19.08.2011 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo
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de implantação.

 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008853-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007729 - EDMARA DAS GRACAS BALDOVINOTTI DE LARA (SP057305 - JOSE LUIZ

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação

de lançamento fiscal e restituição de imposto de renda sobre valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas

de caráter indenizatório, por não constituírem acréscimo patrimonial que justifique a incidência tributária.

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, não se opõe quanto ao pedido formulado, mediante

autorização administrativa de caráter normativo, expedido na forma da lei de regência à espécie, fazendo, porém,

ressalvas quanto à prescrição quinquenal, ausência de documentos indispensáveis ao julgamento da causa e

consectários de eventual condenação.

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de

cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção tida por indevida.

No caso dos autos, porém, trata-se de verba trabalhista recebida em 2009, o que afasta a prescrição.

Quanto ao mérito da causa, a questão desdobra-se, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade ou

não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto

às verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório.

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos

do art. 43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e,

por conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda

decorrente de um dano.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das

Súmulas 125, 136 e 386. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção

da relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo

empregador a seu empregado, dentre outros, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de

férias proporcionais e respectivo adicional, convertidas em pecúnia. Ao contrário, incide imposto de renda sobre

pagamento realizado a título de 13º salário, adicional noturno, desvios de função, férias usufruídas, inclusive o

respectivo adicional, além de gratificações de atividade.

O pagamento decorrente de convenção ou acordo coletivo, para o caso de dispensa do trabalhador sem justa causa,

e de programas de demissão voluntária (pdv), insere-se no conceito de verba trabalhista, mas de caráter

indenizatório, já que o empregador não o satisfaz por mera liberalidade, mas em seu cumprimento, porquanto

constitui fonte normativa anterior ao ato de dispensa. Da mesma forma as verbas rescisórias pagas

indiscriminadamente a todas as pessoas da classe ou categoria profissional, quando demitidas sem justa causa, não

constituem mera liberalidade. É que não constituindo benefício trabalhista individualizado ou individualizável a

um ou alguns trabalhadores de um conjunto maior integrante da mesma categoria, o que caracterizaria, isto sim,

mera liberalidade, referida verba trabalhista ostenta caráter indenizatório.

Não se trata de interpretar extensivamente a isenção, ao arrepio dos arts. 111 e 176 do CTN, mas sim de

reconhecer a não incidência do tributo em razão do caráter indenizatório das verbas pagas a título de reparação
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adicional, pela rescisão do contrato de trabalho. Referida verba não tem natureza salarial, pois não decorre

propriamente da relação de emprego, e sim do término desta pela rescisão do contrato de trabalho.

No caso dos autos, no entanto, pretende-se a restituição do imposto de renda que incidiu sobre abono licença

prêmio, ou seja, recebida em pecúnia, porquanto não usufruídas.

A documentação que instrui a petição inicial é suficiente para o ajuizamento da causa; e, considerando-se que nos

Juizados Especiais o processo é orientado pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia

processual e celeridade, fica autorizada, em caso de necessidade fundamentada, eventual complementação da

documentação para cumprimento ou execução do julgado.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos

supra expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento da restituição decorrente.

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010.

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do domicílio

da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração de

Ajuste Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física, nos termos da fundamentação, bem como para que apresente

planilha de cálculo do montante a ser restituído, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de

fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o

parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição, para pagamento no prazo

legal.

Sem custas e honorários no primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.

 

0013588-87.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007204 - MARLENE DA SILVA ALVES X PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS - SP

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - ADRIANO BUENO DE MENDONÇA) GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto o

fornecimento de medicamento que a parte autora reputa indispensável à manutenção de sua saúde.

Nas contestações apresentadas as corrés alegam (com exceção do Estado de São Paulo) ilegitimidade passiva, e,

no mérito, pugnam pela improcedência do pedido.

Foi deferida parcialmente a tutela antecipada requerida na petição inicial da parte autora, representada

judicialmente pela DPU, Defensoria Pública da União.

O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo

solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à

população, inclusive relativamente à obrigação de fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos

financeiros a medicação necessária para o efetivo tratamento:

“PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO - UNIÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA - POSSIBILIDADE.- SÚMULA 729/STF E PRECEDENTES DESTA CORTE. - É obrigação do

Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos

financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas

enfermidades, sobretudo as mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de

reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade passiva de qualquer deles no pólo passivo da demanda"

(RESP 719716/SC, Min. Relator Castro Meira). - É possível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública,

Súmula 729/STF e jurisprudência deste eg. Tribunal. - Recurso especial não conhecido.” (STJ, RESP 516359, 2ª

Turma, DJ:19/12/2005 PÁGINA: 312, RelatorFRANCISCO PEÇANHA MARTINS).

Na mesma linha de entendimento, observem-se, ainda, os precedentes seguintes:

“O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da união, estados-membros e

municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.”

(STJ, REsp 834294/SC, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, decisão unânime, DJ 26/09/2006 p.

196); e,

 

“O Sistema Único de Saúde é financiado pela união, Estados-membros, Distrito federal e Municípios, sendo

solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à

população.”

(STJ, REsp 439833/SP, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, decisão unânime, DJ 24/04/2006 p.

354).

Verifica-se também a competência da Justiça Federal eis que, na linha de entendimento jurisprudencial, com a

implantação do Sistema Único de Saúde (SUS), a União descentralizou seus serviços médicos, hospitalares,
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ambulatoriais e assistenciais - que continuam sendo seus - e transferiu recursos para os Estados e municípios para

a cobertura das despesas, continuando, pois, a ter interesse direto no bom desempenho dos mesmos (TRF 1ª

Região, HC 94.01.25699-3/PI, Rel.: Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ de 17/10/94): “A União e o

Estado do Rio de Janeiro, como integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) e responsáveis solidários, são

partes legítimas para integrar o pólo passivo nas causas em que doentes de AIDS pleiteiam o fornecimento de

medicamentos, exames, consultas, internações e intervenções hospitalares e demais medidas médicas para o

tratamento da doença, nos termos dos arts. 196 e 198 da CF/88 e Leis nºs 8.080/90 e 9.313/96.” (TRF2R - REO

240486, Relator: Juiz Paulo Barata, DJU de 21/08/2001).

Quanto ao orçamento e à existência de risco de lesão à economia pública, eventual falta de previsão de despesa

extraordinária constitui, em tese, obstáculo ao cumprimento de eventual sentença de procedência. Devem os entes

públicos, quando da elaboração orçamentária, contemplar tais despesas, que por sua própria natureza, não podem

aguardar o trâmite do precatório. A falta de previsão orçamentária não desonera o Estado de seu dever

constitucional, relativamente às prestações da saúde. Trata-se de serviço público cuja relevância não foi

desconhecida pelo legislador constitucional, nos termos do art. 197, e nem pelo legislador infraconstitucional.

Observe-se que a vida não espera por votações orçamentárias e não cede a qualquer tentativa de diminuição de sua

importância como bem jurídico especialmente protegido e que supera e suplanta a burocracia em situações

urgentes.

Observe-se, a respeito, a ementa de acórdão seguinte: “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ATENDIMENTO À PESSOA DOENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. I - Fornecimento de remédios à pessoa

doente, com insuficiência renal, inclusive procedimentos da hemodiálise, é obrigação da União, caso os órgãos

locais do SUSrecusem o serviço ao argumento de não haver medicamento disponível. II - Em se tratando de

questão de saúde que envolve risco de conseqüências irreversíveis, plausível a concessão de tutela antecipada. III -

A saúde e a vida ainda que de um só indivíduo integram o universo do interesse público, já que o alijamento da

pessoa em virtude da doençadesfalca a própria coletividade. IV - Agravo de Instrumento improvido.” (TRF1R-AG

1999.01.00.091352-0/MG, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, DJ de 09/04/2001).

Dispõe o artigo 196, da Constituição: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Esse dispositivo constitucional

encontra-se disciplinado pela Lei n. 8.080/90, que regulamenta a responsabilidade solidária da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios pela promoção, proteção e recuperação da saúde da população.

Com base na legislação, são realizados os planejamentos de aquisições de medicamentos para a população, de um

modo geral, e é perfeitamente compreensível que os entes federados não adquiram alguns tipos de medicação para

prontamente atenderem às necessidades de todos, mas eventuais dificuldades técnicas e operacionais pontuais não

justificam qualquer fuga às finalidades da universalização. E como o Executivo não tem condições de

antecipadamente prever essas situações excepcionais, nada obsta que, complementarmente, em casos

emergenciais, faça novas aquisições da medicação ou equipamento de saúde a ser utilizado por pessoas que dela

necessitem, sem que tal providência constitua ofensa à regra geral do art. 167, II, da Constituição, tendo em vista

o primado da vida.

Não se trata de ofensa ao princípio da separação ou independência dos poderes políticos, ou indevida intromissão

do Judiciário no poder discricionário do Executivo. Com efeito, o Judiciário não está interferindo no planejamento

geral das prioridades orçamentárias (CF, art. 167, II) elaboradas pelo Executivo, mas, tão-somente, corrigindo,

pontualmente, uma situação excepcional que se enquadra nos principais comandos decorrentes dos fundamentos

primordiais do próprio País.

Os Entes Federativos continuam com seu poder de previamente destinar recursos materiais àquelas situações que

julguem mais prementes. Contudo, nada obsta que as situações emergenciais e excepcionais sejam atendidas pela

própria Administração Pública e, caso assim não ocorra, que o Judiciário atenda a tais reclamos dos

administrados. Cuida-se, apenas, de aparente conflito de princípios ou de normas constitucionais: entre a garantia

do direito à vida e a prevalência da separação dos poderes. Nesta situação, tem o Judiciário que realizar a

ponderação de valores e dar sobrepujança ao bem de maior relevância na situação que se põe em apreço, mediante

enfrentamentodo problema, guiado pela própria razão de ser primordial do próprio Estado (ou sua organização em

poderes separados), qual seja a de proporcionar às pessoas as melhores condições possíveis de viver em

sociedade. O Estado não tem sentido em si próprio, mas para atender às necessidades do bem comum dos seus

cidadãos. Pensar diferente é estabelecer uma ordem inversa e perversa sobre a natureza e a função do Estado.

Note-se que o princípio da separação dos poderes é conjugado com a harmonia resultante de suas atividades

independentes. Da separação de poderes por órgãos distintos decorrem, ao menos, duas características importantes

para o Estado democrático de direito: 1ª) - os poderes devem preservar suas atribuições, velando para que outros

não as usurpem; 2ª) - os poderes fiscalizam uns aos outros nos cumprimentos das atividades. Da harmonia entre

poderes resulta atuação coordenada e isenta de conflitos institucionais. Os naturais embates políticos e os conflitos

de atribuições ou de competências não devem conduzir à estagnação estatal e a crises institucionais, porquanto as

fiscalizações e controles recíprocos existem para preservação da inafastável relação entre separação e harmonia de
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poderes e direitos fundamentais, em busca da efetiva garantia e promoção desses direitos fundamentais dos

cidadãos que limitam e conformam a atuação dos poderes.

Sendo assim, o Judiciário, ao fazer prevalecer o direito à vida, não anula o princípio da separação de poderes, mas

apenas faz uma ponderação de valores contidos nas normas constitucionais, para aplicar, no caso concreto, aquela

que protege o bem jurídico que tem maior relevância. E, quanto aosentes políticos, na relação administrativa entre

União, Estado e Município, sãoefetuadas eventuais compensações ou responsabilizações decorrentes do pronto

atendimento à necessidade de prevenção e recuperação da saúde para preservação da vida, sem ônus ao

administrado, cuja pretensão é contra o Estado no sentido lato, e não especificamente contra determinado ou

específico ente político.

Não há colisão entre o direito à saúde individual e à vida, de um lado, e o direito da coletividade às ações de saúde

coletiva nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição; e, arts. 2º, § 1º, 3º, parágrafo único e 5º, inciso II, da Lei

n. 8.080/90, porquanto a prioridade oficial para a saúde pública inclui, em especial, a dos enfermos que

necessitam de imediatas ações concretas.

A oneração que o custeio de tratamento de doenças causa aos cofres públicos é decorrência normal do exercício

de função essencial e elementar do Estado, a ver com sua própria razão de existir, segundo o que se extrai da

orientação do STF, Supremo Tribunal Federal:

"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA

E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO

PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica

indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem

jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a

quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos

cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e

médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as

pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que

seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave

comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE

TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da

regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no

plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa

constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela

coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto

irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial

da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas

portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º,

caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde

das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria

humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.” (STF, 2ª T, RE 271286 AgR/RS, rel. Min. Celso

de Mello, DJ 24/11/2009, p. 101 - 'apud' 'in' TRF4, AC 00067476720084047200 - AC APELAÇÃO CÍVEL -

Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - Sigla do órgão - TRF4- Órgão julgador

TERCEIRA TURMA - FonteD.E. 02/06/2010).

Não há dúvida de que se trata de doença grave, e que direitos do SUS, com relação a tratamento médico

eventualmente dispensado por plano de saúde da parte autora, hão de ser resolvidos entre os entes envolvidos, sem

que disso possa advir qualquer agravamento no tratamento de saúde da parte autora:

“STJ - AGRESP 200900766912 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1136549

Relator(a) HUMBERTO MARTINS - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:21/06/2010

Decisão - Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro

Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa - ADMINISTRATIVO - CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS - POSSIBILIDADE EM

CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - MANIFESTA

NECESSIDADE - OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES - NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO

EXISTENCIAL. 1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de

fundamental importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma
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distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos

direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente

fundamentais. 2. Tratando-se de direito fundamental, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá

empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos

orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-

financeira da pessoa estatal. 3. In casu, não há empecilho jurídico para que a ação, que visa a assegurar o

fornecimento de medicamentos, seja dirigida contra o município, tendo em vista a consolidada jurisprudência

desta Corte, no sentido de que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

3.10.2005). Agravo regimental improvido.

Indexação - POSSIBILIDADE, PODER JUDICIÁRIO, DETERMINAÇÃO, MUNICÍPIO, INCLUSÃO,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REFERÊNCIA, COMPRA, MEDICAMENTO / HIPÓTESE, INEXISTÊNCIA,

COMPROVAÇÃO, FALTA, CONDIÇÃO ECONÔMICA, MUNICÍPIO / DECORRÊNCIA, SAÚDE,

CARACTERIZAÇÃO, PRIORIDADE; OBSERVÂNCIA, LEI FEDERAL, 1990, E, CONSTITUIÇÃO

FEDERAL; NECESSIDADE, GARANTIA, PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, COM,

REALIZAÇÃO, SERVIÇO ESSENCIAL; IMPOSSIBILIDADE, CONDICIONAMENTO, PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, CONVENIÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO; EXISTÊNCIA,

POSSIBILIDADE, EM, CARÁTER EXCEPCIONAL, PODER JUDICIÁRIO, FIXAÇÃO, HIERARQUIA,

ENTRE, PRIORIDADE, ATIVIDADE, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Data da Decisão 08/06/2010 - Data da Publicação 21/06/2010

Referência Legislativa - LEG:FED LEI:008080 ANO:1990 ART:00002 LEG:FED CFB:****** ANO:1988

***** CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART:00196 - Sucessivos - AgRg no REsp 1105647 RS

2008/0251539-1 Decisão:03/08/2010 DJE DATA:17/08/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 1123310 SP

2009/0027164-0 Decisão:22/06/2010 DJE DATA:01/07/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 1184732 PR

2010/0042734-2 Decisão:22/06/2010 DJE DATA:01/07/2010 ..SUCE.”.

A providência em causa, ante a gravidade da doença que acomete a parte autora, não há de aguardar o trânsito em

julgado, pelo que acolhe-se o pedido de antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, mesmo porque a parte ré não

comprova efetiva impossibilidade de fazê-lo:

“STF - STA-AgR 361 - STA-AgR - AG.REG. NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA

Relator(a) CEZAR PELUSO (Presidente) - Sigla do órgão STF

Decisão - O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Cezar Peluso (Presidente),

negou provimento ao recurso de agravo. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa,

justificadamente o Senhor Ministro Eros Grau e, neste julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário,

23.06.2010.

Descrição - - Acórdão citado: SL 188. Número de páginas: 9. Análise: 24/08/2010, SEV. Revisão: 26/08/2010,

KBP. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: BA - BAHIA

Ementa - EMENTA: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. Pretensão de fornecimento de medicamento

registrado na Anvisa (Myozyme). Deferimento. Alegação de grave dano à economia pública, ante o alto custo.

Ausência de demonstração. Agravo regimental não provido. Não se presume, nos processos de suspensão, grave

lesão aos interesses públicos tutelados, a qual deve estar provada de plano pela Fazenda Pública.”; e,

“STJ - RESP 200401187914 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 684646

Relator(a) LUIZ FUX - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJ DATA:30/05/2005 PG:00247

Decisão - Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar

provimento aos recursos especiais, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino

Zavascki, Denise Arruda e José Delgado votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr.

Ministro Francisco Falcão.

Ementa - RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADOR

DO VÍRUS HIV. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 1. Ação ordinária objetivando a

condenação do Estado do Rio Grande do Sul e do Município de Porto Alegre ao fornecimento gratuito de

medicamento não registrado no Brasil, mas que consta de receituário médico, necessário ao tratamento de paciente

portador do vírus HIV. 2. O Sistema Único de Saúde - SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que,

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a

garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão, posto legítima e

constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como

de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. Precedentes desta Corte, entre eles, mutatis mutandis, o
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Agravo Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada nº 83/MG, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, Corte

Especial, DJ de 06.12.2004: "1. Consoante expressa determinação constitucional, é dever do Estado garantir,

mediante a implantação de políticas sociais e econômicas, o acesso universal e igualitário à saúde, bem como os

serviços e medidas necessários à sua promoção, proteção e recuperação (CF/88, art. 196). 2. O não preenchimento

de mera formalidade - no caso, inclusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si só, obstaculizar o

fornecimento gratuito de medicação a portador de moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e

receitada, aquela, por médico para tanto capacitado. Precedentes desta Corte. 3.Concedida tutela antecipada no

sentido de, considerando a gravidade da doença enfocada, impor, ao Estado, apenas o cumprimento de obrigação

que a própria Constituição Federal lhe reserva, não se evidencia plausível a alegação de que o cumprimento da

decisão poderia inviabilizar a execução dos serviços públicos." 5. Ademais, o STF sedimentou entendimento no

sentido de que "PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS -

DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER

CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA

CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República

(art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira

responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas

que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à

assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental

que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não

pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA

NÃO PODE TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial

da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas

portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º,

caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde

das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria

humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF." (RE 271286 AgR/RS, Relator Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, DJ de 24.11.2000) 6. Recursos especiais desprovidos.

Indexação - OBRIGATORIEDADE, ESTADO, E, MUNICÍPIO, FORNECIMENTO, GRATUIDADE,

MEDICAMENTO / HIPÓTESE, INSUFICIÊNCIA, CONDIÇÃO ECONÔMICA, PACIENTE (MEDICINA),

PORTADOR, AIDS / OBSERVÂNCIA, ARTIGO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PREVISÃO, DIREITO

FUNDAMENTAL, DIREITO À VIDA, DIREITO À SAÚDE; EXISTÊNCIA, DECISÃO, STF, DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI ESTADUAL, RS, RESTRIÇÃO, DIREITO, PREVISÃO, LEI

FEDERAL, E, CONSTITUIÇÃO FEDERAL; OBSERVÂNCIA, JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA, STJ.

LEGITIMIDADE PASSIVA, MUNICÍPIO / HIPÓTESE, AÇÃO JUDICIAL, OBJETIVO, OBTENÇÃO,

FORNECIMENTO, GRATUIDADE, MEDICAMENTO, TRATAMENTO MÉDICO, PACIENTE

(MEDICINA), PORTADOR, AIDS / DECORRÊNCIA, EXISTÊNCIA, RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA,

UNIÃO FEDERAL, ESTADO, DF, E, MUNICÍPIO, REFERÊNCIA, GARANTIA, CIDADÃO, DIREITO

FUNDAMENTAL, DIREITO À SAÚDE; OBSERVÂNCIA, JURISPRUDÊNCIA, STJ.

Data da Decisão 05/05/2005 - Data da Publicação 30/05/2005

Doutrina - OBRA : CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO, 20ª ED., P. 307-308. AUTOR :

JOSÉ AFONSO DA SILVA. Referência Legislativa - LEG:FED CFD:****** ANO:1988 ***** CF-1988

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART:00196 LEG:EST LEI:009908 ANO:1993 (RS) LEG:FED

LEI:008080 ANO:1990 ART:00002 PAR:00001 ART:00004 ART:00007 INC:0000I INC:00002”.

Por outro prisma, eventual vinculação a plano particular de saúde não constitui, pelas razões expendidas, óbice ao

pleito:

“AC 200850010096286 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 477161 - Relator(a) Desembargador Federal FREDERICO

GUEIROS - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA - Fonte E-DJF2R -

Data::08/06/2011 - Página::345/346

Decisão - Decide a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade,

negar provimento às apelações do Município de Serra e da União Federal, e, dar parcial provimento à apelação da
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parte autora, nos termos do voto do Relator.

Ementa - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE CIRURGIA PARA

TRATAMENTO DE CARDIOPATIA GRAVE - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO

FEDERAL E MUNICÍPIOS - DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE - DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA - SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL - HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - ART. 196, CRFB/88. 1- A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à

condição de princípio o atendimento integral (art. 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado

com a promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia do acesso a hospitais, tecnologias,

tratamentos, equipamentos, terapias e medicamentos, e o que mais necessário à tutela do direito fundamental. 2-

Tem relevância e fundamento constitucional a pretensão deduzida, pois afirmou e consagrou o constituinte como

fundamental promover políticas públicas específicas, conferindo ao economicamente hipossuficiente a especial

prerrogativa de reivindicar do Estado a garantia de acesso, universal e gratuito a todos os tratamentos disponíveis,

preventivos e curativos, inclusive com o fornecimento de medicamentos necessários à prevenção do bem

constitucional. 3- Os princípios invocados pelo Poder Público, inseridos no plano da legalidade,

discricionariedade e economicidade de ações e custos, mesmo como emanações do princípio da separação dos

Poderes, não podem prevalecer sobre valores como vida, dignidade da pessoa humana, proteção e solidariedade

social, bases e fundamentos de nossa civilização. Nem mesmo o requisito formal da licitação, cuja legislação

conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida

ou à saúde, o que, por evidente, não autoriza que, com tal pretexto, sejam praticadas arbitrariedades, desvios de

poder e de finalidade. 4- In casu, a Autora não logrou êxito em obter o almejado procedimento cirúrgico junto ao

SUS, tampouco junto ao Plano de Saúde a que está conveniada, que, por sua vez, não prevê cobertura para tal

procedimento (prótese e órtese) ante o iminente risco de morte súbita a que está submetida. 5- São devidos os

honorários advocatícios à Defensoria Pública da União. Todavia, sendo ela integrante da União Federal, fica esta

isenta da obrigação pleiteada. 7- Apelações do Município de Serra e da União Federal desprovidas. 8- Apelação

da Parte Autora parcialmente provida. Sentença reformada, em parte.

Data da Decisão 30/05/2011 - Data da Publicação 08/06/2011 (Inteiro Teor 200850010096286)”.

Ademais disso, não tem a parte autora condições econômicas de arcar com o custo do medicamento farmacológico

de que necessita:

“TRF3 - APELREE 200561260007418 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1356777 -

Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA

Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 996

Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos inominados, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa - DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVOS INOMINADOS.

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA E NECESSIDADE DE MEDICAMENTOS. PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À

VIDA. ARTIGOS 196 E SEGUINTES, CF. LEI 8.080/90. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil não padece do vício de

inconstitucionalidade, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-ED 496.111, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE) e esta Corte. 2. No mais, reitera-se a discussão acerca da ilegitimidade passiva da UNIÃO, fundada

na Lei 8.080/90 que, repita-se, não se presta a descaracterizar a responsabilidade solidária dos entes públicos, na

implementação do sistema público de saúde, reconhecida na jurisprudência como meio de garantir que a omissão,

por qualquer deles, não coloque em risco nem afete a garantia essencial e básica do direito à saúde e à vida. Não

cabe, pois, distinguir, internamente, as atribuições de cada um dos entes políticos dentro do SUS, para efeito de

limitar o alcance da legitimidade passiva para ações de tal espécie, cabendo a todos e a qualquer um deles a

responsabilidade pelo efetivo fornecimento de medicamento à pessoa sem recursos financeiros através da rede

pública de saúde, daí porque inexistente a ofensa aos preceitos legais invocados (artigos 9º, 15, 16, 17, e 18, da

Lei 8.080/90). 3. Nem se alegue que existe orientação recente e contrária do Superior Tribunal de Justiça, pois a

decisão agravada citou julgado de 2010, reiterando o entendimento consagrado na jurisprudência, inclusive da

Suprema Corte. 4. Com efeito, a ação tem relevância e fundamento constitucional, pois o constituinte afirmou e

consagrou, como fundamental, no plano individual como social, o direito à saúde, atribuindo ao Poder Público a

obrigação de promover políticas públicas específicas, conferindo a quem necessite de amparo estatal a especial

prerrogativa de reivindicar a garantia de acesso, universal e gratuito, a todos os tratamentos disponíveis,

preventivos ou curativos, inclusive com o fornecimento de medicamentos necessários à preservação do bem

constitucional. 5. A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o

atendimento integral (artigo 198, II), firmando e concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a

promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias,
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tratamentos, equipamentos, terapias, e medicamentos, e o que mais necessário à tutela do direito fundamental. Por

isso, mesmo a Lei nº 8.080/90 (art. 7º) dispôs que: "As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados

contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as

diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: (...) II -

integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema". 6. A

compreensão do direito, assim construído em consagração ao princípio da dignidade da pessoa humana, permite

rejeitar os fundamentos de ordem econômica que, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público. Neste

sentido, cabe salientar que o que se tem como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e

administrativo do ente público onerado, foi, por opção inequívoca e legítima do constituinte, o direito individual e

social à saúde, especialmente em relação aos economicamente necessitados que, para controle e tratamento de

doença grave necessitam, como condição de sobrevivência com dignidade, de medicamentos especiais, de custo

além de suas posses, e não fornecidos, voluntária e gratuitamente, pelo Poder Público. 7. Agravos inominados

desprovidos.

Data da Decisão 25/08/2011 - Data da Publicação 02/09/2011

Referência Legislativa - CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 LEG-FED CFD-0 ANO-1988 ART-

196 ART-198 INC-3 LEG-FED LEI-8080 ANO-1990 ART-9 ART-15 ART-16 ART-17 ART-18 ART-7 CPC-73

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-557”.

No caso destes autos n. 00135888720114036105, a parte autora demonstra que está a depender do uso contínuo de

medicamento que não consegue adquirir em razão de sua limitação financeira.

A Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo fornece medicamento tido por equivalente.

Mas não é o medicamente apontado como necessário e suficiente para o tratamento indicado para a parte autora, o

que afasta a preliminar de ausência de interesse processual de agir.

Não obstante, o laudo médico pericial judicialmente produzido veicula parecer que está a orientar que a

medicação adequada ao caso é a pretendida na exordial.

Orientação distinta atestada por profissionais médicos de confiança das partes, não prevalece diante da firme

conclusão de perita de confiança da Justiça, cujo parecer é neutro e distante do interesse das partes na causa. O

laudo apresentado é claro quanto à necessidade do uso do medicamento pretendido, e dele não se extrai

contradição ou omissão. O laudo pericial judicial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não

for possível formar qualquer conclusão a respeito da situação clínica ou patológica da parte, assim como o

diagnóstico, a posologia e indicação terapêutica aplicável à espécie em análise.

Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

condenar a UNIÃO, o ESTADO DE SÃO PAULO e o MUNICÍPIO DE CAMPINAS no fornecimento, pelo

tempo e quantidade que o tratamento exigir, dos medicamentos necessários à recuperação e manutenção da saúde

da parte autora, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais). Os medicamentos ineficazes serão

substituídos independentemente da lista correspondente, mas em conformidade com as necessidades clínicas

apuradas, e a eficácia da medicação será avaliada periodicamente, mediante internação ou acompanhamento

ambulatorial, conforme as prescrições e especificações aferidas sob responsabilidade médica.

Por outro lado, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, Código de Processo Civil, ora aplicado de modo

supletivo para integração normativa do ordenamento jurídico, fica confirmada e mantida a tutela antecipada.

Diante da referida solidariedade, os corréus poderão compor-se e eventualmente alterarem quem fornecerá

diretamente o serviço de saúde necessário, mas sem interrupção do fornecimento por questões burocráticas, sob

pena de responsabilização civil, administrativa e criminal de quem lhe der causa. As partes poderão reportar-se ao

Juízo nos presentes autos quanto à efetivação das medidas necessárias ao cumprimento, ou mesmo acerca de

eventuais problemas, o que dispensa providências de contracautela.

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça e prioridade na tramitação.

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional.

 

0008273-66.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007711 - MARIA DE FATIMA MESSIAS DRUDI (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H.

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao
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julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

Por fim, caberá ao INSS, após 2 meses do trânsito em julgado, reavaliar se permanece a incapacidade da parte
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autora.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB: 122.118.439-0, a contar de

02.04.2010, com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até a véspera da

DIP, ou seja, de 02.04.2010 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0008892-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007734 - CARLOS EDUARDO BARREIRO DA CUNHA (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico
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que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A parte autora percebeu benefício previdenciário de auxílio doença nos períodos de 02.02.2006 a 22.06.2007 e

01.10.2010 a 04.02.2011.
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta diminuição da

acuidade visual bilateralmente, comincapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.

 

Data de início da doença: março/2010

 

Data de início da incapacidade: 04.05.2010

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 542.896.819-9, a contar de

05.02.2011, DIB em 05.02.2011, com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 05.02.2011 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0008166-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007712 - VILMA FERREIRA GERONIMO (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 560.680.412-0 no período de

07.05.2007 a 25.06.2010.

 

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos.

 

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou transtorno depressivo recorrente episódio

atual leve.

 

Ainda, o médico perito ponderou que, pelo quadro psiquiátrico, a parte autora está parcial e temporariamente

incapaz para o trabalho habitual de vigilante.

 

Assim, fixou a data de início da doença (DID) e a data de início da incapacidade (DII) em outubro/2007.

 

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a

finalidade de capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a

incapacidade parcial e temporária verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as

peculiaridades do caso, até que a parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício

de função compatível com sua limitação.

 

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada

a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento

do benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que

se impõe.

 

O benefício é devido a partir de setembro/2008, ao passo que, conforme consulta ao CNIS, consta que a última

remuneração da parte autora se deu em agosto/2008.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.09.2008, com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 01.09.2008 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme

sugerido pelo médico perito do juízo.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente
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da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento até que procedida sua reabilitação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009667-11.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007107 - MARIA APARICIDA FERREIRA BRANDAO PAROLIM (SP181468 - FABIANA

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 117.103.529-0, mediante

aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999,

de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de

início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n.

32).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0004982-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007496 - MARCIO ROBERTO MILANI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a

concessão da aposentadoria por invalidez, acrescido de 25%, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que

excedessem, há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Data de início da doença (DID): 15/01/2004

 

Data de início da incapacidade (DII): 15/01/2004

 

Ademais, pela perícia médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que o incapacite para vida independente,

restando indevido o acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.248.388-7, a contar de

08.04.2011, com DIP em 01.04.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 08.04.2011 a 31.03.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal. 

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
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De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do

benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores

salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
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Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da

Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0000883-11.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007620 - EDIVALDO FRANCISCO FIUZA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000904-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007615 - FERNANDES ALVES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000992-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007602 - AURELIO FERREIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000906-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007614 - ANTONIO DE LIMA DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0001052-95.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007601 - MARLY HELENA LOMEU (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000926-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007609 - LUIZ GOMES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000967-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007603 - ELZA FELIX DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0001055-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007600 - MARIA ALAETE DE JESUS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000912-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007613 - ANDREIA MARIANO FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000917-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007612 - GERALDO GOMES OLIVEIRA FILHO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000897-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303007616 - SOLANGE DE LOURDES TURATO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000965-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007604 - MARCELINA LIMA DA SILVA SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000893-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007618 - TEREZA KIYOE ISHIKAWA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000963-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007606 - ISMAEL ALVES DOS SANTOS SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000886-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007619 - RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000923-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007611 - LOURENCO CARLOS NABARRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000959-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007607 - LUIZ FERNANDO DONIZETE DA SILVA ANDRADE (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0001056-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007599 - SANDRA REGINA ESTEVAM FERREIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0001073-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007598 - MARIA DE MORAIS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000925-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007610 - ALTIERES ANASTACIO OTERO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000945-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007608 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 -

CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000964-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007605 - ALCEU GONCALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000894-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007617 - SANTO PEREIRA DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

É o relatório.  
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DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal. 

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria
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por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do

benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores

salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da

Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0008285-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007664 - ZERLITO ALENCAR SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0008083-06.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007666 - JOSE MARCAL BOIATTI (SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0006250-50.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007673 - VALDINHO VIEIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008317-85.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007663 - JAIR NOGUEIRA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008795-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007655 - PAULO CESAR DE ASSIS COSSO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)
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0007959-23.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007669 - FLAVIO ENRIQUE DA CUNHA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0005891-03.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007677 - FRANCISCO VIRGOLINO DA COSTA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0004948-83.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007681 - GISLAINE MARIA DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0006253-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007672 - AMAURI FRANCISCO DONIZETTI DE LIMA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0005678-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007678 - MAURO GOMES DE LIMA (SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0008329-02.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007661 - JOAO BATISTA CORREA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008649-52.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007656 - ALVARO PALMA MELERO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0007957-53.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007670 - APARECIDA BARBOZA VERGILIO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO,

SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005909-24.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007676 - RITA DE CASSIA PEREIRA DOMINGOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0008113-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007665 - ANTONIO DOMINGUES DE SOUZA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0006872-32.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007702 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO, SP301649

- JANAINA GONÇALVES CORSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008327-32.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007662 - FELICIO ANTONIO DE LUCIO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0006199-39.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007675 - MARIA DE FATIMA NERES DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0006311-08.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007671 - MARLENE DE FATIMA CARDOSO DE SOUZA CHISTELLI (SP181468 - FABIANA

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005566-28.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007680 - JOSE LICORI (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0005670-20.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007679 - CLEMENTE JOSE DE ASSIS (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0006240-06.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007674 - DANIELE CORREIA FONTES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008641-75.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007658 - QUITERIA JUSTINA DA CONCEICAO (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0007963-60.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007668 - CARLOS ALBERTO SOBRINHO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0007987-88.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007667 - ALDEIR PAZETO MARTINS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0008573-28.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007659 - ALESSANDRA CRISTINA RIBEIRO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0008561-14.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007660 - EDMUNDO TOURINHO SANTOS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0008647-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007657 - IZABEL CRISTINA LIMA SANTOS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0006908-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007528 - CLORENE BRANHAM SILVA PORTO (SP120251 - ROSANGELA GOULART S

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que

excedessem, há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte
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autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Data de início da doença (DID): 01/01/2005

 

Data de início da incapacidade (DII): 04/08/2011

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 04.08.2011 (data da incapacidade),

com DIP em 01.04.2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     625/1090



 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 04.08.2011 a 31.03.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008514-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007852 - CLAUDIO VIANA (SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.
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Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que

excedessem, há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Fixou a data de início da doença (DID) e a data de início da incapacidade (DII) em 05/08/2007.

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, o autor esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença NB. 560.767.893-4, no período de 05.08.2007 a 01.09.2010.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.767.893-4, a contar de

02.09.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 08.11.2011,

com DIP em 01.04.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da elaboração do Laudo pelo médico

perito do Juízo até à véspera da DIP, ou seja, de 02.09.2010 a 31.03.2012, cujo montante será indicado em

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009572-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007555 - MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA INACIO (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A parte autora recebeu benefício previdenciário de auxílio doença nos períodos de 11.07.2010 a 11.09.2010 e

12.09.2010 a 31.05.2011.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta quadro

clínico compatível com artroplastia total de quadril esquerdo (pós fratura do colo femoral), com incapacidade total

e permanente para o exercício da atividade laboral habitual de empregada doméstica.

 

Data de início da doença: 12.09.2010

 

Data de início da incapacidade: 12.09.2010

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.
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A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 542.631.370-5), a contar

de 01.06.2011, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em

18.01.2012, com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01.06.2011 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Registrada eletronicamente.
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0008955-21.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007727 - ANTONIO FRASSETTO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 - ANDREIA

MARIA MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS)

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação

de lançamento fiscal, mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto

de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à

repetição do indébito.

Na contestação apresentada, a parte ré pugna pela improcedência do pedido.

O prazo prescricional, para a restituição tributária, é de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito

tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida.

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado,

que o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na

fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o

montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. §

1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica,

esteja inscrita no SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado

antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no

encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A

instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal,

fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto

de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:

(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e

o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a

perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do

advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) § 4º O disposto neste

artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de 1º de fevereiro de 2004

(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de renda na fonte pelas

instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das

pessoas físicas.

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada não há, como regra geral, previsão de não

incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém,encontram os que gozam de isenção legal

ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, declaração assinada de

próprio punho ou por seu representante legal.

Por outro lado, pelo procedimento geral, na ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do

bancoresponsável tributário pela retenção um comprovante de liquidação de depósito judicial de precatório ou

requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim de viabilizar a alimentação da DIRPF,

declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, então, fornecidos.

Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, em face de

outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso as

deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário

declare à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não

tributáveis.

Observa-se que o enquadramento das respectivas prestações na tabela progressiva de incidência, decompostas

correspondentemente aos meses de competência, afasta a exação tal como ocorrida.

Adotado o chamado regime de competência as receitas e despesas são contabilizadas independentemente da data

do efetivo recebimento ou desembolso, de maneira que os valores atrasados recebidos pela parte autorasão

levados à tributação retroativamente, de acordo com o mês e ano a que se referem.

Pelo denominado regime de caixa, por seu turno, o sistema de escrituração pressupõe contabilização de receitas e

despesas consideradas de acordo com a data do efetivo recebimento ou desembolso, critério esse que vinha sendo

adotado pela legislação de regência do imposto de renda de pessoa física, tanto para a retenção na fonte quanto

para o ajuste anual, bem assim relativamente às deduções e aos rendimentos isentos ou não tributáveis.

Argumentava-se, por um lado,que o regime de caixa possibilitara a simplificação escritural dos cálculos e

declarações dos contribuintes, evitando a necessidade de serem refeitas as declarações e cálculos do imposto de

renda, devido em períodos anteriores, toda vez que o contribuinte recebesse valores referentes a competências

atrasadas, ou efetuasse pagamentos em atraso relativos a despesas dedutíveis; e, por outro prisma, que a União

estaria, pelo acolher da alegada pretensão jurídica, a responder por uma lesão ou prejuízo a que não dera causa, já
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que o inadimplemento não decorre de ato ou vínculo seu.

Não obstante, consta da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, porém, tratamento da matéria em

pauta, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em

atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem'cada um

dos rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp

n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel.

Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJUde

03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). Segundo a orientação

jurisprudencial em foco, o artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido no momento em que

ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o

contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. Vista a questão por tal

prisma, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento,

como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os

rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência).

E a legislação de regência, outrossim, acompanhando de certo modo a referida linha de entendimento, sofreu

alteração no regime jurídico aplicável à espécie, pelo acréscimo do art. 12-A, nos termos da Lei Complementar n.

95/98, à Lei n. 7.713/88. Ainda que não se aplique retroativamente, constitui nítida expressão de reforço à ideia

que vinha prevalecendo jurisprudencialmente.

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de

caixa, ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem os rendimentos, e

não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o

pedido deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da DIRPF,

Declaração do Imposto de Renda, da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre

valores pagos acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem as correspondentes prestações.

Por outro prisma, não há de ser penalizado o contribuinte que não preencheu formulário declaratório de isenção,

porque não lhe fora disponibilizado com as orientações pertinentes na ocasião do levantamento do importe

disponibilizado na instituição bancária depositária oficial.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar aparte ré a, nos termos supra expendidos, promover

a restituição do imposto de renda que incidiu a maior sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte

autora.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do

domicílio da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração do Imposto de

Renda, a fim de que, no cálculo do imposto de renda, incidente sobre os valores pagos acumuladamente, sejam

tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes

prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que, no mesmo prazo, apresente planilha de cálculo do

montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em

caso de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para

o parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia devida, expeça-se requisição para pagamento no prazo

legal.

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação. 

 

Passo ao exame do mérito. 
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Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos

artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte advém da média

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação

do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à
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parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado

do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo

de 30 (trinta) dias. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0000952-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007644 - ANGELA MARIA PINHEIRO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000882-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007652 - FRANCISCA REGILANE ALEXANDRINO DA CHAGAS (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) LUANA CHAGA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000916-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007646 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS JAQUES (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS

ANTONIO MONTEIRO)

0001072-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007640 - TEREZA DE ASSIS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000902-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007648 - ANTONIA SATURNINO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

LUCAS ANSELMO SATURNINO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000914-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007647 - JOSE CARLOS ALVES DE LIMA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000892-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007650 - JOANA DE FREITAS PAIVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000884-93.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007651 - SABINA FRANCISCA ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000658-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007654 - MARILDA DE SOUZA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000896-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007649 - NEUSA MARIA MODOLO JUSTI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000872-79.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007653 - WALCY DE OLIVEIRA (SP247608 - CARLOS RUBENS SANTOS GARCIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0001054-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007641 - ELIZABETE VARGAS ALVES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000966-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007642 - SANDRA APARECIDA CAMARGO MUSSATO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

0000922-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007645 - JUDSON CLEYTON DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000962-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007643 - CICERO DIAS DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

0000210-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007206 - IVONE FORNARO ARRAIS (SP034717 - SILVIA HELENA MELGES BRITTO,

SP205770 - LUIZ FLÁVIO GUIMARÃES LAMBERT DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por

IVONE FORNARO ARRAIS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A autora, segundo provas constantes dos autos, encontra-se aposentada pelo regime geral de previdência social

desde 10/10/2008, tendo o INSS computado o tempo total de 27 anos, 09 meses e 06 dias.

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial do período de 15/03/1966 a 31/01/1974,

laborado junto ao empregador INDÚSTRIA GESSY LEVER.

 

Requer, com o reconhecimento do período controvertido, supostamente laborado em condições especiais, seja o

mesmo convertido em tempo de serviço comum, com a subseqüente majoração do tempo de serviço, bem como à

elevação da renda mensal inicial e atual.

Requer ainda ao pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.

Citado, o INSS contestou a ação, alegando que não restaram comprovadas as alegações da autora, e que a mesma

não faz jus ao reconhecimento do período pleiteado como atividade especial. Por fim, pugnou pela improcedência

do pedido.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborado pela parte autora, observada a

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova
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regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observado o período de atividade especial que a parte autora quer ver reconhecido (pedido

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente o Laudo Técnico,comprovando a efetiva e

permanente exposição da autora ao agente agressivo ruído, acolho como de natureza especial do período requerido

na petição inicial.

Desta forma, acolho o pedido formulado pela autora em sua petição inicial, devendo ser reconhecido como de

natureza especial o período de 15/03/1966 a 31/01/1974, laborado junto ao empregador INDÚSTRIA GESSY

LEVER. Condeno, portanto, o INSS a revisar a renda mensal inicial e atual.

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu

atividades em condições especiais junto ao empregador INDÚSTRIA GESSY LEVER, de 15/03/1966 a

31/01/1974, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum,

incluindo no tempo de serviço já apurado administrativamente, bem como a revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição da parte autora.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde 24/11/2008, conforme requerido na inicial,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional
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e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007924-63.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007713 - RAIMUNDO DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de
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início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

Ademais, com relação à carência, cumpre observar que, de acordo com o laudo pericial, a parte autora é portadora

de Carcinoma Espinocelular irreversível e incapacitante, estado, portando, dispensado o requisito da carência,

conforme preceitua o artigo 26, inciso II, c/c artigo 151, ambos da Lei 8.213/91.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laboral habitual.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com seqüente transmutação em

aposentadoria por invalidez, a contar de 31.01.2012, com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 31.01.2012 a 29.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-
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mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009612-60.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007472 - EDIS BATISTAO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
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doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A parte autora percebeu benefício de auxílio doença NB 530.386.094-5, no período de 20.05.2008 a 31.08.2011.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta

neoplasia maligna de próstata avançada, com incapacidade total e permanente para o exercício da atividade

laboral habitual de agricultor.

 

Data de início da doença: 05.01.2008

 

Data de início da incapacidade: 2008

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 530.386.094-5, a contar de

01.09.2011, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 12.01.2012,

com DIP em 01.03.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01.09.2011 a 29.02.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001752-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303007525 - GENI APARECIDA BARBOSA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção

contêm o objeto do presente feito.

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de

quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem

resolução de mérito.

No caso dos autos, a pretensão em causa foi objeto de julgamento no processo apontado, sendo que a parte autora,

ante a ausência de novo relatório médico e requerimento administrativo correspondente, não comprova alteração

fática, deixando de demonstrar, portanto, nova lide.

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da

Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 30/2012

 

DESPACHOSPROFERIDOSPELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CAMPINAS/SP

 

0001491-09.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007484 - ZENILTON

FERREIRA DE SOUSA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS. Intime-se.

 

0001834-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007591 - OSWALDO

CORREA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de

prevenção verifica-se que os objetos jurídicos cadastrados são distintos, impondo-se o normal prosseguimento do

presente feito.

Em relação ao pedido de aplicação do Estatuto do Idoso, é de se observar que, pelo procedimento dos Jefs,

Juizados Especiais Federais, que é célere, a maior parte dos processos em tramitação contém, na polaridade ativa,

maiores de sessenta anos de idade, ou seja, nas mesmas condições pessoais da parte autora no presente feito, em

face do que revela-se incompatível o pedido formulado em vista do princípio da isonomia e do rito especial célere

adotado pela Lei n. 10.259/01.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

 

0002631-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007540 - DARCI PEDRO

DE AQUINO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria anexado aos autos.

Tendo em vista que inexistem créditos em favor da parte autora, uma vez que os benefícios relacionados nos

cálculos não constam da petição inicial, façam-se os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0016138-53.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007871 - APARECIDO

UVEDA CARMONA (SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Tendo em vista que os atrasados foram calculados até 28/03/2011, determino que o INSS cumpra a obrigação da

fazer, a partir de referida data, devendo comprovar nos autos, no prazo de 10 dias.

Após, expeça-se o PRC.

Intimem-se.

 

0004216-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007807 - PAULO

EDUARDO SOARES (SP124136 - TERESA CRISTINA CERCAL DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão.

 

0013458-97.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007864 - JOAO CARLOS

BATISTA (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro,

assim como de cópia de seu documento pessoal.
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0001569-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007632 - MARIA

ALTINA BEZERRA (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro,

assim como de cópia de seu documento pessoal.

Intime-se a parte autora a anexar croqui de localização de seu endereço domiciliar, para realização de perícia

social.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0010137-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007876 - LINDALVA

MARIA PEREIRA (MS008135 - VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Converto o julgamento em diligência.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a diligência determinada pelo

despacho proferido em 12/01/2012, devendo trazer a estes autos virtuais cópia legível de seu comprovante de

endereço.

Por oportuno, cancelo a audiência designada para 21/03/2012, às 15h30. Esclareço que tanto a designação de nova

data para audiência de instrução e julgamento quanto a expedição de carta precatória para a oitiva das testemunhas

arroladas na inicial estão condicionadas ao cumprimento da determinado supra.

No silêncio, ou no caso de descumprimento, ainda que parcial, voltem os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção.

Intimem-se com urgência.

 

0006956-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007539 - JOSELITO

GONCALVES OLIVEIRA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes da designação do dia 28/03/2012 as 11:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas

arroladas pelo autor, perante o Juízo Deprecado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0007580-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007339 - LUIZ

ROBERTO DE ANDRADE (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005564-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007405 - JOYCE

JERONIMO POZZEBOM (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005352-13.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007415 - FRANS

JOSEPH CORNELIUS DECADT (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0007654-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007338 - PAOLA

MARTINS CARDOZO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 - MARCO

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DEBORA QUARESMA SOARES)

0013990-98.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007303 - ROBERTO

GRAUPNER (SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0007162-47.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007364 - JOAO FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     643/1090



DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008720-88.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007315 - WALTER

JUSTI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005124-62.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007420 - CRISTIANE

APARECIDA DE CAMARGO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0007540-03.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007342 - MOACIR

PAPINI NEVES (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008284-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007319 - JOAO BARROS

BRITO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008834-27.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007313 - CARLOS

MARCAL ZUPPI DA CONCEICAO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0002542-26.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007436 - ARMELINO DE

FREITAS (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006274-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007385 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS CARMO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005898-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007397 - EDSON

ANANIAS MOREIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0007176-31.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007363 - ELISIEL JOSE

PEDRO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008222-55.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007320 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES GRABERT (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008908-81.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007310 - JOSE

ORLANDO NORONHA (SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008294-76.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007318 - HELIO

DIONISIO (SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008836-94.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007312 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0003022-67.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007432 - MOACYR

LEONARDI (SP152346 - MARCELO BIGARELLI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008996-22.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007306 - ENRICO

SASSO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0004918-48.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007422 - DIVINO

APARECIDO SABINO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006890-53.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007373 - MONICA

ZIETLOW (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DEBORA QUARESMA SOARES)

0005946-51.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007395 - GISLENE

SILVIA MACHADO (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005816-61.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007398 - MARIA NEUZA

MENDONCA TOMAZ (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008756-33.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007314 - MIGUEL

ANGEL RODRIGUEZ MOURE (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006374-33.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007383 - OSMAR

MANOEL (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000534-18.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007449 - ELENITA

ALVES (SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006546-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007377 - LIBERATO

MOREIRA MEIRELES (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0003590-20.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007426 - ROBERTO

MIGUEL DE LIMA (SP248140 - GILIANIDREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005702-30.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007403 - ROGERIO

BRITO DEL VECCHIO (SP123095 - SORAYA TINEU) ANNA CLAUDIA DEL VECCHIO (SP123095 -

SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA

QUARESMA SOARES)

0001799-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007562 - ARGEMIRO

TOBIAS DA SILVA (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 19/07/2012, às 14:00h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

0009016-76.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007275 - JOSE MARCAL

BOIATTI (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 06/12/2011, fica remarcada a perícia médica nestes autos

para o dia 17/04/2012, às 12:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede

deste Juizado, sito na Avenida José de Souza Campos (Norte-Sul) nº 1358, 5º andar, Bairro Chácara da Barra,

nesta cidade.

 P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças

devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de

Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Intimem-se. 

 

0002636-71.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006519 - JOSE PEREIRA

DA CUNHA (SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008824-51.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006506 - ISMAR DA

SILVA ROCHA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006062-91.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006512 - SEBASTIAO

PIRES SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000808-40.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006522 - ADAO
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APARECIDO EMIDIO (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0003296-02.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006517 - JOSE PAULO

NERY COUTINHO (SP064236 - MARIA DA CONCEICAO P COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0005876-05.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006513 - RAIMUNDO

MAXIMO FEITOSA (SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0002466-36.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006520 - ARI

SEVERIANO FERREIRA (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000272-29.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006523 - RAFAEL

MARCOS FERREIRA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0002708-58.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303006518 - GEREMIAS

RODRIGUES (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001785-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007879 - MARIA

ROSINETE GOMES DA SILVA (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 23/07/2012, às 14:30h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de:

a) cópia de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

b) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a existência de

beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo.

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação, se necessário, após citem-se.

Intime-se.

 

0001610-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007854 - ELIANA DOS

ANJOS FERREIRA (SP063375 - ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA METRAN, SP287808 - CAMILA

DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA

QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 25/07/2012, às 15:30h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de:

a) cópia de seus documentos pessoais legíveis (CPF e RG). Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado.

b) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte,

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada

de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo

terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal.

c) cópia de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a existência de

outros beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que venham eles a integrar o pólo passivo.

d) comunicado de decisão expedido pelo INSS, legível.

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação, se necessário, após citem-se.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0013574-33.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007276 - SANDRA

MARIA LEONARDI (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 01/03/2012, fica remarcada a perícia médica nestes autos

para o dia 19/04/2012, às 09:30 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, a ser realizada na sede

deste Juizado, sito na Avenida José de Souza Campos (Norte-Sul) nº 1358, 5º andar, Bairro Chácara da Barra,
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nesta cidade.

 

 P.R.I.C.

 

0018094-07.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007862 - NEUSA

BARBOSA (SP198054 - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) MARIA SLENPOR BRASILINA DE JESUS -

ESPOLIO (SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) NILZA BARBOSA (SP198054 - LUCIANA

MARTINEZ FONSECA) AMAURI BARBOSA (SP198054 - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) NEIDE

BARBOSA (SP198054 - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) JOSE CARLOS BARBOSA (SP198054 -

LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório, tendo em vista que a quantia será rateada entre

5 autores.

Intimem-se.

 

0001753-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007872 - MARIA

TEIXEIRA BRANTS DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Intime-se a parte autora a apresentar laudos médicos que esclareçam a natureza/gravidade da moléstia que alega

possuir, visto que os dois receituários acostados aos autos apenas solicitam avaliação médica.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0016569-89.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007877 - ELIANA

NASCIMENTO DARIO (SP129989 - ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA) X MINISTERIO DAS

TELECOMUNICACOES

Intime-se a parte autora a emendar a inicial para:

a) corrigir o pólo passivo;

b) indicar o fundamento jurídico de seu pedido. Observe-se que o sr. Eliseu Nascimento - consoante comprovante

de rendimentos de fl. 25 - era servidor público federal, portanto, sujeito às normas da Lei 8.112/90, mas a inicial

faz menção a benefício previdenciário e a benefício assistencial.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a

viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de comprovante de endereço em nome

de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu

documento pessoal.

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos documentos comprobatórios de eventual

invalidez, assim como para apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o

máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

0001661-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007638 - REGINA CELIA

MARTINS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 18/07/2012, às 14:30h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Intime-se a parte autora a juntar aos autos instrumento de mandato e declaração de pobreza recentes (06 meses),

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, visto que a anexada aos autos data de 2011 e a presente ação somente

foi ajuizada neste ano de 2012.

Providencie a parte autora a juntada de:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial

para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de comprovante de endereço em

nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu

documento pessoal

b) de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito. Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda
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à inicial, para que integrem o pólo passivo. Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Intime-se.

 

0001583-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007485 - ROSA

FELICIANO MARTINS (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, assim comode

declaração de pobreza.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de

residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal.

 

0001585-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007564 - DAMIANA

BISPO COSTA (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 16/07/2012, às 16:00h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

No mesmo prazo deverá juntar certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, sob pena de

extinção do feito sem apreciação do mérito.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Intime-se.

 

0006822-79.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007516 - MARIA

ANGELICA FONSECA MARIUZZO (SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Avoco os autos.

1- Em sede recursal, a ação foi julgada procedente e o INSS condenado à concessão do benefício de pensão por

morte em favor da Autora.

Constato ainda que foi concedida à Autora a antecipação dos efeitos da tutela.

Não obstante a intimação do Réu em 09.12.2011, a Coordenação das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São

Paulo expediu ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social em Campinas para a implantação do benefício no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme determinado no acórdão.

Ocorre, contudo que, nesta data, o advogado da Autora compareceu em Secretaria e noticiou o não cumprimento

de referida determinação pelo Réu.

Desse modo, determino que seja expedido ofício ao INSS, com urgência, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

implantar o benefício da Autora, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso no

cumprimento da obrigação, devendo comprovar nos autos o cumprimento da determinação nos 10 (dez) dias

subsequentes ao término do prazo acima concedido.

 

2- Após o cumprimento do determinado no item 1, à Secretaria para as providências necessárias à expedição da

requisição de pagamento.

 

Intimem-se.

 

0001659-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007639 - LEONILDA

ASTOLFI ARCANJO (SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0008532-95.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007629 - MARIA

ISABEL GIUNCO DA SILVA (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)
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Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora continua com a situação cadastral

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize

seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos

autos à baixa arquivo.

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.  

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes

a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças

devidas em atraso pela via de ofício precatório.  

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de

Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

0000019-46.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007733 - BENEDITO

SILVESTRE (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001941-59.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007714 - JOSE PAULO

GATTI (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora a anexar croqui de localização de seu endereço domiciliar, para realização de

perícia social. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

 

0001568-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007634 - APARECIDA

ROSSETE BISCASSI (SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001567-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007563 - RAPHAEL

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001783-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007870 - IRENE

TEIXEIRA GOMES (SP304527 - ALVARO DOTA TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 23/07/2012, às 14:00h.

Providencie a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a

existência de outros beneficiários, que não a já mencionada, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que

venham eles a integrar o pólo passivo.

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação, se necessário, após citem-se.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Observo dos autos que o oficio juntado pelo INSS, noticiando que a revisão do benefício previdenciário não

foi processada, veio desacompanhada da competente planilha de cálculo. 

Destarte, intimem-se o INSS para que apresente planilha de cálculo detalhada, em conformidade com os

parâmetros indicados na sentença, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. 

 

0000795-19.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007815 - OSWALDO DE

OLIVEIRA FILHO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0004684-66.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007812 - HENRIQUE

MOLINA FERNANDES (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0003602-97.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007813 - FERNANDO

BASTOS BRITO (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)
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0003024-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007814 - CELIA

MIRANDA DA SILVA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DEBORA QUARESMA SOARES)

0011040-89.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007560 - CELIS NEUSA

FRANTZ NARDI (SP195994 - ELAINE FRANTZ NARDI) DIRCEU VITORINO NARDI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP195994 - ELAINE FRANTZ NARDI)

Os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles

serão elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, e desta forma

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a

estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s)

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput”

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001255-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007222 - JULIANE DA

SILVA FERREIRA (SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA, SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Inviável o acolhimento do pedido formulado na petição anexada em 12/03/2012, uma vez que o próprio sistema

processual dos Juizados Especiais Federais não possibilita a inclusão de mais de um patrono da parte para

recebimento de intimações.

 

0003984-05.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007622 - CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DA SERRA (SP146912 - HELDER DE SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de

defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0000212-90.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007537 - JULIANA

MARQUESI LUPPI (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Considerando que houve equívoco quanto ao número do processo nos cálculos que embasaram a sentença,

observo que houve erro material quanto ao valor dos atrasados.

Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado

que:

...b) pagar as diferenças devidas do período de 14/11/2006 a 31/07/2011 no importe de R$ 2691,70 (DOIS MIL

SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do

Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.”...

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença.

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão.  

Faculto à parte autora eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo apontar os eventuais erros

a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a

respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima

declinados. Na ausência de um dos itens indicados se dará por cumprida a obrigação imposta na sentença e

extinta a execução. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 Intimem-se. 
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0006922-29.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007805 - ELZA DA

SILVA SOUZA (SP152360 - RENATA PEIXOTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006893-42.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007804 - MIRIAM DOS

SANTOS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0017996-58.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007452 - WALDIR

BOAVENTURA (SP084294 - OSVALDO TOLOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESIGNO audiência para o dia 05/06/2012, às 14:20h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como,

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sem resolução do

mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a

viabilização do processamento e execução do julgado.

Intime-se.

 

0001794-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007462 - DIEGO

CREPALDI MARCELINO (SP243927 - GUSTAVO LENZI GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

DESIGNO audiência para o dia 10/07/2012, às 15:20.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro,

assim como de cópia de seu documento pessoal.

 

0006996-49.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007514 - AUGUSTA

VICENTE DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, verifico que não foi concedida às partes oportunidade para apresentar rol de testemunhas,

motivo pelo qual concedo-as o prazo de 10 (dez) dias para tanto, em número máximo de três, conforme o disposto

no artigo 34 da Lei 9.099/95 c/c art. 1º da Lei 10.259/01.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Outrossim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/05/2012, às 14h00, mantidas, no mais, as

demais determinações anteriores.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0002543-74.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007538 - WILTON

WARNER MAGALHAES (SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente.

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em

atraso pela via de ofício precatório.

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0000440-31.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007226 - CELIA DE

AGOSTINO DA SILVA (SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

condenação da parte ré, União, para que conceda a pensão especial prevista no art. 53, II, do ADCT, da

Constituição, combinado com os artigos 1º e seguintes da Lei no 5.315/67, bem como o pagamento das prestações

atrasadas, contadas do óbito cônjuge da parte autora, com o acréscimo de juros e correção monetária, mediante o

reconhecimento da condição de ex-combatente de seu cônjuge, falecido em 2005.
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Em preliminar à contestação de mérito, ao arguir a incompetência do Jef, a União estimou que o valor da causa

estaria em torno dos cento e noventa mil reais, em vista da pretensão alegada na petição inicial.

Remetidos os autos, a Contadoria Judicial emitiu parecer pelo qual considerou apenas os valores não abrangidos

pela prescrição, acrescidos por mais doze parcelas vincendas, e, mesmo assim, apurou valor da causa bem

superior ao teto legal dos Jefs, qual seja, no importe de R$52.335,56.

Tendo em vista que a competência dos Jefs foi legalmente fixada como absoluta, e considerando-se que a renúncia

prevista na legislação de regência dos Jefs, além de ser expressa, tem a ver com a execução ou cumprimento de

julgado (isto é, para opção, quando for o caso, de recebimento de quantia, em menor prazo, por requisição de

valor limitado à alçada, ou, ultrapassado o referido limite,por ofício precatório), mas não se refere ao valor da

causa, já que, por fixar competência absoluta, decorre denorma cogente de ordem pública, a qualnão pode ser,

portanto, modificada pela vontade das partes, e há de corresponder à pretensão deduzida na petição inicial,

remetam-se os autos para expedição de Ofício de suscitação de conflito de competência, já que o Juízo originário

foi induzido pela parte autora a não considerar o valor da causa efetivo, mas apenas o que fora declarado na

petição inicial, o que, conforme o expendido, é vedado pelo ordenamento jurídico aplicável à espécie.

 

0001120-55.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007687 - IVONE

POLESEL (SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Indefiro a petição do INSS anexada em 13/01/2012 tendo em vista que a DIB do beneficio da parte autora é

26/07/2004, conforme sentença proferida em 15/08/2007.

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em

atraso pela via de ofício precatório.

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0003815-06.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007512 - ADILSON

MEDEIROS (SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP088108 - MARI ANGELA

ANDRADE, SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES)

Providencie a parte Autora a juntada da declaração de hipossuficiência nos termos da Lei 1.060/50, ou

alternativamente, efetue o preparo, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de não recebimento do recurso interposto.

Intimem-se

 

.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo improrrogável de 90 (noventa) dias. 

 Intimem-se. 

 

0016797-62.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007763 - EDSON DE

SOUZA FRANCO (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008404-46.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007769 - CLEUSA DE

ANDRADE RIBEIRO (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004061-75.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007771 - LAIDES

SANDER (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002290-23.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007776 - JOSE

ROBERTO DEFENDI (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0012120-86.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007764 - THEREZINHA

DO MENINO JESUS BARRETO ALBINO (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

0003851-19.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007772 - JOSE MARIA

DE LIMA (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009567-61.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007767 - EDSON

ROBERTO TOPUIN (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003382-70.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007773 - MARIA JULIA

ARCANJELO DOS SANTOS (SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0016833-07.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007762 - CELIO DONE

(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002778-80.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007775 - JOAO

BRAGAGNOLO (SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0010695-19.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007765 - FLAVIO

PIMENTEL (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003190-74.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007774 - OSWALDO

BENEDINI (SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009668-98.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007766 - ABILIO

RIGATTO (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006724-26.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007770 - ARMANDO

DESTRO (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009519-39.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007768 - ANTONIO

BENEDITO DE SOUZA (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

 

0001547-86.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007860 - APARECIDO

CARLOS DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006088-94.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007531 - FAUSTINA

BENTO DA SILVA FRANCA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001629-20.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007859 - ANTONIO

AMARO LUIZ (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000647-06.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007861 - VALTER LUIS

RIBEIRO DA SILVA (SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0021040-49.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007855 - ROSANGELA

APARECIDA DE SOUZA MORETI (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001671-69.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007858 - JOSE LUNA

CAVALCANTE (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001658-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007635 - GERSINDA DE

JESUS OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento público ou

apresentando procuração a rogo, identificando quem assina pela autora, bem como a assinatura e identificação de

2 (duas) testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o precatório. 

Intimem-se. 

 

0021388-67.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007823 - MARIA

GLORIA KIYOCA FUNARI (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) SEBASTIÃO FUNARI -

ESPÓLIO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) MARCELO UETA FUNARI (SP122397 -

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) MARIA GLORIA KIYOCA

FUNARI (SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001146-58.2003.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007850 - ANTONIO

LOPES (ESPÓLIO) (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) NILCEIA DE SIQUEIRA LOPES (SP110545 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     653/1090



VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DEBORA QUARESMA SOARES)

0011444-75.2004.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007841 - DURVALINO

CELESTINO DE CARVALHO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0015168-53.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007835 - JOÃO

FRANCISCO DE SANTANA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0010611-23.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007843 - JOSÉ

CAFASSO FERREIRA (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0022836-75.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007820 - JAIR PAULA

BARBOSA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0013215-54.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007838 - SIDNEY JOSÉ

MARTINS (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0010535-96.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007845 - JOSÉ COSTA

LIMA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0020322-52.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007825 - LUIZ CARLOS

TEIXEIRA (SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0013836-51.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007837 - MARIA

SOLEDADE DA CUNHA DOS SANTOS (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0010636-36.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007842 - VALDIR

BAPTISTA FERRANCINI (SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0021376-53.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007824 - JOÃO ALVES

DINIZ FUSSI (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0016114-25.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007830 - ANTONIO

PIAZZA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0015929-84.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007831 - JOSÉ

PAVANELLO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008598-51.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007848 - HELENA

PIRINO (SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0022018-26.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007822 - JOSE

APARECIDO RIBEIRO (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0016294-41.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007829 - DINAMAR DE

SOUSA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0002006-88.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007849 - JOSE

ROBERTO SILVEIRA MELLO (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000021-21.2004.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007851 - RILMARIA

RODRIGUES LIMA - ESPOLIO (SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) GILSON RODRIGUES LIMA

(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) RILMARIA RODRIGUES LIMA - ESPOLIO (SP248913 -

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0015514-38.2004.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007833 - ADELINO

DIAS MARQUES (SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0013920-52.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007836 - SEBASTIÃO

VIEGAS (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0010589-62.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007844 - JAIR

RODRIGUES BATISTA (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0015718-48.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007832 - HELENO

NASCIMENTO DA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

 

0014556-18.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007746 - LUCI DE

SOUZA (SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006944-87.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007874 - NOCELI

MORAES DE OLIVEIRA (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001616-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007701 - TATIANE

SAVEGNAGO COSTA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 17/07/2012, às 15:20.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de

a) CPF da parte autora (menor Giovana). Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

b) comprovante atualizado de endereço em seu nome;

c) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a existência de beneficiários,

deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em petição anexada, o juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora,

apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Diante do exposto: 

 Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias,

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de

sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios

adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0006954-05.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007794 - CARLOS

AUGUSTO FELIPPETE (SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006070-34.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007797 - JOSE LUIZ

BIANCHI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003837-69.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007798 - SEBASTIÃO

CARLOS ROCHA (SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009361-47.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007790 - JOSE EDIL DE

FARIA (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008700-34.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007792 - CARLOS

ROBERTO REINE (SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007552-17.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007800 - RAIMUNDO

NONATO RODRIGUES FONSECA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0000242-96.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007802 - GERALDO

FERREIRA DA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001256-76.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007801 - NELSON

SCARAZZATTO (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0008028-89.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007799 - FLÁVIO

EVARISTO RIBEIRO (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0006153-50.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007796 - JOSÉ

ROBERTO MARQUES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0009732-11.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007789 - MILTON DA

SILVA (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006508-36.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007795 - JURACY

COSTA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

0001584-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007463 - TALES

EDUARDO MARTINS (SP266791 - ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

DESIGNO audiência para o dia 05/07/2012, às 16:00h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Intime-se.

 

0001587-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007593 - JULIA DE

SOUZA LIMA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO audiência para o dia 19/07/2012, as 14:30h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Sendo verificada a existência de beneficiários,

deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Intime-se.

 

0001652-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007630 - ROSELI

APARECIDA SANTOS PADILHA (SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de

prevenção verifica-se que os objetos jurídicos são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a

alegação com base em novo relatório médico e em decorrência de indeferimento administrativo ou cessação de

benefício previdenciário em procedimento distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

 

0001558-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007561 - RAIMUNDO

DOS SANTOS ANDRADE (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando os fundamentos jurídicos do pedido, em consonância com

os fatos.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0010812-17.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007597 - MARIA

MEDINA BRONZELLI (SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.
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Intime-se.

 

0012160-70.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007480 - LINDINALVA

DOS SANTOS MARINHO (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

DESIGNO perícia conforme segue:

25/04/2012

11:00h

ORTOPEDIA

RICARDO FRANCISCO FERREIRA LOPES

AV. JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

Intime-se.

 

0005430-75.2004.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007865 - NILSON DE

OLIVEIRA (SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Tendo em vista que o autor estava representado pela Defensoria Pública da União, que apresentou recurso de

sentença e contrarrazões ao recurso interposto pelo réu, determino que os honorários sucumbenciais sejam

requisitados em seu nome.

Defiro a separação do percentual previsto no contrato anexado aos autos em 19/04/2011.

Intimem-se, inclusive a DPU.

 

0001502-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007533 - ANANIAS

BISPO DOS SANTOS (SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode

apresentar agravamento, inclusive com a cessação do benefício, ocorrido em 20/12/2011, constituindo, ao menos

em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de

litispendência ou coisa julgada.

Intimem-se

 

0001617-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007468 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP060662 - MARCOS ANTONIO THEODORO, SP182853 - PATRÍCIA PINHEIRO

RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESIGNO audiência para o dia 05/07/2012, às 16:30h.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Intime-se.

 

0001784-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007869 - REGINA

GOMES DA SILVA (SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte,

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada

de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo

terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal.

b) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a existência de
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beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0001636-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007761 - EDNA

CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS ARANTES (SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Intime-se a parte autora a emendar a inicial para indicar os fundamentos jurídicos do pedido, esclarecendo quais

índices legais entende ser devidos.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), sob pena de extinção

sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0000976-08.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007621 - LUCIA

SILVESTRE DE MORAES (SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral

suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto

àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa

arquivo.

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.

Intime-se.

 

0001714-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007583 - ANTONIO

JOSE THOMAZ (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de

prevenção verifica-se que os objetos jurídicos são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a

cessação de benefício previdenciário em procedimento distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do

presente feito.

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

 

0008326-81.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007518 - ANTONIO

TEODORO ALVES (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Converto o julgamento em diligência.

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e

legível do procedimento administrativo relativo ao pedido da parte autora, sob pena de multa diária no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). No caso de descumprimento, além da astreinte cominada, fica a Secretaria autorizada a

expedir mandado de busca e apreensão de tal procedimento, independentemente de novo despacho.

Com a vinda do PA, voltem conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

0017472-27.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007451 - MARTA

FERREIRA DOS SANTOS PINTO (SP204084 - ROGERIO DO CARMO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento LEGÍVEL de identidade (RG) e comprovante de

endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a

viabilização do processamento e execução do julgado.

 

0001771-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007550 - JOSE CAIRES

DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Intime-se a parte autora a esclarecer o pedido de reconhecimento de labor rural (item 1 da inicial).
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Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0007998-88.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007506 - OSMAR

TONINI (SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Tendo em vista a petição anexada em 12/02/2012 indefiro o pedido de expedição do RPV em nome da

procuradora do Autor.

Fica ressalvado que o levantamento dos valores poderá ser efetuado em qualquer agência do depositário

localizado na cidade em que o autor reside, sendo que o despacho que der ciência da liberação dos valores

especificará se o depósito ocorreu no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Expeça-se o RPV.

Intimem-se.

 

0001310-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007218 - MARCOS

AURELIO MOREIRA MOTA (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.A eventual juntada de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro,

assim como de cópia de seu documento pessoal. Intime-se.

 

0001782-09.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303007878 - DIVINA

APARECIDA LOCATELLI FRANKLIN (SP258287 - ROBERTO KENEDY DIAS VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DEBORA QUARESMA SOARES)

Providencie a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a

existência de outros beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo.

Cumprida a determinação, ao cadastro para anotação, se necessário, após citem-se.
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PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000150 (Lote n.º 5461/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009369-56.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009582 - ESMERITA

MARIA PEREIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Excepcionalmente, defiro o pedido da autora, razão pela qual antecipo a audiência do dia 21/06/2012, às 15h, para

o DIA 28/03/2012, às 15h. As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer independentemente de

intimação. Int. Cumpra-se.

 

0001361-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009799 - LUIS CARLOS
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FLAVIO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos (com relação aos períodos compreendidos entre 1º/08/1979 a 31/01/1988 e de 17/03/2000 a

23/02/2007): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício

de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até

então produzidas. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS para apresentar contestação, no prazo de trinta dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008637-41.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009600 - VALDIR

ARROYO BOCHIONI (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 10:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0002901-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009741 - ANA MARIA

APARECIDA HILARIO JANUARIO (SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP178557 - ANOEL

LUIZ JUNIOR, SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X ELIZABETE APARECIDA RODRIGUES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Cite-se a litisconsorte Elizabete Aparecida Rodrigues, para que, querendo, apresente contestação até a data da

audiência. Proceda a secretaria à inclusão da mesma no pólo passivo da demanda. Sem prejuízo, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2012 às 16h00. De outra parte, considerando a

inclusão de litisconsorte passivo ao feito, deverá a parte autora providenciar o comparecimento das testemunhas

arroladas para nova oitiva. Int. Cumpra-se.

 

0011415-18.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009590 - FATIMA

APARECIDA QUECORE PAULINO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON

ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 14:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.
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0007460-42.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009574 - JOAO LUIS DE

OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Encaminhe-se o presente feito à contadoria para elaboração da planilha de tempo de serviço laborado pelo autor.

 

0011544-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009589 - LILIANA

CRISTINA BENEDITO (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 15:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0006399-49.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009608 - MARCIO

RODRIGUES DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 16:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0008140-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009809 - LEA SILVIA

SIAN ROSSANEZ (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

Por mera liberalidade, e considerando que são imprescindíveis à elaboração dos cálculos , defiro à autora o prazo

suplementar de 10 (dez) dias para que traga aos autos os seguintes documentos:

1) integralidade das planilhas de cálculo de liquidação, com detalhamento mês a mês das verbas salariais

acrescidas à remuneração da autora;

2) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária correspondente, referida na honologação de

cálculos de fls.23 da inicial). Cumprida a determinação, à contadoria. Não cumprida, tornem conclusos.

 

0008060-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009605 - CLEONICE

TEIXEIRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 17:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0001354-30.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009775 - APARECIDO

RIBEIRO DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Após analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos
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relacionados, motivo pelo determino o prosseguimento do feito. Requisite-se junto a Autarquia Ré cópia legível

do Procedimento Administrativo correlato. Cumprida a determinação supra, cite-se o Institutuo Nacional do

Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008631-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009603 - MARIA

CLEIDIMAR ALVES DE LIMA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 18:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0000667-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009801 - MARIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos

autos os seguintes documentos (APENAS com relação ao período de 1º.06.1985 a 11.08.2000 - OCTAVIO

BARACCHINI & CIA - LABORATÓRIO): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

COM O CARIMBO e assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes

nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. O FORMULÁRIO DE FLS. 23/24 DA INICIAL ESTÁ SEM O

CARIMBO DA EMPRESA. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e

este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento

para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o

bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou,

o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e

devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a

imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008635-71.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009602 - JOAO

ZAMPARO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 09:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0009538-43.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009772 - JOSE

ANTONIO ROBLES (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Encaminhe-se o presente feito à contadoria para elaboração de tempo de serviço laborado pelo autor.

 

0007020-64.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009758 - JOANA DARC
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PEDRO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) ANTONIA PEDRO DE ALMEIDA (SP287310 - ALINE

TURAZZI STELLA) SEBASTIANA PEDRO CANDIDO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) LUZIA

PEDRO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) APARECIDO DONIZETI DIVINO (SP287310 - ALINE

TURAZZI STELLA) NILTON CESAR EUGENIO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) REGINALDO

ROGERIO EUGENIO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) ADEMIR EUGENIO (SP287310 - ALINE

TURAZZI STELLA) ANA PAULA EUGENIO (SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) AIRTON EUGENIO

(SP287310 - ALINE TURAZZI STELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição como aditamento da inicial. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0008636-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009601 - LUZIA

APARECIDA GOMES MORONTA (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 09:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0002828-36.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009127 - REINALDO

LEMES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado

REINALDO LEMES está involuntariamente desempregado desde o dia....

 

0001321-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009783 - CARLOS

RICHARD RUFINO OLIVEIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Defiro a dilação do prazo por 10(dez) dias, para cumprimento da determinação anterior, para juntar aos autos

atestado de permanência carcerária atualizado, sob pena de extinção Int.

 

0000161-77.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009778 - PRISCILA

VALENCIO (SP282116 - HENRIQUE DANIEL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora, o derradeiro prazo de cinco dias, para que cumpra

integralmente a determinação anterior, juntando aos autos o atestado de permanência carcerária atualizado, sob

pena de extinção. Int.

 

0007435-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009797 - CLARICE

APARECIDA DA ROCHA INACIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Retifico o r. despacho termo n.º 6302009414/2012 para fazer constar a data correta da audiência anteriormente

designada no presente feito, a saber: 08.05.2012, às 14:40 horas. Intime-se.

 

0008061-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009604 - VALTER

CARIS (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 18:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o
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advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0008100-45.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009763 - MARLIENE DA

SILVA VIANA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Recebo a petição como aditamento da inicial.

Cite-se a litisconsorteJoice Cunha Costa, para que, querendo, apresente contestação até a data da audiência.

Proceda a secretaria à inclusão da mesma no pólo passivo da demanda. Sem prejuízo, designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 05 de julho de 2012 às 14h00. De outra parte, considerando a inclusão de

litisconsorte passivo ao feito, deverá a parte autora providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas para

nova oitiva. Int. Cumpra-se.

 

0008694-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009597 - VERA LUCIA

LANCA DE OLIVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 11:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0008733-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009592 - FRANCISCO

ALVES MOREIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 14:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0001305-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009583 - JOSE CARLOS

MARCOLINO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos (exceto quanto aos períodos compreendidos entre 1º/08/1981 a 10/12/1992 e de 1º/03/1994

a 02/05/1995): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício

de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até

então produzidas. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser
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razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

 

0008643-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009599 - ROSELI

APARECIDA DA SILVA (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 10:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a

juntada do laudo, voltem conclusos. 

 

0007772-18.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009573 - JOSE GARCIA

DE SOUZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0007280-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009571 - ANTONIO

APARECIDO TREMONTI (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

 

0007518-45.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009822 - LUIZA VIEIRA

DE OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Diante das informações prestadas pela Assistente Social deste Juízo, dando conta de que por duas vezes restaram

infrutíferas sua tentativa de realização de perícia sócio-econômica da autora, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende data com a

assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de viabilizar

a realização da prova. Int.

 

0006378-73.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009609 - MARIA

TEREZA DA SILVA RAFAEL (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 15:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0007825-96.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009759 - EUNICE

GOMES SARDINHA (SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Recebo a petição como aditamento da inicial. Cite-se a litisconsorteEunice Procópio Monteiro Tavares, para que,

querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência. Proceda a secretaria à inclusão

da mesma no pólo passivo da demanda. Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04

de julho de 2012 às 16h20. De outra parte, considerando a inclusão de litisconsorte passivo ao feito, deverá a parte

autora providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas para nova oitiva. Int. Cumpra-se.
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0001364-74.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009796 - JOAO GASPAR

DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos (com relação aos períodos compreendidos entre 1º/08/1978 a 1º/09/1980; 07/05/1990 a

06/11/1990; 1º/07/1995 a 29/04/1998; 19/03/1999 a 14/05/1999; 02/03/2002 a 05/04/2002; 23/01/2006 a

09/05/2007; 02/06/2008 a 04/10/2002; 13/03/2009 a 04/05/2009; 03/06/2009 a 1º/10/2009; 11/01/2010 a

23/03/2010; 17/06/2010 a 29/06/2010 e de 30/06/2010 a 03/08/2010): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030,

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar

sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do

objeto desta demanda, sob pena de preclusão. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la,

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei.

O prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa

prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de

30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a

empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 2. Ademais, designo o dia 21 de junho

de 2012, às 15:00 horas, audiência de conciliação, instrução e julgamento, para constatação de eventual labor rural

informal desempenhado pela parte autora (no período descrito na peça inaugural, 05/02/1964 a 30/06/1970).

Deverá o causídico o causídico da parte dar ciência ao autor e eventuais testemunhas arroladas, sobre a data e

horário da audiência designada acima, sendo desde já intimadas, com a publicação deste. O rol testemunhal há de

ser apresentado no prazo legal, devidamente qualificado. 3. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência supra (21/06/2012). Intime-se. Cumpra-se.

 

0000672-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009811 - PEDRO DOS

REIS TOZI (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos

autos os seguintes documentos (APENAS com relação à empresa PALETRANS EQUIPAMENTOS LTDA):

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO e assinado pelo

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do

CPC. OS FORMULÁRIOS PPP DA REFERIDA EMPRESA ESTÃO TODOS SEM O CARIMBO OFICIAL

DESTA. (Páginas 26/27, 30/31, 32/33 e 34/35 da inicial). 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre

convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la,

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja

suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após

o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as

advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006428-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009606 - MARCILIO DO

ROZARIO DE LIMA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 17:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0006944-22.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009616 - CARLOS

ALBERTO DE PAULA ALVES (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA

DE SOUZA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias esclareça, em conformidade com o requerimento do MPF.

Após, dê-se vista ao MPF, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0006424-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009607 - MILTON

BUENO DE CAMARGO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 02 de Maio de 2012, às 16:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0008728-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009593 - APARECIDA

DA CONCEICAO CRISPIN LOPES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 13:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0007019-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009757 - ROSINEIDE

INACIO DE MOURA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para instruir o feito com cópia da decisão proferida pelo INSS.

 

0008697-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009596 - ANA MARIA

MILITAO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 12:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.
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0008665-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009598 - RODNEY

APARECIDO SANTANA DE ARAUJO (SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 11:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0004006-54.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009408 - LUCIANA

PERSEGUIM GRANADO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

1. Concedo as partes o prazo de dez dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada

acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada

contém os parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se.

 

0007231-19.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009824 - MARIA SERSO

CHIOSI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Ciência às partes da complementação de laudo juntada aos autos. Sem prejuízo, manifeste-se o INSS, no prazo de

10 (dez) dias, sobre o inteiro teor da petição da parte autora, anexada em 14.10.2011. Int.-se.

 

0008740-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009591 - ALINE

CRISTINE GRINE (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 14:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0008726-64.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009594 - OSMAR

PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 13:00 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0009824-21.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009733 - EDMILSON

MERCHAM DOS SANTOS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da determinação anterior. Int.
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0008720-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009595 - FRANCISCO

DE ASSIS COSTA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Tendo em vista a certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 16 de Maio de 2012, às 12:30 horas

para realização de perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA, a ser realizada no setor

de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004380-88.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302009788 - ADRIANE ROIM

GOMES VANNI (SP021497 - JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA) ANTONIO CARLOS ALIENDE

VANNI (SP021497 - JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA) ODONTOVANNI S/S LTDA (SP021497 - JOSE

ROBERTO MARTINS GARCIA) NIVALDO VANNI FILHO (SP021497 - JOSE ROBERTO MARTINS

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por NILVALDO VANNI FILHO, ADRIANE ROIM GOMES VANNI, ANTONIO

CARLOS ALIENDE VANNI e ODONTOVANNI S/C LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), visando à revisão dos contratos firmados com a requerida (cheque especial empresarial e empréstimos). O

feito foi distribuído, originariamente, à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, que o remeteu a este JEF em

virtude do valor atribuído à causa (R$ 100,00). É o breve relatório. Decido. Ora, deflui da simples leitura dos

documentos acostados à petição anexada em 25/01/2012 que os valores dos contratos objetos desta ação

ultrapassam, em muito, o valor de alçada do Juizado Especial Federal, que é de 60 (sessenta) salários mínimos.

Pelo que se depreende, apenas em um dos contratos que se pretende rever, foi emprestado o valor R$ 85.757,11

(fls. 10), não pairando dúvida sobre a incompetência deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito. O art. 259,

V, do Código de Processo Civil dispõe:

“Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico , o valor do contrato.”

Dessa forma, considerando-se os valores constantes dos documentos, pode-se concluir pela superação da alçada

de competência deste Juizado Especial Federal, tendo em vista que o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de

2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças,

o que não é o caso deste feito. Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para o

conhecimento desta causa, razão pela qual determino a devolução à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária,

para que, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência, servindo a

presente fundamentação como suas razões. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002969-55.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302009820 - ADEMIR

GONCALO DA CRUZ (SP198442 - FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

ADEMIR GONCALO DA CRUZ propõe a presente ação de inexigibilidade de débito c.c. indenização por perdas

e danos, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de liminar, para a exclusão do seu nome dos cadastros

de inadimplentes (SPC e SERASA). O autor firmou com CEF contrato de financiamento n.º

000005209260851608, com prazo de pagamento em 96 meses, sendo a primeira em 14/03/2003 e a última em

14/03/2011, todas com vencimento dia 14 de cada mês. Ocorre que, a parcela referente ao mês de agosto de 2010,

apesar de ter sido paga EM 17/09/2010, a CEF não debitou a parcela vencida e lançou o nome do autor no rol dos

maus pagadores. Assim, por entender que a prestação referente ao mês de agosto de 2010 foi regularmente

quitada, pleiteia, liminarmente, a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. É o relatório. A liminar

pleiteada é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Com efeito, em sede de análise sumária, verifico

presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da

alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A verossimilhança do alegado decorre do

fato do autor ter comprovado o pagamento da parcela, vencida em 14/08/2010, por meio do comprovante de

pagamento j. à fl. 15 da inicial. Ante a comprovação do pagamento da parcela lançada nos órgãos de proteção ao

crédito, em sede de análise sumária, reputo como indevida a inclusão pela Caixa Econômica Federal do nome do
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autor no cadastro de inadimplentes. O fundado receio de dano decorre da circunstância de que, estando com seu

nome negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito, o autor se vê impedido de realizar compras e contratar

serviços de frete, tudo em decorrência de uma dívida já paga, inclusive dificuldades em celebrar operações

financeiras. Isto posto, face as razões expendidas, DEFIRO a antecipação dos efeitos da TUTELA para determinar

à Caixa Econômica Federal que providencie IMEDIATAMENTE a exclusão do nome do autor, ADEMIR

GONCALO DA CRUZ - CPF 103.008.848-93, dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), referente à

parcela do contrato de financiamento nº 000005209260851608, vencida em 14/08/2010. Por outro lado, cite a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para que apresente defesa, em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste

sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, o réu deverá trazer aos autos cópias do(s)

contrato(s) referentes ao(s) empréstimo(s) do autor, Nº 000005209260851608. Cite-se. Intime-se. Oficie-se com

urgência. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 151/2012 -

LOTE n.º 5464/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003336-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETERSON GABRIEL COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003340-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000268-34.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA APARECIDA MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RÉU: EDNA APARECIDA MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0000804-74.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO QUEDAS

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001973-62.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004856-16.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL ARCHANGELO ROCILLO JUNIOR

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 08/08/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0004876-07.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZAI PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO: SP245369-ROSELENE VITTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 22/08/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0004937-62.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS SAMPAIO DE AMORIM

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 22/08/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0005051-98.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CESAR DA CRUZ

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 19/09/2008 11:00:00
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PROCESSO: 0006750-90.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00

 

PROCESSO: 0007007-52.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007040-42.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDASIO DE SOUZA BORGES

ADVOGADO: SP193159-LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE

RÉU: GILDASIO DE SOUZA BORGES

ADVOGADO: SP193159-LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007512-43.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO BUENO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: ELCIO BUENO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007899-58.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008431-95.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 12:00:00

 

PROCESSO: 0008957-96.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010416-36.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HUMBERTO CALORI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     672/1090



ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010662-32.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE CRISTINA UBALDO

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010962-91.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011020-94.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013138-77.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADINAURA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO: SP156121-ARLINDO BASSANI

RÉU: ADINAURA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO: SP156121-ARLINDO BASSANI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2008 14:00:00

 

PROCESSO: 0013586-50.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2008 16:00:00

 

PROCESSO: 0014811-71.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA RODRIGUES DA SILVA VILAS BOAS

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0009902-83.2008.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA ANDREA MARCHIORI GOMES

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 11/03/2009 11:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 22

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000152 (Lote n.º 5477/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006359-85.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009617 - REGIANE

RODRIGUES (SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA, SP105785 - MARIA APARECIDA AUGUSTO

CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE

SOUZA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias esclareça, em conformidade com o requerimento do MPF.

Após, dê-se vista ao MPF, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

sentença.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000153 - POUPANÇA EXPURGOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA-  

LOTE 5490 DESPACHOS DIVERSOS - rbcastro 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001595-09.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009565 - ROSILDA

MARIA FERREIRA ARANHA (SP245824 - GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) Petição anexada em
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15/02/2012: Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito complementar realizado pela Caixa Econômica

Federal de acordo com o laudo contábil. Saliento a desnecessidade de autorização de levantamento por parte deste

juízo, pois tanto o valor principal (petição anexada em 19/08/2009) como o complementar foram realizados em

conta poupança em nome do autor. Após, dê-se baixa-definitiva.

 

0001187-57.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009259 - JOSE NILSO

ROSSANEZ (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) NEUZA APARECIDA BARTOLETTI ROSSANEZ

(SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA) Petição anexada em 12/01/2012: Considerando que incumbe ao autor o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo do seu direito, que o único extrato localizado pela CEF da conta apontada pelo autor

pertence a pessoa estranha ao feito, OLINDA BATISTA DE OLIVEIRA CRUZ (petição anexada em 18/08/2010)

e diante da não comprovação da titularidade ou co-titularidade da conta 013-15629-1 pelo autor, nada mais

restando a executar, arquive-se o processo. Caso o autor localize novos documentos que comprovem a

titularidade, poderá requerer o desarquivamento do processo. Petição da CEF, anexada em 30/06/2011: defiro a

apropriação pela CEF do valor já bloqueado da conta (0355.013.00012481-0). Expeça-se ofício. Arquive-se.

Intime-se.

 

0000279-58.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008709 - BRAZ

ANTONIO BARTILOTTI (SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) MIGUEL BARTILOTTI

FILHO (SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) IGNEZ JULIA BARTILOTTI GARCIA

(SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Retifico a decisão

anterior de nº6302008548/2012. Intime-se a CEF para juntar ao processo o extrato legível do MÊS DE MAIO DE

1990 da conta 2092-013-00005201-8 e não de março de 1990, como constou da referida decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição anexada em 12-01-2012: oficie-se à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados a

título de honorários advocatícios de sucumbência a Dra. THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO,

OAB/SP 223.578. Com o levantamento, arquive-se o processo. 

 

0007903-61.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008655 - MARIA

ISABEL DE SOUSA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0007705-92.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008656 - NELSON

DUTRA DE OLIVEIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (FIM) 

 

0015442-49.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009446 - ILI GRAU

(SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) Petições anexadas em 07/02/2012 e 09/02/2012: Diante da

concordância das partes com os cálculos apresentados pela Contadoria e considerando-se que o depósito do valor

complementar também foi efetuado na mesma conta-poupança do valor principal, em nome da parte autora, e não

em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe

convir, baixem os autos.

 

0005528-24.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009471 - ADEMAR PIVA

(SP165861 - ANALÍ DELAZERI BASSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Petição do autor, anexada em

29/02/2012: defiro. Junte a CEF os comprovantes de depósito do valor de R$ 4.838,49 em favor do autor e

também dos honorários advocatícios atualizados no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para

expedição de ofício de levantamento.

 

0004570-04.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302007004 - MESSIAS

AUGUSTO DE FREITAS (SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL Em face do parecer da Contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a

partir da publicação desta decisão, efetue o depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor,

devendo ser comunicado a este Juízo acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo.
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0012006-48.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009018 - ANESTOR

BIBIANO ESPÓLIO DE DIRCE PAVAO BIBIANO (SP186172 - GILSON CARAÇATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial da

Contadoria deste Juizado.Após, voltem conclusos para as deliberações pertinentes.

 

0000815-69.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008935 - DANIEL

ANGELINI LOT (SP152348 - MARCELO STOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Petição anexada em

02/02/2012: verifico que não há nos autos comprovante de residência em nome do autor. Na petição inicial,

procuração e demais documentos consta como endereço do autor o mesmo endereço de seu advogado. Com a

finalidade de constatar a mudança de residência, apresente o autor no prazo de 10 (dez) dias comprovante de

residência idôneo em seu nome: conta de luz, água, telefone ou IPTU, para que seja autorizado o advogado a

levantar o valor da condenação, depositado em conta poupança em nome do autor. Sem prejuízo, expeça-se novo

ofício a CEF, autorizando o advogado substabelecido, Dr. FÁBIO D.C. PEREIRA LIMA, OAB/SP 245.195, a

levantar os honorários advocatícios. Após a juntada do comprovante de residência, tornem conclusos.

 

0000723-91.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009525 - WANDA

ORANGES ANTUNES CARDOSO (SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL Petições anexadas em 06/02/2012 e 17/02/2012: Dê-se vista à parte autora acerca da

petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Não há necessidade de

autorização para levantamento, pois tanto o depósito principal como o complementar foram realizados em conta

poupança de livre movimentação do autor. Verificar os comprovantes de depósitosnas petições anexadas em

11/05/2010 e 17/02/2012. Após, baixem-se os autos.

 

0013400-90.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009487 - JOSE TITO

ROSA (SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Petição do

autor anexada em 08/02/2012: indefiro o pedido do autor de aplicação dos índices de planos posteriores ao que foi

pedido na inicial, na correção monetária aplicada aos cálculos de execução. A sentença foi clara em determinar

que os atrasados seriam corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação

das cadernetas de poupança, isto é pelos índices utilizados pelas instituições bancárias à época e não pelos índices

expurgados pelos planos econômicos seguintes, cujo reconhecimento deve ser buscado judicialmente, através de

ação própria, haja vista que não foram reconhecidos pela Administração até a presente data. Os autos foram

remetidos novamente a contadoria que ratificou o laudo apresentado anteriormente. Assim, desnecessária nova

remessa dos autos à Contadoria. Considerando-se que os depósitos, principal e complementar, foram efetuados em

conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo,

podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos.

 

0013114-15.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008944 - IRANI

MARCONDES DE OLIVEIRA BARBOSA (SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL Petição anexada em 18/08/2011: defiro a habilitação da inventariante IRANI MARCONDES DE

OLIVEIRA BARBOSA, CPF 184.335.618-04. Expeça-se ofício a CEF, com cópia desta decisão, procuração e

guias de depósito, autorizando o levantamento do valor da condenação a inventariante. Sem prejuízo, expeça-se

ofício autorizando o levantamento dos honorários de sucumbência ao advogado DR. FERNANDO CORDARO,

OAB/SP 022.681. Após o levantamento, arquive-se o processo.

 

0006185-29.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008940 - APARECIDA

DIAS (SP077560B - ALMIR CARACATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP186172 - GILSON

CARAÇATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para

que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, sobretudo se houve o pagamento dos índices de abril e maio de

1990, conforme alegado pela CEF. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

0000931-75.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009795 - LAZARA

KENAN (SP213219 - JOAO MARTINS NETO, SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Petição anexada em 02/02/2012: Indefiro. A sentença foi ilíquida. O trânsito em julgado ocorreu em 15/06/2009.

Conforme artigo 16 da Lei 2.059/01, que trata da instituição dos Juizados Especiais Federais “O cumprimento do

acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa

certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do

acordo”. A CEF recebeu o ofício nº1175/2009 em 06/07/2009 com 90 dias para cumprimento e protocolou em
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06/08/2009 o valor calculado segundo seus critérios, como determinado em sentença, com data de depósito em

03/08/2009. Portanto, o pagamento inicial não foi realizado fora do prazo. O valor correto a ser pago somente foi

determinado após a remessa dos autos à Contadoria do Juizado. Houve decisão determinando o pagamento do

valor complementar, conforme apurado pela Contadoria. Conforme a referida decisão de nº6302015047/2010, de

26/05/2010, a CEF teria 15 dias para depositar o valor complementar a partir da publicação dessa decisão,

ocorrida em 09/06/2010. O depósito ocorreu em 29/06/2010. Entretanto, o artido 17 da Lei 2.059/2001 dispõe que

“Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para

a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de

precatório.” Assim, considerando-se que o depósito ocorreu em 29/06/2010, considerando-se o prazo estabelecido

por Lei e o princípio da razoabilidade que norteia a prestação jurisdicional nos juizados especiais federais, indefiro

o pedido do autor de aplicação da multa. Assim, considerando que os depósitos foram efetuados em conta-

poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o

autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos.

 

0002810-20.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008955 - MARIA

APARECIDA PAIVA FERREIRA (SP126359 - HAROLDO BIANCHI FERREIRA DE CARVALHO,

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Remetam-se os

presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do

Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

0010210-22.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302008989 - LIA NEUSA

CORAUCCI (SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL Petição da CEF, anexada em 22/09/2011: indefiro. A contadoria do Juizado apurou o

valor devido ao autor, bem como os honorários de sucumbência, no Laudo anexado em 21/09/2010. Assim, o

valor de R$2.873,64 foi corretamente depositado em favor da autora. Petições da parte autora, anexadas em

28/09/2011 e 30/09/2011: verificando todos os depósitos realizados pela CEF nos autos, não há comprovação de

pagamento dos honorários de sucumbência. Com razão a parte autora. Intime-se a CEF para cumprir, no prazo de

10 (dez) dias, o item 2 da decisão anterior, depositando os honorários de sucumbência devidos. Após, expeça-se

ofício de levantamento ao patrono da autora. Com o cumprimento do ofício, baixem os autos.

 

0000322-92.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009500 - ILSON

SAVEGNAGO (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) Dê-se vista à parte

autora acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso

de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o

numerário quando lhe convir, baixem os autos.

 

0009115-88.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009421 - DANIEL

RIBEIRO LOBO (SP028045 - DANILO RIBEIRO LOBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Dê-se vista à

parte autora acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF, na

mesma conta poupança nº 340-013-018139-1 em que houve o depósito do valor principal, salientando a

desnecessidade de autorização de levantamentopor parte deste juízo. Após, dê-se baixa-definitiva.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”,

bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de

caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução.

 

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de

entrada do requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo

superior a 5 anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual

procedência, a prescrição seria observada, mas não é o caso dos autos.

 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

 

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

 

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(omissis)

§ 2O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito
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de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido.

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     679/1090



aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

 

0002639-58.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009768 - LUIZ ANTONIO VENEZIAN (SP266387 - LUIZ ANTONIO VENEZIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002648-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009767 - DOUGLAS MARCIO MORAIS (SP266387 - LUIZ ANTONIO VENEZIAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0003792-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009552 - ADRIANA APARECIDA MARTINS (SP136223 - GEORGE WILTON TOLEDO,

SP278807 - MARCIO LUIS SPIMBOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

ADRIANA APARECIDA MARTINS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”.

 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta obesidade e hipertensão arterial. Concluiu o

especialista pela incapacidade laborativa da requerente.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas ali
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indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja no

dispositivo supracitado. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1o do art. 20, não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a

aferição do requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em apreço, a assistente social constatou que a autora reside com seu marido, irmã e cunhados.

 

 Primeiramente, tanto sua irmã, por não ser solteira, quanto seu cunhado e a irmã deste, devem ser excluídos com

cômputo da renda média, vez que não estão inseridos no rol de dependentes do art. 20, §1°, da Lei 8.742/93. A

única renda a ser considerada aqui, portanto, é o salário do esposo da requerente.

 

 Dividindo a quantia percebida por seu marido entre os dois, a renda per capita, de R$ 405,21 (quatrocentos e

cinco reais e vinte e um centavos), supera o limite legal aceito. 

 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0007991-31.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009540 - MARCIA DE MOURA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

MARCIA DE MOURA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,
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cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta insuficiência cardíaca congestiva. Contudo,

concluiu o especialista por sua capacidade em exercer suas atividades habituais.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,
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portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0005870-30.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009547 - GUILHERME VITORIO JULIO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 -

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

GUILHERME VITORIO JULIO, qualificado na inicial, representado por sua mãe, Valdirene Vitório Julio,

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas

alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

 

É o relatório.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

 

...

 

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”.

 

Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto

6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a

existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta retardo mental moderado, estando incapaz

ao exercício de forma independente dos atos do cotidiano, assim como daqueles inerentes a sua idade.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite
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(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em apreço, a assistente social constatou que o autor reside com seus pais e dois irmãos, sendo o sustento

do lar oriundo do trabalho do genitor, o qual percebe a quantia mensal de R$1.558,00 (mil quinhentos e cinquenta

e oito reais).

 

Dividindo o rendimento do pai entre os cinco integrantes do grupo familiar, a renda per capita resultante, de R$

311,60 (trezentos e onze reais e sessenta centavos), é superior ao limite legal aceito.

 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0007524-52.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009543 - JOSIANE EUMENOV (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

JOSIANE EUMENOV propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta sequela de pé torto congênito

bilateralmente, tratado cirurgicamente, obesidade mórbida, transtorno misto ansioso e depressivo e hérnia hiatal.

Contudo, concluiu o especialista pela capacidade da requerente em exercer suas atividades habituais.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.
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Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0010823-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009556 - DEUSITA DOS REIS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

DEUSITA DOS REIS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
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§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso em apreço, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta diabetes melitus e hipertensão arterial.

Contudo, atestou o especialista que tais enfermidades não limitam sua capacidade laborativa.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0006249-68.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009546 - MARCIA APARECIDA FERRAZ (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

MARCIA APARECIDA FERRAZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:
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(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”.

 

No caso em apreço, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta cegueira legal bilateral, deslocamento de

retina e aumento da pressão ocular secundária. Concluiu o especialista por sua incapacidade total e permanente.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas ali

indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja no

dispositivo supracitado. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1o do art. 20, não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a

aferição do requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No presente processo, a assistente social constatou que autora reside com seu esposo e três filhos, sendo o sustento

do lar oriundo do trabalho daquele, que percebe a quantia mensal de R$ 1550,35 (mil quinhentos e cinqüenta reais

e trinta e cinco centavos).

 

Dividindo o rendimento do marido entre os cinco integrantes do grupo familiar, a renda per capita resultante, de

aproximadamente R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), é superior ao limite aceito.

 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0003175-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009792 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA LIMA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

LIMA em face do INSS.
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Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048(vide art. 68 do referido Decreto).

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;
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c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 04.04.1983 a 31.12.1983, 01.02.1984 a

31.08.1990 e de 01.11.1990 a 30.04.1991, tendo em vista que o formulário DSS-8030 às fls. 26/27 da inicial

indica que não havia exposição a agentes agressivos.

 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 23.06.1993 a 09.12.1994, tendo em

vista que a exposição a agentes agressivos se dava de forma ocasional, e não habitual e permanente, conforme

formulário DSS-8030 às fls. 29/30 da inicial.

 

Além disso, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.10.1998 a 31.05.2007 e de

03.12.2007 a 30.06.2010, tendo em vista que, conforme PPP às fls. 31/32 da inicial, o autor esteve exposto ao

agente ruído, em níveis inferiores ao limite de tolerância. Ressalto, ainda, que pó de papel não está previsto na

legislação previdenciária como agente agressivo.

Destarte, não reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos requeridos, a determinar a

improcedência do pedido.

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0011113-86.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009555 - MARCOS VINICIO DA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

MARCOS VINICIO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o

mais recentemente possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 07/02/2011, os requisitos estariam

preenchidos antes da vigência da Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso em apreço, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta epilepsia e acidente vascular cerebral não

especificado. Contudo, atestou o especialista pela estabilidade do quadro clínico apresentado e por sua capacidade

em exercer atividade habituais.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.
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Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0006908-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009748 - JOSE HELIO SOUZA SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

JOSE HELIO SOUZA SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que,

segundo alega, sua incapacidade é definitiva.

 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes

termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

 

2 - Da carência e da qualidade de segurado

 

 

 Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 547.014.974-5 desde julho de 2011 até a presente data,

do qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez.

 

 

3 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor apresentou fratura do tornozeloNa

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total (de acordo com resposta

ao quesito n° 04 do autor) e temporária, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de suas

atividades habituais.

 

Nesse passo, faço constar trecho do mencionado laudo:

 

“O exame físico objetivo não mostrou alterações nos membros superiores. Apresenta cicatriz na região lateral da

coxa direita, mas sem limitação da mobilidade na articulação coxofemoral. Apresenta-se com tala gessada na

perna direita e está andando com a ajuda de muletas. Não apresenta alterações na coluna vertebral. O autor

apresenta queixas de dores na perna direita. Tem histórico de fratura de fêmur direito em 2005 que foi tratada

cirurgicamente, mas que houve piora das dores há 3 meses. O exame físico não mostrou limitações funcionais na

articulação coxofemoral direita nem no joelho. Não edema local. Entretanto, o autor apresentou fratura do

tornozelo direito e está em tratamento com tala gessada o que inviabiliza a realização de atividades laborativas

enquanto perdurar este tratamento”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     696/1090



 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez,

que pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte

autora continue em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que haja

alteração da situação fática.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a MANTER o

benefício de auxílio doença recebido pela parte autora NB 31/547.014.974-5.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, anote

em seus sistemas a manutenção do benefício.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que

o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a

conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

 

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004581-62.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009550 - ORDALIA LEMOS GAIARDO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

ORDALIA LEMOS GAIARDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.
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No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a autora apresenta catarata e deslocamento de retina. Concluiu

o especialista por sua incapacidade total e temporária.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não
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é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em tela, a assistente social constatou que a autora reside com sua filha e neta, sendo o sustento da casa

oriundo do trabalho da filha, da pensão alimentícia da neta e da participação em programa assistencial do governo.

 

Primeiramente, deve ser excluída do cálculo da renda média a neta da requerente, vez que não está inserida no rol

de dependentes do art. 20, §1°, da Lei 8.742/93.

 

Dividindo o montante percebido mensalmente pelo grupo familiar, de aproximadamente R$ 390,00 (trezentos e

noventa reais), entre a autora e sua filha, a renda per capita é inferior ao limite legalmente aceito.

 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Tendo em vista que, realizada perícia, não foi possível se afirmar qual a data de início da incapacidade, conforme

resposta do perito médico, entendo que o benefício deve ser concedido desde a data da perícia médica, quando

restou insofismável o preenchimento do requisito.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data da perícia

médica, em 07/12/2011.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000680-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009554 - GUSTAVO JOSE SOARES DA SILVA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

GUSTAVO JOSÉ SOAORES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso em apreço, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta alto grau de miopia, estando legalmente

cego. Concluiu o especialista pela incapacidade do requerente em exercer atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores
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tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos
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quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No presente processo, a assistente social constatou que o autor reside com sua mãe, irmã, cunhado e sobrinhos.

 

Primeiramente, tanto sua irmã, quanto seu cunhado e seus sobrinhos, devem ser excluídos do cálculo da renda

média, vez que não estão inseridos no rol de dependentes do art. 20, §1°, da Lei 8.742/93.

 

Uma vez desconsiderado os acima citados, a única renda relevante ao caso concreto é a pensão alimentícia

percebida pelo próprio autor, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). Este valor por si só já é inferior ao

limite legal da renda per capita.

 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Tendo em vista que, realizada perícia, não foi possível se afirmar qual a data de início da incapacidade, conforme

resposta do perito médico, entendo que o benefício deve ser concedido desde a data da perícia médica, quando

restou insofismável o preenchimento do requisito.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data da perícia

médica, em 14/09/2011.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006674-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009773 - JOSE CARLOS VIVEIROS (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSE CARLOS VIVEIROS em

face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos seguintes períodos descritos na petição inicial:

a. Atividade Rural:

i) de 1972 a 10/1982, laborado no Sítio “Capão da Madeira”, do Sr. Otávio Ferrão.

 

b. Atividade Especial , com posterior conversão para comum:

i) de 01/11/1982 a 01/04/1983, laborado na Companhia Mogiana de Óleos Vegetais, como auxiliar de graxaria; 

ii) de 12/03/1986 a 09/06/1986, na mesma empresa, como servente; 

iii) de 01/07/1986 até os dias atuais, na empresa MORLAN - Metalúrgica Orlândia.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Período rural não averbado pelo INSS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. O início de prova deve ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, conforme

entendimento sufragado pela TNU.

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, a

saber:

i) Certidão de Casamento do autor com a Sra. Marli, de 1982, o qualifica como lavrador. (fls 15)

ii) Título de Eleitor do autor, de 1970, o qualifica como lavrador. (fls 52)

iii) Certificado de Dispensa de Incorporação do autor, de 1978, o qualifica como lavrador. (fls 53/54)

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida

em audiência, notadamente o depoimento da segunda e da terceira testemunhas ouvidas pelo juízo. Por tal razão,

determino a averbação em favor do autor o período de 01/01/1972 a 30/10/1982 como rurícola, exceto para fins de

carência, a teor do art. 55,§ 2° da lei 8213/91.

 

Atividade especial.
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048(vide art. 68 do referido Decreto).

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, por exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, foi juntada extensa documentação que demonstra que o autor esteve exposto a ruído superior a

85 dB na Morlan - Metalúrgica Orlândia. Ressalto, ainda, que o período de 01/07/1986 a 02/12 /1998 já teve sua

natureza especial reconhecida pelo INSS.

Entretanto, para os períodos de atividade especial desenvolvidos anteriormente, a saber: de 01/11/1982 a

01/04/1983, e de 12/03/1986 a 09/06/1986, ambos trabalhados na COMOVE - Companhia Mogiana de Óleos

Vegetais, apesar de oportunizada a juntada, não foram trazidos documentos aptos a provar a efetiva exposição a

agentes nocivos.

Quanto à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 03/12/1998 a 05/02/2005, de 06/02/2005

a 04/07/2005 e de 05/07/2005 a 01/04/2011.

3. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da
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Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

4. Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, oautor conta com 31 anos, 05

meses e 13 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 32 anos, 09 meses e 12 dias até

28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 48 anos, 04 meses e 27 dias em 01.04.2011 (DER); sendo

que, em todas estas datas preenche a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS

proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os salários-de-contribuição

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado.

5. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

6. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de 01/01/1972 a 30/10/1982 como rurícola, exceto para fins de carência, (2) considere que o autor, nos

períodos de 03/12/1998 a 05/02/2005, de 06/02/2005 a 04/07/2005 e de 05/07/2005 a 01/04/2011 exerceu

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) conceda a aposentadoria por tempo de

contribuiçãopara a parte autora, com DIB na DER (01/04/2011), conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01/04/2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da

Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005636-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009588 - SUELENA JOAQUIM FERREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

SUELENA JOAQUIM FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Hipertensão

Arterial; Varizes de membros inferiores; Esporão dos pés; Labirintopatia e Gastrite.Na conclusão do laudo, o

insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, asseverando, no entanto, a

possibilidade de a autora retornar ao trabalho “em função que respeite suas limitações físicas”. (resposta ao

quesito n° 06) .

 

Assim, considerando as moléstias que acometem a demandante, principalmente Hipertensão Arterial, varizes de

membros inferiores e esporão nos pés, entendo que não há como retornar ao exercício da atividade de rurícola

(vínculos empregatícios de junho de 2006 a julho de 2009 e de março de 2010 a maio de 2011), que pressupõe

atividades físicas pesadas e deambulação constante.

 

Portanto o caso, em princípio, é de concessão do auxílio-doença. No entanto, melhor analisando os autos, verifica-

se que a autora não possui qualquer grau de escolaridade, e, a par de sempre ter exercido atividades braçais (que

pressupõe esforço físico), está prestes a completar 50 anos de idade, o que torna praticamente impossível a sua

reabilitação.

 

Tais circunstâncias denotam que o caso, em verdade, é de aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 05 do laudo se deu em janeiro de 2011.

 

Em face das provas constantes dos autos, observo que ela tem seu último vínculo em CTPS com data de saída em

02 de maio de 2011, o que denota que a incapacidade foi deflagrada quando ela ainda estava exercendo atividade

laborativa.

 

É certo ainda que a autora preenche a carência mínima exigida por lei (12 meses), pois os vínculos anotados em

CTPS somam prazo superior a 01 (um) ano sem a perda da qualidade de segurado, razão pela qual não paira

qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à
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antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 25/05/2011. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 25/05/2011, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação em que se requer a revisão de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99.

 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art.

32, § 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99,

norma de natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que

implementaram direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um

“piso” de utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a

contrário senso, vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada

havia que obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico

de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não

precedida de outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios

concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando

processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.
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Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão

pretendida, verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por

lhe faltar uma das condições da ação.

 

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0001663-51.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009803 - MICHELLE DE PADUA ESTORARO (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES,

SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002501-91.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009804 - JOSE ROBERTO RAMOS (SP290049 - EDUARDO IVO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0002413-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009805 - ORIPES GUARDIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0001746-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009808 - PAULO ADRIANO DE OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001664-36.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009812 - MIRIAN FERREIRA REGIS (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES, SP274140

- MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001424-47.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009814 - RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (SP084366 - FRANCISCO CARLOS

MARINCOLO, SP268017 - CAROLINA SILVA MARÍNCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA

FERREIRA)

0002172-79.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009807 - SILVIO DONIZETE RODRIGUES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 -

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001353-45.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009815 - ALZIRA PAULINO DE LIMA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP190305

- PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0001295-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009816 - MARTA HELENA ZANCHETTA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON,

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 -

PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000887-51.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009817 - MAURO ANTONIO FERREIRA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)

0000741-10.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302009810 - MARIA JOSE BARCELOS MENDONÇA PISANI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA DE SOUZA FERREIRA)
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000172 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: “Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de

Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 31 e 33 do FONAJEF, intimo a parte recorrida para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a interposição de recurso de

sentença.” 

 

0000517-03.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000292 - VIVIANE MATILDE SOARES

(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000394-05.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000291 - EDSON DE SOUZA SILVA

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001319-98.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000299 - ANTONIO JOSE SILVEIRA

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001151-96.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000295 - JOAO ROBERTO ZANGARI

(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001239-71.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000297 - GERALDO MAJELLA

FERREIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001238-52.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000296 - JORGE LUIZ SAMPAIO

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0006522-75.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000314 - SENHORINHA MARIA DA

SILVA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE

FARIA)

0000992-56.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000293 - ADOLFO ALVES CONTRIM

(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0005891-34.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000312 - APPARECIDA CORREA

MORAES (SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0004940-40.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000311 - OSVALDO MARTIN (SP135242 -

PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261782 - REGINALDO FIORANTE SETTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA) UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MAYRE KOMURO)

0001635-14.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000305 - ZULMIRA DE MACEDO

NASCIMENTO (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0003768-63.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000306 - ROSELI SILVINA GONCALVES

DA SILVA (SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001341-59.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000300 - MARIA APARECIDA EUGENIO

THEODORO (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI
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PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE

FARIA)

0001556-35.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000302 - FRANCISCA ODETE DE SOUZA

(SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001003-85.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000294 - ANA ROSA DA SILVA DE

OLIVEIRA (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001563-27.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000303 - BENEDITA RIBEIRO BUENO

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001276-64.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000298 - MARIA APARECIDA VICENTE

COSTA (SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0006494-10.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000313 - EDSON CORDEIRO DE LIMA

(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001441-14.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000301 - ARMONIDO DOS SANTOS

STANGUINI (SP266725 - MARICLER FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0001576-26.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000304 - FLAVIO GUERRA DA COSTA

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003965-81.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002826 - ROBERTO LOPES (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício

concedido anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício formulado pela parte autora,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003964-96.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002825 - CLAUDIO VITORINO DOS SANTOS (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0005603-52.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002840 - VALDIR FRANCO DE MORAES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0004391-93.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002756 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSS a conceder

auxílio-doença com renda mensal no valor de R$ 1.261,40 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAISE

QUARENTACENTAVOS) , para a competência fevereiro/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, e sua manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu; e condenar o

INSS no pagamento das diferenças desde 28/06/2011 até a competência fevereiro/2012 no valor de R$ 10.854,31

(DEZ MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAISE TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizadas até

a competência fevereiro /2012, observada a prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do
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benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor da autora para o

exercício de atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de

trânsito em julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O.

 

0003761-37.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002672 - PALMIRENO AMORIM DE MOURA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE

FARIA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, em percentual correspondente a 100% do

valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados da

intimação desta sentença, no valor mensal de R$ 1.627,23 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAISE

VINTE E TRêS CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB em 24/02/2011.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente

sentença. Oficie-se.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 24/02/2011 até a

competência de fevereiro de 2012, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão,

no valor de R$ 20.963,18 (VINTEMIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE DEZOITO

CENTAVOS), nos termos da Resolução nº 134/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

 

Transitado em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos

atrasados.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

P.R.I.C.

 

0010729-92.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002778 - JOSE LEONARDO DE MORAES PINTO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, para condenar o INSS majorar

o coeficiente do salário de benefício para 100%, com início na data da citação aos 24/11/2011, cujo valor da renda

mensal para a competência de fevereiro/2012, passará para R$ 2.765,53 (DOIS MIL SETECENTOS E

SESSENTA E CINCO REAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação imediata da revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da

presente sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde24/11/2011 até 29/02/2012,

no valor de R$ 4.358,62 (QUATRO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no
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prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

P.R.I.O.

 

0005439-87.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002863 - ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) LUIS HENRIQUE GUSTAVO (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da autora, com

nova RMI no valor de R$ 806,44, e renda mensal atual no valor de R$ 1.377,30 (mil, trezentos e setenta e sete

reais e trinta centavos), para a competência de fevereiro de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 14.336,83 (catorze mil, trezentos e

trinta e seis reais e oitenta e três centavos), oriundas da revisão do NB 127.378.777-0, conforme cálculo realizado

pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0003793-42.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002773 - JOSE GOMES DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora,para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/121.803.139-2), passando a

renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 1.972,99 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E

DOIS REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS), para fevereiro de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 14.719,03 (QUATORZE MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAISE

TRêS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 19/12/2001, conforme

Resolução CJF 134/2010 e observada a prescrição quinquenal, a serem pagas após o trânsito em julgado desta

sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário ora revisado no

prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0005273-55.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002831 - BEATRIZ DA SILVA AZEVEDO RENATO DA SILVA GATAMORTA FRANCISCA DA

SILVA (SP223179 - REGINA CILENE AZEVEDO MAZZOLA) OSMARINA ANTONIO DA SILVA PEDRO

ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE

CAMPOS DE FARIA)

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES, nos termos contidos na inicial e, em

virtude desta sentença possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, para que proceda à liberação do valor correspondente a 02 dias da renda mensal e ainda

o abono anual proporcional. Valor referente ao benefício nº. 001.411.214-0, que deverá ser atualizado para a data

do saque.

 

 Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que apenas um deles, a Sra. Francisca da Silva, seja

intimado a comparecer à Agência do requerido, munido de cópia desta sentença e demais documentos pessoais,

para que seja pago o valor devido referente ao benefício de nº 001.411.214-0, conforme documentos anexos aos

autos. Ficará esse autor responsável pelo rateio do montante em partes iguais entre ela e seus irmãos.

 

 Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência,

nesta instância judicial. 
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Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. P.R.I.C. 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004378-94.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002780 -

LUIZ CARLOS GOMES (SP136953 - MARCIO ROGERIO SOLCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, rejeito-os, por não ser a sentença omissa, razão pela qual

mantenho-na integralmente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005679-76.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002785 -

DENIS FELIPE DOS SANTOS (SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM, SP221439 - NADIA

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS

DE FARIA)

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, para

anular a sentença anteriormente proferida, e dar prosseguimento ao feito.

 

Determino ao autor que, no prazo máximo de 20 dias, comprove o requerimento administrativo do auxílio-

acidente, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. E ainda, no mesmo prazo, apresente todos os

documentos comprobatórios da moléstia que alega possuir.

 

Designo perícia-médica com perito neurologista, neste Juizado Especial Federal, para o dia 04/05/2012, às 09

horas. Nesta data deverá o autor comparecer e apresentar toda a documentação referente à moléstia que o acomete.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis

que ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005589-05.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002765 -

SILVANA CAETANO COSTA (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MAYRE KOMURO)

0005450-53.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002763 -

IVETE DE VITO CANALLI (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MAYRE KOMURO)

0003780-14.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002755 -

JOSE LUIZ SCARANO (SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 -

RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MAYRE KOMURO)

Ante o exposto, deixo de conhecer os embargos de declaração, uma vez que são intempestivos e determino o

regular prosseguimento do feito.

P.R.I.

 

0005935-53.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002797 -

CRISTOVAO BARBOSA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa ou contraditória, razão

pela qual, mantenho integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005671-36.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002784 -
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OSVALDO NETO DE LIMA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, rejeito-os, por não ser a sentença omissa, razão pela qual

mantenho-na integralmente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006179-79.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002762 -

JOSE VITOR VALIAS (SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MAYRE KOMURO)

Nestes termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, para tornar

sem efeito a certidão de trânsito em julgado da sentença e determinar a regular intimação da União Federal da

sentença proferida nestes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

 

0005274-40.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304002771 -

CIMART FUNDAÇÕES E COMERCIO LTDA (SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MAYRE KOMURO)

Nestes termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma

acima, para corrigir o erro material existente, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

 

“Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de repetição de indébito, condenando a União Federal à

restituição do valor de R$ 22.117,26 (VINTE E DOIS MILCENTO E DEZESSETE REAISE VINTE E SEIS

CENTAVOS), que com a devida atualização pela taxa SELIC, até janeiro/2012, totaliza R$ 23.369,10 (VINTE E

TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE DEZ CENTAVOS) .

Nos termos da Lei 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido até o efetivo pagamento.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei n.

10.259/2001.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10259/2001.”

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.  

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas

processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

0005701-37.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002824 - MARIA FERREIRA DAS VIRGENS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000237-95.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002822 - CREUZA SAMPAIO PEREIRA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS

DE FARIA)

0005524-73.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304002823 - ROSEMARY SUELI PELLEGRINE GRANDISOLI (SP040742 - ARMELINDO ORLATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)
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DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da

presente causa e determino a remessa dos dois autos à 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP. 

Sem custas ou honorários. 

P.R.I. 

 

0004386-42.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304001446 - CLÓVIS

DELLAQUA-ME (SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MAYRE

KOMURO)

0004383-87.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304001445 - CLÓVIS

DELLAQUA-ME (SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MAYRE

KOMURO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a

partir da intimação desta decisão e nomeio a Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496,

advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.

Intime-se.  

 

0000267-67.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002810 - JOSE CARLOS

BARBERINI TANIA APARECIDA BARBERINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000370-74.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002816 - LUIZ AUGUSTO

FERNANDES ALVAREZ BAILAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000868-73.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002848 - MARIA TERESA

FERNANDEZ DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000267-33.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002792 - LUIZ CARLOS

GOMES DOS SANTOS (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

remeta a estes autos o processo administrativo da parte autora. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000839-86.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002805 - ANTONIO DA

SILVA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000731-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002807 - JAFE DIAS DO

NASCIMENTO (SP179572 - JEAZI CARDOSO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000576-54.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002776 - WAGNER

PEREIRA DOS SANTOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000631-05.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002817 - JORGE LUIZ

CARNEVALE (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000812-06.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002829 - FRANCISCO

AMARANTE MENDES (SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000833-79.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002827 - VALDOMIRO

NOVAIS DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000598-15.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002777 - OVIDIO RIBEIRO

DE REZENDE (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000823-35.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002782 - PEDRO SAVELLI

(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000769-69.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002808 - ARTUR ROCHA

FERREIRA (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI, SP303174 - EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0000638-94.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002775 - BENEDITA

RECCO (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

0005639-31.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002795 - CREUSA MARIA

DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Reitero, novamente, a decisão anterior para cumprimento pela autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que seja

possível o prosseguimento da execução. P.I.

 

0011786-49.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002796 - JOSÉ PORTELA

BARBOSA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Reitero a decisão para que a parte autora se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição de ofício

precatório ou requisitório para pagamento dos atrasados. P.I.

 

0005437-20.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002801 - JANAINA

DONATO DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Decorrido o prazo fixado, cumpra a parte autora o determinado em 15 (quinze) dias sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0002766-24.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002819 - MARGARIDA

DONATO (SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Vistos. Tendo em vista a necessidade de produção de prova testemunhal para comprovação do vínculo

empregatício alegado pela autora (Ind. Com. Cotelessa SA) expeça-se carta precatória para oitiva de testemunha

arrolada. Intime-se.

 

0000246-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002802 - CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DE NOVAIS (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento.

 

0003882-65.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002835 - ROSIRENE

AMORIM DE SOUSA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Cuida-se de ação em que ROSIRENE AMORIM DE SOUSA pretende a concessão de pensão por morte na

condição de companheira do Sr. Rosivaldo Rodrigues dos Santos. Observa-se que do benefício pretendido pela

autora, já é beneficiário seu filho Rodrigo Henrique Amorim Santos (nascido em 07/11/2004).

 

Considerando que, eventual procedência da presente ação implicará em redução do benefício recebido pelo

menor, este é litisconsorte passivo necessário.

Portanto, nos termos do art. 47 caput e parágrafo único do CPC, apresente a autora os dados do corréu (endereço),

e ainda a cópia de RG, CPF, bem como indique responsável que possa representá-lo em juízo, apresentando deste

cópia do RG, CPF e comprovante de residência, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

 

Decorrido o prazo, apresentados os documentos, ao cadastro para inclusão do corréu. Após, cite-se.

 

Redesigno a audiência para o dia 14/06/2012, às 14:00 horas. I.
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0000169-48.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002806 - SONIA

BENEDITA DE JESUS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

I - Tendo em vista petição juntada em 19/03/2012, designo nova perícia na especialidade clínica geral para o dia

17/05/2012, às 09:00 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá

apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. II -

Intime-se.

 

0000265-97.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002809 - JOSE CARLOS

BARBERINI TANIA APARECIDA BARBERINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação das contrarrazões para que o mesmo seja

contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP

266.251, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.

Intime-se.

 

0002226-73.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002798 - EPONINA

JAQUES MAIA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Tendo em vista sentença com trânsito em julgado e que até a presente data não há notícia do cumprimento daquela

por parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o

INSS cumpra a citada decisão, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora.

 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

0000049-78.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002772 - LUIZ CARLOS

LOPES (SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) MARIA APARECIDA LOPES (SP205425 - ANDRÉA

FERRIGATTI) CLAUDINEI LOPES (SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) JOSE ANTONIO LOPES

(SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Torno sem efeito a decisão proferida em 08/03/2012 uma vez que até a presente data não foi expedido nova RPV.

Prossiga-se com a execução, expedindo-se a RPV da parte autora em favor de Maria Aparecida Lopes, bem como

a RPV relativa à sucumbência em favor de sua patrona. P.I.

 

0000117-23.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002854 - ALMERINDA

SOARES (SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Tendo em vista os problemas ocorridos em razão do sistema informatizado, devolvo o prazo para contrarrazões à

parte autora, contado a partir da intimação desta decisão. P.I.

 

0005770-69.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002799 - NEUSA ROSSI

CEVALHOS (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Vistos. Apresente a parte autora cópia integral de sua CTPS em 60 (sessenta) dias. Oficie-se ao INSS para que, em

igual prazo, apresente cópia do procedimento administrativo da autora. Intime-se.

 

0006024-76.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002800 - ROSENILIA

MACIEL (SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Tendo em vista a juntada do laudo médico pericial, defiro às partes prazo de 10 (dez) dias para, querendo,

manifestarem-se. Após, independente de manifestação ou novo despacho, retornem os autos a Turma Recursal.

Intime-se.

 

0000371-59.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002811 - MARIA
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APARECIDA LEITE PINSINATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário

inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.

Intime-se.

 

0005839-04.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002842 - MARIA HELENA

JUSTI (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à parte autora para cumprimento integral das decisões anteriores,

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. P.I.

 

0002962-91.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002793 - EDMILSON

RODRIGUES DE PAULA (SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, declaração da empresa Proevi, Proteção Especial de Vigilância

Ltda informando o período laborado pelo autor, bem como se o autor ainda está trabalhando na empresa, uma vez

que no sistema informatizado do INSS não consta qualquer informação sobre o vínculo a partir de 10/12/2008.

Caso o autor tenha permanecido na empresa após essa data, apresente, no mesmo prazo, a relação dos salários-de-

contribuição. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 05/06/2012, às 15h45min.

P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a

partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário

inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.  

 

0000266-82.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002815 - JOSE CARLOS

BARBERINI TANIA APARECIDA BARBERINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000388-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002818 - NEUSA

APARECIDA CAMPANILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000457-93.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304002845 - TEREZINHA

FURLAN DANTAS (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GISELE CAMPOS DE FARIA)

Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 10 (dez) dias, para cumprimento pela parte autora. P.I.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002239-40.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6305006656 - MARIA DA GRACA CONCEICAO MARQUES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)
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Tendo em vista que a parte autora não se manifestou sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

apesar de devidamente intimada para tanto, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC,

ficando cientes as partes que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90.

Oficie-se à CEF, para ciência.

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Regitrada eletronicamente, intimem-se.

 

0002215-12.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6305006449 - NEIDE RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)

Tendo em vista que a CEF demonstrou que não há diferenças em favor da parte autora por conta da sentença

prolatada (a demandante não possuía saldo base em sua conta vinculada nos respectivos períodos dos expurgos

inflacionários), considero prejudicada a execução do julgado, ante a ausência de interesse de agir da parte autora.

Isto posto, extingo a execução, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

 

0002167-53.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6305006450 - ELIS REGINA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO)

Tendo em vista que a CEF demonstrou que não há diferenças em favor da parte autora por conta da sentença

prolatada, haja vista que esta não manteve vínculos empregatícios na época dos expurgos inflacionários, considero

prejudicada a execução do julgado, ante a ausência de interesse de agir da parte autora.

Isto posto, extingo a execução, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

 

0000084-93.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000294 - SILVIA LUCIA BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO)

Tendo em vista a concordância tácita da parte autora com relação aos valores depositados pela CEF, apesar de

devidamente intimada, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

Regitrada eletronicamente, intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

 

0001433-34.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000780 - VALDICE PINHEIROS SANTOS (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI

TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

ISSO POSTO, resolvo o mérito e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgoimprocedente o pedido formulado.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0001675-90.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000515 - LUZINETE VICENTE DOMINISKI (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0001895-88.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000630 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Isso posto, julgo, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil,

IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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0000644-45.2005.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6305007484 - ANA PEREIRA DE SOUSA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA,

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a implantar,

em favor de ANA PEREIRA DE SOUSA, a aposentadoria rural por idade, desde o ajuizamento da ação (DIB =

21.02.05), no valor de um salário mínimo, RMI no valor de R$ 260,00, observando que os valores atrasados serão

pagos judicialmente, pelo que julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado

(referente ao período de 21.02.05 (ajuizamento da ação) e 25.10.2009 (concessão da aposentadoria

administrativamente), no importe de R$ 31.649,98, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo

com a resolução 134/2010 do CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até outubro de 2011.

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

0000817-59.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000348 - LOURDES TIMM MARIANO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a implantar, em favor de

LOURDES TIMM MARIANO, a aposentadoria rural por idade, desde o indeferimento administrativo (DIB =

04.11.2010), no valor de um salário mínimo, RMI R$ 510,00 e RMA de R$ 545,00 e DIP para 01.01.2012,

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, pelo que julgo extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no

importe de R$ 8.248,16 (OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS),

os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF, observando-se a

prescrição quinquenal, atualizados até dezembro/2011.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

0000934-50.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001317 - ROSEMEIRE PINHEIRO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, a contar de 19/04/2011 (data da cessação indevida), pelo prazo de 4 meses, a contar da data desta sentença

(16.03.2011,) com renda mensal atual de R$ 622,00 e início de pagamento em 01.03.2012. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 6.529,71, com atualização até março de

2012 (Resolução 134/2010 do CJF).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia implante o benefício.

 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     723/1090



Destarte, procedo à correção do dispositivo da sentença embargada, passando a constar na redação, os

termos seguintes: 

 

“Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art.

267, I do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caputdo art. 55 da Lei n.

9.099/95. 

 

0000154-76.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6305001262 -

DOMINGOS MARQUES (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000153-91.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6305001261 -

DIONISIO RIBEIRO DIAS (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil,

e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caputdo art. 55 da Lei n.

9.099/95. 

 

0000126-11.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001369 - CAMILA CAMUNHA BOTTARI (SP108672 - LUIZ ANTONIO BOTAZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000209-27.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001367 - RAQUEL ARAUJO DE SOUZA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO

PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP246632 - CAIO AUGUSTO

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP305879 - PAULO

RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000257-83.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001366 - JOSEFA ALEXANDRE DA SILVA SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0002142-69.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001361 - MARCOS ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA

DE SOUZA)

0002069-97.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001362 - RAIMUNDO BISPO DA SILVA (SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES, SP299702 -

NICOLLI MERLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA

DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000173-82.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001368 - MARINA TAKAKUA DIAS (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000066-38.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001370 - AMANDA FERREIRA BRANDET REP POR ALEXISANDRA F BRANDET (SP128181 -

SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) ALEXSANDER FERREIRA BRANDET REP POR

ALEXISANDRA F BRANDET (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) ALEXISANDRA

FERREIRA BRANDET (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) ALEXSANDER FERREIRA

BRANDET REP POR ALEXISANDRA F BRANDET (SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS)

ALEXISANDRA FERREIRA BRANDET (SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) AMANDA FERREIRA
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BRANDET REP POR ALEXISANDRA F BRANDET (SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000311-49.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001365 - SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA CORDEIRO (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0002002-35.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001321 - JOSÉ ARMANDO ROSMANINHO ESPERANÇA (SP213844 - ALESSANDRA DE

SOUSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA

DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Posto isso, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código de Processo Civil, reconheço a existência da coisa julgada

e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do mesmo art. 267.

 

0001497-44.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000397 - ORLANDO SOBRAL (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos

termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ISSO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código

de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º

da Lei n. 10.259/2001).  

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

0000027-41.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001335 - MARIA DE FATIMA BEZERRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0002252-68.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000456 - LAURO DIAS PEREIRA (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil,

e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caputdo art. 55 da Lei n.

9.099/95. 

 

0000332-25.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001326 - MARIA APARECIDA MANOEL VIEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000343-54.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001324 - JOAO DE CARVALHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 -

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000333-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001325 - MARIA LUCIA QUIRINO DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE

BUSSOLO) LEONARDO DE SOUZA VILLAR (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA

DE SOUZA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código

de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º

da Lei n. 10.259/2001).  

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 
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0005484-12.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000547 - SIDNEY GOMES REIS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000056-91.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001333 - JOSE RODRIGUES VANDERLEI (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS

COIMBRA DE SOUZA)

0001248-93.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305000587 - EDSON PORTO FIGUEIREDO (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA

DE SOUZA)

0002179-96.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001327 - SERGIO BORGES DE SIQUEIRA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS

COIMBRA DE SOUZA)

0000047-32.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001334 - PAULO ALVES SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000090-66.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001332 - ELISA BONFIM NEVES ELES (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0002158-23.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001328 - JOAO BAPTISTA ALVES DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0000301-05.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001330 - ROBSON RODNEY GOMES DE AZEVEDO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

0001780-67.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001329 - MARIA LUCIA VELASCO DE SIMONE (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS

NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000223-11.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001331 - RAFAEL DOS REIS GUTIERREZ (SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001635-84.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001356 - LUIZA VIEIRA

COSTA (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado.

 

2. Não havendo manifestação ou óbice por parte da Autarquia:

a) defiro a habilitação de OSVALDO MENDONÇA COSTA, cônjuge do (a) falecido (a).

b) providencie a secretaria as anotações devidas.

c) expeça-se requisição de pequeno valor.

 

3. Intimem-se.

 

0001964-23.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001360 - EDUARDO

VICENTE DOS SANTOS (SP179975 - RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     726/1090



1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 11h 50min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Deverá o perito elaborar seu laudo com base no período pleiteado pela parte autora (10/06/2009 a 05/11/2009)

na peça inicial, mediante análise dos documentos anexados aos autos e outros levados pela parte demandante no

dia da perícia.

3. Cite-se. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0002088-11.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001292 - EDITE DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos médicos anexados aos autos em

31/01/2012.

Int.

 

0002082-96.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001351 - REGINEIDE

BERNARDO ANDRADE (SP249430 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Compulsando os autos verifico que a parte autora não apresentou “Atestado de Permanência Carcerária”. Desta

forma, tenho por cancelar a audiência designada para 21.03.2012 até que se supra a falta do referido documento.

2. Para isso, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra, a fim

de que a autora junte aos autos cópia do aludido documento.

3. Se cumprido o “item 2”, tornem-me os autos para designação de nova data de audiência.

4. Intimem-se.

 

0000077-67.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001294 - JAIR DE SOUZA

(SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo.

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e os de nn. 00000624520054036305,

00001513420064036305 e 00001669520094036305, conforme acusa o quadro de prevenção, na medida em que a

presente demanda visa restabelecer o benefício n. 5473242002, concedido administrativamente no perído de

03.08.2011 a 24.09.2011, conforme demonstra o documento de fl. 07 - pet/provas.pdf.

 

 

2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício

cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 10/11 - pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício

até 14/04/2011. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do

seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício.

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos

motivos que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo.

 

3. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes

termos:

 

a) esclarecendo se compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do

benefício pleiteado ou, sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo;

 

b) informando qual a atividade que o demandante exercia antes de ficar incapacitado para as suas atividades

laborativas;

 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

0001910-28.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305000616 - TEREZA

PEDROSO DE SOUZA (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO

BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS

REIS COIMBRA DE SOUZA)
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1. Assiste razão à alegação do INSS em petição juntada aos autos em 29/12/2011 (alteração dos juros de mora).

Tendo em vista os novos cálculos apresentados pela contadoria judicial, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10

(dez) dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor.

 

2. Intimem-se.

 

0001087-83.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001305 - SILVIO DE

TARCO ZANONI (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000782320104036305, extinto sem

julgamento do mérito (autor deixou de juntar documento essencial).

 

2. Nos termos do inciso IV do artigo 282, combinado com o artigo 286, ambos do CPC, o pedido deve ser certo e

determinado.

 

Requerer que a ação seja julgada procedente em todos os seus termos é pedido por demais impreciso e genérico

que pode causar confusão ou má interpretação. Nesse passo, o pedido precisa ser aclarado.

 

3. Assim, emende a parte autora a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, esclarecendo que tipo de revisão

pretende com esta ação, declinando, se for o caso, índices, períodos e valores que entende aplicáveis ao caso.

 

 4. Se cumprida a determinação venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

0000750-94.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001344 - AMANCIO

MOREIRA DA SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento da sentença, nos termos do ofício

(implantação/revisão/restabelecimento do benefício através da antecipação dos efeitos da tutela), encaminhado a

Gerex.

2. Intimem-se.

 

0001339-23.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001281 - CLEUSA

BATISTELLA BONINI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Tendo em vista o descumprimento da decisão retro, determino que o INSS comprove, no prazo de 05 (cinco)

dias, o integral cumprimento do acórdão, sob pena de multa, a ser revertida em favor da parte autora, no importe

de R$ 500,00 por dia até o montante de R$ 10.000,00. Ultrapassado esse limite, sem cumprimento da decisão

judicial, extraiam-se cópias dos autos, remetendo-os à DPF para instauração de Inquérito Policial para apuração

dos crimes de desobediência oude prevaricação.

2. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno,

desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da

proposta apresentada.  

 

2. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

 

0000716-22.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001308 - ELIENE TORRES

FERREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0001917-49.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001282 - REGINALDO

DONIZETE MUNIZ (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0001783-22.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001283 - LUIZ CARLOS
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DE SOUZA FAVARO (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0002202-42.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001312 - MARIA DE

JESUS FERREIRA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

0000032-63.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001381 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 12h 10min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0001310-36.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001303 - MARIA DE

CASSIA ALVES MEIRA (SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 11h e 30min., na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

 

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico.

 

0020566-45.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001254 - CLAUDIO

STOPPA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

1. Intimada a cumprir a decisão exeqüenda, a CEF mediante petição anexada aos autos em 10/05/2011 (reiterada

em 20/06/2011), prestou esclarecimentos de que o banco depositário não possui mais os extratos fundiários

relativos à conta vinculada do autor, requerendo, caso não fossem apresentados, a extinção do feito. A parte

autora, alegando que não pode ser prejudicada pelo descumprimento, apresenta, conforme petição anexada em

07/07/2011, cálculos com base na sua CTPS. Intimada a se manifestar a CEF não concordou com os cálculos

apresentados, alegando que a metodologia adotada foi ilegal e injusta (petição anexada em 03/08/2011).

Finalmente, na petição retro, a parte autora requer o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial para que se

proceda à evolução da conta fundiária do exeqüente, com base nas anotações salariais constantes na CTPS

acostada. Diante do acima exposto, encaminhem-se os autos a Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos,

com base nas anotações na CTPS da parte autora.

 

2. Com a anexação dos cálculos, voltem-me conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

0001905-35.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001315 - VALDINEIDE

ALMEIDA DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Haja vista a informação de que a pensão por morte do ex-segurado do INSS foi concedida àfilha dele, Thais dos

Santos Nascimento, conforme consta no documento de fl. 35 - pet/provas.pdf, providencie a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, a inclusão da menor no polo passivo da demanda, para integrar a lide na qualidade de

litisconsorte passivo necessário, providenciando, inclusive, o cumprimento do disposto no artigo 282, inciso VII,

do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, citem-se (INSS e a pensionista), notifique-se o MPF, designe-se audiência de

conciliação, instrução e julgamento nomeando curador especial para atuar em defesa da menor.

 

0002225-85.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001376 - ARMANDO

TADEU DE MORAES (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 05/06/2012, às 10h 50min, na sede

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.
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0002227-55.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001311 - ELZA SANTOS

DA CRUZ (SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Para verificação da existência de eventual corréu (a) que possivelmente já poderá estar recebendo o benefício

que a parte autora está pleiteando nesta demanda, junte a demandante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, a comprovação, por meio decertidão, de inexistência de eventuais

dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência Social.

 

2. Sendo positiva a certidão exigida logo acima, deverá a parte autora, desde já, declinar o o endereço de eventual

corréu (a), promover a sua inclusão no polo passivo da demanda na condição de litisconsorte passivo necessário e

cumprir o diposto no artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

3. Sendo inexistente, venham-me os autos conclusos para uma nova designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

 

4. Por fim, cancele-se a audiência anteriormente agendada para o dia 22.03.2012, às 10h00min.

 

5. Intimem-se.

 

0002107-12.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001372 - ANDREA

CRISTINA FERREIRA LIMA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 11h 20min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0002268-22.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001378 - DEZOLINA

VIEIRA FRAIRE (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 12h, na sede deste

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0001884-59.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001240 - JOANA

APARECIDA DE PONTES (SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO, SP171708 - EDUARDO SALES GARCIA,

SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP302146 - JUDSON FELIPE AQUINO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA, SP237273 - ADRIANA

FATIMA DE ABREU SANHO)

Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, voltem-me

conclusos.

 

0002226-70.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001377 - PAULO MUNIZ

DE AGUIAR (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 04/06/2012, às 09h 30min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0002998-04.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001359 - ANTONIO

FELISMINO NETTO (SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Tendo em vista que não há nos autos instrumento de procuração, formalizando a representação da parte autora,

mas apenas a petição solicitando sua juntada, mantenho a decisão 6305000506/2012, por seus próprios

fundamentos.

2. Intime-se.
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0002121-93.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001373 - SONIA PEREIRA

SOUZA MOREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 11h 10min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0000678-10.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001246 - IRMA MARIA DE

ANDRADE LANDIM (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Tendo em vista que a parte autora não cumpriu, até o presente momento, o determinado na decisão retro

(regularização do seu CPF), arquivem-se os autos com baixa sobrestado. Com a regularização do documento

perante a Receita Federal, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor.

 

0000121-86.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001383 - ROMARIO

LEMOS DOS SANTOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 05/06/2012, às 11h 40min, na sede

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0002216-26.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001295 - IVETE DE LIMA

RODRIGUES (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 00009991620094036305, conforme acusa o

quadro de prevenção, na medida em que a presente demanda trata de fato novo (possível agravamento das

enfermidades psiquiátricas), conforme alegado em fl. 02 - pet/provas.pdf.

 

 

2. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento

esteja em nome de terceiro.

 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

0001930-48.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001279 - MARIA ODILIA

DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Designo perícia médica com o Dr. Marcelo Kazuki Muramatsu, para o dia 28/03/2012, às 11 horas, no endereço

localizado na Avenida Wild José de Souza, 242 - Vila Tupy em Registro/SP.

 

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico.

 

0000104-50.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001297 - EDERSON

FERNANDES COUTINHO (SP116003 - ANDERSON WILLIAN PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro,

sob pena de indeferimento.

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos.

 

0002182-51.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001306 - JULIETA

GABRIEL SHIMOMURA (SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000782320104036305, extinto sem

julgamento do mérito (autor deixou de juntar documento essencial).

 

2. Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003. 

 

3. Nos termos do inciso IV do artigo 282, combinado com o artigo 286, ambos do CPC, o pedido deve ser

específico, certo e determinado.

 

Requerer que a ação seja julgada procedente em todos os seus termos é pedido por demais impreciso e genérico

que pode causar confusão ou má interpretação. Nesse passo, o pedido precisa ser aclarado.

 

4. Assim, emende a parte autora a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, esclarecendo que tipo de revisão

pretende com esta ação, declinando, se for o caso, índices, períodos e valores que entende aplicáveis ao caso.

 

 5. Se cumprida a determinação venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intime-se a parte autora para manifestação dos cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

2. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para sentença de extinção

da execução. 

 

3. Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que

entende correta. 

 

0000413-42.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001349 - ELSA LOPES DE

ALMEIDA ALVES (SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

0002033-55.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001354 - MARICEIA

FERNANDES RODRIGUES (SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA, SP280545 - FERNANDA DA

CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP183223 - RICARDO

POLLASTRINI, SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

0000267-30.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001249 - REJANE BISPO

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do feito ser julgado no estado em que se

encontra certidão atualizada de existência ou inexistência de eventuais dependentes habilitados perante a

Previdência Social, pois, segundo consta no documento de fl. 30 - petição inicial, o segurado falecido deixou

filhana época do óbito.

 

2. Intimem-se as partes.

 

0000644-35.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001314 - YARA

APARECIDA BARBOSA (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

Tendo em vista que a sentença retro julgou procedente o pedido de pensão da autora, considerando que o laudo

judicial reconheceu a incapacidade relativa da demandante, faz-se necessário a nomeação de curador especial e

também a intimação do Ministério Público.

 

Assim, em observância do disposto no artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio como curadora

especial da autora a Dra. Arlete Alves dos Santos Mazzoline, advogada (OAB/SP 141845), com endereço na Rua,

Januário Lisboa - 94 - Vila Elias - Jacupirangai/SP (13-81264157).
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Posteriormente, com o trânsito em julgado da sentença proferida, venham-me os autos conclusos para

arbitramento dos honorários devidos à curadora especial.

Proceda-se ao cadastramento da curadora especial, devendo ser intimada dos ulteriores atos processuais.

 

 Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0002025-78.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001371 - JOSEFINA

MENEZES DA CUNHA (SP245273 - ANDREZA BATISTA PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 11h 40min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0000171-25.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001291 - EDWALD

AZEVEDO GOMES (SP174552 - JOSÉ ALBERTO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

1. Tendo em vista que até o presente momento não houve cumprimento da decisão retro, comprove a União, no

prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumprimento da sentença (ratificada pelo v. acórdão).

 

0001785-89.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001318 - ISABEL DA

SILVA ALVES (SP307353 - SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/04/2012, às 11 horas.

Intimem-se as partes.

 

0002153-98.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001374 - LUMA MIKELLY

FERREIRA DA SILVA REP P ANTONIO F DA S FILHO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE

SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Marcelo Kazuki Muramatsu, para o dia 20/04/2012, às 12h 40min, a ser

realizada na AV. WILD JOSÉ DE SOUZA, 242 - VILA TUPY, Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0001438-56.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001357 - ANTONIO

PADERES MARTINS (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA

VANESSA SCARNERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO)

Tendo em vista a divergência entre as partes no tocante aos valores da decisão exeqüenda, remetam-se os autos a

contadoria judicial para conferência dos cálculos apresentados e, se for o caso, apresentar a conta nos termos

fixados na sentença/acórdão.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000812-37.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001341 - FRANCISCO

PASCHOALINI NETO (SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos pedidos de habilitação formulados.

 

2. O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento”. Filhos maiores de 21 anos, portanto, que não sejam inválidos

ou que não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou relativamente incapazes, só têm

direito ao valor não recebido em vida pelo segurado, na ausência de dependentes habilitados à pensão por morte.

 

3. No caso dos autos, a parte autora faleceu em 27.06.2011, deixando cônjuge e filhos maiores de 21 anos,

capazes.

4. Não havendo manifestação ou óbice por parte da Autarquia:

a) defiro a habilitação de Zilda Vasconcelos Paschoaline, cônjuge do falecido.
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b) providencie a secretaria as anotações devidas.

 

 5. Intimem-se.

 

0002276-96.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001380 - CARLOS

ALBERTO DE LIMA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 11/05/2012, às 12h 30min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico.

 

0001776-30.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305001309 - SANDRA

APARECIDA DA CONCEICAO DA SILVA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)

1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-

se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não

proposta de acordo à presente demanda.

 

2. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

 

PORTARIA N. 11/2012, de 14 de março de 2012 

 

Substituições 

Interrompe férias 

 

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região;

 

RESOLVE: 

 

1. Designar a servidora EDNA TAKIMOTO ALBERNAZ - Analista Judiciário - RF 5565, para substituir as

servidoras ANA KARINA SAKUIYAMA - Analista Judiciário - RF 6464, no exercício da Função Comissionada

FC-05 - Oficial de Gabinete da 1ª Vara-Gabinete, no período de 22/02/2012 a 11/03/2012 e SORAYA

MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908,no exercício da Função Comissionada FC-05 - Oficial

de Gabinete da 2ª Vara-Gabinete, no período de 13/03/2012 a 30/03/2012, em virtude de férias das titulares nos

referidos períodos.

 

2. Interromper a partir de 12/03/2012 o período de férias da servidora ANA KARINA SAKUIYAMA - Analista

Judiciário - RF 6464, que será gozado em 08/06/2012 (1 dia).
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Osasco, 14 de março de 2012.

 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001191-38.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JOSE SILVA

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001192-23.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP067601-ANIBAL LOZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/05/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001193-08.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANICE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP067601-ANIBAL LOZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/05/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 11:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001194-90.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NELI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/05/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001195-75.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 08:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001196-60.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 19/07/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001197-45.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAIDE COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 20/06/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0001198-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA TOBIAS MACHADO PEREIRA MAGALHAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001199-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DIVINO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001200-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA DA SILVA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001201-82.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP295922-MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 11:00

no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001202-67.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCITANIA CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001203-52.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DE MACEDO LIMA

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001204-37.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILSON FERREIRA DE RESENDE

ADVOGADO: SP223194-ROSEMARY LOTURCO TASOKO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001205-22.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA LAURA BENEVENTE

ADVOGADO: SP234841-OSWALDO DEVIENNE FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 12:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001206-07.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERNARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001207-89.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUVANETE CIRILO DE SALES

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001208-74.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NEDI DA SILVA MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 12:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001209-59.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LEONARDO DE MELO

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001210-44.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO OLIVEIRA DE LISBOA

ADVOGADO: SP112064-WAGNER FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003185-43.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008386-50.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085514-ELIZABETH BIZARRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085514-ELIZABETH BIZARRO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001211-29.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JUSTINO DE SOUZA GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001212-14.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE BRITO SILVA

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 19/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0001213-96.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENI ANTONIO CAMILO

ADVOGADO: SP260238-REGISMAR JOEL FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001214-81.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ROBERTO TAUBOLD

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001215-66.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA DO CARMO ISSA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001216-51.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLEYDE SANTANA ROSA

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001217-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 25/06/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001218-21.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001219-06.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SILVESTRE

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 13:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001220-88.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO APPARECIDO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001221-73.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO VICENTE DAVILA

ADVOGADO: SP297165-ERICA COZZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001222-58.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIA DI FONZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001223-43.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VINICIUS NICOLAS CORREIA

ADVOGADO: SP299587-CLEUSA DE FATIMA NADIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será

realizada no dia 17/05/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001224-28.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001226-95.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ANTONIA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001228-65.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GONÇALVES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001229-50.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE SOUZA CARTAXO

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001230-35.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADALGISA DE GOES SANTANA

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 20/06/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001231-20.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO FRANCISCO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001232-05.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE RIBEIRO DE LIMA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001233-87.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001234-72.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO ANTONIO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001235-57.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO SOARES

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 14:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001236-42.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERRARI NETO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001237-27.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTUR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001238-12.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRANI SOARES DE LIMA AVERO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001239-94.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DUARTE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001240-79.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA WIEZEL SILVERIO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001241-64.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP261528-FREDERICO FERRAZ RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001242-49.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP250660-DANIEL APARECIDO GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 18/05/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0001243-34.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP257773-WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004806-41.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004809-93.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO LEZOKALNS FILHO

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RÉU: EDUARDO LEZOKALNS FILHO

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007366-92.2005.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0001244-19.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO: SP143522-CARLOS ALBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001245-04.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELI BARBOSA ROCHA

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 19/07/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001246-86.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES SANTOS

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001247-71.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTANISLAU BILL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 19/07/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0001248-56.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUCAS DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001249-41.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001250-26.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INACIA DE FATIMA SOUZA MELO

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001251-11.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SOUZA MACHADO

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001252-93.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO FELIPE

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001253-78.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELVIRA BERTOLA MACEGOSSA

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001254-63.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDUINA MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001255-48.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL SOARES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 02/08/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001256-33.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJANE PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 14/09/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0001257-18.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEYDE MACHADO MARTINS

ADVOGADO: SP173416-MARIO APARECIDO MARCOLINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001258-03.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA RIBEIRO CRUZ PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001259-85.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIZELANE DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO: SP296198-ROLDÃO LEOCADIO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 25/06/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0001260-70.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL RODRIGUES AMORIM

ADVOGADO: SP242802-JOÃO CARLOS DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001261-55.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001262-40.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP242802-JOÃO CARLOS DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001263-25.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO: SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001264-10.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABELINO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001265-92.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DE ARRUDA BRAZ

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001266-77.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO AGUSTINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 15:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001267-62.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS BUENO

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001268-47.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL BEZERRA LIMA

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001269-32.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOSE GONCALVES

ADVOGADO: SP297373D-NELIO BARBARA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001270-17.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILSON DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP288759-HENRIQUE GREGORIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0005512-58.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ACCACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: ACCACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009764-07.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA DANTAS DE AQUINO

ADVOGADO: SP141431-ANDREA MARIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017105-21.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017153-77.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: ADAO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017752-16.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: EDVALDO BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017800-72.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017807-64.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO EMILIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: GERALDO EMILIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017837-02.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018324-69.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018328-09.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018648-59.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANETE RODRIGUES

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: ANETE RODRIGUES

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018654-66.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAILTON SILVA DA CRUZ

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018662-43.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001271-02.2012.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIAS TEOFILO PEREIRA

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2012 16:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001272-84.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO VITORIANO

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001273-69.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO ALEXANDRE CARDEAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001274-54.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME SOUZA LIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001275-39.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DE OLIVEIRA BONJORNO

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001276-24.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/09/2012 11:00

no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001277-09.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH GOMES MIOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001278-91.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA VECCHI ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001279-76.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MARIA CORREA DA COSTA DIAS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001280-61.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDO LUIS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/05/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001281-46.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZEQUIEL DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001282-31.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001283-16.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA SOARES MACEDO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001284-98.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA GABRIELY GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 10:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001285-83.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANA MARIA ANASTACIO DAMASIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001286-68.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA PRESTES NASCIMENTO

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001287-53.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001288-38.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON MANZINI

ADVOGADO: SP021908-NELSON MARCHETTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001289-23.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON MANZINI JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP021908-NELSON MARCHETTI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001290-08.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 02/07/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0001291-90.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA MANZINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP021908-NELSON MARCHETTI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001292-75.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMAO ALVES BESERRA NETO

ADVOGADO: SP259699-FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/09/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001293-60.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001294-45.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUJACIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001295-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ MILLIETI MARTINS

ADVOGADO: SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001296-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/05/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/06/2012 11:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001297-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001298-82.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001299-67.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA AMBROSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001300-52.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA DO AMPARO PEREIRA

ADVOGADO: SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001301-37.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA MARIA FERNANDES

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001302-22.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CALISTO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001303-07.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001304-89.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLAUDIR DE MOURA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001305-74.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE A DE SOUZA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001306-59.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDENIR CARLOS ALMEIDA

ADVOGADO: SP289912-RAPHAEL TRIGO SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 24/07/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001307-44.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOFIA MARIA DIONISIO BRAZ

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001308-29.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/05/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003108-34.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELUIZA DE LIRA LIMA

ADVOGADO: SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005071-82.2005.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FORTUNATO DE SOUZA

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 40
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001309-14.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICTOR BIKELIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001310-96.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 08:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001311-81.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE ARAUJO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001312-66.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMON MOLEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001313-51.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR INACIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001314-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001315-21.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY TAVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001316-06.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE SIARA BOMFIM

ADVOGADO: SP301112-JOAO PAULO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 08:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001317-88.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FRANCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001318-73.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001319-58.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001320-43.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIEL MOREIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001321-28.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001322-13.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO AGUIAR FERREIRA DIAS

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001323-95.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SANTOS CUNHA

ADVOGADO: SP280220-MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 09:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001324-80.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO PENATO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001325-65.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMARA APARECIDA AMBROZETO

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001326-50.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL NETO FILHO

ADVOGADO: SP244264-WALQUEIA DA SILVA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001327-35.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BARBOSA DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 09:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 10:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001328-20.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINVALDO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001329-05.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001330-87.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOEMA SANTANA CARVALHO QUEIROZ

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 11:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001331-72.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE APARECIDA MARQUES

ADVOGADO: SP210976-SIMONE FERNANDES TAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001332-57.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAETANO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001333-42.2012.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA MOTA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001334-27.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA CELESTE GOMES

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003486-87.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CILETE APARECIDA ELLERO

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RÉU: CILETE APARECIDA ELLERO

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005594-55.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOCORRO DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005732-27.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DIONISIO PARRA

ADVOGADO: SP122590-JOSE ALVES PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006571-18.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007205-77.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LANDIN TORRES

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: FRANCISCO LANDIN TORRES

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007457-17.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008418-55.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILEUZA DA PAIXAO SÃO JOSE

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008418-89.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO INÁCIO DE LIMA

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010011-56.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL LOPES SCORCI

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010042-42.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAMARIO MAXIMO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010149-86.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIDE ADELINA PARRO

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018201-52.2008.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP119588-NERCINA ANDRADE COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12

TOTAL DE PROCESSOS: 38

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001335-12.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABEDENEGO CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/08/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001336-94.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINVAL ANCELMO SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001337-79.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001338-64.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAULO THEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001339-49.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RHONNEY CESAR SILVA

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001340-34.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL ANTONIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001341-19.2012.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSIO VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001342-04.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA DA COSTA SARTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001343-86.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CAMARGO DE ASSIS

ADVOGADO: SP170563-REINALDO NUNES DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/10/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001344-71.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA RODRIGUES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001345-56.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DE PIRATININGA FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001346-41.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001347-26.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001348-11.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR JOSE DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 28/09/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001349-93.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELDA MORAIS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP222566-KATIA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001350-78.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP222566-KATIA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001351-63.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE AGUILA ARCO NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001352-48.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001353-33.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICOLLY SANTANA FRONTELLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001354-18.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA REGINA CAMPOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 05/10/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0001355-03.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/05/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001356-85.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ MARIA PAES MONTEIRO

ADVOGADO: SP243536-MARCELO POMPERMAYER
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001357-70.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANILDE LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP243538-MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001358-55.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALBERVANDO MELO DE NEGREIROS

ADVOGADO: SP243538-MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001359-40.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVARO CHAVES

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001360-25.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR RIBEIRO

ADVOGADO: SP138317-ROSSANA CANTERGIANI CAMPESTRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001361-10.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP238143-LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001362-92.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: POLLYANNA MAGALHAES BENITES MORENO

ADVOGADO: SP258690-ELAINE CRISTINA GADANI BABYCZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 04/07/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001363-77.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIELA PORTO MUNHOS

ADVOGADO: SP184782-MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0002169-25.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CÉLIO DA SILVA BARROS

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004778-10.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004824-67.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ISIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RÉU: GERALDO ISIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008518-73.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008779-72.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009926-02.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013657-06.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA ROCHA

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014282-40.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICEA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO: SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0020015-21.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOCLECIO FELICIANO DA CRUZ

RÉU: DEOCLECIO FELICIANO DA CRUZ
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9

TOTAL DE PROCESSOS: 38

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000119 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0022225-45.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003734 - TEREZA

MIEKO KATAYAMA MAEDA (SP257386 - GUILHERME FERNANDES MARTINS ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Petição anexada em 13/09/2011: oficie-se à CEF para que libere os valores complementares para a parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Int.

 

0011469-74.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004247 - JOSE

JUVENAL DA SILVA (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição do INSS, anexada em 22/09/2011: intime-se o Sr. Perito para que refaça seus cálculos, considerando a

edição da Lei n. 11.960/2009 conforme mencionado na r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, com a vinda dos novos cálculos, vista às partes.

Em seguida, prossiga-se com a execução se em termos.

Int.

 

0000517-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003723 - GERALDO

FRANCISCO ALVES (SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Pedido de dilação de prazo anexado em 22/02/2012: Defiro, por mais 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 09/02/2012. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0009251-39.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003714 - ANTONIO

BENEDITO MACHADO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0009038-33.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003715 - ANIZIO
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SOUZA BARBOSA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0001157-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003924 - ALICE

BATISTA DE SOUZA (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, na fl. 07 da petição inicial.

Cumpra-se.

 

0000174-64.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003677 - LEONILDE

ESTEVAM (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-

sobrestado” até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de justiça.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando o pedido descrito na inicial, designo o(a) perito(a) MÁRCIA TERUMI NAKASHIMA, que

deverá entregá-lo no prazo de 40 (quarenta) dias, de cujo resultado serão as partes intimadas

oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

 

0002245-73.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004014 - VALDIR

COSTA (SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA, SP237699 - SILVIO ROGERIO DO PRADO

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0002503-83.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004010 - LUIZ

FERREIRA DE MENDONCA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002505-53.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004009 - WALTER

SOARES (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002470-93.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004011 - JORGE LUIZ

PONTES PEREIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002317-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004013 - JOSE ARTUR

MENDES FERREIRA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002411-08.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004012 - FRANCISCO

ABINADAL PINTO (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004620-23.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004250 - PAULO

ROBERTO DA COSTA BEZERRA (SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 27/02/2011: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o

sentenciamento em 31/01/2012.
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Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0012539-92.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003710 - SOLANGE

MARIA DO NASCIMENTO (SP223859 - RIVALDO RODRIGUES CAVALCANTE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Pedido de desarquivamento: dê-se ciência às partes.

Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, tornem ao arquivo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da

petição inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no

cadastro eletrônico do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob

pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

0001333-42.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004244 - SILVANA

MOTA OLIVEIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001314-36.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004193 - MARIA LUCIA

AMARAL DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0009627-25.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003914 - LUIZ

PRESBÍTERO DA COSTA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA

ODILA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Intime-se a CEF a apresentar os cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a petição da parte autora

anexada em 27/02/2012.

Int.

 

0007155-46.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003896 - RITA DAS

GRACAS FELIX (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 05/03/2012: Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada quando do encarte do laudo

médico-judicial.

Com a vinda do laudo pericial, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, retire-se da pauta extra e venham os autos conclusos para sentença

quando em termos para julgamento. 

Intimem-se. 

 

0000605-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004070 - GILDO JOSE

DE SOUSA (SP237402 - SIDMAR ANAIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC.

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0007287-06.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004071 - MARIA INES

XAVIER DE SALLES (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000940-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004069 - MARA ESTER

DE ALMEIDA LOPES (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO, SP104150 - ASCENIR JORDAO,

SP095736 - AILTON FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000923-81.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004063 - RAFAEL

ALVES RAMOS (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS

SOTELLO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007286-21.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004065 - EDNA MARIA

DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) EVILA MARIA DOMINGOS DA SILVA ERIVALDO

DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003901-65.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004072 - JOSE DE

SOUZA NETO (SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000709-90.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004064 - ODILA

CANDIDO DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007285-36.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004066 - ERNESTO DE

OLIVEIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001243-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003991 - LUIZ CARLOS

MARTINS DOS SANTOS (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada.

Prossiga-se.

 

0013270-93.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004255 - LOURIVAL

MARTINS (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos, etc.

Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar a memória de cálculo dos valores que entende devidos,

devidamente calculados nos termos da sentença.

Int.

 

0000067-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004262 - VANILDA

FLORENTINA DOS SANTOS (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

Petição anexada em 24/01/2012: indefiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade ortopedia e

neurologia, uma vez que já está designada perícia para constatar ou não a incapacidade para o trabalho no dia

22/03/2012.

Os peritos credenciados neste Juizado tem condições de avaliar os autores nas diversas especialidades, pois são

capacitados para avaliar as condições para a labor; as exceções são para as enfermidades decorrentes de

psiquiatria e oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes no quadro de perícias deste Juizado, além

da clínica geral.
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Intimem-se.

 

0000633-03.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003687 - ROSELI

APARECIDA DA CRUZ BOMFIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0001291-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004190 - CLAUDIA

MANZINI (ADV. SP021908 - NELSON MARCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC.

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Aguarde-se o cumprimento do despacho 6306002643/2012de 23/02/2012.

 

0006716-69.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004265 - MARIA

ROSENO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

O pedido formulado pela parte autora não decorre logicamente dos fatos e fundamentos indicados na petição

inicial, não sendo possível saber o alcance e objeto de sua pretensão.

Em face do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento da petição

inicial, compareça no setor de atendimento deste JEF para esclarecerse o objeto da presente ação é a liberação dos

valoresvinculados ao FGTS e/oucorreção do seu saldo de conta do FGTS, aplicando-se as correções monetárias

referentes aos Planos Verão (jan/89 - 42,72%) e Collor I (abr/90 - 44,80%).

Com a vinda da emenda, cite-se novamente a CEF.

 

0001916-71.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003917 - JOSE GROSSI

DIAS (SP157331 - MARIA ISAURA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS.

Os habilitantes, irmãos da parte autora falecida, foram devidamente intimados para regularizar o pedido de

habilitação. Contudo, deixaram o prazo correr in albis.

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores,

SUSPENDOo prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do

CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, determino a alteração das

datas anteriormente fixadas, antecipando-as, nos processos abaixo relacionados. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao

réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0004443-20.2010.4.03.6306JOSE MARCOS R DO NASCIMENTO 01/06/2012 15:00  

0000848-76.2011.4.03.6306MARCIO ANTONIO DA SILVA 08/06/2012 15:00  

0004959-06.2011.4.03.6306JAKSON BATISTA CARDOSO 18/05/2012 14:30  

0005012-84.2011.4.03.6306PEDRINA SOLI CESARIO MOREIRA 18/05/2012 15:00  

0005109-84.2011.4.03.6306DAYANE ROBERTA DE OLIVEIRA 25/05/2012 15:00  

0005269-12.2011.4.03.6306FRANCISCO RAFAEL DE OLIVEIRA 01/06/2012 14:00  

0005271-79.2011.4.03.6306ANGELINA FERREIRA 08/06/2012 14:00  

0005414-68.2011.4.03.6306SIRLANIA CAMILLO VIEIRA FORMIGONI 22/06/2012 14:30  

0005786-17.2011.4.03.6306ADALBERTO GOMES MACIEL 18/05/2012 15:30  

0006005-30.2011.4.03.6306EB COM DE JOIAS, PRATA E FOLHEADOS 25/05/2012 14:00  

0006086-76.2011.4.03.6306MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 25/05/2012 14:30  

0006505-96.2011.4.03.6306ANTONIO PAULA DA SILVA 08/06/2012 14:30  

0006568-24.2011.4.03.6306EUDEMAR DE SOUZA MARQUES(ESPÓLIO) 15/06/2012 14:00  
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0006649-70.2011.4.03.6306MARIA LUCIMAR FERREIRA DO N GOMES15/06/2012 14:30  

0006750-10.2011.4.03.6306JOSE MACEDO DE OLIVEIRA 15/06/2012 15:00  

0006803-88.2011.4.03.6306ADAILTON XAVIER DE SOUSA 22/06/2012 14:00  

0006826-34.2011.4.03.6306ELISABETE DE CARVALHO PROENCA 14/09/2012 15:00  

0006912-05.2011.4.03.6306THAIS ALVES DA SILVA 21/09/2012 14:00  

0006982-22.2011.4.03.6306IVANDRO PEREIRA DA SILVA 22/06/2012 15:00  

0007031-63.2011.4.03.6306GUSTAVO FARIA PAIVA 21/09/2012 14:30  

0007173-67.2011.4.03.6306MICHELE ANTHONY LORELLI 29/06/2012 14:00  

0007184-96.2011.4.03.6306ELTON PEREIRA DA SILVA 29/06/2012 14:30  

0007254-16.2011.4.03.6306DANIEL SANTOS DA CRUZ 29/06/2012 15:00  

0007377-14.2011.4.03.6306JORGE LUIZ MARX DOS SANTOS03/08/2012 14:00  

0007450-83.2011.4.03.6306HELI ROSA DA SILVA 03/08/2012 14:30  

0007478-51.2011.4.03.6306MARIA DOS SANTOS 03/08/2012 15:00  

0014884-69.2011.4.03.6130JOAQUIM TEIXEIRA DIAS 01/06/2012 14:30  

0000086-26.2012.4.03.6306CICERO JOSE DA SILVA FILHO 10/08/2012 14:00  

0000171-12.2012.4.03.6306DANILO LEANDRO BELO DOS SANTOS 10/08/2012 14:30  

0000219-68.2012.4.03.6306IVONE LEITE FERREIRA LIMA 10/08/2012 15:00  

0000271-64.2012.4.03.6306ARLINDO ALVES DOS SANTOS 17/08/2012 14:00  

0000443-06.2012.4.03.6306CRISTIANE DOS SANTOS E RAMOS 17/08/2012 15:00  

0000502-91.2012.4.03.6306ANTONIO FIRMO DA COSTA 24/08/2012 14:00  

0000785-17.2012.4.03.6306ANTONIO MARCOS COELHO 17/08/2012 14:30  

0000833-73.2012.4.03.6306GILVAN SOUSA CARDOSO 24/08/2012 14:30  

0000912-52.2012.4.03.6306JOSE FRANCISCO DA SILVA 24/08/2012 15:00  

0000983-54.2012.4.03.6306GEOVA COSTA NUNES 31/08/2012 14:00  

0001030-28.2012.4.03.6306MARCIO DA SILVA KANASCHIRO 31/08/2012 14:30  

0001158-48.2012.4.03.6306APARECIDA DE FATIMA V DA SILVA 31/08/2012 15:00  

0001172-32.2012.4.03.6306WALDIR BARBOSA DOS SANTOS 14/09/2012 14:00  

0001256-33.2012.4.03.6306DJANE PEREIRA DOS SANTOS 14/09/2012 14:30  

Int. 

 

0005786-17.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004135 - ADALBERTO

GOMES MACIEL (SP261796 - ROGERIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0001256-33.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004143 - DJANE

PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0014884-69.2011.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004117 - JOAQUIM

TEIXEIRA DIAS (SP281649 - ADENILSON RODRIGUES DE AMORIM, SP282566 - ENISSON GODOY) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0006912-05.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004126 - THAIS ALVES

DA SILVA (SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE

LIMA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA)

 

0007173-67.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004123 - MICHELE

ANTHONY LORELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000848-76.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004149 - MARCIO

ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000271-64.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004154 - ARLINDO

ALVES DOS SANTOS (SP118681 - ALEXANDRE BISKER, SP244323 - ITAMAR RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0004443-20.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004142 - JOSE MARCOS
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RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP285398 - DIEGO RIBEIRO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0006568-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004131 - EUDEMAR DE

SOUZA MARQUES(ESPÓLIO) (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0006982-22.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004125 - IVANDRO

PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0007184-96.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004122 - ELTON

PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0007377-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004120 - JORGE LUIZ

MARX DOS SANTOS (SP225386 - ANA CASSIA SANTOS MATHIAS, SP212287 - LUBISLEIA PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0006750-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004129 - JOSE MACEDO

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0006505-96.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004132 - ANTONIO

PAULA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

 

0005109-84.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004139 - DAYANE

ROBERTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0007450-83.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004119 - HELI ROSA DA

SILVA (SP115863B - CESAR GOMES CALILLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC.

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0007031-63.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004124 - GUSTAVO

FARIA PAIVA (SP298538 - DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA, SP182784 - FÁBIO ROBERTO

FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0006649-70.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004130 - MARIA

LUCIMAR FERREIRA DO NASCIMENTO GOMES (SP142496 - ELIEL DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0000219-68.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004155 - IVONE LEITE

FERREIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP183652 - CILENE

DOMINGOS DE LIMA)

 

0000983-54.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004147 - GEOVA

COSTA NUNES (SP261712 - MARCIO ROSA, SP246190 - MARIA ESTELA DE SUOZA ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000443-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004153 - CRISTIANE

DOS SANTOS EVANGELISTA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE

OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

 

0006005-30.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004134 - EB COMÉRCO

DE JOIAS, PRATA E FOLHEADOS LTDA-ME (SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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0001172-32.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004144 - WALDIR

BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0001158-48.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004145 - APARECIDA

DE FATIMA VIEIRA DA SILVA (SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0005012-84.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004140 - PEDRINA SOLI

CESARIO MOREIRA (SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000502-91.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004152 - ANTONIO

FIRMO DA COSTA (SP154995 - FRANCISCO LIMA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

 

0006826-34.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004127 - ELISABETE DE

CARVALHO PROENCA (SP302653B - CARLANE ALVES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0000833-73.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004150 - GILVAN

SOUSA CARDOSO (SP195505 - CLAUDIO ALVES DOS SANTOS, SP185002 - JOSÉ MARTINS DE

OLIVEIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

 

0001030-28.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004146 - MARCIO DA

SILVA KANASCHIRO (SP260729 - EDSON GOMES DE OLIVEIRA, SP297755 - ELISEU GOMES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO).

 

0005414-68.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004136 - SIRLANIA

CAMILLO VIEIRA FORMIGONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

 

0007254-16.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004121 - DANIEL

SANTOS DA CRUZ (SP281052 - CHRISTIE RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000086-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004157 - CICERO JOSE

DA SILVA FILHO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS

DE LIMA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

 

0005271-79.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004137 - ANGELINA

FERREIRA (SP268025 - CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP215328 - FERNANDA ALVES

DE OLIVEIRA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

 

0006803-88.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004128 - ADAILTON

XAVIER DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0004959-06.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004141 - JAKSON

BATISTA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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0005269-12.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004138 - FRANCISCO

RAFAEL DE OLIVEIRA (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0000912-52.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004148 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000785-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004151 - ANTONIO

MARCOS COELHO (SP203500 - FERNANDA KOZAK DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000171-12.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004156 - DANILO

LEANDRO BELO DOS SANTOS (SP261802 - SAULO DE OLIVEIRA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0006086-76.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004133 - MARCELO

FERREIRA DOS SANTOS (SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

 

0007478-51.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004118 - MARIA DOS

SANTOS (SP213169 - ENIO CEZAR CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0004646-79.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003930 - VALDOMIRO

MORAIS DE SANTANA (SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício n .1423/2011

expedido em 01/12/2011e remetido ao INSS.  

Em razão do cumprimento do acórdão da Turma Recursal que confirmou a sentença de improcedência, dê-se

baixa definitiva, com as cautelas de praxe. 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro,

Osasco/SP. 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0008204-40.2010.4.03.6183IZABEL NUNES DE OLIVEIRA 23/03/2012 14:00:00-  

0000235-56.2011.4.03.6306JOSE CARLOS LIZARDO30/03/2012 14:00:00-  

0000348-10.2011.4.03.6306JOSE WALDECIR AMORIM 27/04/2012 14:30:00-  

0000549-02.2011.4.03.6306GETULIO BEZERRA DA SILVA 04/05/2012 13:00:00-  

0000882-51.2011.4.03.6306REGINALDO DE S AZEVEDO 04/05/2012 13:30:00-  

0001663-73.2011.4.03.6306ISNALDA DA SILVA LIRA04/05/2012 14:00:00-  

0001870-72.2011.4.03.6306MARIA APARECIDA P SILVA 11/05/2012 13:00:00-  

0002313-23.2011.4.03.6306MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 11/05/2012 13:30:00-  

0002357-42.2011.4.03.6306JOAO DE O PINHEIRO 11/05/2012 14:00:00-  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

 

0008204-40.2010.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003764 - IZABEL

NUNES DE OLIVEIRA (SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001663-73.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003768 - ISNALDA DA
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SILVA LIRA (SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002357-42.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003765 - JOAO DE

OLIVEIRA PINHEIRO (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000348-10.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003771 - JOSE

WALDECIR AMORIM (SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000882-51.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003769 - REGINALDO

DE SOUSA AZEVEDO (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001870-72.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003767 - MARIA

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000235-56.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003772 - JOSE CARLOS

LIZARDO (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000549-02.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003770 - GETULIO

BEZERRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002313-23.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003766 - MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA (SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA, SP285435 - LETICIA TOMITA

CHIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002355-09.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003718 - FRANCISCO

MARQUES (SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO).

Vistos, etc.

Petição anexada em 07/10/2011: concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a negativa da

instituição financeira em fornecer os extratos, sob pena de extinção do feito tocante ao pedido de juros

progressivos.

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0011322-14.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003925 - LINDOLFO

DOS SANTOS PEREIRA (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS.

A habilitante, viúva da parte autora falecida, foi devidamente intimada para regularizar o pedido de habilitação.

Contudo, deixou o prazo correr in albis.

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores,

SUSPENDOo prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do

CPC.

Intimem-se.

 

0001327-35.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004232 - MARIA

BARBOSA DE MEDEIROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA
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LOPES)

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Forneça a parte autora, em igual prazo, a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006244-34.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003855 - JOANA D ARC

LOPES (SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante da informação supra, determino que os laudos anexados a estes autos sejam exportados para os autos do

processo 0008070-18.2007.4.03.6183.

Após, cumpra-se a decisão proferida em 14/10/2011.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Comunicado médico anexado em 22/02/2012: Designo nova perícia médica - clínica geral, com Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, conforme quadro abaixo. A parte autora deverá comparecer com todos os exames,

atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da

prova. Além disso, documento que permita sua identificação (atual) através da foto - documento oficial,

dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil

(RG/RNE). 

Int. 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/PERÍCIA  

0006593-37.2011.4.03.6306MARILZA DE JESUS GALES 22/03/2012 09:00  

0006595-07.2011.4.03.6306ROSANGELA DE JESUS SANTOS 22/03/2012 10:00  

0048279-24.2011.4.03.6301VERA LUCIA DA SILVA 22/03/2012 09:30  

 

0006593-37.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003922 - MARILZA DE

JESUS GALES (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006595-07.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003921 - ROSANGELA

DE JESUS SANTOS (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0048279-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003920 - VERA LUCIA

DA SILVA (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001263-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004029 - ROBERTO

FERREIRA (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

1. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo.

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a
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competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, sob pena de extinção do feito.

3. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza para a concessão da

justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0054690-54.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003992 - ROSANGELA

DOS SANTOS (SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Tendo em vista o Comunicado do Sr. Perito Judicial anexado aos autos em 09/03/2012, determino a realização de

perícia médica complementar para o dia 23/05/2012 às 13:00 horas, com o Dr. Ricardo Farias Sardenberg, nas

dependências deste Juizado para conclusão do laudo pericial. Não obstante ser perícia complementar, necessário

se faz a presença da parte autora, oportunidade em que esta deverá trazer toda documentação médica que dispunha

relativa às doenças que a acometem, da época e contemporânea, bem como seus documentos pessoais

Intimem-se as partes e o Sr. Perito desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, determino a alteração das

datas anteriormente fixadas, antecipando-as, nos processos abaixo relacionados. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao

réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0005270-94.2011.4.03.6306ANGELINA FERREIRA 18/05/2012 13:30  

0005567-04.2011.4.03.6306FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA 25/05/2012 14:00  

0005694-39.2011.4.03.6306ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 25/05/2012 14:30  

0005733-36.2011.4.03.6306ROBSON DIAS 25/05/2012 15:00  

0005747-20.2011.4.03.6306DEUSDETE SILVERIO DA COSTA 01/06/2012 13:30  

0005761-04.2011.4.03.6306JOSEFA EMILIA DE LIMA OLIVEIRA 01/06/2012 14:30  

0005980-17.2011.4.03.6306GILBERTO DA SILVA 08/06/2012 13:00  

0006087-61.2011.4.03.6306MARIA DE LOURDES PEREIRA ROSA 08/06/2012 13:30  

0006101-45.2011.4.03.6306TERESA DE AZEVEDO FARIA 08/06/2012 14:00  

0006333-57.2011.4.03.6306PRISCYLIAN KETTI AFONSO 15/06/2012 13:00  

0006546-63.2011.4.03.6306JULIANE MARIA LUCAS 15/06/2012 14:00  

0006801-21.2011.4.03.6306VANUSA LEITE DA SILVA22/06/2012 13:00  

0006908-65.2011.4.03.6306VALTER DEOGLECIO FAZAM 22/06/2012 14:00  

0006913-87.2011.4.03.6306WILSON MONTENEGRO VIANA 29/06/2012 13:00  

0006942-40.2011.4.03.6306ISRAEL MACHADO DE ARAUJO 03/08/2012 13:00  

0006984-89.2011.4.03.6306RENATO SILVA MONTEIRO 29/06/2012 13:30  

0007018-64.2011.4.03.6306JOAO PEDRO LIMA DA SILVA FILHO 29/06/2012 14:00  

0007024-71.2011.4.03.6306ELAINE FERNANDES DE PAULA 03/08/2012 13:30  

0007359-90.2011.4.03.6306ILDA PAULINO MOLINA 10/08/2012 13:00  

0007403-12.2011.4.03.6306VALDETE ALVES DE MATOS 24/08/2012 13:30  

0007464-67.2011.4.03.6306MARIA APARECIDA LAMERO TAMIAO 10/08/2012 13:30  

0018091-48.2011.4.03.6301CICERA CAVALCANTI SLAMA 03/08/2012 14:00  

0019600-42.2011.4.03.6130DENISE APARECIDA LEAL 15/06/2012 13:30  

0020187-64.2011.4.03.6130DANIELE ALVES GUEDES 01/06/2012 14:00  

0032692-59.2011.4.03.6301ESPEDITO PEREIRA DE ALMEIDA 18/05/2012 14:00  

0044193-10.2011.4.03.6301SHEILA GOMES SOUZA 22/06/2012 13:30  

0000101-92.2012.4.03.6306MARIA DAS GRACAS CONCEICAO SILVA10/08/2012 14:00  

0000163-78.2012.4.03.6130REGINA SANTANA DA SILVA 21/09/2012 13:30  

0000168-57.2012.4.03.6306ANILSA DECORAÇÕES LTDA-ME 17/08/2012 13:00  

0000180-71.2012.4.03.6306VALDEMAR ALVES DE SOUZA 17/08/2012 13:30  

0000199-77.2012.4.03.6306ANDREA MUNHOS DOS SANTOS 17/08/2012 14:00  

0000221-38.2012.4.03.6306JOELMA SOUZA DOS SANTOS 24/08/2012 13:00  

0000279-41.2012.4.03.6306ORLANDO BAESA 24/08/2012 14:00  
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0000291-55.2012.4.03.6306MARIA FERNANDES MALHEIRO CRUZ 31/08/2012 13:30  

0000573-93.2012.4.03.6306MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA 31/08/2012 14:00  

0000640-58.2012.4.03.6306MAURICIO AURELIANO 14/09/2012 13:00  

0000663-04.2012.4.03.6306ROSILENE GONCALVES PRIMO 14/09/2012 13:30  

0000810-30.2012.4.03.6306DORVINO REZENDE NETO 31/08/2012 13:00  

0000948-94.2012.4.03.6306GERALDO AP DE OLIVEIRA LEITE14/09/2012 14:00  

0000968-85.2012.4.03.6306LUZIA WASCONCELOS DA SILVEIRA 21/09/2012 13:00  

0001141-12.2012.4.03.6306JOAO ANULINO ALVES 21/09/2012 14:00  

0001177-54.2012.4.03.6306VALDINEIA DE LIRA 28/09/2012 13:30  

0001190-53.2012.4.03.6306GLAUZIOMAR BELLO PRIMO 28/09/2012 13:00  

0001242-49.2012.4.03.6306NELSON DOS SANTOS 18/05/2012 13:00  

Int. 

 

0006984-89.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004083 - RENATO

SILVA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0001190-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004100 - GLAUZIOMAR

BELLO PRIMO (SP093950 - HELIO MACIEL BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0020187-64.2011.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004075 - DANIELE

ALVES GUEDES (SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0005733-36.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004095 - ROBSON DIAS

(SP189208 - CRISTIANE MATUMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

 

0006546-63.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004088 - JULIANE

MARIA LUCAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

 

0006908-65.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004086 - VALTER

DEOGLECIO FAZAM (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP215328

- FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

 

0007018-64.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004082 - JOAO PEDRO

LIMA DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000199-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004112 - ANDREA

MUNHOS DOS SANTOS (ADV. SP289414 - SERGIO VENTURA DE LIMA, ADV. SP291229 - WAGNER

LUIS DA SILVA RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000810-30.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004105 - DORVINO

REZENDE NETO (SP170632B - ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA, SP046926 -

JOSE ANTONIO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000968-85.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004103 - LUZIA

WASCONCELOS DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0005747-20.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004094 - DEUSDETE

SILVERIO DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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0000573-93.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004108 - MARIA DE

FATIMA VIEIRA DE SOUSA (SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP280116 - SIRLEIDE DA

SILVA PORTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

 

0006913-87.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004085 - WILSON

MONTENEGRO VIANA (SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0005694-39.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004096 - ANGELA

MARIA DOS SANTOS SILVA (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN

ROSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

 

0001242-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004099 - NELSON DOS

SANTOS (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO);

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( - LUANA CAROLINA CARDOSO

PERES) e MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

 

0000640-58.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004107 - MAURICIO

AURELIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

 

0006333-57.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004089 - PRISCYLIAN

KETTI AFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

 

0000291-55.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004109 - MARIA

FERNANDES MALHEIRO CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0006801-21.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004087 - VANUSA

LEITE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0007464-67.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004078 - MARIA

APARECIDA LAMERO TAMIAO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0005980-17.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004092 - GILBERTO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0005270-94.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004098 - ANGELINA

FERREIRA (SP268025 - CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

 

0032692-59.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004074 - ESPEDITO

PEREIRA DE ALMEIDA (SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0007359-90.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004080 - ILDA

PAULINO MOLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000168-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004114 - ANILSA

DECORAÇÕES LTDA-ME (SP216332 - SHILMA MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP215328
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- FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

 

0000163-78.2012.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004115 - REGINA

SANTANA DA SILVA (SP234001 - FABIO ANDRE DOS SANTOS LEITE, SP233163 - FABIO LUIS DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

 

0019600-42.2011.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004076 - DENISE

APARECIDA LEAL (SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

 

0000221-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004111 - JOELMA

SOUZA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA,

SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 -

LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

 

0000279-41.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004110 - ORLANDO

BAESA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE

DOMINGOS DE LIMA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE

GÓES PADULA)

 

0005761-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004093 - JOSEFA

EMILIA DE LIMA OLIVEIRA (SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES,

SP261115 - MÔNICA LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0044193-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004073 - SHEILA

GOMES SOUZA (SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA, SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0007024-71.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004081 - ELAINE

FERNANDES DE PAULA (SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA LANDIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0007403-12.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004079 - VALDETE

ALVES DE MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0001141-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004102 - JOAO

ANULINO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

 

 

0001177-54.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004101 - VALDINEIA

DE LIRA (ADV. SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0006942-40.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004084 - ISRAEL

MACHADO DE ARAUJO (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

 

0006087-61.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004091 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA ROSA (SP245911 - TAUHANA DE FREITAS KAWANO, SP243028 - MARCEL

MARQUES BRITO, SP075235 - JOSE LINO BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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0018091-48.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004077 - CICERA

CAVALCANTI SLAMA (SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI, SP238522 - OTHON

VINICIUS DO CARMO BESERRA, SP219267 - DANIEL DIRANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0006101-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004090 - TERESA DE

AZEVEDO FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000101-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004116 - MARIA DAS

GRACAS CONCEICAO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0000663-04.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004106 - ROSILENE

GONCALVES PRIMO (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000180-71.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004113 - VALDEMAR

ALVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0005567-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004097 - FRANCISCO

MAGALHAES DA SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

 

0000948-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004104 - GERALDO

APARECIDO DE OLIVEIRA LEITE (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X ANOS 50 BAR E

EVENTOS OSASCO LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

 

0007151-77.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003728 - ARIOVALDO

BITTENCOURT (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

CÉLIA FERREIRA TAVARES DE LYRA)

Vistos etc.

Considerando que até a presente data, não há nos autos notícia do cumprimento da sentença proferida em

09/08/2010, e intime-se a União (PFN) e oficie-se a Delegacia da Receita Federal em Santos, conforme ofício

anexado em 30/09/2011, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a este Juizado, se já houve o cumprimento

da obrigação de fazer.

Instrua-se o ofício com a cópia da sentença, o ofício nº 846/2011 e ofício de30/09/2011.

Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001159-33.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003736 - MARIA

APARECIDA BARBOSA RODRIGUES (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD

PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Prossiga-se.

 

0006759-08.2011.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003993 - JANE ALNE DE

OLIVEIRA (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal e, em 05 dias, informem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as.

Após, conclusos.

Int.
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0006047-50.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003686 - LAIDE GOMES

DE OLIVEIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X

MARIA PEREIRA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

Petição de 29/09/2011: cite-se a corré Maria Pereira da Silva no endereço indicado pela parte autora em

mencionada petição.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/06/2012 às 15:00 horas.

 

0007162-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004034 - CRISTIANO

ALVES (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 27/01/2012: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o

sentenciamento em 27/01/2012.

Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0001242-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003985 - NELSON DOS

SANTOS (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO);

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( - LUANA CAROLINA CARDOSO

PERES) e MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

Vistos.

Indique corretamente a parte autora, o réu que deverá figurar no pólo passivo do presente feito uma vez que o

ministério do trabalho não possui personalidade jurídica.

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as

informações constantes dos documentos anexados, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando o pedido descrito na inicial, designo o(a) perito(a) PAULO OBIDÃO LEITE, que deverá

entregá-lo no prazo de 40 (quarenta) dias, de cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado.  

 

0004681-39.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004007 - GENIVAL

ALVES GUNDIN (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004999-22.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004004 - JOSE

CIPRIANO DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0010109-70.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004000 - IRINEU LOPES

GOMES (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006604-03.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004003 - JOAO BISPO

DOS SANTOS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0050858-76.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003999 - IZILDA MARIA

DE MATOS ESTEVES (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0001247-42.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004008 - GUIOMAR

FERREIRA DA CRUZ ROCHA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004763-70.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004006 - VALDECIR

MARTINS DE BRITO (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006674-54.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004002 - CLAUDIO

NASCIMENTO PRUDENCIO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001169-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003696 - JOAO

TRAJANO DA SILVA FILHO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo.

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos.

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0006328-35.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003973 - MARIA

APARECIDA TRINDADE TAVARES PEIXOTO (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

O autor deixa de nomear coautor cuja necessidade de integrar a lide se depreende dos documentos anexados.

Destarte, promova a parte autora a emenda à inicial para que se faça integrar no pólo ativo da demanda Bianca

Tavares Peixoto, declinando os dados necessários para regular cadastro e citação.”

Com o cumprimento, proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inclusão do(a) coautor no

pólo, seguindo o processo em seus ulteriores atos.

Intimem-se as partes.

 

0004530-73.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306002158 - ISAURA DE

ARAUJO SILVA (SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO

SERGIO DA FONSECA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Vistos etc.

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 23/11/2011, dando conta do cumprimento do acordo

homologado.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Intimem-se.

 

0013293-39.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003974 - JOSE INACIO

BEZERRA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição do INSS anexada em 28/02/2012: com razão, em parte. Vejamos.

Em primeira instãncia o pedido da parte autora foi julgado improcedente, e constou no termo de audiência a

renúncia feita à época, referente ao excedente com relação ao valor da causa, na data do ajuizamento da ação.
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Em segunda instância o pedido foi deferido com antecipação dos efeitos da tutela.

Retornando os autos ao juízo de origem, prosseguiu-se com a execução nos termos do art. 17 da Lei n. 10.259,

que em seu parágrafo 4º especifica “se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-

á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente,

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.”

Ou seja, a renúncia feita pela parte autora na audiência realizada em 07/11/2006 se refere ao que excedia na data

do ajuizamento da ação, sendo dada a opção no momento da execução para recebimento dos atrasados por meio

de precatório ou requisitório, nos termos do despacho exarado em 06/12/2012. O INSS foi devidamente intimado,

inclusive para se manifestar sobre eventual compensação (despacho em 09/03/11, intimado em 15/03/2011) mas

quedou inerte.

No entanto, para expedição do Precatório deveria ter sido levado em conta o valor renunciado, R$ 8.333,11, o que

não foi feito conforme certidão da Secretaria do JEF.

Ante ao exposto, nos termos do art. 42, da Resolução n. 168/2011 do CJF expeça-se Ofício à Presidência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntando cópia deste decisum a fim de que retifique o Precatório

registrado sob o n. 20110000573R para constar o valor correto de R$ 57.856,47 (66.189,58 - 8.333,11).

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0010926-37.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004216 - ANERILDES

SENA DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP109729 - ALVARO PROIETE) X

ALVARO SILVA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc. 

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo, haja vista que

ultrapassado o prazo decenal previsto no artigo 42 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º e 5º da Lei 10.259/01. 

Dê-se baixa dos autos virtuais junto ao sistema informatizado.  

Intimem-se.

 

0003154-18.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004251 - DYOGENES

DA COSTA GALVAO (SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO

TOCUNDUVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

Considerando a certidão exarada, reitere-se o ofício nº 1209/2011, a fim de que a Caixa Eonômica Federal junte

aos autos as cópias dos extratos da conta vinculada ao FGTS da parte autora, correspondente ao período almejado,

em que conte a taxa de juros praticada. Friso que a pesquisa também deverá, se for o caso, ser realizada pelo CPF

da parte autora (066.171.588-49).

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

 

0001190-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003892 - GLAUZIOMAR

BELLO PRIMO (SP093950 - HELIO MACIEL BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

A autora deixa de nomear corré cuja necessidade de integrar a lide se depreende dos documentos anexados.

Destarte, promova a parte autora a emenda à inicial para que se faça integrar o pólo passivo da demanda Caixa

Seguros, declinando seu endereço e dados para regular cadastro e citação.”

Com o cumprimento, proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inclusão do(a) corré no pólo,

seguindo o processo em seus ulteriores atos.

Intimem-se as partes.

 

0008814-61.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004254 - ROSELI

VIRIATO GALENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Requerimento da parte autora anexado em 24/11/2011: assiste razão à parte autora. Oficie-se à CEF para que

libere os valores à parte autora depositados à ordem da Justiça Federal,uma vez que o réu os depositou conforme

demonstrativo anexado à petição de 19/05/2011.

Após, certifique-se o trânsito emjulgado e arquivem-se ao autos .

Int.

 

0002674-74.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003851 - APARECIDA
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EMILIA DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual proposta de acordo.

Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0004386-02.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003724 - MARIA LIVIA

RAMALHO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP255217 -

MICHELLE GUADAGNUCCI PALAMIN)

Vistos etc.

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 13/01/2012, dando conta do cumprimento do acordo

homologado.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Intimem-se.

 

0006711-13.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003927 - CORDULINA

MARIA DO ROSARIO CARVALHO (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS,

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Comunicado médico anexado em 22/02/2012: Diante do impedimento alegado, designo nova perícia médica para

o dia 17/05/2012, às 11:30 horas. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários,

declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0005910-34.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004219 - VIVIAN

CRISTINA FERNANDES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Com razão a parte autora.

O segundo ofício protocolado em 13/05/2011 (protocolo n. 2011/6306012672) traz planilha de cálculo ref. a outra

ação.

Ante ao exposto, prossiga-se com a execução para expedição de RPV em favor da parte autora no valor de R$

22.070,59.

Determino que a Secretaria proceda ao cancelamento do protocolo n. 2011/6306012672 por se referir a outro

processo.

 

0000709-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003643 - PATRICIA

NEUBAUER DE ALMEIDA (SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA, SP092080 - ELIANA

APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos bancários da conta poupança

de sua titularidade, referente ao período de 01 a 03/1991 (Plano Collor II), já solicitados à CEF conforme petição

anexada em 08/07/2011.

Int.

 

0004803-52.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306002157 - ANA MARIA

NOGUEIRA DOS SANTOS (SP177493 - RENATA ALIBERTI, SP175148 - MARCOS DI CARLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos etc.

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 14/11/2011, dando conta do cumprimento do acordo

homologado.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Intimem-se.
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0003611-21.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003858 - FRANCISCO

ANASTACIO DE SOUSA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO

PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada aos autos em 03/11/2011: diante da manifestação da parte autora, renovo o prazo de 30 (trinta)

dias para juntada de certidão de curatela, ainda que provisória.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 13/03/2012, dando conta do cumprimento do

cumprimento da obrigação de fazer/acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

 

0003453-29.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004162 - ANTONIO

VALDEMAR CLAUDINO (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003794-55.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004161 - KLEBER DOS

REIS CAMPOS (SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003545-70.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004248 - DIANA

NASCIMENTO (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES) ANTONIA MARIA DE LIMA SILVA (SP284782 - EUGENIO PROENÇA DE GOIS

FILHO)

 

0014328-29.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003727 - FELIPE

ROCHA DOS SANTOS (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

CÉLIA FERREIRA TAVARES DE LYRA)

Vistos etc.

Considerando que até a presente data, não há nos autos notícia do cumprimento da sentença proferida em

17/09/2009, e intime-se a União (PFN) e oficie-se a Delegacia da Receita Federal em Sorocada, conforme ofício

anexado em 30/09/2011, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a este Juizado, se já houve o cumprimento

da obrigação de fazer.

Instrua-se o ofício com a cópia da sentença, o ofício nº 846/2011 e ofício de30/09/2011.

Intimem-se.Cumpra-se.

 

0006133-50.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003669 - HELENO

MANOEL DE LIMA (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial apresentado, determino que a secretaria deste juízo junte a estes

autos o(s) eventuais laudo(s) pericial(s) e sentença(s) proferida(s) nos autos dos processos

00008418420114036306 e 00041172620114036306.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 

0003415-51.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003711 - GUIOMAR

ZANGARI MASSARIOLLI (SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI, SP222490 - DANIELA DALLA

TORRE MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

Petição de habilitação anexada em 24/02/2012: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.
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Int.

 

0010365-47.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003731 - REGINA

CONCEIÇÃO DUARTE (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES, SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES, SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Vistos, etc.

Intime-se o perito contábil para que, no prazo de 5 (cinco) dias complemente o seu laudo contábil, conforme

petição da parte autora anexada em 26/07/2011.

Int.

 

0006507-66.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004218 - ZILDA DE

SANTANA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 17/11/2011: Mantenho a decisão proferida em 26/10/2011, por seus próprios e jurídicos

fudamentos.

Aguarde-se a audiência designada.

Int.

 

0005135-19.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003926 - DIEGO MELO

ALMEIDA (SP139712 - KATIA REGINA MURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Vistos etc.

Comprove a CEF o cumprimento do acordo homologado, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0015464-66.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004249 - WILSON

FERREIRA (SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 16/08/2011: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o

sentenciamento em 21/07/2011.

Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0009749-38.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003742 - JOSÉ XAVIER

PEREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos, etc.

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de 10

(dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) aos autos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0002423-56.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003762 - ANTONIO

PAULO FIDELIS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004524-66.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003755 - APARECIDA
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DE MOURA (SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0013304-63.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003744 - MAURO

POLIDO (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005388-07.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003751 - JULIANA

ALVES DO NASCIMENTO (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0002882-92.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003758 - SEBASTIAO

BATISTA NETO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006213-82.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003748 - ELIETE DE

CASSIA MACEDO (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005580-37.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003750 - DORIVAL

MANOEL DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003573-72.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003756 - CLAUDIA

BACHESQUE (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007401-13.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003746 - GILBERTO

FERNANDES DA ROCHA (SP204070 - PEDRO SVENCICKAS JUNIOR, SP200495 - PATRÍCIA MAFALDA

ZANELLA DE ANDRADE ALVES, SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001789-60.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003763 - WILSON DE

ARAUJO (SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES, SP294031 - EDSON DAVID JUNIOR, SP243433 - EDILENE

SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002312-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003814 - NELIANA

GONCALEZ VANDERLEI IZABEL (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006153-75.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003749 - JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002472-63.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003811 - GERALDO

JULIANO DE SOUZA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002509-27.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003761 - MARIA

TEREZA SILVA (SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002440-58.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003812 - JOSEFA

BATISTA MENDES (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007171-68.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003747 - MARIA

VALDEMIRA TORRES (SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004586-09.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003754 - WAGNER

NEVES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002398-09.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003813 - EDILEUZA

SANTOS DA SILVA QUINHONEIRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004676-51.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003752 - IRACEMA

SIMAO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002593-28.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003760 - CICERO

ROMAO BATISTA DO NASCIMENTO (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001288-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004189 - MILTON

MANZINI (SP021908 - NELSON MARCHETTI) CELIA TABARIM MANZINI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada.

Aguarde-se o cumprimento do despacho n. 6306002643/2012 proferido em 23.02.2012.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é

o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

0001274-54.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004044 - JAIME SOUZA

LIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001273-69.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004033 - FERNANDO

ALEXANDRE CARDEAL (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS

MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0029739-93.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004030 - BENEDITA

ALTAMIRA FERREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     790/1090



GOMES DOS SANTOS, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre as petições da CEF anexadas ems 03/11/2011 e em

29/02/2012.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003143-23.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306002292 - MARIA

ANCELMO SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Petição da CEF anexada em 15/02/2012: defiro o requerimento da ré e decreto o sigilo do documento anexado à

petição, tendo em vista as informações confidenciais lá contidas, podendo somente as partes terem acesso.

Int.

 

0000899-53.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003928 - MARIA

TEREZA APARECIDA (SP296198 - ROLDÃO LEOCADIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Intime-se as testemunhas arroladas pela parte autora, na fl. 05 da petição inicial.

Cumpra-se.

 

0000618-34.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003735 - ALMI OTAVIO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO).

Vistos, etc.

Petição anexada em 08/09/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar documentos

(ou a impossibilidade de fazê-lo, também documentalmente comprovado), que comprovem a existência da conta

poupança 013.00500082-8 (agência 0326) em algum período com a juntada de extratos, caderneta de abertura etc.,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0012773-45.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004233 - JOSE NUNES

VAZ (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 10/01/2012.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada. 

Prossiga-se 

 

0001192-23.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003916 - ARISTIDES

DOS SANTOS (SP067601 - ANIBAL LOZANO, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001320-43.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004198 - LOURIEL

MOREIRA ARAUJO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006406-97.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004235 - RAIMUNDO

BATISTA DE ALMEIDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)
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Vistos etc.

Requerimento da parte autora anexado em 07/11/2011: assiste razão à parte autora.

Oficie-se à CEF para que libere os valores à parte autora depositados à ordem da Justiça Federal, uma vez que o

réu os depositou conforme demonstrativo anexado à petição de 24/11/2010

Após, certifique-se o trânsito emjulgado e arquivem-se ao autos .

Int.

 

0001210-44.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003950 - CLAUDIO

OLIVEIRA DE LISBOA (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA, SP123957 - IVAIR APARECIDO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro,

Osasco/SP. 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0006581-57.2010.4.03.6306MARCOS FERREIRA MARQUES 27/04/2012 14:00:00-  

0000662-53.2011.4.03.6306SERAFIM GOMES FERREIRA 27/04/2012 14:30:00-  

0000680-74.2011.4.03.6306MIGUEL DOS SANTOS 27/04/2012 15:00:00-  

0000772-52.2011.4.03.6306MARIA DA LAPA B DA SILVA 04/05/2012 14:00:00-  

0001370-06.2011.4.03.6306ROSIENE DE O R PAVANI04/05/2012 14:30:00-  

0001496-56.2011.4.03.6306DELSON RODRIGUES SENA 04/05/2012 15:00:00-  

0001618-69.2011.4.03.6306JURANDIR NARVAIS 11/05/2012 14:00:00-  

0001621-24.2011.4.03.6306SANDRA DA SILVA PAES11/05/2012 14:30:00-  

0002172-04.2011.4.03.6306DAVID FORNAZIERO 11/05/2012 15:00:00-  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

 

0006581-57.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003773 - MARCOS

FERREIRA MARQUES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001621-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003775 - SANDRA DA

SILVA PAES (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002172-04.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003774 - DAVID

FORNAZIERO (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001496-56.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003777 - DELSON

RODRIGUES SENA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0000772-52.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003779 - MARIA DA

LAPA BATISTA DA SILVA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001618-69.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003776 - JURANDIR

NARVAIS (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP103250 - JOSE EYMARD LOGUERCIO, SP108720 - NILO

DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP273976 - ANDRE
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LUIZ DOMINGUES TORRES, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001370-06.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003778 - ROSIENE DE

OLIVEIRA RODRIGUES PAVANI (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000662-53.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003781 - SERAFIM

GOMES FERREIRA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000680-74.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003780 - MIGUEL DOS

SANTOS (SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0007217-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003739 - NEUZA

ZANZARINI FRANCO (SP176733 - ADRIANA FURQUIM DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Designo o dia 10/05/2012, às 9:00 horas para a realização da perícia médica, com o perito Dr. Élcio Rodrigues da

Silva, nas dependências deste Juizado.

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos,

sob pena de preclusão.

Int.

 

0003401-14.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003732 - ELIANA

MARTA FREIRE (SP242210 - JOÃO MANOEL HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc

Petição anexada em 07/12/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que parte autora junte aos autos

documento de identidade do Sr. Eliseu de Souza Freire, a fim de comprovar o parentesco alegado e validar o

comprovante de endereço apresentado, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0005029-91.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003900 - CLAUDEMIR

DA SILVA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Analisando os documentos anexos aos autos, designo nova perícia médica com o Dr. Marcio Antônio da Silva

para o dia 17/05/2012 às 11:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com toda documentação

capaz de comprovar a sua doença, tais como: exames médicos, receituários, prontuários etc, sob pena de preclusão

da prova.

Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos.

 

0001181-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003857 - JOSIVAL DIAS

FERREIRA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos,

Determino à parte autora que emende sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 282 do

CPC, descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de

indeferimento por inépcia.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002834-02.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004252 - VALQUIRIO

PAULO DOS REIS (SP290764 - ELAINE CRISTINA DIAS DECOLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Petição da parte autora anexada em 07/10/2011: indefiro consulta dos autos fora de cartório, por ser inviável.
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Aadvogadaconstituída pela parte autora já se encontra cadastrada nestes autos junto ao sistema informatizado

deste Juizado. Caso a advogada não tenha o acesso da internet para a consulta dos processos em esteja constituído,

deverá fazer o cadastro no site da Justiça Federal da 3ª Região e comparecer em qualquer Juizado para ativar a sua

senha de acesso.

Int.

 

0005593-02.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003852 - MARIA LUCIA

DE AMORIM (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/05/2012 às 09:00 horas.

A ausência da parte autora ensejará a extinção do feito.

Int.

 

0001289-23.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004191 - CELIA

TABARIM MANZINI (SP021908 - NELSON MARCHETTI) MILTON MANZINI JUNIOR (SP021908 -

NELSON MARCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO).

Aguarde-se o cumprimento do despacho 6306002643/2012 de 23/02/2012.

 

0001987-63.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004237 - PAUL

STRAETER (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a pesquisa Plenus, anexada aos autos em 30/08/2011, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que o

INSS informe o número da ação judicial que teria ensejado a revisão do NB 102.760.951-9.

Após, tornem conclusos.

 

0011036-70.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306002136 - AMARANTO

ALVES DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - TÂNIA NIGRI) BANCO

BRADESCO S/A (SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE)

Vistos, etc.

Deixo de receber o recurso interposto pelo Banco Bradesco, tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da

sentença em 21/07/2010.

Intimem-se.

 

0005453-36.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004205 - DERIVALDO

APARECIDO DA SILVA (SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

Vistos etc.

Cumpra a CEF o despacho de 23/09/2011, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0001241-64.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003984 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES , SP248337 - RENATA DE

PÁDUA LIMA CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES) 

Vistos etc.

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo.

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos.

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo.

Int.
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0006617-65.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003918 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO

ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 10/01/2012: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito.

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0005025-54.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003682 - LUZIA

BENDER (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo.

Após, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001238-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003987 - IRANI SOARES

DE LIMA AVERO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP186216 - ADRIANA VANESSA

BRAGATTO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e

apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que

aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Prossiga-se. 

 

0001310-96.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004196 - MARIA DO

CARMO ALMEIDA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001330-87.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004269 - MOEMA

SANTANA CARVALHO QUEIROZ (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001327-35.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004267 - MARIA

BARBOSA DE MEDEIROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0001322-13.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004195 - ANTONIO

AGUIAR FERREIRA DIAS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008394-27.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003733 - ANA MARIA

PEREIRA DA SILVA ALICE PEREIRA DA SILVA ADILSON PEREIRA DA SILVA MARIA LUCIA

PEREIRA DA SILVA DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).
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0001317-88.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004202 - FRANCISCO

FRANCELINO DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005799-84.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003737 - MARIA DA

FONSECA CAMARA (SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão anexada pela Serventia em 12/03/2012, cumpra-se a determinação da Turma Recursal

eremetam-se os autos virtuais àquela Turma.

Petição da parte autora anexada em 22/02/2012: indefiro, uma vez que o feito encontra-se sob análise da Turma

Recursal.

Int.

 

0005015-39.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003968 - MARIA JOSE

LUCIANO DE SOUZA (SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista as alegações da parte autora, de que teria convivido com o falecido por longo período (de 1980 a

1989), concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para apresentar documentos que comprovem a convivência comum

nesse lapso temporal, tais como comprovantes de endereço (contas de água, luz, telefone, notas fiscais de

compras, etc) e outros, bem como certidão de batismo do filho em comum, Daniel, sob pena de preclusão da

prova.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

0013156-52.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004164 - LENIRA

PEREIRA TAVARES (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Cumpra-se a determinação da Turma Recursal.

Tendo em vista que a perita Ana Paula Duarte não faz mais parte do quadro de peritos deste Juizado, designo a

perícia social para o dia 18/04/2012, às 10h, com Sônia Regina Paschoal, perita assistente social, que será

realizada no domicílio da parte autora .

Após a entrega do laudo pericial, manifestem-se às partes do laudo pericial, no prazo de 5 (cinco)dias e decorrido

o prazo devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0007393-65.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004259 - IRAIDE

DUARDO DA SILVA ALENCAR (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc..

Petição anexada em 19/01/2012: Recebo o aditamento à inicial, altere-se o endereço do autor conforme requerido.

Int.

 

0006794-29.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003919 - ABINIVAM

LIMA DO PRADO (SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 15/12/2011: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito.

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0022525-07.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003961 - ANTONIO

VICENTE PARAISO (SP254331 - LIGIA LEONIDIO, SP230923 - ANDREA NOGUEIRA DE AMORIM

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO).

Vistos etc.

Petição anexada aos autos em 03/02/2012: A CEF informa o depósito complementar, já depositados os honorários

periciais (petição anexada em 27/09/2010).

Assim, oficie-se para liberação da quantia depositada em favor da parte autora juntamente com os R$ 100,00
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inicialmente retidos, devendo a CEF liberar os honorários periciais, no valor de R$ 100,00, segundo fixado na

Portaria 25/09 deste JEF, revertendo referida quantia em favor do perito, Sr. Paulo Obidão Leite.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos extratos da conta

vinculada de FGTS, titularizada pela parte autora, correspondente ao período almejado, onde conste o

saldo e a taxa de juros praticada, pois é de sua responsabilidade a fiscalização das contas que migraram de

outros bancos. 

Na hipótese de não ser cumprida a determinação, anexe o autor sua CTPS onde conste o(s) contrato(s) de

trabalho e seus respectivos salários a fim de que seja apurado, por arbitramento, o eventual crédito em seu

favor na hipótese de procedência do pedido inicial quando da decisão final (sentença) deste processo. 

Int. Cumpra-se. 

 

0005529-26.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003905 - ALVARO

CASARIN (SP272520 - CARLOS AUGUSTOOLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC.

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0005048-63.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003906 - BERNADETE

DUARTE DA SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP158069 - EDSON LOPES SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0051514-96.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004261 - JANDIRA DE

SOUZA MASQUETTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando o pedido de ausênciaformulado pelo perito Dr. Roberto Jorge, redesigno aperícia médica de

19/03/2012, para o dia 22/03/2012, às 08:30 horas, com dr. Élcio Rodrigues da Silva, neste Juizado.

Int.

 

0003875-38.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003931 - TEREZINHA

PAULA DA COSTA (SP278473 - DUILIO ANTONIO BENETON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício n .1201/2011 de

21/10/2011 remetido ao INSS.  

Em razão do cumprimento do acórdão da Turma Recursal que confirmou a sentença de improcedência, dê-se

baixa definitiva, com as cautelas de praxe. 

Intimem-se.

 

0039658-09.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004234 - ANTONIO

AGUIAR SANTOS (SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY, SP106557 - THAIZ WAHHAB, SP078666 -

OSMAR TADEU ORDINE, SP069849 - NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA, SP081439 -

JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES, SP114319 - CLAUDIA MARIA DA SILVA, SP120307 -

LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN, SP033589 - LUIZ MARTINS GARCIA, SP231713 - ADRIANO LIMA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

Conforme pesquisa ao sistema do INSS - Plenus, anexado aos autos em 26/08/2011, defiro o prazo de 20 (vinte)

dias para que a parte autora esclareça sobre a existência de outra ação com o mesmo pedido, indicada na pesquisa

sob o n. 200533007012972.

Após, tornem conclusos.

 

0007035-03.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003929 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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Vistos, etc.

Petição anexada em 16/02/2012: tendo em vista a justificada comprovação da ausência à perícia médica realizada

em 08/02/2012, designo o dia 29/03/2012, às 10:30 horas para a realização da perícia médica, com o perito Dr.

Elcio Rodrigues da Silva, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da economia e celeridade

processual.

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos,

sob pena de preclusão.

Intimem-se.

 

0000568-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003680 - SILVANA

ALVES GOMES (SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos, etc.

Providencie o setor de protocolo e distribuição à correção do pólo passivo do presente feito, uma vez que a ação

foi ajuizada em face da União Federal, AGU.

Após, voltem-me conclusos para apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Int.

 

0005885-21.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004031 - MARIA DE

LOURDES SURIANO ALVES (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR)

X ELIACY ALMEIDA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)

Corrijo de ofício a decisão de 08/03/2012. Em referida decisão constou:

"Observo que até a presente data não houve a citação da corré Eliacy Alves dos Santos, restando infrutífera a sua

citação no endereço cadastrado no benefício de pensão por morte NB 21/137.072.708-6, conformecertidão

anexada aos autos em 29/11/2011.

Assim, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que proceda, até ordem contrária deste juízo, à

suspensão do pagamento do benefício em nome da parte autora, a fim de que a mesma compareça à agência da

autarquia a proceda à atualização de seu endereço. Havendo referida atualização, o INSS deverá comunicar a este

juízo o novo endereço cadastrado.

Com a vinda do endereço informado pelo INSS, cite-se a corré.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/07/2012 às 14:30 horas.

As partes presentes saem intimadas."

No entanto onde se lê "suspensão do pagamento do benefício em nome da parte autora", deveria ter constado "à

suspensão do pagamento do benefício em nome da corré".

 

0001121-21.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004019 - EMILIA

BARBOSA DA SILVA (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO, SP283101 - MARISA CHELIGA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos,

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005580-03.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003957 - ELISA ODETE

CEZARIO TREVISAN (SP046941A - MARDELLE DE MEDEIROS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Petição de 28/10/2011: Designo o dia 02/08/2012, às 14:00 horas para a realização da perícia médica, com o

perito Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da

economia e celeridade processual.

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos,

sob pena de preclusão.

Int.

 

0000022-16.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306002380 - LEOCILIO

MESQUITA DE ALMEIDA (SP148127 - MARCELO SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CÉLIA
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FERREIRA TAVARES DE LYRA)

Vistos, etc.

Pedido de dilação de prazo anexado: Defiro, por mais 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002508-08.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003650 - TEREZINHA

DA SILVA OLIVEIRA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro,

Osasco/SP.

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0002508-08.2011.4.03.6306TEREZINHA DA S OLIVEIRA 23/03/2012 13:30:00- 

0005267-42.2011.4.03.6306MATILDE BROETO CAVALCANTE 13/04/2012 15:00:00- 

0005715-15.2011.4.03.6306FRANCISCO BASILIO DE MELO 13/04/2012 14:00:00- 

0006359-55.2011.4.03.6306AMARA SOARES BEZERRA 13/04/2012 14:30:00- 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes

de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da

prova.

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Prossiga-se com a execução. 

 

0011363-78.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003976 - JOSE

RONALDO MELQUIADES DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0015878-64.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003975 - MARIA DE

LOURDES MARTINS (SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001874-17.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003980 - FATIMA

REGINA RODRIGUES (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0008754-59.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003978 - JOSE

MARREIROS DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS

SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA , SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ,

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0010954-73.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003977 - GERCINO

MARQUES DE LIMA (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003461-06.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003979 - LIDIA

MACHADO DE SOUZA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 
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Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

 

0001315-21.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004197 - SIDNEY

TAVARES DA SILVA (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001294-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004061 - EUJACIO DA

SILVA MARQUES (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001293-60.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004060 - ODETE MARIA

DOS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001196-60.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003913 - ANTONIO

JOSE DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001305-74.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004180 - DONIZETE A

DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001209-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003948 - FRANCISCO

LEONARDO DE MELO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0039209-17.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003971 - CONDOMINIO

MORADAS DA FLORA (SP225488 - MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR) X ANA LUCIA DE

SOUZA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO).

Vistos etc.

Petição da CEF anexada em 19/01/2012: indefiro o pedido de remessa dos autos à Justiça Estadual, uma vez que,

já houve decisão do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual julgou este

juízo competente para analisar a matéria.

Os demais pedidos , aguarde-se manifestação da parte autora, com relação ao mandado de citação da corré

negativo anexado em 16/02/2012.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0006817-72.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003932 - NEUZA

SILVESTRE FERREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc..

Petição anexada em 24/02/2012: tendo em vista a justificada comprovação da ausência à perícia médica agendada

07/02/2012,designo o dia 29/03/2012, às 10:00 horas para a realização da perícia médica, com aperito Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da economia e celeridade processual.

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos,

sob pena de preclusão.

Intimem-se.

 

0008983-48.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003683 - ALEXANDRO

ALEX NUNES (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) ANDREA XAVIER NUNES VELOZO
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(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista que a r. sentença embargada foi proferida pela Exma. juíza federal Dra. Nilce Cristina Petris,

encaminhem-se os autos à 1ª Vara-Gabinete deste JEF, para apreciação dos Embargos de Declaração.

Cumpra-se.

 

0000878-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004163 - ROZILDA

RODRIGUES AMARAL (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X NAIANE RODRIGUES CARVALHO CAMILA RODRIGUES DE CARVALHO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 19/03/2012, dando conta do cumprimento do cumprimento

da obrigação de fazer/acordo.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Intimem-se.

 

0006309-29.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306003967 - ORAIDE

FERREIRA GARCIA LEITE (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando o ofício da 2ª Vara Judicial da Comarca de Piraju/SP anexado em 07/03/2012, informando que a

audiência para a oitiva das testemunhas no juízo deprecado será no dia 10/05/2012 às 15:30 hs, redesigno a

audiência de conciliação, instrução e julgamento neste Juizado, para o dia 02/07/2012 às 14:00 horas.

Petição anexada em 07/03/2012: indefiro o pedido, haja vista a ordem já programada das audências neste Juizado.

Intimem-se as partes.

 

0000001-83.2012.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004062 - PAULO GILIO

(SP089373 - OSCAR SCHIEWALDT) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO SP

Vistos, etc.

Prossiga-se.

Int.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000128 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, determino a alteração das

datas anteriormente fixadas, antecipando-as, nos processos abaixo relacionados. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao

réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0005270-94.2011.4.03.6306ANGELINA FERREIRA 18/05/2012 13:30  

0005567-04.2011.4.03.6306FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA 25/05/2012 14:00  

0005694-39.2011.4.03.6306ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 25/05/2012 14:30  

0005733-36.2011.4.03.6306ROBSON DIAS 25/05/2012 15:00  

0005747-20.2011.4.03.6306DEUSDETE SILVERIO DA COSTA 01/06/2012 13:30  

0005761-04.2011.4.03.6306JOSEFA EMILIA DE LIMA OLIVEIRA 01/06/2012 14:30  
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0005980-17.2011.4.03.6306GILBERTO DA SILVA 08/06/2012 13:00  

0006087-61.2011.4.03.6306MARIA DE LOURDES PEREIRA ROSA 08/06/2012 13:30  

0006101-45.2011.4.03.6306TERESA DE AZEVEDO FARIA 08/06/2012 14:00  

0006333-57.2011.4.03.6306PRISCYLIAN KETTI AFONSO 15/06/2012 13:00  

0006546-63.2011.4.03.6306JULIANE MARIA LUCAS 15/06/2012 14:00  

0006801-21.2011.4.03.6306VANUSA LEITE DA SILVA22/06/2012 13:00  

0006908-65.2011.4.03.6306VALTER DEOGLECIO FAZAM 22/06/2012 14:00  

0006913-87.2011.4.03.6306WILSON MONTENEGRO VIANA 29/06/2012 13:00  

0006942-40.2011.4.03.6306ISRAEL MACHADO DE ARAUJO 03/08/2012 13:00  

0006984-89.2011.4.03.6306RENATO SILVA MONTEIRO 29/06/2012 13:30  

0007018-64.2011.4.03.6306JOAO PEDRO LIMA DA SILVA FILHO 29/06/2012 14:00  

0007024-71.2011.4.03.6306ELAINE FERNANDES DE PAULA 03/08/2012 13:30  

0007359-90.2011.4.03.6306ILDA PAULINO MOLINA 10/08/2012 13:00  

0007403-12.2011.4.03.6306VALDETE ALVES DE MATOS 24/08/2012 13:30  

0007464-67.2011.4.03.6306MARIA APARECIDA LAMERO TAMIAO 10/08/2012 13:30  

0018091-48.2011.4.03.6301CICERA CAVALCANTI SLAMA 03/08/2012 14:00  

0019600-42.2011.4.03.6130DENISE APARECIDA LEAL 15/06/2012 13:30  

0020187-64.2011.4.03.6130DANIELE ALVES GUEDES 01/06/2012 14:00  

0032692-59.2011.4.03.6301ESPEDITO PEREIRA DE ALMEIDA 18/05/2012 14:00  

0044193-10.2011.4.03.6301SHEILA GOMES SOUZA 22/06/2012 13:30  

0000101-92.2012.4.03.6306MARIA DAS GRACAS CONCEICAO SILVA10/08/2012 14:00  

0000163-78.2012.4.03.6130REGINA SANTANA DA SILVA 21/09/2012 13:30  

0000168-57.2012.4.03.6306ANILSA DECORAÇÕES LTDA-ME 17/08/2012 13:00  

0000180-71.2012.4.03.6306VALDEMAR ALVES DE SOUZA 17/08/2012 13:30  

0000199-77.2012.4.03.6306ANDREA MUNHOS DOS SANTOS 17/08/2012 14:00  

0000221-38.2012.4.03.6306JOELMA SOUZA DOS SANTOS 24/08/2012 13:00  

0000279-41.2012.4.03.6306ORLANDO BAESA 24/08/2012 14:00  

0000291-55.2012.4.03.6306MARIA FERNANDES MALHEIRO CRUZ 31/08/2012 13:30  

0000573-93.2012.4.03.6306MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA 31/08/2012 14:00  

0000640-58.2012.4.03.6306MAURICIO AURELIANO 14/09/2012 13:00  

0000663-04.2012.4.03.6306ROSILENE GONCALVES PRIMO 14/09/2012 13:30  

0000810-30.2012.4.03.6306DORVINO REZENDE NETO 31/08/2012 13:00  

0000948-94.2012.4.03.6306GERALDO AP DE OLIVEIRA LEITE14/09/2012 14:00  

0000968-85.2012.4.03.6306LUZIA WASCONCELOS DA SILVEIRA 21/09/2012 13:00  

0001141-12.2012.4.03.6306JOAO ANULINO ALVES 21/09/2012 14:00  

0001177-54.2012.4.03.6306VALDINEIA DE LIRA 28/09/2012 13:30  

0001190-53.2012.4.03.6306GLAUZIOMAR BELLO PRIMO 28/09/2012 13:00  

0001242-49.2012.4.03.6306NELSON DOS SANTOS 18/05/2012 13:00  

Int. 

 

0001242-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004099 - NELSON DOS

SANTOS (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( -

LUANA CAROLINA CARDOSO PERES) e MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

 

0001190-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004100 - GLAUZIOMAR

BELLO PRIMO (SP093950 - HELIO MACIEL BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se.  

 

0001291-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004055 - CLAUDIA

MANZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP021908 - NELSON MARCHETTI)

 

0001289-23.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004056 - CELIA

TABARIM MANZINI MILTON MANZINI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP021908 -

NELSON MARCHETTI)
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0001327-35.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306004267 - MARIA

BARBOSA DE MEDEIROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Prossiga-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000121 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005378-26.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003673 -

MARCELO BATISTA DE PAULA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO

JESUS DE ALMEIDA, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO

ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 22/02/2012: Tendo em vista os fundamento da petição inicial

e os documentos que a instruíram, corroborada com a recomendação do Sr. Perito Clínico Geral no laudo anexado

aos autos em 10/01/2012, designo o dia 02/08/2012 às 13 horas para realização da perícia judicial a cargo do

psiquiátra Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, devendo a parte autora comparecer no 1º andar deste Juizado munida

de seus documentos pessoais e de todos os exames, laudos e relatórios médicos antigos e atuais, sob pena de

preclusão de prova.

Sobrevindo a documentação, tornem-se conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar extratos que comprovam que a conta

poupança estava ativa no período pleiteado ou documento demonstrando a recusa da instituição financeira

em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

0007634-10.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306002212 -

PAULO ROBERTO GUEDES JUNIOR (SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0000737-63.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306002217 -

JOSE WALTER RODRIGUES FILHO (SP267629 - CRISTIANA CARDOSO LIRA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).

 

0006281-61.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306004256 -

EDSON CLEMENTE CABRAL (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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Converto o julgamento em diligência.

Petição da parte autora anexada em 16/02/2012: diante da impugnação ao laudo médico anexado em 29/12/2011 ,

DEFIRO o requerido pela parte autora, intime-se o Sr. Perito Dr. Roberto Jorge, para que responda os quesitos

formulados na exordial no prazo de 20 (vinte) dias, a fim de ratificar/retificar o seu laudo pericial.

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos.

Cumpra-se e int.

 

0004084-36.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003982 -

ITAMAR DOS SANTOS (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 17/01/2012 sobre o laudo médico: designo audiência para

tentativa de conciliação para o dia 02/05/2012 às 11:50 horas a ser realizada no 1º andar deste Juizado localizado

na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP.

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.

Intimem-se.

 

0004894-11.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306004022 -

JOSE BENEDITO DE JESUS (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/06/2012 às 13:30 horas a ser realizada no 1º andar

deste Juizado, situado na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP.

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.

Intimem-se.

 

0001995-40.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003675 -

MARIA MARTA DE SOUZA FERREIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc

Manifestação da parte autora anexada em 15/02/2012: Diante da recomendação do perito médico, corroborada

com os documentos que instruíram a petição inicial, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed anexada aos

autos, designo perícia médica com a oftalmologista Dr. Roberto José Molero para o dia 12/09/2012, às 11:30

horas, a ser realizada na Rua Dr. Antonio José Luciano, 295 - Jardim Agú, Osasco/SP. A parte autora deverá

comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0004484-50.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306004214 -

MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Manifestação da parte autora quanto ao laudo pericial anexada aos autos em 23/02/2012: Para melhor

convencimento do Juízo, Oficie(m)-se ao(s) Hospital(is) e/ou Clínica(s) constante(s) à(s) fl(s). 43 e 59, ambos da

petição inicial, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente(m) a cópia da íntegra do prontuário médico da

parte autora, sob pena de descumprimento de determinação judicial.

Intime-se o Sr. Perito Judicial para que no prazo de 20 (vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e

eventuais documentos médicos juntados pela parte autora em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu

laudo pericial.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Judicial.

 

0005993-16.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003670 -

NELSON WAGNER KERMA DA FONSECA (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA, SP155457 -

ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO, SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL, SP273281 - ANA

BEATRIZ PUSTIGLIONE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 16/02/2012: Para melhor convencimento deste Juízo,
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determino a realização de nova perícia judicial na especialidade de psiquiatria para o dia 07/08/2012 às 09:00

horas, a cargo do Dr. Serigo Rachman, devendo a parte autora comparecer no 1º andar deste Juizado munida de

seus documentos pessoais e de todos os exames, laudos e relatórios médicos antigos e atuais, sob pena de

preclusão de prova.

Sobrevindo a documentação, tornem-se conclusos.

Int.

 

0004336-39.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003216 -

IVONETE DE JESUS SANTOS (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Manifestação da parte autora com relação ao laudo pericial anexado: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que no

prazo de 20 (vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e eventuais documentos médicos juntados pela

parte autora em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu laudo pericial, em especial quanto às

respostas aos quesitos 4, 9 e 10.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

Intime-se o Sr. Perito Judicial.

 

0001306-93.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306002109 -

ROSANGELA LOPES TEIXEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vista ao MPF com urgência.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0004121-63.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306002418 -

JOARI GOMES CORREIA (SP084632 - ROSELI DOS SANTOS MARTINS, SP173535 - RODRIGO

MARTINS MATSUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Manifestações da parte autora anexadas aos autos em 02/02 e 07/02/2012: Tendo em vista os fundamento da

petição inicial e os documentos que a instruíram, corroborada com a recomendação do Sr. Perito Psiquiatralno

laudo anexado aos autos em 21/11/2011, designo o dia 17/05/2012 às 13 horas para realização da perícia judicial a

cargo do Clínico Geral Dr. Marcio Antonio da Silva, devendo a parte autora comparecer no 1º andar deste Juizado

munida de seus documentos pessoais e de todos os exames, laudos e relatórios médicos antigos e atuais, sob pena

de preclusão de prova.

Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito Judicial,Dr. Sérgio Rachman para que no prazo de 20 (vinte) dias responda

aos quesitos complementares, esclareça e analise os pontos levantados, e eventuais documentos médicos juntados

pela parte autora em sua manifestação anexada aos autos em 02/02/2012, de forma a ratificar/retificar o seu laudo

pericial anexado aos autos em 21/11/2011.

Sobrevindo as manifestações periciais, tornem-se conclusos.

Cumpra-se. Intime-se as partes, e o Sr. Perito Psiquiatra desta decisão.

 

0006342-19.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003666 -

WILSON FRANCISCO DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Petição anexada em 14/02/2012: diante da impugnação ao laudo médico anexado em 28/12/2011, e a formulação

de quesitos complementares, intime-se o Sr. Perito Dr. Paulo Sergio Sachetti, para se manifestar de forma a

ratificar/retificar o seu laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias.

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos.

Cumpra-se e int.

 

0006202-82.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306003668 -

SIRLEI FLAUSINO DIAS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Manifestação da parte autora anexada em 17/02/2012: Considerando a fundamentação da petição inicial, da

referida manifestação da parte autora e a pesquisa ao sistema Plenus_Hismed, designo o dia 02/08/2012, às 09:30
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horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, a ser realizada neste Juizado

(Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP).A parte autora deverá comparecer munida com relatórios,

prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0003595-96.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306004021 -

ANTONIO DE MORAES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito Psiquiátrico (laudo anexado em 13/07/2011) concluiu pela

existência de incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade

processual. Assim, entendo necessária a nomeação de um curador.

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a

parte autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste

o nome do curador nomeado pelo Juízo Estadual.

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito.

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90

(noventa) dias.

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados

pelo autor, inclusive sobre a proposta de acordo formulada pela autarquia ré.

Após, conclusos

 

0004277-85.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306002060 -

ALBA VALERIA RODRIGUES SALOMAO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Sérgio Rachman, para que no prazo de 20 (vinte) dias esclareça os pontos

levantados na petição da parte autora anexada em 29/12/2012 e na manifestação do MPF anexada em 10/01/2012.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000120 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano
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irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é

o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0001335-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004243 - ABEDENEGO

CARVALHO FERNANDES (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001346-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004260 - MARCIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001165-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003695 - LUIZ CARLOS

SOUZA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Determino à parte autora que emende sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 282 do

CPC, descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de

indeferimento por inépcia.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0001478-78.2011.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003853 - VANESSA

CRISTINA DO PRADO (SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa
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julgada.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0001221-73.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003958 - HUGO VICENTE

DAVILA (SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 21 de maio de 2012, às 15:00 horas a cargo

do Dr. Paulo Sergio Sachetti, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Com relação ao pedidode antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0001239-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003990 - JOSE CARLOS

DUARTE (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO,

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.
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Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0001235-57.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003988 - JOSE

FRANCISCO SOARES (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO

COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.

Após, voltem os autos para verificar as prevenções apontadas.

Intimem-se as partes.

 

0001186-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003884 - MARLENE

CALDEIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar
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(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

1. Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as

informações constantes dos documentos anexados, sob pena de extinção do feito.

2. Concedo igual prazo para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é

o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0001302-22.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004179 - MANOEL

CALISTO DE ANDRADE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001237-27.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003972 - ARTUR

RODRIGUES DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP186216 - ADRIANA VANESSA
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BRAGATTO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0001298-82.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004181 - JULIO DA

CONCEIÇÃO (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001349-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004257 - ZELDA MORAIS

DE ARAUJO (SP222566 - KATIA RIBEIRO, SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001180-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003856 - JERVAL DA

SILVA MOTA (SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT) ( - LUANA CAROLINA CARDOSO PERES) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CÉLIA

FERREIRA TAVARES DE LYRA)

 

0001295-30.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004059 - ANDRE LUIZ

MILLIETI MARTINS (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO, SP283101 - MARISA CHELIGA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0001206-07.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003942 - BERNARDO

PEREIRA DE SOUZA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001096-08.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003646 - MANOEL DA

SILVA DURAES (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida
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de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0001150-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003848 - MANUEL

CARLOS AMORIM SANTANA (SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001149-86.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003849 - ZILEIDE MARIA

DE SOUSA (SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001179-24.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003897 - JOSEFA HELENA

FERNANDES DA SILVA (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001160-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003847 - BARTOLOMEU

JOSE DA COSTA (SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS, SP290844 - SIMONE SANDRA DA

SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001136-87.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003657 - MARIA DO

CARMO DE JESUS SANTOS (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP283801 - RAFAEL

DE FREITAS SOTELLO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001143-79.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003655 - HELIO RIBEIRO

(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001162-85.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003846 - RONALDO DE

SOUSA FERREIRA (SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000568-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003850 - SILVANA ALVES

GOMES (SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI)

 

0001164-55.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003845 - NORMA

APARECIDA DA SILVA E SOUZA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001132-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003658 - DAMIANA DO

NASCIMENTO SANTOS (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001097-90.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003661 - LEONILA

FERNANDES (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0001183-61.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003883 - ELIZA ALVES

(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001276-24.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004043 - REINALDO

GOMES DA CRUZ (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000126 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006162-03.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003895 - JOSE MARIA

MENDES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petições anexadas em 16/12/2011 e 16/02/2012: Mantenho o indeferimento da tutela antecipada pelos próprios
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fundamentos exarados na decisão de 10/10/2011.

Considerando que até a presente data o Sr. Perito Judicial não apresentou o seu laudo médico, intime-o para que

junte aos autos o laudo pericial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0005593-70.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003923 - LUCIA

APARECIDA DIAS (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 10/06/2011, 28/10/2011 e 02/02/2012. Devidamente

intimado em 31/01/2012, o réu não se manifestou.

As requerentes juntaram certidão de óbito da segurada falecida, certidão de inexistência de dependentes

habilitados à pensão e, ainda, seus documentos pessoais.

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pelas filhas da

segurada falecida, JUCILENE DIAS MIRANDA e LUCIENE DIAS MIRANDA, representadas por seu genitor,

Alirio de Jesus Miranda, nos exatos termos do artigo art. 1829, I, do Código Civil.

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0010584-60.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004220 - NELSON

PEDRAGA JANETE SILVA PEDRAGA X BANCO BRADESCO S/A (SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO

LEITE) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - TÂNIA NIGRI)

Vistos etc.

Instada a se manifestar sobre o laudo contábil, a parte ré quedou-se inerte.

Assim, homologo os cálculos do laudo contábil apresentados pelo Perito contábil, tendo em vista a concordância

da parte autora.

Intime-se o banco Bradesco a depositar , no prazo de 10 (dez) dias, o valor apurado pelo Contador nomeado por

este juízo no laudo anexado em 16/09/2011.

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais

contábeis (R$100,00) seja depositado pelo banco réu Bradesco.

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000500-24.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003894 - IRACEMA

GOUVEIA DA SILVA (SP251683 - SIDNEI ROMANO, SP235855 - LEANDRO VICENZO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão, haja vista que a parte autora não comprova que a restrição constante

nos registros da SERASA se refere ao cheque n. 900093 objeto da presente demanda.

Em face do exposto INDEFIRO o requerimento postulado.

Int.

 

0005497-36.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004192 - RUI GOMES DA

SILVA (SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos etc.

Defiro o pedido de habilitação de MARIA BEATRIZ SOARES DE ALMEIDA E SILVA(CPF: 338.778.906-87),

MANUEL DIMITRI DE ALMEIDA GOMES (CPF: 063.948.076-48) e LARISSA DOALHA DE ALMEIDA E

SILVA (CPF: 060.789.476-80), viúva e sucessores deRUI GOMES DA SILVA, nos termos do artigo 20, inciso

IV da Lei 8.036/90.

Retifique a Secretaria o polo ativo da demanda.

Outrossim, providencie a parte autora a emenda da petição inicial para adequá-la aos termos da legislação

processual e do procedimento dos Juizados Especiais Federais, consoante decisão proferida em 19/07/2010, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.
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Intime-se.

 

0005342-81.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306004068 - VALDENIZIO A

DE SOUZA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE

OLIVEIRA SILVA, SP274200 - SANDRA APARECIDA DE SOUZA PIVA VALÉRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando a natureza do pedido, retire-se da pauta extra e venham os autos conclusos para sentença quando em

termos para julgamento.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Intimem-se as partes.

 

0001158-48.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003893 - APARECIDA DE

FATIMA VIEIRA DA SILVA (SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.

Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra a presença do fumus boni

juris e as restrições ao nome do autor podem causar danos profissionais irreparáveis, caracterizando-se o

periculum in mora.

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir o nome da autora do banco de dados de devedores,

exclusivamente quanto à(s) dívida(s) objeto desta demanda.

Determino seja expedido ofício à SERASA e ao SPC para que suspenda a restrição ao nome de APARECIDA DE

FÁTIMA VIEIRA DA SILVA, CPF/MF nº 048.650.088-88, até confirmação desta decisão ou contraordem do

Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se somente aos contratos firmados com a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 210637110000937938 e 214053110000451390.

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição o nome da autora.

Cite-se.

Oficie-se

Intimem-se as partes.

 

0006568-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003898 - EUDEMAR DE

SOUZA MARQUES(ESPÓLIO) (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão, haja vista que a parte autora não comprova que a restrição constante

nos registros da SERASA em nome do de cujus se refere ao contrato firmado com a Caixa Econômica Federal sob

o n. 855550227932. Friso que na carta de encerramento da conta corrente n. 1811.7 (fls. 46 das provas) consta a

existência de débitos.

Em face do exposto INDEFIRO o requerimento postulado.
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Int.

 

0000171-12.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003684 - DANILO

LEANDRO BELO DOS SANTOS (SP261802 - SAULO DE OLIVEIRA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.

Petição anexada em 02/02/2012: Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a

presença dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos

demonstra a presença do fumus boni juris e as restrições ao nome do autor podem causar danos profissionais

irreparáveis, caracterizando-se o periculum in mora.

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir o nome do autor do banco de dados de devedores,

exclusivamente quanto à(s) dívida(s) objeto desta demanda.

Determino seja expedido ofício à SERASA e ao SPC para que suspenda a restrição ao nome de DANILO

LEANDRO BELO DOS SANTOS, CPF/MF nº 366.762.388-70, até confirmação desta decisão ou contraordem

do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se somente ao cartão de crédito da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 5488260287420798.

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição o nome do autor.

Cite-se.

Oficie-se

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante ao exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ofertada pelo réu. 

Prossiga-se com a execução do julgado. 

 

0037705-10.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003909 - JOSE DOMINGOS

CARDOSO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN

REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0000988-81.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003912 - ALBERONIZE

BARROS DA ROCHA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0014426-14.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003738 - JULIA LIMA DOS

SANTOS (SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA, SP186145 - ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0038974-84.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003908 - ANGELA

CRISTINA MENDES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008965-61.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003911 - FLODOALDO

MENESES DOS SANTOS (SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES , SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0014637-50.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003910 - JORGE ROSA DA

SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA,

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001129-32.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003379 - SEBASTIAO

CICERO DOS SANTOS (SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

O laudo apresentado pela Laudo perita judicial, Dra. Magda Miranda, concluiu pela existência de incapacidade

total e permanente da parte autora e fixou o início da incapacidade laborativa em meados de 2002.
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Contudo, a conclusão da perícia médica judicial está em contradição com as demais provas produzidas nos autos,

segundo as quais o autor possui capacidade laborativa, ao menos, até meados de 2009.

Assim, para melhor convencimento do juízo, determino a requisição dos prontuários médicos da parte autora e a

realização de nova perícia oftalmológica.

Oficiem-se aos locais abaixo indicados para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem a cópia da íntegra do

prontuário médico da parte autora, sob pena de descumprimento de determinação judicial. Nos ofícios deverão

constar a qualificação completa da parte autora.

- HOSPITAL GERAL DE CARAPICUÍBA: Rua da Pedreira, 95, Parque Jose Alexandre, CARAPICUÍBA/SP,

CEP 06321-665;

- AME - Ambulatório Medico Especializado: Rua Jequitinhonha, 360, Belezinho, SÃO PAULO/SP, CEP 03021-

040;

- INSTITUTO SUEL ABUJAMRA: Rua Tamandaré, 693, cj 66, liberdade, São Paulo/SP, CEP 01525-001;

- VISTA CLIN - Clínica de Olhos: Avenida Rui Barbosa, 1009, cj 01, CARAPICUÍBA/SP;

- USE - Unidade Saúde Especializadada da Secretaria Municipal de Saúde de Jandira: Rua João Balhesteiro, 110,

Centro, JANDIRA/SP - 06600-020;

- USI GABRIELA da Secretaria Municipal de Saúde de Jandira: Rua Gabriela Ribeiro da Silva, 13A, Jardim

Gabriela, JANDIRA/SP, e

- AME - Ambulatório Medico Especializado de ITAPEVI/SP: (RA Nº 982495 - Dr. Andre Alexis Corazza

Vidoris).

Desde já, designo a perícia com o oftalmologista Dr. Roberto Molero para o dia 01/08/2012 às 11 horas no

consultório médico localizado na Rua Dr. Antonio José Luciano, 295, Jd. Agu, Osasco/SP, local em que parte

autora deverá comparecer com todos os documentos pesssoais, exames, atestados, prontuários, declarações,

receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova.

Por cautela,SUSPENDO a liminar concedida em 13/12/2011, tendo em vista que ela foi concedida com base no

laudo judicial cujas conclusõesdeverão ser confirmadas por nova perícia médica. Oficie-se ao INSS informando a

suspensão da liminar.

Sobrevindo a conclusão pericial, dê-se vistas às partes e façam ou autos conclusos.

 

0001162-22.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306003632 - PRISCYLA

MAYARA OLIVEIRA RAMOS ABAD (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Interpõe a parte autora embargos de declaração com fulcro no art. 535, CPC.

Deixo de receber o recurso, uma vez que intempestivo, pois teve a intimação da sentença efetivada em 16/02/2012

e não o interpôs no qüinqüídio legal -haja vista que protocolo n. 2012/6306004293 ocorreu em 27/02/2012.

Processe-se o recurso de sentença.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000122 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, declaro prescrito o direito da parte autora de pleitear qualquer importância

decorrente da aplicação da Súmula 260 do Extinto Tribunal de Recursos, julgando extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

0005719-23.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306003902 - VERA LUCIA RODRIGUES MOREIRA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007661-90.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003904 - DARCI DO NASCIMENTO SILVA (SP238162 - MÁRCIO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006778-75.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002172 - SILVIA CARPINA DE SOUSA (SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 10/02/2012 e 13/02/2012.

 

0003577-46.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002930 - ROQUE ROMELLI (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 07/12/2011 e que já está recebendo, ou

já recebeu, as diferenças na via administrativa.

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão

vejamos:

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo:

9702365767 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento:

TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE.

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA

INEXEQUÍVEL.

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.”

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0010085-42.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004182 - CLAUDINEI DE FRANCA VIEIRA (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA)

ALEXANDRE DE FRANCA VIEIRA SERGIO FRANCA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora em petição anexada em 05/03/2012, juntamente com os créditos

efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I

do CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei

8.036/90. 

Intimem-se.

 

0010305-74.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004240 - SARAH APARECIDA PARAÇOLI X BANCO ITAÚ S/A (SP026364 - MARCIAL

BARRETO CASABONA) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - TÂNIA NIGRI) BANCO ITAÚ S/A

(SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP029443
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- JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO)

Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora em requerimento anexado em 09/12/2011 com os valores

informados e depositados pelo banco Itaú conforme petição anexada em 31/08/2011, oficie-se à instituição

financeira CEF para liberação em favor da primeira.

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I

do CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art.

794, I do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

 

0007135-89.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004239 - VANTUIL LOIOLA DOS SANTOS (SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

 

0003056-38.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004203 - EDSON GAMA EVANGELISTA (SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004985-38.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002333 - JOAQUIM TARCISIO RIBEIRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP193117 -

ANSELMO DINARTE DE BESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004451-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003864 - GRACIELE CRISTIANE RODRIGUES (SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR,

SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e

extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias

alegadas na inicial.

 

0003619-27.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004052 - JUSSAGNO DOS ANJOS PEREIRA (SP026765 - ULISSES MÁRIO DE CAMPOS

PINHEIRO, SP195847 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e

extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias

não alegadas na inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

0000057-73.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004241 - JOAO ROMAGNOLI (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005158-28.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004159 - JOSE NOVO SOBRAL (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000232-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306002110 - RICARDO FERREIRA GASPAR (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

0048164-03.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003935 - DEBORA DE CARVALHO (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

0005249-89.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004160 - DIOMAR ROCHO DE SOUZA (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

julgo IMPROCEDENTE os pedidos.

 

0005376-90.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002142 - IZABEL MODESTO DE ARAUJO (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ

SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

julgo improcedente o pedido.

 

0005700-46.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003879 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA

CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

0005700-80.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004058 - MARIO PEREIRA NUNES (SP144537 - JORGE RUFINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

 

0004649-34.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003717 - CLAUDIO DEODATO DA SILVA (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP181092

- CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA, SP240857 - MARCIO

TADASHI MIHARA, SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA, SP217147 - DARCIO DOS SANTOS DIAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0004148-46.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002417 - JOAO DA SILVA COELHO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI,

SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o spedidos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

0003607-13.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003874 - ELENA FRANCISCA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004310-41.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003867 - MARIA ZENEIDE DA SILVA (SP095828 - RENATO SOARES, SP276753 - ASIEL

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)
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0004286-13.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003868 - VALMIRO MAURICIO DA ROCHA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004176-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003869 - NEUSA APARECIDA ESPINDOLA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004115-56.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003870 - AMARO JOSE VICENTE DA SILVA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0004487-05.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003863 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP233144 - BERNADETE MARIA DE SOUZA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0003902-50.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003872 - MARIA BERNARDETE DE SOUZA (SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA, SP190837 -

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0003659-09.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003873 - SUELI DOS SANTOS SILVA (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS,

SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004364-07.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003866 - MARIA ROSA DOS SANTOS SILVA (SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003600-21.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003875 - CARLOS ROBERTO FERREIRA NUNES (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001312-37.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003876 - ALBENEZIO BERTO DO NASCIMENTO (SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004717-47.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003674 - ALONSO JOSE DA SILVA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004695-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003862 - CELIA PEREIRA DOS SANTOS (SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005383-48.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003672 - ISABEL FIGUEIREDO DOS SANTOS (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA

CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005734-36.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306003859 - JOANA FRANCISCA RODRIGUES AMORIM (SP247075 - EMERSON DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005377-41.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003860 - MIGUEL SILVA MAIA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP190482 -

PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004861-21.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003861 - AFONSO PAULO FRANCISCO (SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003722-34.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004053 - VALDENITA DE JESUS MONTEIRO (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006317-06.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003667 - HORACIO BALDUINO RODRIGUES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006112-74.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004020 - AUGUSTA MARTINS (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 -

JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005407-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002516 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003972-67.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002424 - MARIA DE JESUS PEREIRA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004008-12.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002422 - JOSE GENESIO RODRIGUES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO

BRITO, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004225-55.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004057 - GLEUCE HEITOR CAMPOS (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS,

SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005281-26.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306000315 - EDNA MARIA DE CARVALHO CABRAL (SP257902 - IONE APARECIDA CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003057-18.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306000323 - DINALVA SILVA SANTOS (SP300288 - ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004403-04.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003865 - SECILVIO ROCHA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0005660-64.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003671 - JOSE LUIZ BERNARDES (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER, SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0029669-08.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003663 - NADIR DAS VIRGENS MACARIO (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004718-32.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004201 - MARIA GORETH ALEXANDRE DO VALE (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004120-78.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004253 - JORGE MOREIRA LIMA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001752-96.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004263 - LUIZ CARLOS ARAUJO RODRIGUES (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001619-54.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004238 - CELMA NUNES DOS SANTOS (SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004066-15.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003871 - NILSON MOREIRA DE SOUZA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

0006912-39.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6306042738 - CELSO FILGUEIRAS DE MORAES (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000282-98.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003907 - CIRIACO FERREIRA DE FARIAS (SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA,

SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006858-10.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003903 - MAURICIO BARCA FILHO (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

julgo parcialmente procedente o pedido 

 

0004913-85.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306001689 - RUI JOSE SOARES (SP164187 - HERMES RICARDO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007747-61.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004200 - SIRLEY MARQUES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0000493-66.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003637 - IRANEIDE MARIA DE CARVALHO (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000170-61.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003969 - EDSON BENEDITO DA SILVA (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

 

0002885-13.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004246 - WALDECI CARMEN DA SILVA PALOPOLI (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando

com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº

8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3)

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do

denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando

a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no

prazo de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. Correção monetária e juros de mora,

nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.

 

0006107-86.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003652 - DJALMA ALVES BEZERRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

 

0002532-70.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306001931 - ANA ANUNCIACAO MOREIRA (SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003988-55.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003630 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005316-83.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306003998 -

MARIA LUCIA DA SILVA (SP262529 - CAROLINE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

conheço e dou provimento aos embargos de declaração para suprir a omissão existente e deferir o pedido de

justiça gratuita.

 

0000093-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306003996 -

MAURO DOMINGUES DO AMARAL (SP123608 - ALCEU CONTERATO, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO

GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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Diante do exposto, acolho os embargos de declaração. Reconheço a existência de omissão na senteça de acordo

com a fundamentação acima,passandoodispositivo da sentença ter a seguinte redação: Ante o exposto, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para reconhecer o período rural de janeiro de 1976 a dezembro de 1982, o

qual deverá ser averbado pelo INSS, para todos os fins de direito, exceto para expedição de certidão para fins de

contagem recíproca de tempo de serviço.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003367-58.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004213 - HUGO PINHEIRO BRUNO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES,

SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito em razão da incompetência absoluta deste

Juizado Especial Previdenciário, nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c/c o artigo 267, IV do Código

de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de

Processo Civil. 

 

0001191-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003915 - BENEDITO JOSE SILVA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001233-87.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003997 - ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001286-68.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004054 - TEREZINHA PRESTES NASCIMENTO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001112-59.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003611 - JOSE ONALDO RAMOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 -

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000890-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002919 - ROMILDO DAMIATI (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO, SP204898

- CÁSSIA DO CARMO OLIVEIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001163-70.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004266 - JOSE AUGUSTO AFONSO (SP187701 - JORGE LUIS MAGALHÃES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000157-33.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004268 - GERALDO GARCIA (SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP264004 -

RACHEL GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

Assim,julgo extinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da

ação.

 

0005449-28.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004212 - JOSE MILTON PINHO (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000124 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005055-55.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003964 - SILMARA APARECIDA LOPES (SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004337-24.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003629 - REGINALDO ANTONIO ALEIXO (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES,

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito em razão da incompetência absoluta deste

Juizado Especial Previdenciário, nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c/c o artigo 267, IV do Código

de Processo Civil.

 

0004105-12.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6306040167 - EDIVALDO FERREIRA DOS ANJOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo

Civil.

 

0006226-47.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003995 - TEODORO FOMIN (SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

julgo extinto o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC,por ausência de interesse

processual.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo

1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

0049772-36.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003933 - THIFANY BERNARDO VIEIRA SANTOS (SP288554 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0007094-88.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004046 - PEDRO FERREIRA (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006696-44.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003956 - CLODOALDO RODRIGUES SOUSA (SP236795 - FERNANDO HENRIQUE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)
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0007153-76.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004051 - JOSE TEIXEIRA FILHO (SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006432-27.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003951 - CARMELUCIA ROCHA ALVES DE SOUSA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR,

SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007051-54.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003945 - EVA DE SOUZA BARBOSA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006666-09.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003947 - MARIA LUZINETE DA SILVA (SP160990 - ROGERIO MONDIN PISSINATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006433-12.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003949 - NOBERTO MANOLO MONTE DE SALES (SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA

PALOS, SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP241204 - HUGO LOURENÇO MOREIRA

SANTOS, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA, SP248741 - GUTEMBERG DE SIQUEIRA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006302-37.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003954 - MARCELO APARECIDO LIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 -

RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP283942 -

RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006818-57.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003955 - HAROLDO CESAR PEREIRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002415-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003941 - APARECIDA MARLENE CAMPOS DE BARROS (SP247531 - VALMAR GAMA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006688-67.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004047 - EUNICE PEREIRA ANDRE (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002594-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003946 - ELTON NASCIMENTO SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006126-58.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004236 - AILTON SOUZA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006549-18.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003952 - LUIZ ANTONIO GUARE (SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0000154-73.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004050 - ENI APARECIDA CORREA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS,

SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0041077-93.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003944 - EDILTON MOREIRA DO NACIMENTO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005083-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004048 - SEVERINO BERNARDO DA SILVA (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0000701-50.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004049 - RAFAEL NUNES (SP113717 - MARIA LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0034396-78.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003994 - HELIO THOMAZ (SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP098482 -

HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI)

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

 

0003268-54.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003480 - ALEX RIBEIRO BISPO (SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007098-96.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003463 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ

SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

 

0000209-92.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306002460 - GILENO DA SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

 

0000654-42.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003966 - JOAO ANTONIO BORBOREMA (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007058-46.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003965 - MARLUCI MARIA DO NASCIMENTO ALVES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0006106-67.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003963 - SILVIO CANDIDO DA COSTA (SP071239 - JOSE GOMES DA SILVA, SP127762 -

NEUSA MESSIAS MIGLIORINI, SP130725 - MARINA COSTA PEREIRA, SP134420 - WAGNER LUIZ

BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA
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GARCIA LOPES)

 

0003406-89.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003891 - ANTONIO DA CRUZ OLIVEIRA (SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0005104-62.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306004199 - AGENATO JOAQUIM DE SANTANA (SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0006308-44.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306003959 - JOANA DARC BARBOSA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000123 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPCe Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011,

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

 

0003997-17.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000684 - ANDREA MANFREDI DA

COSTA (SP158414 - MARIA APARECIDA LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008386-50.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000718 - NAILDA SOUZA DA SILVA

(SP085514 - ELIZABETH BIZARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0001363-82.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000662 - CAMILA MARIA DA

CONCEICAO DE ALMEIDA (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004900-18.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000694 - MARIA REGINA GODOY

SANCHES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000996-87.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000659 - ROSANGELA PEREIRA DA

SILVA (SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0018654-66.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000738 - ADAILTON SILVA DA CRUZ

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0018662-43.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000739 - LINDOLFO MATIAS (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0003262-81.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000677 - ALMEZINDA PEREIRA DE

PAULA (SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002223-15.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000667 - MANOEL DE FARIAS

OLIVEIRA (SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0017752-16.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000730 - EDVALDO BARBOSA DOS REIS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004948-11.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000695 - NILZA DIAS DE ARAUJO

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005539-70.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000703 - MARIA DO ROSARIO DE

OLIVEIRA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES, SP234125 - CINTHIA

MACHADO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003185-43.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000675 - CARMERINO ROCHA SANTOS

(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0000535-86.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000656 - MARIA NICE FLORENCIO DA

SILVA (SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0017807-64.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000732 - GERALDO EMILIANO DA

SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000124-72.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000654 - ORLY JULIO DE ALMEIDA

(SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0007205-77.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000714 - FRANCISCO LANDIN TORRES

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008418-55.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000719 - EDILEUZA DA PAIXAO SÃO

JOSE (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005509-35.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000700 - DENI ANGELO COSTANHO

GUERRERO (SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0017153-77.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000729 - ADAO TEIXEIRA DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0018324-69.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000735 - MANOEL ANDRE DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004824-67.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000693 - GERALDO ISIDIO DA SILVA

(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005071-82.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000697 - ANTONIO FORTUNATO DE

SOUZA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001452-37.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000663 - BERNADETE BRAS DOS

SANTOS (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0018648-59.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000737 - ANETE RODRIGUES (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0003108-34.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000673 - ELUIZA DE LIRA LIMA

(SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005379-45.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000699 - ERNESTINA SILVA SANTOS

(SP065020 - PEDRO LUCIANO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0010011-56.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000724 - JOEL LOPES SCORCI (SP228197

- SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004806-41.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000691 - REGINA APARECIDA CHINI

(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000056-59.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000653 - ERNESTINA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005732-27.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000707 - JOSE DIONISIO PARRA

(SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007857-60.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000717 - ABILIO VILELA DA ROCHA

(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002364-34.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000670 - JOSEFA ANA DE LIMA

PRAZERES (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA

DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002611-49.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000672 - LUIZ ANTONIO CASANOVA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001154-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000660 - REGINA APARECIDA DE JESUS

SILVA (SP113717 - MARIA LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007457-17.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000716 - APARECIDO RODRIGUES DE

BRITO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006845-11.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000712 - AMARA MARIA NOGUEIRA DE

SOUZA (SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005594-55.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000704 - MARIA SOCORRO DUARTE

DOS SANTOS (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004388-69.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000686 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003800-62.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000683 - MARIA JOSE TAVARES

SANTOS SILVA (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006494-04.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000710 - ESCOLASTICA CARLOS DE

LIMA (SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004992-30.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000696 - SOLANGE MARQUES

BARRETO (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001341-53.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000661 - MARIA ADELAIDE FACHIN DE

SOUZA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003578-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000682 - MARIA JOAQUINA BEZERRA

CAMPOS (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0017800-72.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000731 - ROBISON BENAZZI (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0046955-04.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000741 - JOSE DA SILVA PAES

BARRETO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA,

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006571-18.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000711 - NAZARE SEBASTIAO SHUINDT

(SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0000851-65.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000658 - CICERO DINIZ DOS SANTOS

(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA, SP191247 - VIVIANE COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003413-13.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000679 - APARECIDA MARTINS DA

ROCHA ANDRADE (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003460-21.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000680 - RIVANILDE SOUZA DA SILVA

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001883-08.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000664 - ALDIVINA COSTA DE SOUZA

(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005718-04.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000706 - JOSE FRANCISCO (SP168108 -

ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007065-09.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000713 - SEVERINO NUNES CAMPELO

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000394-33.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000655 - MARIA FAUSTINA DE

OLIVEIRA (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005512-24.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000701 - JOSE VIEIRA DA SILVA

(SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002442-28.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000671 - JOAO DE DEUS NUNES

(SP267629 - CRISTIANA CARDOSO LIRA BARBOSA, SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0017105-21.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000728 - JOAO COSMO DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005614-12.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000705 - HELIO ROCHA DOS SANTOS

(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008779-72.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000722 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0013657-06.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000726 - ANTONIA ROCHA (SP163656 -

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0018201-52.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000734 - IVANILDO DE SOUZA SILVA

(SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003274-61.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000678 - EDISON APARECIDO ELOY

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 -

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004557-56.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000688 - LUSMAR CUNHA BELTRAO

(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA, SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005076-31.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000698 - IVANI DE ALMEIDA LEITE

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0003486-87.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000681 - CILETE APARECIDA ELLERO

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003154-52.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000674 - HELENA MARIA SILVA

(SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004730-80.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000689 - LUCIANO MARCHETTI

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004398-50.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000687 - TEREZINHA PEREIRA DA

SILVA (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000831-40.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000657 - IVETE ROSA DA COSTA

(SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002258-72.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000668 - ROSA MARIA SOUZA

NASCIMENTO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007366-92.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000715 - VICENTE ANTONIO DOS

SANTOS FILHO (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005901-72.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000708 - MARIA DO SOCORRO DA

SILVA RIBEIRO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003233-94.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000676 - JOSE BELISIÁRIO (SP256608 -

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002169-25.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000666 - CÉLIO DA SILVA BARROS

(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ELDA GARCIA LOPES)
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0005512-58.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000702 - ACCACIO DA SILVA (SP083426

- ANTONIO CELSO CAETANO, SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA, SP162486 -

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004036-77.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000685 - ALOISIO GUILERME DA SILVA

(SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0014282-40.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000727 - ALICEA RIBEIRO LIMA

(SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS,

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0017837-02.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000733 - LOURDES APARECIDA DE

PAULA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002013-66.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000665 - JOSE EDUARDO POMPEU

(SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0006391-94.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000709 - LUIZ URBANO (SP139107 -

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0018328-09.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000736 - REGIS PESSOA SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004809-93.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000692 - EDUARDO LEZOKALNS FILHO

(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008418-89.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000720 - FRANCISCO INÁCIO DE LIMA

(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0021291-87.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000642 - SUELY EMIKO TERADA

(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23/08/2011, intimo a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os valores apresentados pela CEF em petição de

03/02/2012, informando o cumprimento da sentença.No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde

logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011,

intimo as partes para vista do parecer da contadoria anexado aos autos. Prazo: 20 (vinte) dias." 

 

0015762-58.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000601 - CRISTIANO GOMES DA COSTA

(SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI)

 

0003874-53.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000577 - MARIA AGATA DOS SANTOS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0001628-84.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000569 - FATIMA PEREIRA CORREA

(SP114814 - EDNA DE CASTRO RODRIGUES SOUTO, SP134321 - LUIZA OGAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006282-17.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000586 - OLEGARIO MARIANO

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005344-90.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000583 - AUREA LOPES DAS NEVES

(SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0012761-60.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000598 - ALBERTO FERNANDES

(SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0000487-30.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000562 - ADRIANA LOPES DE

FIGUEREDO (SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X LUCIMAR LOPES DE FIGUEREDO

ROGERIO LOPES DE FIGUEREDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0006096-91.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000585 - ALVARO FIRMINO (SP299126 -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001112-64.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000566 - ELISIDIO ALVES PEREIRA

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0015272-02.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000600 - ANTONIO GUEDES DINIZ

(SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008577-27.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000591 - FRANCISCO DE ASSIS DOS

SANTOS (SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0027336-54.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000603 - ERCILIA LENHAIOLI DO

NASCIMENTO (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0018368-88.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000602 - LUZIA IRENE MOREIRA PILAN

(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001587-20.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000568 - HELENA PANINI BERLEZI

(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007284-90.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6306000589 - ELENICE DE SOUZA SANTOS

(SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0009558-90.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000593 - HABDIAS ALVES SANTOS
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(SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003962-33.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000578 - VICENTE PAULO MOURA

TAVARES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001030-33.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000564 - EDSON PAULINO DA SILVA

(SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0012779-81.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000599 - ANA DIVINA BOTELHO

PACHECO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002656-92.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000574 - HAIDEE GOMES DE SOUZA

(SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004644-46.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000581 - EDVALDO FEITOSA PEREIRA

(SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002733-96.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000575 - JOSE MACHADO DA SILVA

(SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007465-91.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000590 - JACYRA GARCIA CARVALHO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000822-49.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000563 - DEISE APARECIDA BUCCIANO

(SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE

ARAUJO) X ZELITA MANFREDINI RODRIGUES DE LIMA (SP261466 - SERGIO BUCHALLA FILHO)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES) ZELITA

MANFREDINI RODRIGUES DE LIMA (RJ044973 - ANDREA DE FREITAS CAMPOS SILVA, RJ054968 -

ELIANE MOLINARO DE SOUZA MOREIRA)

 

0002522-60.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000572 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA

(SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0011935-34.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000597 - OLINDA DAS DORES DE

SOUZA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005890-77.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000584 - MARIA ENI SOARES (SP163675

- TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0011567-25.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000595 - JULIANA HARTMAN REIS

(SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) LUCAS HARTMANN REIS (SP191717 -

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) CAROLINA HARTMANN REIS (SP191717 - ANTONINO

PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)
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0001103-05.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000565 - LENI REY GOMES (SP248763 -

MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0007228-57.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000588 - ISAIAS BEJAMIN DE CAMPOS

(SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP198816 -

MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004642-76.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000580 - ADÃO OLIMPIO GOMES

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003266-21.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000576 - MARIA DAS DORES DE

OLIVEIRA PINTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001841-95.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000570 - AYNA WENDERROSCHY

(SP117197 - CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0009637-06.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000594 - BEATRIZ MOURA SANTOS

SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) VILMA BEZERRA DA SILVA (SP046152 -

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0008784-94.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000592 - TEREZINHA DE FATIMA

RAMOS SILVA (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de

Agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias. 

 

0020734-81.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000437 - GENISE GONCALVES FILHO

(SP178825 - VAGNER PIVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0000224-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000438 - ANTONIO MIGUEL DA SILVA

(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0020734-81.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000447 - GENISE GONCALVES FILHO

(SP178825 - VAGNER PIVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0000224-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000428 - ANTONIO MIGUEL DA SILVA

(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo a

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença,

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0004093-95.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000552 - MARIA EUGENIO DA SILVA

(SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0004034-44.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000551 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA

(SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006548-67.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000559 - INACIO VITORINO DA SILVA

(SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003251-52.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000549 - RAIMUNDO SANTANA DA

SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004121-34.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000553 - JOSE AFONSO CASSANHO

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000018-13.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000543 - ALCEU LOURENÇO

CAVALHEIRO (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004395-61.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000554 - MANOEL JOSE DE SOUSA

(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001572-80.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000546 - IZABEL RODRIGUES DA SILVA

(SP190026 - IVONE SALERNO, SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003505-25.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000550 - ANTONIO DONIZETE

ALVARENGA (SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000806-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000545 - NELSON FRANCISCO DE MELO

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS,

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004790-53.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000555 - JOSELITO ALBINO DOS

SANTOS (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000005-14.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000542 - GENIVAN CALHEIROS LINS

(PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001843-89.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000547 - JANDIS MANGUEIRA DOS

SANTOS (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0006529-61.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000558 - SANDRA MARIA ALVES PAIVA

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002671-85.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000548 - SEBASTIÃO ANTUNES DE
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SOUZA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005425-34.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000557 - HERMES JUAREZ DE OLIVEIRA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0039209-17.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000424 - CONDOMINIO MORADAS DA

FLORA (SP225488 - MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR) X ANA LUCIA DE SOUZA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de

2011, intimo: Ciência às partes do mandado de citação e intimação da corré negativo, anexado aos autos em

16/02/2012.

 

0007239-86.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000414 - LUIZ DOMINGOS DIAS

(SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo

as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 5 (cinco) dias.

 

0000095-56.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000492 - GILSON DA SILVA (SP191980 -

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo

as partes, para vista do parecer da contadoria anexado aos autos."

 

0005411-16.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000406 - LEOLUZIA CONCEICAO

SANTOS (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Tendo em vista a não entrega dos laudo pericial, mesmo depois de

intimado, intimo o Sr. Perito, para que entregue seu laudo, no prazo de 5 (cinco) dias, impreterivelmente, sob pena

de destituição (art. 424, II, do CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Considerando que o comprovante de residência não foi anexado,

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para

que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove

de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda,

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

 

0001214-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000421 - JOAQUIM ROBERTO TAUBOLD

(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001343-86.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000643 - ISABEL CAMARGO DE ASSIS

(SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001329-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000641 - MARIA VIEIRA DA SILVA

(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001338-64.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000640 - SAULO THEODORO DA SILVA

(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001303-07.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000628 - LAURA DOS SANTOS (SP203091

- GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001337-79.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000637 - LUZIA PIRES DE ALMEIDA

(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001113-44.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000391 - JOSE DE SOUZA (SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP277630 - DEYSE DE

FÁTIMA LIMA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001229-50.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000426 - JOAO DE SOUZA CARTAXO

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001135-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000395 - AGRIPINO DA HORA SANTOS

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001092-68.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000393 - DIJALMO FELIX RIBEIRO

(SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001177-54.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000401 - VALDINEIA DE LIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES)

 

0001264-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000539 - ABELINO ALVES DOS SANTOS

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001265-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000540 - MANOEL DE ARRUDA BRAZ

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: intimo o sr. perito para que junte seu laudo pericial em 10 (dez)

dias, impreterivelmente. 

 

0003847-36.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000649 - MARIA DA GLORIA DO

NASCIMENTO TEODORO (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006590-82.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000610 - CICERA AGOSTINHO BEZERRA

DA SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006665-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000645 - MARCIO NATALINO DE

CASTRO EUGENIO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0004175-29.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000647 - MARIA APARECIDA DE
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OLIVEIRA DOS SANTOS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA

LOPES)

 

0006518-95.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000648 - ADRIANA ALVES DE MORAES

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003847-36.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000650 - MARIA DA GLORIA DO

NASCIMENTO TEODORO (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005683-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000403 - AUGUSTO NUNES ROSA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001310-04.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000629 - JUCILEIDE DE JESUS MELO

(SP186372 - SORAYA MUNIQUE DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006624-57.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000630 - AMARILI FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006624-57.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000638 - AMARILI FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006730-19.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000639 - ANA MARIA OLIVEIRA DA

SILVA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005575-78.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000402 - ERIVALDO FERREIRA DE

ALMEIDA (SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Tendo em vista a não entrega dos esclarecimentos periciais,

mesmo depois de intimado, intimo o Sr. Perito, para que entregue seus esclarecimentos, no prazo de 5

(cinco) dias, impreterivelmente, sob pena de destituição (art. 424, II, do CPC). 

 

0002483-92.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000605 - MARIA DE LOURDES BEZERRA

(SP111483 - MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002676-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000606 - LUCIANO KENEDY DE

BARROS (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002467-41.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000604 - CLAUDECIR RIBEIRO DA

SILVA (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0001249-41.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000537 - ANTONIO CARLOS DA SILVA

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou

aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no

prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito.Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao

INSS para que junte cópia integral do processo administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias.

 

0004412-63.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000413 - NEILES NICOLETTI NUNES

(SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE

AGOSTO DE 2011: Intimo o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

0006527-57.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000646 - MARIA DAS DORES DE

OLIVEIRA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE

AGOSTO DE 2011:Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do

processo administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que

junte cópia integral do processo administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

 

0001265-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000624 - MANOEL DE ARRUDA BRAZ

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001245-04.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000536 - NELI BARBOSA ROCHA

(SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001213-96.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000420 - RENI ANTONIO CAMILO

(SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001230-35.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000427 - ADALGISA DE GOES SANTANA

(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001224-28.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000423 - APARECIDO RODRIGUES DOS

SANTOS (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001210-44.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000422 - CLAUDIO OLIVEIRA DE

LISBOA (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA, SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0001268-47.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000626 - MIGUEL BEZERRA LIMA

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001166-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000400 - JOSE FERNANDES DE BRITO

(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001261-55.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000620 - EDISON JOSE DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001267-62.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000625 - ANTONIO CARLOS BUENO

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001263-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000622 - ROBERTO FERREIRA (SP114735

- LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001290-08.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000627 - MARIA BATISTA DA ROCHA

(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001264-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000623 - ABELINO ALVES DOS SANTOS

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001262-40.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000621 - MARGARIDA BARBOSA DOS

SANTOS (SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001350-78.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000746 - JOSE OLIVEIRA SANTOS

(SP222566 - KATIA RIBEIRO, SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001363-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000748 - GABRIEL PORTO MUNHOS

(SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) GABRIELA PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA

DE ARAUJO SOUZA LEAL) MARCELA PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA

LEAL) MARCEL PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) RAPHAELA

PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001306-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000744 - ALDENIR CARLOS ALMEIDA

(SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001362-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000747 - POLLYANNA MAGALHAES

BENITES MORENO (SP258690 - ELAINE CRISTINA GADANI BABYCZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001366-32.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000749 - NELSON ALVES FERREIRA

(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0001349-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000745 - ZELDA MORAIS DE ARAUJO

(SP222566 - KATIA RIBEIRO, SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001303-07.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000742 - LAURA DOS SANTOS (SP203091

- GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001135-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000418 - AGRIPINO DA HORA SANTOS

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001304-89.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000743 - ANTONIO CLAUDIR DE

MOURA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001257-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000538 - CLEYDE MACHADO MARTINS

(SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO, SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001212-14.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000419 - NILCE BRITO SILVA (SP163656

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001184-46.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000412 - JORANDI RIBEIRO DELFIOL

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001182-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000411 - MARIA LUIZA NEVES

(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001181-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000410 - JOSIVAL DIAS FERREIRA

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo a

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença,

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0001050-53.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000762 - CLAUDIO DOBBECK (PR016977

- MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0000481-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000756 - PAULO ROBERTO TERRA

(SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000216-50.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000752 - JOSE FERREIRA SOBRINHO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0007049-21.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000780 - ARNALDO LIMA DE ARAUJO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006851-81.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000774 - SEBASTIAO APARECIDO

MACHADO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000360-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000754 - JOAO RODRIGUES ANTUNES

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001042-76.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000761 - ANTONIO LETA ALVES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001005-49.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000759 - JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA

(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000230-34.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000753 - MARIO ANTONIO DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005544-92.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000770 - NILTON ANTONIO DE

ALMEIDA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006973-94.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000776 - JOAO FAUSTINO DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002279-48.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000766 - PEDRO BOGIK (SP210122B -

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001924-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000765 - NERVAL DINIZ DE SOUSA

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000213-95.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000751 - ANTONINHO ROBERTO

MATHEUS (SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000541-25.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000758 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006799-85.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000773 - APOLO TEIXEIRA DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES
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AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006975-64.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000777 - ETIVALDO TRINDADE

PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005057-59.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000769 - JOAQUIM LUIZ BARBOSA

(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000399-21.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000755 - ANTONIO ALVES NETO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001041-91.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000760 - OLAVO TITTON (SP303448A -

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003945-21.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000768 - DOMINGOS GOMES DE

OLIVEIRA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000483-22.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000757 - ANTONIO IDELFONSO DA

SILVA (SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001055-75.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000763 - FRANCISCO NILTON PEREIRA

(PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007045-81.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000779 - JEREMIAS ELIAS MIRANDA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0007039-74.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000778 - MARIA JOSE DE PINHO

RODRIGUES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000019-95.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000750 - ANTONIO ALVES DE BRITO

(PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001339-83.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000764 - JOSE CAPELIN (SP282875 -

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006910-69.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000775 - JOAO CALDEIRA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 -

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)
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0006797-18.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000772 - GUILHERME ALVES DE LIMA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM,

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0002700-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000767 - EDMILSON DOS SANTOS

(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005775-22.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000771 - MARIA ROSENILDA SOARES

LINS MACEDO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000127 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de

Agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias. 

 

0000224-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000428 - ANTONIO MIGUEL DA SILVA

(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0020734-81.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000447 - GENISE GONCALVES FILHO

(SP178825 - VAGNER PIVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

0000095-56.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000448 - GILSON DA SILVA (SP191980 -

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo

as partes para vista do parecer da contadoria anexado aos autos."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Considerando que o comprovante de residência não foi anexado,

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para

que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove

de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda,

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

 

0001303-07.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000628 - LAURA DOS SANTOS (SP203091

- GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001135-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000395 - AGRIPINO DA HORA SANTOS

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: intimo o sr. perito para que junte seu laudo pericial em 10 (dez)

dias, impreterivelmente. 

 

0006709-43.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000781 - MARIA ROSILENE DIAS

FERREIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0003847-36.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000650 - MARIA DA GLORIA DO

NASCIMENTO TEODORO (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0006624-57.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000630 - AMARILI FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA

GARCIA LOPES)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que

junte cópia integral do processo administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

 

0001264-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000623 - ABELINO ALVES DOS SANTOS

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001265-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000624 - MANOEL DE ARRUDA BRAZ

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

 

0001363-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306000652 - GABRIEL PORTO MUNHOS

(SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) GABRIELA PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA

DE ARAUJO SOUZA LEAL) MARCELA PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA

LEAL) MARCEL PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) RAPHAELA

PORTO MUNHOS (SP184782 - MÁRCIA DE ARAUJO SOUZA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ELDA GARCIA LOPES)

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:Fica a parte autora intimada para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, a cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado,

sob pena de extinção do feito.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004711-71.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003755 - JOSE CARLOS DA CRUZ (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 7.700,00 (SETE MIL SETECENTOSREAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0003321-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003689 - NILSON DA SILVA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 800,00 (OITOCENTOSREAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0004827-77.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003694 - PEDRO BENTO DE LIMA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.773,00 (OITO MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.
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0002912-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003999 - NEUZA MARIA FERREIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Por fim, oProcurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes termos. O INSS

comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento do ofício,

sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade rural, com vigência a partir da data

do requerimento administrativo, ou seja, 29/04/2011, fixando os atrasados devidos em R$ 4.000,00 ( quatro mil

reais). A data de início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/01/2012, no valor de um salário

mínimo mensal. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O

Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de

atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o

mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação.

 

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto.

 

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que

produza os seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resoluçãodo mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente.

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório.

Oficie-se a EADJ.

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem

intimados os presentes. Registre-se

 

0002149-55.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003754 - AIRTON TOMASETTI (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.628,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0001098-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003761 - MARICEIA APARECIDA NAI LUCATTO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 14.270,00 (QUATORZE MIL DUZENTOS E SETENTAREAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Botucatu (SP), data supra.

 

0005669-57.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003753 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE SILVA (SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN

BRESSANI, SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 13.044,00 (TREZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0000767-27.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003691 - SILVIA CONCEICAO JORGE (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.242,00 (SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0001315-52.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003693 - AUREA BORGES RIBEIRO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.907,98 (SEIS MIL NOVECENTOS E SETE REAISE NOVENTA E

OITO CENTAVOS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0002231-57.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003764 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA (SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X

FUNDAÇÃO CESGRANRIO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SARAH SENICIATO)
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra

Botucatu, data supra.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002153-63.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6307003959 -

ERNESTO GERALDO DE LIMA (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Há evidente erro material no termo nº 6307002185/2012, que apreciou os embargos de declaração interpostos pela

parte autora, bem assim no termo 6307003928/2012, que recebeu o pedido de reconsideração como recurso

inominado.

Tem razão a parte autora, uma vez que a sentença proferida em 23/01/2012 se omitiu em mencionar o valor

devido a título de atrasados.

Desse modo, com fundamento no art. 463, inciso I do CPC, dou provimento aos embargos de declaração para

declarar a sentença, fixando os atrasados no momento definido no laudo pericial contábil, ou seja, R$ 83.738,09

(oitenta e três mil, setecentos e trinta e oito reais e nove centavos), valor referido a setembro de 2011.

Quanto ao mais, permanece a sentença, tal como lançada.

Recebo o recurso interposto pelo INSS. Vista à parte autora para contrarrazões.

Em seguida, à Turma Recursal.

Determino ainda o cancelamento dos termos nº 6307002185/2012 e 6307003928/2012.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003559-22.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003762 - PAULO SERGIO PEREIRA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Trata-se de ação movida por PAULO SERGIO PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSem que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial.

Citado, o INSS contestou.

Em 08/02/2012, foi proferida decisão para que a parte se manifestasse se renunciava ou não ao montante que

excedia ao limite de alçada dos Juizados, na data da propositura do pedido.

No entanto, decorrido o prazo concedido, não houve manifestação.

DECIDO.

Conforme dispõe o art. 3o da Lei 10.259/2001, “compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas

sentenças”, sendo que, em se tratando de “prestações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no caput” (§ 2º).

Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência (Súmula nº 17 da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais).

Por essa razão, a presente causa não pode ser conhecida e julgada pelo Juizado Especial Federal.

Tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), pode e deve ser conhecida a qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo de ofício (CPC, art. 113), razão pela qual declaro incompetente este Juizado Especial

para o conhecimento da causa.

O Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais debateu sobre o tema e emitiu o Enunciado 24, que determina:

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo nisso afronta ao

art. 12, § 2º da Lei 11.419/06”.

Ante todo o exposto, tratando-se de incompetência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível,

portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com

o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara
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Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso.

Sem custas ou honorários.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002929-92.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307003955 - BENEDITO SANCHES MORENO (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Apregoadas as partes, verificou-se a ausência da parte autora, bem como de seu patrono constituído, na audiência

para o qual foram devidamente intimados,o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Deixo de dar por justificada a ausência da parte ao ato processual, conforme petição apresentada, uma vez que não

se demonstrou circunstância invencível, que a impossibilitasse de se achar presente.

Destaco, ainda que a parte não apresentou cópia do processo administrativo, de sorte a não apenas demonstrar a

provocação do INSS, mas também permitir a delimitação da controvérsia.

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0003351-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307004015 - EDNOR PEREIRA DOS SANTOS (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do

mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a requisição de pagamento foi expedida sem destaque dos honorários contratuais, apesar

de devidamente anexado aos autos o respectivo documento, determino a intimação do profissional da

advocacia para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias se opta pela manutenção ou cancelamento da

requisição expedida, sendo que o silêncio implicará em manutenção de RPV tal qual foi enviada. 

Esclareço que, em caso de manutenção, o profissional estará abrindo mão do destaque dos honorários

referente ao contrato, podendo o mesmo ser feito entre as partes. Caso contrário, determino que a

Secretaria providencie o cancelamento da requisição já enviada e abra conclusão para análise do

instrumento contratual anexado, com vistas à expedição de nova requisição. Int. 

 

0002396-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003802 - LUZINETE

BEZERRA PIRES (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001869-84.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003803 - ALFEO

ALEXANDRE PRATTI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002495-06.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003801 - CRISTINA DE

FARIAS (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003123-63.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003672 - SABRINA

CARDOSO PEDROSO VARGA (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a ausência de requerimentos do Ministério Público Federal, determino que a Secretaria providencie
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baixa os autos, ficando ressalvado que o representante do MPF poderá, a qualquer tempo pedir a reativação do

feito para fiscalização e/ou apuração de fatos que entender necessários.

Int.

 

0000999-44.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003686 - MARIA DE

LOURDES MATOSINHO SERRANO (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino que os interessados na habilitação, apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis de seus

documentos pessoais, quais sejam RG, CPF e comprovante de residência.

 Sem prejuízo, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para manifestação do INSS, quanto à habilitação

dos herdeiros, sendo que o silêncio implicará em concordância. Int. 

 

0000529-81.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003823 - BENEDITO

CARLOS BUENO (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a ausência de débitos a serem compensados pela autarquia previdenciária, bem como não havendo

renúncia expressa ao valor excedente, determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento, na modalidade

precatório, constando o respectivo destaque dos honorários contratuais, observando que já houve expedição de

RPV para pagamento de honorários sucumbenciais.

 Com a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente no efeito devolutivo, um razão de a sentença ter concedido

a antecipação dos efeitos da tutela, ou por tratar-se de matéria já pacificada na jurisprudência. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença,

a apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram

provimento parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002524-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003881 - JOSE PEREIRA

AGUIAR (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000375-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003886 - MARIA

APARECIDA BENVINDO GIAMPIETRO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000376-72.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003885 - CONCEICAO

ZAMONELLI PIMENTEL (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001391-76.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003590 - FRANCISCO

MATEUS (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001401-23.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003589 - MARIA DE

LOURDES CRISCUOLO BALIE (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000244-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003887 - ONILZA DE

LOURDES LUCIANO SILVA (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA, SP128164 -

PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ, SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002405-95.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003882 - MARIA JOSE

GALIOTTI (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002291-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003586 - FRANCISCA

INEZ DE OLIVEIRA (SP274208 - SILVIO CESAR DE FREITAS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003346-45.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003880 - APARECIDA

ALEIXO SERRANO (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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0000999-73.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003884 - LUZIA GODOY

PINHEIRO (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001951-18.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003588 - ZELINDA DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004367-90.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003929 - CLAUDINEI

MACHADO (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000632-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003591 - MARIA ALVES

DE OLIVEIRA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002130-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003587 - DERCIRA

CONCEICAO MORELLI DAMACENA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003426-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003878 - OLIVINA

PEREIRA TEODORO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003350-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003879 - APPARECIDA

BRESSANIN BERNARDINELLI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002064-69.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003883 - MARIA DO

SOCORRO AUGUSTA MARTINS (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001398-05.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003807 - ELIANA

COPEDE PAVAO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2012 às 12:00 horas.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Prossiga-se. 

 

0000686-44.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003978 - SEBASTIAO

OLAIO DE BRITO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000878-74.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003939 - MARIA

ROBERTA ZACHO (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000525-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003785 - MARIA

APARECIDA DE FATIMA MARCINEIRO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0000880-44.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003938 - NAIR

BRASILIO CLERICE (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000631-93.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003773 - EDSON

FRANCISCO DO CARMO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000612-87.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003980 - IZAEL ALVES

CHAVES (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000526-19.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003784 - NADIR

HONORATO CALIXTO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000690-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003977 - HELENA

VIEIRA DE OLIVEIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000403-21.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003722 - ANA MARIA
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ALVES DE ARRUDA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000881-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003937 - LUIZ

ANTONIO MASSARDI (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000528-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003783 - HELENA DE

FATIMA PEREIRA (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000834-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003946 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO IRMA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000822-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003948 - JUVENAL

ALVES DOS SANTOS (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000689-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003954 - SEBASTIAO

FERNANDES DA SILVA FILHO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000511-50.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003745 - LUCIANA

GALDINO DA SILVA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000632-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003979 - RENATO

ROBERTO DA SILVA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000468-16.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003720 - ANTONIA

ELEODORO DOS SANTOS BERTOLINI (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000630-11.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003774 - MADALENA

DE LOURDES CASTRO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000884-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003935 - NEILA

SEVERINO BARTOLI (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000519-27.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003788 - MERCEDES

DOS SANTOS NISHI (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000894-28.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003934 - MARIO

APARECIDO BARBOSA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000876-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003975 - APARECIDA

DONIZETTI DA SILVA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000883-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003936 - ELIZANDRA

CRISTINA DOS SANTOS (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000644-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003925 - MARLI

APARECIDA AMBROSIO (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000655-24.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003923 - VERA LUCIA

VAZ RIZZO (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000402-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003723 - CLAUDETE

GOMES FAUSTINO (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000679-52.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003920 - BENEDITO

APARECIDO HENRIQUE (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000824-11.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003947 - ANA

APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000493-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003718 - ANA ALICE
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QUEBEM (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000606-80.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003778 - ZAIRA CEZAR

FERREIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000682-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003918 - EDUARDO

BARBOSA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000681-22.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003919 - CARMELINA

DE SOUSA PINHEIRO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000702-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003951 - NILVA

APARECIDA BONGIOVANNI FUMES (SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0000643-10.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003769 - ANNA

CONCETTA GRIECO GOMES (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000882-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003974 - FRANCISCO

MARIANO DA SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000529-71.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003743 - JOANA MARIA

DE FATIMA DE CAMPOS (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000871-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003941 - CIRCE

APARECIDA MACHADO DE SOUZA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000854-46.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004006 - LIAO CHUNG

TSAI (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000647-47.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003924 - APARECIDA

CONCEICAO PINHEIRO AFONSO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000693-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003953 - RODRIGO

ALESSANDRO DA SILVA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000695-06.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003952 - MARIA DE

LOURDES GOMES (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000640-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003772 - IVO PEREIRA

CARNEIRO (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000658-76.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003922 - ELIETE MARIA

SANTAREM COMIN (SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000524-49.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003786 - MARIA

APARECIDA DOMINGUES RODRIGUES (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000818-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003949 - ANESIA DE

MOURA PEREIRA (SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000895-13.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003933 - GIANE MARIA

PIMENTEL ALVES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000669-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003921 - MARIA

ANTONIA FERREIRA ALVES (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000701-13.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004007 - VERA LUCIA

DE FATIMA RODRIGUES (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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0000628-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003775 - JAIR FELIPE

DE MOURA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000642-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003770 - SIRLEI PEDRO

(SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000641-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003771 - ANA AGAPITO

DE CAMARGO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000501-06.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003717 - LUIZ CARLOS

CESAR (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000517-57.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003789 - MARIA

ERCILIA ALBINO MIRANDA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000684-74.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003917 - SUELI DE

FATIMA ROCHA DOS SANTOS (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000516-72.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003744 - ZENILDA DOS

SANTOS FERREIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000877-89.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003940 - SUELI

APARECIDA TOBIAS DE BARROS (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0003781-87.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003733 - WILSON

BELATO (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Indefiro o requerimento de destaque dos honorários contratuais, uma vez que não houve juntada do referido

instrumento, nos termos do artigo 22, § 4º da Lei nº 8906/1994.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da requisição de pagamento, referente aos

atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado

bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, deverá

no prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas dos valores devidos à parte autora, sob pena de responsabilização na

forma da lei.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003522-58.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003852 - JOAO

BATISTA TRISTAO (SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 12/09/2011 concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias

para esclarecimentos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0001968-88.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003814 - SILVIO

APARECIDO DE ANDRADE (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino tornem os autos a contadoria para complemento dos cálculos conforme orientações deste Juízo.

Prazo 10 (dez) dias).

Int.

 

0000167-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003893 - CELIA

RODRIGUES ALVES DOS SANTOS FERNANDES (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Designo perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 24/04/2012, às 16:15 horas, em nome do Dr.
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OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000862-67.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003790 - ADEMIR

FABBRO (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando as informações prestadas pela autarquia previdenciária, determino a remessa dos autos à Contadoria

Judicial, para que se manifeste acerca da petição anexada aos autos em 22/11/2011, retificando ou ratificando o

cálculo apresentado.

 Sem prejuízo expeça-se ofício à CEF para que efetue o bloqueio dos valores depositados em nome da parte

autora.

 Com os esclarecimentos da Contadoria, abra-se nova conclusão. Int.

 

0001545-02.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003806 - OSMAR

INACIO LELES (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Consulta anexada em 16/03/2012: deixo de apreciar o requerimento da parte autora, considerando que o benefício

encontra-se ativo.

 Por conseguinte, determino a baixa definitiva aos autos, uma vez que eventuais valores devidos a título de multa

deverão ser objeto de ação autônoma. Int.

 

0002620-71.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003585 - ARACI ALVES

MEDEIROS (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Recebo os recursos interpostos pela parte requerida e também pela parte autora apenas no efeito devolutivo, uma

vez que a sentença antecipou os efeitos da tutela.

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens.

 

0002905-98.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003822 - MILTON

DONIZETI PEREIRA DE OLIVEIRA (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tornem os autos à contadoria para realização completa dos cálculos segundo orientações já proferidas por este

Juízo.

Prazo: 10 ( dez) dias

 Int.

 

0001433-67.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003748 - ANTONIO

DONIZETI LOURENÇO (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a renúncia ao valor excedente, determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento no valor

da condenação, marcando a opção pelo pagamento através de RPV. Int.

 

0003588-38.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003856 - VALDOMIRO

HERCULANO (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 15/09/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do processo administrativo AP TC - ref. NB 137.602.432-0 - DER em 07/11/2005 - ANTERIORà

atual implantada AP TC NB 148129380-7 - com DIB em 27/04/2009.

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0004557-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003692 - NILCE

CRISTINA LIMEIRA GOMES DE OLIVEIRA (SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Determino a realização de perícia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia

27/08/2012, às 18:00 horas.

Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0003589-23.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003859 - SERAFIM

PEREIRA DE JESUS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a juntada do documento pela parte autora em 28/10/2011 tornem os autos a contadoria para

realização de novo parecer contábil.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os

documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar

jurisdição de forma rápida e eficaz. 

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos

Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite

junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de

procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que

lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe

permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo

administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver despesas com

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intime-se. 

 

0000724-56.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003499 - LAUDICA

APARECIDA FERNANDES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000730-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003497 - JOSE CARLOS

MARCIOLA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000716-79.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003504 - LUCIA

HELENA SANTOS DE MATTOS (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000722-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003500 - CATARINA

BIAGIO MARCUZZO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000720-19.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003501 - APPARECIDA

TAVELLA SBEGUI (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000941-02.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003817 - JOAO

GILBERTO DE SOUZA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000757-46.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003495 - NILCEIA DE

JESUS MASSARICO RICCI (SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000719-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003502 - MARIA

APARECIDA ALEIXO LOPES (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000756-61.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003496 - JOSE CARLOS

LOPES (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003205-60.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003828 - NEUSA MARIA

GIMENEZ DE OLIVEIRA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando as informações anexadas aos autos que comprovam que a requisição de pagamento foi novamente

cancelada pelo Tribunal, determino que a Secretaria exclua do processo a requisição expedida e providencie uma

nova, constando na observação que não há litispendência deste feito com o processo n.º 0700000199, que tramitou

na 2ª Vara Estadual da Comarca Pederneiras - SP. Int. Cumpra-se.

 

0000954-98.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003895 - MIGUEL DE

JESUS (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) CAIXA SEGURADORA

Nos termos do art. 118, § 1º do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia do CPF legível, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito.

 

0002828-89.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003821 - RINALDO

BUGNOLI (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 13/07/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do processo administrativo NB 152.244.429-4 - DER 30/04/2010.

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0004609-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003736 - MANOEL DO

NASCIMENTO VEIERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Designo realização de pericia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia

27/08/2012 às 17:55 horas.

Int.

 

0002162-25.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003505 - JOAO BOSCO

ANTUNES (SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO

LUIZ PARRA MARINELLO)

Petição de 17/02/2012: defiro, no prazo de 05 dias.

 

0003473-51.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003813 - GILMAR

CARVALHO DA SILVA (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 01/12/2011: considerando que os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% (dez por

cento) sobre valor da condenação, determino que a Secretaria expeça ofício à SUBSECRETARIA DOS FEITOS

DA PRESIDÊNCIA, solicitando o cancelamento e consequente estorno da Requisição de RPV nº 20110002706R,

Identificador de envio: 2011111115080220110002706R99765IP010049010011, enviada em 11/11/2011, tendo

como requerente EDSON RICARDO PONTES.

Após, independentemente de novo despacho, a Secretaria providenciará a exclusão da referida requisição no

sistema eletrônico dos Juizados e expedirá outra, constando como data da conta jan/2010.

Int.

 

0003634-27.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003863 - ROMILDO

PAIS DE CAMARGO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 0410/2011 determino a parte que providencie a

documentação e informações solicitadas.

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 
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0004518-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003888 - MARIA

ANGELA DE JESUS (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002425-86.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003892 - MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS SOUZA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0004008-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003889 - JOSE CARLOS

MUNSIMBONI (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003179-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003891 - MARIA

ANTONIA DE MELO JULIO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004423-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003930 - CLAUDECI DA

SILVA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003741-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003890 - CLAUDIO

GERMANO DE OLIVEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004480-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003584 - BRAZ DE

SOUZA (SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição anexada em 12/01/2012: considerando que os valores apurados foram calculados conforme os

parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça

Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais e a

correção monetária do período compreendido entre a data do cálculo e do efetivo depósito se dá

automaticamente, não há razões para alterá-lo. 

Por conseguinte,indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria para liquidação dos valores devidos. 

Prossiga-se. 

 

0002582-64.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003729 - JOSE

LENILVANDO FERNANDES (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003756-74.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003728 - JOSE

DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000002-22.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003513 - DILMA

RODRUGUES LUCIO (SP253433 - RAFAEL PROTTI, SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE

BAIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Redesigno a perícia psiquiátrica para o dia 24/04/2012, às 13:30 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0000667-77.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004018 - MARIA

ARAUJO DE LIMA KATO (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Chamo o feito à ordem.

Considerando a existência de equívoco nas decisões e atos proferidos após 06/06/2011 torno todos sem efeito.

De fato, o caso que ora se apresenta difere daqueles outros em que a parte, no decurso da ação judicial, protocoliza

novo pedido administrativo.

Verifico pela analise do acórdão proferido em 28/10/2010 que:

“Por conseguinte, em tendo o falecido esposo da autora direito ao benefício de aposentadoria, de rigor o

reconhecimento do direito dela, autora, ao benefício de pensão por morte, o qual lhe deve ser pago desde a data do

requerimento administrativo, em 13/06/2006, já que este foi formulado posteriormente aos 30 dias seguintes ao

óbito.”

Sendo assim, a parte autora realmente faria jus ao recebimento do benefício pretendido desde a DER ou seja,
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13/06/2006.

Na verdade, o benefício foi implantado a partir de novembro de 2010, mas não por força de novo requerimento

administrativo, e sim por força do próprio acórdão que reconheceu à parte o direito ao benefício.

Assim sendo, tornem os autos à contadoria para que seja calculada a diferença compreendida entre 13/06/2006 a

01/11/2010.

Determino o cancelamento da sentença anexada em 6/9/2011 e do despacho lavrado em 30/09/2011.

Em seguida, abra-se vista às partes para manifestação, em cinco (5) dias. Não havendo impugnação, expeça-se

requisitório.

Eventual impugnação deverá ser instruída com planilha detalhada, sob pena de indeferimento liminar.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a juntada do documento pela parte autora em 24/01/2012 tornem os autos a contadoria para

realização de novo parecer contábil. 

Int. 

 

0003288-76.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003836 - ANTONIA

RAMOS DA SILVA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003286-09.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003833 - GILBERTO

GOMES DA SILVA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0003395-57.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003927 - PAUL ALBERT

IRMA LEON SCHUEREWEGEN (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002153-63.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003928 - ERNESTO

GERALDO DE LIMA (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005582-72.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003926 - GESO

SANTANA DE OLIVEIRA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito a ordem. 

Primeiramente necessário mencionar que a presente ação refere-se a concessão/restabelecimento/revisão de

benefício previdenciário, envolvendo interesse de incapaz, cujos valores requisitados para pagamento dos

atrasados encontram-se bloqueados face a determinação deste Juízo. 

Note-se, ademais, que, visando evitar prejuízos ao incapaz,a r. sentença determinou que os valores devidos

a título de atrasados ficassem depositados em conta poupança, em nome da parte autora, sendo que a

liberação ocorreria quando atingida a maioridade, em caso de menor, ou na medida da necessidade, nas

demais hipóteses, sempre necessitando de prévia autorização judicial. 

Tal determinação encontra-se em consonância com o artigo 1.754 do Código Civil que assim determina:  

Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma do artigo antecedente,

não se poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente: 

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração de seus bens; 

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições previstas no § 1o do

artigo antecedente; 

III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver doado, ou deixado; 

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mortos eles, aos seus herdeiros. 

 

Entretanto, necessário que tal cautela não imponha que o respectivo processo permaneça ativo

indefinidamente, sem perspectivas de baixa.  

Assim sendo, e, com o intuito de coadunar a tutela dos interesses de incapazes com princípios norteados dos

processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais, determino que a Secretaria providencie o

SOBRESTAMENTO do feito por prazo indeterminado, ficando ressalvada a possibilidade de que, após
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provocação dos interessados, o processo seja reativado para apreciação dos requerimentos a serem

formulados, assim ocorrendo até que a totalidade dos valores requisitados por este Juízo seja levantada,

quando ocorrerá a baixa definitiva dos autos.  

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

0002554-62.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003843 - JACINTA

APARECIDA SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004847-05.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003844 - CLEUZA

BENEDITA DE LOURDES OLIVEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) ANDRE WILLIAN DE

OLIVEIRA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) CLEUZA BENEDITA DE LOURDES OLIVEIRA

(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000717-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003503 - VINICIUS

MARQUES (SP226959 - GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS

são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido,

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº

9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão,

definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que

embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do

art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento.

No mesmo prazo, emende a petição inicial para declarar o valor dado à causa.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o

prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos. 

 

0005004-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003908 - MARIO

FERRAZ FILHO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005123-65.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003905 - MARIA INES

LUNARDI (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000289-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003519 - ANA ROSA

RODRIGUES DA SILVA (SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000177-16.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003913 - APARECIDA

BRIGIDA SILVESTRE CATINO (SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000338-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003566 - DIOMAR DA

SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000117-43.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003531 - APARECIDA

GONCALVES KURIO (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005010-14.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003906 - ANDRE FILIOL

BELLIN FILHO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000271-61.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003525 - ELIANE
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APARECIDA DA SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000197-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003910 - AGUINALDO

FERRAZ DA SILVA (SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000300-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003567 - OSMAR DIAS

(SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005130-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003904 - BERTULINA

NOGUEIRA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005008-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003907 - REINALDO

TOMAZINI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000084-53.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003914 - AUCI CHAGAS

DA SILVA (SP068578 - JAIME VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000298-44.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003516 - MARIA SONIA

CUNHA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000194-52.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003911 - JOSE LUIZ

RIZZI (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000001-37.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003916 - MARIA JOSE

DE OLIVEIRA (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000146-93.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003877 - VERA LUCIA

POLIDO BONETTI (SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004532-06.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003909 - MARIA

APARECIDA SANTOS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tornem os autos à contadoria para realização completa dos cálculos segundo orientações já proferidas por

este Juízo. 

Prazo: 10 ( dez) dias 

Int. 

 

0003590-08.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003860 - APARECIDO

NUNES DE MORAES (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003151-94.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003826 - MARIA

APARECIDA CORREA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003624-80.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003861 - JOSE CARLOS

DE SOUZA PINTO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003545-04.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003854 - OSVALDO

APARECIDO CLEMENTINO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003242-87.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003829 - RICARDO

CARNEIRO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003150-12.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003825 - JOAO

SEBASTIAO GOUVEIA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003521-73.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003850 - PEDRO

TEODORO (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002974-33.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003824 - ARMANDO
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ZORZIN (SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003260-11.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003831 - OSVALDO DE

OLIVEIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004575-11.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003810 - CELIA MARIA

ALVES DA SILVA LEITE (SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a petição anexada em 13/01/2012 e extrato em 16/03/2012, determino a baixa definitiva aos autos.

Int.

 

0004664-34.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004032 - MARIA

APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a chegada de ofício firmado pelo Diretor da penitenciária onde o instituidor se encontrava

encarcerado, e tendo em vista a prova produzida em audiência, acerca da dependência da autora em relação a ele,

dê-se vista ao INSS, para manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de cinco (5) dias.

Caso não seja ofertada proposta, venham conclusos para sentença.

Uma vez ofertada proposta, ouça-se a parte contrária, em cinco (5) dias, e voltem conclusos para sentença.

 

0000335-71.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003562 - ANSELMO

PALOMBARINI FILHO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo perícia neurológica para o dia 02/05/2012, às 17:15 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0001675-60.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003632 - EDNA ARECO

DE CARVALHO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o decurso do prazo, determino a intimação da representante da parte autora para que apresente, no

prazo de 05 (cinco) dias, recibos e notas comprovando que o valor foi gasto em benefício da incapaz, sob pena de

aplicação das sanções legais. Após, abraise nova conclusão.

 

0004523-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003677 - LENI

FERREIRA GONCALVES DOS SANTOS (SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) LUIZ DOS

SANTOS (SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Intime-se a parte autora para trazer cópias legíveis e integral da CTPS da parte autora, bem como do Processo

administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento mérito.

 

0003353-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307004022 - MARIA

VIRGINIA RONDINA DE BARROS (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer da contadoria anexado ao sistema em 08/03/2012, a demonstrar a impossibilidade de análise

da documentação, tendo em vista a ilegibilidade dos documentos fundamentais para a delimitação da controvérsia,

dou por prejudicada a realização da audiência designada para 22/03/2012.

Determino a parte autora que apresente ao Diretor de Secretaria o processo original NB nº 151.146.741-7 para que

seja possível à contadoria elaborar parecer. Prazo: 20 dias.

Após à contadoria para elaboração de parecer.

Em seguida, devolva-se o processo administrativo.

Considerando o elevado número de processos em tramitação neste Juizado, a demandarem a abertura de instrução,

redesigno audiência de instrução e julgamento para a primeira data disponível em pauta, a saber, dia 19/09/2012

às 12:00 horas.

Int.

 

0000655-92.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003766 - MERIELLEN

MOREIRA RODRIGUES (SP206493 - SILVIO PACCOLA JUNIOR) WALTER ALVES MOREIRA (SP206493

- SILVIO PACCOLA JUNIOR) CLEONISSE DOS SANTOS MOREIRA (SP206493 - SILVIO PACCOLA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Designo perícia contábil e para tanto designo a Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia

27/08/2012 às 17:40 horas.

Int.

 

0004897-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003749 - FLAVIA

QUEROGA ARANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Designo pericia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia 27/08/2012 às 17:50

horas.

Int.

 

0003153-64.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003827 - PAULO

ROBERTO BUCALON (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a juntada dos documentos solicitados pela contadoria, tornem os autos à contadoria para a

realização dos cálculos e regular prosseguimento do feito.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a inércia da parte autora em não apresentar os recibos que comprovam aprestação de contas

da utilização do valorliberado, através documentosidôneos (notas fiscais, recibos, etc.), nos termos da

decisão proferida em 28/10/2011, determino que a Secretaria dê ciência aodouto representante do

Ministério Público Federal para apuração de eventuais irregularidades. Após, baixem-se os autos. Int.

Cumpra-se. 

 

0000708-78.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003857 - ELIZABETE

MARIA DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001782-02.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003858 - JOAO

BATISTA DE MELO (SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001872-73.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003625 - EDUARDO

RIBEIRO BRESSA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Dê-se ciência a parte autora acerca das informações prestadas pela INSS. Após, baixem-se os autos face ao

esgotamento da prestação jurisdicional.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias,

oferecer proposta de acordo ou impugnar os laudos.  

 

0003980-41.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003650 - VALEIRA

APARECIDA DOMINGUES (SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003902-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003651 - JOSE

DONIZETTI DE LIMA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004126-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003649 - LUIZ

ANTONIO SAMUEL (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004575-40.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003642 - LOURIVAL

PEREIRA DOS SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004322-52.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003645 - APARECIDO

PIRES (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004175-26.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003648 - ANA ROSA

LEITE COSTA (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004294-84.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003646 - CLEIDE

MARIA FRANCO (SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004337-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003644 - LUIZ CARLOS

MACHADO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004253-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003647 - MILTON

GARRO JUNIOR (SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002105-70.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003818 - ANTONIO

FABIANO SERAFIM (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) LUIZA APARECIDA DE JESUS GOMES

(SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se .Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que, expressamente, constou na parte dispositiva da r. senteça que na hipótese da parte

autora considerar-se incapaz na data prevista para a cessação do benefício deveria comparecer à Agência

do INSS, antes de findo o prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de

convocação e, não havendo, nos autos prova de provocação ou da referida recusa, indefiro o requerimento

da parte autora e determino a baixa definitiva aos autos. Int 

 

0003532-05.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003619 - MARIA ELISA

ZAPPAROLI (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002112-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003794 - TEONILIO

FIALHO DE CARVALHO (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001476-96.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003808 - ADALBERTO

DE LIMA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino a inteira e completa realização dos cálculos conforme orientações deste Juízo.

Prazo 10 (dez) dias).

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento. 

 

0004515-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003800 - JOSE

DOMINGUES (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004556-34.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003798 - JOSE

CLEMENTE DA CRUZ (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004544-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003799 - BARBARA

MARIA CAMALIONTI DE OLIVEIRA (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias,

oferecer proposta de acordo ou impugnar os laudos. 

 

0004099-02.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003840 - BIANCA

ZULIANI DE MACEDO (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004634-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003838 - MARIA ZILDA
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TAVARES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004198-69.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003839 - ZENAIDE

CARLOS DE FREITAS (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004657-71.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003837 - PATRICIA

FERNANDA MONTANHERO (SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000272-46.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003561 - VERA LUCIA

FANELLA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo perícia ortopédica para o dia 02/05/2012, às 07:20 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0004063-62.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003727 - MARCOS

ROBERTO DA SILVA SANTOS (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petições protocoladas em 01/12/2011, 17/01/2012 e 09/03/2012: indefiro o pedido de arbitramento, uma vez que

as requisições serão expedidas nos valores expressos na r. sentença e v. acórdão. Quanto ao destaque dos

honorários contratuais, aguarde-se análise no instrumento contratual anexado aos autos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 04/07/2011 determino a parte que autora junte aos

autos cópia legível do demonstrativo da contagem do Tempo de Serviço contido no NB 149.021.472/8. 

Prazo: 20 (vinte dias) 

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos. 

Int. 

 

0001901-26.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003811 - ROQUE DE

OLIVEIRA E SILVA (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002051-07.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003816 - ANTONIO

TOMAZ DA SILVA (SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004118-76.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003687 - HELIO IZIOKA

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino que os interessados na habilitação, apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis de seus

documentos pessoais, quais sejam RG, CPF e comprovante de residência e demais documentos que encontram-se

ilegíveis na referida petição. Sem prejuízo, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para manifestação do

INSS, quanto à habilitação dos herdeiros, sendo que o silêncio implicará em concordância. Int.

 

0000249-03.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003577 - JOSE MARIA

DA SILVA COTRINHO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo perícia neurológica para o dia 18/05/2012, às 09:30 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0007195-30.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003815 - DANIELLY

FERNANDA SILVA SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) DANIEL RONI SILVA

SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) ILMA SILVA (SP210327 - MAURICIO DA

SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR

LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Deixo de apreciar o contrato de honorários advocatícios, com fulcro no artigo 22, § 4º da Lei nº 8906/1994, uma

vez que a sua juntada ocorreu após a expedição da requisição de pagamento.

 Sem prejuízo, baixem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 23/04/2012 (não há

necessidade de comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 
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0004508-75.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003563 - PATRICIA

LEAO LOPES DA COSTA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000290-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003565 - TEREZA

PEREIRA CARNEIRO DA SILVA (SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000112-21.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003528 - OLINDA

CALOBRIZI MARTINS (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000105-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003529 - NEUZA SEGA

CASEIRO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000299-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003533 - PAULO

FERNANDO PIRES DE OLIVEIRA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000252-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003517 - DEISE

APARECIDA MODESTO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000114-88.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003527 - EDUARDO

BENEDITO FRANCA (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000261-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003524 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000643-15.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003730 - ANTONIO

CARLOS FERREIRA DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, designo perícia contábil complementar para o dia 23/04/2012,

a ser realizada pelo perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, para elaboração de parecer nos parâmetros fixados

no v. acórdão no que concerne aos juros moratórios e correção monetária.

Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001142-33.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003819 - SALVADOR

JOSE ALVES BATISTA (SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino que a Secretaria altere o advogado da parte autora, devendo constar, exclusivamente, ANTONIO

CARLOS TEIXEIRA, OAB/SP 111.996.

 Após, baixem-se os autos face ao esgotamento da prestação jurisdicional. Int.

 

0001617-57.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003653 - FAUSTO

SABINO (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Em que pese o decurso do prazo concedido para que as partes manifestassem sobre o interesse de que o

pagamento dos atrasados fosse através requisição de pagamento a cargo deste juízo, verifico que houve

condenação a pagamento de honorários advocatícios a incidirem sob referido valor.

Por conseguinte, determino que a Secretaria intime a Procuradoria do INSS para que, no prazo de 15 (quinze)

dias,apresente a este Juízo os valores apurados a título de atrasados, nos parâmetros fixados na r. sentença.

Após a Secretaria providenciará requisição para pagamento dos honorários sucumbenciais.

Int.

 

0004269-76.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003698 - JOSE DE

FARIA NETO (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando que há nos autos informação de cumprimento da ordem judicial, determino a remessa dos autos à

Contadoria Judicial para apuração de eventuais atrasados devidos à parte autora, conforme os parâmetros

constantes na r. sentença. Após abra-se nova conclusão. Int.

 

0000131-03.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003758 - KELE
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CRISTINA PEREIRA (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) THAINA PEREIRA LEITE (SP130996

- PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Certidão anexada em 27/01/2012: considerando as informações prestadas, determino a intimação da representante

legal da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a juntada de cópia do CPF de THAINA

PEREIRA LEITE, sob pena de aplicação das sanções legais. Com a juntada, altere-se o respectivo cadastro e

expeça as requisições de pagamento. Intime-se.

 

0000324-42.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003752 - ANTONIO

RICARDO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo pericia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia 23/07/2012 às 16:30

horas.

Int.

 

0001966-21.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003812 - JOSE BISPO

SALES (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 30/06/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do demonstrativo da contagem do Tempo de Serviço contido no NB 149.021.472/8.

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0000850-09.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003506 - SANDRO

RENATO AVILLA (SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Nos termos do art. 118, § 1º do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,

intime-se a parte autora para, no prazo de 20 dias, juntar aos autos cópia do CPF de PEDRO FRANCISCO

MEDEIRO ÁVILLA e JOÃO VICTOR MEDEIRO ÁVILLA, sob pena de extinção do processo sem julgamento

de mérito. Com a juntada dos documentos, providencie a Secretaria a alteração do polo ativo, e a reclassificação

da classe para "procedimento comum do juizado".

 

0003407-37.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003845 - ORLANDO

CATARINO (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 08/09/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do processo administrativo 152.819.895-3 - DER 26/05/2010

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias,

oferecer proposta de acordo ou impugnar os laudos. 

 

0003968-27.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003570 - CRISTIANE

REGINA VOLPATO (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003900-77.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003572 - MARIA

ARLETE DE PAULA ALMEIDA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

0003963-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003571 - ALMERINDA

LOPES BUENO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0002427-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003574 - APARECIDA

DE FATIMA NALIA PESSUTO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003536-08.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003520 - ADMIR

BATISTA DA SILVA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003407-03.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003573 - GERSONI

PIRES DOS SANTOS (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0001857-75.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003791 - LUIZ CARLOS

PEREIRA JUNIOR (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Deixo de apreciar o contrato de honorários advocatícios, com fulcro no artigo 22, § 4º da Lei nº 8906/1994, uma

vez que a sua juntada ocorreu após a expedição da requisição de pagamento. Int.

 

0004990-23.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003515 - MARIA

HELENA GOMES PRUDENTE (SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Redesigno a perícia psiquiátrica para o dia 24/04/2012, às 14 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0005356-67.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003757 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA XAVIER (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, designo perícia contábil para o dia 30/04/2012, a ser realizada

pelo perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, para calcular os valores dos atrasados, compreendidos desde o

termo inicial fixado no item “a” da r. sentença até 31/08/2009, descontados os valores recebidos em decorrência

da antecipação dos efeitos da tutela, respeitada a prescrição qüinqüenal, aplicando correção e os juros de mora de

acordo com a Resolução nº 134-2009. Após, abra-se nova conclusão. Int.

 

0001396-35.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003768 - MARIA

APARECIDA SIDARAS MAZINE (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2012 às 11:00 horas.

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Int.

 

0002728-37.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003820 - ANTONIO

SOARES DE MESQUITA (SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 05/07/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do processo administrativo NB 149.021.142-7.

Prazo: 20 (vinte dias)

Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0001736-76.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003809 - ANTONIA

MARIA DE MELO (SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SARAH SENICIATO)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/09/2012 às 11:00 horas.

Int.

 

0000726-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003498 - JOSEFA

SILVANA TESTA MARTINS (SP196384 - VICTOR MANOEL RUFINO PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS
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são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido,

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº

9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão,

definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que

embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do

art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento.

No mesmo prazo, emende a inicial para declarar o valor dado à causa.

Intime-se.

 

0001386-64.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003626 - JOSE

NEWALDE DALLAQUA (SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Em que pese a manifestação da ré, verifico que não houve apresentação dos documentos pessoais dos interessados

na habilitação. Por conseguinte, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que apresentem cópia do RG, CPF e

comprovante de residência dos interessados, sob pena de sobrestamento do feito até o efetivo cumprimento. Int.

 

0003745-08.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003855 - LAURA DOS

SANTOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Designo perícia ortopédica para o dia 08/05/2012, às 10:30 horas, nas dependências do Juizado. Intimem-se.

 

0001657-39.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003724 - FRANCISCO

MESSIAS SOBRINHO (SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 12/01/2012: nada a deliberar acerca dos valores apresentados pela parte autora uma vez que

as requisições serão feitas com os valores constantes na r. sentença, mantida integralmente pelo v. acórdão, e as

atualizações posteriores efetuadas pelo Tribunal.

 Por conseguinte, determino que a Secretaria expeça as requisições de pagamento nos parâmetros definidos por

este Juízo. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos o instrumento original da procuração,

sem rasura e com data recente, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

0000835-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003510 - JOEL BATISTA

MENDES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000683-89.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003512 - IOLANDA

PAULINO RIBEIRO (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000952-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003894 - CARLOS

ROBERTO PEREIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000855-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003509 - MILTON

LOPES DA SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000832-85.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003511 - OVIDIO DE

LUCCA (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003391-83.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003842 - LUIZ PEREIRA

DE AMORIM (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando parecer contábil anexado aos autos em 10/08/2011 determino a parte que autora junte aos autos

cópia legível do processo administrativo NB 145050983-2, com DER 20/04/2007

Prazo: 20 (vinte dias)
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Após tornem os autos à contadoria para realização de cálculos.

Int.

 

0003516-56.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003738 - ESPÓLIO DE

RUBENS CARMESINI (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando que CPF do de cujus encontra-se cancelado, determino que a requisição de pagamento seja

expedida em nome de HELENA BULDRIN CARMESINI, representante do espólio de Rubens Carmesini, que

deverá promover o repasse que deverá, se for o caso, promover o repasse para os demais herdeiros. Int. Cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial, declarando o valor da causa, nos

termos do art. 282, V, do Código de Processo Civil. 

 

0000728-93.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003508 - ANTONIA

ROSALINA ARAUJO DA SILVA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000751-39.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003507 - WALDOMIRO

MACHADO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0004333-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003655 - RAQUEL

PINTO DA SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição 11/11/2011: Defiro prazo improrrogável de 20 (vinte) dias.

Int.

 

0004445-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003676 - ARQUILINO

TOME CUNHA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino a realização de perícia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia

27/08/2012 às 17:05 horas.

Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0001399-63.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003697 - SONIA MARIA

ABRANTES ANTICO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando a consulta anexada aos autos em 19/03/2012, na qual demonstra que o benefício não mais está

sofrendo descontos, deixo de deliberar acerca do pedido da parte autora, sendo que eventuais discussões deverão

ser objeto de ação autônoma.

 Sem prejuízo, determino que a Secretaria intime a Fazenda Pública devedora, através do órgão de representação

judicial da entidade executada, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal.

 Decorrido o prazo sem manifestação, expeça precatório complementar.

 Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

 

0004542-26.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003847 - TIAGO

VALENCIO LEME (SP241862 - OSMAR FERNANDES MATAREZZI) CLARICE VALENCIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Considerando a ausência de prestação de contas determinada por decisão anterior,não havendo, pois,

comprovação deque os gastos dos valores levantamentos foram efetivados com o(a) incapaz, determino a

intimação do(a) representante da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente recibos ou outros

documentosque demonstrem que os gastos ocorreram conforme solicitação feita, sendo que, em caso de inércia,

sob pena de responderem por delito criminal. Após, abra-se nova conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     875/1090



Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 30/04/2012 (não há

necessidade de comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

 

0000440-48.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003871 - MARIA

APARECIDA VIVAN RODER (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000006-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003903 - LUCIANA

VIEIRA DOS SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005127-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003896 - CARLOS

VALENTIM LEANDRIM (SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005012-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003900 - ELIZA MARA

MONTEIRO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000015-21.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003873 - NILZA MARIA

DE ALMEIDA FERNANDES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000004-89.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003874 - CELSO

FERNANDES DA ROCHA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0005113-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003897 - MIRIAM

GONCALVES DA SILVA FUMES (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000003-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003875 - JUVENIL

PEREIRA DOS SANTOS (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000669-76.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003735 - PEDRO DE

OLIVEIRA (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, determino que a Secretaria intime a perita contábil, NIRVANA

TERESA GASPARINI GONÇALVES, para,no prazo de 15 (quinze) dias, apurar os valores dos atrasados,

devidos entre 18/03/2010 a 30/04/2011, com aplicação de juros de mora limitados em 6% ao ano nos termos do

art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002144-04.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003637 - MAURO

DONIZETE KELLER (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO

LIMP BOA VIDA)

Petição Comum anexada em 06/03/2012: Indefiro o pedido da parte autora, considerando que as requisições foram

expedidas nos parâmetros determinado por este juizo.

Após a intimaçãobaixem-se os autos.

 

0004436-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003674 - PEDRO DIAS DE

ARAUJO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Determino a realização de perícia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA, no dia

27/08/2012 às 16:55 horas.

Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0004283-26.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003675 - SEBASTIAO

FLAVIO REIS QUINTELLA (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)
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Petição Comum anexado em 26/01/2012:Intime-se o douto representante do INSS para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca do petição protocolada pela parte autora, quanto ao Cumprimento da Sentença e

Restabelecimento do benefício.

 Após abra-se nova conclusão.

 

0003366-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003756 - ANTONIO

CARLOS GROSSO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de

caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia

judicial, devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova

perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de

saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem

se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS

conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de

reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses direitos.

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir

a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o

gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia

Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento

dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC.

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.

Intimem-se.

 

0004847-39.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003998 - WILSON

NAKAMOTO (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Petição anexada em 28/06/2011: intime-se o senhor perito contábil, JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, para que

se manifeste acerca da insurgência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificando ou retificando seu

parecer.

Após, à imediata conclusão.

Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0003616-45.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003669 - JANDIRA

BUENO MUNIZ DE MATOS (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 18/08/2008, conforme certidão de óbito anexada aos

autos, passo à análise da habilitação de herdeiros, com vistas a eventual percebimento de valores atrasados a que

fariam jus.

Instado a manifestar-se, o INSS permaneceu inerte.

DECIDO.

 

Primeiramente, necessário mencionar que o artigo 112 da Lei 8.213/91, assim dispõe:

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de arrolamento ou

inventário”.

 

O Código Civil, por sua vez, preconiza em seus artigos 1829 e seguintes:
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Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime

da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da

comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

 

Apreciando os documentos trazidos aos autos em 28/06/2011, depreende-se que JANDIRA BUENO MUNIZ DE

MATOS era viúva e deixou uma filha maior, implicando, a rigor que a habilitação de sua herdeiros deva obedecer

a ordem de vocação hereditária estabelecida no artigo 1829 do Código Civil de 2002 e não o artigo 112 da Lei nº

8213 de 1991.

Pelo exposto, declaro habilitada nos autos em questão a herdeira SHIRLEY APARECIDA MUNIZ DE MATOS

PACHECO NASCIMENTO, filha da parte autora falecida.

Providencie a Secretaria a alteração dos dados cadastrais deste processo, devendo incluir a habilitada no pólo

ativo, conforme documentos anexados.

Fica desde já ressalvado que caso o(a) falecido(a) tenha outros herdeiros, além dos informados neste processo,

ficam os mesmos advertidos das sanções civis e penais que estarão sujeitos.

Intimem-se as partes.

 

0005105-49.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003633 - NATALINO

ROSA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

Considerando a inércia das partes, homologo o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, sendo devido à parte

autora o montante de R$ 2.477,96 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAISE NOVENTA E

SEIS CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2011.

Por conseguinte, determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento em nome da parte autora, cujos

saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon.

122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o

levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, deverá no prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas

dos valores devidos à parte autora, sob pena de responsabilização na forma da lei.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001201-89.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003851 - MARIA

APARECIDA BORGES DA SILVA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Parecer anexado em 10/01/2012: homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, cujas parcelas

vencidas totalizam o montante de R$ 41.546,44 (quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e

quatro centavos), atualizados até dezembro de 2011.

Ademais, considerando que o valor apurado a título de atrasados impõe o pagamento através de precatório,

determino que a Secretaria intime a Fazenda Pública devedora, através do órgão de representação judicial da

entidade executada, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100

da Constituição Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento.

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão.

 

0000898-65.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003680 - MARCELO

GONCALVES PEREIRA (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Vistos etc.

Inicialmente, com relação ao termo de prevenção, entendo não tratar-se de hipótese de litispendência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, entendo ser necessário

aguardar a realização da perícia médica judicial.

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000361-79.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003992 - MARILENA

BASSO DE ANDRADE (SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, etc.

Cuida-se de liquidação de julgado em ação intentada em relação à Caixa Econômica Federal, postulando a

condenação ao pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos, a serem aplicados em

conta vinculada de FGTS.

A parte ré apresentou planilha de cálculo e comprovante do respectivo crédito na conta vinculada da parte autora.

Intimada a manifestar-se sobre referidos cálculos a parte autora quedou-se inerte.

DECIDO.

 

Homologo o cálculo apresentado pela parte ré, anexo ao sistema em 29/03/2011, cujos valores passam a constituir

o objeto da condenação.

Tendo em vista a comprovação do crédito efetivado pela ré na conta vinculada da parte autora, dou por extinta a

presente execução e determino, observadas as formalidades legais, o arquivamento deste processo.

Intimem-se.

 

0001595-28.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003725 - FRANCISCO

PRINCIPE CARNEIRO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Bresser

(junho/julho de 1987), Verão (janeiro/fevereiro de 1989), Collor I (abril/maio de 1990) e Collor II

(fevereiro/março de 1991),nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos consectários legais.

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi

o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior.

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei

Complementar 110/2001.

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas.

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria

execução, pois o título tornou-se inexigível.

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida,

cabe analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé.

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada

litigante de má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção

monetária que deixaram de existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001.

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos

neste Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda.

Assim, acolho a insurgência da parte ré, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente

execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa ao presente processo.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000921-11.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307004000 - FRANCISCO

CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA (SP022981 - ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Por todo exposto, CONCEDO LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA, com determinação para que a ré, no

prazo de cinco (5) dias, forneça ao autor todas as informações relacionadas com os fatos que deram origem à

negativação, bem assim a data em que ocorreu o lançamento do nome do autor nos cadastros de restrição

creditícia e as obrigações que deram origem ao(s) apontamento(s), sob pena de responder por multa diária que,

com fundamento no art. 461, § 5º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Expeça-se mandado dirigido ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal - CAIXA em Botucatu, para

cumprimento da ordem no prazo assinado.

Cite-se. Intimem-se.
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Botucatu, data supra.

 

0003867-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003958 - ROBSON ALVES

EVANGELISTA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 16/3/2012: Na época da emissão dos formulários firmados pela sociedade BAREFAME

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., havia a necessidade de que estes fossem complementados por laudos

periciais que atestassem a exposição do trabalhador ao agente físico ruído. Somente a partir de 2004 é que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) passou a sintetizar, num único documento, a declaração da empregadora e o

próprio laudo técnico (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

Pedido de Uniformização n.º 2006.51.63.00.0174-1, relator o Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

Assim sendo, e considerando que a ex-empregadora do autor se situa em Comarca distante, determino a expedição

de carta precatória à Subseção Judiciária de Guarulhos (SP), a fim de que o Setor de Recursos Humanos da

sociedade BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., situada na Av. Antonio Bardella, nº 525,

naquela cidade, seja intimada a apresentar a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, os laudos técnicos, emitidos

por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, que fundamentaram a emissão dos formulários

relativos ao autor ROBSON ALVES EVANGELISTA, anexados à petição protocolizada em 16/3/2012. A carta

precatória será instruída com cópia dos referidos documentos.

Com a chegada dessa documentação, remeta-se o processo à Sra. Perita Contábil, para a devida análise.

A Sra. Perita, no cálculo de eventuais atrasados, deverá observar os critérios fixados a Orientação Interna nº

5/2011, da Presidência deste Juizado.

Em seguida, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0002462-84.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003594 - HUGO DA MOTA

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o ofício anexado aos autos em 13/02/2012, determino que a Secretaria providencie o cancelamento

das requisições de pagamento nº 20120000552R e 20120000553R, destinadas ao profissional da advocacia, já

expedidas no presente processo e determino que seja expedida nova requisição a fim de regularizar o pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002098-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003635 - MARIA DAS

GRACAS SANTOS VERMELHO (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Ofício 00901/2012: Considerando as informações existentes no Oficio enviado pela UFEP-TRF3ªR, sobre a

possibilidade de litispendência,intime-se a parte autora para que no prazo de 20 dias, apresente cópia da Petição

Inicial e da Sentença do Processo nº 9200000424, da 1ª Vara de SãoManuel, sob pena de extinção. Após abra-se

nova conclusão.

 

0004941-50.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003616 - ANTONIO

CELSO CARDOSO FILHO (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) ISABEL APARECIDA

CIAMARICONI CARDOSO (SP176731 - ANDRÉA DOS SANTOS PUBLIO RABELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços.

Decido.

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil.

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da

advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da

OAB/SP.

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD -

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta

por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da

causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por
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parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela

de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-

3.025/2004, E-2.841/03.

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do

valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a

título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à

OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à)

autor(a).

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de

responsabilização na forma da lei.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência ou coisa julgada certificada nos autos, pois não se acham presentes

indicadores de ocorrência de tais fenômenos processuais. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000848-39.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003966 - TERCIO

HORACIO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000866-60.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003964 - MADALENA DE

LOURDES CASTRO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000865-75.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003965 - ROSELI PEREIRA

DA SILVA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0003630-87.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003622 - MAURA

CRUZEIRO DE PONTES (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando o laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 06/05/2010 a

31/12/2010, que totalizam R$ 4.699,50 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos),

atualizados até novembro de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de

demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados, independente

de nova deliberação.

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de

pagamento, conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido

determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do

Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na

forma da lei.

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003531-88.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003657 - SEBASTIAO DE

PAULA MARCONDES (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Tendo em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 30/09/2010, conforme certidão de óbito anexada aos

autos, passo à análise da habilitação de herdeiros, com vistas a eventual percebimento de valores atrasados, a que
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àquela faria jus.

Instado a manifestar-se, o INSS não se opôs ao pedido.

DECIDO.

 

Primeiramente, necessário salientar que o presente feito se trata de concessão de benefício assistencial e não de

benefício previdenciário, implicando, a rigor que a habilitação de seus herdeiros deva obedecer a ordem de

vocação hereditária estabelecida no Código Civil de 2002 e não o artigo 112 da Lei nº 8213 de 1991.

Ademais, apreciando os documentos trazidos aos autos fica evidenciada que o de cujus vivia com HELENA

CARDOSO DE CAMPOS a nove anos.

Assim, considerando a concordância da autarquia previdenciária, declaro habilitada nos autos em questão a

herdeira HELENA CARDOSO DE CAMPOS, companheira do de cujus.

Providencie a Secretaria a alteração dos dados cadastrais deste processo, devendo incluir a habilitada no pólo

ativo, conforme documentos anexados em 03/06/2011.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, com cópia desta decisão, sendo que referido ofício servirá de

autorização para os habilitantes, levantarem os valores depositados judicialmente através do ofício requisitório, na

fração de 1/9 a cada um, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa, deverá

no prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas dos valores devidos, sob pena de responsabilização na forma da lei.

Fica desde já ressalvado que caso o falecido tenha outros herdeiros, além dos informados neste processo, ficam os

mesmos advertidos das sanções civis e penais que estarão sujeitos.

Após, baixem-se os autos. Intimem-se as partes.

 

0000892-68.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003990 - JOSE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 -

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

Vistos,

Arquivem-se os autos.

 

0001545-65.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003627 - SIDNEY

DONIZETI ALBERGONE (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( - ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO) UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Ofício anexado em 30/01/2012: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores

apurados pela Receita Federal, totalizando R$ 3.508,79 (três mil, quinehntos e oito reia e setenta e nove centavos),

atualizados até fevereiro de 2010, a serem restituídos. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com

apresentação de demonstrativos de cálculo e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores

apurados.

Caso a parte autora permaneça inerte ou concorde expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá

expedir as requisições de pagamento com a conseqüente baixa dos autos, após a comprovação do levantamento.

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005047-17.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003741 - DIJALMA SILVA

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Parecer anexado em 17/01/2012: homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, cujas parcelas

vencidas totalizam o montante de R$ 65,51 (sessenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos), atualizados até

janeiro de 2012.

Por conseguinte, determino quea Secretaria providencie a expedição da requisição de pagamento, nos parâmetros

definidos por este Juízo, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do

artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não haja determinação para bloqueio, ficando,

desde já consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser

compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004481-34.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003673 - CARLOS

ALBERTO VICENTINI (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Considerando que o valor apurado a título de atrasados impõe o pagamento através de precatório, determino que a

Secretaria intime a Fazenda Pública devedora, através do órgão de representação judicial da entidade executada,
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para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento.

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000863-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003963 - CLEUSA

BENEDITA SOARES DE MOURA OLIVEIRA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000816-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003661 - VANDERLEI

GLICERIO DE ARRUDA (SP279601 - LUCIANE MIRANDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000735-85.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003666 - CLAUDINEI

BONETO (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000752-24.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003665 - EUCLIDES

DOMINGOS FREZZA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000864-90.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003962 - ELI TATIANE

MENDES DA SILVA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000677-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003604 - AIRTON CEZAR

ZANGALLETI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

0000476-95.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003624 - JOSE

APARECIDO ISAC (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Petição anexada em 12/01/2012: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores

apurados pelo INSS a título de atrasados compreendidos entre 11/12/2008 e 31/03/2009, que totalizam R$

3.516,33 (três mil e quinhentos e dezesseis reais e trinta e três centavos), atualizados até outubro de 2009.

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de

forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados.

Caso a parte autora permaneça inerte ou concorde expressamente com os valores apresentados pelo INSS,

expeçam-se as requisições de pagamento com a conseqüente baixa dos autos, após a comprovação do

levantamento, caso não haja determinação de bloqueio. Havendo impugnação, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0000023-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307003615 - JOSE MOISES DA

SILVA (SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Trata-se de ação julgada procedente em 16/08/2010, mantida em sede recursal a concessão de auxílio-doença,

tendo havido trânsito em julgado em 08/04/2011.

Em 12/09/2011 a parte autora informou o descumprimento da r. sentença e requereu o pagamento de R$

54.559,07 (cinqüenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e sete centavos).

Instado a manifestar-se, o INSS informou que cumpriu integralmente a decisão judicial e requereu a extinção

definitiva do feito.

DECIDO.

 

Primeiramente, necessário mencionar que o benefício concedido à parte autora, qual sejaauxílio-doença, não

possui caráter definitivo, podendo ser cessado, desde que obedecidas as formalidades exigidas.
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Note-se que o próprio acórdão mencionou, em sua fundamentação, que “pode a autarquia previdenciária,

concluindo pela capacidade laborativa do segurado, cancelar administrativamente o benefício, ainda que exista

decisão judicial anterior determinando a sua implantação, desde que: a) realizada nova perícia médica

administrativa seja constatada a ausência de incapacidade; b) o segurado tenha sido submetido a programa de

reabilitação profissional e seja considerado apto para o trabalho; c) cumprido prazo mínimo eventualmente fixado

na decisão ou sugerido em perícia médica; d) o beneficiário seja regularmente comunicado, assegurando-lhe o

direito de defesa; e) o juízo seja comunicado em caso de processo pendente de julgamento.” (grifos meus)

No presente caso, o laudo pericial sugeriu o prazo de três meses para que a parte autora fosse reavaliada.

Como verifica-se na consulta anexada pela própria parte autora, o benefício possui DIB EM 01/02/2010 E DCB

EM 04/05/2010, portanto, três meses.

Ressalto ainda, que a parte autora tinha ciência de tais determinações e, caso permanecesse incapacitada, deveria

ter provocado a autarquia previdenciária para a manutenção do benefício.

Necessário, ainda mencionar que o cálculo apresentado pela parte autora inclui valores devidos a título de multa e

honorários advocatícios.

Ocorre que eventuais valores devidos a título de multa deveriam ser objeto de ação autônoma, ao passo que no

caso dos honorários advocatícios, não há como estender a condenação dos honorários sucumbenciais à fixação em

primeira instância em fase de execução.

Acrescenta-se a tais constatações o longo prazo oriundo entre o suposto descumprimento e o requerimento de

providências.

Assim sendo, reputo que não houve descumprimento da sentença proferida por este Juízo, não havendo, pois,

valores a serem cobrados sob tal fundamentação.

Por conseguinte e, verificado o esgotamento da prestação jurisdicional, determino que a Secretaria providencie a

baixa definitiva aos autos. Int. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003405-67.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307004004 -

MARIA APARECIDA COLOVATI SILVA (SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “ Tornem os autos a contadoria para que realize novo cálculo

levando-se em consideração os seguintes dados:

Tendo em vista que o instituidor do auxílio-reclusão foi solto em 30/03/2010 e novamente preso em 10/05/2011,

permanecendo preso até a presente data, a contadoria deverá verificar se, nesse intervalo entre a soltura e a nova

prisão, ele manteve ou não a qualidade de segurado, aplicando ao caso a regra de contagem conhecida como

“décimo quinto dia do décimo quarto mês”.

Caso, pela aplicação desta regra, tenha sido mantida a qualidade de segurado a contadoria calculará o benefício

nos seguintes intervalos: De 04/01/2010 ( DER) até 30/03/2010; e de 10/05/2011 até 29/02/2012.

Prazo: 10 (dez) dias.

Em seguida dê-se vista ao Sr. Procurador do INSS para eventual proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se manifestação da parte autora quanto a eventual proposta, vindo em seguida conclusos para novas

deliberações.

Saem os presentes intimados.

 

0003248-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307003763 -

MARIA APARECIDA SCOPIN GARCIA PRADO (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA

VIDA)

Ante a discordância com os termos da proposta de acordo manifestada nos autos por petição, a tentativa de

conciliação, restou prejudicada. Aguarde-se julgamento.

 

0003296-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307003932 -

ROSANGELA GARCIA FIM (SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Por fim pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “ Venham os autos conclusos para sentença. Saem os

presentes intimados.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000075 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002153-63.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307003928 - ERNESTO

GERALDO DE LIMA (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

PORTARIA Nº 12, DE 16 DE MARÇO DE 2012. 

 

O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES;

 

CONSIDERANDO a extrema necessidade de serviço neste Juizado Especial Federal de Avaré;

 

CONSIDERANDO ainda a Correição Ordinária a ser realizada neste Juizado nos dias 17 e 18 de abril de 2012,

conforme Portaria CORE nº 996, de 17 de fevereiro de 2012,

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do servidor LUIZ HENRIQUE COCURULLI -

RF 2717, anteriormente designadas para os dias 09 a 18 de abril de 2012, para os dias 02 a 11 de maio de 2012.

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

Avaré, 16 de março de 2012.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000170 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004750-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309004360 - MARIA PASCOAL DA SILVA (SP293364 - LEONARDO RODRIGUES MORATA)

MARCOS VINICIUS DA SILVA (SP293364 - LEONARDO RODRIGUES MORATA) YASMIN APARECIDA

PASCOAL GOMES DA SILVA (SP293364 - LEONARDO RODRIGUES MORATA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARIA PASCOAL DA SILVA, por si e

assistindo MARCOS VINÍCIUS DA SILVA e representando YASMIN APARECIDA PASCOAL GOMES DA

SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que era casada com MARCOS GOMES DA SILVA,

falecido em 10.10.2010.

Requereram administrativamente o benefício em 15.10.2010, que foi indeferido por perda da qualidade de

segurado.

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito.

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não

emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição

de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta

hipótese é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora era esposa do falecido e os co-autores filhos deste, pois

foram juntadas Certidões de Casamento e de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de

Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente dos demandantes.

Quanto à qualidade de segurado, consta do laudo elaborado pela Contadoria deste Juizado, com base na CTPS e

no CNIS, a contagem de tempo de serviço do falecido, tendo sido apurado: 13 anos, 10 meses e 24 dias. Tendo

trabalhado até 05.5.2008, manteve a qualidade de segurado até 15.7.2009 e se considerada a extensão do período

de graça prevista no art. 15, § 2º da Lei 8.213/91, manteria a qualidade de segurado até 15.7.2010. Isso porque o

falecido não se enquadra na extensão do período de graça, prevista no §1º, do referido art. 15, uma vez que não

logrou completar 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado.

Disso se conclui que o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado, na data de seu óbito.

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na

hipótese do segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu

falecimento, por força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91:
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“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.”

 

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que por ocasião do óbito Marcos

Gomes da Silva não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava com apenas 42 (quarenta e

dois) anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta

por MARIA PASCOAL DA SILVA, MARCOS VINÍCIUS DA SILVA e YASMIN APARECIDA PASCOAL

GOMES DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o

feito com apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes e o MPF.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004786-70.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005076 - LUCELIA LACERDA CORREA RESENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP237273

- ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO) 

Trata-se de ação ajuizada por LUCÉLIA LACERDA CORREA RESENDE, sob o rito do Juizado Especial

Federal, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da instituição financeira no pagamento

de indenização por danos morais.

Alega a parte autora que em 15 de outubro de 2011, às 13 horas e 36 minutos, compareceu à agência da Caixa

Econômica Federal localizada no Município de Mogi das Cruzes, para tratar de assuntos de interesse pessoal

relacionados à utilização do FGTS para quitação de financiamento de imóvel. Aduz que, na ocasião, estava com

sua filha, criança de colo, sendo-lhe, porém, negado o atendimento preferencial e que somente deixou a agência

após as 16 horas, sem ser atendida.

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação em audiência requerendo a rejeição

total do pedido.

Frustrada a tentativa de conciliação (audiência realizada em 14 de março de 2012), tomados os depoimentos

pessoais da autora, do preposto da ré e ouvida a testemunha arrolada pela parte autora (MARINÊZ RODRIGUES

SOUZA SILVA).

 

É o relatório, em síntese. DECIDO, fundamentando.

 

Hodiernamente, é pacífico o enquadramento legal das relações bancárias com seus clientes como relações de

consumo, pois a própria Lei nº 8.078/90 assim as define, estando positivado no artigo 3º, “caput” e § 2º, a

qualidade de fornecedor, estando abrangidas suas atividades dentre aquelas identificadas como serviço "inclusive

as de natureza bancária". Nessas condições, o destinatário final do produto (serviço bancário) encontra proteção

da norma adjetiva, que estabelece em seu artigo 14 a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, a saber:

 

"O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

 

Assim, a responsabilidade objetiva decorre do risco integral de sua atividade econômica, bastando apenas a

existência do nexo causal entre a atuação ou omissão da instituição financeira e o resultado danoso causado a seu

usuário/consumidor.

 

Diante da inquestionável submissão da relação jurídica existente entre as partes ao Código de Defesa do

Consumidor (STF, ADI 2.591/DF, Rel. Min. Carlos Velloso), é cabível, em tese, a inversão do ônus da prova,

conforme previsão contida no artigo 6°, inciso VIII, da Lei nº. 8.078/90. Isso, porém, deve ser visto sob a ótica do
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razoável: referida inversão visa a facilitar a defesa do consumidor em juízo, permitindo a revisão de cláusulas

contratuais desproporcionais, bem como a determinação de medidas concretas que viabilizem sua defesa. Tal

circunstância, no entanto, não desonera a parte autora da demonstração do direito alegado (juízo de

verossimilhança das alegações). Confira-se:

 

“A conseqüência da aplicação do CDC aos contratos bancários se traduz na possibilidade de revisar cláusulas que

estabeleçam prestações desproporcionais e na facilitação da defesa de direitos do consumidor, inclusive com

inversão do ônus da prova (...). o que não desonera o mutuário de, quando em juízo, fazer defesa específica quanto

à materialidade do direito e em relação às cláusulas que entende que devem ser revistas” (Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, AC 366605/SC, 4ª T, Rel. Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, DJU 06.03.2002)

 

O ponto controvertido da lide se limita à observância, ou não, pela Caixa Econômica Federal, do direito ao

atendimento prioritário assegurado às pessoas acompanhadas por crianças de colo, quando da prestação de seus

serviços no interior das agências bancárias e ainda, a espera em fila por tempo excessivo.

A parte autora produziu prova documental, juntando aos autos a cópia da “senha” de atendimento recebida no dia

em que compareceu na agência da empresa pública ré, além do que foi produzida a prova testemunhal em

audiência.

Sendo assim, entendo que restou comprovado em audiência que a parte autora esteve na agência da Caixa

Econômica Federal, com sua filha de colo, ficando constatado ainda que chegou ao local pouco após às 13 horas e

somente saiu após às 16 horas sem ser atendida. 

A questão, portanto, é saber se a espera em filas bancárias por tempo superior ao mínimo razoável, caracteriza-se

como dano moral indenizável.

É importante ressaltar que o Município de Mogi das Cruzes possui lei, em vigor, que regulamenta o tempo de

espera em filas bancárias. Trata-se da Lei no. 16.685/2001 que estabelece, em dias normais, o tempo máximo para

atendimento de 15 minutos e em vésperas de feriado, inclusive final de semana, o tempo máximo de 30 minutos.

A Jurisprudência pátria, notadamente do STJ, tem decidido reiteradamente que o regramento do assunto por lei

municipal não ofende a competência legislativa da União, ao argumento da existência de interesse local. Sobre o

tema, Resp - 259964/SP - de relatoria da Ministra Eliana Calmon. 

Assim, restou flagrantemente desrespeitada a legislação municipal no caso em testilha, uma vez que o tempo

esperado pela autora superou em 10 (dez) vezes a previsão legal, e o que é pior, sequer foi atendida. Tal

circunstância, por si só, já é suficiente para a configuração da responsabilidade da ré, uma vez que demonstrada a

violação do direito do consumidor.

Resta apreciar, agora, a existência ou não de danos morais, bem como o direito à eventual indenização.

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição

Federal de 1988.

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). O dano moral é aquele que atinge um bem de natureza não

patrimonial do sujeito, um dos direitos personalíssimos, tais como a honra, a vida privada, a imagem, etc, os quais

são insuscetíveis de aferição valorativa, mediante cálculo matemático, para fins de ressarcimento. Contudo, a

dificuldade de valorar essa espécie de dano, dada a sua natureza, não deve implicar na negativa de indenizar. A

jurisprudência encontra-se de certa forma pacificada no sentido de que mero aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada, estão fora da órbita do dano moral, pelo que não merecem reparação.

Por outro lado, a jurisprudência vem pacificando o entendimento, cuja corrente me filio, de que o tempo de espera

em fila de estabelecimento bancário excessivamente superior ao limite fixado em lei municipal, configura por si

só a ocorrência do dano moral.

Cuida-se, assim, de típico exemplo de dano moral puro ou “in re ipsa”, que se exaure na própria atitude abusiva

e/ou ilegal decorrente de falha operacional da instituição bancária, prescindindo qualquer comprovação da

repercussão surtida no psiquismo do lesado, pois a simples constatação de que o cliente esperou pelo atendimento

em tempo muito superior ao previsto na legislação é suficiente à configuração do dever de indenizar. 

Assim, considerando todo o exposto, entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo

moral do autor, uma vez que do próprio fato, já comprovado, é possível deduzi-lo. O dano moral, por ser

imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material, sua

comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso comum.

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova,

sendo que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ,

661960/PB.

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais.

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada

conduta, revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada
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caso e de cada pessoa.

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente

arbítrio do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos tais, entendo como

razoável, bem como suficiente para compensação do autor e, principalmente, o desestimulo de novas práticas por

parte da ré, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

LUCÉLIA LACERDA CORREA RESENDE em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, condenando-

a no pagamento da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, e julgo extinto o

processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada

para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido

por este juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283

e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004509-54.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309004930 - KARINA SILVA DE SOUZA (SP246298 - JOAO AUGUSTO AQUINO DE ARAUJO)

EDUARDO SILVA DE SOUZA (SP246298 - JOAO AUGUSTO AQUINO DE ARAUJO) KATIA SILVA DE

SOUZA (SP246298 - JOAO AUGUSTO AQUINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0008992-69.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309004914 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA MARIA DE PAIVA OLIVEIRA (SP193875 - MARIA LUCIA

DE PAULA) ANTONIO EUGENIO DE OLIVEIRA FILHO VERA LUCIA DE OLIVEIRA AIRTON

EUGENIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0000110-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005081 - SIMONE CONCEICAO DA SILVA (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC, SP122807 -

RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) ALBERTO CARLOS ARAUJO SILVA

(SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado, deixando de trazer aos autos

comprovante de residência, cópia legível das certidões de nascimento apresentadas nos autos e documentos que

comprovem a alegada convivência.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006380-22.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6309000429 - DAVID OLIVEIRA CALIXTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

De acordo com o termo de prevenção acostado aos autos, a parte autora propôs, em 15.06.1992, ação perante à 22ª

Vara Fórum Ministro Pedro Lessa, cujo número do processo é 0015418-36.1993.4.03.6100, com as mesmas

partes, pedido e causa de pedir, que ainda encontra-se em curso, razão pela qual entendo que ambas as ações são

idênticas e que há litispendência entre a presente ação e aquela anteriormente proposta.

Importante ressaltar o entendimento de Vicente Greco Filho, o qual afirma que “litispendência é o fato processual

da existência de um processo em andamento e que produz como efeito negativo a impossibilidade de haver outro

processo idêntico. O segundo processo, se já instaurado, deve ser extinto e, se não instaurado, deve serrejeitado (v.

art. 267,V). O efeito negativo da litispendência, ou seja, a proibição de existir ação idêntica, é matéria de ordem

pública, que o juiz pode conhecer de ofício, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição. As ações são

idênticas quando idênticas são as partes, o pedido e a causa de pedir”.

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, posto ter sido ajuizada quando já em transcurso

demanda idêntica neste mesmo Juízo, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007911-51.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309002283 - SERGIO CANOVA (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO

RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO

MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário.

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

Passo a analisar o mérito.

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL

INICIAL.

Conforme apurado por contador de confiança nomeado pelo juízo, a renda do benefício da parte autora, com base

nos salários de contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais

documentos anexados aos autos), é igual/inferior à calculada administrativamente pelo INSS.

Verificou ainda o contador nomeado que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data,

corresponde a valor igual/inferior ao percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de

acordo com a legislação aplicável.

Esclareceu, por fim, o auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.
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Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003007-80.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309003351 -

CLAUDETE FERREIRA DE ALENCAR (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Alega o embargante a existência de obscuridade/contradição na sentença proferida, pois não foi especificado qual

ou quais benefícios deveriam ser revisados, sendo tal distinção importante pelo fato de a autora ter requerido, em

ação em trâmite na Comarca de Itaquaquecetuba, a revisão do benefício 542.134.551-0, pelos mesmos motivos da

petição inicial do presente processo.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns

casos, em modificação do julgado. 

Todavia, no presente caso, não vislumbro qualquer vício na sentença embargada prolatada. 

Cabe destacar que a petição inicial foi clara ao postular a revisão somente dos benefícios 117.569.090-0 e

502.839.635-0, tendo a própria autarquia ré reconhecido nos embargos interpostos que não houve qualquer pedido

quanto ao benefício 542.134.551-0.

Assim, considerando que a sentença está suficientemente fundamentada, na forma preconizada pelo artigo 93,

inciso IX, da CF/88, e o juíz não pode decidir a lide além dos limites postulados, sob pena de nulidade conforme

artigo 128, CPC e 460, CPC, entendo que não há qualquer reforma ser feita pela via dos embargos declaratórios,

pois não vislumbro qualquer vício na sentença embargada prolatada. 

Diante do exposto, tendo-se em vista que não há irregularidade na sentença atacada, conheço dos embargos de

declaração, mas nego-lhes provimento.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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DESPACHO JEF-5 

 

0002354-20.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004420 - MAURO

ISSAMOTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte autora,dou por cumprida a obrigação, nos termos

do art. 635 do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     891/1090



Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em

qualquer agência da CEF.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.

Intimem-se.

 

0001957-24.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004472 - FRANCISCO

LUIZ ROZA (SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

Cumpra-se o acórdão proferido em 24/11/2011, que reconheceu a incompetência deste Juizado Especial Federal

em decorrência tratar-se de causa de acidente do trabalho.

Dê-se baixa definitiva nos autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições

contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

 

0051856-78.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004500 - ADEMIR

BENEDITO DOS SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0009773-91.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004502 - AGENOR

BATISTA DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0008380-34.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004503 - AUGUSTO

THEODORO COUTINHO (SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) VALERIA CRISTINA

COUTINHO DE SIQUEIRA (SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) NOEMI ELIZABETH

COUTINHO TELLES DE MIRANDA (SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) VIVIANE

APARECIDA COUTINHO (SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) LAERCIO COUTINHO

(SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0003179-90.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004506 - GERALDO DA

SILVA COSTA (SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM, AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO

SANTIAGO DE PAULI) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora sobre as providencias adotadas pelo INSS para integral cumprimento da

Sentença. 

Nada havendo, arquivem-se os autos. 

Intime-se.  

 

0005619-93.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004328 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP233139 - ANA MARIA DE LIMA KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0008715-19.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004322 - EDMILSON

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0008672-19.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004324 - ALVANIR

GOMES DA SILVA (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO

MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0008453-06.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004325 - MARILENE DE

OLIVEIRA BERSOT LUIZ (SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 
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0008246-70.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004326 - JAIR LEMES

DA CUNHA (SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0000204-95.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004332 - BENEDITO

PAULO MARTINS (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0005017-05.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004329 - ALFREDO

RAIMUNDO SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0001482-34.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004330 - ANTONIO DE

PADUA SILVA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0000906-75.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004331 - SEBASTIAO

JOSE DE BARROS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

0006157-06.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004505 - GIVALDO DO

NASCIMENTO CARVALHO (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO

SANTIAGO DE PAULI) 

Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas

nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. Tendo em vista as contra razões apresentadas

pela parte (Autor ou Réu), remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

 

0004129-70.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004397 - SIZINIO

MELQUIADES SANTANA (SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO, SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias paramanifestar seu interesse na continuidade do presente feito,

por meio da apresentaçãodos documentos necessários à efetivação da sentença. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

Intime-se. 

 

0002367-53.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004421 - ISAIAS

ALEXANDRINO DA SILVA (SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,sobre os valores depositados pela ré.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se. 

 

0000228-89.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004272 - RICARDO

TSUTOMU ARITA (SP098958 - ANA CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federalse manifeste sobre o cálculo apresentado

pelo(a) autor(a) e efetue a complementação do depósito no valor remanescente, se for caso.

Intime-se. 

 

0000218-45.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004273 - MARIO

DOMINGUES (SP285353 - MARCUS VINICIUS SANTANA MATOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federalse manifeste sobre o cálculo apresentado

pelo(a) autor(a) e efetue a complementação do depósito no valor remanescente, se for caso.

A aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos cujos

autores se enquadram nessa regra, por ora, deixo de aplica-lo.

Intimem-se. 

 

0007910-66.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004473 - ELIAS

MOREIRA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 
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Dê-se ciência a parte autora sobre as providencias adotadas pelo INSS para integral cumprimento da Sentença. 

Nada havendo, arquivem-se os autos.

Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000173 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004637-16.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004407 - WANDIR DE

MIRANDA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Tendo em vista a apresentação de documentos pelo autor, concedo a Caixa Econômica Federal, o prazo de 20 (

vinte) dias, para darintegral cumprimento a obrigação de fazer, nos termos da sentença.

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a apresentação de documentos pelo autor, concedo a Caixa Econômica Federal, o prazo de

20 ( vinte) dias, para darintegral cumprimento a obrigação de fazer, nos termos da sentença. 

Intimem-se.  

 

0004563-59.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004418 - ALICIO

NABAS MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0005000-03.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004416 - SALVINO DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

0003801-43.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004412 - JOSE

PROCOPIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Tendo em vista a apresentação de documentos pelo autor, concedo a Caixa Econômica Federal, o prazo de 20 (

vinte) dias, para darintegral cumprimento a obrigação de fazer, nos termos da sentença.

Intimem-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003339-47.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309000335 - HUMBERTO

RODRIGUES GIGLIO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua Palmeira

Tucuim, 278, CEP 08121-120, São Paulo - Capital. Nesse caso, o Juizado competente para o processamento e

julgamento da presente ação é o Juizado Especial Federal de São Paulo, implementado pelos provimentos 236 e

250 CJF da 3° Região, para quem, inclusive, foi endereçada a petição inicial. 

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de
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Processo Civil. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art. 113, § 2° do CPC, DECLINO DA

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO e determino a remessa ao Juizado

Especial Federal de São Paulo - Capital.

Intime-se. Publique-se. Providencie-se a remessa ao Juizado Especial Federal da cidade de São Paulo - Capital.

 

0000349-49.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309002967 - JOSE JULIO DOS

SANTOS (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa

Isabel e Suzano. 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes não detém competência para processar

e julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da parte autora (vide petição inicial e comprovante de

residência).

Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo,

independente de alegação das partes, em qualquer fase processual.

Pelo exposto, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino à remessa dos autos

virtuais ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000174 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002144-61.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005309 - ZELITO MOTA

PIMENTEL (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE

PAIVA LIMA, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora,para manifestação sobre os cálculos da Contadoria,conforme

requerido.

Intime-se.

 

0006154-27.2005.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005302 - ADILSON JOSE

DA SILVA (SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Correto o valor requisitado por oficio requisitório de pequeno valor,visto que consta petição de protocolo

5207/2007, de 02/04/2007,em que a parte autora apresentou sua renúncia expressa aos valores que excedessem 60

(sessenta) salários mínimos. A requisição de pagamento foi expedida em 15/12/2011, proposta 01/2012,pelo valor

limite a ser requisitado por Ofício Requisitório de Pequeno Valor,ou seja,R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e

setecentos reais),equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à data da expedição.

Cuidando-se de pagamento de condenação judicial efetuado por requisição de pagamento, o regime constitucional

exige que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização desde a expedição do ofício ou requisição até o

efetivo pagamento. Portanto, não tem razão de ser a o pedido de valores complementares,pois a quantia será
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sempre atualizada quando do pagamento. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do Parecer da Contadoria Judicial. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

 

0006522-31.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005241 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0008932-96.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005242 - MARIA DAS

NEVES COSTA SOARES (SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS, SP166248 - OTÁVIO

AUGUSTO ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

0003208-72.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005280 - SELSO ALVES

DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Nos termos do disposto no artigo 22,Par. 4º da Lei 8906/1994, Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração da parte autora,

com firma reconhecida,declarando que não houve pagamento de valores por força do Contrato de Honorários ou

para que a parte compareça pessoalmente em Secretaria para assinatura de Termo a ser lavrado, com a referida

declaração. Com a preclusão, e cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitórios de pequeno valor

com a reserva dos trinta por cento referentes aos honorários contratuais. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000175 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007094-50.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005288 - JOSÉ

FRANCISCO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1 - Tendo em vista que a parte ré esgotou as diligências que lhe cabiam, sem êxito na localização dos dados

necessários, para dar integral cumprimento à sentença, AGUARDE-SE EM ARQUIVO até a juntada dos extratos

do FGTS pela parte autora.2 - Intimem-se. 3 - Cumpra-se.

 

0002998-55.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005304 - JOAO LUCAS

FAVATO (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1 - Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal, noticiando que a parte autora aderiu ao acordo

previsto na Lei Complementar nº 110/2001,remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 2 - Intimem-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Dê-se ciência à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal que, com relação ao FGTS,

esclarece ter havido a REMUNERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PROGRESSIVO. 2 - Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 3 - Intimem-se. 

 

0005901-97.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005155 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0004970-60.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005156 - ANTONIO

SOUZA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008958-60.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005151 - MARIA JOSE

BIO ONGARELLI (SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007201-94.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005152 - OSWALDO

PORTELLA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007199-27.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005153 - EUNICE REINO

LEITE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007080-03.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005154 - RISALVA

ROSALINA BEZERRA STEPANIES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001259-47.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005158 - IBRAIM

DOMINGOS SIQUEIRA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002399-19.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005157 - MASSATOSHI

KISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Tendo em vista que a parte ré esgotou as diligências que lhe cabiam, sem êxito na localização dos dados

necessários, para dar integral cumprimento à sentença, AGUARDE-SE EM ARQUIVO até a juntada dos

extratos do FGTS pela parte autora. 2 - Intimem-se. 3 - Cumpra-se.  

 

0005389-80.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005138 - ANTONIO

FERREIRA BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004627-64.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005139 - LADISLAU

LEITE AMADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000028-82.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005142 - JOAO ALVES

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000391-69.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005141 - JOSE

CARNEIRO DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002039-84.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005140 - JOSE WALTER

RAMOS PESSOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005909-40.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005289 - ROSANGELA

MARIA RIBEIRO MONAGATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

1 - Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre PLANILHA DE CÁLCULOS

elaborada pela Caixa Econômica Federal. 2 - Impugnada a prestação, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta)

dias para que apresente o respectivo memorial de cálculos. 3 - Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Dê-se ciência à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal que, com relação ao FGTS,

esclarece NÃO HAVER CRÉDITO a seu favor. 2 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação,

remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 3 - Intimem-se. 

 

 

0003995-72.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005161 - PAULO

CECILIO JOAZEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008069-72.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005160 - JOAO

CRISOSTOMO PEREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001138-19.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005163 - INOCENCIO

RODRIGUES LEMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000278-18.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005164 - MARCOS

ONOFRE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000048-73.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005165 - MARIA JOSE

DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002449-45.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005162 - MARIA

REGINA NEVES DOS SANTOS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Tendo em vista o trânsito em julgado certificado pela Secretaria, OFICIE-SE à Caixa Econômica
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Federal para que, no prazo de 60 DIAS, dê cumprimento à v. sentença. 2 - Decorrido o prazo de 05 dias,

deverá a parte ré informar a este Juízo sobre as providências adotadas, comprovando nos autos. 3 - Oficie-

se. 4 - Intime-se.  

 

0001269-91.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005113 - ANTONIO

COSTA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002542-42.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005107 - HELENO

CARDOSO DE ALMEIDA (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000166-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005109 - JARBAS

CESAR AMBIRES (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001423-12.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005112 - JOSE

AUGUSTO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001151-52.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005108 - JOSE

DONIZETI LOURENCO (SP175630 - FERNANDA BOLDRIN ALVES PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0003838-02.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005105 - SHIRO SUZUKI

(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007831-87.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005111 - JOAQUIM

RODRIGUES DE SIQUEIRA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006139-19.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005104 - NARCISO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008603-40.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005103 - LUCIANA

SANTANA DE ALMEIDA (SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE

NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0009252-15.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005110 - ANTONIO

DIOGO (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003318-42.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005106 - VALDIR

APARECIDO DE SOUZA (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - CIÊNCIA à parte autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da

sentença. 2 - Nada havendo, dê-se BAIXA DEFINITIVA nos autos. 3 - Intime-se.  

 

0001024-46.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005303 - ADAO

CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000666-18.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309004984 - ANTONIO DE

SOUZA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001795-58.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005305 - HOMERO DO

CARMO LADEIA (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004989-03.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005114 - MARIA DA

GLORIA SAMPAIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

1 - Tendo em vista o trânsito em julgado certificado pela Secretaria, OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de 30 DIAS, dê cumprimento à v. sentença. 2 - Decorrido o prazo de 05 dias, deverá a parte ré

informar a este Juízo sobre as providências adotadas, comprovando nos autos. 3 - Oficie-se. 4 - Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.2

- Após, voltem os autos conclusos. 3 - Intime-se.  

 

0003254-95.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005296 - JORGE GOMES

DA SILVA (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001380-75.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005282 - KAZUME

INAGUE (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP284296 - RENATO AUGUSTO

SALICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000771-92.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005283 - ANTONIO

MIRANDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0000678-32.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005284 - CARLOS DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Tendo em vista o trânsito em julgado certificado pela Secretaria, OFICIE-SE à Caixa Econômica

Federal para que, no prazo de 15 DIAS, dê cumprimento à v. sentença. 2 - Decorrido o prazo de 05 dias,

deverá a parte ré informar a este Juízo sobre as providências adotadas, comprovando nos autos. 3 - Oficie-

se. 4 - Intime-se.  

 

0001364-24.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005116 - ROBERTO

KAZUAKI KOZAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001076-76.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005117 - CLEVERSON

DE OLIVEIRA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001426-64.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005115 - FRANCISCO

DOMINGOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 2

- Após, voltem os autos conclusos. 3 - Intime-se. 

 

 

0003537-21.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005170 - ANIZIO

ANTONIO DE SANTANA (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0007973-91.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005169 - CLAUDIO

MARINHO DE SOUZA (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008949-98.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005166 - ANA SOUZA

DE PAULA (SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008938-69.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005167 - CLEUSA

FERREIRA LINO (SP243876 - CRISTIANE DE PAULA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0008908-68.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005168 - JOSE

APARECIDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.2

- Após, voltem os autos conclusos. 3 - Intime-se.  

 

0004972-30.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005285 - ODAIR LEITE

DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001807-72.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005286 - MANOEL DIAS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre PLANILHA DE

CÁLCULOS elaborada pela Caixa Econômica Federal. 2 - Impugnada a prestação, concedo à parte autora

o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o respectivo memorial de cálculos. 3 - Cumpra-se. 

 

0006558-05.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005121 - MARIA DA

GLORIA OLIVEIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001464-42.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005134 - ALOISIO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0001725-41.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005133 - SANDRA

MARIA DA LUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001777-37.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005132 - ANTONIO

FERNANDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002334-24.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005131 - MARIO

RAMIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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0002509-18.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005130 - MARCO

AURELIO YOSHIO DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000404-34.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005137 - ANA LUCIA

PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000496-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005136 - MARIA

APARECIDA DOMINGOS INGUANZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000792-68.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005135 - IZABEL

CANDIDA GOMES ONITA (SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0006297-40.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005122 - ANISIO

RODRIGUES DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0004645-85.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005125 - OSWALDO

REIS DOS SANTOS (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006804-98.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005120 - MARIA JOSE

GOMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0006931-36.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005119 - WALDIR KOITI

MATSUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0027591-12.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005118 - RAIMUNDO

COUTO (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003242-81.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005129 - ISALTINA DA

CRUZ PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003359-72.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005128 - EUNICE EIKO

SASAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003481-85.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005127 - ROBERTO

SIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003675-85.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005126 - APARECIDA

DONIZETI CASEMIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005112-64.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005124 - TERESA

HATSUMI AHAGON OUTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005328-25.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005123 - MARISA

BOURG GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0005796-86.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005291 - EUCLIDES

FRANCO DE MELO (SP292764 - GILBERTO DE PAIVA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

1 - Dê-se ciência à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal que, com relação ao FGTS, esclarece

NÃO HAVER CRÉDITO a seu favor.2 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos

ao arquivo, dando baixa definitiva. 3 - Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal, noticiando que a parte autora aderiu ao

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001,remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.

2 - Intimem-se. 

 

0004723-79.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005144 - SYLVIO

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003192-55.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005145 - ILTON COSTA

LIMA (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0003119-83.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005146 - NELSON

DANIEL DA CRUZ (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002996-85.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005147 - MARTA

ROBUSTI VERRISSIMO (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002866-95.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005148 - HIDEO

KAWANAMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002496-19.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005149 - JOSE VIEIRA

DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0001902-68.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005150 - MANOEL

BRUNHOLI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0002242-17.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005292 - NILSON JOSE
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DE LIMA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

1 - Tendo em vista o trânsito em julgado certificado pela Secretaria, oficie-se à Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de 05 dias, dê cumprimento à v. acórdão. 2 - Decorrido o prazo de 05 dias, deverá a parte ré

informar a este Juízo sobre as providências adotadas, comprovando nos autos. 3 - Oficie-se. 4 - Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000176 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006030-34.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005095 - EDILEUZA

MARQUES PEREIRA (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA

TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da indicação feita pelo(s) perito(s) deste Juízo, DESIGNO perícia médica na especialidade de

NEUROLOGIA para o dia 11 de JUNHO de 2012 às 10:30 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para

o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Int.

 

0003800-19.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005188 - HORACIO DA

CRUZ OLIVEIRA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 09:30 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 13:00 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente
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de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003852-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005185 - MARIA DA

GLORIA LESSA DA SILVA (SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO

SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 11:00 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 15:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0004013-25.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005220 - EDNEIA DA

SILVA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 02/07/2012 às 13:30 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o

dia 03/09/2012 às 14:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003791-57.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005189 - LARISSA

FERREIRA DE ALMEIDA (SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,
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REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 09:00 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 15:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0004030-61.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005180 - SIMONE

SILVA DOS SANTOS (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 12:00 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 15:00 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003856-52.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005184 - MARIA

APARECIDA MARIANO (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 10:30 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 13:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos
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do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0000072-33.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005043 - ANA

GENEROZA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIApara o dia 14.04.2012 às 11:00 horas, a se realizar neste

Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO, devendo na data designada a parte

comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita,

os quais deverão ser anexados aos autos..

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se.

 

0006394-06.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005101 - VALDIVINA

DOS SANTOS CUBAS (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Analisando os laudos periciais anexados a estes autos verifica-se que, diferente do informado pela parte autora

(petição anexada em 02/03/2012 às 14:18:49 horas) houve, por parte dos peritos deste Juízo, indicação apenas de

perícia na área de neurologia.

Assim sendo, DESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 18 de JUNHO de 2012 às

10:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO

GALDINO.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Int.

 

0006324-86.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005091 - ALZIRA

MESSIAS BERTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da indicação feita pelo(s) perito(s) deste Juízo, DESIGNO perícia médica na especialidade de

NEUROLOGIA para o dia 11 de JUNHO de 2012 às 13:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para

o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.
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4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Int.

 

0004002-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005181 - DIOSMAR DE

ARAUJO SANTOS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 11:30 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 14:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0004108-55.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005236 - GILMAR

ALVES AMORIM (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 31/07/2012 às 11:20 horas, que será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o

dia 24/09/2012 às 15:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0003857-37.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005183 - VALDEMAR

ALVES GALINDO (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     905/1090



REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 25/06/2012 às 10:00 horas, quer será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o perito supramencionado.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para

o dia 13/08/2012 às 13:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0004036-68.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005235 - ELISABETE

ALVES (SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

Ante a necessidade de adequação da agenda do perito Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 31/07/2012 às 11:00 horas, que será

realizada NESTE JUIZADO, ficando nomeado para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia ocasião

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o

dia 24/09/2012 às 16:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0006118-72.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005094 - FRANCISCO

GOMES SOARES (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

1. Diante da indicação feita pelo(s) perito(s) deste Juízo, DESIGNO perícia médica na especialidade de

NEUROLOGIA para o dia 11 de JUNHO de 2012 às 11:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para

o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000177 

 

0005565-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309005100 - BENONI

APOLIDORIO BORGES (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Cabe destacar que a análise do tempo de labor rural não dispensa o cotejo da prova documental (que atua como

inicio de prova material) com a prova testemunhal, aqual pressupõe a realização de audiência de instrução e

julgamento, que, na hipótese, está designada para24/04/2012. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000032 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000250-67.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001052 - JOSE MANUEL

TAVARES (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se a União Federal.

Designo audiência para conhecimento da sentença, em carater de pauta extra, para o dia 1/08/2012, às 14:45hs.

 

0000360-13.2005.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001062 - MONICO

SANTOS SILVA (SP266425 - VERÔNICA INÁCIO FORTUNATO RIBEIRO, SP276239 - RODRIGO

FERREIRA DE LIMA, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Dê-se ciência do desarquivamento.

Requeira a autora o que for de seu interesse em 10 dias, no silêncio, arquivem-se os autos, observando as

formalidades legais.

 

0001326-63.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001040 - ROSANGELA

MARIA BARBOSA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA, SP151474 - GISLAYNE

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela Caixa Econômica Federal não demostrou o cumprimento

da sentença, nem tampouco comprovou ter oficiado à instituição financeira detentora dos extratos.

Determino a CEF para, em 15 dias, comprovar o cumprimento da sentença ou justificar a sua inércia.

 

0000457-03.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001048 - BENTO

ANTONIO DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Diante da reclamação da autora informando que ainda não foi icluido no sistema da previdência social,

providencie a secretaria a consulta no sistema DATAPREV-INSS, anexando aos autos o extrato de consulta.

Após conclusos.

 

0001082-37.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001035 - BOLIVAR

PEREIRA DA SILVA (SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 - IVANI ANTONIA

ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA

TEIXEIRA)

Arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.

 

0001100-58.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001073 - POLIANA

PEREIRA ROCHA (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO, SP075877 - JONATAS

SOARES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CAROLINA RITA TEIXEIRA)

A fim de readequar a agenda de audiências deste Juizado, adianto para o dia 02 de abril de 2012, às 15:00 horas, a
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realização de audiência neste autos.

Anote-se.

I.

 

0000460-55.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001060 - EDUARDO

FERREIRA GONCALVES (SP259448 - LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO, SP122862

- FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Manifeste-se a autora sobre o parecer da contadoria, em 10 (dez) dias.

 

0000208-86.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001041 - ALTAMIR DE

PAULO VITOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 -

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Diante da petição da Caixa Econômica Federal, bem como os extratos encaminhados,venham os autos conclusos

para extinção da execução.

 

0000545-41.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001058 - DOMINGOS

XAVIER (SP290500 - ALLAN FRANCISCO MESQUITA MARÇAL) X STA CASA DE MISERICÓRDIA

IRMANDADE SR DOS PASSOS DE UBATUBA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Recebo a petição requerendo a integração da União Federal no feito como emenda à inicial. Anote-se.

Cite-se a União Federal. Outrossim, expeça-se mandado de citação pessoal da Santa Casa de Ubatuba/SP.

 

0001661-87.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001039 - DELIO

MARGARIDO DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

A parte é beneficiária da justiça gratuita, concedida na E. Turma Recursal.

Arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.

 

0001810-20.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001065 - PAULO

WALDERES DOS SANTOS (SP289614 - ALISSON DOS SANTOS KRUGER) X BANCO DO BRASIL S/A

(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO

BEZERRA VERDERAMIS) BANCO DO BRASIL S/A (SP047266 - ANTONIO CUSTODIO LIMA, SP154067

- MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO, SP161112 - EDILSON JOSÉ MAZON)

Proceda a secretairia a anotação dos procuradores.

Cumpra o Banco do Brasil, em 15 dias, o Acórdão da Turma Recursal.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos à conclusão.

 

0000561-63.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001023 - GERALDO PAZ

VIDAL (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Indefiro a expedição de ofício requisitório em razão do objeto da demanda ser correção de poupança.

Outrossim, diante da aquiescência das partes com novos cálculos apresentados pelo contador, órgão auxiliar do

juízo, defiro a expedição de ofício com efeito de alvará no valor de R$ 10.008,84 atualizado para outubro de

2010,bem comoliberando o depósito realizado a maior em favor da Caixa Econômica Federal.

Devidamente liquidados, as partes deverão comprovar o pagamento.

Nada mais requerido, estando satisfeita a obrigação, arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.

I.

 

0047986-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001051 - SUZETE DA

CONCEICAO FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.

Cite-se.

Designo audiência para conhecimento da sentença, em carater de pauta extra, para o dia 01/08/2012, às 14:30.

 

0000066-48.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001064 - GERSON

STEFANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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Defiro o prazo requerido pela Caixa Econômica Federal de 20 (vinte) dias.

 

0000791-42.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001043 - ADHEMAR

GARCIA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal para informar o juízo, em 10 dias, se ocorreu o lentamento.

Outrossim, no mesmo prazo, informar o endereço da parte que consta em seu cadastro.

 

0000934-26.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001031 - MARLENE

ALVES DA SILVA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Prejudicado o pedido da autora diante da juntada do laudo.

Aguarde-se a data fixada para conhecimento da sentença

 

0000767-43.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001037 - SILAS

BARROZO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE)

Apresentado pela Petros os valores para elaboração do cálculo, à contadoria para parecer.

 

0000764-54.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001036 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

LUCIA INOUYE SHINTATE)

Diante do trânsito em julgado da sentença, apresente a autora a memória de cálculos de acordo com os parâmetros

fixados.

 

0000536-79.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001061 - JORGE

RODRIGUES MONTEL (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Defiro o requerido pela patrona do autor. Anote-se e certifique-se.

Após, manifeste-se, em 10 (dez) dias.

No silêncio, aguarde-se a previsão de pagamento noticiada para 31/05/2012.

 

0000356-05.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001049 - CLAUDIO

NUNES DA SILVA (SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Anote-se a secretaria a provisão dos honorários diante do contrato juntado.

À contadoria para elaborar parcer e apresentação de novos cálculos considerando a alteração do início do

benefício pela Turma Recursal.

Após, digam as partes sobre os cálculos.

 

0000930-86.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001046 - COSME

DAMIAO LEMES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

À vista da manifestação da autora com os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício

com efeito de alvará.

Após, comprovem as partes o saque efetuado, em 15 dias.

Nada mais requerido, efetivado o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos, observando as formalidades

legais.

 

0000635-49.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001033 - MARIA

CRISTINA ROCHA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Dê-se ciência à autora da correção efetuada pela Caixa Econômica Federal

Após o saque, comprove o recebimento neste juizado.

Comprovado pela autora o saque, arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.

 

0000720-35.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001047 - CLAUDIA

AMABLE FERREIRA RODRIGUES (SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     910/1090



IRENE ALVES PAZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Decorrido o prazo de suspensão do processo, informem as partes eventual acordo, em 10 dias.

Após, conclusos.

 

0001276-71.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001053 - WILSON

RANGEL (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Dê-se ciência da resposta do Banco Econômico em liquidação.

Providencie a parte os dados solicitados no ofício.

Após, se em termos, oficie-se, com prazo de 30 dias.

 

0000874-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001063 - ANTONIO

ARRUDA OUTEIRO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

À contadoria para conferência dos cálculos, sem prejuízo, expeça-se ofício com efeito de alvará, comunicando as

partes o saque.

 

0001512-91.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001045 - IRACI

GONCALVES LOBO TOLEDO (SP220167 - ANDERSON RIBEIRO MARQUES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Comprovado pela Caixe Econômica Federal, intime-se a autora a comprovar o levantamento do depósito neste

juízo, apresentando cópia do saque.

Comprovado o levantamento, aqrivem-se os autos, observando as formalidades legai.

 

0001011-35.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001055 - CARMEN

LIDIA LOUREIRO AGUIAR (SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA, SP266425 - VERÔNICA

INÁCIO FORTUNATO RIBEIRO, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Dê-se ciência do depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal cumprindo a sentença.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida.

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Cumpra-se.

I.

 

 

0001304-44.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001038 - JESSICA DOS

SANTOS (SP255188 - LUANA SCERVINO SCOPPETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Sem prejuizo da intimação pessoal do procurador constituido nos autos para regularizar o CPF da autora,

notifique-se a parte através de "AR", para comparecer neste juizado e providenciar a regularização do seu CPF,

sendo certo que o documento é imprescindível à expedição do ofício requisitório.

Regularizado, expeça-se.

Silente a parte, à conclusão. 

 

0000698-74.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001030 - ELIANA DE

MOURA SANTOS DE MARCO (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Informe a assistente social o novo endereço da autora. Proceda a secretaria as anotações no sistema.

Aguarde-se a data já designada para conhecimento da sentença.

 

0000929-72.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001029 - BENEDITO

BARBOSA DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Ciência as partes dos ofícios apresentados pelo INSS, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

I.
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0000843-67.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313001032 - CLEVERTON

RODRIGO RAMOS DOS SANTOS (SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Dê-se ciência à parte autora da consulta junto ao sistema DATAPREV/INSS.

Nada mais requerido, decorrido o prazo de 10 (dez)dias, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000033 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000660-62.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313001013 - JOSE LERANDE

SILVA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV,

conforme contrato apresentado na petição inicial, nos termos do art. 22 da Resolução 168/2011 do E. Conselho da

Justiça Federal.

Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor

dos honorários em favor da i. advogada, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado.

Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-Circular

nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se a parte autora, via correspondência com aviso de recebimento, para ciência

do ora decidido.

Anote-se o novo endereço informado da parte autora.

Expeça-se ofício ao INSS para cancelamento do complemento positivo, conforme determinado na sentença

proferida.

Cumpra-se.

I.

 

0001200-13.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313000968 - PERLA KEITE

SILVA (SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Devidamente intimada em 16/01/2012 para proceder ao aditamento à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, para fins

de inclusão dos atuais benefíciários da pensão por morte no pólo passivo do presente feito, a parte autora

apresentou tal aditamento apenas em 06/03/2012.

Recebo o aditamento apresentado e determino a Secretaria o cadastramento dos menores Gutenbergue Luis da

Silva Filho, nascido em 06/05/1999, e Gutenpeterson Luis da Silva, nascido em 26/07/2000, no pólo passivo do

presente feito, utilizando-se para tal registro os dados constantes da cópia do procedimento administrativo

apresentado pelo INSS.

Em face do cadastramento dos menores no pólo passivo do presente feito, e a fim de resguardar a validade da

relação jurídico-processual, necessária a nomeação de curador aos mesmos, pela qual nomeio o i. advogado Dr.

Valdir Ramos dos Santos - OAB/SP nº. 251.697, devidamente cadastrado no sistema AJG da Justiça Federal, que

deverá ser intimado por mandato da presente nomeação e cadastrado no sistema processual para as posteriores

intimações.

Em face do ocorrido, bem como a necessidade de resguardar o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para realização de

audiência, nos termos do artigo 9º da Lei nº. 10.259/2001, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 19 de julho de 2012, às 14:30 horas.

Anote-se.
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I.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001104-95.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313000982 -

JOSE MARIA DOS SANTOS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA

PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA

RITA TEIXEIRA)

Pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte decisão:

Tendo em vista que o laudo médico, especialidade clínica geral, referente a perícia realizada em 06/12/2011, não

foi entregue no prazo de 05 (cinco) dias anteriores à audiência, conforme previsto no art. 12 da Lei nº. 10.259/01,

apesar da cobrrança efetuada pela Secretaria conforme certidão lavrada, retiro o feito de pauta para que a

Secretaria providencie novamente a cobrança do laudo, devendo a Srª. Perita, Drª. Maysa Edilza Medeiros,

apresentá-lo com brevidade.

Sem prejuízo do acima disposto, intime-se a parte autora para que, caso tenha interesse, apresente documentos que

comprovem a qualidade de segurado contemporâneos ao momento do início do alegada incapacidade (CTPS,

carnês de contribuição, etc.), visto que conforme extrato CNIS anexado pela Secretaria, a útlima contribuição

registrada refere-se a competência fevereiro de 2007.

Em face do ocorrido, redesigno para o dia 10 de maio de 2012, às 14:30 horas, o conhecimento da sentença em

caráter de pauta-extra.

Cumpra-se, certificando-se.

Int.

 

0001093-66.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313000978 -

SINESIO MARTINS DE CASTRO (SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte decisão:

Tendo em vista que o laudo médico, especialidade clínica geral, referente a perícia realizada em 22/11/2011, não

foi entregue no prazo de 05 (cinco) dias anterior à audiência, conforme previsto no art. 12 da Lei nº. 10.259/01,

apesar da cobrança efetuada pela Secretaria conforme certidão lavrada, retiro o feito de pauta para que a Secretaria

providencie novamente a cobrança do laudo, devendo a Srª. Perita, Drª. Maysa Edilza Medeiros, apresentá-lo com

brevidade.

Em face do ocorrido, redesigno para o dia 18 de abril de 2012, às 15:45 horas, o conhecimento da sentença em

caráter de pauta-extra.

Cumpra-se, certificando-se.

Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000034 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001102-28.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313000981 - JOSUE NATERCIA DE ANDRADE (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE

CASTRO, SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

I. RELATÓRIO.

JOSUE NATERCIA DE ANDRADE, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Foram realizadas perícias médica e social, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

No caso dos autos, para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois

requisitos estabelecidos pelos artigo 2º, “e” e artigo 20, §§ 2º e 10, ambos da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de

1993, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de

deficiência de longo prazo que incapacite para vida e para o trabalho; e B) não possuir meios de subsistência

próprios ou de familiares.

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade neurologia atestou que a parte autora, no

momento da perícia, está parcial e temporariamente incapacitada para as atividades pessoais habituais.

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de

deficiência de longo prazo e em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência,

ou seja, que se trate de pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da

LOAS).

Assim, o primeiro requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o

expert, em que pese a incapacidade apresentada pelo autor, esta é apenas temporária, com possibilidade de

recuperação, não lhe retirando a capacidade para o trabalho de forma definitiva.

Além disso, denota-se pelo laudo sócio-econômico e pelos documentos carreados nos autos, situação econômica

razoável e auxílio de familiares no sustento do lar, conforme se verifica pelo consumo de energia elétrica,

aparelho de TV LED de 42 polegadas, cômodos e quartos (03) bem mobiliados, além da existência de veículo na

garagem e da falta de informações quanto ao rendimento do filho quando da realização da perícia.

Não estão presentes, portanto, a deficiência, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício, nem

comprovada cabalmente a hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e

distributividade dos benefícios, o legislador elencou expressamente os critérios para tal concessão, não podendo o

juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica cabal e definitiva, conforme se verifica dos laudos

apresentados pelo perito médico e pela perita assistente social.

III. DISPOSITIVO.

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001099-73.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313000980 - ROQUE JOAQUIM MORAIS (SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA,

SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por ROQUE JOAQUIM MORAISem face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Alegou que o INSS havia concedido o benefício previdenciário no período de 20/09/2010 a 30/07/2011, quando

foi cessado. Que apresentou novo requerimento no INSS em 16/09/2011 que foi indeferido por falta de

comprovação como segurado.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

Foi anexado aos autos virtuais, laudo elaborado por perito médico, especialidade neurologia, nomeado por este

Juízo.
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É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação ou reingresso do segurado ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

Em relação a qualidade de segurado, conforme se verifica dos comprovantes de recolhimento apresentados pela

parte autora, bem como do extrato do CNIS anexado pela Secretaria, os últimos recolhimentos de contribuição

previdenciária efetuados pela parte autora, dentro do prazo legal, referem-se as competências junho/2007 a

fevereiro/2008 e setembro/2010, sendo que as contribuições referentes as competências compreendidas entre

março/2008 a agosto/2010 foram realizadas com atraso, com pagamento apenas em 22/10/2010.

 

Assim, quando do surgimento da alegada incapacidade laboral em junho de 2010, a parte autora já não detinha

mais a qualidade de segurada, pois sua última contribuição regular e no prazo refere-se a competência

fevereiro/2008, sendo a alegada impossibilidade trabalhar pré-existente ao reinício dos pagamentos das

contribuições previdenciárias.

Ressalte-se que as contribuições recolhidas com atraso não podem ser consideradas para efeito de carência, nos

termos do art. 27, inciso II, da Lei de Benefícios, in verbis:

“Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

...

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do art. 11 e no art. 13.”

 

Não tendo cumprido a carência mínima quando de seu reingresso (arts. 24 e 25, I, da Lei nº. 8.213/91), a parte

autora já não fazia jus à concessão do benefício pleiteado.

Verificada tal situação pela autarquia previdenciária, correta a providência de cessação do benefício, mesmo que

concedido anteriormente, visto que eventual irregularidade ou erro administrativo na concessão de benefício, não

se convalida com o decorrer do tempo.

 

Além disso, no caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que a parte autora é

portadora de “lombalgia crônica”, concluindo ao final que não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista

neurológico no momento do exame.

 

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica

necessariamente a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com

incapacidade. Na realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por
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invalidez são benefícios devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença)

a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por

invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se

a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções

habitualmente desempenhadas pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade.

 

Nesse sentido:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002

Documento: TRF300062819 

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294

Relator(a)JUIZ BATISTA GONCALVES

DecisãoA Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente

Relator(a).

 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS.

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a

Autora incapacitada de exercer atividades laborativas.

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho,

o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus".

Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem

necessidade de interrupção do trabalho.

3. Apelação improvida.

 

 

Assim, em face do não cumprimento do período mínimo de carência, bem como das conclusões da prova técnica,

o pedido é improcedente, por falta dos requisitos primordiais para a concessão do benefício reclamado (qualidade

de segurado no momento do surgimento da incapacidade laboral e existência de incapacidade laborativa).

 

 

 

III. DISPOSITIVO.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001106-65.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313000983 - AUGUSTINHO GONCALVES DOS SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

I. RELATÓRIO.

AUGUSTINHO GONCALVES DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS

pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da

República.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Foram realizadas perícias médica e social, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto, deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Devidamente instruído o feito, passo ao exame do mérito.

No caso dos autos, para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois

requisitos estabelecidos pelos artigo 2º, “e” e artigo 20, §§ 2º e 10, ambos da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de

1993, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de

deficiência de longo prazo que incapacite para vida e para o trabalho; e B) não possuir meios de subsistência

próprios ou de familiares.

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade cardiologia atestou que a parte autora, possui

incapacidade total e temporária em decorrência de infarto e coronariopatia, desde julho de 2011, com necessidade

de reavaliação no prazo de 90 (noventa) dias.

Atestou, também, que tal situação é passível de reabilitação, mediante tratamente médico adequado.

Quanto ao requisito miserabilidade, na perícia sócio-econômica realizada há indicação que o autor reside com a

esposa, e a subsistência do núcleo familiar faz-se por renda fixa proveniente do beneficio LOAS ao idoso que sua

esposa recebe no valor de um salário mínimo, sendo neste ponto favorável ao autor.

No entanto, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de

deficiência de longo prazo e em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência,

ou seja, que se trate de pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da

LOAS).

Assim, o primeiro requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o

expert, em que pese a incapacidade apresentada pelo autor, esta é apenas temporária, com possibilidade de

recuperação, não lhe retirando a capacidade para o trabalho de forma definitiva.

Não estando presentes um dos requisitos legais, qual seja, a deficiência, não se autoriza a concessão do referido

benefício, apesar da comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e

distributividade dos benefícios, o legislador elencou expressamente os critérios para tal concessão, não podendo o

juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa

total e definitiva para o trabalho.

 

III. DISPOSITIVO.

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001138-70.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313001066 - CLOVIS RICCI (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 -

CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ,

SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ, SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por CLOVIS RICCI em face do INSS na qual pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição concedida pelo INSS com o reconhecimento de período laborado em condições especiais,

com a conversão de tempo especial em comum e sua posterior averbação.

Alega o autor, em síntese, ter exercido atividades laborais em condições especiais de modo habitual e permanente,

nas seguintes empresas, períodos e agentes agressivos:

- Mecânica Walsywa Ltda., de 03/11/1975 a 07/12/1976, na função de ajudante macânico, exposto a agentes

químicos;

- Houszka e Cia. Ltda., de 11/02/1977 a 04/08/1977, na função de ajudante mecânico, exposto a agentes químicos;

- Souza Cruz S/A., de 08/09/1977 a 24/01/1984, na função de mecânico de máquinas, exposto a agente ruído

(92,53 decibéis); e

- Cobrasma S/A., de 27/11/1984 a 29/07/1995, na função de mecânico de manutenção, exposto a agente ruído

(92,00 decibéis).

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação

da ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjectura.

Conforme se verifica do parecer apresentado pela contadoria do Juizado em 15/03/2012, o período trabalhado

perante a empresa Cobrasma S/A, já havia sido reconhecido pelo INSS, quando da concessão da aposentadoria em

questão.

Em face do ocorrido resta a verificação dos períodos trabalhados perante as pessoas jurídicas, Mecânica Walsywa

Ltda., Houszka e Cia. Ltda. e Souza Cruz S/A.

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho

prestado.

Nos períodos de 03/11/1975 a 07/12/1976, 11/02/1977 a 04/08/1977 e 08/09/1977 a 24/01/1984, para a

comprovação da atividade especial, é necessário o enquadramento das atividades nos quadros dos Decretos n.s.

53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade,

insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que a relação constante nos referidos

quadros não é taxativa, e sim, exemplificativa, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles

não previstas.

Quanto a exposição a agentes agressivos químicos que alega ter pestados nas empresas Mecânica Walsywa Ltda.,

Houszka e Cia. Ltda., nada foi comprovado nos autos a esse respeito.

Já em relação ao agente agressivo ruído, a parte autora apresentou documentos emitidos pela Souza Cruz S/A que

indicam que foi submetido e exposto de forma habitual e permanente a agente ruído superior a 90 decibéis,

conforme informações de atividades exercidas em condições especiais e laudo técnico individual de ambiente e

condições de trabalho, devendo ser considerado o período trabalhado naquela empresa como especial nos termos

do Decreto nº. 53.831/64, que exigia exposição a nível superior a 80 decibéis.

Neste sentido é o enunciado da súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais:

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. “

Dessa forma, estando comprovado em laudo ténico indivudual o enquadramento das atividades como nocivas à

saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, torna-seirrelevante eventual indagação

quanto ao uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do ambiente onde

o trabalhador presta seus serviços.

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe:

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”

No caso dos autos, ficou comprovado o período controvertido não reconhecido como especial pelo INSS,

laborado entre 08/09/1977 a 24/01/1984, na empresa Souza Cruz S/A., quando esteve exposto ao agente físico

ruído de 92,53 dB.

Conforme parecer da Contadoria Judicial, elaborado com base na documentação apresentada, ao processo

administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, a parte autora apresenta as seguintes contagens de tempo

de serviço e valores devidos:

 Tempo de Serviço - 32 anos, 08 meses e 30 dias;

 RMI, com DIB em 30/07/1996, no valor de R$ 785,19, coeficiente de 82 %;

Diferenças Devidas desde a citação no montante de R$ 1.530,62, atualizadas até março/12 e RMA no valor de R$

2.331,54, para a competência fevereiro/11.

Ante todo o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, quanto ao pedido referente ao

período trabalhado perante a empresa Cobrasma S/A, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ePARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, nos termos do

artigo 269,I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o período 08/09/1977 a 24/01/1984

como exercido em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, bem como a alterar o valor do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor CLOVIS RICCI de acordo com os seguintes

parâmetros:

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001138-70.2011.4.03.6313

AUTOR (Segurado): CLOVIS RICCI

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

NB: 1030919485

CPF: 58355766849

NOME DA MÃE: LUIZA ELIAS RICCI

Nº do PIS/PASEP:10424567609

ENDEREÇO: AV EMILIO MOZANO LHORENTE, 238 -- PRAIA DAS PALMEIRAS

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11666000

ESPÉCIE DO NB: 42

RMA: R$ 2.331,54

DIB: 30/07/1996

RMI: R$ 785,19

DIP: 01/03/2012

DATA DO CÁLCULO: 20/03/2012

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 08/09/1977 a 24/01/1984

******************************************************************

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.530,62 (um mil, quinhentos e trinta reais

e sessenta e dois centavos), atualizados até março de 2012, conforme apurado pela Contadoria. O cálculo da

atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que altere o valor do benefícío a ser recebido a partir

de01/03/2012 (DIP), o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima

estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses

anteriores.

 

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001199-28.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313000984 - MARIA DALGIZA GUIOTI ROSSI (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP261724 - MARIANA MONTI

PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA,

SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CAROLINA RITA TEIXEIRA)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DALGIZA GUIOTI ROSSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico, especialidade ortopedia, elaborado por perito cadastrado neste

Juizado.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

Devidamente instruído o feito e apresentado parecer e cálculo pela contadorio do Juízo, passo ao exame do mérito.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora apresenta “síndrome

do maguito roteador nos ombros” e que tal moléstia a incapacita total e temporariamente para o trabalho desde

agosto de 2008, indicando reavaliação de eventual benefício de incapacidade temporária no prazo de 06 (seis)

meses.

 

Portanto, demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita total e temporariamente para o

exercício do trabalho, fica afastada a possibilidade de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante

pesquisas do CNIS, e conforme parecer da contadoria com qualidade de segurada mantida até 15/03/2012.

 

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde

a data do requerimento administrativo formulado em 17 de maio de 2011, haja vista que naquela data a

incapacidade laborativa já existia, consoante laudo médico.

III. DISPOSITIVO.

 

 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de MARIA DALGIZA GUIOTI

ROSSI, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, de acordo com

os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001199-28.2011.4.03.6313

AUTOR (Segurado): MARIA DALGIZA GUIOTI ROSSI 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5373631414 (DIB )NB: 5461649684 (DIB )

CPF: 82530777853

NOME DA MÃE: SANTINA BERGAMASCHI GUIOTI

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, 1931 -- INDAIA

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11674050

ESPÉCIE DO NB: 31

RMA: R$622,00

DIB: 17/05/2011
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RMI: R$476,22

DIP: 01/03/2012

DATA DO CÁLCULO: 20 de março de 2012

******************************************************************

 

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.746,36(cinco mil, setecentos e

quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), atualizados até março de 2012. Também condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/03/2012 (DIP), o benefício

de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do

benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e

416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001060-76.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313000975 - DORACY SOUZA DOS SANTOS (SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL, SP107612

- RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

A autora ingressou perante esse Juizado Especial com o processo n 2010.6313.001055-7, também em face da

CEF, visando a transferência do contrato de mútuo do imóvel para o seu nome e a concessão de abatimento de

42% na prestação mensal do financiamento, em virtude do falecimento de seu marido Israel dos Santos.

Em 24/11/2010, foi julgado procedente o pedido de substituição no contrato de mútuo imobiliário, mas o pedido

de abatimento da prestação foi julgado improcedente (vide sentença em anexo).

Na presente ação, a autora renova o pedido de abatimento do valor da prestação e amortização do saldo devedor,

em face do falecimento de seu marido.

No entanto, o pedido ora renovado está coberto pela coisa julgada, pois a sentença do processo acima mencionado

julgou o mérito da pretensão.

Diante do exposto, reconheço a coisa julgada e extingo o processo, sem julgamento do mérito (art. 267, V, do

CPC). Sem condenação em honorários.

P.R.I.

 

 

  

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 
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a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000251-52.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000252-37.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES LACOURT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000253-22.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO REZENDE DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000254-07.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE FERREIRA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000255-89.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA OLGA GUIMARAES WANISANGK

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000256-74.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOYCE NERIS COELHO

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000257-59.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES COELHO

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000258-44.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSCELINO BRIET

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 15:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/05/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/03/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000259-29.2012.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2012 15:15:00

 

PROCESSO: 0000260-14.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/07/2012 14:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 14/05/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/03/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000262-81.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIA MARIA DE JESUS AMARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/07/2012 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/05/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000263-66.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DE ANDRADE BIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000264-51.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE ELIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000265-36.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA DOS REIS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000266-21.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CORREA LEMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/07/2012 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 21/04/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000267-06.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUZENORA AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/07/2012 15:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/04/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2012 11:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000261-96.2012.4.03.6313

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: 5ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/03/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000268-88.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA AMADOR DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/07/2012 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/04/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 10:00 no
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seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000269-73.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/07/2012 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000270-58.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETE LOPES

ADVOGADO: SP143562-MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000271-43.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAIR HERCULANO DE SANT ANNA

ADVOGADO: SP093960-ALVARO ALENCAR TRINDADE

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000272-28.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLETE FERNANDES

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000273-13.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FERNANDA DE BARROS RIBEIRO

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000274-95.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP219782-ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000275-80.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA TELHA DA CRUZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP219782-ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000276-65.2012.4.03.6313

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: 3ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000277-50.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ROCHA SILVA

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/07/2012 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/04/2012 13:00

no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 -

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000278-35.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLO MARIANELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000279-20.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA MARIA COSTA DE MIRANDA CORTES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000280-05.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232396-BENEDITO ROBERTO GUIMARÃES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/07/2012 14:00:00
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SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000281-87.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTINA PAULA FELICIANO

ADVOGADO: SP155376-RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/07/2012 15:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 26/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000401 

 

 

0000740-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000975 - MARIA JANETE OLIVA DA

SILVA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO, SP172880 - DANIELA REDÍGOLO

DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes para que se

cientifiquem quanto à designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será realizada no dia

17/07/2012, às 15 horas, neste Juízo.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000402 

 

 

0000288-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000976 - RENATO DO NASCIMENTO
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CLEMENTE DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se manifeste sobre a petição do INSS anexada em 20/03/2012. Prazo 10 (dez)

dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000403 

 

 

0000393-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000977 - AURELITA ANISIA DOS

SANTOS CARVALHO (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes para que se

cientifiquem quanto à designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será realizada no dia

17/07/2012, às 16 horas, neste Juízo.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000404 

 

 

0003952-91.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000978 - IRACY MARIA PAIXAO

MAGNANI (SP145393 - FRANCISCO OSMAR DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerida CEF do (s) feito

(s) acima identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela parte autora em 20/03/2012 . Prazo

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000405 

 

 

0000757-67.2012.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000979 - FILOMENA NEGRI CORREIA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito acima

identificado para que se cientifiquem quanto a redistribuição do presente feito a este Juízo, bem como da data

agendada para a realização de perícia, especialidade Ortopedia, dia 07/05/2012, às 12 horas, neste Juízo, devendo

a parte autora comparecer munida de documento de identificação, bem como todos os exames, atestados, ou

ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000406 

 

 

0001261-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000980 - JOSE MARCOS BECK (SP296466

- JULIA REVELLES LAUDE, SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMAnovamente a requerida (CEF)

para que anexe ao feito cópia legível do Termo de Adesão firmado pela parte autora, pois as apresentadas

encontram-se ilegíveis. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000407 

 

 

0002036-17.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000981 - VALDECINO BATISTA

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a requerida CEF para que fique

ciente da dilação de prazo concedida, visando a anexação dos extratos da conta vinculada do FGTS da parte

autora, com o cumprimento do julgado. Prazo 60 (sessenta) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000408 

 

 

0002400-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000982 - JACIRA ROMAO DE MELO

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se manifeste(m) sobre petição anexada pela parte ré (CEF). Prazo 10 dias.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000409 

 

 

0000283-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000983 - CAMILA FERNANDA DE

SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAROLINE GABRIELA DE SOUSA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) CELIA MARIA MACHADO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o instituto réu - INSS para que

se manifeste acerca de eventual interesse em efetuar proposta de acordo acerca da revisão mediante aplicação do

art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000410 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os calculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0002947-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000984 - JOAO PIMENTEL DE MATTOS

FILHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003067-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000985 - CARLOS ALBERTO SEZARA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003768-33.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000986 - LUIS ANTONIO HUGA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000411 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  

 

0000918-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000987 - CLAUDENICE PEREIRA

MARTINS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003192-40.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000988 - FRANCISCA LAURINDO

ANICETO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003210-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000989 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003909-52.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000990 - SONIA MARIA DOS SANTOS

DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003953-71.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000991 - ANDERSON MARTINS

VALICELLI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003954-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000992 - NEIDE DE SOUZA FRANCA

MACIEL (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003982-24.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000993 - MARCOS NEVES DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004411-88.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000994 - JOSE APARECIDO DE

CARVALHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004420-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000995 - ADILSON LUIZ MACEIO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000412 

 

 

0001701-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000996 - JOSE VASQUES MALDONADO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se manifeste sobre os calculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000413 
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que adite a inicial, de maneira que conste no pedido os períodos que pretende ver

reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas propriedades rurais em que tenha trabalhado nos

referidos períodos. Com a regularização, o réu será citado. Prazo 10 (dez) dias.

 

0000783-23.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000997 - ELISABETE APARECIDA DE

PAIVA BITO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000414 

 

 

0000786-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000998 - LAERCIO FRANCO DE LIMA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP156288 -

ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de exame microbiológico que comprove a carga viral, bem

como fármacos anti-virais e receita subscrita pelo facultativo indicativa da medicação em uso e dosagens

utilizadas na atualidade. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000415 

 

 

O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), quanto ao cancelamento da perícia designada, tendo em vista a possibilidade da existência

de litispendência apontada no Termo de Prevenção. O feito será encaminhado ao Gabinete para análise.

 

0000786-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314000999 - LAERCIO FRANCO DE LIMA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP156288 -

ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     933/1090



TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000416 

 

 

O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), quanto ao cancelamento da perícia anteriormente designada. Tendo em vista a

possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo apontado no Termo de Prevenção, anexe aos autos

documento comprovando da cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0000797-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001000 - NELSON DOS SANTOS

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000417 

 

 

0000791-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001001 - ARISTIDES AGRELLI FILHO

(SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo, bem como cópia legível do seu CPF/MF.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000418 

 

 

0000788-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001002 - GILBERTO GABRIEL (SP215079

- SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de cópia legível de seu CPF/MF. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000419 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os calculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0002318-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001022 - VILMA PAIVA DE MESQUITA

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000004-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001004 - RUI THEOPHILO DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000005-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001005 - CARLOS ROBERTO LOPES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000006-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001006 - ALEX ROBERTO ALCANTARA

DE JESUS FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000010-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001007 - CLEITON WESLEY MARTINS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES)

0000012-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001008 - CLAUDINEI MANOEL DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000013-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001009 - AIMAR PORTA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000014-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001010 - JOAO SANTOS DE SANTANA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000016-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001011 - LEANDRO BARBOSA DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000017-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001012 - BRUNO HENRIQUE ALVES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES)

0000029-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001013 - APARECIDO DONIZETI

BACHIEGA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000030-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001014 - AMARILDO FERREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000068-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001015 - CARLOS ALBERTO FERREIRA

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000131-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001016 - PAULO HENRIQUE DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000132-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001017 - LUIZ CARLOS VERONEZE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000133-73.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001018 - JOSE SERGIO PAVAO (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000134-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001019 - ROBSON ALVAREZ FERREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000783-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001020 - DELCIDES ANTONIO (SP286255

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001996-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001021 - LUIS ANTONIO TREVIZANI

SECO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004887-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001032 - OSMAR LUIS LEME (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003190-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001023 - MARIA ODETE ORTOLAN

GAMBARINI (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003832-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001024 - PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004572-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001025 - FERNANDO HENRIQUE

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004586-82.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001026 - JOSE VIRGILIO GASPARO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004827-22.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001027 - DONIZETTI DE OLIVEIRA TACI

(SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004883-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001028 - GUILHERME BATISTA

CASSIOTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004884-40.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001029 - PATRICIA GARCIA DE SOUZA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004885-25.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001030 - OSMAR CAETANO BARBATO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004886-10.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001031 - WILLIAM ROGER BARBATTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000003-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001003 - ROGERIO HENRIQUE RIGOTTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004889-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001033 - MARISA SILVA CORREIA DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004890-47.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001034 - OSMAR AGOSTINHO

THEODORO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0004891-32.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001035 - MICHELI AUGUSTA FACHETI

BATISTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004892-17.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001036 - SETSUKO TANAKA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004893-02.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001037 - SILVANA APARECIDA SILVA

DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004894-84.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001038 - FLAVIO CARDOZO DE FARIA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004898-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001039 - VANIA MICHELLI DE ARAUJO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004899-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001040 - SIMONE CRISTINA RAMOS

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004900-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001041 - RONALDO CAMPOS CORDIOLI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000420 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a parte ré (INSS)do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela parte autora. Prazo 10 (dez) dias.

 

0001990-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001042 - SUELI MARQUES SILVA DA

COSTA (SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI, SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000421 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância quanto aos cálculos

anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  
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0000765-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001043 - ROSANGELA GONCALVES

MARTINS DUARTE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003972-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001044 - WAGNER VIEIRA SILVA

(SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) JESSICA JESUINA VIEIRA SILVA (SP289096A

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) JORGE LUIZ VIEIRA SILVA (SP289096A - MARCOS

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) ANGELA CRISTINA VIEIRA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO) GABRIELA APARECIDA VIEIRA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANDRE

LUIZ BERNARDES NEVES)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000422 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, determina que seja INTIMADO

(A)pessoalmente o (a) requerente abaixo identificado (a), para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias,

acerca de eventual antecipação de pagamento ao advogado que o representa, ainda que parcial, de valor

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº

8.906/94, bem como fique ciente de que, com a vinda da manifestação em concordância, ou, expirado o

respectivo prazo, o feito será remetido à contadoria do juízo para que discrimine os valores devidos (autor e

patrono), visando a expedição do necessário para pagamento em separado. 

 

0000905-07.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001045 - EMILIA INOCENCIA DE

ANDRADE SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003223-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001046 - FERNANDO HELENO FERRARI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000423 

 

 

0000802-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314001047 - DELFINO CHERUBIM (SP287058

- HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo, bem como cópia legível do seu CPF/MF.

Prazo: 10 (dez) dias.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000100 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000852-52.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006266 - ECLAIR SOARES

METTITIER (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro ao autor o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de

extinção do processo.

 

0014129-77.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006229 - HILDA

SCUDELER MARTINS (SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI) ILTES FATIMA SCUDELER

QUINAGLIA IVONE MARIA SCUDELER DE LARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

1- Importante ressaltar que os valores depositados nos autos encontram-se disponíveis para levantamento desde a

decisão proferida em 13/08/2010. Contudo, apesar de regularmente intimada, por meio de seu patrono constituído

nos autos, a parte autora manteve-se inerte e não efetuou o devido levantamento dos valores até a presente data,

ocasionando, assim, a expiração do prazo de validade dos mandados expedidos nos autos, pela terceira vez.

2- Ante o exposto, expeça-se novo mandadonovo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré, cujo prazo de validade é de 90 (noventa) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo

desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0011133-72.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315005998 - JOSE LAUDEMIR

DOS SANTOS (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da

condenação através de precatório.

Intime-se.

 

0007500-92.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006065 - APARECIDA

MARIA DA ROCHA TEIXEIRA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à autora do desarquivamento dos autos.

Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0004319-73.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006196 - SIDNEI

MARIANO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005147-69.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006193 - LAZARO BREDA

(SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001480-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006115 - SAMUEL FOZ

(SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na inicial.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0000699-19.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006287 - JOSE LUCIMAR

DA SILVA ALMEIDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000586-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006288 - JOSE DAVID

DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000979-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006263 - ROSA

RODRIGUES DO AMARAL (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Defiro à autora o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena

de extinção do processo.

 

0009272-80.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006257 - ELIZEU DE

MORAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora em 13/03/2012, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte)

dias para a juntada do comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio,

sob pena de extinção do processo.

2. Redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 05.05.2012, às 15h30min,

com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está
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presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001476-04.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006168 - INES

APARECIDA LOPES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001495-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006146 - REGINALDO

MERCHIADES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001410-92.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006177 - LAUDICEIA

OLIVEIRA GOMES (SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X ARLETE

APARECIDA DORTA BERNARDES (SP223468 - LUIZ FERNANDO FAMA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro à corré, Arlete Aparecida Dorta Bernardes, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006386-84.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006067 - MARIA CELIA

MEIRA DA SILVA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Caso nada seja requerido, expeça-se RPV.

Intime-se.

 

0001219-13.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006234 - ELIZABETE DA

SILVA (SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) ANGELA GARCIA

RIBEIRO

Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se.

 

0001466-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006106 - CLEBER

AUGUSTO SANTOS (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça
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do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001514-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006306 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001535-89.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006305 - JAINE TAIRINY

PEREIRA DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001537-59.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006304 - GERSON

COELHO ARAUJO (SP118343 - SUELI CUGLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008161-32.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315005995 - ANTONIO JULIO

CREMON (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de trinta dias e sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001496-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006153 - LOURDES

APARECIDA SERRANO (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003091-63.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006120 - DAVINA MARIA

DE SIQUEIRA (SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora tem advogado constituído nos autos, o qual até a presente data não foi intimado

da sentença prolatada em 14/02/2012, que julgou improcedente o pedido, devolvo à parte autora, a partir da

publicação desta decisão, o prazo para eventual interposição de recurso.

 Publique-se. Intime-se.

 

0013659-46.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006202 - FRANCISCO

CINEVAL RICARDO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, nos termos da sentença transitada em julgado, determino a expedição de mandado de

intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados em favor do autor.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de

cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para

receber e dar quitação.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0001489-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006114 - TAMARA

CRISTINA DA CRUZ (SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo quanto à tutela antecipadamente concedida à parte autora,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver

perigo de dano irreparável ao réu. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento das demais determinações da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado,

com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0007221-67.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315005988 - NOEL NUNES

FERRAZ (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010433-62.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315005987 - JOAO ELIAS DE

BARROS (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000666-63.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006084 - ANTONIO JOSE

PERES (SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 - SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Indefiro o pedido do autor e mantenho a decisão anterior, uma vez que a apresentação de conta de liquidação

compete ao exequente. Além disso, a ré juntou aos autos cópia de extratos nos quais consta no item "taxa" o

índice "6", o que indica a aplicação de juros progressivos de 6%, conforme estabelecido na sentença.

Intime-se. Após, arquive-se.

 

0001552-28.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006326 - BELMIRO DE

OLIVEIRA NETO SINARA LEITE DE OLIVEIRA (SP029770 - SERGIO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001488-18.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006171 - MARIA DO

CARMO MARQUES (SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002160-60.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006014 - FRANCISCO

PEIXOTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a informação do falecimento da parte autora, suspendo o processo por 30 (trinta) dias para a

regularização do pólo ativo com a habilitação dos dependentes habilitados perante a Previdência Social (artigo

112, da Lei 8.213/91) ou, em caso de inexistência destes, dos sucessores do autor na forma da legislação civil,
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devendo estes providenciar a juntada aos autos da cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço atual de cada

um.

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo.

Intime-se.

 

0006938-44.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006175 - OSMYR

CORAZZA JUNIOR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Tendo em vista que constam dos autos as planilhas de cálculo da Receita Federal (petição anexada em

11/02/2011), arquivem-se os autos.

 

0001500-32.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006124 - DORIVAL DE

ALMEIDA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008936-81.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006180 - FRANCISCO

CARLOS KELLERMANN DE MACEDO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Revogo a decisão nº 6315018931/2011, uma vez que proferida em face de pessoa estranha à lide (a saber: INSS).

Tendo em vista que é legalmente facultado à União proceder à compensação administrativa de valores, indefiro o

pedido do autor.

Intime-se. Caso nada seja requerido, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0000235-92.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006096 - ADAO

FERREIRA GALVAO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007946-85.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006099 - JOSE FERREIRA

(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001548-88.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006327 - FABIANA

PAULINO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado recluso, sob pena de extinção do

processo.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0009901-59.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006291 - FRANCISCO

BATISTA NETO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Antes do encaminhamento do precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º,

sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório.

 

0001485-63.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006152 - TEREZINHA DE

JESUS SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001553-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006334 - JOSE MIMBU

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001547-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006330 - GENESIO COSTA

E SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.
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Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000416-93.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006268 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP293658 - JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que o comprovante de residência juntados aos autos está em nome de terceiro, sob alegação de ser

este terceiro o esposo da parte autora, junte a autora, no prazo de dez dias, certidão de casamento ou declaração do

titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que a autora reside no

endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

0001497-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006111 - JOSE ANTONIO

DO PRADO (SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de procuração ad judicia DEVIDAMENTE DATADA, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda
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dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001549-73.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006329 - ADRIANA

FURLANES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Proceda o autor, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob

pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único).

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001467-42.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006105 - DANIEL SANTOS

MOREIRA (SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000976-35.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006261 - EDNEIA GOES

DOS SANTOS (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0001506-39.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006313 - CLEIDE FLORES

GOMES (SP265904 - JAVIER SEPÚLVEDA PISTONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00004811220084036127, em curso na 2ª
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Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

0004032-52.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006155 - CLEBER

ADRIANO MOREIRA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277

- REINER ZENTHOFER MULLER)

Oficie-se à Receita Federal para que, no prazo de vinte dias, manifeste-se acerca da petição do autor, devendo,

ainda, juntar aos autos a planilha dos cálculos que embasaram a apuração do crédito restituído à parte autora.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dado o tempo decorrido, caso nada mais seja requerido pelas partes, arquivem-se os autos. 

 

0009664-54.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006211 - VOLNEI ADORNI

PIRES (SP225105 - RUBIA ALEXANDRA GAIDUKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0010652-75.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006213 - WALDEMAR

JOSE DA SILVA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0000663-11.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006216 - SEBASTIÃO

ANACLETO DA CRUZ (SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 - SUELEN MARESSA

TEIXEIRA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0033984-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006215 - MARIA ALICE

MARTINS DE ALMEIDA GUIMARAES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência ao autor da petição protocolada pela CEF, esclarecendo que o levantamento dos valores deverá ser

solicitado diretamente em qualquer das agências da instituição ré, observando-se os requisitos da Lei 8036/90.

Caso nada mais seja requerido, arquivem-se os autos.

 

0006981-10.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006222 - DAYANE

ELUIZE DO AMARAL PUCCETTI (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

O pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

 

0003749-87.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006317 - ELIANA

CRISTINA CASADEI (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se o INSS acerca da petição da parte autora apreesentada em 19/03/2012 (contraproposta de acordo), no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme ofício apresentado pela AADJ -

Agência de Atendimento de Demandas Judiciais. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

 Intime-se. 

 

0010504-64.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006238 - ANTONIO

CARLOS LISBOA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010406-79.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006239 - CLAUDIONOR

ANTONIO FERRAS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0001563-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006328 - ADEMIR

ANTUNES DE CAMPOS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) KARINA BARBOSA DA SILVA

(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor Ademir, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo.

3. Junte o autor Karina, no prazo de dez dias, cópia do termo de curatela, sob pena de extinção do processo.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008686-43.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006256 - SANDRA

CRISTINA DE ALMEIDA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Primeiramente, junte a parte autora início de prova material relativamente ao exercício de trabalho rural.

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de designação de audiência.

No mais, dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dado o tempo decorrido, caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos. 

 

0003419-27.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006080 - JOSE RICARDO

TORRES PINTO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007022-45.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006078 - MARCOS DE

SOUZA SIQUEIRA (SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004227-32.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006083 - LUCINEIA DA

SILVA JORGE DOS SANTOS (SP295823 - DANIELA SPAGIARI, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Reiterem-se os ofícios expedidos ao Banco do Brasil, solicitando, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito)

horas e sob pena de desobediência, esclarecimentos acerca dos motivos pelos quais foi autorizado o levantamento

de valores nos presentes autos pelos advogados peticionários da peça juntada aos autos em 14/06/2011.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias e sob

pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV.  

Intime-se. 

 

0001584-67.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006225 - PAULINO LEITE

(SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010407-35.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006220 - DONIZETE

JESUS DO NASCIMENTO (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0006678-98.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006090 - EDSON MORENO

SOTO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da
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condenação através de precatório.

 Intime-se.

 

0011156-18.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006174 - VANDERLEI

PEREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Tendo em vista que a Receita Federal informou (por meio dos ofícios anexados em 09/2010) os dados acerca do

depósito efetuado em favor do autor, arquivem-se os autos.

 

0001671-57.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006206 - REGINALDO

SIMAO (SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS, SP165193 - VANILDA MURARO MATHEUS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência ao autor da manifestação da CEF.

Caso nada mais seja requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos.

 

0000868-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006232 - CLAUDIO LUCIO

RIBEIRO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0001482-11.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006150 - ANEIZ

FLORIANO (SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001479-56.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006116 - ANTONIO

RIBEIRO (SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de procuração ad judicia DEVIDAMENTE DATADA,sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     951/1090



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dado o tempo decorrido, reitere-se o ofício expedido à Receita Federal. 

 

0001167-56.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006140 - JOSE PLINIO

BADARO NETO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0005127-88.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006145 - FAUSTO

LUCIANO MOREIRA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006225-40.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006164 - ANTONIO

CARLOS ANDRADE ARAGÃO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0009635-77.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006142 - HERIBERTO

NOBREGA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0011218-92.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006184 - OSVALDO

MINORU SINTO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0003444-45.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006138 - NILSON

APARECIDO DA SILVA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP165450 - ÉRIKA MENDES DE

OLIVEIRA, SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL, SP224923 - FLAVIA MACHADO DE

ARRUDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

0009614-04.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006143 - ANTONIO

FIGLIE (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0012840-12.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006167 - JOSE AROLDO

ORSI (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS)

0007336-25.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006157 - ANTONIO

SERGIO DIAS CHAVES (SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0001509-91.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006314 - MAURILIO PAPA

DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS da falecida segurada, sob pena de extinção do

processo.

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

0002863-25.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006208 - ARLINDO

CABRAL DOS SANTOS (SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência ao autor da petição da CEF.

Caso nada mais seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos.

 

0007194-16.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006241 - LUIS HENRIQUE

PONCIANO (SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) NADIR TARDELLI PONCIANO (SP048658

- WILMA FIORAVANTE BORGATTO) REGINA DE FATIMA PONCIANO (SP048658 - WILMA

FIORAVANTE BORGATTO) ANIBAL FRANCISCO PONCIANO (SP048658 - WILMA FIORAVANTE

BORGATTO) LUCIA HELENA PONCIANO (SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) ALZIRA

MARIA PONCIANO (SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 13.03.2012.

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

Intime-se.

 

0001540-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006300 - MARIA

ELIZABETE DA SILVA PEREIRA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000104 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001620-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006421 - ANTONIO

MARTINS BLAZ (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09003098719944036110 e 090014117199640361100, em curso

respectivamente na 2ª e na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dado o tempo decorrido, defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0000307-79.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006339 - ALESSANDRA

TELES DA SILVA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009150-67.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006335 - LUIS ANTONIO

IGNACIO PIRES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0000334-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006337 - ISABEL ALVES

DE SIQUEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000309-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006338 - ELISABETE

FERREIRA VICENTE (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000828-24.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006336 - ROSANA DE

OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001648-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006429 - APARECIDA

MARTINELLI DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste
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Juizado para processar e julgar a presente ação.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001652-80.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006428 - ALIA LEMES DA

SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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0001651-95.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006414 - ISABEL

CRISTINA DE OLIVEIRA PEREZ (SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008835-39.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006361 - PETERSON

CLODOALDO RODRIGUES (SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

3. Prejudicado o pedido do autor de depósito judicial dos valores em litígio, uma vez que o depósito judicial

independe de autorização judicial.

 

0006061-70.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006446 - VERA LUCIA DA

SILVA MENEZES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001576-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006355 - AIRTON

RODRIGUES (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00118222820044036110, em curso na 2ª

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000827-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006354 - MARCOS

HENRIQUE ANDRADE DE MIRANDA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob

pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001570-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006353 - ANA MARIA

ALVES DE MIRANDA LEONEL DE MEDEIROS (SP251030 - FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA

PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001615-53.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006424 - LUIZA DE JESUS

JERONIMO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001616-38.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006423 - BENEDITA

LOPES RIELLO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001578-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006348 - GIOVANA

RAMOS (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001574-86.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006350 - MARIA PEREIRA

DA COSTA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001647-58.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006417 - BENTO DA GUIA

MARTINS (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aguarde-se o parecer da Contadoria. 

Intime-se. 

 

0002237-06.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006367 - WALDEMAR

GREGORIO FILHO (SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009999-73.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006368 - LUIZ ANTONIO

DORDETTI (SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001571-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006357 - PAULO

RAYMUNDO DA SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente assinada, sob pena de extinção do

processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001606-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006346 - BENEDITO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09026274319944036110, 09005762519954036110 e

09040544119954036110, em curso na 3ª e na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0009910-21.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006391 - CANDIDA DE

LOURDES RODRIGUES DA SILVEIRA (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV.

Intime-se.

 

0000344-09.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006341 - JOSE DAS

NEVES LAGO SOUSA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação da audiência, tendo em vista não haver horário/vaga disponível em data

anterior à agendada.

Intime-se.

 

0001577-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006349 - ADEILSON

PEREIRA SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006246-74.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006340 - BERNARDO

AUGUSTO DA SILVEIRA MONICA MEINICKE NASCIMENTO ALESSANDRA TESOTO CACACE

(SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) PATRICIA YURI NASSU DE SA EMERSON

SAUAIA KUBRUSLY NEWTON FLAVIO SOARES FERREIRA NYANE GLACE DOYLE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Juntem os autores, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações
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especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001645-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006413 - DECIO DA SILVA

(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001646-73.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006412 - BENEDICTO

FERREIRA DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001568-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006358 - VALTER PIRES

DE CAMARGO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001650-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006416 - MARIANA DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS de seus pais, sob pena de extinção do processo.

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste
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que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001575-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006356 - APARECIDA

LUCIA DO CARMO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob

pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único).

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de rural do falecido. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001573-04.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006351 - OLIZANDRO

FORTES (SP293591 - MAIRA LUISE SILVESTRI BRICULI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407

- RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG

anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0001572-19.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006352 - ANTONIO VAZ

GUIMARAES (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001639-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006419 - MARILDA

ROSELY FLORENTINO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001643-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006418 - ERASMO

BATISTA ROLIM (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000460-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006363 - NELSON VALIO

(SP251030 - FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob
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pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0010655-30.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006362 - JULIA TEREZA

DA SILVA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o fato informado nos autos, oficie-se ao INSS a fim de proceder à implantação do benefício nos

exatos termos do acordo homologado nos autos, em nome do segurado falecido Eurico Paulo da Silva.

 

0001618-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315006422 - ODAIL GALVAO

(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09043860319984036110, em curso na 1ª

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000105 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005823-17.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006333 - ROMILDO ALVES ALMEIDA (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Alucinose orgânica

(F0.6.6/CID-10), Transtorno orgânico da personalidade (F07.0/CID-10), Epilepsia (G40.9/CID-10) e Depressão (

F32/CID 10)”.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifiquei haver contribuições na qualidade de

empregado em períodos descontínuos de 09/09/1975 a 04/03/2002, os dois últimos períodos correspondem a

14/05/1991 a 16/06/1997 e de 06/09/2001 a 04/03/2002. Além disso, houve recebimento de benefício

previdenciário de 13/03/2002 a 29/03/2004, de 29/09/2005 a 02/06/2009, e de 06/07/2009 a 30/06/2010, portanto,

na data do laudo 26/09/2011, a parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Assim, observa-se que após a cessação do benefício n. 536.311.678-9, em 30/06/2010, devido à ausência de

contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurado em 15/08/2011, portanto, quando da data

do laudo (26/09/2011) que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta não mais possuía o pressuposto de

admissibilidade qualidade de segurada.

 

Com efeito, de acordo com as informações do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) a parte autora

não reingressou ao sistema previdenciário após a cessação do benefício de auxílio doença n. 536.311.678-9.

Ademais, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que a

parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de

segurada, quando da data da realização da perícia médica.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do laudo

pericial que aferiu a existência de incapacidade atual.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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2012/6315006277 - CINTIA MARIA DE SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 10/03/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

contribuinte individual de 03/2010 a 02/2011 e em 09/2011, portanto, quando da realização da perícia em

07/11/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Esquizofrenia Paranóide”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente,

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data

da realização da perícia médica (07/11/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) CINTIA MARIA DE

SOUZA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 02/2012 , com DIP em 01/03/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 07/11/2011 - data do laudo. A parte autora

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.346,22 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS

REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000823-36.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006464 - MARISA D IPPOLITO SILVA (SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA)

Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia danos materiais e morais alegando que não efetuou saque ou

transferência ocorrido em seu cartão da conta poupança.

Sustenta a parte autora, em síntese, que é titular de uma conta poupança n. 013.00.4046-4. Relatou que em

23/12/2010 foi surpreendida em verificar o extrato e constatar que tinha sido subtraído de sua conta em

21/12/2010 o valor de R$ 1.000,00, no dia 22/12/2010, no valor de R$ 1.000,00 e em 23/12/2010, valor de R$

36,00 e uma transferência no valor de R$ 1.000,00 em 22/12/2010.

A autora fez a contestação dos saques em 04/01/2011 sendo este indeferido e, inconformada, instaurou processo

administrativo em face da CEF perante o PROCON de Sorocaba/SP.

 

Pretende a restituição dos valores que foram retirados de sua conta sem o seu consentimento, além do pagamento

de indenização por danos morais, devido aos percalços e transtornos enfrentados.

Devidamente citada a CEF apresentou contestação alegando que não houve ato ilícito praticado pela CEF seja ele

derivado de dolo ou culpa

Requer, assim, a improcedência da ação.

Fundamento e Decido.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a análise no mérito da causa.

A autora alega que valores foram retirados de sua conta de forma indevida.
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Em contestação a CEF alegou que a autora compareceu em uma de suas agências e contestou transações de

débitos em sua conta n.º 2757.013.00010736-9 no valor de R$ 4.024,40 (quatro mil, vinte e quatro reais e vinte

centavos). Efetuado o procedimento de cadastramento das ocorrências no site da CESEG gerou o número de

processo 2010-7782678-80.

Conforme parecer da CESEG (fls 24 da Contestação) de 29 dezembro de 2010, não foram identificados indícios

de fraude, razão pela qual não foi autorizada a recomposição de valores.

Então a autora solicitou nova contestação, mas desta vez no valor de R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e

seis reais), considerando que havia reconhecido alguns dos saques como feitos por ela própria.

O novo parecer de 19/01/2011 (fls 54 da contestação) manteve o parecer anterior, não foram identificados indícios

de fraude nas transações contestadas.

Com efeito, embora os fatos acima (contestação de valores diversos e posterior reconhecimento de saques pela

autora) possam levar a crer que a autora não tem controle sobre suas finanças e que não sabe quais valores

movimenta, em audiência a autora esclareceu que o pedido de valores diversos se deu em razão de que, quando se

dirigiu a agência após ter verificado movimentações indevidas, teria sido orientada por funcionário da CEF a

colocar quaisquer movimentações suspeitas.

O que ela fez indicando todas as movimentações que não se lembrava ter realizado. Posteriormente, após analisar

melhor as movimentações verificou que algumas ela própria teria realizado, então fez novo questionamento

apenas das que não teriam sido feitas por ela. Esta foi a explicação dada em audiência, explicação esta, a meu ver,

plausível, demonstrando que a autora tinha conhecimento sobre quais movimentações não teria realizado.

Partindo desse pressuposto, a parte autora alega não ter realizado 4 movimentações, todas realizadas na cidade de

São Paulo, a primeira em 21/12/2010 o valor de R$ 1.000,00, a segunda no dia 22/12/2010, a terceira seria uma

transferência no valor de R$ 1.000,00 e, por fim, em 23/12/2010 um saque no valor de R$ 36,00.

Quanto a estas movimentações, consta que as mesmas teriam sido realizadas na cidade de São Paulo, cidade

diversa de onde a autora reside, fato que pode ser considerado como um indício de fraude.

Mas apenas este fato por si só não gera o direito a restituição, vez que a CEF não apurou qualquer fraude nas

movimentações, sendo necessário prova suplementar apta a demonstrar que efetivamente tais movimentações não

foram realizados pela autora, como a demonstração de que não estava no local dos saques nos referidos dias e

horários.

Apto a realizar tal prova, a meu ver, são os recibos de pedágio apresentados com a contestação e que demonstram

que a autora, no dia 22/12/2010 estava indo de Sorocaba para Mangaguá.

Portanto, é de se crer que no dia 21/12/2010 a autora não estava em São Paulo, vez que apenas no dia seguinte,

22/12/2010, é que a autora saiu de Sorocaba com destino a Mangaguá, passando por São Paulo.

Assim, em 21/12/2010 a autora estava em Sorocaba, mas em 22/12/2010 esteve em São Paulo, o que, em

princípio, afastaria o caráter de fraude das transações realizadas neste dia por estar no local dos saques.

Ocorre que, embora a autora tenha estado em São Paulo no dia 22/12/2010, pelos recibos de pedágio se observa

que às 10:00 a autora ainda estava na praça de pedágio de Itu indo em direção a São Paulo, sendo que o saque

contestado ocorreu as 8:18 e a transferência às 8:30, portanto, quando a autora ainda não havia nem mesmo saído

de Sorocaba.

Quanto ao saque ocorrido em 23/12/2010, há provas nos autos de que a autora estava em Mongaguá no dia,

conforme extratos de conta de fls. 06 e 07 retirados na agência da CEF daquela localidade.

Assim, me parece comprovado que a autora não esteve na cidade onde os saques e transferência foram realizados

no momento em que estes ocorreram, fato que leva a uma presunção de que foi terceira pessoa que sacou de forma

indevida os valores pertencentes à parte autora, ficando a CEF obrigada a restituir tais valores a quem de direito,

devidamente corrigidos.

Isto porque a natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias é objetiva, pelo que não há que se falar

em dolo ou culpa por parte da primeira.

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º.

Por seu turno, o art. 14 do referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.

Como se não bastasse, no caso em tela aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o

banco assume os riscos dos danos que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos. A responsabilidade

deve recair sobre aquele que aufere os lucros.

Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja

configurada.

Somente poderia ser afastada a responsabilidade da CEF se comprovada alguma excludente que, no caso, como

nas relações de consumo vigora a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da lei 8.078/90) deveria ser

comprovado pela ré.

E no presente caso a CEF não se desimcumbiu de realizar tal prova, vez que a simples informação de que não foi
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constatado indício de fraude não é suficiente para demonstrar as causas de exclusão de responsabilidade acima

nomeadas.

Por todo o exposto, havendo indício de fraude ou clonagem e não tendo a CEF se desincumbido de seu ônus

probatório, entendo que esta deve restituir os valores indevidamente sacados e acrescidos de juros e correção

monetária.

Nesse sentido:

RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE EM TERMINAL BANCÁRIO, NÃO RECONHECIDO PELO

CLIENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE PERDA DO CARTÃO POR PARTE DO CORRENTISTA.

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Não havendo prova de que as autoras perderam

seus cartões (C.P.C., art. 333, II), bem como considerando que o "modus operandi" dos ladrões (instalação de

equipamento nos terminais bancários, que colhe os dados dos cartões dos clientes que os utilizam; câmara digital

para a filmagem da digitação da senha e computador para a criação dos cartões "clonados" - C.P.C., art. 334, I)

prescinde da perda dos cartões por parte dos clientes dos bancos, e ainda que a atuação desses criminosos deve ser

coibida pelas instituições financeiras com a filmagem e a análise diuturna dos procedimentos adotados em seus

terminais, não se pode imputar àquelas (autoras) qualquer responsabilidade pela "clonagem" de seus cartões e a

subseqüente realização de saques indevidos (no valor de 600 reais), que não foram por elas reconhecidos. 2.

Tendo em vista que as instituições financeiras assumem o risco da atividade econômica, bem como que elas se

encontram em posição de nítida superioridade em relação aos seus clientes, incumbe a elas, em hipóteses

semelhantes à presente, a comprovação de que o saque indevido decorreu de conduta culposa do correntista, uma

vez que neste caso ocorre a inversão do ônus da prova e a instituição somente não responde pelo defeito na

prestação do serviço se comprovar a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (Súmula 297 do STJ; Lei

8.078/90, arts. 6º, VIII; 14, § 3º, II). Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Apelação das autoras provida. Recurso

adesivo da Caixa Econômica que se julga prejudicado. (AC 200033000153880, JUIZ FEDERAL LEÃO

APARECIDO ALVES (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, 31/07/2006)

No que tange ao pedido de dano moral, a jurisprudência já se posicionou que a ocorrência deste prescinde da

prova do prejuízo, sendo este ínsito a própria ofensa, restando suficiente a demonstração do fato que o causou.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES

IRREGULARES EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS

MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REEXAME DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o

Tribunal a quo examinado, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de

apelação como em embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao

art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor

acarretaram situação evidente de constrangimento para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o

Tribunal "perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito,

passível de indenização a título de danos morais. Segundo precedentes desta Corte, em casos como este, o dever

de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato

ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: "a exigência de prova do

dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o

ensejam". Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento

ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A pretensão do recorrente no

sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos probatórios

analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência da

Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (RESP 200501893966,

JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 11/09/2006)

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SAQUE INDEVIDO EM

CONTA DE POUPANÇA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Os

bancos, como prestadores de serviço, submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor, ex vi do disposto no § 2º

do artigo 3º da referida Lei 8078, de 1990. Logo, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no

art. 6º III, do CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a

responsabilidade contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes. - Comprovado o

dano, referente ao valor sacado de forma indevida, em conta poupança, exsurge o dever da CEF de indenizar por

tal prejuízo, além de arcar com a indenização por danos morais. - Segundo precedentes do Eg. STJ, em casos

como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como

prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: "a

exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento,

sentimentos íntimos que o ensejam". - Recurso improvido (AC 200051070007273, Desembargador Federal

FERNANDO MARQUES, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 16/10/2009)
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Assim, o simples saque indevido do cartão de crédito ou a movimentação financeira indevida acarreta dano moral

ao autor.

Reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu de

saque e transferências indevidas no montante de R$ 3.036,00.

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos e transtornos sofridos pela vítima, entendo ser razoável

fixar a indenização nos valores indevidamente retirados da conta da autora. Registro que este valor não gera um

enriquecimento sem causa da vítima e serve de caráter pedagógico diante da conduta da ré para evitar que casos

semelhantes ocorram. No caso em tela a ré é instituição financeira, o que justifica o valor fixado.

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar a CEF a restituir à parte autora, a título de danos materiais o montante de R$ 3.036,00 a

ser corrigido desde 21/10/2010 (data do primeiro saque), bem como acrescidos de juros de mora na base de 6%

(seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 11960/2009), nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e a título de danos morais no

montante que arbitro em R$ 3.036,00, devendo este ser corrigido a partir da data da prolação da presente sentença,

até a data do efetivo pagamento, também nos termos acima estabelecidos.

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95).

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005828-39.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006269 - JUVENCIO COSTA PINHEIRO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 19/06/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregado em períodos descontínuos de 08/11/1979 a 02/2002, o último corresponde ao período de 22/11/1999 a

02/2002. Esteve em gozo de benefício previdenciário de 05/06/2000 a 01/08/2000 e de 17/09/2000 a 01/05/2004.

Além disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual em períodos descontínuos de 07/2008 a

04/2011, os dois últimos correspondem aos períodos de 08/2010, e de 10/2010 a 04/2011. Portanto, quando da

realização da perícia em 02/09/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de

segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Espondilose e espondilodiscopatia lombo-sacra e artralgia inespecifica no joelho esquerdo”, que

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu

afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data

da realização da perícia médica (02/09/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr. JUVENCIO COSTA

PINHEIRO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 02/2012 , com DIP em 01/03/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 02/09/2011 - data do laudo. A parte autora

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.655,22 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO

REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º
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8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004896-51.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006289 - EDILAINE PEREIRA ALVES LUCIANO (SP262896 - THEODORO VICENTE

AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 09/05/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos de 01/06/1993 a 23/11/2006, os três últimos correspondem aos períodos de 17/04/2006 a

14/07/2006, de 25/08/2006 a 22/11/2006 e em 23/11/2006 (vínculo em aberto). Além disso, esteve em gozo de

benefício previdenciário em períodos descontínuos de 24/01/2008 a 15/04/2012, os três últimos de 07/01/2011 a

09/05/2011, 27/07/2011 a 14/12/2011, de 03/02/2012 a 15/04/2012, portanto, quando do início da incapacidade

fixada como existente desde 09/05/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Transtorno depressivo grave com sintomas psicóticos (F32.3/CID-10) e transtorno de personalidade

pós-traumático (F62.8/CID-10)”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.
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Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 09/05/2011. Assim, entendo haver

direito ao restabelecimento do benefício n. 544.287.223-3, a partir do dia seguinte à cessação (10/05/2011).

Ressalta-se que, no presente caso, serão descontados os valores percebidos através dos benefícios n. 547.226.939-

0 e n. 549.940.250-3, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação

médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 544.287.223-3, à parte autora, Sr.(a) EDILAINE

PEREIRA ALVES LUCIANO, com RMA de R$ 2.598,40 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO

REAISE QUARENTACENTAVOS) , na competência de 02/2012, com DIP em 01/03/2012, devido a partir de

10/05/2011 (dia seguinte à cessação), descontando-se os valores percebidos através dos benefícios n.

547.226.939-0 e n. 549.940.250-3 A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova

avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.356,08 (QUATORZE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E

SEIS REAISE OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 02/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005059-31.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315006463 -

HERNANDES ALVES ABRANTES (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 

Sustenta que:

 

“A presente ação foi proposta visando a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo nos termos da Lei 8.213/91. Ocorre que a respeitável decisão que julgou a ação parcialmente
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procedente, merece reforma, vez que apresenta contradição, originada, s.m.j., em erro material, cuja declaração se

requer, como de direito.” (grifos meus)

 

Pretende:

“Diante do exposto aguarda o(a) recorrente que Vossa Excelência, ponderando na argumentação aduzida, dê

provimento ao presente recurso para o fim de considerar o valor correto da renda familiar e desta forma conceder

o benefício pleiteado”

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conforme o disposto no artigo 49 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais,

o prazo para oposição de Embargos de Declaração é de 05 (cinco) dias.

 

A sentença foi proferida em 05/03/2012.

 

A parte autora foi intimada da referida sentença em 08/03/2012, consoante a Certidão de Publicação lançada aos

autos.

 

O prazo para oposição de Embargos começou a correr no dia 09/03/2012.

 

Ressalte-se que se o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, nos

termos do § 1º do artigo 184 do Código de Processo Civil.

 

A petição dos Embargos de Declaração foi protocolizada via Internet pela parte ré em 16/03/2011, às 16:52 horas.

 

Contudo, o prazo para oposição havia se encerrado em 13/03/2012.

 

Isto implica dizer que, os presentes Embargos não podem ser conhecidos diante da intempestividade de sua

oposição.

 

Ante o exposto, não conheço dos presentes Embargos de Declaração, pois são intempestivos.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002082-66.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315005992 -

NEIDE INES DE ANGELO (SP272632 - DANIELA GAZETA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que a mesma é contraditória e omissa.

 

Sustenta que a sentença proferida, ao analisar o pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença, não se

atentou ao fato de que o benefício vigente está com data de cessação programada para 10/03/2012. Aduziu, ainda,

que a incapacidade atestada pela perícia judicial é permanente, viabilizando, portanto, a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega, por fim, que a sentença é omissa, posto que nada menciona acerca da reabilitação profissional.

 

Requer o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da contradição e omissão apontadas,

mediante a prorrogação do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.
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Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Equivoca-se a parte autora ao alegar que a sentença possui contradição e omissão.

 

Contudo, vamos analisar os fatos.

 

Quanto à prorrogação do benefício, verifica-se pelas informações constantes dos sistemas da DATAPREV que a

parte autora está em gozo de benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença nº 534.555.792-2, cuja DIB

data de 25/03/2009, e a DCB está programada apenas para 16/05/2012, cabendo a autora, antes da referida data,

realizar administrativamente novo pedido.

 

Não há, portanto, interesse de agir quanto ao pedido de prorrogação, vez que este interesse somente surgiria caso

houvesse indeferimento administrativo, o que não é o caso vez que a autora além de estar recebendo o benefício

nem mesmo pediu sua proirrogaç~]ao na esfera administrativa.

 

Não há que se falar, ainda, em reabilitação profissional, considerando que a parte autora está vinculada ao RGPS

na condição de segurado facultativo, ocupação “desempregado”, pelo menos desde 05/11/2008, e que suas

contribuições foram vertidas nesta condição. Com efeito, somente é possível a reabilitação profissional ao

segurado filiado ao RGPS na condição de empregado.

 

Por fim, quanto à alegação de que a incapacidade da parte autora é permanente, cumpre tecer algumas

considerações.

 

Como bem explicitado na sentença, o benefício de aposentadoria por invalidez somente é devido quando

constatada a incapacidade total e permanente. Em casos outros, ou seja, em que a incapacidade não é constatada

de tal forma, somente é possível a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Em outras palavras, o benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, é o que deve ser concedido quando a

incapacidade for: parcial e temporária, parcial e permanente e total e temporária.

 

E, no caso dos autos, consoante já mencionado acima, a parte autora já se encontra em gozo do devido benefício

por incapacidade, qual seja, auxílio doença.

 

Ressalto que mesmo tendo sido constatada a incapacidade permanente, não há qualquer regra que impeça a

realização de nova perícia para verificar se tal condição se mantém, vez que esta condição pode eventualmente se

alterar.

 

Destarte, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:
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“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003685-77.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315005921 -

JOSE RIBEIRO DA SILVA (SP198807 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que a sentença proferida é omissa e contraditória.

 

Sustenta que o Juízo deixou de observar as GPS's colacionadas aos autos, limitando-se a utilizar as informações

constantes do sistema CNIS, culminando em análise indevida da condição de segurado.

 

Requer o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão e contradição apontadas.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Equivoca-se a parte autora ao alegar que a sentença possui contradição ou omissão sob a alegação de que deixou

de apreciar guias que instruíram a exordial.

 

Contudo, vamos analisar os fatos.

 

Com efeito, a parte autora instruiu a exordial com GPS's recolhidas sob o Código “2003”, código utilizado para os

recolhimentos efetuados pelas empresas inscritas no SIMPLES.

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o autor é empresário, cuja inscrição nesta condição deu-se em 12/01/2002, e

como bem aponta a Contadoria do Juízo, não realizou a obrigação acessória de individualização das contribuições

previdenciárias por meio da entrega da GFIP.

 

Em outras palavras, o autor, na condição de empresário inscrito no SIMPLES efetuou recolhimentos, mas deixou

de especificar os funcionários a serem benefíciados, bem como se ele próprio seria, em virtude do pro-labore, não

cumprindo desta forma a obrigação acessória que se efetivaria por meio da entrega da GFIP.

 

 Informa a Contadoria do Juízo:

 

“Após análise dos documentos anexados aos autos, bem como daqueles extraídos nos sistemas do CNIS e

PLENUS da DATAPREV, informamos que as guias de recolhimento constantes nos autos, cujos códigos de

recolhimento é 2003 não apareceram ou não constam nos sistemas da DATAPREV porque não foram entregues as

GFIP's referente ao mesmo período.
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O recolhimento em si da contribuição previdenciária com o código 2003, não alimenta o sistema CNIS, pois,

somente com o cumprimento da Obrigação Acessória da Pessoa Jurídica, neste caso a entrega da GFIP - Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social é que o sistema terá as informaçõesnecessárias para a

concessão do benefício.

 

Qualquer valor recolhido através de GPS com o código 2003, somente será detalhado junto à Previdencia Social,

com a entrega da GFIP, pois nesta contam todos segurados (as) que tiveram retenção previdenciária para a

competência específica, aí incluídos empregados e também os sócios-proprietários. A não entrega da referida

GFIP prejudica a possível concessão de benefícios previdenciários, uma vez que não se sabe a quais segurados

(as) os respectivos recolhimentos se referem.” (Grifos meus)

 

Assim, agindo de forma desidiosa, deixando de cumprir obrigação acessória, a parte autora não comprovou que os

alegados recolhimentos foram feitos em seu benefício não havendo como se dizer dessa forma que possuía

qualidade de segurado quando da incapacidade.

 

Destarte, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição a serem sanadas.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001029-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006439 - LIONEZ BARBOZA DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001025-76.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006440 - ADNIR LIMA DE ANDRADE (SP310432 - DONIZETI ELIAS DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001078-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6315006436 - ELOI FERREIRA DE OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001061-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006438 - MARIA SALETE VIOTTO DA SILVA (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS

RAMOS) ALAN CHRISTIAN DA SILVA (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001077-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006437 - JOSE CARLOS MUZEL PIO (SP251531 - CAROLINA MORAES KUBO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0000645-53.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006441 - MARLI DE OLIVEIRA BERNARDINO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente, ao argumento de

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação

da deficiência da parte autora.  

Essa comprovação da deficiência da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-judicial a

qual a parte autora deverá ser submetida. 

  

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

deficiência da parte autora.  

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário

designados para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

 

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que

comprovassem e justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-

se, portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

art. 267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008060-24.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006455 - MARIA EDILEUZA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008947-08.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006454 - JAQUELINE DE PAULA OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de cobrança de benefício de auxílio-doença, ao argumento de que a parte autora está

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os

benefícios da justiça gratuita. 

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  
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A parte autora se manifestou requerendo nova designação de perícia médica sob a alegação de que não

pode comparecer na data agendada para realização da perícia, visto que viajou para outro Estado da

Federação visitar a mãe enferma. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.  

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

  

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

 

A parte autora não compareceu na data e horário designados para a realização da perícia, apesar de ter

sido devidamente intimada. 

 

Mesmo intimada, a parte autora não apresentou documentos para justificar a ausência na data e hora

designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova

imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado. 

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a

designação de uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

art. 267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. 

 

0008425-78.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006451 - ISAILDA ALVES RIBEIRO HOLANDA (SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008420-56.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315006452 - MARCOS CESAR PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE

AGOSTO DE 2007, DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000063 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s)

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar

parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0002032-37.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000110 - MARIA VERONICA SOARES

LINS BARROS (SP273725 - THIAGO TEREZA, SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002076-56.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000112 - MARIA JOSE DA SILVA

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA

CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001686-86.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000102 - LUIZ MANOEL DE MATOS

(SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001955-28.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000104 - MARIA LUCIA FERREIRA DE

MELO RIBEIRO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001997-77.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000105 - MARGARIDA DA SILVA

GARCIA (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002042-81.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000111 - MARTA ANDRESA NUNES

TEIXEIRA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002010-76.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000107 - SEBASTIAO COELHO (SP088908

- BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002027-15.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000109 - SIRLEY ROSA DAS NEVES

(SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002025-45.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000108 - JESUS PINA (SP191632 -

FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002009-91.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000106 - FERNANDA FABIANA DE

OLIVEIRA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO

DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001770-87.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000103 - MARIA CONCEICAO VIEIRA

DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE

AGOSTO DE 2007, DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000064 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s)

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar

parecer de assistente(s) técnico(s). 
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0001607-10.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000115 - MARILENE GALHARDO

BARBOSA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001466-88.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000114 - PAULO OLIVEIRA DE MELO

DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001330-91.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000113 - MARCELO DE OLIVEIRA

SOUZA CALVOSO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000095 

 

 

0000649-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317000447 - LUIZ MURARO (SP207004 -

ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) EDENA MURARO (SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

APLICA-SE AO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO: INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF)

(CIV), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez

dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000096 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-

AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42,

§ 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0005421-27.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000454 - SONIA ROSA DO AMARAL

(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

0003353-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000449 - LEONARDO SANTA CECILIA

(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0004267-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000450 - MARIA APARECIDA DA SILVA

(SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0004481-96.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000451 - VALDECI MARIA DA SILVA

(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA FIOROTO (SP254369

- NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) PRISCILA DE SOUZA FIOROTO (SP254369 - NEDY TRISTÃO

RODRIGUES SOARES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) ANNA PAULA MARINELLI FIOROTO (SP227925 - RENATO

FERRARI)

0004931-05.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000452 - MARCIA APARECIDA CAMPOS

SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005358-02.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000453 - MARIA TEREZINHA CIANFA

DE PAULA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005478-79.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000455 - SEVERINA MARIA ARRUDA

DA SILVA (SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0001833-12.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000448 - FILOMENO BERNARDO DE

SENA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0005895-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000456 - OLGA YUMIKO TAKAHARA

(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) ANDERSON HIROYUKI TAKAHARA (SP178632 -

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0006273-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000457 - CIPRIANO BENTO DO

NASCIMENTO (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS FERNANDO

ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

0006894-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000458 - LUIZ BRIANESI (SP263945 -

LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007279-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000459 - MARIA DE LOURDES NOVAES

(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

0007733-10.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317000460 - CLEIRE DE ARAUJO (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)
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0001214-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003624 - NEIDE FRANCHINI NEVES (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATÓRIO

Trata-se de ação na qual a parte autora discute o índice de atualização monetária a ser aplicado na caderneta de

poupança nº 0304.013.3172-5 referente ao: “Plano Collor I (março de 1990) - Plano Collor II (janeiro de 1991)”,

com o escopo de receber as diferenças expurgadas. Requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A inicial foi instruída com os extratos das contas respectivas.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) indeferimento da

inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da

parte autora; II) ilegitimidade ativa da autora, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito; III)

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal com relação ao Plano Collor; IV) incidência da prescrição

quinquenal ao direito de pleitear as diferenças expurgadas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, bem

como dos juros remuneratórios. No mérito, requereu a improcedência da ação. Ressalvou, no entanto, caso seja

julgada procedente a ação, a inaplicabilidade dos juros remuneratórios após o saque e que a correção monetária e

os juros de mora são indevidos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que

a inicial vem instruída com os extratos das aludidas contas.

 

A preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal também é improcedente.

 

De acordo com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a Caixa Econômica Federal, na condição

de parte contratual nos contratos de abertura de contas de cadernetas de poupança, é parte legítima para figurar no

pólo passivo de ações que versem sobre os índices de reajuste aplicados na correção destas cadernetas de

poupança.

 

A preliminar de prescrição é improcedente.

 

A Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação

pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo

Código Civil. As novas regras sobre prescrições estabelecidas pelo Código Civil de 2002 não se aplicam ao caso

por serem posteriores à sua ocorrência. Da mesma forma não há que se falar em prescrição com relação aos juros

remuneratórios, o qual é acessório do principal.

 

Defiro o pedido de gratuidade judicial.

 

Com relação ao pedido de aplicação do IPC de março de 1990 (Plano Collor I), verifica-se que a parte autora não

possui interesse de agir, posto que o índice de 84,32% (IPC de março de 1990) já foi aplicado administrativamente

nas cadernetas de poupança pela ré. Assim, tal pedido deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse processual.

 

No mérito, o pedido é improcedente.

 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição

bancária, que recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor

da moeda diante da inflação apurada.

 

A respeito da incidência da correção monetária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ela

“...constitui mero princípio jurídico aplicável a relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do

direito. É ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida,
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mediante a alteração da sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre

do simples transcurso temporal, sob regime de desvalorização da moeda. A correção monetária consulta o

interesse do próprio estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam tanto quanto possível - o maior grau de

satisfação do direito de cuja tutela se lhe requer.” RESP 20924, DJ 15/06/92, pág. 9237.

 

Com relação ao plano Collor II a jurisprudência tem reconhecido o direito ao expurgo do mês de fevereiro de

1991 de 21,87%.

 

No presente caso, a parte autora pleiteia o expurgo relativo ao mês de janeiro de 1991, contudo, tal pedido não

deve prosperar, posto que o índice aplicado no mês de janeiro de 1991 foi de 20,21%, não havendo diferença em

face do IPC nesse mês.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com

relação ao pedido de expurgos inflacionários do Plano Collor I (março de 1990) na conta nº 0304.013.3172-5, e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de diferença do Plano Collor II (janeiro de 1991).

 

0002233-91.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003631 - ALCINO ROSA CINTRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em

condições insalubres.

Realizou pedido na esfera administrativa, em 30/01/2003, indeferido por falta de tempo de serviço.

Pretende o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo, e sua conversão em comum:

 

EmpresaPeríodo Função 

Calçados Terra 01/04/63 a 26/05/66 Montador 

Amazonas Prod. Calçados 05/07/74 a 31/05/75 Auxiliar de expedição 

Calçados Samello 02/02/81 a 01/11/84 Inspetor de qualidade 

Calçados Samello 02/11/84 a 06/06/88 Controle de produção 

Calçados Samello 07/06/88 a 31/07/91 Analista de produtividade 

Calçados Samello 01/08/91 a 05/10/93 Controlador de produção 

Pé de Ferro Calçados 11/11/93 a 10/12/93 Almoxarifado 

Calçados Chicaroni24/01/94 a 26/11/94 Planejador 

Calçados Ferracini 07/03/95 a 27/03/95 Enc. Expedição 

Tek Artefatos de Couro 18/03/96 a 12/07/96 Auxiliar planejamento 

Calçados Samello 15/07/96 a 08/03/01 Analista de processos 

Democrata Calçados 24/09/01 a 05/09/02 Auxiliar de custos 

Francajel Calçados 09/09/02 a 05/12/02 Cronometrista 

Calçados Ferracini 01/03/05 a 05/04/05 Cronometrista 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. Alegou a prescrição e que, em eventual

deferimento, a concessão do benefício ocorra a partir da citação, ocasião em que o INSS teve ciência dos

documentos.

Foram realizadas cinco perícias por similaridade e três diretas.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal.

 

Eventual concessão do benefício não pode ocorrer a partir da data da citação, uma vez que a parte autora não pode

ser prejudicada por eventual atraso no ato citatório.

 

Deixo consignado que o vínculo do período de 01/06/73 a 05/03/74 não foi considerado na contagem de tempo de

serviço, tendo em vista que a emissão da carteira de trabalho ocorreu em data posterior ao vínculo, em 22/02/95,
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de forma que este vínculo também não consta no CNIS.

 

Por fim, quanto ao período de 01/04/63 a 26/05/66, embora a carteira tenha sido emitida posteriormente ao

vínculo, em 22/02/95, observo que a parte autora apresentou a cópia do livro de registro de empregado, razão pela

qual o vínculo restou comprovado.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Períodos Especiais:

 

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos

autos.

 

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em cinco empresas mencionadas na inicial, ao argumento de

que as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade.

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas,

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a

partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas,

além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares.

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade,

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação

acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa

conclusão se aplica a todos os agentes nocivos.

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de

sapato, o que não condiz com a realidade.

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora.

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta

a insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova

a seu próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é

prova da outra parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não

foram constatadas de forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o

caso da parte autora - seu valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial.

Por isso, o Sr. Perito não faz jus ao pagamento, conforme deferido, motivo pelo qual reconsiderado a decisão de

18/11/2009 e fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (mínimo).

Caso o pagamento tenha sido efetuado, deverá ser feita a compensação com valores posteriores que o Sr. Perito

venha a receber.

 

Passo ao exame dos períodos especiais.

 

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS com a anotação dos

contratos de trabalho em questão, bem como Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos,

para o período de 05/07/74 a 31/05/75.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     981/1090



requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também

constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu

tempo computado com o acréscimo de um percentual.

 

Entendo que a atividade de encarregado de expedição, em indústria de artefatos de borracha, pode ser reconhecida

como especial até 05/03/1997.

Esta atividade não se enquadra na relação de atividade considerada insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79. Contudo, é sabido que esta atividade envolve manuseio de borrachas, cujos componentes são derivados

de hidrocarbonetos, considerados insalubres, nos termos do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do

Decreto 83.080/79.

A título de esclarecimento, o Código Brasileiro de Ocupação descreve a atividade de montador de borracha (por

compressão), CBO n. 9-01.35, do Ministério do Trabalho () como sendo:

Descrição detalhada: enche o molde, colocando-lhe a quantidade necessária de massa crua, a fim de prepará-lo

para a prensagem da peça nas dimensões e formas desejadas; instala o molde na máquina, posicionando-o e

fixando-o convenientemente com instrumentos de preensão, para proceder à prensagem; põe a máquina em

funcionamento, manejando os dispositivos de controle e comando, para aquecer e comprimir a mistura e obter a

peça desejada; extrai a peça do molde, abrindo-o e retirando-a manualmente ou com pinças, para encaminhá-la a

novos tratamentos ou possibilitar sua imediata utilização; efetua a limpeza dos moldes, retirando os resíduos de

borracha por meio de ar comprimido, para deixá-los em condições de nova utilização. Pode operar uma prensa

injetora de borracha. Pode especializar-se na moldagem de um determinado tipo de produto e ser designado de

acordo com a especialização.

 

Percebe-se, ainda, que a atividade exercida pela parte autora envolve exposição a ruídos e calor, considerados

insalubres pelos itens 1.1.1 e 1.1.6, anexo III, do Decreto 53.831.

Desta forma, reconheço como insalubre o período em que a parte autora trabalhou como auxiliar de expedição, em

indústria de artefatos de borracha: 05/07/74 a 31/05/75.

Ademais, o formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivo, concernente ao

período, informa que o autor esteve exposto ao ruído, acima de 80 dB, de forma habitual e permanente, o que

configura a especialidade do período, nos termos da Súmula 32, da TNU, do JEF: “O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003.”

 

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela

empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta

atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra

nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há

informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é

sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais

agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão

competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se

presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em
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fábricas de calçados até 05/03/1997: 01/04/63 a 26/05/66, 02/02/81 a 01/11/84, 02/11/84 a 06/06/88, 07/06/88 a

30/07/91, 01/08/91 a 05/10/93, 11/11/93 a 10/12/93, 24/01/94 a 26/11/94, 07/03/95 a 30/03/95, 18/03/96 a

12/07/96, 15/07/96 a 11/12/96 e 16/01/97 a 05/03/97.

Ademais, o laudo pericial elaborado apurou que o autor, no período de 07/03/95 a 30/03/95, esteve exposto ao

ruído, em 82 dB, e aos agentes químicos cola de sapateiro, tintas e vernizes, o que denota a especialidade do

trabalho desenvolvido no período mencionado, nos moldes da Súmula 32, da TNU, do JEF, e do item 1.2.11, do

Decreto 53.831/64 e item 1.2.10, do Decreto 83.080/79.

 

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é

possível a partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho

especial, a parte autora juntou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão. Foi produzida

a prova pericial, cujo laudo consta dos autos.

 

No que tange aos períodos de 24/09/01 a 05/09/02, 09/09/02 a 05/12/02 e 01/03/05 a 05/04/05, o laudo pericial

elaborado apurou que o autor esteve exposto ao ruído, em 87,2 dB, 82,06 dB e 82 dB, respectivamente, e aos

agentes químicos cola de sapateiro, tintas e vernizes, o que denota a especialidade do trabalho desenvolvido nos

períodos mencionados, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64 e item 1.2.10, do Decreto 83.080/79.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de: 01/04/63 a 26/05/66,

05/07/74 a 30/05/75, 02/02/81 a 01/11/84, 02/11/84 a 06/06/88, 07/06/88 a 30/07/91, 01/08/91 a 05/10/93,

11/11/93 a 10/12/93, 24/01/94 a 26/11/94, 07/03/95 a 30/03/95, 18/03/96 a 12/07/96, 15/07/96 a 11/12/96,

16/01/97 a 05/03/97, 24/09/01 a 05/09/02, 09/09/02 a 05/12/02 e 01/03/05 a 05/04/05.

 

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados

em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, em 23/03/2009, data do ajuizamento do

pedido, um total de tempo de serviço correspondente a 39 anos, 10 meses e 11 dias, suficientes para a concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98.

 

 Processo: 09.2233-91 

Nome: Alcino Rosa Cintra Sexo (m/f): M 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DATA: 

 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 Calçados Terra Esp 01/04/1963 26/05/1966 - - - 3 1 26 

2 Insdustria de Calçados Nelson Palermo 05/06/1974 04/07/1974 - 30 - - - 

3 Amazonas Produtos Para Calçados Esp 05/07/1974 30/05/1975 - - - - 10 26 

4 Amazonas Produtos Para Calçados 01-jun-75 22-jun-76 1 - 22 - - - 

5 Calcados Samello As 01/07/1976 30/01/1981 4 6 30 - - - 

6 Calcados Samello As Esp 02/02/1981 01/11/1984 - - - 3 8 30 

7 Calcados Samello As Esp 02/11/1984 06/06/1988 - - - 3 7 5 

8 Calcados Samello As Esp 07/06/1988 30/07/1991 - - - 3 1 24 

9 Calcados Samello As Esp 01/08/1991 05/10/1993 - - - 2 2 5 

10 Pe De Ferro Calcados E Artefatos de Couro Esp 11/11/1993 10/12/1993 - - - - - 30 

11 Calcados Chicaroni Ltda. Esp 24/01/1994 26/11/1994 - - - - 10 3 

12 Calcados Ferracini Ltda. Esp 07/03/1995 30/03/1995 - - - - - 24 

13 Legiao Da Boa Vontade 08/01/1996 01/02/1996 - - 24 - - - 

14 Tek Artefatos De Couro Esp 18/03/1996 12/07/1996 - - - - 3 25 

15 Calcados Samello As Esp 15/07/1996 11/12/1996 - - - - 4 27 

16 Auxílio Doença 12-dez-96 15-jan-97 - 1 4 - - - 
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17 Calçados Samello Esp 16-jan-97 05-mar-97 - - - - 1 20 

18 Calçados Samello 06/03/1997 08/03/2001 4 - 3 - - - 

19 Democrata Calcados E Artefatos de Couro Esp 24/09/2001 05/09/2002 - - - - 11 12 

20 Francajel Calcados Ltda. EppEsp 09/09/2002 05/12/2002 - - - - 2 27 

21 Esperanca Artigos Para Escritpotio 21/06/2004 19/08/2004 - 1 29 - - - 

22 Calcados Ferracini Ltda. Esp 01/03/2005 05/04/2005 - - - - 1 5 

23 Agiliza Agencia De Empregos temporários 01/06/2005 29/08/2005 - 2 29 - - - 

24 Auxílio Doença 05/09/2005 30/01/2006 - 4 26 - - - 

25 Apol Comercio Tecnica Participação e Administração 03/12/2007 23/03/2009 1 3 21 - - - 

Soma: 10 17 218 14 61 289 

Correspondente ao número de dias: 4.328 7.159 

Tempo total : 12 0 8 19 10 19 

Conversão: 1,40 27 10 3 10.022,600000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 39 10 11 

 

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como o autor possui, até 16/12/98, mais de 33 anos

de contribuição, implementou a carência exigida para o benefício pleiteado.

 

O início é a data do ajuizamento da ação, em 23/03/2009, tendo em vista que o direito da parte autora foi

reconhecido somente em juízo.

 

DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/04/63 a 26/05/66, 05/07/74 a 30/05/75, 02/02/81 a 01/11/84,

02/11/84 a 06/06/88, 07/06/88 a 30/07/91, 01/08/91 a 05/10/93, 11/11/93 a 10/12/93, 24/01/94 a 26/11/94,

07/03/95 a 30/03/95, 18/03/96 a 12/07/96, 15/07/96 a 11/12/96, 16/01/97 a 05/03/97, 24/09/01 a 05/09/02,

09/09/02 a 05/12/02 e 01/03/05 a 05/04/05;

2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço conforme a planilha abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$1.598,32 

Data de início do benefício (DIB) 23/03/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 1.317,78 

Salário de Benefício (SB) R$ 1.317,78 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Cálculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$59.928,34 

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Os honorários do Sr. Perito ficam fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), restando

reconsiderada, portanto, a decisão anterior que os fixou em valor diverso.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005834-08.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318003564 - JOSE JOAO DOS SANTOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural e o

reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres.

Realizou pedido na esfera administrativa em 13/10/2009, indeferido por falta de tempo de serviço.

Pretende a averbação dos seguintes períodos, em que teria trabalhado como lavrador: 1959 a julho de 1983,

01/12/85 a 17/06/86, 20/11/93 a 20/04/94, 02/04/98 a 30/09/98, 19/01/00 a 14/01/01, 02/01/04 a 30/06/04 e

07/08/08 até a presente data. Pretende, outrossim, o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo e sua

conversão em comum:

 

PERÍODO EMPRESA ATIVIDADE OU AGENTE 

01/08/83 a 30/11/85 TRANSERV TRANSP. E SERVIÇOS Ajudante

18/06/86 a 25/09/86 BR 100 COMERCIAL EXPEDIDORA Ajudante

01/10/86 a 19/11/93 IND. ANTÔNIO DIEDERICHSEN Auxiliar depósito 

21/04/94 a 31/12/97 SENTINELA Vigia 

01/01/98 a 01/04/98 BRASNORT Vigia 

01/10/98 a 18/01/00 ANJO DA GUARDA Guarda noturno 

15/01/01 a 30/12/03 MARINER Faxineiro 

01/07/04 a 06/08/08 MARINER Faxineiro 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, alegando a prescrição; no mérito, requereu

a improcedência do pedido.

Foram realizadas quatro perícias por similaridade e três perícias diretas.

Na audiência de instrução e julgamento foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal.

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Tempo Rural 

 

Antes de analisar a prova, é preciso salientar que o reconhecimento de período rural sem recolhimento de

contribuições previdenciárias, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição,

só é possível até 24/07/1991 (§ 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91).

 

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou:

1. Certidão de Casamento, em 07/75, em que consta a profissão de lavrador do autor; e

2. Certificado de Dispensa de Incorporação, em 07/72, em que consta a profissão de lavrador.

 

Em seu depoimento, a parte autora disse ser, hoje, faxineiro, o que faz há oito anos. Antes, trabalhou como guarda

e anteriormente, em depósito de bebidas. Trabalhou na roça dos oito anos até 1982, quando veio para Franca.

Nesse período, morou e trabalhou na Fazenda Brandão, na plantação e na colheita. Trabalhava direto, o ano todo.

A família do autor também morava lá.

A testemunha Antônio disse que o autor é faxineiro, atualmente. Relatou ter conhecido o autor em Goiás, ocasião

em que o requerente trabalhava na Fazenda Brandão, onde o autor laborou por uns vinte anos. Disse que conheceu

o autor na fazenda, trabalhando. Quando conheceu o autor, ele ainda era solteiro. O autor trabalhava o ano todo. A

testemunha via o autor todo mês, praticamente, e também o via trabalhando.

A testemunha Geraldo disse ser sapateiro e que antes de 1982 trabalhava na roça. Mencionou ter laborado na roça

dos oito aos vinte e dois anos. Disse ter trabalhado com o autor dos treze até os vinte e dois anos da testemunha,

por nove anos, mais ou menos. Depois que parou de trabalhar com o autor, via-o laborando na roça, pois o autor

trabalhou mais um ano e pouco ainda e depois parou. Quando trabalhou com o autor, faziam de tudo na roça:

capinava, faziam cerca. Trabalhavam o ano todo.

A testemunha Vicente relatou que conheceu o autor na Fazenda Brandão, em 1970. A testemunha e o autor eram

vizinhos. A testemunha parou de trabalhar na lavoura em 1989, de forma que o autor parou uns seis anos antes. O
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autor morava e trabalhava na fazenda, o ano todo, todos os dias. 

 

É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente

corroboradas pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de

trabalho rural, para os fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91.

 

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural, no período de 22/07/61 a

30/07/83.

 

2. Períodos Especiais:

 

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos

autos.

 

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em quatro empresas mencionadas na inicial, ao argumento de

que as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade.

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas,

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a

partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas,

além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares.

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade,

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação

acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa

conclusão se aplica a todos os agentes nocivos.

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de

sapato, o que não condiz com a realidade.

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora.

Considerando que as perícias foram realizadas por similaridade, bem como a visita nas empresas paradigmas se

deu para análise em mais de uma empresa em processos diversos, não se justifica a fixação dos honorários

periciais no valor deferido, tendo em vista que uma mesma visita na empresa paradigma permitiu a realização de

várias perícias por similaridade. Desta forma, reconsidero a decisão que fixou os honorários periciais em R$

370,00 (trezentos e setenta reais), e os fixo em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos).

Caso o pagamento tenha sido efetuado, deverá ser feita a compensação com valores posteriores que o Sr. Perito

venha a receber.

 

Passo ao exame dos períodos especiais.

 

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS, com a anotação do

contrato de trabalho em questão. 

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a
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lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também

constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu

tempo computado com o acréscimo de um percentual.

 

Nos períodos de 01/08/83 a 30/11/85, 18/06/86 a 25/09/86, 01/10/86 a 19/11/93, observo que consta na CTPS do

autor a função de ajudante, para os dois primeiros vínculos, e auxiliar de depósito, para o terceiro contrato de

trabalho referido. Entretanto, consoante anotação na fl. 53 da carteira do autor, verifico que durante todo o vínculo

do período de 01/10/86 a 19/11/93, o autor exerceu a função de ajudante de motorista. Ainda, quanto aos dois

primeiros vínculos acima mencionados, observo que as empresas em que as atividades foram desenvolvidas têm a

natureza de transportadora/montadora e transporte, respectivamente, razão pela qual procede a alegação de

especialidade das atividades exercidas, na condição de ajudante de motorista/caminhão. Nessa esteira, anoto que

as atividades desenvolvidas pela parte autora são consideradas especiais, consoante o item 2.4.4, do Decreto

53.831/64.

 

No período de 21/04/94 a 05/03/97, observo que a parte autora laborou na função de vigia. A atividade exercida

pela parte autora está enquadrada no Decreto 53.831/64, item 2.5.7 (guarda), de forma que o período supracitado

deve ser considerado especial para fins de conversão em tempo de atividade comum.

Ademais, a perícia técnica efetuada apurou a periculosidade da atividade desenvolvida pelo autor, nos moldes da

legislação de regência. 

 

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é

possível a partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho

especial, a parte autora apresentou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão. Foi

elaborado o laudo pelo perito do juízo.

 

Nos períodos de 06/03/97 a 30/12/97 e 01/01/98 a 01/04/98, o laudo oficial informa que a parte autora esteve

exposta a trabalho de cunho perigoso, o que comprova a especialidade da atividade exercida nos períodos, nos

termos do Decreto 53.831/64, item 2.5.7.

 

Quanto aos períodos de 15/01/01 a 30/12/03 e 01/07/04 a 06/08/08, o laudo pericial informa que a parte esteve

exposta ao ruído, em 83 dB, limite não superior ao legalmente permitido, nos moldes da Súmula 32, da TNU, do

JEF, “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.”

Desta feita, não há que se falar em tempo de serviço especial para os períodos mencionados.

 

A partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento

não é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de comprovar a

atividade insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo período,

arrolado testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual.

Desta forma, deixo de reconhecer os demais períodos.

 

No que tange ao laudo técnico pericial, em que se procede à análise das condições laborais nas indústrias de

calçados de Franca, solicitado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, anoto que ele

não se presta a produzir prova das efetivas condições de trabalho da parte autora, já que não foram analisados os

ambientes em que a parte autora, de fato, desenvolveu as suas atividades. Trata-se de documento que fala de

forma genérica sobre as indústrias de calçados de Franca, sem adentrar na especificidade do ambiente de trabalho
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de cada uma delas. Com efeito, não houve a apuração acerca da existência de elementos nocivos no local de

trabalho da parte autora. Por esse motivo, consoante alhures exposto, foi afastada a perícia por similaridade como

elemento de prova, cujo fundamento adoto, no caso, para não considerar o aludido documento apresentado pela

parte autora.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/08/83 a 30/11/85,

18/06/86 a 25/09/86, 01/10/86 a 19/11/93, 21/04/94 a 05/03/97, 06/03/97 a 30/12/97 e 01/01/98 a 01/04/98.

 

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o

reconhecimento do período trabalhado em condições especiais e a conversão deste período em tempo comum, na

data do requerimento administrativo, em 13/10/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 49 anos, 10

meses e 29 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com as

regras posteriores à EC n.º 20/98.

 

 Processo: 09.5834-08 

Nome: José João dos Santos Sexo (m/f): M 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DATA: 

 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a M d 

1 RURAL 22/07/1961 30/07/1983 22 - 9 - - - 

2 TRANSERV TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA Esp 01/08/1983 30/11/1985 - - - 2 3 30 

3 BR 100 COMERCIAL EXPEDIDORA MODERNA LTDA Esp 18/06/1986 25/09/1986 - - - 3 8 

4 COMERCIO INDUSTRIA ANTONIO DIEDERICHSEN LTDA Esp 01/10/1986 19/11/1993 - - - 7 1 19 

5 SENTINELA EMPRESA DE SERVIÇOS PORTARIA E LIMP. Esp 21/04/1994 05/03/1997 - - - 2 10 15 

6 SENTINELA EMPRESA DE SERVIÇOS PORTARIA E LIMP. Esp 06/03/1997 30/12/1997 - - - - 9 25 

7 BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA Esp 01/01/1998 01/04/1998 - - - - 3 1 

8 ANJO DA GUARDA S/C LTDA 01/10/1998 18/01/2000 1 3 18 - - - 

9 ALAÍDE AUTOMÓVEIS 03-jul-00 30-jul-00 - - 28 - - - 

10 IND.E COM.DE CALÇ.E ART.COURO MARINER LTDA 15/01/2001 30/12/2003 2 11 16 - - - 

11 IND.E COM.DE CALÇ.E ART.COURO MARINER LTDA 01/07/2004 06/08/2008 4 1 6 - - - 

12 CI 01/07/2009 13/10/2009 - 3 13 - - - 

Soma: 29 18 90 11 29 98 

Correspondente ao número de dias: 11.070 4.928 

Tempo total : 30 9 0 13 8 8 

Conversão: 1,40 19 1 29 6.899,200000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 49 10 29 

 

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como o autor possui, até 13/10/09, mais de 27 anos

de contribuição, implementou a carência exigida para o benefício pleiteado.

 

O início é a data do ajuizamento da ação, em 23/10/2009, tendo em vista que o direito da parte autora foi

reconhecido somente em juízo.

 

 DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para:
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1. Averbar o período rural de 22/07/61 a 30/07/83;

2. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/08/83 a 30/11/85, 18/06/86 a 25/09/86, 01/10/86 a 19/11/93,

21/04/94 a 05/03/97, 06/03/97 a 30/12/97 e 01/01/98 a 01/04/98;

2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço conforme a planilha abaixo:

 

Espécie do benefício Aposentadoria por tempo de contribuição 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$837,97 

Data de início do benefício (DIB) 23/10/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$706,56 

Salário de Benefício (SB) R$706,56 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Calculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 25.202,48 

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003083-48.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003738 - VILMAR CORREA DIAS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em

condições insalubres.

Realizou pedido na esfera administrativa, em 24/03/2009, indeferido por falta de tempo de serviço.

Pretende o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo, e sua conversão em comum:

 

Período Função 

27/09/76 a 27/06/77 Sapateiro 

04/07/77 a 24/09/84 Sapteiro 

07/01/85 a 23/04/85 Sapateiro 

01/05/85 a 09/07/85 Frizador 

10/07/85 a 22/05/87 Sapateiro 

27/05/87 a 15/06/90 Revisor 

18/06/90 a 25/12/90 Supervisor 

01/04/91 a 06/05/91 Revisor 

13/11/91 a 19/04/99 Sapateiro 

10/02/00 a 11/08/00 Revisor 

02/05/01 a 17/10/01 Cortador

24/10/01 a 21/12/05 Sapateiro 

09/01/07 a 01/02/08 Blaqueador 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido.

Foram realizadas quatro perícias por similaridade e duas perícias diretas.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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Períodos Especiais:

 

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos

autos.

 

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em quatro empresas mencionadas na inicial, ao argumento de

que as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade.

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas,

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a

partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas,

além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares.

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade,

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação

acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa

conclusão se aplica a todos os agentes nocivos.

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de

sapato, o que não condiz com a realidade.

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora.

Considerando que a perícia foi realizada por similaridade, bem como a visita nas empresas paradigmas se deu para

análise em mais de uma empresa em processos diversos, não se justifica a fixação dos honorários periciais

consoante deferido, tendo em vista que uma mesma visita na empresa paradigma permitiu a realização de várias

perícias por similaridade. Desta forma, reconsidero a decisão que fixou os honorários em R$ 335,00 e os fixo em

R$ 176,10 (mínimo).

Caso o pagamento tenha sido efetuado, deverá ser feita a compensação com valores posteriores que o Sr. Perito

venha a receber.

 

Passo ao exame dos períodos especiais.

 

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS com a anotação dos

contratos de trabalho em questão, bem como Perfis Profissiográficos Previdenciários.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes
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físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também

constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu

tempo computado com o acréscimo de um percentual.

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela

empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta

atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra

nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há

informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é

sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais

agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão

competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se

presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em

fábricas de calçados até 05/03/1997: 27/09/76 a 27/06/77, 04/07/77 a 24/09/84, 07/01/85 a 23/04/85, 01/05/85 a

09/07/85, 10/07/85 a 22/05/87, 27/05/87 a 15/06/90, 18/06/90 a 25/12/90, 01/04/91 a 06/05/91 e 13/11/91 a

05/03/97.

 

Ademais, quanto aos períodos de 01/05/85 a 09/07/85 e 01/04/91 a 06/05/91, o laudo oficial aponta que a parte

autora esteve exposta ao ruído, em 86 dB, o que traduz a especialidade do trabalho, nos moldes da Súmula 32, da

TNU, do JEF: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6);

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis,

a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.”

 

Os PPP's apresentados não informam a presença de agentes nocivos.

 

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é

possível a partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho

especial, a parte autora juntou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, bem como

PPP's. Foi produzida a prova pericial, cujo laudo consta dos autos.

 

O laudo confeccionado, quanto à perícia elaborada de forma direta, e os PPP's apresentados não informam a

presença de agentes nocivos acima do nível de tolerância legal, para os períodos posteriores a 06/03/97.

 

Assim, a partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o

reconhecimento não é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de

comprovar a atividade insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo

período, arrolado testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual.

 

No que tange ao laudo técnico pericial, em que se procede à análise das condições laborais nas indústrias de

calçados de Franca, solicitado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, anoto que ele

não se presta a produzir prova das efetivas condições de trabalho da parte autora, já que não foram analisados os

ambientes em que a parte autora, de fato, desenvolveu as suas atividades. Trata-se de documento que fala de

forma genérica sobre as indústrias de calçados de Franca, sem adentrar na especificidade do ambiente de trabalho

de cada uma delas. Com efeito, não houve a apuração acerca da existência de elementos nocivos no local de

trabalho da parte autora. Por esse motivo, consoante alhures exposto, foi afastada a perícia por similaridade como

elemento de prova, cujo fundamento adoto, no caso, para não considerar o aludido documento apresentado pela

parte autora.

 

Desta forma, deixo de reconhecer os demais períodos.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de: 27/09/76 a 27/06/77,

04/07/77 a 24/09/84, 07/01/85 a 23/04/85, 01/05/85 a 09/07/85, 10/07/85 a 22/05/87, 27/05/87 a 15/06/90,

18/06/90 a 25/12/90, 01/04/91 a 06/05/91 e 13/11/91 a 05/03/97.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     991/1090



 

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados

em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, em 24/03/09, data do requerimento

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 36 anos e 4 dias, suficientes para a concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com as regras posteriores à EC n.º 20/98.

 

 Processo: 09.3083-48 

Nome: Vilmar Correa Dias Sexo (m/f): M 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DATA: 

 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 Industria De Calcados So... Esp 27/09/1976 27/06/1977 - - - - 9 1 

2 H.Bettarello Curtidora E... Esp 04/07/1977 24/09/1984 - - - 7 2 21 

3 H.Bettarello Curtidora E C... Esp 07/01/1985 23/04/1985 - - - 3 17 

4 Industria De Calcados Kiss... Esp 01/05/1985 09/07/1985 - - - - 2 9 

5 H.Bettarello Curtidora E C... Esp 10/07/1985 22/05/1987 - - - 1 10 13 

6 Calcados Samello Sa Esp 27/05/1987 15/06/1990 - - - 3 - 19 

7 Calcados Samello Sa Esp 18/06/1990 25/12/1990 - - - - 6 8 

8 Industria De Calcados Kiss... Esp 01/04/1991 06/05/1991 - - - - 1 6 

9 CI 07/05/1991 30/09/1991 - 4 24 - - - 

10 H.Bettarello Curtidora E C... Esp 13/11/1991 05/03/1997 - - - 5 3 23 

11 H.Bettarello Curtidora E C... 06/03/1997 19/04/1999 2 1 14 - - - 

12 Calcados Ferracini Ltda. 10/02/2000 11/08/2000 - 6 2 - - - 

13 Claudinei C. Nazare Franca Epp 02/05/2001 17/10/2001 - 5 16 - - - 

14 H.Bettarello Curtidora E C... 24/10/2001 21/12/2005 4 1 28 - - - 

15 H.Bettarello Curtidora E C... 09/01/2007 01/02/2008 1 - 23 - - - 

16 Wal Mart Brasil Ltda. 01/12/2008 27/02/2009 - 2 27 - - - 

Soma: 7 19 134 16 36 117 

Correspondente ao número de dias: 3.224 6.957 

Tempo total : 8 11 14 19 3 27 

Conversão: 1,40 27 0 20 9.739,800000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 36 0 4 

 

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como o autor possui, até a data do requerimento

administrativo, em 24/03/2009, 36 anos e 4 dias de contribuição, implementou a carência exigida para o benefício

pleiteado.

 

O início é a data do ajuizamento da ação, em 20/05/2009, tendo em vista que o direito da parte autora foi

reconhecido somente em juízo.

 

DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 27/09/76 a 27/06/77, 04/07/77 a 24/09/84, 07/01/85 a 23/04/85,

01/05/85 a 09/07/85, 10/07/85 a 22/05/87, 27/05/87 a 15/06/90, 18/06/90 a 25/12/90, 01/04/91 a 06/05/91 e

13/11/91 a 05/03/97;
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2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço conforme a planilha abaixo:

 

Espécie do benefício Aposentadoria por tempo de contribuição 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 545,00 

Data de início do benefício (DIB) 20/05/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 469,97 

Salário de Benefício (SB) R$ 469,97 

Data do início do pagamento (DIP) 01/10/2011 

Cálculo atualizado até 10/2011 

Total Geral dos Cálculos R$ 15.781,61 

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Os honorários do Sr. Perito ficam fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), restando

reconsiderada, portanto, a decisão anterior que os fixou em valor diverso.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005614-73.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003627 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA (SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação na qual a parte autora discute o índice de atualização monetária a ser aplicado na caderneta de

poupança nº 0304.013.55332-2 referente ao Plano Collor II (janeiro de 1991 - 19,91% e fevereiro de 1991 -

21,87%), com o escopo de receber as diferenças expurgadas.

 

A inicial foi instruída com os documentos.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) suspensão do feito,

nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF; II) indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à

propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; III) ilegitimidade ativa da autora,

ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito; IV) ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal

com relação ao Plano Collor; V) incidência da prescrição quinquenal ao direito de pleitear as diferenças

expurgadas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, bem como dos juros remuneratórios. No mérito,

requereu a improcedência da ação. Ressalvou, no entanto, caso seja julgada procedente a ação, a inaplicabilidade

dos juros remuneratórios após o saque e que a correção monetária e os juros de mora são indevidos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

A preliminar de suspensão do feito em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF, não merece prosperar visto que o pedido liminar de suspensão dos demais

feitos que tratam dos expurgos inflacionários, requerido na referida ação, foi indeferido pelo E. Ministro Relator

Ricardo Lewandowski, conforme consulta ao sítio do Supremo Tribunal Federal:

 

“Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do tema em momento processual oportuno,

indefiro o pedido de medida liminar”.
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece prosperar, posto que a

inicial veio instruída com os documentos respectivos.

 

Não obtém sucesso a preliminar de ilegitimidade ativa da autora, uma vez que está devidamente comprovada nos

autos sua titularidade.

A preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal também é improcedente.

 

De acordo com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a Caixa Econômica Federal, na condição

de parte contratual nos contratos de abertura de contas de cadernetas de poupança, é parte legítima para figurar no

pólo passivo de ações que versem sobre os índices de reajuste aplicados na correção destas cadernetas de

poupança.

 

A preliminar de prescrição é improcedente.

 

A Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação

pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo

Código Civil. As novas regras sobre prescrições estabelecidas pelo Código Civil de 2002 não se aplicam ao caso

por serem posteriores à sua ocorrência. Da mesma forma não há que se falar em prescrição com relação aos juros

remuneratórios, o qual é acessório do principal.

 

No mérito, a ação é parcialmente procedente.

 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição

bancária, que recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor

da moeda diante da inflação apurada.

 

A respeito da incidência da correção monetária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ela

“...constitui mero princípio jurídico aplicável a relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do

direito. É ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida,

mediante a alteração da sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre

do simples transcurso temporal, sob regime de desvalorização da moeda. A correção monetária consulta o

interesse do próprio estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam tanto quanto possível - o maior grau de

satisfação do direito de cuja tutela se lhe requer.” RESP 20924, DJ 15/06/92, pág. 9237.

 

A parte autora requer a correção dos seus saldos de poupança nos períodos mencionados na inicial por entender

que os índices já aplicados pela ré não refletiram a inflação do período e não correspondem ao previsto na

legislação.

 

Vale salientar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época, não

podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo

período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. A lei nova tem sua incidência projetada para o futuro,

protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.

 

Quanto ao índice de fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), a jurisprudência tem-se posicionado pela

inconstitucionalidade das normas que, a pretexto de combater o processo inflacionário, estabeleçam critérios de

correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem

qualquer razoabilidade, pois não se poderia, indiretamente, esvaziar a garantia constitucional estabelecida em

favor dos titulares das contas vinculadas.

Desse modo, e visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito, sigo a jurisprudência dominante,

para efeito de deferir a incidência do índice de recomposição das perdas inflacionárias geradas pelo Plano Collor

II (fevereiro de 1991 - IPC 21,87%).

Com relação ao índice de janeiro de 1991 (19,91%), tal pedido não deve prosperar, posto que o índice aplicado

pela ré relativo a janeiro de 1991 nas cadernetas de poupança foi de 20,21%, portanto superior ao pleiteado pela

autora.
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DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa

Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº

0304.013.55332-2, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002).

Outrossim, julgo improcedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991 (19,91%).

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos

efetuados conforme índices determinados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

0001393-81.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003123 - EDUARDO ALVES RANUZI (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 -

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de período trabalhado em

condições insalubres.

Realizou pedido na esfera administrativa, em 14/07/2006, indeferido por falta de tempo de serviço.

Pretende o reconhecimento, como especiais, do período abaixo e sua conversão em comum:

 

 

PERÍODO EMPRESA ATIVIDADE OU AGENTE 

02/05/94 a 26/12/2008 Amazonas Produtos CalçadosOp. Lixadeira 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. Alegou a prescrição e que, em eventual

deferimento, a concessão do benefício ocorra a partir da citação, ocasião em que o INSS teve ciência dos

documentos.

Foram realizadas duas perícias, sendo uma delas por similaridade e a outra direta, de forma que outras nove não

foram realizadas, pois não foram apresentados documentos alusivos às empresas com atividades paralisadas.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal.

 

Eventual concessão do benefício não pode ocorrer a partir da data da citação, uma vez que a parte autora não pode

ser prejudicada por eventual atraso no ato citatório.

 

Deixo consignado que o vínculo do período de 13/01/81 a 07/05/81, fl. 16 da CTPS, não foi considerado na

contagem de tempo de serviço, em razão de estar rasurado.
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Passo à análise do mérito.

 

Períodos Especiais:

 

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos

autos.

 

Referido laudo realizou uma perícia “por similaridade”, ao argumento de que a empresa onde a parte autora

trabalhou não está mais em atividade.

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas,

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a

partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas,

além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares.

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade,

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação

acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa

conclusão se aplica a todos os agentes nocivos.

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de

sapato, o que não condiz com a realidade.

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora.

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta

a insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova

a seu próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é

prova da outra parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não

foram constatadas de forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o

caso da parte autora - seu valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial.

Ademais, a parte autora pediu o reconhecimento da especialidade de apenas um período, de 02/05/94 a

26/12/2008, laborado na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., não havendo, além desta, portanto,

outras empresas a serem periciadas.

Por isso, o Sr. Perito não faz jus ao pagamento, conforme deferido, motivo pelo qual reconsiderado a decisão de

21/08/2009 e fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (mínimo).

 Caso o pagamento tenha sido efetuado, deverá ser feita a compensação com valores posteriores que o Sr. Perito

venha a receber.

 

Passo ao exame dos períodos especiais.

 

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS com a anotação do

contrato de trabalho em questão, bem como Perfil Profissiográfico Previdenciário para o período de 02/05/94 a

26/12/2008.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes
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na época da prestação de serviços.

 

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também

constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu

tempo computado com o acréscimo de um percentual.

 

O laudo oficial informa que a parte autora, no período de 02/05/94 a 05/03/97, esteve exposta aos agentes

químicos estireno, butadieno, fumaça de borracha e outros, e ao ruído, em 95 dB, o que informa a especialidade

do período citado, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do Decreto 83.080/79, bem

como da Súmula 32, da TNU, do JEF: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.”

Desta forma, reconheço como insalubre o período de: 02/05/94 a 05/03/97.

 

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é

possível a partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho

especial, a parte autora apresentou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, bem

como Perfil Profissiográfico Previdenciário para o período em que pretende comprovar a insalubridade.

Entretanto, o documento apresentado não informa os fatores de risco aos quais o autor estava exposto no exercício

de suas atividades laborais.

 

Foi elaborado o laudo pelo perito do juízo.

 

No período de 06/03/97 a 11/10/00, o laudo oficial informa que a parte autora esteve exposta aos agentes

químicos estireno, butadieno, fumaça de borracha e outros, e ao ruído, em 95 dB, o que informa a especialidade

do período mencionado, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do Decreto 83.080/79,

bem como da Súmula 32, da TNU, do JEF.

Desta forma, reconheço como insalubre o período de: 06/03/97 a 11/10/00.

 

Quanto ao período de 12/10/00 a 13/02/01, em que a parte autora percebeu o benefício de auxílio-doença, não se

pode considerar a atividade especial.

 

No período de 14/02/01 a 26/12/08, o laudo oficial informa que a parte autora esteve exposta aos agentes

químicos estireno, butadieno, fumaça de borracha e outros, e ao ruído, em 95 dB, o que informa a especialidade

do período acima, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do Decreto 83.080/79, bem

como da Súmula 32, da TNU, do JEF.

Desta forma, reconheço como insalubre o período de: 14/02/01 a 26/12/08.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de: 02/05/94 a 11/10/00

e 14/02/01 a 26/12/08.

 

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados

em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, em 26/12/2008, data de extinção do
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vínculo na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., um total de tempo de serviço correspondente a 35

anos, 5 meses e 20 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo

com as regras posteriores à EC n.º 20/98.

 

 Processo: 00013938120094036318 

Nome: EDUARDO ALVES RANUZI Sexo (m/f): M 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DATA: 

 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 fazenda monte líbano 20/06/1976 28/02/1977 - 8 9 - - - 

2 fazenda mergulhão 01/03/1977 11/06/1977 - 3 11 - - - 

3 fazenda cervo 15/06/1977 05/02/1978 7 21 - - - 

4 fazenda são manoel 01/03/1978 17/01/1979 - 10 17 - - - 

5 fazenda mergulhão 25/01/1979 30/01/1980 1 - 6 - - - 

6 fazenda moranga 01/02/1980 12/01/1981 - 11 12 - - - 

7 fazenda mergulhão 07/05/1981 15/11/1981 - 6 9 - - - 

8 chacara bela vista 01/05/1983 20/04/1985 1 11 20 - - - 

9 Luiz Magnabosco 01/07/1984 30/12/1984 - 5 30 - - - 

10 Sacramento Prefeitura 02/05/1985 20/10/1985 - 5 19 - - - 

11 c.i 01/10/1986 30/10/1992 6 - 30 - - - 

12 c.i 01/12/1992 30/12/1993 1 - 30 - - - 

13 Amazonas Produtos Esp 02/05/1994 11/10/2000 - - - 6 5 10 

14 Auxílio Doença 12-out-00 13-fev-01 - 4 2 - - - 

15 Amazonas Produtos Esp 14-fev-01 26-dez-08 - - - 7 10 13 

Soma: 9 70 216 13 15 23 

Correspondente ao número de dias: 5.556 5.153 

Tempo total : 15 5 6 14 3 23 

Conversão: 1,40 20 0 14 7.214,200000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 5 20 

 

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como o autor possui, até 26/12/2008, mais de 35

anos de contribuição, implementou a carência exigida para o benefício pleiteado.

 

O início é a data do ajuizamento da ação, em 10/02/2009, tendo em vista que o direito da parte autora foi

reconhecido somente em juízo.

 

DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 02/05/94 a 11/10/00 e 14/02/01 a 26/12/08;

2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço conforme a planilha abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$1.852,58 

Data de início do benefício (DIB) 10/02/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 1.522,73 

Salário de Benefício (SB) R$ 1.522,73 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Cálculo atualizado até 03/2012 
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Total Geral dos Cálculos R$ 72.412,52 

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Os honorários do Sr. Perito ficam fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), restando

reconsiderada, portanto, a decisão anterior que os fixou em valor diverso.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001874-44.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003321 - GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO,

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de período trabalhado em

condições insalubres.

Realizou pedido na esfera administrativa, em 06/01/2009, indeferido por falta de tempo de serviço.

Pretende o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo e sua conversão em comum:

 

 

PERÍODO EMPRESA ATIVIDADE OU AGENTE 

07/07/86 a 30/11/91 Amazonas Produtos Calçadosaux. Produção 

01/12/91 a 26/12/08 Amazonas Produtos Calçadosop. rachadeira 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Períodos Especiais:

 

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS com a anotação dos

contratos de trabalho em questão, bem como Perfil Profissiográfico Previdenciário para os períodos em que

pretende obter o reconhecimento como tempo laborado sob condições especiais. 

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.
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Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também

constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu

tempo computado com o acréscimo de um percentual.

 

Entendo que as atividades de auxiliar de produção e operador de rachadeira, em indústria de artefatos de borracha,

podem ser reconhecidas como especiais até 05/03/1997.

Estas atividades não se enquadram na relação de atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79. Contudo, é sabido que estas atividades envolvem manuseio de borrachas, cujos componentes são

derivados de hidrocarbonetos, considerados insalubres, nos termos do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item

1.2.10, do Decreto 83.080/79.

A título de esclarecimento, o Código Brasileiro de Ocupação descreve a atividade de montador de borracha (por

compressão), CBO n. 9-01.35, do Ministério do Trabalho () como sendo:

Descrição detalhada: enche o molde, colocando-lhe a quantidade necessária de massa crua, a fim de prepará-lo

para a prensagem da peça nas dimensões e formas desejadas; instala o molde na máquina, posicionando-o e

fixando-o convenientemente com instrumentos de preensão, para proceder à prensagem; põe a máquina em

funcionamento, manejando os dispositivos de controle e comando, para aquecer e comprimir a mistura e obter a

peça desejada; extrai a peça do molde, abrindo-o e retirando-a manualmente ou com pinças, para encaminhá-la a

novos tratamentos ou possibilitar sua imediata utilização; efetua a limpeza dos moldes, retirando os resíduos de

borracha por meio de ar comprimido, para deixá-los em condições de nova utilização. Pode operar uma prensa

injetora de borracha. Pode especializar-se na moldagem de um determinado tipo de produto e ser designado de

acordo com a especialização.

 

Percebe-se, ainda, que as atividades exercidas pela parte autora envolvem exposição a ruídos e calor, considerados

insalubres pelos itens 1.1.1 e 1.1.6, anexo III, do Decreto 53.831.

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados para os períodos citados informam que a parte autora

esteve exposta ao ruído, superior a 80 dB, e aos agentes químicos componentes do hidrocarboneto, estireno e

butadieno, o que informa a especialidade dos períodos, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item

1.2.10, do Decreto 83.080/79, bem como da Súmula 32, da TNU, do JEF: “O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003.”

Desta forma, reconheço como insalubre os períodos em que a parte autora trabalhou como auxiliar de produção e

operador de rachadeira, em indústria de artefatos de borracha: 07/07/86 a 28/02/87 e 01/03/87 a 05/03/97.

 

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é

possível a partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho

especial, a parte autora apresentou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, bem

como Perfil Profissiográfico Previdenciário para os períodos em que pretende comprovar a insalubridade.

No período de 06/03/97 a 26/12/08, o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado informa que a parte

autora esteve exposta ao ruído, superior a 80 dB, e aos agentes químicos componentes do hidrocarboneto, estireno

e butadieno, agentes nocivos de acordo com o item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do Decreto

83.080/79. Quanto ao ruído, não se pode afirmar que a parte autora esteve exposta acima de 90 ou 85 dB, a

configurar a especialidade do trabalho, nos moldes da Súmula 32, da TNU, do JEF.

Desta forma, reconheço como insalubre o período de: 06/03/97 a 26/12/08.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de: 07/07/86 a 26/12/08.

 

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados
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em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, em 06/01/2009, data do requerimento

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 38 anos, 2 meses e 17 dias, suficientes para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com as regras posteriores à EC n.º 20/98.

 

 Processo: 09.1874-44 

Nome: Geraldo Antônio de Oliveira Sexo (m/f): M 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DATA: 

 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 Fazenda Retiro da Cachoeira 23-fev-78 16-mai-79 1 2 24 - - - 

2 Fazenda Sta. Maria Amélia 01-jun-79 28-mar-80 - 9 28 - - - 

3 Fazenda São João 01-abr-80 30-mar-81 11 30 - - - 

4 Sítio Palmito 07-dez-81 11-jan-83 1 1 5 - - - 

5 Fazenda Nossa Senhora Aparecida 12-jan-83 27-jan-83 - - 16 - - - 

6 Fazenda Barro Preto 15-jun-83 01-fev-84 - 7 17 - - - 

7 Sítio Casa Branca 02-mai-84 30-dez-84 - 7 29 - - - 

8 Sítio Casa Branca 08-fev-85 09-mai-85 - 3 2 - - - 

9 José Bonifácio 01-jul-85 30-jun-86 - 11 30 - - - 

10 Amazonas Produtos CalçadosEsp 07-jul-86 30-nov-91 - - - 5 4 24 

11 Amazonas Produtos CalçadosEsp 01-dez-91 26-dez-08 - - - 17 - 26 

Soma: 2 51 181 22 4 50 

Correspondente ao número de dias: 2.431 8.090 

Tempo total : 6 9 1 22 5 20 

Conversão: 1,40 31 5 16 11.326,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 2 17 

 

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como o autor possui, até a data do requerimento

administrativo, em 06/01/2009, mais de 38 anos de contribuição, implementou a carência exigida para o benefício

pleiteado.

 

O início é a data do ajuizamento da ação, em 06/03/2009, tendo em vista que o direito da parte autora foi

reconhecido somente em juízo.

 

DISPOSITIVO

 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 07/07/86 a 26/12/08;

2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço conforme a planilha abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$1.530,70 

Data de início do benefício (DIB) 06/03/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 1.262,03 

Salário de Benefício (SB) R$ 1.262,03 

Data do início do pagamento (DIP) 01/03/2012 

Cálculo atualizado até 03/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 58.417,18 

 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001534-66.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003625 - RONAN FALEIROS (SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação na qual os herdeiros do Sr. JOAQUIM DO NASCIMENTO FALEIROS, discutem o índice de

atualização monetária a ser aplicado na caderneta de poupança do falecido referente aos Planos Collor I (março de

1990 - 84,32%, abril de 1990 - 44,80%, e maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (fevereiro de 1991 - 21,87%), com o

escopo de receber as diferenças expurgadas, devidamente corrigidas com juros contratuais de 0,5% ao mês e juros

de mora de 1% ao mês a partir da citação.

 

A inicial foi instruída com os extratos das contas respectivas.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) suspensão do feito,

nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF; II) indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à

propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; III) ilegitimidade ativa da autora,

ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito; IV) ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal

com relação ao Plano Collor; V) incidência da prescrição quinquenal ao direito de pleitear as diferenças

expurgadas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, bem como dos juros remuneratórios. No mérito,

requereu a improcedência da ação. Ressalvou, no entanto, caso seja julgada procedente a ação, a inaplicabilidade

dos juros remuneratórios após o saque e que a correção monetária e os juros de mora são indevidos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada, com relação aos autos apontados

no Termo de Prevenção, posto que se trata de pedidos distintos.

 

A preliminar de suspensão do feito em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF, não merece prosperar visto que o pedido liminar de suspensão dos demais

feitos que tratam dos expurgos inflacionários, requerido na referida ação, foi indeferido pelo E. Ministro Relator

Ricardo Lewandowski, conforme consulta ao sítio do Supremo Tribunal Federal:

 

“Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do tema em momento processual oportuno,

indefiro o pedido de medida liminar”.

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que

a inicial vem instruída com os extratos das aludidas contas.

 

Também não obtém sucesso a preliminar de ilegitimidade ativa da autora, uma vez que está devidamente

comprovada nos autos sua titularidade.

A preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal também é improcedente.

 

De acordo com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a Caixa Econômica Federal, na condição

de parte contratual nos contratos de abertura de contas de cadernetas de poupança, é parte legítima para figurar no

pólo passivo de ações que versem sobre os índices de reajuste aplicados na correção destas cadernetas de

poupança.
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A preliminar de prescrição é improcedente.

 

A Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação

pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo

Código Civil. As novas regras sobre prescrições estabelecidas pelo Código Civil de 2002 não se aplicam ao caso

por serem posteriores à sua ocorrência. Da mesma forma não há que se falar em prescrição com relação aos juros

remuneratórios, o qual é acessório do principal.

 

Antes de entrar no mérito, verifico que, com relação ao pedido de aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) na

conta do falecido, a parte autora não demonstrou interesse processual, posto que tal índice já foi aplicado

administrativamente pela Ré. Assim, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, com relação a este pedido por ausência de interesse processual.

 

No mérito, a ação é procedente.

 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição

bancária, que recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor

da moeda diante da inflação apurada.

 

A respeito da incidência da correção monetária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ela

“...constitui mero princípio jurídico aplicável a relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do

direito. É ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida,

mediante a alteração da sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre

do simples transcurso temporal, sob regime de desvalorização da moeda. A correção monetária consulta o

interesse do próprio estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam tanto quanto possível - o maior grau de

satisfação do direito de cuja tutela se lhe requer.” RESP 20924, DJ 15/06/92, pág. 9237.

 

A parte autora requer a correção dos seus saldos de poupança nos períodos mencionados na inicial por entender

que os índices já aplicados pela ré não refletiram a inflação do período e não correspondem ao previsto na

legislação.

 

Vale salientar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época, não

podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo

período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. A lei nova tem sua incidência projetada para o futuro,

protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.

 

Quanto aos índices dos Planos Collor I (abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (fevereiro de

1991 - 21,87%), a jurisprudência tem-se posicionado pela inconstitucionalidade das normas que, a pretexto de

combater o processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da

realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade, pois não se poderia,

indiretamente, esvaziar a garantia constitucional estabelecida em favor dos titulares das contas vinculadas.

Desse modo, e visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito, sigo a jurisprudência dominante,

para efeito de deferir a incidência do índice de recomposição das perdas inflacionárias geradas pelos Planos Collor

I (IPC 44,80% e 7,87%) de abril e maio de 1990, respectivamente, e Collor II (IPC 21,87% - fevereiro de 1991).

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação

ao pedido de aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), por ausência de interesse processual, e JULGO

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-

bloqueada do falecido Sr. JOAQUIM DO NASCIMENTO FALEIROS, conta nº 0304.013.52210-9, as diferenças

de remuneração referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991

(21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o

trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora

de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002).
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos

efetuados conforme índices determinados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Retifique a Secretaria o polo ativo da ação para constar a inclusão de todos os herdeiros do falecido, conforme

petição do dia 12/07/2011.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

0002984-44.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003626 - RITA CASSIA DE LIMA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação na qual a parte autora discute o índice de atualização monetária a ser aplicado nas cadernetas de

poupança referente ao Plano Collor I(abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%), com o escopo de receber as

diferenças expurgadas.

 

A inicial foi instruída com os extratos das contas respectivas.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) suspensão do feito,

nos termos do artigo 265, IV, a, do CPC, em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF; II) indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à

propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; III) ilegitimidade ativa da autora,

ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito; IV) ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal

com relação ao Plano Collor; V) incidência da prescrição quinquenal ao direito de pleitear as diferenças

expurgadas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, bem como dos juros remuneratórios. No mérito,

requereu a improcedência da ação. Ressalvou, no entanto, caso seja julgada procedente a ação, a inaplicabilidade

dos juros remuneratórios após o saque e que a correção monetária e os juros de mora são indevidos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

A preliminar de suspensão do feito em face da propositura da Argüição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 165-0/DF, não merece prosperar visto que o pedido liminar de suspensão dos demais

feitos que tratam dos expurgos inflacionários, requerido na referida ação, foi indeferido pelo E. Ministro Relator

Ricardo Lewandowski, conforme consulta ao sítio do Supremo Tribunal Federal:

 

“Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do tema em momento processual oportuno,

indefiro o pedido de medida liminar”.

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que

a inicial vem instruída com os extratos das aludidas contas.

 

Também não obtém sucesso a preliminar de ilegitimidade ativa da autora, uma vez que está devidamente

comprovada nos autos sua titularidade.

A preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal também é improcedente.

 

De acordo com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a Caixa Econômica Federal, na condição
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de parte contratual nos contratos de abertura de contas de cadernetas de poupança, é parte legítima para figurar no

pólo passivo de ações que versem sobre os índices de reajuste aplicados na correção destas cadernetas de

poupança.

 

A preliminar de prescrição é improcedente.

 

A Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação

pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo

Código Civil. As novas regras sobre prescrições estabelecidas pelo Código Civil de 2002 não se aplicam ao caso

por serem posteriores à sua ocorrência. Da mesma forma não há que se falar em prescrição com relação aos juros

remuneratórios, o qual é acessório do principal.

 

No mérito, a ação é procedente.

 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição

bancária, que recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor

da moeda diante da inflação apurada.

 

A respeito da incidência da correção monetária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ela

“...constitui mero princípio jurídico aplicável a relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do

direito. É ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida,

mediante a alteração da sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre

do simples transcurso temporal, sob regime de desvalorização da moeda. A correção monetária consulta o

interesse do próprio estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam tanto quanto possível - o maior grau de

satisfação do direito de cuja tutela se lhe requer.” RESP 20924, DJ 15/06/92, pág. 9237.

 

A parte autora requer a correção dos seus saldos de poupança nos períodos mencionados na inicial por entender

que os índices já aplicados pela ré não refletiram a inflação do período e não correspondem ao previsto na

legislação.

 

Vale salientar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época, não

podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo

período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. A lei nova tem sua incidência projetada para o futuro,

protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.

 

Quanto aos índices do Plano Collor I (abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%), a jurisprudência tem-se

posicionado pela inconstitucionalidade das normas que, a pretexto de combater o processo inflacionário,

estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços,

ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade, pois não se poderia, indiretamente, esvaziar a garantia constitucional

estabelecida em favor dos titulares das contas vinculadas.

Desse modo, e visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito, sigo a jurisprudência dominante,

para efeito de deferir a incidência do índice de recomposição das perdas inflacionárias geradas pelo Plano Collor I

(IPC 44,80% e 7,87%) de abril e maio de 1990, respectivamente.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, conta nº 0304.013.33599-6, as diferenças de

remuneração referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), descontando-se o

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença,

com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei

10.406/2002).

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos
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efetuados conforme índices determinados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001962-48.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003405 - FLORIPEDES PIMENTA DE OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a

autora, mesmo intimada na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência.

 Observe-se o disposto no artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil.

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Oportunamente, arquivem-se os autos.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000273-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003658 - APARECIDA

FERREIRA SANTOS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2012, às 14:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000964-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003645 - DIRCEU

RODRIGUES DE SOUSA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/11/2012, às 14:40 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001837-80.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003248 - MAURICIO

LUDOVINO DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos adocumentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0005324-92.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003719 - LEOCARDES

DE ASSIS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Com fundamento no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação
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legal da empresa fornecer a documentação (formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a

realização de perícia nas empresas em atividade, devendo, a parte autora, providenciar a documentação

comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa

das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no prazo de 30 (trinta) dias.

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os

períodos que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados,

com o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do

responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada,

das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve

exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição.

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem

tomadas as providências cabíveis.

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de

trabalho diante da inexistência das suas instalações. 

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas,

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a

partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas,

além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade,

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação

acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa

conclusão se aplica a todos os agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de

sapato, o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora,

razão pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade. 

Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da insalubridade

no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento.

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

 

 Int.

 

0000704-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003650 - MARLI DA

SILVA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2012, às 14:20 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001108-54.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003323 - JUVERSINO

ALVES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     1008/1090



 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos adocumentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 

 Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

 Int.

 

0000274-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003657 - LUIZ CARLOS
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BOVO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/10/2012, às 14:40 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000403-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003655 - MARCIA

GONCALVES DIAS SILVA (SP168361 - KEILA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2012, às 14:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0002744-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003637 - VALMIRA

DINIZ PIMENTA DA SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2012, às 14:40 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0003968-28.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003601 - JOSE ADOLFO

RODRIGUES (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Intime-se a parte autora, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovantes dos recolhimentos

dos meses de setembro de outubro de 1982 e o período de 01/1983 a 03/2001, em virtude de não constar nos autos

ou no CNIS.

 No mesmo prazo, intime-se o INSS para que junte aos autos o procedimento adminstrativo em nome do autor.

 Decorrido o prazo, supra venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int.

 

0002838-03.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003304 - JAIME EUZAR

NOGUEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Tendo em vista que alguns períodos não constam no CNIS, mas somente na CTPS que está ilegível, intime-se,a

parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de sua carteira de

trabalho, inclusive com as páginas em branco.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos.

 

 Int.

 

0000083-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003660 - JOSE

LUCIANO DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/10/2012, às 14:20 horas., facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000853-28.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003646 - MARIA

APARECIDA CAMILO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/11/2012, às 14:20 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.
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 Intimem-se. 

 

0000733-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003649 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO, SP276483 - PRISCILA MARA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2012, às 14:40 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000423-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003654 - MARIA

IMACULADA APARECIDA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2012, às 14:20 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000663-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003651 - ALCIDES

BORGES DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2012, às 14:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000544-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003652 - MARIA

ADRIANO DE ALMEIDA BORGES (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2012, às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0003978-09.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003262 - JOAO

FERNANDES PESSOA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/06/2012, às 16:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001124-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003642 - VALDOMIRO

SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/01/2013, às 14:20 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0003757-89.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003327 - JOSE CARLOS

DE MELO (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho
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nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos adocumentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.
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0002003-49.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003326 - WALTER

CANDIDO DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de

sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive com as páginas em branco.

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos.

 

0000744-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003648 - EUNICE DA

SILVA GIMENES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2012 às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0000794-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003647 - LUZIA DE

FREITAS ARAUJO (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/11/2012, às 14:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0003244-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003635 - ADENIR

BATISTA MACHADO (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA

CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/10/2012 às 14:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001214-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003640 - CELIO

AUGUSTO BARCELOS (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/01/2013, às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0004178-79.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003632 - MARIA

CARMEN ROSSI PONGETTI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similiaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante

exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -
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ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos adocumentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0003937-08.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003372 - CARLOS

TAVARES DA SILVA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 

 Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço com reconhecimento de atividade especial,

requerendo prova por similaridade, nos casos de empresas inativas.

 Entendo que a prova pericial por similaridade não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante
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exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho

nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de

atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 Desta feita, indefiro a produção de prova pericial por similaridade, uma vez que este tipo de prova pericial por

paradigma não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo

a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.

 Com relação à prova pericial de empresas em atividade, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora traga aos autos adocumentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de

realização de laudo pericial.

 

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.
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0003173-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003636 - MARIA GICIA

RODRIGUES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2012 às 15:00 horas, facultando à

parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001123-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003643 - MARIA DE

FATIMA DE MORAIS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/01/2013, às 14:00, facultando à parte

autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

0001713-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003690 - ANDREA

LEONEL DE PAIVA DOS SANTOS (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

 horasDesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2012, às 14:20 horas, facultando

à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento.

 Intimem-se. 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001523-03.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318003293 -

LEILA APARECIDA RODRIGUES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Deixo de proferir sentença em audiência. A sentença será proferida oportunamente e as partes serão intimadas nos

termos da lei.

Saem intimados os presentes.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001210-08.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORALES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001211-90.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA BORGES ANDRADE 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001212-75.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001213-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MORAIS MARTINS 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001214-45.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO AUGUSTO BARCELOS 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2013 15:00:00

PROCESSO: 0001215-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118430-GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001216-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001217-97.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR LUIZ DE SOUZA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001218-82.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENI GONCALVES 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001219-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LINO ESTEVAO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2012 15:00:00

PROCESSO: 0001220-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2012 15:30:00

PROCESSO: 0001221-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001223-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES BARROS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/04/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001224-89.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SOUSA BARBOSA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001225-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DO BONFIM OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001228-29.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA JESUS DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001222-22.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ANTONIA CRUZ 

ADVOGADO: MG097183-RITIERIS MARTINS TEOFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 14:50:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001227-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR DONIZETE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP317088-DIMAILA LOIANE DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001229-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARQUE ALVES 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2012 16:00:00

PROCESSO: 0001230-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2012 16:30:00

PROCESSO: 0001231-81.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARRETO 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-66.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS REIS MARTINS 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2012 15:30:00

PROCESSO: 0001233-51.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184333-EMERSON ANTONIO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001234-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RODRIGUES LUPERI 

ADVOGADO: SP245457-FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001235-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO TALIBERTI ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP026351-OCTAVIO VERRI FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001236-06.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001237-88.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA MARGARIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 11:35:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001238-73.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRO LEMOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001239-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DAMANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/04/2012 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001240-43.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE ALVES BASTOS 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2012 14:30:00

PROCESSO: 0001241-28.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON NICACIO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001250-87.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO JERONIMO MARTINS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001251-72.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001252-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIRES 

ADVOGADO: SP243439-ELAINE TOFETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001253-42.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FLAVIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001254-27.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DINIZ 
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ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001255-12.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA PARDIM 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001256-94.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO LUIZ COUTINHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001257-79.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIR CAETANO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001258-64.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001259-49.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE MELO NETO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001260-34.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI DIAS DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001261-19.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILIO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001262-04.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO SAVASSI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001263-86.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SIQUEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001264-71.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALDOINO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001265-56.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA CRISTINA CIPRIANO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001266-41.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001267-26.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FERREIRA DO AMORIM 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 10:45:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001268-11.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EDUARDO GOMES 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001269-93.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001270-78.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001271-63.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI DOS SANTOS CARRIJO 

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001272-48.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLELIA PIRANI 

ADVOGADO: SP028091-ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001273-33.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELME IRENE BARBOSA FELIZARDO 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001274-18.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA HELENA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001275-03.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001276-85.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAZARA APARECIDA TEIXEIRA BILHEIROS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 10:40:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001277-70.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARTINS DOURADO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001278-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA BARBOSA MENDES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001279-40.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP307006-WISNER RODRIGO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001280-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL BASTIANINI 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001281-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIRIO VICENTE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001282-92.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO ANASTACIO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001283-77.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIELA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001284-62.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MISAEL AMARO MARTINS 

ADVOGADO: SP012977-CASTRO EUGENIO LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001285-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001286-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DOS SANTOS GARROCINI 

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001287-17.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001288-02.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001295-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DAMASCENO SILVA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001296-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001297-61.2012.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDILIO IVAN POSTERARO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001298-46.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FRANCISCO PIRES 

ADVOGADO: SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001299-31.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP012977-CASTRO EUGENIO LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 10:50:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/04/2012 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES.

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001300-16.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOB BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2012 16:00:00

PROCESSO: 0001301-98.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001302-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001303-68.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BIZZI 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001304-53.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001305-38.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA MORAIS 

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001306-23.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001307-08.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS REIS SOUZA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2012 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003681-64.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CALCADOS DELVANO LTDA 

ADVOGADO: SP244993-RENATO GUIMARAES MOROSOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003691-11.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MARCUSSI SARDINHA 

ADVOGADO: SP303827-VERONICA CAMINOTO CHEHOUD 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001309-75.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001310-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CASTRO CASTELLO 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001311-45.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO PRIZANTELLI JUNIOR (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP236681-VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001315-82.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE MELO TAVEIRA 

ADVOGADO: SP258213-MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001317-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIK ABNER CAMPOS DA SILVA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP258213-MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001318-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON GALHARDO TORRALBO 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001312-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DAS GRACAS ATAIDE 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001313-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINA RODRIGUES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 03/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001314-97.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CAMILO 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2012 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001316-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001319-22.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA FRANCA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001320-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FLORENTINA DA SILVA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001321-89.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO PRADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001322-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANDAIR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001323-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLMIRA CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2012 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001324-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA
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PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001331-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001332-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2012 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001333-06.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARSIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233462-JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/03/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001334-88.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001335-73.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2012 11:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 02/05/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001336-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI SAMPAIO GUEDES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001337-43.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001338-28.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001339-13.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGINALDO NEVES 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001340-95.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO CESAR VILAR 

ADVOGADO: SP251703-WILLIAM ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-80.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAR CORTEZ 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2012 10:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 03/05/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001342-65.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELESSANDRA DAMASCENO SOUSA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001343-50.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001344-35.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE GARCIA MARQUES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001345-20.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CINTRA DE MELO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001346-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001347-87.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2012 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000180

 

 

DECISÃO JEF

 

0008119-84.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005142/2012 - ELIANA ALVES

CORREA (ADV. MS008423 - SERGIO SILVA MURITIBA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC.

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ).
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Trata-se de pedido de demarcação de terras em face da União e da FUNAI.

Vieram os autos de uma das Varas da Justiça Federal por declínio de competência, em razão do valor da causa.

Decido.

Consoante se deduz da inicial e documentos que a instruem, pretende a parte autora demarcação de terras, pois

afirma: “finalizar os atos necessários para o georreferenciamento, tal como exige a legislação em vigor, com a

retificação das matrículas de sua propriedade e o necessário destacamento da área declarada como indígena.”

Dispõe o art. 3º, § 1º, I da Lei 10.259/01:

Art. 3o (...)

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; (grifei)

 

Ainda que a competência do Juizado Especial Federal seja absoluta em razão do valor da causa, a contrario sensu

(por exclusão), também o é em razão das matérias elencadas no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o órgão responsável pela resolução de conflito de

competência entre Varas Federais é o respectivo Tribunal nas quais tenham jurisdição, a saber:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO

ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ (26.08.2009) - Relator o Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - anula acórdão desta Corte, acolhendo a tese de que compete ao Tribunal Regional Federal o

julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e Juiz Federal de primeiro grau

da mesma Seção Judiciária. Isso porque, tanto os juízes que integram os Juizados Federais, quanto aqueles que

funcionam nas varas comuns da mesma Seção Judiciária estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional

Federal.

2. Reconhecida a incompetência do Superior Tribunal de Justiça para o julgamento do feito e determinada a

remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(STJ. CC 105947 / SP. SEGUNDA SEÇÃO. Ministro Fernando Gonçalves. DJe 5/11/2009)

 

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa com as conseqüências

do artigo 113, § 2º do CPC, e suscito conflito negativo de competência a ser solucionado pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Encaminhe-se, conforme a praxe, cópia integral dos autos ao Excelentíssimo Presidente do TRF3.

 

0000333-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005143/2012 - ANA CLARA DE

MORAES MAXIMINO (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS009993 - GERSON

CLARO DINO, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS005452 - BENTO ADRIANO

MONTEIRO DUAILIBI, MS014447 - CARLOS ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR); BRUNO CLEUDER

DE MELO (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS009993 - GERSON CLARO DINO,

MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO); CAIO RUBIO DE MELO (ADV. MS006052 -

ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS012492 - FELIPE MATTOS DE

LIMA RIBEIRO); DANIELE CONTE (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS009993 -

GERSON CLARO DINO, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o processo indicado no Termo de

Prevenção (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem coisa julgada.

Entretanto, há litispendência quanto à autora Ana Clara de Moraes Maximino, haja vista que tal pedido já foi

submetido à apreciação nos autos 0011047-42.2010.4.03.6000.

Assim prescreve o art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC:

“§ 1º. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada”.

§ 2º. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º. Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida.”

 

Destarte, a pretensão deduzida pela autora Ana Clara de Moraes Maximino encontra óbice no instituto da

litispendência.

Sobre o assunto, veja-se o Escólio de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo

Civil Comentado, Editora revista dos tribunais, 6ª Ed., p. 655:
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“Ocorre litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ações são idênticas

quando têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a segunda ação,

onde se verificou a litispendência, não poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem julgamento do

mérito”.

 

Diante disso, não pode a autora mencionada rediscutir a questão que foi objeto de processo anteriormente

proposto, sob pena de ferir o instituto da litispendência, devendo este processo prosseguir somente quanto aos

demais autores.

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil, quanto à autora Ana Clara de Moraes Maximino.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

Intimem-se os demais autores para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntarem aos autos suas fichas funcionais desde

que ingressaram na Penitenciária Federal, uma vez que têm acesso a esses documentos.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de justiça gratuita,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0000736-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005084/2012 - ALTAIR

PEREIRA DA ROSA (ADV. MS013097 - GERALDO MAGELA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000800-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005082/2012 - LUIZ FERRARI

(ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000782-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005083/2012 - MARIA IVONETE

DOS SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000884-11.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005205/2012 - LINDALVA

FRANCA DA SILVA (ADV. MS012820 - DAUTER RIBEIRO CARDOZO, MS012217 - CLEA RODRIGUES

VALADARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000802-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005206/2012 - OTAVIO SEICHI

HIGA (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

*** FIM ***

 

0000876-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005191/2012 - EUMAREULINA

DE LEMOS PEREIRA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO

LOPES PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido.
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa

deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação.

 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s).

 

Intime-se.

 

0000670-20.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005236/2012 - MARIA BRUM

GRANCE (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida

por MARIA BRUM GRANCEem face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em virtude do

óbito de seu esposo, em 19/07/2005. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Defiro a gratuidade da justiça.

A concessão do benefício de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de

segurado do instituidor, seu óbito e a condição de dependente do pretenso beneficiário.

A autora juntou certidão de casamento comprovando sua condição de cônjuge do instituidor da pensão e, portanto,

sua dependência, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. Juntou também a certidão de óbito e a íntegra do

processo administrativo perante o INSS.

No caso, o benefício foi indeferido na esfera administrativa por perda da qualidade de segurado do instituidor da

pensão.

Pelos documentos trazidos com a inicial, verifico a presença da verossimilhança quanto à qualidade de segurado

do esposo da autora, sobretudo, pela cópia da CTPS e o Termo de Rescisão do contrato de trabalho (fls. 25 e 77,

petição inicial e provas.pdf), demonstrando que o esposo da autora, quando do óbito ocorrido em 19/07/2005

mantinha vínculo empregatício na Fazenda Cerro Azul desde 01/07/2004.

Em que pese a falta de recolhimentos previdenciários, conforme CNIS constante do processo administrativo, o

que se verifica da CTPS do de cujus é que o mesmo iniciou vínculo empregatício em 01/07/2004, vindo a óbito no

dia 19/07/2005. Se não houve recolhimento previdenciário referente a esse período, o simples fato de o sistema

informatizado da Previdência Social não apresentar todos os períodos mencionados na carteira profissional não

significa a inexistência desses, mas tão-só a possível ausência de recolhimentos previdenciários pelo empregador.

Aliás, o artigo 62, § 2.º, I, do regulamento, dá valor probante aos registros em carteira de trabalho e nos termos do

art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, independe de carência a concessão de pensão por morte.

Destarte, em um primeiro momento, a autora preenche os requisitos para a concessão antecipatória da pensão por

morte. Defiro-a, portanto.

Cite-se. Intime-se a autarquia para cumprimento desta decisão, no prazo de 15 dias, cujo pagamento deverá

ocorrer no prazo máximo de 45 dias.

Intimem-se.

 

0005174-40.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005146/2012 - CELIA TAVEIRA

DA SILVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade da

justiça.

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa “Fênix Comércio de Carvão Ltda.”, por não ter a parte ré

demonstrado que envidou esforços para obter as informações pretendidas diretamente, nem tampouco da recusa da

empresa em prestar tais informações.

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos rol de até 03 (três) testemunhas, para

comprovação dos tempos de serviço/contribuição controvertidos, que deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95, sob pena de preclusão da produção da
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prova e julgamento conforme o estado do processo.

 

Intimem-se as partes.

 

0000899-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005285/2012 - NELSON ALVES

ROCHA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária

requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

 

1) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação;

 

2) juntar um comprovante de residência recente.

 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

 

0003359-76.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005000/2012 - NEUZIRA DA

SILVA RAMOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Gerente

Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da

sentença, apresentando os cálculos.

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias. Silente o autor ou em

conformidade com os cálculos apresentados, deverá ser expedido ofício requisitório, nos termos da Resolução

168/2011, do CJF.

Intimem-se.

 

0000889-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005244/2012 - MARIA

CATARINA SARMENTO LOPES (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, a fim de:

1) Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar sua vontade

no ajuizamento da presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os

especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser a outorgante não alfabetizada.

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

0000924-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005269/2012 - MARIA

AUGUSTA FERREIRA DA CRUZ (ADV. MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Tendo em vista o

comunicado médico datado de 02/03/2012, e a necessidade de realização de perícia médica no presente feito,

designo perícia médica na especialidade Clinica Geral - Dr. REINALDO RODRIGUES BARRETO, a nova data

consta do andamento processual.

Considerando a complexidade da perícia relativa à ação para fornecimento e tratamento médico/medicamentos a

ser realizada a exigir do profissional conhecimentos extraordinários ao ofício da medicina, bem assim os termos

do parágrafo 1º do art. 3º da Resolução nº 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, defiro o pagamento

de honorários periciais em dobro do constante na tabela de honorários periciais, com prazo para entrega dos

laudos de 30 dias após a realização da perícia.

Comunique-se à Corregedoria Regional da Terceira Região.

Intimem-se.

 

0003188-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005197/2012 - SADANOBU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     1036/1090



MARUYAMA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade da

justiça.

 

Diante do teor da contestação da parte ré, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

ré promova adequadamente o requerimento administrativo do benefício, informando a existência de homônimos

do segurado instituidor, devendo juntar cópias do indeferimento do benefício na via administrativa, demonstrando

o interesse de agir na presente demanda.

 

Devidamente cumprido, conclusos.

 

Intimem-se as partes.

 

0000752-51.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005194/2012 - JHONATTAN

LACERDA DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da

justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória. A parte autora não juntou documentos que comprovem que a manutenção

do benefício de pensão que recebe é indispensável ao custeio de seus estudos e de sua própria manutenção.

Informa que recebe salário, mas não comprova qual o valor de seus proventos.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Cite-se

Intimem-se.

 

0013461-76.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005232/2012 - SILVESTRE

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. MS001310 - WALTER FERREIRA, MS013361 - LUIS ANGELO

SCUARCIALUPI, MS014878 - GUILHERME BACHIM MIGLIORINI); ERONIDES SILVA DOS SANTOS

(ADV. MS001310 - WALTER FERREIRA, MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI, MS014878 -

GUILHERME BACHIM MIGLIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vieram os autos por declínio de competência da Justiça

Federal, em razão do valor da causa. Recebo-os, portanto.

Trata-se de pedido de aposentadoria rural por idade, na condição de segurado especial, formulado por Silvestre

Joaquim dos Santos e sua esposa Eronides Silva dos Santos em face do INSS.

Decido.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização de

audiência para a comprovação da atividade rural. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias e:

1. atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação;

2. informar se pretende produzir prova oral e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei

9.099/95.

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01, incluive, com o agendamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

0000756-88.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005214/2012 - PEDRO PEREIRA

CACERES (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o

art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia

judicial (prova da incapacidade e da respectiva data de início), visto que a curatela é posterior ao óbito do

instituidor da pensão e que nesta época o autor já havia adquirido a maioridade. Dessa forma, no caso, ausente a

verossimilhança das alegações.
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Considerando a necessidade de realização de perícia médica nos presente feito, designo a seguinte perícia:

 

Dia: 12/06/2013, às 15:10 h PSIQUIATRIA

Dra. MARIZA FELICIO FONTAO

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA

CAMPO GRANDE(MS)

 

Cite-se.

Intimem-se.

 

0005117-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005003/2012 - IRNO ARTHUR

HARTMANN (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS

DEL GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício

Assistencial ao portador de necessidades especiais.

Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação da tutela, após a contestação e juntado do processo

administrativo.

Não obstante os documentos constantes do processo administrativo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela,

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança, por não restar indícios suficientes da

existência de incapacidade total para o exercício de quaisquer atividades laborativas.

Designo a perícia social, conforme data e hora constante do andamento processual.

Oportunamente, haverá disponibilização do agendamento de perícia médica Oftalmológia. Intimem-se.

 

0000703-31.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005144/2012 - CLEIA DA SILVA

GOMES GALINDO (ADV. MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO, MS009822 - CRISTIANO PAIM

GASPARETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO). Trata-se de ação movida por Cleia da Silva Gomes Galindo em face da Caixa Econômica

Federal, visando à declaração de inexistência de dívida e condenação da ré ao pagamento da indenização por

danos morais. Requer a concessão de tutela antecipada para excluir seu nome dos cadastros inadimplentes (SPS e

SERASA).

DECIDO.

I - Em relação ao pedido de inversão do ônus da prova, o posicionamento jurisprudencial do STJ é no sentido de

ser ônus da instituição financeira a exibição de documentação, sobretudo, quando se trata de contrato bancário,

cuja relação jurídica é tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor.

Assim, presentes os pressupostos do art. 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90, defiro o pedido de inversão do ônus da

prova, determino que a CAIXA exiba, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato nº 05353400000001297 (fl. 18

da inicial), o qual originou o débito que motivou a inscrição do nome da parte autora no cadastro de

inadimplentes.

Oficie-se a CEF para cumprimento da decisão de exibição do contrato.

II - Com relação ao pedido de antecipação de tutela postergo sua análise para momento posterior à exibição do

contrato referente ao débito que originou a inscrição do autor nos cadastro de restrição do crédito, conforme

determinado no item acima.

Com a juntada do contrato ou o transcurso do prazo fixado, conclusos, com urgência, para a análise do pedido de

antecipação de tutela.

III - Cite-se e intime-se a CEF.

 

0001378-91.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005085/2012 - FRANCISCO DE

FIGUEIREDO CORREA (ADV. MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA, MS015135 -

FERNANDA DA SILVEIRA CORREA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL

DA UNIAO - AGU). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e

documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa.

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº
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39/2010/JEF2-SEJF).

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de juntar um comprovante de residência recente.

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se.

Intime-se.

 

0000704-68.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005141/2012 - VICENTINHO DA

SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Petição protocolada em

19/01/2012: Indefiro.

Em que pese a decisão que condenou a parte à litigância de má-fé, o fato é que a cobrança para a execução

encontra-se suspensa, conforme se vê no julgado abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTS. 3º E 12 DA LEI

Nº 1.060/50. ART. 35 DO CPC. A justiça gratuita compreende a isenção da multa por litigância de má-fé. O

beneficiário da justiça gratuita ficará obrigado a pagá-la desde que, em até cinco anos contados do

pronunciamento que a impuser, possa satisfazê-la sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Recurso

provido." (TJSC. Agravo de instrumento n. 2000.024108-3, de Blumenau, Relator: Des. Cesar Abreu)

 

Posto isto, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0000304-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005199/2012 - ADELIA DE

PAULA AZEVEDO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO

FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a

verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos

exigidos para a concessão do pedido.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Após a realização da perícia médica em 21/5/2012, vista às partes para manifestação acerca dos laudos social e

médico, no prazo de 5 (dias).

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, vista ao MPF para parecer, no prazo de 10 (dez) dias, voltando,

em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0004277-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005046/2012 - LUIS CARLOS

FLORES (ADV. MS013611A - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente consigno que, embora tenha sido

feito o pedido de justiça gratuita na inicial, é a primeira oportunidade em que o pedido é apreciado.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXIV, assegura: "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". No presente caso, o recorrente firmou declaração de que

não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou do sustento de

sua família.

Outrossim, na hipótese incide o princípio da proporcionalidade, considerando o gravame que poderá ocorrer à

parte autora em decorrência da improcedência da ação, uma vez que tem sido prática usual na Turma Recursal a

condenação em 10% sobre o valor da causa, e nesta hipótese poderia ocasionar o comprometimento de toda a

remuneração do autor causando danos irreparáveis.

Sendo assim, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

O autor foi intimado da sentença em 19/09/2011, e de acordo com o protocolo n. 2011/30897 datado de

23/09/2011, o recurso apresentado pelo autor se revela tempestivo.

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pelo autor nos seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões.

Com as contrarrazões, remetem-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

Intime-se.

 

0000887-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005289/2012 - ALISSON

KENNEDY ESPINOZA DOS SANTOS (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE
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LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Designo perícia, na especialidade: Clínico Geral. Adata consta do andamento processual.

Considerando que o autor reside na cidade de Terenos, oficie-se à Prefeitura Municipal de Terenos-MS, para

efetuar o levantamento social.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000713-75.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005195/2012 - ANTONIO

PAULO DE ANDRADE VAZ (ADV. MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); EMPRESA

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHA (ADV./PROC. ); COBANSA COMPANHIA HIPOTECARIA

(ADV./PROC. ANESIO ABDALLA). Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por

dano moral movida em face da Agência Municipal de Habitação de Campo Grande - EMHA e COBANSA Cia

Hipotecária, distribuída inicialmente perante a 3ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos de Campo

Grande.

Vieram os autos por declínio de competência, por entender o Juízo Estadual que a Caixa Econômica Federal

deveria compor o pólo passivo da ação.

DECIDO.

Em breve síntese, a pretensão consiste na indenização por dano moral devido à inscrição indevida no Cadastro

Nacional de Mutuários - CADMUT.

Consoante se deduz da inicial e documentos que a instruem, não vislumbro nenhum interesse jurídico da CEF que

justifique sua presença na relação processual.

A relação jurídica estabelecida, no caso, é entre o autor e as requeridas EMHA e COBANSA, responsáveis pela

inclusão do nome do autor nos cadastros de inadimplentes.

Portanto, não vislumbro, no caso em análise, interesse da Caixa Econômica Federal para justificar sua inclusão no

pólo passivo do presente processo, de modo que o Juízo competente para o julgamento da presente ação é, de fato,

o de origem (3ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos).

É importante destacar as Súmulas 150 e 254 do STJ:

 

“Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,

da União, suas autarquias ou empresas públicas.” (Súmula 150 STJ)

“A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo

Estadual” (Súmula 254 STJ)

 

Com base nisso, não seria nem mesmo o caso de suscitar-se conflito de competência, até mesmo porque a CEF

sequer figura no pólo passivo da ação.

Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à origem para o julgamento da causa, tendo em vista

que não há interesse jurídico da União, autarquia ou empresa pública federal para justificar a competência da

Justiça Federal, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal.

 

0000810-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005230/2012 - ADAO VICENTE

PEREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação judicial proposta

por ADAO VICENTE PEREIRA em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A propósito, junta documentos, entre os quais, atestados

médicos quanto à suposta incapacidade.

DECIDO.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou intervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar àquilo que a população espera dele.

Mas, não se está a falar de, por assim dizer, 'populismo judicial', em que o juiz deveria decidir de acordo com o

clamor, ou calor [impingido pela mídia], da sociedade, em dado momento; não é isso!Trata-se de atuação efetiva,

em prol das necessidades sociais, de pessoas carentes, pobres, às vezes, miseráveis, que contam com proteção das

normas constitucionais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e garantias fundamentais, as quais devem a

máxima efetividade, ou eficácia (jurídica e social).
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Vale dizer, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz, em prol de interesse social. Com efeito, a visão

legalista do direito, o sistema meramente formal, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional,

inclusive com as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas

[constitucionais]. Trata-se de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos importantes para a verificação

do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da existência do

Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas, por este juízo, são quase intransponíveis. Não se encontram profissionais

interessados em realizar perícias; ao contrário, alguns têm se descredenciado. Ao menos até o momento, a situação

não pode perdurar, em prejuízo dos jurisdicionados, destinatários da prestação da jurisdição.

Quanto à proporcionalidade, verifica-se a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa.

Nessa linha, pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o ângulo do ônus que sobrecarregam

os particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral

no Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até mesmo passarem fome, ou viverem, indignamente, por conta de terceiros, ou familiares, devido à demora da

prestação jurisdicional, por conta da ausência ou demora na realização da prova pericial, e de outras questões

estruturais. 

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Pois, afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Prevê a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei) Trata-se de norma de alcance

social, interpretada num sentido bem mais amplo do que a sua simples leitura gramatical.

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz pode [e deve] analisar as provas dos autos, no seu conjunto, atuar, portanto, mediante pronta

decisão, sem prejuízo da imparcialidade e isenção, qualidades inerentes aos membros do Judiciário. Ao

magistrado, diga-se, veda-se apenas verificar, ou levar em conta, as provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o

'livre' convencimento do magistrado, em face dos autos, nos termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar

pela rápida solução do litígio (art.125, II, CPC). Portanto, aguardar a longínqua prova pericial, para, somente

depois, o juiz decidir a sorte do jurisdicionado, seria inviabilizar a prestação jurisdicional; torná-la, sem sentido,

oca, vazia, um arremedo de justiça concreta, numa afronta aos mais comezinhos princípios e valores

constitucionais. 

Karl Larenz afirma: "Face ao argumento de que para além do procedimento lógico-dedutivo e da confirmação de

uma hipótese através da observação e da experimentação não é possível qualquer conhecimento, ou seja, face ao

conceito positivista de ciência, COING [Grundzuge der Rechtsphilosophie] aponta com razão para o fato das

ciências do espírito. O seu 'negócio' é a compreensão de expressões humanas. 'O que é aqui decisivo não é a

simples observação, mas a interpretação do observado enquanto expressão de vida humana plena de sentido.' Isto

é válido para o historiador; isto é válido também para o jurista." (Metodologia da Ciência do Direito, 5ªed., p.252).

Expõe o mesmo autor alemão: "Da maior importância prática é, na minha opinião, precisamente esta 'função

negativa' [de justiça], uma vez que segundo a experiência, é muito mais fácil reconhecer que uma determinada
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resolução seria aqui injusta do que qual seria a única justa. O juiz deveria evitar em todas as circunstâncias

resoluções que viessem a ser identificadas como 'injustas'."(idem, ibidem, p.257. Grifos nossos)

Dessa forma, considerando-se os documentos juntados aos autos, especificamente os atestados médicos firmados

por profissional habilitado (fls. 18/19 e 28/29, petição inicial e provas.pdf), os quais declaram a incapacidade do

autor, diante do quadro de problemas psiquiátricos, pelo uso de álcool, apresentando ansiedade, sintomas

depressivos, bem como os aspectos pessoais relevantes a serem considerados (trabalho como operador de

máquina), deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada pelo requerente, até que se realize a perícia judicial.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que a CTPS anexada aos

autos registra vínculo no período de 16/12/1986 a 19/03/2008 e a partir de 22/06/2009 e consta ainda dos autos o

deferimento de auxílio doença 16/11/2010 e 31/01/2011, com prorrogação até 20/05/2011. Ademais, o atestado do

médico assistente, datado de 02/03/12, atesta o acompanhamento psiquiátrico desde 01/02/2011.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS que conceda em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze)

dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

 

Considerando a necessidade de realização de perícia médica nos presente feito, designo a seguinte perícia:

 

Dia: 12/06/2013, às 11:50 h PSIQUIATRIA

Dra. MARIZA FELICIO FONTAO

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA

CAMPO GRANDE(MS)

 

Cite-se.

 

Intimem-se.

 

0006162-95.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201003429/2012 - FRANCISCO

ROSA NETO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o pedido de

retenção de honorários, intime-se a parte autora nos termos da Portaria nº 030/2011/JEF2-SEJF, art. 1º inciso

XXIV.

Na discordância, retornem conclusos.

Intimem-se.

 

0000891-03.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005231/2012 - ISRAEL VIEIRA

RODRIGUES FILHO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial. Ausente a verossimilhança.

Designo a perícia médica na especialidade de Psiquiatria, conforme data e hora constante do andamento

processual. Oportunamente, será disponibilizado o agendamento da perícia Oftalmológica.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

0000806-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005208/2012 - LUZIA ALVES

DE OLIVEIRA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN

HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia

judicial (prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual

incapacidade. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº
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39/2010/JEF2-SEJF).

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização

de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de

perícia médica nos presente feito, designo a seguinte perícia:

 

Dia: 20/08/2012 às 10:00 h - MEDICINA DO TRABALHO

Dra. MARIA DE LOURDES QUEVEDO

RUA 14 DE JULHO,356 - - VL GLORIA -

CAMPO GRANDE(MS)

 

Cite-se

 

Intimem-se.

 

0010348-17.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004936/2012 - ALEXSANDER

ALMADA DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação de

concessão de Auxílio-Doença e Aposentadoria por Invalidez remetida a este Juizado pelo Juízo da 1ª Vara Federal

de Campo Grande, por entender não ser competente para apreciá-la e julgá-la, pois seu valor não ultrapassaria 60

(sessenta) salários mínimos.

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, pois o processo ali indicado foi extinto sem resolução do mérito.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, para as causas que

versarem até 60 salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 salários mínimos.

Ainda, em relação à competência do Juizado Especial Federal, a Turma Recursal firmou o Enunciado nº 10,

segundo o qual “O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações

vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação”.

Assim, o processo foi remetido à Contadoria do Juízo queapurou o valor da causa, no momento da propositura da

ação, no montante de R$ 57.485,56 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e seis

centavos) superior ao valor da alçada à época do ajuizamento da ação, fixado em R$ 30.600,00 (trinta mil e

seiscentos reais).

Intimada a parte autora para renunciar ao valor que excede à alçada, manifestou-se no sentido de que os valores

retroativos não ultrapassam o teto máximo permitido no Juizado.

Ante o exposto, acolho os cálculos da contadoria do Juízo para fixar o valor da causa em R$ 57.485,56, uma vez

que a parte autora não renunciou ao excedente. Destarte, tendo em vista alteração da situação fática à decisão de

declínio, bem como para a maior celeridade do feito, deixo, excepcionalmente, de suscitar conflito negativo de

competência diante da manifesta incompetência deste Juizado para o julgamento da causae determino a devolução

destes autos ao Juízo de Origem, deixando ao digno Juízo a opção de fazê-lo, se assim julgar conveniente.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005931-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005228/2012 - TEREZA

MARTINS (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte

autora.

Defiro o pedido de redesignação de nova perícia, que já se encontra agendada no Sistema.

Advirta-se a parte autora de que o não comparecimento à perícia será considerado abandono com a consequente

extinção do Feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0014164-07.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005202/2012 - OCLIMA

ARAUJO (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de

testemunhas para comprovação do alegado período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos

da Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente a verossimilhança.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o
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disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto o processo ali indicado foi extinto sem exame do mérito.

Outrossim, considerando que a parte autora alega que exerceu atividade rural em regime de economia familiar,

bem como juntou aos autos início de prova material e, face ao disposto no art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, o

presente pedido, depende, para sua apreciação, da produção de prova testemunhal.

Dessa forma, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, a fim de:

1) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação.

2) - informar se pretende produzir prova oral e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, as quais deverão comparecer independente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95, ou

ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o INSS e agende-se a audiência, ou, expeça-se precatória para oitiva das

testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se

 

0000864-20.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005193/2012 - JOCELI

ANTÔNIO DA ROSA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça

gratuita.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido.

 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

 

Cite-se.

 

Intimem-se.

 

0001894-03.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004515/2012 - GIVALDO

TENORIO DA SILVA (ADV. MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR, MS009130 - FABIO

ALVES MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN).

A parte autora concorda com as razões recursais da Fazenda Nacional, portanto abre mão do valor controverso.

Posto isso, anote-se o trânsito em julgado da r. sentença. Após, ao setor de execução para expedição de ofício

requisitório de pequeno valor.

Intimem-se.

 

0005906-94.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005198/2012 - ASTROGILDA

CANDIA SILVA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS, MS011138 - LEONEL DE

ALMEIDA MATHIAS); ERNANI JOSE SILVA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS,

MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da informação constante no Ofício nº

96/2012/PAB Justiça Federal (anexado em 23.02.2012), oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, solicitando o

cancelamento da RPV 20080000065R, em nome de Astrogilda Cândia Silva, CPF n. 640.084.871-15, com a

consequente devolução do saldo a conta única do Tesouro Nacional.

Considerando que a CEF já comprovou o levantamento da RPV em nome do herdeiro, Sr. Ernani José Silva, CPF

n. 139.799.221-20, intime-se o referido herdeiro nos termos da Portaria n. 030/2011/JEF2-SEJF, art. 1º, inciso IV.

Com a sua manifestação, remeta-se o feito para sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

 

0000828-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005243/2012 - ANGELA

CABRAL (ADV. MS011710 - FABIO DOUGLAS DA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida

por ANGELA CABRAL em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em virtude do óbito de

seu filho, em 21/04/2011. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Defiro a gratuidade da justiça.

A concessão do benefício de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de

segurado do instituidor, seu óbito e a condição de dependente do pretenso beneficiário.

No caso, o benefício foi indeferido na esfera administrativa por falta da qualidade de dependente da autora.

Pelos documentos trazidos com a inicial, verifico a presença da verossimilhança quanto à qualidade de dependente

da autora, sobretudo, pela cópia da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte e da

CTPS (fls. 12 e 44, petição inicial e provas.pdf), demonstrando que a autora foi registrada como dependente do

seu filho pela empresa ACTIVECRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA, referente ao contrato laboral

iniciado em 13/09/2005.

Também os demais documentos anexados à inicial, como a ficha de registro de empregados e recibos de aluguéis

em nome da autora e de seu filho (fls. 20 e 45/46, petição inicial e provas.pdf), reforçam a verossimilhança quanto

à qualidade de dependente da autora.

Destarte, em um primeiro momento, a autora preenche os requisitos para a concessão antecipatória da pensão por

morte. Defiro-a, portanto.

Cite-se. Intime-se a autarquia para cumprimento desta decisão, no prazo de 15 dias, cujo pagamento deverá

ocorrer no prazo máximo de 45 dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em que pese a decisão que condenou

a parte que litiga amparada pelo benefício da assistência judiciária gratuita, à litigância de má-fé, o fato é que a

cobrança para a execução encontra-se suspensa, conforme se vê no julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTS. 3º E 12 DA LEI

Nº 1.060/50. ART. 35 DO CPC. A justiça gratuita compreende a isenção da multa por litigância de má-fé. O

beneficiário da justiça gratuita ficará obrigado a pagá-la desde que, em até cinco anos contados do

pronunciamento que a impuser, possa satisfazê-la sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Recurso

provido." (TJSC. Agravo de instrumento n. 2000.024108-3, de Blumenau, Relator: Des. Cesar Abreu)

 

Posto isto, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0007818-92.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005113/2012 - ARMANDO

BOTELHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007816-25.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005114/2012 - ALZIRA

DIOLINDA DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007814-55.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005115/2012 - ALICE DE

SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007796-34.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005116/2012 - APARECIDO

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007574-66.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005117/2012 - OSCAR DUARTE

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007572-96.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005118/2012 - OLIVIA

PORFIRIA DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007560-82.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005119/2012 - ALAIR LUZ

ALVES LUZ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0007540-91.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005120/2012 - ELOY PEREIRA

NANTES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0006162-03.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005122/2012 - ALBERTO

MARTINS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0006044-27.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005123/2012 - SILVIO ACOSTA

ESCOBAR (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0006034-80.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005124/2012 - LORIVAL

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0005840-80.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005125/2012 - MARIO CESAR

DOS PIRES (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0002216-52.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005129/2012 - MARIA

RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP260495 - ANA PAULA DYSZY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0001214-81.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005131/2012 - FRANCISCA

JOSE PEREIRA SILVEIRA (ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0001212-14.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005132/2012 - JAIR CARDOSO

(ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC.

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0001204-37.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005133/2012 - RAUL AVALO

(ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC.

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0001202-67.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005134/2012 - ROMEL GIL

(ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC.

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000906-45.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005135/2012 - ANIBAL SILVA

BEZERRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000742-80.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005136/2012 - SALUSTIANO DE

JESUS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000716-82.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005137/2012 - REINALDO

RODRIGUES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     1046/1090



FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000702-98.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005138/2012 - IZIDORO

VASQUES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000700-31.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005139/2012 - ANTONIO

CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000696-91.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005140/2012 - MARINO

DOMINGOS ROCHA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0015090-74.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005110/2012 - GETÚLIO

CARLOS PELIM (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ).

 

0015020-57.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005111/2012 - GIUILHERME

VILANOVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. ).

 

0015004-06.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005112/2012 - BENEDITO

FRANCA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. ).

 

0007522-70.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005121/2012 - JOÃO PESSOA

FILHO (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0005816-52.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005126/2012 - RAMIRO

SIGIURA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0005784-47.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005127/2012 - JOSUALDO

SALUSTIANO PEDROSA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0002754-04.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005128/2012 - DELFINO DA

SILVA MOREIRA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0001678-08.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201005130/2012 - PEDRO FREITAS

DE QUADROS (ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

*** FIM ***

 

0000632-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004294/2012 - CARMELINA

GOMES DE ALMEIDA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação

judicial proposta por Carmelina Gomes de Almeida em face do INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial ao idoso.

DECIDO.

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não se verifica a existência de prevenção, dada a

possibilidade de alteração da situação fática.

Defiro a gratuidade judiciária.
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da

perícia social. Ausente a verossimilhança.

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº

39/2010/JEF2-SEJF).

Designo a perícia social, conforme data e hora constante do andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000181

 

 

DESPACHO JEF

 

0001645-52.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201004935/2012 - JOSE

ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante as

argumentações da parte ré, remetam-se os autos ao setor de cálculo para emitir parecer. Após, intimem-se as

partes.

 

0014933-04.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201004932/2012 - VICTOR

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, a respeito da

informação da CEF. Após, conclusos.

 

0004317-28.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201004954/2012 - NEILA

OLIVEIRA CAMARGO LIMA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

Considerando que as partes foram devidamente intimadas para se manifestarem acerca dos cálculos elaborados

pela contadoria e quedaram-se inertes, ao setor de Execução para expedição de RPV. Intimem-se.

 

0005474-12.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005204/2012 - FERMAN

LHANOS (ADV. MS007372 - JANETE AMIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar o cumprimento da sentença.

Com a manifestação, vistas a genitora do autor, Sra. Nicea Vargas Fartare, para manifestação em igual prazo.

Intime-se.

 

0007721-29.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005298/2012 - SUELI MARIA

FERREIRA PEREIRA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Nos termos do artigo 463, inciso I do CPC,

retifique-se o erro material no termo nº 6201005294/2012 para que passa a constar na sentença de embargos o

correto opoente. Assim, onde se lê SUELI MARIA FERREIRA PEREIRA leia-se UNIÃO FEDERAL.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do

falecimento do autor, intime-se o advogado constituído nos autos para promover a habilitação de

eventuaisherdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias (inciso V do art. 51 da Lei 9099/95), devendo juntar os seguintes

documentos: RG, CPF,certidão de casamento, se for o caso, procuração, comprovante de residência, e o atestado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     1048/1090



de óbito do autor.

Com a juntada dos documentos, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre o pedido de

habilitação.

Suspendo o feito pelo prazo de 30(trinta) dias, com fulcro no art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, para

que sejam tomadas as providencias devidas.

Após, conclusos.

 

0000957-17.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005211/2012 - VALDIVINO

BORGES DE OLIVEIRA (ADV. MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0002271-42.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005215/2012 - EVA ALVES

DE OLIVEIRA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

*** FIM ***

 

0003733-58.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201004942/2012 - ANTONIO

ALBERTO MARTINS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

Considerando que as partes foram devidamente intimadas para se manifestarem acerca dos cálculos elaborados

pela contadoria e quedaram-se inertes, ao setor de Execução para expedição de RPV.

Intimem-se.

 

0000924-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005165/2012 - MARIA

AUGUSTA FERREIRA DA CRUZ (ADV. MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Considerando que o

Médico Perito David Miguel Cardoso Filho solicitou afastamento de suas atividades neste Juizado a partir de 15

de março de 2012, como provável retorno em maio do mesmo ano, e que as perícias agendadas para o referido

profissional no período de 15 de março de 2012 a 31 de maio de 2012 foram canceladas, determino a intimação

das partes do cancelamento da perícia anteriormente agendada, que será oportunamente remarcada.

Intimem-se.

 

0000310-37.2002.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005226/2012 - JOSE MUNIM

(ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Sr. Paulo Fernando Rodrigues

Vieira cientificando-o da anexação ao feito de consulta ao sistema plenus, o qual comprova que o seu CPF já foi

regularizado junto ao INSS.

Com a ciência, retorne o feito ao arquivo.

 

0000873-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005200/2012 - AMILTON

MOURA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Exclua-se o termo nº

6201005091/2012, lançado equivocadamente no processo 0000873-79.2012.4.03.6201.

 

0000599-23.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005065/2012 - BENEDITA

CANAVARROS DE ABREU (ADV. MS008096 - CID EDUARDO BROWN DA SILVA, MS001634 - JOAO

DE CAMPOS CORREA, MS003626 - CELIA KIKUMI HIROKAWA, MS008203 - LUIZ FERNANDO

RODRIGUES VILLANUEVA, MS008158 - RODRIGO MARTINS ALCANTARA, MS010080 - EVELYN

PIEREZAN CHARRO, MS009099 - LAURA CRISTINA RICCI CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO MORADA

(ADV./PROC. SP127329 - GABRIELA ROVERI FERNANDES, SP062397 - WILTON ROVERI, MS008080 -

WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA, MS006071 - KAREN SOUZA CARDOSO). A parte corré (Banco

Morada) apresentou recurso de sentença em 13.10.2011.

Em 18.10.2011, peticionou requerendo juntada da guia de preparo e posterior processamento e encaminhamento

do feito a Turma Recursal. No entanto, a referida guia de recolhimento de preparo não veio acostado na petição.

Assim, intime-se o corréu para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar preparo pago à época da interposição do

recurso, sob pena de ser o mesmo julgado deserto.

Intimem-se.
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0000637-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MARIA IZA DE MOURA REZENDE(ADV. MS009681 -

LEANDRO ROGERIO ERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):Nos termos do art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada,

independentemente de despacho, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) quanto ao retorno da carta precatória.

 

 

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo

prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor .

 

0000003-73.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - IZAUL RAMOS(ADV. MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0000005-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - FLORIANO PEIXOTO DE FREITAS(ADV. MS003415 -

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0000083-37.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MERCY PAULINO COUTO(ADV. MS013451 - BRUNO

TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0000084-22.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JOAO COUTO(ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0000232-33.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - EUNICE CORREA NEVES(ADV. MS011138 - LEONEL

DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0000417-76.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - EZEQUIEL ELIAS FRANCISCO(ADV. MS005288 -

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU):

 

0000419-46.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JOAO FERNANDES NEVES PREZA(ADV. MS005288 -

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU):

 

0000476-64.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - CLAUDINEI RIOS DA SILVA(ADV. MS008765 -

ANDRE LOPES BEDA e ADV.-e ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU):

 

0000479-48.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CORDOBA(ADV. MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0000562-30.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA ELIAS DAS DORES(ADV. MS003415 -

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0000585-73.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DOUGLAS AUGUSTO COUTINHO DA SILVA E

OUTROS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); CARLOS ROBERTO DAMIAO

COUTINHO(ADV. MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES); JAQUELINE COUTINHO DA

SILVA(ADV. MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA:

 

0000586-58.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - FRANCISCA SABINA DA SILVAE OUTRO (ADV.

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ODINEI SABINO DA SILVA(ADV. MS003415-ISMAEL

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0000787-50.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ZELIA MARIA DE SOUZA PRUDENCIO(ADV.

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:
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0000844-68.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JOSIAS DA SILVA LIMA(ADV. MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0000848-08.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - LEDA DULCELINA DE CAMARGO SILVA E OUTRO

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JAQUELINE DE CAMARGO SILVA(ADV.

MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0001007-53.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - HIRAO CANO ARRUDA(ADV. MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0001104-19.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - HUGO HENRIQUE COELHO THEODORO(ADV.

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0001185-65.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - CEILA JUNIA PEREIRA SANTANA DE JESUS(ADV.

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) :

 

0002034-37.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SAMUEL TADEU POZZA E OUTROS (ADV.

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA); DEOCLIDES LUIZ POZZA - ESPOLIO(ADV. MS008500-

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA); ESMAEL POZZA(ADV. MS008500-ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0002830-28.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - VALDA CRISTINA DA CONCEIÇÃO PAIVA DA

SILVA(ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID):

 

0002984-12.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - LUZINETE BEZERRA DOS SANTOS(ADV. MS011122

- MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003121-23.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - BERTA ALICIA THEODORO DO NASCIMENTO(ADV.

MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0003126-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS(ADV. MS012795 - WILLEN

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003145-22.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JAIME ALVES MARTINS(ADV. SP150231 - JULIANO

GIL A. PEREIRA e ADV. MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003158-21.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES DE LIMAE

OUTROS (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ANTONIO MARCOS DA SILVA(ADV.

MS006778-JOSE PEREIRA DA SILVA); EDY XAVIER ROCHA(ADV. MS006778-JOSE PEREIRA DA

SILVA); CARLA ERCILIA ESPINDOLA(ADV. MS006778-JOSE PEREIRA DA SILVA); MIGUEL JOÃO

PINTO DE MATOS(ADV. MS006778-JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003175-91.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DENISE AUXILIADORA DE FREITAS(ADV.

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003187-08.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ROSE MARY GUEDES ALMOAS(ADV. MS008332 -

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):
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0003683-08.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - AROLDO BLANCO DA COSTA(ADV. MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA e ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0003727-51.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - AFRANIO DELEAO(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES

DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0003968-25.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ARLENE SILVA COUTO(ADV. MS014697 - PAULO

HENRIQUE SILVA PELZL BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0004112-04.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MANUEL AMARAL DE JESUS(ADV. MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0004117-89.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - CICERA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA(ADV.

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0004318-13.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA(ADV. MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0004463-06.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MARCIA GABILAN MADEIRA(ADV. MS012859 -

JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0004493-75.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ELOI NOGUEIRA VIDAL(ADV. MS009714 - AMANDA

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0004568-51.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MARILEIA BRAZ MELGAR(ADV. MS013404 - ELTON

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0004751-85.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SANTOS ROCHA(ADV. MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0005060-09.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ZILMA MARCIA FERREIRA(ADV. MS011138 -

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

 

0005383-48.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - MARIO BUENO DE CAMARGO(ADV. MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN):

 

0005651-05.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - OSVALDO FELIX DA SILVA(ADV. MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

 

0006177-35.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - CLEIDE DO CARMO(ADV. MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0006180-87.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - NICANOR PEREIRA LEMES(ADV. MS003415 -

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA:

 

0006519-46.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE JESUS ANTUNES POMPEO(ADV.

MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID):
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0007630-02.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - NÉDSON DE SOUZA SIQUEIRA(ADV. MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN):

 

0010748-20.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ABADIA OLIVEIRA DA SILVA(ADV. MS008883 -

FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

***FIM***

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000182

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais

aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0003372-75.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005221/2012 - DALVA AMORIM DOS SANTOS (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE

ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO).

 

0004144-09.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005218/2012 - ARTUR STABILE (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU).

 

0000302-79.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005225/2012 - JANIO BORGES DE CARVALHO (ADV. MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA);

ROSANGELA FAGUNDES GONCALVES DE CARVALHO (ADV. MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO);

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(ADV./PROC. ).

 

0000656-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005222/2012 - LIZETE SAMANIEGO OLIVEIRA (ADV.,) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0000510-10.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005224/2012 - GIVALDO DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0004024-58.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005219/2012 - JOAO CARLOS MONTANHA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO
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MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0015180-82.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005217/2012 - APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA LOPES (ADV. MS010903 - DEIWES

WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0003554-66.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005220/2012 - EIDA DE FREITAS LOPES SANTOS (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO,

MS007749 - LARA PAULA ROBELO); ANDERSON ALBERTO LOPES DOS SANTOS (ADV. MS007749 -

LARA PAULA ROBELO); WILSON MATIAS DOS SANTOS (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO);

ADRIANA FREITAS LOPES RUPOLLO (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000618-29.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005223/2012 - NAIRTON ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. MS002122 - ROBERTO SA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

*** FIM ***

 

0002254-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005192/2012 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES,

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre

as partes, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 9.099/95, para que surta os efeitos legais. Declaro

extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

Oportunamente, arquivem-se. Saem intimados os presentes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os

efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

 

P.R.I.

 

0005123-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005233/2012 - JULIO KENZI IWAMOTO (ADV.,) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC.

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO).

 

0004041-60.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005235/2012 - ARACY TEIXEIRA LEITE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA

THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO -

AGU).

*** FIM ***

 

0002617-17.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005240/2012 - MARIA LENIZE MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES

DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Desta

forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as

partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto

isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem

honorários.

Ao setor de execução para as medidas de praxe, em especial o cumprimento do artigo 22 e seguintes da Resolução

168/2011, considerando o pedido de destaque dos honorários contratuais formulado na petição anexada em

27/01/2012.

P.R.I.
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0000897-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005254/2012 - FIRMINO PEREIRA SOARES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL). DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos dos arts. 269, I c/c 285-

A, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0003862-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005234/2012 - TERESA MARTINS FERREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0005348-83.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005237/2012 - JOSE SEGUNDO DE OLIVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0003526-88.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005238/2012 - MARIA MORENO DE ALCANTARA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0000486-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005239/2012 - ADROALDO JACQUES DE MIRANDA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0003768-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005286/2012 - TERESA LEDIA BACH (ADV. MS010273 - JOÃO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0003488-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005287/2012 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA MORALES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0003486-09.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005288/2012 - ELIONE PEDROSA DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

*** FIM ***

 

0000242-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005188/2012 - FRANCISCA ANTUNES DE FREITAS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,
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MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O MM. Juiz Federal proferiu a seguinte sentença: A

autora Francisca propôs a presente ação de pensão alimentícia, contra a Autarquia Federal, por morte de seu filho

José Antunes de Freitas. Contestação e audiência realizados, decido que a ação não procede, na medida em que a

prova testemunhal não é segura o suficiente para evidenciar a condição de dependencia econômica. Em que pese o

esforço do nobre Advogado, o fato é que os documentos juntados aos autos são meramente indícios, aliás, não

ratificados pelas testemunhas ouvidas nesta data. Com efeito, o fato de o finado ir esporadicamente ao

supermercado ou comprar medicamentos para a genitora, não leva à conluisão de que esta tenha dependência

econômica do falecido. A lei exige demonstração, prova, da dependência, não bastando elementos indiciários.

Aliás, a Autarquia refere à beneficios previdênciários que, direta ou indiretamente, beneficiam, em tese, a autora.

Por conta deses argumentos, a ação não merece prosperar. Posto isso, na forma do art. 269, inciso I, do CPC,

julgo-a improcedente. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada do

substabelecimento da procuração pela parte autora. Saem intimados os presentes.

 

0004929-29.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005190/2012 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND

ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0005050-57.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005075/2012 - DARCY APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA

BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0005183-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005207/2012 - VALDENICE LOPES MARTINS DOS SANTOS PASSOS (ADV. MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0006563-60.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005209/2012 - NOELIR MENDES VASQUES (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).
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0005991-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005212/2012 - MARIA MADALENA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0006119-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005213/2012 - LINDALVA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0005429-95.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005229/2012 - MARIA APARECIDA FERREIRA ADOLFO (ADV. MS009607 - LEONARDO BORGES

OLIVEIRA LIMA, MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

*** FIM ***

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS

 

0007721-29.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201005294/2012 -

SUELI MARIA FERREIRA PEREIRA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). III - Ante o exposto, conheço dos embargos

de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na

sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003783-84.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201005079/2012 -

APARECIDA BARBOSA PINHEIRO (ADV. MS012145 - ARLINDO MURILO MUNIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto,

conheço dos embargos declaratórios, ante a tempestividade e, no mérito, REJEITO-OS, por inadequação da via

eleita.

Intimem-se.

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 

0004169-46.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005242/2012 - MARIA NILZA PEREIRA LOPES WATANABE (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A

DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o

exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de

Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO:

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo

único, art. 295, VI, e art. 267, I do CPC.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.
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0005347-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005093/2012 - JOSE LUIZ DA PAIXAO (ADV. MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL

HOFFMANN, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013538 -

ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS004763 - GILBERTO FRANCISCO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC.

PROCURADORA FEDERAL).

 

0005346-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005094/2012 - IVONE DE CARVALHO (ADV. MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL

HOFFMANN, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ,

MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS004763 -

GILBERTO FRANCISCO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL).

 

0005345-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005095/2012 - JOSE GONCALVES RABELO (ADV. MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL

HOFFMANN, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ,

MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA

FEDERAL).

 

0005343-90.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005096/2012 - FATIMA BRUZAROSCO DE OLIVEIRA (ADV. MS014889 - ALINE CORDEIRO

PASCOAL HOFFMANN, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO

PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS,

MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC.

PROCURADORA FEDERAL).

 

0001845-83.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005103/2012 - ALESSANDRA DUARTE (ADV. SP281589 - DANILO BERNARDES MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0004866-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005097/2012 - PEDRO LIDUVINO RUIZ (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0001053-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005104/2012 - ELZA YOKO YAMAMOTO MATTARA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000900-33.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005105/2012 - ANTONIO ELIENE CANDIDO XAVIER (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000193-31.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005107/2012 - VALERIA SOUZA SILVA (ADV. MS010832 - LUCIANA SOARES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).
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0000008-90.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005108/2012 - PAULINA CRISTALDO CORONEL (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 -

ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

 

0002936-14.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005101/2012 - IZABEL PEDREIRO RUIZ DE JESUS (ADV. MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0004684-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005098/2012 - MARCELINO VILLA RUIZ (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0005387-12.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005092/2012 - MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA SANTOS (ADV. MS008652 - DANIELLE

CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0002392-26.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005102/2012 - EMANUELA DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0003636-87.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005099/2012 - BALTAZAR BACAS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE

LEGAL).

 

0003230-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005100/2012 - JOSE BATISTA DE SANTANA FILHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).

 

0000203-12.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

6201005106/2012 - LUCAS GONZALES MENDES DO NASCIMENTO (ADV. MS009714 - AMANDA

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.

REPRESENTANTE LEGAL).

*** FIM ***

 

 

 

  

 

 

PORTARIA Nº 008/2012/JEF2-SEJF

 

 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

face ao estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005;

 

CONSIDERANDO a necessidade de propiciar o devido alinhamento das atividades do gabinete ao atingimento da

meta 2 do CNJ para 2012 e 2013, com o julgamento até 31/12/2012, de pelo menos 50% dos processos

distribuídos até 2009;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/03/2012     1059/1090



CONSIDERANDO os princípios da persuasão racional, ou, ainda, do livre convencimento do juiz, os quais, em

conjunto, conferem liberdade ao magistrado para efetivar o seu dever como representante do Estado e poder

decidir a lide conforme sua convicção;

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a agilidade na tramitação dos processos judiciais com a redução

dos atrasos existentes no julgamento dos processos e por meio da racionalização do trabalho da assessoria dos

magistrados e melhor alocação dos recursos humanos necessários à prestação jurisdicional,

DECIDE:

Disponibilizar, excepcionalmente, ao Juiz Federal Substituto 01 (um) cargo de analista judiciário do gabinete e

uma função comissionada de Assistente II (FC03) da Seção de Processamento, além da função comissionada de

Assistente de Gabinete prevista na Resolução nº 359, de 29/01/2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, para auxiliá-lo na apreciação dos processos ímpares sob responsabilidade do gabinete, nos termos do art.

141, do Provimento CORE nº 64, de 28/04/2005.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Campo Grande, 20 de março de 2012.

 

 

HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

PORTARIA Nº 6202000014/2012/JEF23/SEJF

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, face ao estatuído

nos incisos VI e VII, do art. 62, do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de 2005;

 

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

para expedição de Portarias de concessão, alteração e interrupção de férias;

 

CONSIDERANDO a escala de férias aprovada em 2011;

CONSIDERANDO, por último, o requerimento do servidor CLÓVIS LACERDA CHARÃO.

 

RESOLVE:

 

I - ALTERAR o período de férias do servidor CLÓVIS LACERDA CHARÃO, Técnico Judiciário, RF 4901,

referentes ao Exercício 2011, marcadas para: 3ª Etapa: 22.02.2012 a 02.03.2012(10 dias) para serem gozadas: 3ª

etapa: 30.05.2012 a 08.06.2012 (10 dias).

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Dourados, 20 de março de 2012.
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 RONALDO JOSÉ DA SILVA

Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete

do Juizado Especial Federal de Dourados

 

  

 

PORTARIA Nº 6202000015/2012/JEF23/SEJF

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, face ao estatuído

nos incisos VI e VII, do art. 62, do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de 2005;

 

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

para expedição de Portarias de concessão, alteração e interrupção de férias;

 

CONSIDERANDO a escala de férias aprovada em 2011;

CONSIDERANDO, por último, o requerimento do servidor VITOR ANDRÉ DE MATOS ROCHA MARTINEZ

VILA.

 

RESOLVE:

 

I - ALTERAR o período de férias do servidor VITOR ANDRÉ DE MATOS ROCHA MARTINEZ VILA,

Analista Judiciário, RF 6630, referentes ao Exercício 2011, marcadas para: 2ª Etapa: 23.04.2012 a 05.05.2012(13

dias) para serem gozadas em: 2ª etapa: 25.05.2012 a 06.06.2012 (13 dias).

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Dourados, 20 de março de 2012.

 

 

 

 RONALDO JOSÉ DA SILVA

Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete

do Juizado Especial Federal de Dourados

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000058

 

 

 

DECISÃO JEF

 

0000078-70.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000416/2012 - IRENE

BENAVIDES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SC002854 - BEATRIZ MARIA DA LUZ BLEYER, MS007749 -
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LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.

 

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora objetiva, inclusive em sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo, bem como sua conversão, se for o caso, em Aposentadoria por Invalidez.

 

A Autora alega, em apertada síntese, que é “trabalhadora rural-braçal” e em razão de seus problemas de saúde não

pode realizar esforços físicos.

 

Relatado o essencial, DECIDO.

 

É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de

Processo Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve

ser suficiente para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas.

 

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a)

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea

aos direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art.

5º, XXXV).

 

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que:

 

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do

processo em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o

juiz na aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de

sobreprincípios, embora sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a

realização da Justiça do caso. Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação

proporcional, pois quanto maior a efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício

do direito de defesa, princípio ligado à segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não

resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar

qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-

valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 77.)

 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se

sacrifiquem outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no

processo, muitas vezes resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os

direitos sobrevivam, ainda que limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar

situações de risco de perecimento de qualquer um destes direitos.

 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão,

está a tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra

observância a determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de

direitos); princípio da menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo

essencial (preservação da substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação

de Tutela. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 58/68.).

 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela

final, cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como

urgir necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem

da vida, se concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo

essencial do princípio da segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição.
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No caso em apreço, observa-se que a parte autora pleiteou junto ao INSS o benefício de auxílio-doença,

entretanto, seu pedido foi indeferido, pois a autarquia ré não constatou sua incapacidade para o trabalho.

 

Ora, sabe-se que o ato administrativo goza de presunção relativa de legitimidade, fato este que, por si só, reforça a

ausência da plausibilidade da pretensão almejada.

 

Ademais, embora tenha a autora trazido aos autos atestados médicos relatando seu estado de saúde (ambos

emitidos em período anterior ao requerimento administrativo), não restou comprovado se, de fato, as enfermidades

alegadas acarretam a incapacidade definitiva do autor para o trabalho.

 

Assim, só mediante a realização, no momento processual oportuno, de perícia médica judicial é que se poderá

verificar se o requerente preenche ou não os requisitos para o auxílio-doença.

 

De igual modo, não ficou comprovado o perigo de dano real, o que afasta a necessidade de concessão de tutela

satisfativa de urgência.

 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

 

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem

como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo.

 

No mais, designo perícia médica para 21/05/2012, às 13h20min (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no

Sistema do JEF.

 

Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado

implicará preclusão da prova.

 

Intime-se o Sr. Perito acerca dos quesitos do Juízo, os quais deverão ser observados e respondidos por ocasião da

elaboração do laudo, quais sejam:

 

1) Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado.

2) O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data.

3) Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)?

4) Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)?

5) O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho habitual)

ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão?

6) Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente (a

recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão?

7) É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar alguma

data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de

convicção se apoia essa conclusão?

8) A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença?
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9) A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente.

10) Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a)

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional

para outra atividade laborativa?

11) Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora

(se houver)? Qual a especialidade médica?

 

Intimem-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando

sua necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo.

 

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os

quesitos das partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo.

 

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

 

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

 

Cite-se e intimem-se.

 

Após, conclusos.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000009 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. 

 

Considerando a contestação depositada em Secretaria através do Ofício 01/2012 de 26/01/2012. O sistema,

com base no assunto cadastrado, lançou automaticamente a citação do INSS e anexou a contestação.

Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição, e no mérito, a improcedência do pedido. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Em preliminar, a defesa alega a decadência e a prescrição. 

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº

8.213/91. 

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o

momento exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação

concreta do segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.  

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de

ocorrer a prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular

que:  

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para

o ato revisional dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios

previdenciários, passando o art. 103 a ter a seguinte redação:  

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo." 

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário,

que lhe foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato

pronto e acabado - diria, perfeito.  

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV,

CF/88 (“a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que

não é dado à lei a possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito

visa dar segurança jurídica às relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre

estes e o próprio Estado (administração direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para

todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo

seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já fora estabelecido ocasionando o caos nas

relações dos indivíduos. 

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa

em restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação

retroativa de regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos

anteriormente sob a égide de regime jurídico que não a previa.  

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em

vigor da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco

temporal não se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas

somente aqueles ocorridos após sua vigência. 

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,
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convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo

o prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação: 

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo."  

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando,

finalmente, o atual texto do artigo passou a ter esta formatação: 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo."  

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que

praticamente encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao

afirmar que: 

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma

questão de direito intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora

para minorá-lo, ora para ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o

entendimento jurisprudencial dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na

época da concessão do benefício. Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual

afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de decadência para a revisão do ato de concessão do benefício,

observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato

concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de outubro de 1998, período de vigência da MP nº

1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97, o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos

para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no âmbito administrativo; (iii) a partir

de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na Lei nº 9.711, publicada em

21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse entendimento é também o

adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária Comentada, São

Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) . 

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há

decadência. Já para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo

decadencial é de 10 (dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro

de 2003, o prazo decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de

novembro de 2003, o prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.  

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:  

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.  

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode

ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a

alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo

decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao

referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de

1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial.  

2. (...) 
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(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU

11/02/2004, pág. 417).  

 

In casu, o benefício previdenciário da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

com redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 5 (cinco) anos o

prazo decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91). 

 

Posto isto, acolho a preliminar de decadência, uma vez que decorreu o prazo de cinco anos da concessão do

benefício até a distribuição da presente ação. 

 

DIANTE DO EXPOSTO, em face das razões expendidas, reconheço a decadência e julgo improcedente a

ação, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.  

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora. 

 

Isento de custas, tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à parte autora. 

 

Nesta fase, deixo de condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da

Lei 9.099/95. 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000131-79.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000068 - VERA LUCIA ANANIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VANESSA

NATALIA NUNES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000143-93.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000061 - FABIA MATOS NOBRE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000147-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000060 - ANDERSON GUILHERME SQUISATTI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000141-26.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000063 - JOSE ROBERTO SEVERINO DE CARVALHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER

BENEDITO)

0000138-71.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000066 - BEATRIZ APARECIDA MALHEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

GISLAINE BEATRIZ MALHEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000142-11.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000062 - CELIA MARIA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000140-41.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000064 - KATIA MARIA DE JESUS MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

THAIS FERNANDA MOREIRA MENDONCA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) BRUNO

HENRIQUE MOREIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000150-85.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000058 - APARECIDA JOSEFINA LEME DO NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER

BENEDITO)
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0000134-34.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000067 - RENAN LEMES SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EDIPO

AUGUSTO LEMES SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VANUSA LEMES SOARES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000139-56.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000065 - DANIELA PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) TELMA

MARIA PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALESSANDRO DEIVISSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALISSON RODRIGO PEREIRA DOS

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000129-12.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000070 - PATRICIA MARIA DA SILVA (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO)

EDSON SILVA DE ANDRADE (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000130-94.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000069 - BEATRIZ ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000126-57.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000071 - MARINA PAULINO ROMAO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0000149-03.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000059 - ANA MARIA DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000171-61.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000080 - PAULO MARQUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que, ao transformar o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o INSS

não seguiu a regra contida no artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91, acarretando uma diminuição substancial do valor de

seu benefício. Pretende que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez seja revista, computando os

valores dos salários-de-benefício do auxílio-doença como se fossem salários-de-contribuição, bem como a

condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados após a revisão.

 

Considerando a contestação depositada em Secretaria através do Ofício 01/2012 de 26/01/2012. O sistema, com

base no assunto cadastrado, lançou automaticamente a citação do INSS e anexou a contestação.

 

Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição. No mérito requer a improcedência do pedido,

tendo em vista que o cálculo da RMI da parte autora foi realizado em conformidade com a lei, nos termos do

artigo 29, 44, 55, II e 63 da Lei 8.213/1991, conforme expresso no parágrafo 7º do artigo 36 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

 

É o relatório.

Decido.

 

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1º da Lei

10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

 

Afasto a prevenção apontada visto que, conforme consulta anexa, o pedido nos autos 0001305-89.2012.403.6301

é de revisão pelo artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado

da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.
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Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 504.186.607-8) foi concedido em 03/07/2004 (fls. 9) sob

a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não

decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em

17/02/2012.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na revisão do benefício, porquanto

desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.
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Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo à análise do mérito.

 

A pretensão deduzida pelo autor não é de ser acolhida. Fundamento.

 

Pretende a parte autora com a presente ação a revisão de seu benefício previdenciário, devendo o cálculo de sua

aposentadoria por invalidez ser realizado nos moldes do artigo 29, § 5º da Lei 8213/91.

 

Com relação à aplicação da regra contida no artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91, em que pese este Juízo já tenha se

pronunciado de modo diverso, no sentido de que os salários-de-benefício percebidos a título de auxílio-doença

devem ser utilizados como salário-de-contribuição para cálculo do benefício, curvo-me às razões expendidas pelo

C. Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, por ocasião do julgamento do RE 583834, ocorrido em

21/09/2011, cuja relatoria coube ao Ilustre Ministro Ayres Britto, para considerar que o valor do auxílio-doença

não pode ser contabilizado fictamente como salário de contribuição.

 

Segundo entendimento esposado por aquela Corte, mostra-se indevida a inclusão dos valores recebidos pelo

segurado quando esteve no gozo de auxílio-doença no período básico de cálculo do benefício de aposentadoria,

tendo em vista a ausência de contribuições para o sistema.

 

De acordo com esta interpretação, o artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 seria uma exceção à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficta e, portanto, somente seria aplicável em casos nos quais o tempo de benefício por

incapacidade tenha sido intercalado com período de atividade, ou seja, períodos em que houve o recolhimento de

contribuições previdenciárias, como forma de preservar o equilíbrio financeiro-atuarial do sistema, previsto no

artigo 201, caput, da CF/88.

 

No caso dos autos, verifica-se que, de acordo com os documentos extraídos do sistema CNIS/PLENUS, ora

anexados, observa-se que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 02/03/2002 a 02/07/2004

(NB 122.948.221-8), tendo sido concedida a aposentadoria por invalidez no dia imediatamente posterior a este

último auxílio-doença, ou seja, com início a partir de 03/07/2004 (NB 504.186.607-0).

 

Assim, tendo havido a conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, sem que existissem

novas contribuições, a regra aplicável in casu é aquela prevista no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, na qual

a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

 

Desse modo, os salários-de-benefício percebidos a título de auxílio-doença não poderão ser utilizados para cálculo

do benefício posterior, pois o gozo daquele primeiro benefício por incapacidade não foi intercalado com períodos

contributivos. Como conseqüência, a exceção prevista no artigo 29, § 5º, de Lei nº 8.213/91 não pode ser aplicada,

motivo pelo qual é improcedente o pedido de revisão da RMI do benefício da aposentadoria do autor.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e dou por resolvido o mérito, com fundamento no inciso I, do

artigo 269 do Código de Processo Civil.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Isento de custas, tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 55

da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000009-66.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000104 - APARECIDA DO CARMO FELIPE (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER

BENEDITO)

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO DOENÇA

COM PEDIDO SUCESSIVO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que está incapacitada para o trabalho decorrente de

patologia em coluna vertebral, razão pela qual o pedido deve ser julgado procedente.

 

Considerando a contestação depositada em Secretaria através do Ofício 01/2012 de 26/01/2012. O sistema, com

base no assunto cadastrado, lançou automaticamente a citação do INSS e anexou a contestação. Preliminarmente

alega em sua defesa a prescrição, e no mérito, a improcedência do pedido.

 

Em análise inicial, foi determinado que o autor juntasse comprovante de endereço atualizado em seu nome e

atestado médico relatando a alegada enfermidade e a incapacidade laboral, com o CID da moléstia incapacitante.

 

Decorrido o prazo in albis, vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

O autor foi intimado a anexar aos autos comprovante de residência atualizado, documento este necessário para a

verificação da competência deste Juízo, bem como atestado médico atual relatando a alegada enfermidade e a

incapacidade laboral, com o CID da moléstia incapacitante, visto que não há nenhum documento contemporâneo à

propositura da ação.

 

Determinado, portanto, ao autor para que regularizasse a inicial, deixou decorrer o prazo in albis e, dessa forma

deve a petição inicial ser indeferida por falta dos documentos indispensáveis a propositura da ação.

 

DIANTE DO EXPOSTO, em face das razões expendidas, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 283, 284, parágrafo único e 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Isento de custas, tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei
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9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. 

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada

em Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a

prescrição. Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o

INSS tem revisado administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a

partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por

ser matéria eminentemente de direito. 

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº

8.213/91. 

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o

momento exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação

concreta do segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.  

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de

ocorrer a prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular

que:  

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para

o ato revisional dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios

previdenciários, passando o art. 103 a ter a seguinte redação:  

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo." 

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário,

que lhe foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato
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pronto e acabado - diria, perfeito.  

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV,

CF/88 (“a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que

não é dado à lei a possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito

visa dar segurança jurídica às relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre

estes e o próprio Estado (administração direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para

todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo

seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já fora estabelecido ocasionando o caos nas

relações dos indivíduos. 

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa

em restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação

retroativa de regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos

anteriormente sob a égide de regime jurídico que não a previa.  

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em

vigor da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco

temporal não se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas

somente aqueles ocorridos após sua vigência. 

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo

o prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação: 

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo."  

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando,

finalmente, o atual texto do artigo passou a ter esta formatação: 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo."  

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que

praticamente encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao

afirmar que: 

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma

questão de direito intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora

para minorá-lo, ora para ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o

entendimento jurisprudencial dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na

época da concessão do benefício. Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual

afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de decadência para a revisão do ato de concessão do benefício,

observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato

concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de outubro de 1998, período de vigência da MP nº

1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97, o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos

para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no âmbito administrativo; (iii) a partir

de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na Lei nº 9.711, publicada em

21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse entendimento é também o

adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária Comentada, São

Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) . 
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Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há

decadência. Já para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo

decadencial é de 10 (dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro

de 2003, o prazo decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de

novembro de 2003, o prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.  

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:  

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.  

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode

ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a

alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo

decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao

referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de

1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial.  

2. (...) 

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU

11/02/2004, pág. 417).  

 

In casu, o benefício previdenciário da parte autora foi concedido sob a égide da Medida Provisória nº 138

(convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato

de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da

concessão do benefício até a distribuição da presente ação. 

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do

benefício, porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal. 

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes

ou dos ausentes. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação

da prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85: 

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação.” 

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.  

 

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado

pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. 

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de
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15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue: 

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com

esse fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram

considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou

seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-

se verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem

judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser

cancelado; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo,

no entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para

evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir

da data do ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação,

pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão,

como forma de dar fim ao processo judicial.” 

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão

com base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a

situação voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos

benefícios. 

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual

revogou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas

no Memorando Circular Conjunto nº 21/2010. 

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de

ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a

legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o

artigo 267, § 3º do CPC. 

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas: 

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora. 

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora. 

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000135-19.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000078 - LUCIMARIA BATISTA ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) STEPHANY

ALVES BARLETA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000136-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000077 - URANIO NATANAEL SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000137-86.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000076 - THAIS SILVA RAMOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EVERTON SILVA

RAMOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000170-76.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000072 - ANTONIO CARLOS SILVA ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA

ESTER BENEDITO)

0000144-78.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000075 - ZELITA SANTANA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VANESSA

CRISTINA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) OTAVIO AUGUSTO DA SILVA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000146-48.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000074 - MARIA JOSE CIRILO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JONATAS

LUIZ DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000133-49.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000079 - LUCIMARA DE OLIVEIRA WATZECK (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) NATALIA CRISTINA

OLIVEIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000168-09.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000073 - JOSE BENEDITO DELAVIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER

BENEDITO)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. 

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada

em Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a

prescrição. Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o

INSS tem revisado administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a

partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por

ser matéria eminentemente de direito. 

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº

8.213/91. 
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Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o

momento exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação

concreta do segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.  

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de

ocorrer a prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular

que:  

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para

o ato revisional dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios

previdenciários, passando o art. 103 a ter a seguinte redação:  

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo." 

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário,

que lhe foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato

pronto e acabado - diria, perfeito.  

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV,

CF/88 (“a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que

não é dado à lei a possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito

visa dar segurança jurídica às relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre

estes e o próprio Estado (administração direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para

todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo

seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já fora estabelecido ocasionando o caos nas

relações dos indivíduos. 

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa

em restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação

retroativa de regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos

anteriormente sob a égide de regime jurídico que não a previa.  

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em

vigor da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco

temporal não se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas

somente aqueles ocorridos após sua vigência. 

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo

o prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação: 

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo."  

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo
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decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando,

finalmente, o atual texto do artigo passou a ter esta formatação: 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo."  

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que

praticamente encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao

afirmar que: 

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma

questão de direito intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora

para minorá-lo, ora para ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o

entendimento jurisprudencial dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na

época da concessão do benefício. Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual

afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de decadência para a revisão do ato de concessão do benefício,

observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato

concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de outubro de 1998, período de vigência da MP nº

1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97, o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos

para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no âmbito administrativo; (iii) a partir

de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na Lei nº 9.711, publicada em

21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse entendimento é também o

adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária Comentada, São

Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) . 

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há

decadência. Já para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo

decadencial é de 10 (dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro

de 2003, o prazo decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de

novembro de 2003, o prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.  

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:  

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.  

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode

ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a

alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo

decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao

referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de

1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial.  

2. (...) 

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU

11/02/2004, pág. 417).  

 

In casu, os benefícios previdenciários da parte autora foram concedidos sob a égide da Medida Provisória

nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de

revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de

dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação. 
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Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do

benefício, porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal. 

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes

ou dos ausentes. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação

da prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85: 

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação.” 

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.  

 

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado

pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. 

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue: 

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com

esse fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram

considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou

seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-

se verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem

judicial, caso em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser

cancelado; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo,

no entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para

evitar o pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir

da data do ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação,

pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão,

como forma de dar fim ao processo judicial.” 

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão

com base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a

situação voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos

benefícios. 
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Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual

revogou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas

no Memorando Circular Conjunto nº 21/2010. 

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de

ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a

legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o

artigo 267, § 3º do CPC. 

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas: 

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora. 

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora. 

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000152-55.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000082 - RITA DE FATIMA PEREIRA SABO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000120-50.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000083 - MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

0000153-40.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000084 - LUIZ CARLOS RODRIGUES CORREA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.
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Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto
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do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 504.102.732-0) foi concedido em 11/09/2003 (fl. 10) sob a égide da Lei nº

9.711, de 20/11/1998, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 5

(cinco) anos o prazo decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

(artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91). Posto isto, acolho a preliminar de decadência, uma vez que decorreu o

prazo de cinco anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 15/02/2012, no que

ser refere ao benefício 504.102.732-0.
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O mesmo não ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 525.416.705-6) que foi concedido em

04/01/2008 (fl. 12) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo,

verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação,

ocorrida em 15/02/2012, no que ser refere ao benefício 525.416.705-6.

 

Ressalto que a declaração de decadência do direito de revisão do benefício de auxílio doença não impede que o

seu cálculo seja reaproveitado para fins de revisão do benéfico de aposentadoria por invalidez.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo

INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta
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de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213-91 no que ser refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 525.416.705-6 e reconheço a decadência e julgo improcedente a ação,

com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil no que se refere ao benefício de auxílio

doença nº 504.102.732-0, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000172-46.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000081 - APARECIDO LUIZ DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER

BENEDITO)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.
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Afasto a prevenção apontada visto que, conforme consulta anexa, o pedido nos autos 0010830-61.2009.403.6120

é de concessão de benefício previdenciário.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o
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prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).
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In casu, os benefícios previdenciários da parte autora foram concedidos sob a égide da Medida Provisória nº 138

(convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de

concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da

concessão do benefício até a distribuição da presente ação.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo

INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010
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comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000173-31.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000095 - PAULO ELIAS

MENEZES (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

Defiro o pedido da parte autora, para determinar a substituição do perito “clinico geral” por perito especialista em

psiquiatria.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000188-97.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000108 - ROBERTO DE

CASTRO (SP308523 - MARCELO GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP308523 -

MARCELO GUTIERRES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o Termo de adesão juntado pela CEF.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora acerca da preliminar em contestação e da juntada do Termo de Adesão (Lei

10.555/2002), sob pena de preclusão e extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Intime-se. 

 

0000059-92.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000085 - ANTONIO

FREDERICO FILHO (SP308523 - MARCELO GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP308523

- MARCELO GUTIERRES)
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0000060-77.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000086 - FELIPE

FERREIRA DA SILVA (SP308523 - MARCELO GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP308523 - MARCELO GUTIERRES)

0000241-78.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000092 - JOSE CAMPOS

DOS SANTOS (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

Proceda o autor, no prazo de 10 dias, a juntada de comprovante de endereço, sob pena de indeferimento da inicial

nos termos do artigo 283, 284, parágrafo único do CPC.

Intime-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000196-74.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000114 - IVANETE

PALMEIRA DE OLIVEIRA (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARIA ESTER BENEDITO)

Vistos.

Observo que o comprovante do endereço apontado na inicial encontra-se em nome de terceiro (fl. 28); além disso,

parte da documentação juntada remete a existência de endereços diversos do apontado na peça vestibular (fls. 16 e

26).

Deste modo, tendo em vista a divergência apontada, regularize a parte autora a inicial, sob pena de indeferimento

e extinção do feito, nos termos dos arts. 283, 284, 267, inciso I e 295, inciso VI, todos do Código de Processo

Civil, juntando aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, na

impossibilidade, de justificativa verossímil em juízo (tais como: contrato de locação, declaração do

locador/sublocador e certidão de casamento), uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado, bem como para fins de análise e

fixação de competência.

Cancelo a audiência designada para o dia 19.04.2012. Providencie a secretaria as retificações cadastrais

necessárias.

Intimem-se. Cumpra-se.
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